
diagramador@diariomunicipal.sc.gov.br                                     www.diariomunicipal.sc.gov.br
Rua Santos Saraiva, nº 1546, Estreito - CEP 88070-101 - Florianópolis / Santa Catarina - Fone/Fax (48) 3221 8800

Emerson Souto - Gerente de Tecnologias da Informação ● Danilo Murilo Chagas da Silva e Wendel F. R. da Silva - Diagramadores
João Romão - Presidente ● Gilsoni Lunardi Albino - Diretor Executivo
CIGA - Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal

Edição N° 1164 Florianópolis/SCQuinta-feira - 24 de Janeiro de 2013

Sumário São Lourenço do Oeste ....................................................................227
São Pedro de Alcântara ....................................................................228
Schroeder .......................................................................................228
Siderópolis ......................................................................................231
Timbó ............................................................................................232
Tunápolis ........................................................................................239
Videira ............................................................................................239
Xavantina .......................................................................................279

Associações
EGEM .............................................................................................308

Consórcios
ARIS ..............................................................................................309
CIGA ..............................................................................................309
CISAM ............................................................................................312
Consórcio Lambari ...........................................................................321

Alto Bela Vista

Prefeitura

Edital de Chamada Pública N.º 001/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 005/2013
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2013

O Município Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto o 
Edital de Chamada Pública, objetivando a apresentação de Projeto 
para fornecimento de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
para utilização nas Unidades Escolares do Município, consoante 
disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, no 
que couber, com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
de conformidade com as normas elencadas neste Edital. E que es-
tará recebendo os envelopes contendo os Projetos, no período de 
04 á 06 de fevereiro de 2013. O Edital encontra-se a disposição na 
Prefeitura Municipal de Alto Bela Vista - SC, ou ainda no site oficial 
do município no endereço: htpp://www.altobelavista.sc.gov.br e 
informações, pelo telefone (49) 3455-9022. 

Alto Bela Vista, SC, em 22 de janeiro de 2013. 
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal
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Antônio Carlos

Prefeitura

Aviso de Licitação PL N° 002/2013
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório: nº 002/2013; Modalidade: Pregão Presencial; 
Tipo: Menor Preço por Item; Objeto: A presente Licitação tem por 
objeto a contratação de empresa especializada para a aquisição 
de uma concha traseira, completa, embuchada, com cinco den-
tes para a máquina Retroescavadeira 4x4, Caterpilar 416E de uso 
da Secretaria Municipal de Obras e Transportes do município de 
Antônio Carlos/SC, de acordo com especificações, quantitativos e 
condições estabelecidas no anexo I e nas condições previstas nes-
te Edital. Entrega dos envelopes e abertura: dia 08/02/2013, às 
09:00 na Sede desta Prefeitura. Obtenção do Edital e informações, 
no setor de licitações da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, 
Praça Anchieta nº 10, Centro, Antônio Carlos, SC, das 07:00 às 
13:00 horas, fone (48)3272-1123, pelo email administração@an-
toniocarlos.sc.gov.br, ou no site www.antoniocarlos.sc.gov.br.

Antônio Carlos, 23 de Janeiro de 2013.
ANTÔNIO PAULO REMOR
Prefeito Municipal

Autorizo a empresa “DIARIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS”. DOM a 
publicar o AVISO DE LICITAÇÃO PL nº. 002/2013.

Antônio Carlos, 23 de Janeiro de 2013.
Atenciosamente:
JOSÉ ROBERTO DE AMORIM
Secretario de Administração e Finanças

Biguaçu

Prefeitura

Lei Nº 3339/2013
LEI Nº 3339/2013 DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A ENTIDADE QUE 
MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, faz 
saber a todos os habitantes do Município que a Câmara aprovou a 
ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado, me-
diante convênio, a transferir R$ 55.000,00 (cinqüenta e cinco mil 
reais) para os Blocos Amigos do Bom Viver, Unidos do Rio Caveiras 
e Bloco Mocidade Unida do Carandaí, sendo, R$ 10.000,00 (dez 
mil reais) para cada bloco, destinados a auxiliar nas despesas do 
desfile, e os outros R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para 
realização e organização do Carnaval Cidade de Biguaçu 2013,li-
mitados ao valor da dotação orçamentária do exercício financeiro 
de 2013, à entidade “Associação Amigos do Bom Viver”, CNPJ n° 
101942530001-05, constante do objeto do seu estatuto, conforme 
Plano de Trabalho apresentado e aprovado pelo Município.

Art. 2° As despesas decorrentes desta lei correrão por con-
ta da Lei Orçamentária Anual com a seguinte classificação: 
1501.23.695.0007.2077(Código da funcional) - Realização de 

Processo de Licitação FMS Nº 002/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA

PROCESSO DE LICITAÇÃO FMS Nº 002/2013
Modalidade: TOMADA DE PREÇO nº 001/2013

O Município Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto o 
Processo de Licitação, na modalidade de Tomada de Preço, obje-
tivando a execução, de forma indireta, por empreitada global, da 
obra de edificação de uma academia ao ar livre, compreendendo 
296,90 m2, na Rua Emilio Tiegs, junto ao Centro Cultural, nes-
ta cidade, conforme consta do projeto de engenharia, memoriais 
descritivos, planilhas de orçamento e outras especificações que 
se encontram nos anexos, consoante disposições da Lei Federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, no que couber, com a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e de conformidade 
com as normas elencadas neste Edital. E que estará recebendo 
os envelopes contendo a proposta de preços e aqueles dos docu-
mentos de habilitação, até as 09:00 horas, do dia 18 de fevereiro 
de 2013, em sessão pública, na mesma dirigida pela comissão de 
licitações, promovendo a seleção da proposta mais vantajosa à 
Administração Municipal. Íntegra do Edital encontra-se no site ofi-
cial do município no endereço: htpp://www.altobelavista.sc.gov.br 
e informações, pelo telefone (49) 3455-9022. 

Alto Bela Vista (SC), em 22 de janeiro de 2013. 
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal.

Processo de Licitação Nº 006/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ALTO BELA VISTA
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 006/2013
Modalidade: PREGÃO nº 004/2013

O Município Alto Bela Vista, Estado de Santa Catarina, torna pú-
blico, para o conhecimento dos interessados, que se acha aberto 
o Processo de Licitação, na modalidade de Pregão, na forma pre-
sencial, objetivando a compra, de forma parcelada de gêneros 
alimentícios, para o programa de alimentação escolar (merenda 
escolar), para todas as escolas públicas da educação infantil e 
do ensino fundamental, sediadas no Município, consoante dispo-
sições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, no 
que couber, com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
e de conformidade com as normas elencadas neste Edital. E que 
estará recebendo os envelopes contendo a proposta de preços e 
aqueles dos documentos de habilitação, até à 09:00 horas, do dia 
05 de fevereiro de 2013 em sessão pública, na mesma dirigida 
por pregoeiro designado, promovendo a seleção da proposta mais 
vantajosa à Administração Municipal, em cada um dos itens da 
licitação. Íntegra do Edital encontra-se no site oficial do município 
no endereço: htpp://www.altobelavista.sc.gov.br e informações, 
pelo telefone (49) 3455-9022. 

Alto Bela Vista (SC), em 22 de janeiro de 2013. 
CATIA TESSMANN REICHERT
Prefeita Municipal.
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Saúde para eventuais diligências e decisão final.

Art. 2º. As solicitações deverão vir, impreterivelmente, acompa-
nhadas dos seguintes documentos:

I. Cópia de documento de identidade e CPF;
II. Cópia do Cartão Municipal e Nacional do SUS;
III. Cópia do comprovante de residência;
IV. Cópia do comprovante de renda;
V. Prescrição médica e resumo do quadro clínico do paciente, ex-
ceto para o fornecimento de fossas e sumidouros;
VI. Exames com laudos médicos, dentre outros;
VII. Três orçamentos relacionados ao objeto do pedido, exceto 
para o fornecimento de fossas e sumidouros.

Art. 3º. Os casos omissos nesta portaria serão encaminhados à 
Procuradoria Geral para emissão de parecer.

Art. 4° - O deferimento do pedido será limitado e estará sujeito a 
disponibilidade orçamentária e financeira do Fundo Municipal de 
Saúde para cada exercício.
Art. 5º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, SC, 22 de janeiro de 2013.
LEANDRO ADRIANO DE BARROS
Secretário Municipal de Saúde de Biguaçu

Aviso de Pregão (Presencial) 225/2012 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO (PRESENCIAL) 225/2012 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA RECUPERAÇÃO DE 
DRENAGEM PLUVIAL, MANUTENÇÃO DE RUAS E MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NAS 
AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRU-
TURA.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 19 fevereiro, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 19 fevereiro, 2013, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 22 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão (Presencial) 227/2012 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO (PRESENCIAL) 227/2012 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE 
RUAS E ESTRADAS VICINAIS E PAVIMENTAÇÃO (CONCRETO) RE-
ALIZADOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAES-
TRUTURA.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

Eventos Promocionais (Nome da Ação de Governo), através do 
Grupo de Natureza de Despesa: 3.3.50.00(Código) - Outras des-
pesas correntes / TIPSFL(Nome da Natureza da Despesa).

Art. 3° A entidade beneficiada por esta lei deverá prestar contas 
no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados do seu recebimen-
to, de acordo com as normas de controle interno, sob pena de 
suspensão dos pagamentos e instauração de tomada de contas 
especial.

Art. 4º Fica proibida a utilização do presente evento para venda de 
imagem ou divulgação de marcas.

Art. 5º Fica definido que a Secretaria Municipal de Cultura, Es-
porte, Turismo e Lazer será responsável pelo acompanhamento 
e avaliação da qualidade e a segurança do evento a ser realizado 
pela beneficiária.

Art. 6°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 22 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Lei nº 3339/2013, de 22/01/2013
Sancionada em 22/01/2013
Reg. e publ.n/data

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Portaria SMS N°. 01/2013
PORTARIA SMS n°. 01/2013
ESTABELECE CRITÉRIOS PARA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS RE-
LACIONADOS À SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, Leandro Adriano de Bar-
ros, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 116, incisos 
I e V, da Lei Orgânica do Município de Biguaçu, Estado de Santa 
Catarina,

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer critérios obje-
tivos para a concessão de benefícios relacionados à saúde dos 
munícipes,

RESOLVE:
Art. 1º. As solicitações de benefícios relacionados à saúde de nos-
sos munícipes, em especial o fornecimento de medicamentos e 
exames médicos não padronizados, materiais, leites e dietas de 
prescrição especial, órtese, prótese, óculos, cadeiras de roda, mu-
letas, prótese dentária, fraldas descartáveis, bem como fossas e 
sumidouros, deverão obedecer aos critérios definidos nesta Porta-
ria, devendo-se observar o seguinte:

a - O Usuário do SUS, com residência fixada neste município, de-
verá realizar o seu pedido, devidamente fundamentado, no setor 
de atendimento situado no Pró-Cidadão;
b - Protocolizado o pedido, após devidamente formatado em pro-
cedimento administrativo, este deverá ser encaminhado à Assis-
tente Social da Secretaria de Saúde para emissão de parecer so-
cioeconômico;
c - Juntado o parecer socioeconômico no processo, este deverá 
ser encaminhado ao setor técnico relacionado ao pedido, a saber:
c.1. À Vigilância Sanitária - VISA, para análise técnica quando se 
tratar de pedido relacionado à fossa e sumidouro;
c.2. Ao profissional médico responsável pela análise técnica dos 
demais pedidos.
d - Após, deverá ser encaminhado ao Secretário Municipal de 
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Braço do Trombudo

Prefeitura

Portaria 023/ 2013
PORTARIA 023/2013
Admite Professor para atuar em caráter temporário, ACT – nos 
termos da Lei Complementar nº 097/2011, de 08.07.2011, etc...

O prefeito do Município de Braço do Trombudo, no uso de suas 
atribuições legais, etc...
 
RESOLVE:
Art. 1º - Admitir para atuar em caráter temporário, nos termos 
do artigo 67, inciso I da Lei Complementar nº 097/2011, de 
08.07.2011, a professora a seguir relacionada, conforme específi-
ca, para atuar na rede municipal de ensino:

Nome
Carga Horária 
Semanal Habilitação

Período da Ad-
missão

Kelin Pereira 40

Professor não
Habilitado Edu-
cação Infantil e 
Séries Iniciais.

15.01.13 a 
03.02.13

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 15.01.13.

Braço do Trombudo, em 22 de janeiro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal 

Portaria 024/2013
PORTARIA024/2013

Admite Professor para atuar em caráter temporário, ACT - nos 
termos da Lei Complementar nº 097/2011, de 08.07.2011, etc 

O prefeito do Município de Braço do Trombudo, no uso de suas 
atribuições legais, etc 

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir para atuar em caráter temporário, nos termos 
do artigo 67, inciso I da Lei Complementar nº 097/2011, de 
08.07.2011, a professora a seguir relacionada, conforme específi-
ca, para atuar na rede municipal de ensino:

Nome
Carga Horária 
Semanal

Habilitação
Período da  Ad-
missão

Raquel Carine 
Roeder Seubert

40
Professor Habilitado 
Educação Infantil e 
Séries Iniciais.

16.01.13 a 
31.12.13

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retro-
ativos à 16.01.2013.

Braço do Trombudo, em 22 de janeiro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

PROPOSTAS: até as 15:45 horas, do dia 14 fevereiro, 2013, no 
Setor de Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
16:00 horas, do dia 14 fevereiro, 2013, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 22 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão (Presencial) 257/2012 PMB
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE PREGÃO (PRESENCIAL) 257/2012 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVI-
DUAL E UNIFORME PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA.
RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOS-
TAS: até as 13:45 horas, do dia 15 fevereiro, 2013, no Setor de 
Licitações desta Prefeitura.
ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: Às 
14:00 horas, do dia 15 fevereiro, 2013, no Setor de Licitações 
desta Prefeitura
Local para obtenção do edital: Setor de Licitação da PMB, median-
te a apresentação de um pen-drive ou no site da Prefeitura www.
bigua.sc.gov.br
Maiores informações poderão ser obtidas pelo fone: 48 3279-8010 
e 3279-8019

Biguaçu, 22 de janeiro de 2013.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Contrato Nº 10.001/2013 - PP 183/2012-FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE SAÚDE
SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES

CONTRATO NÚMERO 10. 001/2013/FMS
PROCESSO: PP 183/2012

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 
PARA AS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BIGUAÇU, BEM 
COMO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Contratado: DIAL DEPARTAMENTOS LTDA ME

Valor: 85.880,00 (oitenta e cinco mil oitocentos e oitenta reais ).
Prazo de vigência: até 31/12/2013.

LEANDRO ADRIANO DE BARROS - POR DELEGAÇÃO
Secretário Municipal de Saúde.
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Portaria 028 2013
PORTARIA 028/2013
NOMEIA SERVIDOR, POR CONCURSO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais e amparado no artigo 8º da Lei Complementar nº 097/2011 
de 08.07.2011, etc 
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear Taciana dos Santos, para exercer o cargo de Pro-
fessor, por ter sido aprovado em concurso público, com jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 16.01.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos à 16.01.2013.

Braço do Trombudo, em 22 de janeiro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato N° 4/2013
EXTRATO DE CONTRATO 4/2013
Contratante: Município de Braço do Trombudo, CNPJ 
95.952.230/0001-67, sito a Praça da Independência, 25, município 
de Braço do Trombudo - SC.

Contratada: Marcia M. da Silva Cia Ltda - Infodigitalle
CNPJ 86.731.494/0001-08, sito a Rua Ernesto Prada, 280,
Bairro Vila Nova
Cidade de Trombudo Central - SC

Objeto: Locação de Sistema de Informática GEDOC (Gerenciador 
Eletrônico de Documentos), Publicação e Hospedagem da Legisla-
ção (gedoc Net EX).

Valor Mensal: R$ 3.180,00 (três mil cento e oitenta reais).

Vigência até 31.12.2013.

Data da assinatura: 16.01.2013
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 025/2013
PORTARIA 025/2013
NOMEIA SERVIDOR, POR CONCURSO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais e amparado no artigo 8º da Lei Complementar nº 097/2011 
de 08.07.2011, etc 
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear Kelli Masselai, para exercer o cargo de Professor, 
por ter sido aprovado em concurso público, com jornada de traba-
lho de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 16.01.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos à 16.01.2013.

Braço do Trombudo, em 22 de janeiro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 026/2013
PORTARIA 026/2013
NOMEIA SERVIDOR, POR CONCURSO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais e amparado no artigo 8º da Lei Complementar nº 097/2011 
de 08.07.2011, etc 
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear Andreia Araldi, para exercer o cargo de Profes-
sor, por ter sido aprovado em concurso público, com jornada de 
trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 16.01.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos à 16.01.2013.

Braço do Trombudo, em 22 de janeiro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

Portaria 027/2013
PORTARIA 027/2013
NOMEIA SERVIDOR, POR CONCURSO

Charles Rafael Schwambach, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, usando de suas atribuições 
legais e amparado no artigo 8º da Lei Complementar nº 097/2011 
de 08.07.2011, etc 
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear Katia Freundel para exercer o cargo de Professor, 
por ter sido aprovado em concurso público, com jornada de traba-
lho de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 16.01.2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do art. 3° da Lei n° 0597/2008 de 09.07.2008, com efeitos retroa-
tivos à 16.01.2013.

Braço do Trombudo, em 22 de janeiro de 2013.
CHARLES RAFAEL SCHWAMBACH
Prefeito Municipal

www.ciga.sc.gov.br

Portal das

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-de-gestao-das-camaras-de-vereadores
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ANALISTA 
DE SISTE-
MAS - 290 3.225,44 37 35 2

Curso 
Superior em 
Análise de 
Sistemas

ASSISTEN-
TE SOCIAL 
– 68 3.225,44 37 30 15

Curso 
Superior em 
Assistência 
Social com 
registro  no 
respectivo 
Conselho de 
Classe

AUDI-
TOR DE 
CONTROLE 
INTERNO 
– 09 4.188,84 38 35 1

*Curso 
Superior 
em Ciências 
Contá-
beis com 
registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe

BIÓLOGO – 
293 3.225,44 37 35 1

Curso Supe-
rior em Bio-
logia com 
registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe

BIOQUÍMI-
CO – 01 4.188,84 38 35 5

Curso 
Superior em 
Farmácia 
e Bioquí-
mica com 
registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe

CONTADOR 
– 11 4.188,84 38 35 2

Curso 
Superior 
em Ciências 
Contá-
beis com 
registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe

ENFERMEI-
RO – 100 3.225,44 37 35 20

Curso 
Superior em 
Enferma-
gem com 
registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe

ENGENHEI-
RO AGRÔ-
NOMO – 35 4.188,84 38 35 2

Curso 
Superior em 
Agrono-
mia com 
registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe

Caçador

Prefeitura

Lei Complementar Nº 258
LEI COMPLEMENTAR Nº 258, de 22 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre a alteração do número de cargos de Médico, previsto 
no Anexo I - Grupo Ocupacional – Superior, cria função gratifica-
da e dá nova redação ao § 1º, do art. 4º, da Lei Complementar 
nº 203/2011, que dispõe sobre o plano de cargos, vencimentos, 
carreira do Servidor Público Municipal, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sancio-
no a seguinte
                
L E I :
Art. 1º Ficam elevados o número de cargos de Médico com 40 
horas e 20 horas semanais e reduzidos o número de cargos de 
Médico com 10 horas semanais, previsto na Estrutura de Cargos, 
Anexo I – Grupo Ocupacional - Superior, da Lei Complementar 
nº 203, de 23 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre o plano de 
cargos, vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal e dá 
outras providências.

Art. 2º Fica criada a Função Gratificada para o cargo de Médi-
co com atendimento exclusivo no Pronto Atendimento Municipal, 
constante na estrutura de cargos, Anexo I - Cargos do Grupo Ocu-
pacional – Função Gratificada, da Lei Complementar nº 203, de 
23 de fevereiro de 2011, que dispõe sobre o plano de cargos, 
vencimentos, carreira do Servidor Público Municipal e dá outras 
providências.

Art. 3º O § 1º do art. 4º, da Lei Complementar acima referida, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 1º Os Servidores aos quais for atribuída função gratificada, 
perceberão seus vencimentos acrescidos da Função Gratificada, 
descrita no Anexo I - Cargos do Grupo Ocupacional - Função Gra-
tificada e enquanto perceberem a mesma, ficam impedidos de 
receber horas extraordinárias, salvo os profissionais Médicos que 
desempenham atividades exclusivamente junto ao Pronto Atendi-
mento Municipal. (NR)

Art. 4º As alterações do Anexo I de que trata esta Lei, passam a 
vigorar conforme Anexo apenso a esta Lei. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à 
conta das dotações próprias consignadas no Orçamento Geral da 
prefeitura Municipal de Caçador.

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 22 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.                               

ANEXO I - CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL – SUPERIOR

CARGO
VENCIMEN-
TO

REFERÊN-
CIA

CARGA 
HORÁRIA Nº VAGAS

HABILITA-
ÇÃO 
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MÉDICO11 
– 83 2.670,37 33 10 10

Curso Supe-
rior em Me-
dicina com 
registro no 
Conselho 
Regional de 
Medicina 
de Santa 
Catarina

MÉDICO 
– 84 5.340,78 39 20 30

Curso Supe-
rior em Me-
dicina com 
registro no 
Conselho 
Regional de 
Medicina 
de Santa 
Catarina

MÉDICO11 
- 85 10.681,56 40 40 15

Curso Supe-
rior em Me-
dicina com 
registro no 
Conselho 
Regional de 
Medicina 
de Santa 
Catarina

MÉDICO 
INFECTO-
LOGISTA 5.340,78 39 20 1

Curso Supe-
rior em Me-
dicina com 
registro no 
Conselho 
Regional de 
Medicina 
de Santa 
Catarina

MÉDICO 
PSIQUIA-
TRA 5.340,78 39 20 1

Curso Supe-
rior em Me-
dicina com 
registro no 
Conselho 
Regional de 
Medicina 
de Santa 
Catarina

MÉDICO 
PSIQUIA-
TRA 10.681,56 40 40 1

Curso Supe-
rior em Me-
dicina com 
registro no 
Conselho 
Regional de 
Medicina 
de Santa 
Catarina

MÉDICO 
VETERINÁ-
RIO11 – 34 4.188,84 38 35 2

Curso Su-
perior com 
registro 
no órgão 
fiscalizador 
do exercício 
profissional 
em Santa 
Catarina

ENGENHEI-
RO CIVIL 
– 213 4.188,84 38 35 2

Curso 
Superior em 
Engenharia 
Civil com 
registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe

ENGE-
NHEIRO 
SANITARIS-
TA – 299 4.188,84 38 35 1

Curso 
Superior em 
Engenharia 
Sanitá-
ria com 
registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe

FARMACÊU-
TICO – 13 3.225,44 37 35 5

Curso Supe-
rior em Far-
mácia com 
registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe

FISCAL SA-
NITARISTA 
-498 3.225,44 37 35 2

Curso Su-
perior com 
especializa-
ção na área 
de atuação 
com re-
gistro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe

FISCAL TRI-
BUTARISTA 
– 16 3.225,44 37 35 4

Curso 
Superior 
em Ciências 
Contábeis, 
Direito ou 
Adminis-
tração com 
respectivo 
registro no 
Conselho de 
Classe

FISIOTERA-
PEUTA 1.842,50 21 20 5

Curso 
Superior em 
Fisioterapia 
com respec-
tivo registro 
no Conselho 
de Classe

FONOAU-
DIÓLOGO 
– 499 3.225,44 37 35 2

Curso 
Superior em 
Fonoaudio-
logia com 
respectivo 
registro no 
Conselho de 
Classe

JORNALIS-
TA20   – 
719 2.246,68 29 20 1

Curso 
Superior em 
Jornalismo 
com respec-
tivo registro 
no Conselho 
de Classe
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AGRICUL-
TURA, DA 
PECUÁRIA E 
DO ABASTE-
CIMENTO 1 1 1 3

ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 1 1 2 4

GABINETE DO 
PREFEITO 1 0 5 6
PROCURADO-
RIA GERAL 
DO MUNICÍ-
PIO 0 0 4 4

INFRAESTRU-
TURA 2 2 2 6

SAÚDE 3 2 4 9
SAÚDE 
(PRONTO 
ATENDIMEN-
TO MUNICI-
PAL) 8* 0 0 8

*Exclusivas para Médicos do Pronto Atendimento Municipal

Lei Nº 2.968
L E I Nº 2.968, de 22 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre o parcelamento de débitos oriundos de contribuições 
previdenciárias devidas e não repassadas ao Regime Próprio de 
Previdência Social - RPPS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, faço saber a todos os ha-
bitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou eu sancio-
no a seguinte

LEI:
Art. 1º Fica autorizado o parcelamento dos débitos oriundos das 
contribuições devidas e não repassadas pelo município ao Regime 
Próprio de Previdência Social - RPPS, relativos às competências 
descritas nos anexos que ficam fazendo parte integrante da pre-
sente Lei, em até 60 (sessenta) prestações mensais consecutivas.

Art. 2º Para a apuração do montante devido, os valores originais 
estão atualizados pelo Índice Geral de Preços do Mercado - IGP- M 
e acrescido de juros legais de 1% (um por cento) ao mês, acu-
mulados desde a data de vencimento até a data de 15 de janeiro 
de 2013.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, 
em 22 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.269
PORTARIA Nº 22.269, de 15 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais e nos termos do art. 43, da Lei Complementar nº 056, de 

NUTRICIO-
NISTA11 
– 89 4.188,84 38 35 2

Curso 
Superior 
em Nutrição 
com respec-
tivo registro 
no Conselho 
de Classe

ODONTÓ-
LOGO – 48 3.225,44 37 20 20

Curso 
Superior 

ODONTÓ-
LOGO 1.612,98 17 10 10

Curso 
Superior em 
Odontologia 
com respec-
tivo registro 
no Conselho 
de Classe

PEDAGOGO 1.990,45 31 35 3

Curso 
Superior em 
Pedagogia 
com respec-
tivo registro 
no Conselho 
de Classe

PSICÓLO-
GO11 – 1063.225,44 37 35 10

Curso 
Superior em 
Psicologia 
com respec-
tivo registro 
no Conselho 
de Classe

TECNÓ-
LOGO EM 
ALIMENTOS  
– 14 4.188,84 38 35 2

Curso 
Superior em 
Tecnologia 
de Alimen-
tos com 
registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe

TERAPEUTA 
OCUPACIO-
NAL 3.140,39 36 30 3

Curso 
Superior 
em Terapia 
Ocupacio-
nal com 
registro no 
respectivo 
Conselho de 
Classe

ANEXO I - CARGOS DO GRUPO OCUPACIONAL – FUNÇÃO   GRATIFICADA

FUNÇÃO GRA-
TIFICADA QUANTIDADE QUANTIDADE QUANTIDADE TOTAL

VENCIMENTO 
+ (...%) 50% 40% 30%  

ADMINISTRA-
ÇÃO 2 2 3 7

FAZENDA 1 1 3 5
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Portaria Nº 22.280
PORTARIA Nº 22.280, de 17 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR,usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do art. 101, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município, e art. 31, parágrafo único, da Lei Complementar nº 
56, de 20/12/2004- Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador e mais o previsto na Lei Complementar nº 206, de 
23/02/11, que dispõe sobre a criação, organização, funcionamen-
to e atribuições da Procuradoria Geral do Município e dá outras 
providências,

RESOLVE:
DESIGNAR o Servidor Público Municipal GIANNI LÚCIO PARIZOT-
TO, ocupante do cargo de Procurador Municipal, para exercer o 
Cargo de Confiança de Procurador Adjunto mais 50% (cinquenta 
por cento) sobre seus vencimentos básicos, Referência FCA-2, do 
“Grupo Ocupacional Confiança”, da Procuradoria Geral do Municí-
pio, com efeitos a contar de 14 de janeiro de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.282
PORTARIA Nº 22.282, de 21 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atri-
buições legais, nos termos do art. 124, da Lei Complementar nº 
056/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Caça-
dor,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, a seguir relaciona-
dos, licença prêmio, a que fazem jus, especificando código, nome, 
cargo, secretaria de lotação, período de aquisição e período de 
gozo, conforme segue:

Cód.  Nome Cargo Sec.
Período 
Aquisição

Período 
Gozo

1157
Julio Cezar 
de Assis

Operador 
de Máqui-
nas Médias

003

18/02/2003 
a 
18/02/2008 
- 3 meses

01/01/2013 
a 
31/03/2013

7708
Deise Cristi-
na Ferreira 
Bourscheidt

Auxiliar de 
Consultório 
Dentário

006

16/07/2007 
a 
16/07/2012 
- 1 mês

14/01/2013 
a 
12/02/2013

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 21 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.283
PORTARIA Nº 22.283, de 21 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, no uso de suas atribuições 
legais e de conformidade com o art. 76, inciso I, da Lei Comple-
mentar nº 056/2004 - Estatuto dos Servidores Públicos Munici-
pais, e nos termos do art. 58, da Lei Complementar nº 93, de 

20/12/2004, Estatuto do Servidor Público Municipal, e dá outras 
providências,

RESOLVE:
REVERTER a aposentadoria do Servidor Público Municipal VAL-
DIR JOSÉ BASSANI, ocupante do cargo de Operador de Máquinas 
Pesadas, em razão de análise do Tribunal de Contas do Estado 
de Santa Catarina, Audiência do Processo APE 10/00385300, que 
apontou irregularidade na contagem do tempo de contribuição, 
considerando-o insuficiente, devendo o mesmo ter retornado às 
suas atividades até o dia 20 de dezembro de 2012.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 15 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.270
PORTARIA Nº 22.270, de 15 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 124, da Lei Complementar nº 056, de 
20/12/2004, Estatuto do Servidor Público Municipal, e dá outras 
providências,

RESOLVE:
CONCEDER ao Servidor Público Municipal ELTES FRANCISCO SI-
NHORIN, ocupante do cargo de Motorista do Gabinete do Prefeito, 
01 (um) mês de licença prêmio, a que faz jus referente ao período 
aquisitivo de 01/09/2003 a 01/09/2008, com gozo de 03 de se-
tembro de 2012 a 02 de outubro de 2012.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 15 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.276
PORTARIA Nº 22.276, de 17 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL CAÇADOR, usando das suas atribuições 
legais, nos termos do art. 124, da Lei Complementar nº 056, de 
20/12/2004, Estatuto do Servidor Público Municipal, e dá outras 
providências,

RESOLVE:
CONCEDER a Servidora Pública Municipal MARCIA DE ARAÚJO 
MATTIA, ocupante do cargo de Recepcionista, 01 (um) mês de 
licença prêmio, a que faz jus referente ao período aquisitivo de 
15/05/2003 a 15/05/2008, com gozo de 05 de novembro de 2012 
a 04 de dezembro de 2012.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 17 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.
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Caçador, 22 de Janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal

Aviso Licitação PR 02-2013 Saúde
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AVISO DE LICITAÇÃO
Solicitar este Edital pelo e-mail: licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br
EDITAL: Pregão Presencial nº 02/2013 - FMS
TIPO: Menor Preço Por Item

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EXAMES DE ELETROENCEFALOGRA-
MA, COLONOSCOPIA E BIOPSIA DE PRÓSTATA US
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14:00 Horas do Dia 06/02/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14:05 Horas do Dia 06/02/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Coord. de Licitações e Contratos do Fundo Municipal de Saúde, 
Sito Rua Brasília, 1.111, e-mail:licitacoes.saude@cacador.sc.gov.
br, dás 13:00 às 19:00 horas ou pelo site www.cacador.sc.gov.br

Caçador, 22 de janeiro de 2013.
REJANE SERAFINI
Secretária Municipal de Saúde

Contrato 01-2013 Prefeitura
Contrato nº 01/2013 - PREFEITURA - 1º aditamento ao contrato nº 
67-2012 prorroga prazo de execução por 03 meses para contrata-
ção de empresa especializada para execução de Projeto Social do 
Programa Minha Casa Minha Vida (Residencial Meu Lar). Referente 
ao processo licitatório nº 68/2012 Pregão Presencial nº 45/2012. 
Contratada: CELSO CURIONI ME/CNPJ nº 15.005.174/0001-14. 
Prazo 12-04-2013. As demais cláusulas constantes no Contrato 
principal, gerador deste, continuam vigendo em sua integralidade.

Contrato 141-2012 Prefeitura
Contrato nº 141/2012 - PREFEITURA - Prorrogação de prazo e 
atualização de valor ao contrato nº 09-2010, contrato de Rateio 
celebrado entre o Município de Caçador e o Consórcio de Informá-
tica na Gestão Pública Municipal (CIGA). Referente ao processo 
licitatório nº 12/2010 Dispensa nº02/2010. Contratada Consór-
cio de Informática na Gestão Pública Municipal (CIGA)/CNPJ nº 
09.427.503/0001-12. Valor Total: R$ 13.680,00. Prazo 31-12-2013.

Câmara muniCiPal

Processo Licitatório 01/2013
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida:
Processo Licitatório nº 01/2013 - Pregão Presencial 01/2013 - Ob-
jeto: contratação de serviço de limpeza e higienização da sede da 
Câmara Municipal, com área total de 2.236,00 m², situada na Rua 
Fernando Machado, 139 - Centro - Caçador/SC, com disponibili-
zação e duas funcionárias, de segunda à sexta-feira, no horário 
das 8:00 às 12:00 horas e das 14:00 às 18:00 horas. Data da 
abertura: 31.01.2013 às 14:00 hrs e entrega dos envelopes até as 
14:00 do mesmo dia. Maiores Informações por email: licitacao@
camaracacador.sc.gov.br

Caçador (SC), 22 de janeiro de 2013.
CARLOS EVANDRO LUZ
Presidente

29/12/2006 e suas alterações,

RESOLVE:
DEFERIR A AVERBAÇÃO, para efeitos de aposentadoria, com base 
na Lei Complementar nº 93/2006 e suas alterações, o Tempo de 
Serviço/Contribuição, vinculado ao Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, do Servidor Público Municipal EDEMILSON JOSÉ 
FERNANDES, ocupante do cargo de Pedreiro, previsto no Quadro 
Geral da Prefeitura Municipal de Caçador, correspondente a 5.019 
(cinco mil e dezenove) dias, ou, 13 (treze) anos, 09 (nove) meses 
e 04 (quatro) dias, conforme Certidão de Tempo de Contribuição 
protocolada sob o nº 20022010.1.00004/13-0, fornecida pelo Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, datada de 21 de janeiro 
de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 21 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Portaria Nº 22.284
PORTARIA Nº 22.284, de 21 de janeiro de 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, usando das suas atribui-
ções legais, nos termos do inciso VIII, do art. 79, da Lei Orgâ-
nica do Município de Caçador, mais o previsto no art. 31, da Lei 
Complementar nº 056, de 20/12/2004 - Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
RETIFICAR a Portaria nº 22.255, de 09 de janeiro de 2013, que 
COLOCA à disposição do Instituto de Previdência Social dos Ser-
vidores Públicos Municipais - IPASC, a Servidora Pública Municipal 
MARIA MADIONIR CORDEIRO BARICHELLO, no que se refere ao 
ônus, que passa a ser por conta deste Município.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador,
em 21 de janeiro de 2013.
GILBERTO AMARO COMAZZETTO
Prefeito Municipal.

Aviso de Licitação Concorrência 01-2013 Prefeitura
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CAÇADOR
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇADOR-SC
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL: CONCORRÊNCIA Nº 01/2013
TIPO: MELHOR OFERTA

OBJETO: CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO PARA A REMOÇÃO, 
GUARDA E DEPÓSITO DE VEÍCULOS APREENDIDOS OU RECO-
LHIDOS EM DECORRÊNCIA DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO, APLI-
CAÇÃO DE MEDIDAS ADMINISTRATIVAS OU PENALIDADES, NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 255, DE 17 DE DEZEMBRO 
DE 2012.
ENTREGA DOS ENVELOPES: 14h00min do dia 04/03/2013.
ABERTURA DOS ENVELOPES: 14h10min do dia 04/03/2013.
Maiores Informações e o Edital Completo poderão ser obtidos na 
Diretoria de Licitações e Contratos, Sito Avenida Santa Catarina, 
195, no site do Município de Caçador: www.cacador.sc.gov.br ou 
pelo e-mail: licitacoes@cacador.sc.gov.br, no horário de expedien-
te em vigor.
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Portaria N.º 567, de 18 de Janeiro de 2013.
PORTARIA n.º 567, de 18 de janeiro de 2013.
Concede Pensão a Lili Richter Pavelski.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, e de acordo com o 
Art. 40, § 7º, II, da Constituição Federal, com redação da Emenda 
Constitucional nº 41, de 31/12/03, mais o previsto no art. 38, II, § 
3º e art. 40, da Lei Complementar nº 93, de 29/12/2006,

RESOLVEM:
Art. 1.º - Conceder pensão por morte a LILI RICHTER PAVEL-
SKI, Matrícula 5938, na condição de esposa do Servidor Público 
Municipal IVONEI ANTONIO PAVELSKI, falecido na atividade em 
31/12/2012, na espécie sem paridade, com proventos integrais 
no valor de R$ 929,32 (novecentos e vinte e nove reais e trinta 
e dois centavos), correspondendo sua quota parte em R$ 309,78 
(trezentos e nove reais e setenta e oito centavos) a serem pagos 
pelo IPASC, a contar de 01/01/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos a contar de 01/01/2013.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 18 de janeiro de 2013.
ALCEDIR FERLIN
Diretor Presidente.

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI
Diretora Administrativa.

Portaria N.º 568, de 18 de Janeiro de 2013
PORTARIA n.º 568, de 18 de janeiro de 2013.
Concede Pensão a Camila Pavelski.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, e de acordo com o 
Art. 40, § 7º, II, da Constituição Federal, com redação da Emenda 
Constitucional nº 41, de 31/12/03, mais o previsto no art. 38, II, § 
3º e art. 40, da Lei Complementar nº 93, de 29/12/2006,

RESOLVEM:
Art. 1.º - Conceder pensão por morte a CAMILA PAVELSKI, Matrí-
cula 5939, na condição de filha do Servidor Público Municipal IVO-
NEI ANTONIO PAVELSKI, falecido na atividade em 31/12/2012, 
na espécie sem paridade, com proventos integrais no valor de R$ 
929,32 (novecentos e vinte e nove reais e trinta e dois centavos), 
correspondendo sua quota parte em R$ 309,77 (trezentos e nove 
reais e setenta e sete centavos) a serem pagos pelo IPASC, a 
contar de 01/01/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos a contar de 01/01/2013.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 18 de janeiro de 2013.
ALCEDIR FERLIN
Diretor Presidente.

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI
Diretora Administrativa.

Contrato Administrativo Nº 01/2013
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida: Art. 61 § único da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes
Contrato Administrativo nº 01/2013 - 1º aditamento ao Contra-
to Administrativo nº 08/2012, referente ao processo licitatório nº 
09/2012 - Dispensa nº 01/2012. Objeto: Prorrogação do prazo de 
contratação da prestação de serviços postais. Contratada: Empre-
sa Brasileira de Correios e Telégrafos - CNPJ nº 34.028.316/0028-
23. Valor previsto: R$ 15.000,00. Prazo: 07.02.2014. 

CARLOS EVANDRO LUZ
Presidente.

Contrato Administrativo Nº 02/2013
Câmara Municipal de Caçador/SC
Publicação Resumida: Art. 61 § único da Lei 8.666/93 e alterações 
subsequentes
Contrato Administrativo nº 02/2013 - 4º aditamento ao Contra-
to Administrativo nº 08/2009, referente ao processo licitatório nº 
02/2009 - Dispensa nº 01/2009. Objeto: Prorrogação do prazo 
de contratação do serviço de hospedagem de domínio de até 50 
contas de e-mail, protegidas por anti-spam e anti-vírus. Contrata-
da: Conect Informática Ltda - CNPJ nº 82.889.882/0001-52. Valor 
previsto: R$ 821,76. Prazo: 26.01.2014. 

CARLOS EVANDRO LUZ
Presidente.

iPaSC

Portaria N.º 565, de 18 de Janeiro de 2013
PORTARIA n.º 565, de 18 de janeiro de 2013.
Concede Pensão por Morte a Vidalmina Prado dos Santos.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, e de acordo com o 
Art. 40, § 7º, II, da Constituição Federal, com redação da Emenda 
Constitucional nº 41, de 31/12/03, mais o previsto no art. 38, II, 
§ 3º, da Lei Complementar nº 93, de 29/12/2006,

RESOLVEM:
Art. 1.º - Conceder pensão por morte a VIDALMINA PRADO DOS 
SANTOS, Matrícula 5937, na condição de esposa do Servidor Públi-
co Municipal LEONIR ANTONIO DOS SANTOS, falecido na ativida-
de em 07/12/2012, na espécie sem paridade, com proventos inte-
grais no valor de R$ 1.335,56 (hum mil, trezentos e trinta e cinco 
reais e cinqüenta e seis centavos) a serem pagos pelo IPASC, a 
contar de 08/12/2012.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos a contar de 08/12/2012.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 18 de janeiro de 2013.
ALCEDIR FERLIN
Diretor Presidente.

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI
Diretora Administrativa.
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Portaria N.º 562, de 08 de Janeiro de 2013.
PORTARIA n.º 562, de 08 de janeiro de 2013.
Designa Servidora para compor Comitê de Investimentos.

O DIRETOR PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Públicos Municipais de Caçador - IPASC, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar n.º 93, 
de 29/12/2006, na forma das disposições contidas no Decreto Mu-
nicipal nº 5.316, de 08 de agosto de 2012, e à vista da Portaria 
MPS nº 170, de 25 de abril de 2012, do Ministério da Previdência 
Social, e da Resolução CMN nº 3.922, de 25 de novembro de 
2010, do Banco Central do Brasil,

RESOLVE:
Art. 1.º - Indicar a Servidora ELIETE CATARINA D´AGOSTINI, Di-
retora Administrativa do IPASC para compor o Comitê de Inves-
timentos do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Caçador, exercendo todas prerrogativas e atribuições 
legais pertinentes.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 08 de janeiro de 2013.
ALCEDIR FERLIN
Diretor Presidente.

Portaria N.º 563, de 11 de Janeiro de 2013.
PORTARIA n.º 563, de 11 de janeiro de 2013.
Dispõe sobre os reajustes dos benefícios pagos pelo IPASC, na 
espécie sem paridade, a partir de 1º de janeiro de 2013.

O DIRETOR PRESIDENTE e a Diretora Administrativa do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Caça-
dor - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, em seu art. 54, nos ter-
mos da Emenda Constitucional nº 20, de 16/12/1998, na Emenda 
Constitucional nº 41, de 19/12/2003, mais o previsto na Portaria 
Interministerial MPS/MF nº 15, de 10/01/2013,

RESOLVEM:
Art. 1º. Conceder reajuste dos benefícios de aposentadoria, de 
que tratam os arts. 34, 35, 36, 37 e 47, e das pensões de que trata 
o art. 38, da Lei Complementar nº 93, de 29/12/2006, na espécie 
sem paridade, na forma do disposto na Portaria Interministerial 
MPS/MF Nº 15, de 10/01/2013, conforme tabela que segue:

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)
em janeiro de 2012 6,20%
Em fevereiro de 2012 5,66%
Em março de 2012 5,25%
Em abril de 2012 5,06%
Em maio de 2012 4,39%
Em junho de 2012 3,82%
Em julho de 2012 3,55%
Em agosto de 2012 3,11%
Em setembro de 2012 2,65%
Em outubro de 2012 2,00%
Em novembro de 2012 1,28%
Em dezembro de 2012 0,74%

Parágrafo único. As despesas decorrentes da aplicação do dispos-
to no caput desta Portaria, serão subvencionadas pelas seguintes 
dotações orçamentárias:

Portaria N.º 569, de 18 de Janeiro de 2013.
PORTARIA n.º 569, de 18 de janeiro de 2013.
Concede Pensão a Leandro Pavelski.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006, e de acordo com o 
Art. 40, § 7º, II, da Constituição Federal, com redação da Emenda 
Constitucional nº 41, de 31/12/03, mais o previsto no art. 38, II, § 
3º e art. 40, da Lei Complementar nº 93, de 29/12/2006,

RESOLVEM:
Art. 1.º - Conceder pensão por morte a LEANDRO PAVELSKI, Ma-
trícula 5940, na condição de filho do Servidor Público Municipal 
IVONEI ANTONIO PAVELSKI, falecido na atividade em 31/12/2012, 
na espécie sem paridade, com proventos integrais no valor de R$ 
929,32 (novecentos e vinte e nove reais e trinta e dois centavos), 
correspondendo sua quota parte em R$ 309,77 (trezentos e nove 
reais e setenta e sete centavos) a serem pagos pelo IPASC, a 
contar de 01/01/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e 
seus efeitos a contar de 01/01/2013.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 18 de janeiro de 2013.
ALCEDIR FERLIN
Diretor Presidente.

ELIETE CATARINA D’AGOSTINI
Diretora Administrativa.

Portaria N.º 561, de 08 de Janeiro de 2013.
PORTARIA n.º 561, de 08 de janeiro de 2013.

Contrata por prazo determinado JEAN GUSTAVO BRUSCO.

O DIRETOR PRESIDENTE e a DIRETORA ADMINISTRATIVA do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador - IPASC, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar n.º 93, de 29/12/2006,

RESOLVEM:
Art. 1.º - Contratar por prazo determinado, JEAN GUSTAVO BRUS-
CO, para exercer o cargo de Analista Previdenciário, em virtude de 
não haver concursados no referido cargo, com a carga horária de 
35 (trinta e cinco) horas semanais, pelo período de 08 de Janeiro 
de 2013 a 08 de julho de 2013, com as atribuições inerentes ao 
cargo do Grupo Ocupacional Superior, Anexo I da Lei Complemen-
tar nº 093, de 29/12/06, suas alterações e regimento interno do 
IPASC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 08 de janeiro de 2013.
ALCEDIR FERLIN
Diretor Presidente.

ELIETE CATARINA D´AGOSTINI
Diretora Administrativa.
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Camboriú

Prefeitura

PR 2/13 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2013-FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA SEREM FORNE-
CIDAS AOS PACIENTES PORTADORES DO VÍRUS HIV, CADASTRA-
DOS NO CEDIT - CENTRO DE DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 14 
(catorze) de Fevereiro de 2013, na sala de Reunião do Departa-
mento de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro 
de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 22 de Janeiro de 2013.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

PR 3/13 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2013-FME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL PARA AS UNIDADES ES-
COLARES DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 08 
(oito) de Fevereiro de 2013, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 22 de Janeiro de 2013.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

PR 3/13 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2013-FMS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ FÓRMULA LÁCTEA, PARA 
AS CRIANÇAS DE 0 A 06 MESES DE IDADE QUE FAZEM PARTE DO 
PROGRAMA DST/AIDS DO MUNICÍPO DE CAMBORIÚ
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 

04.122.0007.2.035 - Manutenção da Previdência Social a Segurados
31900100 Aposentadoria e Reformas
31900101 Proventos Pessoal Civil
31900300 Pensões
31900301 Civis

Art. 2º. O valor da cota do salário família, por filho ou equiparado 
até 14 anos ou inválido de qualquer idade, de que trata o art. 167, 
da Lei Municipal nº 56, de 20/12/2004, é de:

I - R$ 33,16 (trinta e três reais e dezesseis centavos) para remu-
neração mensal não superior a R$ 646,55 (seiscentos e quarenta 
e seis reais e cinquenta e cinco centavos);

II - R$ 23,36 (vinte e três reais e trinta e seis centavos) para 
remuneração mensal superior a R$ 646,55 e inferior a R$ 971,78 
(novecentos e setenta e um reais e setenta e oito centavos).
Parágrafo único. As despesas decorrentes da aplicação do caput, 
serão subvencionadas pelas seguintes dotações orçamentárias:
04.122.0007.2.034 Manutenção das Atividades do IPASC
31900900 Salário Família
31900901 Salário Família - Ativo Pessoal Civil

Art. 3º. O auxílio-reclusão, de que tratam os arts. 33, II, b e 45, § 
1º, da Lei Complementar nº 93/2006, será devido aos dependen-
tes do segurado cuja remuneração de contribuição seja igual ou 
inferior a R$ 971,78 (novecentos e setenta e um reais e setenta e 
oito centavos).

Art. 4º. Fixa, nos termos do art. 16, da LC nº 93/, de 29/12/2006, 
o valor de R$ 4.159,00 (quatro mil, cento e cinqüenta e nove 
reais) para fins de incidência de contribuição dos inativos e pen-
sionistas, de que trata o art. 14, III, da LC nº 93, de 29/12/2006.

Art. 5º. Fixa o valor de R$ 16.891,44 (dezesseis mil, oitocentos 
e noventa e um reais e quarenta e quatro centavos) como teto 
previdenciário, conforme o disposto no art. 37, XI, da Constituição 
Federal de 1988.

Art. 6º. O valor do salário mínimo é fixado em R$ 678,00 (seiscen-
tos e setenta e oito reais).

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a contar de 1º de janeiro de 2013.

Registre-se e Publique-se.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Caçador, 11 de janeiro de 2013.
ALCEDIR FERLIN
Diretor Presidente.

ELIETE CATARINA D´AGOSTINI
Diretora Administrativa.

VISÃO ESTRATÉGICA E
INTEGRAÇÃO GOVERNAMENTAL,

INOVAÇÃO DOS MODELOS DE GESTÃO

CENTROSUL – FLORIANÓPOLIS – SANTA CATARINA
28, 29 E 30 DE JANEIRO DE 2013

Inscrições através do site:

 www.egem.org.br

http://www.egem.com.br
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8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 15:00 horas do dia 14 (catorze) de Fevereiro de 2013, na sala de Reunião do Departamento de 
Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 22 de Janeiro de 2013.
JOSÉ RODRIGUES PEREIRA
Prefeito Municipal em Exercício

MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ - SC - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

54.309.873,21

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR 
NÃO

PROCESSADOS
(b)(a)

768,00DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

R$ 1,00

LIQUIDADASDESPESAS COM PESSOAL

   Pessoal Ativo 768,0053.313.366,25

   Pessoal Inativo e Pensionista 0,00996.506,96

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,000,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,001.997.754,60

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,001.072.682,18

   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00

   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00925.072,42

52.312.886,61

52.312.118,61 768,00

VALOR

103.402.909,43

50,59

55.837.571,09

53.045.692,54

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3%

FONTE:

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

Secretário de Finanças

Sérgio Luiz Venâncio

Contadora - CRC/SC 028070/O-6

Prefeita Municipal

Luzia Lourdes Coppi Mathias

Renata Pereira

Kaita HelenTestoni

Controladoria

Camboriú,  21/01/2013

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício,
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

Anexos da Lei de Responsabilidade Fiscal 6º Bimestre - 4º Quadrimestre 2012
Anexos Lei de Responsabilidade Fiscal 6º Bimestre 2012 - 4º Bimestre 2012
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012

MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ - SC

R$ 1,00RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA Até o 1º
Quadrimestre

4.212.976,654.317.184,671.828.245,86DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 4.045.521,89
Dívida Mobiliária 0,000,00 0,00 0,00

Dívida Contratual 4.045.521,891.828.245,86 4.317.184,67 4.212.976,65

   Interna 4.045.521,891.828.245,86 4.317.184,67 4.212.976,65

   Externa 0,000,00 0,00 0,00

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,000,00 0,00 0,00

Outras Dívidas 0,000,00 0,00 0,00

3.619.154,814.776.935,915.079.515,58DEDUÇÕES (II) 4.622.520,19
Disponibilidade de Caixa Bruta 5.926.483,415.448.926,66 7.012.288,74 6.166.619,60

Demais Haveres Financeiros 0,00191.212,53 204.904,71 220.289,09

(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 1.303.963,22560.623,61 2.440.257,54 2.767.753,88

-576.998,30593.821,84-459.751,24-3.251.269,72

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120% 104.980.630,20 111.656.600,58 117.082.230,10 124.083.491,32

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL] -3,72% -0,49% 0,61% -0,56%

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL] 2,09% 4,64% 4,32% 3,91%

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 87.483.858,50 93.047.167,15 97.568.525,08 103.402.909,43

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II)

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º
Quadrimestre

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 1.828.245,86 4.317.184,67 4.212.976,65 4.045.521,89

DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00 0,00

PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

   De Tributos 0,00 0,00 0,00 0,00

   De Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

      Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00

      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 1.623.931,75 4.121.949,02 4.026.918,85 3.868.706,21

   Interna 1.623.931,75 4.121.949,02 4.026.918,85 3.868.706,21

   Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 204.314,11 195.235,65 186.057,80 176.815,68

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º
Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 380.326,93 590.262,74 858.531,18 474.870,76

RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.846.906,63 31.056.588,59 18.678.432,38 1.219.125,34

FONTE: Continua 1/2
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Continuação 2/2

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012

MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ - SC

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º
Quadrimestre

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Até o 1º
Quadrimestre

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 13.889.325,31 13.889.325,31 13.889.325,31 13.889.325,31

    Passivo Atuarial 13.889.325,31 13.889.325,31 13.889.325,31 13.889.325,31

    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (V) 10.947.856,67 12.397.522,91 13.743.688,99 15.216.242,76

    Disponibilidade de Caixa Bruta 3.333,59 6.911,60 261.829,26 5.177,80

    Investimentos 10.944.523,08 12.390.611,31 13.481.859,73 15.211.064,96

    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00

    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,00 0,00 0,00 0,00

OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) 2.941.468,64 1.491.802,40 145.636,32 -1.326.917,45

Prefeita Municipal

Camboriú,  21/01/2013

Luzia Lourdes Coppi Mathias

Secretário de Finanças

Sérgio Luiz Venâncio Kaita HelenTestoni

Controladoria

Contadora - CRC/SC 028070/O-6

Renata Pereira

FONTE:
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RGF – Anexo III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,000,00

0,00 0,000,00 0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,000,00 0,00

0,00

0,00

GARANTIAS CONCEDIDAS

0,00 0,00 0,00 0,00

93.047.167,15 97.568.525,08 103.402.909,4387.483.858,50

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00

19.246.448,87 20.470.376,77 21.465.075,52 22.748.640,07

MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ - SC

JANEIRO A DEZEMBRO  DE 2012

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Outras Garantias nos Termos da LRF

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

Aval ou Fiança em operações de crédito

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,000,00

0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Até o 1º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

Camboriú,  21/01/2013

Renata Pereira

Controladoria

Sérgio Luiz Venâncio

Prefeita Municipal

Luzia Lourdes Coppi Mathias

Secretário de Finanças

Kaita HelenTestoni

Contadora - CRC/SC 028070/O-6
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JANEIRO A DEZEMBRO 2012/QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ - SC

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF – ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)

Mobiliária

Contratual

Parcelamentos de Dívidas

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial

Programa de Iluminação Pública - RELUZ

Amparadas pelo art. 9-N da Resolução nº 2.827/01, do CMN

Interna

Externa

Interna

Externa

De Tributos

De Contribuições Sociais

Do FGTS

Abertura de Crédito

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Outras Operações de Crédito

Abertura de Crédito

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Antecipação de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Outras Operações de Crédito

Previdenciárias

Demais Contribuições Sociais

Derivadas de PPP

Demais Aquisições Financiadas

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Demais Antecipações de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Demais Antecipações de Receita

OPERAÇÕES DE CRÉDITO No Quadrimestre de
referência

346.518,23

0,00

0,00

0,00

346.518,23

346.518,23

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

346.518,23

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

346.518,23

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

346.518,23

0,00

0,00

VALOR REALIZADO

Até o  Quadrimestre de
referência (a)

3.101.462,36

0,00

0,00

0,00

3.101.462,36

3.101.462,36

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.101.462,36

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

3.101.462,36

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.101.462,36

0,00

0,00

R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

DO PERÍODO DE REFERÊNCIA (III)

DE PERÍODOS ANTERIORES AO DE REFERÊNCIA

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE
(IV) = (Ia + III)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO (V) = (IV + IIa)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

103.402.909,43

0,00

0,00

3.101.462,36

16.544.465,51

0,00

7.238.203,66

6.202.924,72

VALOR % SOBRE A RCL

0,00

0,00

3,00

0,00

6,00

—

16,00

7,00

Camboriú,  21/01/2013

Luzia Lourdes Coppi Mathias Sérgio Luiz Venâncio Kaita HelenTestoni

Prefeita Municipal Secretário de Finanças Controladoria

Renata Pereira

Contadora - CRC/SC 028070/O-6

FONTE:
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MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ - SC - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU

R$ 1,00RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESTINAÇÃO DE RECURSOS

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA 

(c) = (a - b)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA 

(a)

Assistência Farmacêutica Básica 39.421,400,0039.421,40

Atenção Básica 390.060,0175.789,52465.849,53

Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 139.550,241.386,10140.936,34

Cofinanciamento ESF - SUS Estado 74.564,380,0074.564,38

Contribuição Custeio Serviços Iluminação Pública - COSIP 48.918,711.333,7650.252,47

Operações de Crédito Interna 0,020,000,02

Programa Farmácia Popular do Brasil 474,460,00474,46

Recursos do Piso Básico Fixo - FMAS 195.353,73109,46195.463,19

Recursos Farmacia Básica - SUS Estado 57.466,150,0057.466,15

Recursos PNAE - Merenda Escolar 014.688-9 13,440,0013,44

Recursos PNAT - Transporte Escolar 119,280,00119,28

Recursos Programa Bolsa Familia 14.118,920,0014.118,92

Recursos Programa CREAS 222,47674,18896,65

Recursos Salário Educação 341.689,0946.540,82388.229,91

Transferências de Convênios - Educação 649.350,047.500,00656.850,04

Transferências de Convênios - Outros 1.275.811,4724.173,111.299.984,58

Transferências de Convênios - Saúde 122.792,86125.515,90248.308,76

Transferências de Convênios Estado - Outros 19.934,920,0019.934,92

Transferências do Fundeb - 40% (144.450,64)144.450,640,00

Vigilância em Saúde 54.750,626.195,1760.945,79

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 3.280.161,57433.668,663.713.830,23

Alienação de Bens 3,080,003,08

Convênio Trânsito - Policia Militar 126.239,620,00126.239,62

Entidade 2 - Conta 33990: não foi informado o recurso padrão desta conta. 36.705,300,0036.705,30

Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 1.086,910,001.086,91

Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação 130.048,9057.128,25187.177,15

Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde 32.336,81117.710,17150.046,98

Recursos do PETI 133,130,00133,13

Recursos do PPDD - EADE/EMDE 3.623,070,003.623,07

Recursos MAC - Media de Alta Complexidade 4.100,660,004.100,66

Recursos Ordinários 95.620,51726.947,04822.567,55

Recursos Próprios 180.317,451.494,95181.812,40

Transferências do Fundeb - 60% 148.747,49503.895,71652.643,20

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 758.962,931.407.176,122.166.139,05

TOTAL (III) = (I + II) 4.039.124,501.840.844,785.879.969,28

15.216.242,76 8.125,38REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 15.208.117,38

Sérgio Luiz Venâncio

Prefeita Municipal

Luzia Lourdes Coppi Mathias

Secretário de Finanças

Kaita HelenTestoni

Renata Pereira

Contadora - CRC/SC 028070/O-6

Camboriú,  21/01/2013

Controladoria

FONTE:

Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ - SC - PODER EXECUTIVO

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/QUADRIMESTRE SETEMBRO - DEZEMBRO

Camboriú,  21/01/2013

Luzia Lourdes Coppi Mathias Sérgio Luiz Venâncio Kaita HelenTestoni

Prefeita Municipal Secretário de Finanças Controladoria

Renata Pereira

Contadora - CRC/SC 028070/O-6

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não LiquidadosDESTINAÇÃO DE RECURSOS

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES
DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS(
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

0,000,00 36.300,300,00Assistência Farmacêutica Básica 39.421,40 0,00

0,0064.983,15 266.685,850,00Atenção Básica 390.060,01 0,00

0,000,00 30.460,760,00Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 139.550,24 0,00

0,000,00 11.599,400,00Cofinanciamento ESF - SUS Estado 74.564,38 0,00

0,000,00 24.250,000,00Contribuição Custeio Serviços Iluminação Pública - COSIP 48.918,71 0,00

0,000,00 49.817,200,00Recursos Farmacia Básica - SUS Estado 57.466,15 0,00

0,000,00 3.339,900,00Recursos Programa Bolsa Familia 14.118,92 0,00

0,0045.331,92 0,000,00Recursos Salário Educação 341.689,09 0,00

0,007.500,00 436.352,480,00Transferências de Convênios - Educação 649.350,04 0,00

0,0024.173,11 0,000,00Transferências de Convênios - Outros 1.275.811,47 0,00

19.464,57106.051,33 3.422,290,00Transferências de Convênios - Saúde 122.792,86 0,00

0,0092.662,97 0,0039,42Transferências do Fundeb - 40% (144.450,64) 0,00

0,003.223,54 10.995,460,00Vigilância em Saúde 54.750,62 0,00

343.926,02 19.464,57 873.223,6439,42TOTAL DE RECURSOS VINCULADOS(I) 3.064.043,25 0,00

0,000,00 11.994,410,00Convênio Trânsito - Policia Militar 126.239,62 0,00

0,0034.503,74 9.405,29595,00Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Educação 130.048,90 0,00

1.054,8667.267,22 31.671,50179,00Receitas Impostos e Transf. de Impostos - Saúde 32.336,81 0,00

0,000,00 322,990,00Recursos MAC - Media de Alta Complexidade 4.100,66 0,00

49.672,50519.676,13 182.057,5822.683,45Recursos Ordinários 95.620,51 0,00

0,001.485,05 1.925,000,00Recursos Próprios 180.317,45 0,00

0,00305.440,64 0,000,00Transferências do Fundeb - 60% 148.747,49 0,00

928.372,78 50.727,36 237.376,7723.457,45TOTAL DE RECURSOS NÃO VINCULADOS(II) 717.411,44 0,00

1.272.298,80 70.191,93 1.110.600,4123.496,87TOTAL (III) = (I + II) 3.781.454,69 0,00

0,000,000,000,000,000,00
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES¹

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Até o 3º Quadrimestre de 2012

MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ - SC - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIU

52.312.886,61

VALOR % SOBRE A RCL

50,59

53.045.692,54 51,30

55.837.571,09 54,00

R$ 1,00L.R.F., Artigo 48 - Anexo VII

DESPESAS COM PESSOAL

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,00 0,00

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

22.748.640,07 22,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 16.544.465,51 16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 7.238.203,66 7,00

0,00 0,00

3,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida -0,56

VALORDÍVIDA  CONSOLIDADA % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR

VALOR

120,00

-576.998,30

124.083.491,32

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Despesa Total com Pessoal - DTP

3.101.462,36

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 3.781.454,691.110.600,41

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

Renata Pereira

Contadora - CRC/SC 028070/O-6

Luzia Lourdes Coppi Mathias Sérgio Luiz Venâncio Kaita HelenTestoni

Prefeita Municipal Secretário de Finanças Controladoria

Camboriú,  21/01/2013

FONTE:
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de Camboriú - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS REALIZADAS

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

No Bimestre
(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

85.027.000,00 25,0185.027.000,00 21.268.908,38 117.116.159,75 137,74 -32.089.159,75RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

-20.323.639,59124,06104.777.639,5923,9284.454.000,00      RECEITAS CORRENTES 84.454.000,00 20.199.443,59

         RECEITA TRIBUTARIA 14.086.800,00 14.086.800,00 3.400.046,02 24,14 19.494.576,02 138,39 -5.407.776,02

            IMPOSTOS 9.395.800,00 9.395.800,00 2.319.290,91 24,68 13.877.609,03 147,70 -4.481.809,03

            TAXAS 4.681.000,00 4.681.000,00 1.080.755,11 23,09 5.616.966,99 120,00 -935.966,99

            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 2.301.030,00 2.301.030,00 460.365,23 20,01 2.937.253,03 127,65 -636.223,03

            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 701.030,00 701.030,00 238.799,13 34,06 1.374.730,16 196,10 -673.700,16

            CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 1.600.000,00 1.600.000,00 221.566,10 13,85 1.562.522,87 97,66 37.477,13

         RECEITA PATRIMONIAL 1.242.470,00 1.242.470,00 339.616,53 27,33 3.164.454,52 254,69 -1.921.984,52

            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 1.242.470,00 1.242.470,00 339.616,53 27,33 2.664.454,52 214,45 -1.421.984,52

            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 500.000,00 0,00 -500.000,00

         RECEITA DE SERVIÇOS 6.540.000,00 6.540.000,00 1.243.972,40 19,02 7.505.701,10 114,77 -965.701,10

         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 57.111.500,00 57.111.500,00 13.908.452,07 24,35 67.595.094,86 118,36 -10.483.594,86

            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 57.006.500,00 57.006.500,00 13.863.022,65 24,32 67.339.579,86 118,13 -10.333.079,86

            Transf. de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 3.270,00 0,00 -3.270,00

            Transf. de Conv. 105.000,00 105.000,00 45.429,42 43,27 252.245,00 240,23 -147.245,00

         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 3.172.200,00 3.172.200,00 846.991,34 26,70 4.080.560,06 128,64 -908.360,06

            Multas e Juros de Mora 503.200,00 503.200,00 75.740,63 15,05 426.183,03 84,69 77.016,97

            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 38.000,00 38.000,00 45.030,85 118,50 81.455,09 214,36 -43.455,09

            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 2.540.000,00 2.540.000,00 569.565,56 22,42 3.378.939,91 133,03 -838.939,91

            RECEITAS DIVERSAS 91.000,00 91.000,00 156.654,30 172,15 193.982,03 213,17 -102.982,03

-11.765.520,162.153,3212.338.520,16186,64573.000,00      RECEITAS DE CAPITAL 573.000,00 1.069.464,79

         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.000,00 1.000,00 212.556,8121.255,68 3.101.462,36310.146,24 -3.100.462,36

            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 1.000,00 1.000,00 212.556,8121.255,68 3.101.462,36310.146,24 -3.100.462,36

         ALIENAÇÃO DE BENS 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00

         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 567.000,00 567.000,00 856.907,98 151,13 9.237.057,801.629,11 -8.670.057,80

            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 567.000,00 567.000,00 856.907,98 151,13 9.237.057,801.629,11 -8.670.057,80

1.573.000,00 20,121.573.000,00 316.423,52 1.794.417,51 114,08 -221.417,51RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

-221.417,51114,081.794.417,5120,121.573.000,00      RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.573.000,00 316.423,52

         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.405.500,00 1.405.500,00 282.217,14 20,08 1.624.681,10 115,59 -219.181,10

            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 1.405.500,00 1.405.500,00 282.217,14 20,08 1.624.681,10 115,59 -219.181,10

         RECEITA DE SERVIÇOS INTRAORÇAMENTÁRIAS 167.500,00 167.500,00 34.206,38 20,42 169.736,41 101,34 -2.236,41

Continua 1/4
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de Camboriú - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 2/4

RECEITAS REALIZADAS

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

No Bimestre
(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

1.573.000,00 20,121.573.000,00 316.423,52 1.794.417,51 114,08 -221.417,51RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 86.600.000,00 24,93 137,31 -32.310.577,2686.600.000,00 21.585.331,90 118.910.577,26

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 86.600.000,00 24,93 137,31 -32.310.577,2686.600.000,00 21.585.331,90 118.910.577,26

86.600.000,00 86.600.000,00

—

21.585.331,90

—

24,93 118.910.577,26 137,31 -32.310.577,26

— — — — —DÉFICIT (VI)

TOTAL VII = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) —

—
—

—

—
—

—

—
—

—

—
—

—

—
—

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

1.983.585,75

1.983.585,75
0,00 0,00

1.983.585,75

1.983.585,75

LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS No Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(h)

No Bimestre
(i)

%

Até o Bimestre
(g)

SALDO A
EXECUTAR
(f - (g + h))

((g + h) /
f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(h)

41.339.946,5485.027.000,00 88,5219.504.864,98111.856.403,286.603.925,23126.366.946,54 110.707.469,87DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 1.148.933,41 14.510.543,26

3.553.086,37432.738,4190.305.493,04DESPESAS CORRENTES 76.050.250,00 18.241.067,82 94.291.317,82 11.128.019,72 90.738.231,45 16.659.064,11 96,23

768,0054.039.762,63 98,6312.514.953,2454.040.530,6311.720.931,4054.792.436,0010.246.636,0044.545.800,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 751.905,37

Continua 2/4
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de Camboriú - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 3/4

LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS No Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(h)

No Bimestre
(i)

%

Até o Bimestre
(g)

SALDO A
EXECUTAR
(f - (g + h))

((g + h) /
f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(h)

41.339.946,5485.027.000,00 88,5219.504.864,98111.856.403,286.603.925,23126.366.946,54 110.707.469,87DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 1.148.933,41 14.510.543,26

0,00506.671,95 99,1590.473,44506.671,9588.336,99511.000,00501.000,0010.000,00JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 4.328,05

431.970,4135.759.058,46 92,834.053.637,4336.191.028,87-681.248,6738.987.881,827.493.431,8231.494.450,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.796.852,95

9.957.456,89716.195,0020.401.976,83DESPESAS DE CAPITAL 7.976.750,00 23.098.878,72 31.075.628,72 -4.524.094,49 21.118.171,83 2.845.800,87 67,96

716.195,0019.517.762,41 67,032.586.695,6120.233.957,41-4.778.579,5930.188.628,7222.433.878,727.754.750,00INVESTIMENTOS 9.954.671,31

0,000,00 0,000,000,000,002.000,000,002.000,00INVERSOES FINANCEIRAS 2.000,00

0,00884.214,42 99,91259.105,26884.214,42254.485,10885.000,00665.000,00220.000,00AMORTIZACAO DA DIVIDA 785,58

900.000,000,000,00RESERVA LEGAL DO RPPS 900.000,00 0,00 900.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

100.000,000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

450.200,001.573.000,00 97,07596.454,781.963.880,63437.027,752.023.200,00 1.963.880,63DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 59.319,37

0,001.793.700,13 97,77562.176,991.793.700,13421.347,251.834.700,00429.200,001.405.500,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 40.999,87

0,00170.180,50 90,2834.277,79170.180,5015.680,50188.500,0021.000,00167.500,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES 18.319,50

86.600.000,00 128.390.146,54 20.101.319,76 112.671.350,50SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 41.790.146,54 113.820.283,91 88,657.040.952,98 1.148.933,41 14.569.862,63

0,000,000,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Interna 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Externa 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00

86.600.000,00 128.390.146,54 20.101.319,76 112.671.350,50SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 41.790.146,54 113.820.283,91 88,657.040.952,98 1.148.933,41 14.569.862,63

128.390.146,5441.790.146,5486.600.000,00 20.101.319,76

— — — — — —

113.820.283,91 14.569.862,63

— —

118.910.577,26TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

SUPERÁVIT (XIII)

7.040.952,98 88,65

5.090.293,35

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas 
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 4.260.291,77

Continua 3/4
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de Camboriú - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 4/4

FONTE:

Camboriú,  21/01/2013

Prefeita Municipal

Renata Pereira

Contadora - CRC/SC 028070/O-6

Luzia Lourdes Coppi Mathias

Secretário de Finanças

Sérgio Luiz Venâncio Kaita HelenTestoni

Controladoria
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Município de Camboriú - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” ) R$ 1,00

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

88,521.148.933,41110.707.469,87126.366.946,54 6.603.925,23 111.856.403,28 98,2719.504.864,9885.027.000,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 14.510.543,26
2.333.455,932.374.500,002.372.500,00Legislativa 38.333,00584.446,722.371.788,93143.770,08 2.711,0799,892,08

2.374.500,002.372.500,00Ação Legislativa 99,8938.333,002.333.455,93584.446,722.371.788,93143.770,08 2.711,072,08

452.854,96479.000,00454.000,00Judiciária 0,0061.394,10452.854,9657.938,04 26.145,0494,540,40

181.000,00181.000,00Ação Judiciária 86,070,00155.790,840,00155.790,840,00 25.209,160,14

298.000,00273.000,00Defesa do Interesse  Púb.No Processo Judiciário 99,690,00297.064,1261.394,10297.064,1257.938,04 935,880,26

13.148.968,2813.980.750,0011.962.250,00Administração 65.120,722.196.780,4913.214.089,001.012.681,88 766.661,0094,5211,61

12.178.250,0010.158.250,00Administração Geral 94,5465.120,7211.447.983,381.908.582,5011.513.104,10802.279,92 665.145,9010,12

1.068.500,001.070.000,00Administração Financeira 94,900,001.014.043,60213.103,111.014.043,60166.249,42 54.456,400,89

132.000,00132.000,00Normatização e Fiscalização 94,050,00124.145,2416.272,00124.145,2413.831,66 7.854,760,11

242.000,00242.000,00Administração de Receitas 94,930,00229.729,1623.312,00229.729,16-4.445,00 12.270,840,20

360.000,00360.000,00Comunicação Social 92,520,00333.066,9035.510,88333.066,9034.765,88 26.933,100,29

688.750,72921.250,00606.250,00Segurança Pública 16.926,0148.883,33705.676,7318.102,07 215.573,2776,600,62

259.250,00204.250,00Policiamento 91,2815.001,01221.647,2733.521,75236.648,2818.549,70 22.601,720,21

662.000,00402.000,00Defesa Civil 70,851.925,00467.103,4515.361,58469.028,45-447,63 192.971,550,41

3.528.506,363.836.500,003.250.000,00Assistência Social 7.389,90589.195,283.535.896,26210.439,94 300.603,7492,163,11

198.750,00180.000,00Assistência ao Idoso 76,460,00151.970,9523.173,90151.970,95-37.879,35 46.779,050,13

955.000,00895.000,00Assistência à Criança e ao Adolescente 83,130,00793.854,91112.018,04793.854,91-44.307,18 161.145,090,70

2.682.750,002.175.000,00Assistência Comunitária 96,557.389,902.582.680,50454.003,342.590.070,40292.626,47 92.679,602,28

996.506,961.289.000,001.289.000,00Previdência Social 0,00238.455,03996.506,96238.455,03 292.493,0477,310,88

1.289.000,001.289.000,00Previdência do Regime Estatutário 77,310,00996.506,96238.455,03996.506,96238.455,03 292.493,040,88
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DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

88,521.148.933,41110.707.469,87126.366.946,54 6.603.925,23 111.856.403,28 98,2719.504.864,9885.027.000,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 14.510.543,26
19.571.582,7921.731.174,3215.584.300,00Saúde 441.275,753.265.205,0620.012.858,541.281.235,64 1.718.315,7892,0917,58

19.466.174,3213.038.300,00Atenção Básica 93,04430.280,2917.681.265,103.050.976,8118.111.545,391.294.037,39 1.354.628,9315,91

61.000,00931.000,00Vigilância Sanitária 44,005.866,1820.972,944.074,2926.839,12-0,39 34.160,880,02

685.000,00605.000,00Vigilância Epidemiológica 84,605.129,28574.369,7285.160,31579.499,0021.238,41 105.501,000,51

1.519.000,001.010.000,00Alimentação e Nutrição 85,250,001.294.975,03124.993,651.294.975,03-34.039,77 224.024,971,14

37.098.757,3841.270.372,6729.411.000,00Educação 445.757,777.445.170,5137.544.515,156.190.447,57 3.725.857,5290,9732,99

26.897.142,0620.553.000,00Ensino Fundamental 92,3713.805,2924.832.146,624.800.140,0324.845.951,914.224.754,90 2.051.190,1521,83

14.349.230,618.834.000,00Educação Infantil 88,50431.952,4812.266.440,752.645.030,4812.698.393,231.965.692,67 1.650.837,3811,16

12.000,0012.000,00Educação de Jovens e Adultos 0,000,000,000,000,000,00 12.000,000,00

12.000,0012.000,00Educação Especial 1,420,00170,010,00170,010,00 11.829,990,00

122.729,93159.000,00159.000,00Cultura 0,004.128,97122.729,93-10.482,14 36.270,0777,190,11

2.000,002.000,00Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 0,000,000,000,000,000,00 2.000,000,00

157.000,00157.000,00Difusão Cultural 78,170,00122.729,934.128,97122.729,93-10.482,14 34.270,070,11

17.098.415,0922.026.832,798.642.000,00Urbanismo 2.424,002.410.314,6317.100.839,09-3.825.416,35 4.925.993,7077,6415,02

19.888.832,796.731.000,00Infra-Estrutura Urbana 76,060,0015.128.360,722.275.256,2115.128.360,72-3.830.969,60 4.760.472,0713,29

2.138.000,001.911.000,00Serviços Urbanos 92,262.424,001.970.054,37135.058,421.972.478,375.553,25 165.521,631,73

0,00279.000,004.000,00Habitação 0,000,000,00-230.000,00 279.000,000,000,00

279.000,004.000,00Habitação Urbana 0,000,000,000,000,00-230.000,00 279.000,000,00

9.512.299,2110.627.656,766.399.500,00Saneamento 129.906,261.813.586,119.642.205,47930.154,20 985.451,2990,738,47

10.627.656,766.399.500,00Saneamento Básico Urbano 90,73129.906,269.512.299,211.813.586,119.642.205,47930.154,20 985.451,298,47
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DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

88,521.148.933,41110.707.469,87126.366.946,54 6.603.925,23 111.856.403,28 98,2719.504.864,9885.027.000,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 14.510.543,26
177.594,89261.000,00261.000,00Gestão Ambiental 0,009.133,00177.594,89-5.793,50 83.405,1168,040,16

261.000,00261.000,00Preservação e Conservação Ambiental 68,040,00177.594,899.133,00177.594,89-5.793,50 83.405,110,16

1.053.441,611.084.500,00955.000,00Agricultura 0,00170.532,061.053.441,61133.671,17 31.058,3997,140,93

1.084.500,00955.000,00Extensão Rural 97,140,001.053.441,61170.532,061.053.441,61133.671,17 31.058,390,93

0,001.000,001.000,00Indústria 0,000,000,000,00 1.000,000,000,00

1.000,001.000,00Produção Industrial 0,000,000,000,000,000,00 1.000,000,00

930.977,70969.200,00588.200,00Comércio e Serviços 1.800,0052.721,64932.777,7025.414,74 36.422,3096,240,82

969.200,00588.200,00Turismo 96,241.800,00930.977,7052.721,64932.777,7025.414,74 36.422,300,82

1.512.734,911.582.210,001.180.000,00Desporto e Lazer 0,0082.472,691.512.734,91-21.345,83 69.475,0995,611,33

1.582.210,001.180.000,00Desporto Comunitário 95,610,001.512.734,9182.472,691.512.734,91-21.345,83 69.475,091,33

2.479.893,152.494.000,00908.000,00Encargos Especiais 0,00532.445,362.479.893,15454.652,69 14.106,8599,432,18

1.396.000,00230.000,00Serviço da Dívida Interna 99,630,001.390.886,37349.578,701.390.886,37342.822,09 5.113,631,22

1.098.000,00678.000,00Outros Encargos Especiais 99,180,001.089.006,78182.866,661.089.006,78111.830,60 8.993,220,96

0,001.000.000,001.000.000,001Reserva de Contingência 0,000,000,000,00 1.000.000,000,000,00

1.000.000,001.000.000,00Reserva de Contingência 0,000,000,000,000,000,00 1.000.000,000,00

97,070,001.963.880,632.023.200,00 437.027,75 1.963.880,63 1,73596.454,781.573.000,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 59.319,37
1.233,041.500,003.500,00Legislativa 0,00439,141.233,04-1.188,18 266,9682,200,00

1.500,003.500,00Ação Legislativa 82,200,001.233,04439,141.233,04-1.188,18 266,960,00

2.907,553.000,003.000,00Judiciária 0,00616,032.907,55389,07 92,4596,920,00

3.000,003.000,00Defesa do Interesse  Púb.No Processo Judiciário 96,920,002.907,55616,032.907,55389,07 92,450,00

104.647,14117.950,00101.000,00Administração 0,0028.396,30104.647,1419.311,28 13.302,8688,720,09

86.450,0075.000,00Administração Geral 86,000,0074.349,4319.195,9074.349,4312.340,19 12.100,570,07
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DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

97,070,001.963.880,632.023.200,00 437.027,75 1.963.880,63 1,73596.454,781.573.000,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 59.319,37
104.647,14117.950,00101.000,00Administração 0,0028.396,30104.647,1419.311,28 13.302,8688,720,09

29.500,0024.000,00Administração Financeira 98,050,0028.923,979.173,6528.923,976.944,34 576,030,03

500,00500,00Normatização e Fiscalização 38,280,00191,400,00191,400,00 308,600,00

1.500,001.500,00Comunicação Social 78,820,001.182,3426,751.182,3426,75 317,660,00

32.442,8136.000,0028.000,00Assistência Social 0,008.486,4732.442,813.809,71 3.557,1990,120,03

5.000,005.000,00Assistência à Criança e ao Adolescente 60,280,003.014,16275,943.014,16-1.985,84 1.985,840,00

31.000,0023.000,00Assistência Comunitária 94,930,0029.428,658.210,5329.428,655.795,55 1.571,350,03

157.842,87159.000,00154.000,00Saúde 0,0048.559,36157.842,8735.899,61 1.157,1399,270,14

159.000,00154.000,00Atenção Básica 99,270,00157.842,8748.559,36157.842,8735.899,61 1.157,130,14

1.511.608,671.549.500,001.160.000,00Educação 0,00460.059,041.511.608,67338.814,41 37.891,3397,551,33

960.000,00720.000,00Ensino Fundamental 98,710,00947.582,38269.463,44947.582,38188.661,43 12.417,620,83

589.500,00440.000,00Educação Infantil 95,680,00564.026,29190.595,60564.026,29150.152,98 25.473,710,50

104.402,83104.750,0092.000,00Urbanismo 0,0032.002,75104.402,8323.815,50 347,1799,670,09

89.750,0080.000,00Infra-Estrutura Urbana 99,800,0089.567,9527.567,9689.567,9520.408,34 182,050,08

15.000,0012.000,00Serviços Urbanos 98,900,0014.834,884.434,7914.834,883.407,16 165,120,01

10.675,0611.500,0011.000,00Agricultura 0,003.105,1610.675,061.818,94 824,9492,830,01

11.500,0011.000,00Extensão Rural 92,830,0010.675,063.105,1610.675,061.818,94 824,940,01

3.856,644.000,00500,00Comércio e Serviços 0,001.470,573.856,641.093,39 143,3696,420,00

4.000,00500,00Turismo 96,420,003.856,641.470,573.856,641.093,39 143,360,00

34.264,0236.000,0020.000,00Desporto e Lazer 0,0013.319,9634.264,0213.264,02 1.735,9895,180,03

36.000,0020.000,00Desporto Comunitário 95,180,0034.264,0213.319,9634.264,0213.264,02 1.735,980,03
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DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

97,070,001.963.880,632.023.200,00 437.027,75 1.963.880,63 1,73596.454,781.573.000,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 59.319,37
34.264,0236.000,0020.000,00Desporto e Lazer 0,0013.319,9634.264,0213.264,02 1.735,9895,180,03

36.000,0020.000,00Desporto Comunitário 95,180,0034.264,0213.319,9634.264,0213.264,02 1.735,980,03

Prefeita Municipal

Luzia Lourdes Coppi Mathias Sérgio Luiz Venâncio Kaita HelenTestoni

Controladoria

Renata Pereira

Contadora - CRC/SC 028070/O-6Secretário de Finanças

Camboriú,  21/01/2013

FONTE:

86.600.000,00 128.390.146,54TOTAL (III) = (I + II) 88,65100,001.148.933,41112.671.350,5020.101.319,76113.820.283,917.040.952,98 14.569.862,63

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

em restos a pagar não processadosNota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas

são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do
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RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Jan/2012 Mar/2012 Abr/2012 Mai/2012 Jun/2012 Ago/2012Jul/2012 Set/2012 Out/2012 Nov/2012 Dez/2012
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)Fev/2012

PREVISÃO
ATUALIZADA

2012

R$ 1,00

673.691,67 722.479,11 668.564,81 608.440,29 581.168,53 598.356,70 675.528,54 714.329,16 7.730.850,29 6.534.030,00617.979,15 584.138,83701.070,52DEDUÇÕES (II) 585.102,98

93.997,42 114.818,47 119.587,05119.437,34119.790,97118.093,71114.799,70107.733,01104.586,86 701.030,001.374.730,16119.505,56119.293,57123.086,50Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor

523.981,73 586.252,05 478.769,65461.731,19488.649,32550.471,10607.679,41565.958,66480.516,12 5.833.000,006.356.120,13594.823,60556.234,97461.052,33Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB

8.948.267,24 8.926.054,66 8.533.799,51 8.413.582,92 8.018.796,71 8.486.577,22 8.509.230,59 111.133.759,728.445.054,16 90.287.000,0011.276.801,34 9.345.238,37 9.389.085,43RECEITAS CORRENTES (I) 12.841.271,57

2.240.081,96 19.494.576,02 14.086.800,003.828.259,38 2.036.992,44 1.517.973,14 1.288.764,51 1.092.823,21 1.328.174,51 1.263.851,37 1.181.610,31 1.159.964,061.246.696,93     RECEITA TRIBUTARIA 1.309.384,20

47.345,69 5.266.704,56 4.500.000,002.899.576,61 577.859,85 365.414,83 220.034,57 159.005,15 169.604,17 87.646,42 111.102,08 79.018,5696.621,14       I.P.T.U. 453.475,49

134.106,39 307.460,95 276.800,0012.204,67 19.699,55 12.440,32 18.150,18 17.178,75 18.113,16 17.375,84 19.801,67 17.329,8617.079,39       I.R.R.F 3.981,17

717.415,57 4.131.122,41 2.800.000,00221.251,86 353.859,84 335.192,02 298.388,64 279.409,79 354.605,52 325.780,13 275.999,51 414.783,88299.866,87       I.S.S. 254.568,78

644.918,18 4.172.321,11 1.819.000,00175.855,64 427.425,72 321.316,23 215.916,69 291.376,28 389.531,97 388.101,58 455.636,87 264.372,78394.275,94       I.T.B.I. 203.593,23

696.296,13 5.616.966,99 4.691.000,00519.370,60 658.147,48 483.609,74 536.274,43 345.853,24 396.319,69 444.947,40 319.070,18 384.458,98438.853,59       Outras Receitas Tributárias 393.765,53

233.328,42 2.937.253,03 2.301.030,00278.193,77 250.884,11 268.730,75 252.932,67 253.080,96 239.306,97 229.185,67 236.383,85 227.036,81228.499,51     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 239.689,54

240.821,51 3.164.454,52 1.242.470,00211.476,56 212.130,10 370.997,65 231.706,92 582.497,37 245.979,11 214.144,10 165.092,99 98.795,02403.473,06     RECEITA PATRIMONIAL 187.340,13

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA AGROPECUARIA 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA INDUSTRIAL 0,00

645.474,95 7.505.701,10 6.540.000,00590.717,74 664.613,35 658.996,66 691.218,18 642.006,85 650.983,47 612.279,42 527.946,64 598.497,45628.188,19     RECEITA DE SERVIÇOS 594.778,20

8.909.601,89 73.951.214,99 62.944.500,005.871.471,91 5.867.186,53 6.287.892,60 6.202.899,46 6.081.593,69 5.793.101,60 5.722.950,47 5.627.365,54 6.149.908,755.666.702,92     Transf. de Instituições Privadas 5.770.539,63

8.909.601,89 73.951.214,99 62.944.500,005.871.471,91 5.867.186,53 6.287.892,60 6.202.899,46 6.081.593,69 5.793.101,60 5.722.950,47 5.627.365,54 6.149.908,755.666.702,92     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 5.770.539,63

1.992.176,94 19.673.699,41 20.000.000,002.085.370,92 1.416.299,88 1.785.002,39 1.996.398,86 1.703.624,83 1.272.210,07 1.403.857,11 1.228.354,36 1.762.507,481.303.953,60       Cota-Parte do F.P.M. 1.723.942,97

743.675,35 8.083.793,59 6.000.000,00610.760,02 661.642,87 692.726,51 622.902,95 643.669,36 641.120,99 618.757,23 730.670,64 735.681,39683.589,25       Cota-Parte do I.C.M.S. 698.597,03

220.682,77 3.857.888,58 3.000.000,00219.835,26 310.779,28 337.527,36 403.334,50 390.624,82 377.617,12 405.800,93 354.645,85 266.551,58382.286,37       Cota-Parte do I.P.V.A. 188.202,74

1.288,91 11.417,79 5.000,00353,80 188,50 242,28 35,17 20,65 164,68 78,32 952,21 1.799,676.076,93       Cota-Parte do ITR. 216,67

2.959.664,93 13.354.167,31 9.779.500,00733.584,67 1.145.355,38 1.009.464,15 785.003,54 996.602,98 1.331.919,14 940.957,35 888.992,79 857.018,69922.289,94       Outras Transferências Correntes 783.313,75

12.850,61 129.404,34 120.000,0011.492,93 10.226,80 10.851,38 12.282,21 10.972,44 10.232,22 11.309,80 11.437,68 11.191,5011.054,63       Transferências da LC 61/1989 5.502,14

3.444,34 41.339,56 40.000,003.448,08 3.444,34 3.444,34 3.444,34 3.444,34 3.444,34 3.444,34 0,00 3.444,346.888,68       Transferências da LC 87/1996 3.448,08

2.975.818,04 28.799.504,41 24.000.000,002.206.626,23 2.319.249,48 2.448.634,19 2.379.497,89 2.332.634,27 2.156.393,04 2.338.745,39 2.412.312,01 2.511.714,102.350.563,52       Transferências do FUNDEB 2.367.316,25

571.962,84 4.080.560,06 3.172.200,00496.681,98 313.431,84 284.494,63 280.745,50 274.052,58 276.253,85 371.171,89 280.397,38 275.028,50313.016,61     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 343.322,46

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00

Camboriú,  21/01/2013

Luzia Lourdes Coppi Mathias Sérgio Luiz Venâncio Kaita HelenTestoni

Prefeita Municipal Secretário de Finanças Controladoria

Renata Pereira

Contadora - CRC/SC 028070/O-6

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 8.715.393,767.827.075,01 10.575.730,82 8.257.489,85 7.949.660,68 7.805.142,63 7.437.628,18 7.888.220,52 7.833.702,05 12.126.942,41 103.402.909,43 83.752.970,008.225.788,138.760.135,39

FONTE:
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RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V)

RP PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

PODER/ÓRGÃO Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

SaldoEm 31 de
Dezembro de 2011

PagosEm 31 de
Dezembro de 2011

Em Exercícios
Anteriores

Inscritos

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Município de Camboriú - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

CanceladosPagos Cancelados SaldoLiquidados

426.005,06 2.192.058,99654.847,6422.714,50 426.639,49 23.348,92RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,01 246.240,48 70.191,932.530.474,22 2.530.474,22

EXECUTIVO

22.361,50 90.328,46 22.361,50 103.411,87300.067,67ADMINISTRAÇÃO DIRETA 0,0090.328,46 15.399,94 0,00388.079,60388.079,60

90.328,46 18.442,63 103.411,87300.067,6718.442,63PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 0,0090.328,46 15.399,94 0,00388.079,60388.079,60

0,00 92,00 0,000,0092,00SECRETARIA DA FAZENDA 0,000,00 0,00 0,000,000,00

0,00 2.557,00 0,000,002.557,00SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 0,000,00 0,00 0,000,000,00

0,00 1.269,87 0,000,001.269,87SECRETARIA DE PLANJ.,IND.,COM.,E TURISMO 0,000,00 0,00 0,000,000,00

174,00 0,00 174,00 88.407,74310.544,59FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE CAMBORIU 0,000,00 1.956,10 0,00396.996,23396.996,23

0,00 174,00 88.407,74310.544,59174,00FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES 0,000,00 1.956,10 0,00396.996,23396.996,23

0,00 0,00 0,00 3.148,000,00FUNDO DE MELHORIA DA POLICIA MILITAR DE CAMBORIU 0,000,00 0,00 0,003.148,003.148,00

0,00 0,00 3.148,000,000,00FUNDO DE MELHORIA DA POLICIA MILITAR DE CAMBORIU 0,000,00 0,00 0,003.148,003.148,00

0,00 9.337,96 0,00 0,000,00FUNDO MUN. AGROPECUARIO E MEIO AMB. DE CAMBORIU 0,009.337,96 0,00 0,000,000,00

9.337,96 0,00 0,000,000,00FUNDO MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 0,009.337,96 0,00 0,000,000,00

0,00 14.291,28 0,00 16.824,800,00FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAMBORIU 0,0014.291,28 0,00 0,0016.824,8016.824,80

14.291,28 0,00 16.824,800,000,00FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. E ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,0014.291,28 0,00 0,0016.824,8016.824,80

0,00 434,84 0,00 109.741,540,00FUNDO MUN. REEQ. DO CORPO DE BOMBEIROS DE CAMBORIU 0,01434,83 0,00 0,00109.741,54109.741,54

434,84 0,00 109.741,540,000,00FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS 0,01434,83 0,00 0,00109.741,54109.741,54

0,00 2.733,40 0,00 1.750,000,00FUNDO MUN.DOS DIR. DA CRIANCA E ADOLESC CAMBORIU 0,002.733,40 0,00 0,001.750,001.750,00

2.733,40 0,00 1.750,000,000,00FUNDO MUNICIPAL DOS DIR.DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,002.733,40 0,00 0,001.750,001.750,00

0,00 197.955,75 634,42 503.481,241.022,29FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CAMBORIU 0,00197.321,33 77.497,28 -0,00427.006,25427.006,25

197.955,75 634,42 503.481,241.022,290,00FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00197.321,33 77.497,28 -0,00427.006,25427.006,25

0,00 9.712,03 0,00 552.700,170,00FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO DE CAMBORIU 0,009.712,03 115.782,56 49.672,50387.245,11387.245,11

9.712,03 0,00 552.700,170,000,00FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 0,009.712,03 115.782,56 49.672,50387.245,11387.245,11

179,00 101.644,93 179,00 777.927,7943.213,09FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMBORIU 0,00101.644,93 35.166,92 20.519,43765.454,53765.454,53

101.644,93 4,00 11.305,570,004,00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00101.644,93 7.656,15 0,003.649,423.649,42

0,00 175,00 0,000,00175,00FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0,000,00 0,00 0,000,000,00

0,00 0,00 766.622,2243.213,090,00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,000,00 27.510,77 20.519,43761.805,11761.805,11

0,00 200,84 0,00 34.665,840,00LEGISLATIVO 0,00200,84 437,68 -0,0034.228,1634.228,16

200,84 0,00 34.665,840,000,00CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 0,00200,84 437,68 -0,0034.228,1634.228,16

111.121,67 --147,95 111.121,67 147,95RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - ---

EXECUTIVO

0,00 12.862,09 0,00 0,000,00ADMINISTRAÇÃO DIRETA 0,0012.862,09 0,00 0,000,000,00

12.862,09 0,00 0,000,000,00PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ 0,0012.862,09 0,00 0,000,000,00

0,00 802,29 0,00 0,000,00FUNDO MUN. AGROPECUARIO E MEIO AMB. DE CAMBORIU 0,00802,29 0,00 0,000,000,00

802,29 0,00 0,000,000,00FUNDO MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE 0,00802,29 0,00 0,000,000,00

0,00 1.742,95 0,00 0,000,00FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CAMBORIU 0,001.742,95 0,00 0,000,000,00

1.742,95 0,00 0,000,000,00FUNDO MUNICIPAL DE DESENV. E ASSISTÊNCIA SOCIAL 0,001.742,95 0,00 0,000,000,00

147,95 116,05 147,95 0,000,00FUNDO MUN.DOS DIR. DA CRIANCA E ADOLESC CAMBORIU 0,00116,05 0,00 0,000,000,00

0,00 147,95 0,000,00147,95FUNDO DOS DIR.DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 0,000,00 0,00 0,000,000,00

116,05 0,00 0,000,000,00FUNDO MUNICIPAL DOS DIR.DA CRIANÇA E ADOLESCENTE 0,00116,05 0,00 0,000,000,00

0,00 84.981,08 0,00 0,000,00FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE CAMBORIU 0,0084.981,08 0,00 0,000,000,00

84.981,08 0,00 0,000,000,00FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,0084.981,08 0,00 0,000,000,00

0,00 778,14 0,00 0,000,00FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO DE CAMBORIU 0,00778,14 0,00 0,000,000,00

778,14 0,00 0,000,000,00FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 0,00778,14 0,00 0,000,000,00

0,00 9.803,74 0,00 0,000,00FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMBORIU 0,009.803,74 0,00 0,000,000,00

9.803,74 0,00 0,000,000,00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,009.803,74 0,00 0,000,000,00
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RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V)

RP PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

PODER/ÓRGÃO Inscritos

Em Exercícios
Anteriores

SaldoEm 31 de
Dezembro de 2011

PagosEm 31 de
Dezembro de 2011

Em Exercícios
Anteriores

Inscritos

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Município de Camboriú - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

CanceladosPagos Cancelados SaldoLiquidados

111.121,67 --147,95 111.121,67 147,95RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - ---

0,00 35,33 0,00 0,000,00LEGISLATIVO 0,0035,33 0,00 0,000,000,00

35,33 0,00 0,000,000,00CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 0,0035,33 0,00 0,000,000,00

Prefeita Municipal

Luzia Lourdes Coppi Mathias Sérgio Luiz Venâncio

Secretário de Finanças

Kaita HelenTestoni

Controladoria Contadora - CRC/SC 028070/O-6

Renata Pereira

Camboriú,  22/01/2013

FONTE:

TOTAL (III) = (I + II): 22.862,45 537.761,16 23.496,87 2.192.058,99654.847,640,01537.126,73 246.240,48 70.191,932.530.474,222.530.474,22
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de Camboriú - SC

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
RECEITAS

Até o Bimestre/2011

3.708.772,04546.563,341.094.500,001.094.500,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 2.357.822,25

3.708.772,04546.563,341.094.500,001.094.500,00 RECEITAS CORRENTES 2.357.822,25

1.374.730,16238.799,13701.030,00701.030,00     Receita de Contribuições dos Segurados 1.093.374,32

1.374.730,16238.799,13701.030,00701.030,00         Pessoal Civil 1.093.374,32

1.374.730,16238.799,13701.030,00701.030,00             Ativo 1.093.374,32

0,000,000,000,00             Inativo 0,00

0,000,000,000,00             Pensionista 0,00

0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00

0,000,000,000,00             Ativo 0,00

0,000,000,000,00             Inativo 0,00

0,000,000,000,00             Pensionista 0,00

0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00

0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00

2.299.995,70299.872,62368.470,00368.470,00     Receita Patrimonial 1.206.767,32

0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00

2.299.995,70299.872,62368.470,00368.470,00         Receitas de Valores Mobiliários 1.206.767,32

0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00

0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00

34.046,187.891,5925.000,0025.000,00     Outras Receitas Correntes 57.680,61

34.046,187.891,5925.000,0025.000,00         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 57.680,61

0,000,000,000,00         Demais Receitas Correntes 0,00

0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00

0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00

0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00

0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

1.624.681,10282.217,141.405.500,001.405.500,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.255.289,47

1.624.681,10282.217,141.405.500,001.405.500,00 RECEITAS CORRENTES 1.255.289,47

1.624.681,10282.217,141.405.500,001.405.500,00     Receita de Contribuições Patronais 1.255.289,47

1.624.681,10282.217,141.405.500,001.405.500,00         Pessoal Civil 1.255.289,47

1.624.681,10282.217,141.405.500,001.405.500,00             Ativo 1.255.289,47

0,000,000,000,00             Inativo 0,00

0,000,000,000,00             Pensionista 0,00

0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00

0,000,000,000,00             Ativo 0,00

0,000,000,000,00             Inativo 0,00

0,000,000,000,00             Militar 0,00

0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00

0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00

0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 0,00

0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00

0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 0,00

0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00

0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00

Continua 1/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de Camboriú - SC

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Continuação 2/3

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
RECEITAS

Até o Bimestre/2011

0,000,000,000,00     Outras Receitas Correntes 0,00

0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00

0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00

0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00

0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00

0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

2.500.000,002.500.000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 828.780,48 3.613.111,725.333.453,14

LIQUIDADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO

INICIALDESPESAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

LIQUIDADAS
Até o Bimestre/2011

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

Em 2011

DESPESAS EXECUTADAS

Em 2012

1.600.000,00 254.556,09 1.073.161,37 0,00 936.210,27 0,001.600.000,00DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)

311.000,00 16.101,06 76.654,41 0,00 96.497,48 0,00311.000,00 ADMINISTRAÇÃO

301.000,00 14.345,06 73.033,41 0,00 94.392,48 0,00301.000,00     Despesas Correntes

10.000,00 1.756,00 3.621,00 0,00 2.105,00 0,0010.000,00     Despesas de Capital

1.289.000,00 238.455,03 996.506,96 0,00 839.712,79 0,001.289.000,00 PREVIDÊNCIA SOCIAL

0,00 238.455,03 996.506,96 0,00 839.712,79 0,000,00     Pessoal Civil

0,00 200.509,32 832.739,01 0,00 685.141,26 0,000,00         Aposentadorias

0,00 37.945,71 163.767,95 0,00 154.571,53 0,000,00         Pensões

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Outros Benefícios Previdenciários

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Pessoal Militar

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Reformas

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Pensões

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Outros Benefícios Previdenciários

1.289.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.289.000,00     Outras Despesas Previdenciárias

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS

1.289.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001.289.000,00         Demais Despesas Previdenciárias

------ -DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 ADMINISTRAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Despesas Correntes

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 1.600.000,00 1.600.000,00 254.556,09 1.073.161,37 0,000,00 936.210,27

900.000,00 900.000,00 574.224,39 4.260.291,77RESULTADO PREVIDENCIÁRIO – RPPS (XI) = (VI– X) 2.676.901,45

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Bimestre/2011

0,000,000,000,00TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00

0,000,000,000,00 Plano Financeiro 0,00

0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

0,000,000,000,00     Recursos para Formação de Reserva 0,00

0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00

Continua 2/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de Camboriú - SC

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Continuação 3/3

Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Camboriú,  22/01/2013

Prefeita Municipal

Renata Pereira

Contadora - CRC/SC 028070/O-6

Luzia Lourdes Coppi Mathias

Secretário de Finanças

Sérgio Luiz Venâncio Kaita HelenTestoni

Controladoria

FONTE:

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

900.000,00Valor

2011

PERÍODO DE REFERÊNCIA

2012
NOVEMBROBENS E DIREITOS DO RPPS

3.333,594.093,46 5.177,80Bancos Conta Movimento

10.944.523,0814.886.133,99 15.211.064,96Investimentos

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Bimestre/2011

0,000,000,000,00 Plano Previdenciário 0,00

0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00

0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de Camboriú - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

R$ 1,00RREO – Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

SALDO

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Em 31 Dez 2012
(C)

Em 31 Out 2012
(B)

Em 31 Dez 2011
(A)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 13.889.325,3113.889.325,3113.889.325,31

   Passivo Atuarial 13.889.325,3113.889.325,3113.889.325,31

DEDUÇÕES (VIII) 15.216.242,7614.634.458,2310.947.856,67

   Disponibilidade de Caixa Bruta 5.177,80263.157,483.333,59

   Investimentos 15.211.064,9614.371.300,7510.944.523,08

   Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00

   (-) Restos a Pagar Processados 0,000,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) -1.326.917,45-745.132,922.941.468,64

PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) -1.326.917,45-745.132,922.941.468,64

SALDO

Em 31 Out 2012
(B)

Em 31 Dez 2011
(A)

Em 31 Dez 2012
(C)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

1.828.245,86 4.045.521,89DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 4.092.042,25

5.079.515,58 4.622.520,19DEDUÇÕES (II) 4.069.576,64

5.448.926,66 5.926.483,41   Disponibilidade de Caixa Bruta 6.467.473,70

191.212,53 0,00   Demais Haveres Financeiros 213.719,42

560.623,61 1.303.963,22   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 2.611.616,48

-3.251.269,72 -576.998,30DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 22.465,61

0,00 0,00RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00

0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -3.251.269,72 22.465,61

No Bimestre
(C - B)

-599.463,91

Jan a Dez 2012
(C - A)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

2.674.271,42

5.105.000,00

VALOR CORRENTE

-576.998,30

RESULTADO NOMINAL

Renata Pereira

Contadora - CRC/SC 028070/O-6

Controladoria

Sérgio Luiz Venâncio

Camboriú,  22/01/2013

Prefeita Municipal

Luzia Lourdes Coppi Mathias

Secretário de Finanças

Kaita HelenTestoni

FONTE:
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RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de Camboriú - SC

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012 Até o Bimestre/2011

103.907.602,58 87.610.828,5820.176.250,58RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 84.784.530,00
15.245.733,09Receita Tributária 14.086.800,00 19.494.576,023.400.046,02

4.399.698,205.266.704,56    I.P.T.U. 126.364,254.500.000,00
3.097.656,264.131.122,41    I.S.S. 1.132.199,452.800.000,00
2.836.336,864.172.321,11    I.T.B.I. 909.290,961.819.000,00

283.705,86307.460,95    I.R.R.F. 151.436,25276.800,00
4.628.335,915.616.966,99    Outras Receitas Tributárias 1.080.755,114.691.000,00
3.966.939,22Receita de Contribuição 3.706.530,00 4.561.934,13742.582,37

2.348.663,792.999.411,26    Receitas Previdenciárias 521.016,272.106.530,00
1.618.275,431.562.522,87    Outras Contribuições 221.566,101.600.000,00

0,00Receita Patrimonial Líquida 0,00 500.000,000,00

2.348.505,613.164.454,52    Receita Patrimonial 339.616,531.242.470,00
2.348.505,612.664.454,52    (-) Aplicações Financeiras 339.616,531.242.470,00

57.892.367,99Transferências Correntes 57.111.500,00 67.595.094,8613.908.452,07

16.145.191,0115.738.959,85    F.P.M. 3.003.747,5816.000.000,00
5.674.735,556.467.035,89    I.C.M.S. 1.183.485,584.800.000,00

275.912,35252.245,00    Convênios 45.429,42105.000,00
35.796.529,0845.136.854,12    Outras Transferências Correntes 9.675.789,4936.206.500,00
10.505.788,28Demais Receitas Correntes 9.879.700,00 11.755.997,572.125.170,12

3.309.557,443.378.939,91    Dívida Ativa 569.565,562.540.000,00
7.196.230,848.377.057,66    Diversas Receitas Correntes 1.555.604,567.339.700,00

12.338.520,16 3.404.333,321.069.464,79RECEITAS DE CAPITAL (II) 573.000,00

1.623.931,753.101.462,36Operações de Crédito (III) 212.556,811.000,00
0,000,00Amortização de Empréstimos (IV) 0,000,00

105.050,000,00Alienação de Ativos (V) 0,005.000,00
1.675.351,57Transferências de Capital 567.000,00 9.237.057,80856.907,98

1.675.351,579.237.057,80    Convênios 856.907,98567.000,00
0,000,00    Outras Transferências de Capital 0,000,00
0,00Outras Receitas de Capital 0,00 0,000,00

0,000,000,00
1.675.351,579.237.057,80856.907,98RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 567.000,00

89.286.180,15RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 85.351.530,00 21.033.158,56 113.144.660,38
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de Camboriú - SC

EM 2011EM 2012
DESPESAS PRIMÁRIAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

LIQUIDADAS LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

432.738,41 78.184.980,7092.269.373,6717.255.518,89DESPESAS CORRENTES (VIII) 96.314.517,82 947.307,68

0,0055.833.462,76    Pessoal e Encargos Sociais 13.077.130,23 768,00 45.217.204,2756.627.136,00
0,00506.671,95    Juros e Encargos da Dívida (IX) 90.473,44 0,00 8.454,72511.000,00

947.307,6835.929.238,96    Outras Despesas Correntes 4.087.915,22 431.970,41 32.959.321,7139.176.381,82
91.762.701,72DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 95.803.517,82 78.176.525,9817.165.045,45 432.738,41 947.307,68

716.195,00 12.981.613,5520.401.976,832.845.800,87DESPESAS DE CAPITAL (XI) 31.075.628,72 1.244.751,31

1.244.751,3119.517.762,41    Investimentos 2.586.695,61 716.195,00 12.838.289,4730.188.628,72
0,000,00    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,002.000,00
0,000,00       Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,002.000,00
0,00884.214,42    Amortização da Dívida (XIV) 259.105,26 0,00 143.324,08885.000,00

19.517.762,41DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 30.190.628,72 12.838.289,472.586.695,61 716.195,00 1.244.751,31

- -- -RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 100.000,00 -

- -- -RESERVA DO RPPS (XVII) 900.000,00 -
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de Camboriú - SC

EM 2011EM 2012
DESPESAS PRIMÁRIAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

LIQUIDADAS LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

- -- -RESERVA DO RPPS (XVII) 900.000,00 -

111.280.464,13 2.192.058,99DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 126.994.146,54 1.148.933,41 91.014.815,4519.751.741,06

Superávit Financeiro

Reabertura de Créditos Adicionais

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE:

-926.000,00

VALOR CORRENTE

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparêcia, as despesas executadas estão segregadas em:
- a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
- b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Camboriú,  22/01/2013

Luzia Lourdes Coppi Mathias Renata Pereira

Secretário de Finanças Controladoria Contadora - CRC/SC 028070/O-6

Sérgio Luiz Venâncio Kaita HelenTestoni

Prefeita Municipal

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

1.281.417,50

-

-

-

-41.642.616,54

-

-

-

-3.920.694,29715.262,84

0,00

0,00

0,00

1.983.585,75

1.983.585,75

0,00
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ��ENSINO

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

2.5- Cota-Parte ITR

2.6- Cota-Parte IPVA

2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação

5.2- Outras Transferências do FNDE

5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios

6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)

10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

11.2- Complementação da União ao FUNDEB

11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

1.1.1- IPTU

1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU

1.1.3- Dívida Ativa do IPTU

1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU

1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI

1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI

1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS

1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS

1.3.3- Dívida Ativa do ISS

1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS

1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF

1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF

1.4.3- Dívida Ativa do IRRF

1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF

1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR

1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR

1.5.3- Dívida Ativa do ITR

1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR

1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

RECEITAS DO ENSINO

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

11.656.800,00

6.570.000,00

4.500.000,00

10.000,00

2.000.000,00

60.000,00

_

1.820.000,00

1.819.000,00

1.000,00

_

_

_

2.990.000,00

2.800.000,00

10.000,00

160.000,00

20.000,00

_

276.800,00

276.800,00

_

_

_

_

_

_

_

_

_

_

29.165.000,00

20.000.000,00

20.000.000,00

_

6.000.000,00

40.000,00

120.000,00

5.000,00

3.000.000,00

_

40.821.800,00

PREVISÃO
INICIAL

_

2.322.000,00

2.300.000,00

22.000,00

_

102.000,00

102.000,00

_

_

562.000,00

2.986.000,00

PREVISÃO
INICIAL

5.833.000,00

4.000.000,00

1.200.000,00

8.000,00

24.000,00

1.000,00

600.000,00

24.100.000,00

24.000.000,00

_

100.000,00

18.167.000,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

11.656.800,00

6.570.000,00

4.500.000,00

10.000,00

2.000.000,00

60.000,00

0,00

1.820.000,00

1.819.000,00

1.000,00

0,00

0,00

0,00

2.990.000,00

2.800.000,00

10.000,00

160.000,00

20.000,00

0,00

276.800,00

276.800,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

29.165.000,00

20.000.000,00

20.000.000,00

0,00

6.000.000,00

40.000,00

120.000,00

5.000,00

3.000.000,00

0,00

40.821.800,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00

2.322.000,00

2.300.000,00

22.000,00

0,00

102.000,00

102.000,00

0,00

0,00

562.000,00

2.986.000,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

5.833.000,00

4.000.000,00

1.200.000,00

8.000,00

24.000,00

1.000,00

600.000,00

24.100.000,00

24.000.000,00

0,00

100.000,00

18.167.000,00

No Bimestre

2.767.158,22

566.254,73

126.364,25

30,91

439.859,57

0,00

0,00

909.290,96

909.290,96

0,00

0,00

0,00

0,00

1.140.176,28

1.132.697,42

0,00

7.976,83

0,00

(497,97)

151.436,25

151.436,25

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

5.755.294,88

3.754.684,42

3.754.684,42

0,00

1.479.356,74

6.888,68

24.042,11

3.088,58

487.234,35

0,00

8.522.453,10

No Bimestre

0,00

457.933,34

457.933,34

0,00

0,00

36.467,42

36.467,42

0,00

0,00

391.200,00

885.600,76

No Bimestre

1.151.058,57

750.936,84

295.871,16

1.377,72

4.808,43

617,70

97.446,72

5.490.031,40

5.487.532,14

0,00

2.499,26

4.336.473,57

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

16.337.975,03

7.638.637,66

5.268.289,01

3.677,09

2.364.717,96

6.726,91

(4.773,31)

4.172.333,16

4.190.811,61

12,05

0,00

0,00

(18.490,50)

4.219.543,26

4.135.000,27

74,63

88.248,64

97,58

(3.877,86)

307.460,95

307.471,30

0,00

0,00

0,00

(10,35)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

31.797.543,27

19.673.699,41

19.673.699,41

0,00

8.083.793,59

41.339,56

129.404,34

11.417,79

3.857.888,58

0,00

48.135.518,30

Até o Bimestre
(b)

0,00

2.765.883,58

2.757.707,74

8.175,84

0,00

1.444.962,18

1.444.962,18

0,00

0,00

785.928,00

4.996.773,76

Até o Bimestre
(b)

6.356.120,13

3.934.739,56

1.616.757,70

8.267,82

25.880,97

2.283,47

768.190,61

28.850.002,85

28.799.504,41

0,00

50.498,44

22.443.384,28

%
(c) = (b/a)x100

140,16

116,27

117,07

36,77

118,24

11,21

0,00

229,25

230,39

1,21

0,00

0,00

0,00

141,12

147,68

0,75

55,16

0,49

0,00

111,08

111,08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

109,03

98,37

98,37

0,00

134,73

103,35

107,84

228,36

128,60

0,00

117,92

%
(c) = (b/a)x100

0,00

119,12

119,90

37,16

0,00

1.416,63

1.416,63

0,00

0,00

139,84

167,34

%
(c) = (b/a)x100

108,97

98,37

134,73

103,35

107,84

228,35

128,03

119,71

120,00

0,00

50,50

123,54

R$ 1,00

Continua 1/3
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2011 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS

21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2012 ²

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

25- ENSINO MÉDIO

26- ENSINO SUPERIOR

27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)

31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 i)
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

VINCULADOS AO ENSINO = (46 h)

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS

RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS P/ FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS

PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil

13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil

14.2- Com Ensino Fundamental

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB

24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
INICIAL

16.870.000,00

6.840.000,00

10.030.000,00

7.230.000,00

1.830.000,00

5.400.000,00

24.100.000,00

PREVISÃO
INICIAL

10.205.450,00

DOTAÇÃO
INICIAL

9.173.000,00

8.670.000,00

503.000,00

18.962.000,00

15.430.000,00

3.532.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

28.135.000,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

2.300.000,00

0,00

684.000,00

2.984.000,00

31.119.000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

21.442.000,00

9.072.000,00

12.370.000,00

8.719.837,62

2.444.837,62

6.275.000,00

30.161.837,62

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

10.205.450,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

12.082.837,62

11.516.837,62

566.000,00

23.067.000,00

18.645.000,00

4.422.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

35.149.837,62

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

3.325.932,00

0,00

5.187.103,05

8.513.035,05

43.662.872,67

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

LIQUIDADAS

8.153.135,55

LIQUIDADAS

No Bimestre

5.086.873,48

2.138.502,72

2.948.370,76

1.385.770,66

445.306,69

940.463,97

6.472.644,14

No Bimestre

2.130.613,28

DESPESAS LIQUIDADAS

LIQUIDADAS

No Bimestre

2.674.077,53

2.583.809,41

90.268,12

4.654.016,68

3.888.834,73

765.181,95

0,00

0,00

0,00

0,00

7.328.094,21

DESPESAS EXECUTADAS

No Bimestre

0,00

447.677,99

0,00

377.363,35

825.041,34

DESPESAS EXECUTADAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(e)

21.394.974,29

9.034.340,78

12.360.633,51

8.331.879,35

2.063.296,76

6.268.582,59

Até o Bimestre
(b)

12.033.879,58

Até o Bimestre
(e)

11.656.922,98

11.097.637,54

559.285,44

22.986.540,97

18.629.216,10

4.357.324,87

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o Bimestre
(e)

0,00

3.145.721,08

0,00

1.675.495,86

4

29.726.853,64

5.257.569,42

39.910.438,66

CANCELADO EM 2012
(h)

0,00

34.652.869,24

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

%
(c)=(b/a)x100

117,92

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)

0,00

0,00

0,00

9.405,29

0,00

9.405,29

0,00

0,00

0,00

0,00

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)

0,00

0,00

0,00

436.352,48

VALOR

22.443.384,28

50.498,44

0,00

22.493.882,72

12.158.986,52

25,26

VALOR

0,00

0,00

%

(g)=((e+f)/d)x100

99,78

99,58

99,92

95,55

84,39

99,90

98,56

0,00

0,00

74,16

%

(g)=((e+f)/d)x100

96,48

96,36

98,81

99,69

99,92

98,75

0,00

0,00

0,00

0,00

98,59

%

(g)=((e+f)/d)x100

0,00

94,58

0,00

40,71

61,76

91,41

VALOR

_

_

—

_

—

Continua 2/3
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Continuação 3/3

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011

48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE

50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE

51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

Camboriú,  22/01/2013

Luzia Lourdes Coppi Mathias

Prefeita Municipal

Renata Pereira

Contadora - CRC/SC 028070/O-6

Sérgio Luiz Venâncio

Secretário de Finanças

Kaita HelenTestoni

Controladoria

VALOR

FUNDEB
(i)

238.250,72

28.799.504,41

28.437.815,73

50.498,44

650.437,84

FUNDEF

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

FONTE:
¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados
são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

4

5

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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RREO - ANEXO XI (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de Camboriú - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

1.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) -3.100.462,363.101.462,36

DESPESAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A  PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

Até o Bimestre
DESPESAS EXECUTADAS

31.075.628,72 20.401.976,83 716.195,00 9.957.456,89DESPESAS DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras

0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes

31.075.628,72DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 20.401.976,83 716.195,00 9.957.456,89

-18.016.709,47-31.074.628,72RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -13.057.919,25

FONTE:

Secretário de Finanças

Renata Pereira

Contadora - CRC/SC 028070/O-6

Sérgio Luiz Venâncio

Controladoria

Kaita HelenTestoni

Prefeita Municipal

Luzia Lourdes Coppi Mathias

Camboriú,  22/01/2013

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas 
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. 

Dessa forma, para maior transparêcia, as despesas executadas estão segregadas em:
- a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
- b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do
art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Município de Camboriú - SC

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RREO – ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

(b)

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

c = ( a - b ) (d)=("d" exercício anterior) + (c)
EXERCÍCIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2011 a 2085

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

(a)

0,00 10.947.856,672011 0,00 0,00
3.228.138,12 14.175.994,792012 3.278.469,43 50.331,31
3.174.516,56 17.350.511,352013 3.227.091,12 52.574,56
3.084.557,15 20.435.068,502014 3.170.313,97 85.756,82
3.017.972,07 23.453.040,572015 3.120.756,19 102.784,12
2.903.342,58 26.356.383,152016 3.074.568,18 171.225,60
2.800.677,82 29.157.060,972017 3.031.391,02 230.713,20
2.678.091,58 31.835.152,552018 2.989.551,27 311.459,69
2.563.712,69 34.398.865,242019 2.964.453,12 400.740,43
2.404.685,22 36.803.550,462020 2.928.474,53 523.789,31
2.300.926,48 39.104.476,942021 2.907.298,48 606.372,00
2.110.421,18 41.214.898,122022 2.892.416,77 781.995,59
1.975.459,48 43.190.357,602023 2.849.112,72 873.653,24
1.848.547,18 45.038.904,782024 2.835.909,83 987.362,65
1.478.780,80 46.517.685,582025 2.849.290,58 1.370.509,78
1.340.225,79 47.857.911,372026 2.858.363,02 1.518.137,23
1.261.413,85 49.119.325,222027 2.854.186,15 1.592.772,30
1.231.895,58 50.351.220,802028 2.887.867,31 1.655.971,73
1.066.278,61 51.417.499,412029 2.890.805,92 1.824.527,31

975.631,14 52.393.130,552030 2.910.341,70 1.934.710,56
843.787,40 53.236.917,952031 2.932.187,97 2.088.400,57
892.203,33 54.129.121,282032 2.974.095,74 2.081.892,41
922.395,63 55.051.516,912033 3.020.783,82 2.098.388,19
977.491,84 56.029.008,752034 3.078.557,49 2.101.065,65

1.003.274,46 57.032.283,212035 3.096.530,23 2.093.255,77
1.076.046,12 58.108.329,332036 3.134.480,09 2.058.433,97

965.946,18 59.074.275,512037 3.182.109,79 2.216.163,61
1.062.905,53 60.137.181,042038 3.229.016,43 2.166.110,90
1.229.084,72 61.366.265,762039 3.282.316,66 2.053.231,94
1.434.684,13 62.800.949,892040 3.355.687,56 1.921.003,43
1.651.701,77 64.452.651,662041 3.408.589,91 1.756.888,14
1.882.309,68 66.334.961,342042 3.470.189,33 1.587.879,65
2.009.122,19 68.344.083,532043 3.533.746,07 1.524.623,88
2.230.927,56 70.575.011,092044 3.589.109,37 1.358.181,81
2.485.701,13 73.060.712,222045 3.654.131,63 1.168.430,50
2.700.786,78 75.761.499,002046 3.708.725,43 1.007.938,65
-241.887,17 75.519.611,832047 600.649,24 842.536,41
-111.246,22 75.408.365,612048 600.999,14 712.245,36

23.009,87 75.431.375,482049 600.241,40 577.231,53
129.696,27 75.561.071,752050 598.637,58 468.941,31
241.021,41 75.802.093,162051 605.593,47 364.572,06
327.437,28 76.129.530,442052 604.426,34 276.989,06
396.150,92 76.525.681,362053 600.591,79 204.440,87
415.190,87 76.940.872,232054 588.307,51 173.116,64
456.315,20 77.397.187,432055 586.224,80 129.909,60
439.229,07 77.836.416,502056 581.500,53 142.271,46
460.727,22 78.297.143,722057 579.243,96 118.516,74
438.112,79 78.735.256,512058 573.714,58 135.601,79
444.770,54 79.180.027,052059 572.865,97 128.095,43
381.437,71 79.561.464,762060 563.007,45 181.569,74
393.548,82 79.955.013,582061 563.200,51 169.651,69
367.450,69 80.322.464,272062 550.130,45 182.679,76
384.263,56 80.706.727,832063 551.290,31 167.026,75
375.653,87 81.082.381,702064 549.862,55 174.208,68
391.784,19 81.474.165,892065 549.070,30 157.286,11
295.288,07 81.769.453,962066 551.068,97 255.780,90
326.869,18 82.096.323,142067 543.363,71 216.494,53
334.154,70 82.430.477,842068 540.862,25 206.707,55
365.585,63 82.796.063,472069 544.424,68 178.839,05
373.180,73 83.169.244,202070 542.820,90 169.640,17



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 55

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116424/01/2013 (Quinta-feira)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Município de Camboriú - SC

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RREO – ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

(b)

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

c = ( a - b ) (d)=("d" exercício anterior) + (c)
EXERCÍCIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

2011 a 2085

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

(a)

400.924,11 83.570.168,312071 546.990,87 146.066,76
399.652,06 83.969.820,372072 547.990,02 148.337,96
426.649,80 84.396.470,172073 550.088,85 123.439,05
404.218,40 84.800.688,572074 552.936,38 148.717,98
437.471,27 85.238.159,842075 555.127,52 117.656,25
431.561,22 85.669.721,062076 559.424,47 127.863,25
468.551,80 86.138.272,862077 564.845,11 96.293,31
448.002,58 86.586.275,442078 568.556,98 120.554,40
483.027,39 87.069.302,832079 570.925,89 87.898,50
496.579,74 87.565.882,572080 576.812,79 80.233,05
522.048,72 88.087.931,292081 578.507,54 56.458,82
538.494,68 88.626.425,972082 584.723,28 46.228,60
560.408,75 89.186.834,722083 590.184,65 29.775,90
575.488,24 89.762.322,962084 596.473,18 20.984,94
590.990,36 90.353.313,322085 602.769,94 11.779,58

Projeção atuarial elaborada em 31/12/2011 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

FONTE:
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de Camboriú - SC

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

RREO - ANEXO XIV (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 5.000,005.000,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,000,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 5.000,005.000,00 0,00

TOTAL 5.000,005.000,00 0,00

DESPESAS EXECUTADAS
Até o BimestreDESPESAS

(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

SALDO A 
EXECUTAR 

(g) = (d) - (e+f)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

Despesas de Capital 0,00 0,00 5.000,005.000,00
      Investimentos 0,00 0,00 5.000,005.000,00
      

TOTAL 0,00 0,00 5.000,005.000,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2011
(h) 

Em 2012
(i) = (b) - (e+f)

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

154,63 0,00 154,63

Camboriú,  22/01/2013

Prefeita Municipal

Renata Pereira

Contadora - CRC/SC 028070/O-6

Luzia Lourdes Coppi Mathias

Secretário de Finanças

Sérgio Luiz Venâncio Kaita HelenTestoni

Controladoria

FONTE:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00RREO – ANEXO XVI (ADCT, art. 77)

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre
 (b)

%
(b/a)

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I)40.821.800,00 40.821.800,00 117,9248.135.518,30
   Impostos 9.395.800,00 9.395.800,00 147,7013.877.609,03
         Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana   4.500.000,00 4.500.000,00 117,045.266.704,56
         Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 1.819.000,00 1.819.000,00 229,374.172.321,11
         Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza          2.800.000,00 2.800.000,00 147,544.131.122,41
         Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 276.800,00 276.800,00 111,08307.460,95
   Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 2.261.000,00 2.261.000,00 108,822.460.366,00
         Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 21.000,00 21.000,00 17,923.763,77
         Dívida Ativa dos Impostos 2.160.000,00 2.160.000,00 113,422.449.777,74
         Multas, Juros de Mora, Atual. Mon. e Outros Enc. da Dív. Ativa dos Imp. 80.000,00 80.000,00 8,536.824,49
   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 29.165.000,00 29.165.000,00 109,0331.797.543,27
      Da União 20.045.000,00 20.045.000,00 98,4119.726.456,76
         Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 20.000.000,00 20.000.000,00 98,3719.673.699,41
         Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural  5.000,00 5.000,00 228,3611.417,79
         Transf. Financ. ICMS - Desoneração - L.C.Nº 87/96 40.000,00 40.000,00 103,3541.339,56
         Outras Transferências da União 0,00 0,00 0,000,00
      Do Estado 9.120.000,00 9.120.000,00 132,3612.071.086,51
         Cota-Parte do ICMS                                6.000.000,00 6.000.000,00 134,738.083.793,59
         Cota-Parte do IPI sobre Exportação                120.000,00 120.000,00 107,84129.404,34
         Cota-Parte do IPVA                                3.000.000,00 3.000.000,00 128,603.857.888,58
         Outras Transferências do Estado 0,00 0,00 0,000,00
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II) 6.005.500,00 6.005.500,00 128,057.689.979,54
   Da União para o Município 5.395.500,00 5.395.500,00 131,917.117.436,05
   Do Estado para o Município 610.000,00 610.000,00 93,86572.543,49

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 45.605.700,00 45.605.700,00 152,2669.441.199,55
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB -5.833.000,00 -5.833.000,00 108,97-6.356.120,13

TOTAL 86.600.000,00 86.600.000,00 118.910.577,26 137,31

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa) DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(e)

Até o Bimestre
 (d)

%
((d+e)/c)

DESPESAS EXECUTADAS

95,70DESPESAS CORRENTES 14.030.500,00 17.145.300,00 16.210.293,29 198.338,71
97,74Pessoal e Encargos Sociais 8.433.500,00 10.618.500,00 0,0010.378.444,95
92,39Outras Despesas Correntes 5.597.000,00 6.526.800,00 198.338,715.831.848,34

76,48DESPESAS DE CAPITAL 697.800,00 3.225.874,32 2.224.157,34 242.937,04
76,48Investimentos 697.800,00 3.225.874,32 242.937,042.224.157,34

Continua 1/3



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 58

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116424/01/2013 (Quinta-feira)

Município de Camboriú - SC Continuação 2/3

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS EXECUTADAS
DESPESAS COM SAÚDE

(Por Subfunção) DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(j)

LIQUIDADAS 
Até o Bimestre

(h)

%
((h+i)/Total (h+i)) 

96,7913.192.300,00 19.625.174,32 17.839.107,97Atenção Básica 430.280,29

0,14931.000,00 61.000,00 20.972,94Vigilância Sanitária 5.866,18

3,07605.000,00 685.000,00 574.369,72Vigilância Epidemiológica 5.129,28

TOTAL 14.728.300,00 20.371.174,32 18.434.450,63 441.275,75 100,00

Nota:  Durante  o  exercício,  somente  as  despesas  liquidadas  são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas   em   restos   a   pagar   não   processados   são  também  consideradas  executadas.  Dessa   forma,   para  maior  transparência,  as   despesas
executadas estão segregadas em:
               . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
               . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em  Restos  a  Pagar  não  processados,  consideradas  liquidadas  no   encerramento do  
                   exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa) DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(e)

Até o Bimestre
 (d)

%
((d+e)/c)

DESPESAS EXECUTADAS

76,48DESPESAS DE CAPITAL 697.800,00 3.225.874,32 2.224.157,34 242.937,04
76,48Investimentos 697.800,00 3.225.874,32 242.937,042.224.157,34

92,66TOTAL (IV) 441.275,75

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE

14.728.300,00

DESPESAS EXECUTADAS

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(g)

DESPESAS COM SAÚDE

(-) DESP. CUSTEADAS COM REC. DEST. À SAÚDE

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM

Outros Recursos

Recursos de Transf. do Sist. Único de Saúde - SUS

Recursos de Operações de Crédito

14.728.300,00

6.007.500,00

6.007.500,00

0,00

0,00

20.371.174,32

0,00

8.745.104,32

8.745.104,32

0,00

0,00

18.434.450,63 441.275,75

0,00 0,00

7.689.979,54 0,00

0,00

0,00

0,00

- -

40,74

40,74

0,00

0,00

0,00

100,00

%
 ((f+g)/despesas

com saúde)

Até o Bimestre
 (f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00 0,00

(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00

0,00

0,00

7.689.979,54

0,00

 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
 PRÓPRIOS VINCULADOS¹

Cancelados em
2012 (VI)

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 30.851,92

23,17

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(V - VI) / I]

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (V) 8.720.800,00 11.626.070,00 10.744.471,09 441.275,75

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 

PRÓPRIOS VINCULADOS

58,28

Inscritos em Exercícios Anteriores

50,00

20.371.174,32 18.434.450,63

FONTE:

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.

² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

Continua 2/3
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Camboriú,  22/01/2013

Luzia Lourdes Coppi Mathias Sérgio Luiz Venâncio Kaita HelenTestoni

Prefeita Municipal Secretário de Finanças Controladoria

Renata Pereira

Contadora - CRC/SC 028070/O-6
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RREO - Anexo XVII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

R$ 1,00

Município de Camboriú - SC

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

REGISTROS EFETUADOS EM 2012 SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a) No Bimestre Até o Bimestre(b)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021

FONTE:

Camboriú,  22/01/2013

Prefeita Municipal

Luzia Lourdes Coppi Mathias

Renata Pereira

Contadora - CRC/SC 028070/O-6

Secretário de Finanças

Kaita HelenTestoni

Controladoria

Sérgio Luiz Venâncio



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 61

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116424/01/2013 (Quinta-feira)
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DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Até o BimestreNo BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

Previsão Inicial — 86.600.000,00

Previsão Atualizada — 86.600.000,00

Receitas Realizadas 21.585.331,90 118.910.577,26

Déficit Orçamentário — 0,00

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 1.983.585,75

DESPESAS

Dotação Inicial — 86.600.000,00

Créditos Adicionais — 41.790.146,54

Dotação Atualizada — 128.390.146,54

Despesas Empenhadas 7.040.952,98 113.820.283,91

Despesas Executadas 20.101.319,76 113.820.283,91

   Liquidadas 20.101.319,76 112.671.350,50

   Inscritas em Restos a Pagar Não Processados — 1.148.933,41

Superavit Orçamentário — 5.090.293,35

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 7.040.952,98 113.820.283,91
Despesas Executadas 20.101.319,76 113.820.283,91
   Liquidadas 20.101.319,76 112.671.350,50
   Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 1.148.933,41—

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 103.402.909,43

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Até o BimestreNo Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 5.333.453,14828.780,48
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 1.073.161,37254.556,09
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 4.260.291,77574.224,39

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
% em Relação à

Meta (b/a)
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

2.674.271,42 52,39Resultado Nominal 5.105.000,00

715.262,84 -77,24Resultado Primário -926.000,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo não Realizado
Valor apurado até o

Bimestre

Receitas de Operações de Crédito -3.100.462,363.101.462,36

Saldo
 a Pagar

Pagamento até o
Bimestre

Cancelamento até o
Bimestre

InscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 560.623,61 0,01 537.126,73 23.496,87

EXECUTIVO 560.387,44 0,01 536.890,56 23.496,87
LEGISLATIVO 236,17 0,00 236,17 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 2.846.906,63 246.240,48 2.530.474,22 70.191,93

EXECUTIVO 2.812.240,79 245.802,80 2.496.246,06 70.191,93
LEGISLATIVO 34.665,84 437,68 34.228,16 0,00

TOTAL: 3.407.530,24 246.240,49 3.067.600,95 93.688,80

Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

% Aplicado até o
Bimestre

Valor apurado até o
Bimestre

12.158.986,52 25%

21.394.974,29

25,26

74,1660%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Continua 1/2
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Município de Camboriú - SC

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII

Continuação 2/2

R$ 1,00

Camboriú,  22/01/2013

Luzia Lourdes Coppi Mathias Sérgio Luiz Venâncio Kaita HelenTestoni

Prefeita Municipal Secretário de Finanças Controladoria

Renata Pereira

Contadora - CRC/SC 028070/O-6

FONTE:

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo não Realizado
Valor apurado até o

Bimestre

Despesa de Capital Líquida 9.957.456,8921.118.171,83

2012 2030 20452020PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Despesas Previdenciárias (V)

Receitas Previdenciárias (IV)

Resultado Previdenciário VI = (IV - V)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Saldo a Realizar
Valor apurado até o

Bimestre

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 5.000,000,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 5.000,000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

11.154.894,92

Limite Constitucional AnualValor apurado até o
Bimestre

% Aplicado até o
Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00 23,1711.154.894,92

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das despesas/RCL (%) 0,00

Valor apurado no exercício corrente
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JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
22/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Campos Novos

Prefeitura

Decreto Nº 6614/12 - Republicado
R E P U B L I C A D O
DECRETO N° 6.614/2012 DE 25/10/2012
ESTABELECE HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECI-
MENTOS COMERCIAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, e;

Considerando o requerimento formulado pela entidade represen-
tativa do comércio de Campos Novos - CDL;

Com amparo nos artigos 100, incisos VIII-XVIII e artigo 8º, “m” 
da Lei Orgânica;

DECRETA:
Art. 1º. O funcionamento dos estabelecimentos comerciais locali-
zados no perímetro urbano da cidade de Campos Novos, obedece-
rão aos seguintes horários:

a) De segunda a sexta-feira das 08 às 19 horas;
b) Sábados: das 08 às 12 horas;
c) Sábados “D”: das 08 às 16 horas;
d) Domingos e feriados: Fechado.

§ 1º. Nos dias promocionais estabelecidos pela CDL - Câmara de 
Diretores Lojistas (Dia “D”, dia de aniversário da empresa - confor-
me cadastro na CDL e na ACIRCAN -, dia dos pais, das mães, das 
crianças, dos namorados, de Páscoa, Natal e Ano Novo, além de 
outros a serem definidos pela CDL como de interesse do comércio 
local), o horário de funcionamento será das 8h às 16h.

§2º. Nos domingos e feriados os estabelecimentos permanecem 
fechados.

Art. 2º. Não estão sujeitos à limitação do artigo anterior, os postos 
de gasolina, hotéis e similares, hospitais e similares, farmácias, 
cinemas, restaurantes, sorveterias, confeitarias, bares, cafés e si-
milares, floricultura, boates, casas de diversões públicas e lojas de 
materiais de construção.

Art. 3º. Os estabelecimentos abaixo mencionados, poderão prati-
car os seguintes horários especiais:
I - Padarias e lojas de artesanato, nos dias úteis domingos e feria-
dos terão horário livre.

II - Supermercados e mercearias, nos dias úteis, das 8 às 20 ho-
ras; e, aos sábados, o horário será das 8h às 19 horas.

Art. 4º. Os horários de funcionamento previstos neste decreto, 
estarão sujeitos às normas da Legislação Trabalhista e Legislação 
Federal pertinente.

Campo Alegre

Prefeitura

Portaria Nº 9.823 de 21 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.823 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias ao Psicólogo, MARCO 
AURÉLIO BECKAUSER, Matrícula Funcional nº 000486, Registro 
no Sistema sob nº 954500, referente ao período aquisitivo 01 de 
janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2012.

Art.2º) O Servidor gozará as férias no período de 21 de janeiro 
de 2013 á 30 de janeiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC,
21 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal

JOSÉ CARLOS CHAVES VIEIRA
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
21/01/2013

JEFFERSON TADEU AMORIM CUNHA
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.824 de 22 de Janeiro de 2013
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.824 DE 22 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 133 da Lei Complementar Municipal nº 006 de 19 de 
setembro de 2002; RESOLVE:
Art.1º) Conceder 10 (dez) dias de férias a Servidora Pública, ocu-
pante do cargo público na função de Agente Administrativo II, RO-
SANA EMÍLIA GREIPEL, Matrícula Funcional nº 000146, Registro 
no Sistema sob nº 377800, referente ao período aquisitivo 19 de 
fevereiro de 2011 a 18 de fevereiro de 2012.

Art.2º) A Servidora gozará as férias no período de 23 de janeiro de 
2013 á 01 de fevereiro de 2013, segundo opção sua já requerida 
junto ao Serviço de Pessoal desta Prefeitura Municipal.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 
22 de janeiro de 2013.
RUBENS BLASZKOWSKI
Prefeito Municipal
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Canoinhas

Prefeitura

Portaria Nº 050/2013
PORTARIA Nº 050/2013

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA, Prefeito do Município de Canoi-
nhas, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais 
e de acordo com o artigo 13, inciso II da Lei 2.305 de 03/07/1990; 
resolve:

NOMEAR PARA EXERCER CARGO DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO
Art. 1º - Fica nomeado JOÃO ARY KRAUTCHYCHYN, para exercer 
o cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de 
Habitação, a partir de 22/01/2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 22 de janeiro de 2013.
LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças e Orçamento, em 22/01/2013.

ARGOS JOSÉ BURGARDT
Secretário Municipal de Administração, Finanças e Orçamento

Publicação de Dispensa de Licitação N.º PMC 
01/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 10/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º PMC 01/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
público a Dispensa de Licitação n.º PMC 01/2013. Objeto: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL, CON-
TENDO AS AÇÕES DESCRITAS NO PLANO ANUAL DE TRABALHO 
- PAT. Empresa contratada: EMPRESA DE PESQUISA AGROP. E EX-
TEN. RURAL DE SC AS. Valor: R$ 42.420,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação de Dispensa de Licitação N.º PMC 
02/2013
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 11/2013
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º PMC 02/2013

A Prefeitura do Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 
83.102.384/0001-80, sito à Rua Felipe Schmidt, 10, centro, torna 
público a Dispensa de Licitação n.º PMC 02/2013. Objeto: CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO 
E APOIO TÉCNICO NA OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTE-
MA INSTANTÂNEO DE APOIO AO CONTROLE INTERNO - SIACI. 

Art. 5º. O descumprimento deste decreto, sujeitará o infrator à 
pena do pagamento de multa constante no Art. 103 da Lei Com-
plementar nº 05/2007, de até 1.200 UFMs.

Art. 6º. Fica expressamente proibida a abertura do comércio aos 
domingos, com exceção de farmácias, postos de combustíveis, 
restaurantes, lanchonetes, panificadoras e outros, que tenham 
autorização especial do Executivo Municipal.

Art. 7º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos a partir de 05 de novembro de 2012, revogando-se o 
Decreto nº 5.749/09 de 1º de abril de 2009.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
25 de outubro de 2012
VILIBALDO ERICH SCHMID
Prefeito Municipal

Aviso de Dispensa de Licitação Social
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório de Dispensa 03/2013.

Objeto: LOCAÇÃO DO PRÉDIO PARA FUNCIONAMENTO DO FUN-
DO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, À RUA DANÚZIA BESS, 
S/N, ESCRITO NA MATRÍCULA 11.010 COM UMA ÁREA 160M², NO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS. DE ACORDO COM O ARTIGO 24, 
INCISO X DA LEI 8.666/93.
Valor: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos reais) sendo 
R$ 2.200,00 mensal referente á 12 meses .

Campos Novos, 22 de janeiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal

Em virtude do município não possuir prédios próprios suficientes 
para atender o funcionamento de todas as atividades, fica dispen-
sado de licitação LOCAÇÃO DO PRÉDIO PARA FUNCIONAMENTO 
DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, À RUA DANÚ-
ZIA BESS, S/N, ESCRITO NA MATRÍCULA 11.010 COM UMA ÁREA 
160M², NO MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS. DE ACORDO COM O 
ARTIGO 24, INCISO X DA LEI 8.666/93. com embasamento legal 
no art. 24, inciso X da Lei das Licitações 8.666/93. o imóvel foi 
considerado adequado, por atender as necessidades mínimas, da 
associação Camponovense de deficientes auditivos e visuais .

Aviso de Licitação Pregão Presencial 02/2013 
Merenda Escolar
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2013

O Município de Campos Novos torna público que fará realizar no 
dia 01de fevereiro de 2013 às 14 horas, na sala de reuniões da 
Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço por item, ten-
do como objeto AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PE-
RECIVEIS, NÃO PERECIVEIS E HORTIFRUTI GRANJEIROS PARA 
MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DO ENSINO 
FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL. CONFORME PROPOSTA 
PADRONIZADA.. O Edital que está amparado na lei de licitações 
encontra-se à disposição dos interessados no site www.campos-
novos.sc.gov.br , ou na sede da Prefeitura, localizado na Rua Ex-
pedicionário João Batista de Almeida, no horário das 13h00min às 
17h30min diariamente.

Campos Novos, 22 de janeiro de 2013.
NELSON CRUZ
Prefeito Municipal
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XXVI - na celebração de contrato de programa com ente da Fe-
deração ou com entidade de sua administração indireta, para a 
prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do 
autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação.

Publique-se e Registre-se na forma da LEI.

Capinzal, 23 de janeiro de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA
Prefeito Municipal

PMC Contrato 004/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0004/2013
Pregão Eletrônico Nº 0001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0003/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: SUPER DELAZERI LTDA

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para o ano letivo de 
2013, para manutenção das atividades nas Creches Municipais, 
através convênio 4087/94-FNDE (PNAE/ PNAP/PNAC) e Recursos 
Próprios.
VALOR R$: 7.186,70
VIGÊNCIA: 18/01/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 005/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0005/2013
Pregão Eletrônico Nº 0001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0003/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: DOLMORA & MASSON LTDA ME

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios, para o ano letivo de 
2013, para manutenção das atividades nas Creches Municipais, 
através convênio 4087/94-FNDE (PNAE/ PNAP/PNAC) e Recursos 
Próprios.
VALOR R$: 6.177,60
VIGÊNCIA: 18/01/2013 ate 31/12/2013

PMC Contrato 008/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0009/2013
Convite p/ Compras e Serviços Nº 0001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: Consórcio de Informática na Gestão Pública Muni-
cipal (CIGA)

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos 
públicos do Município de Capinzal no Diário Oficial dos Municípios 
de Santa Catarina (DOM/SC), administrado pelo Consórcio de In-
formática na Gestão Pública Municipal - CIGA, para o exercício de 
2013.
VALOR R$: 5.280,00
VIGÊNCIA: 23/01/2013 ate 31/12/2013

Empresa contratada: CENTRO DE INFORMÁTICA E AUTOMAÇÃO 
DO ESTADO DE SC. Valor: R$ 8.640,00.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito

Publicação do Edital de Pregão Presencial Nº FMS 
03/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
MUNICÍPIO DE CANOINHAS - SC
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº FMS 03/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº FMS 02/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Canoinhas/SC, CNPJ nº 
11.206.680/0001-10, fará realizar no dia 05/02/2013, às 
10h05min, a abertura das propostas para REGISTRO DE PREÇOS 
DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS INTERMUNICIPAIS CANOINHAS/
JOINVILLE/JARAGUÁ DO SUL/FLORIANOPOLIS/CANOINHAS, 
DESTINADAS A PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO QUE NECES-
SITEM DE TRATAMENTO ESPECIALIZADO NOS MUNICÍPIOS DE 
JOINVILLE, JARAGUÁ DO SUL E FLORIANOPOLIS, PELO PERÍODO 
DE 01 (UM) ANO. Recebimento de propostas até às 10h00min do 
dia 05/02/2013. Informações (047) 3621-7705. Edital publicado 
no site www.pmc.sc.gov.br no link licitações.

LUIZ ALBERTO RINCOSKI FARIA
Prefeito/Presidente do Fundo

Capinzal

Prefeitura

PMC = Processo Nº 015/2013 - Dispensa de Licitação 
Para Compras e Serviços Nº 4/2013
PROCESSO Nº 015/2013
Dispensa de Licitação para Compras e Serviços Nº 4/2013

ANDEVIR ISGANZELLA, Prefeito de Capinzal, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com 
o disposto no artigo 24 da Lei Nº 8.666/93, com suas alterações 
posteriores, torna público o Processo de Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços conforme segue:

OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos públicos do 
Município de Capinzal no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina (DOM/SC), administrado pelo Consórcio de Informática 
na Gestão Pública Municipal - CIGA, para o exercício de 2013.

FORNECEDOR
Fornecedor: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA), Associação Pública com personalidade jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ nº 09.427.503/0001-12, com sede na 
Rua Santos Saraiva, nº 1.546 - Estreito - Florianópolis/SC,

VALORES
Para a execução do objeto deste contrato, o Município repassará 
Capinzal mensalmente ao consórcio a importância de R$ 440,00, 
totalizando o valor de R$ 5280,00.

PREVISÃO LEGAL
Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94
Art. 24. É dispensável a Licitação:
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respostas, para conferência com o gabarito oficial, podendo utili-
zar-se da folha de instruções do caderno de provas.
1.2.13.  O Gabarito Preliminar das provas objetivas será divulgado 
pela Prefeitura Municipal de Capinzal, no Quadro de Atos Oficiais 
da Prefeitura Municipal e sítio www.capinzal.gov.br e no site www.
iobv.com.br conforme cronograma.
1.2.14.  Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se 
imediatamente do local de aplicação sem comunicar-se com os 
demais candidatos.
1.2.15. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (perío-
dos menstruais, gravidez, contusões, luxações, etc.) que impossi-
bilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosse-
guir ou que lhe diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão 
considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova prova.

2 – DAS PROVAS PRÁTICAS
2.1.1. Serão submetidos à PROVA PRÁTICA, os candidatos aos 
cargos de Motorista, Operadores de Máquinas Leves, Professor de 
Informática e Monitor de Informática.
2.1.2. As provas Práticas serão realizadas no 25 de janeiro (sexta-
feira), com início as 09:00 horas na Escola Municipal Viver e Co-
nhecer, sito à rua Grácia Gramazzio Pereira de Lima, Capinzal (SC).

2.1.3. DAS DETERMINAÇÕES GERAIS PARA REALIZAÇÃO DA PRO-
VA PRÁTICA

2.1.3.1. Para realizarem a Prova Prática, todos os candidatos con-
vocados deverão comparecer, no local das provas e no horário 
anunciado, com 30 (trinta) minutos de antecedência,  munidos do 
comprovante de inscrição, do documento de identidade e trajados 
adequadamente para a execução das tarefas da prova prática.
2.1.3.2. Os equipamentos,  veículos, máquinas, ferramentas, 
utensílios e materiais que deverão ser utilizados na prova prática 
serão fornecidos pelo Município de Capinzal, no estado em que se 
encontrarem.
2.1.3.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, seja 
qual for o motivo alegado. O candidato não poderá alegar qual-
quer desconhecimento sobre a realização da prova como justifica-
tiva de sua ausência ou atraso. O não comparecimento à prova, 
por qualquer que seja o motivo, caracterizará desistência e re-
sultará na eliminação do Concurso. Não será aplicada prova fora 
do dia, horário e local  diferente daquele informado no edital de 
convocação.
2.1.3.4 Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (contu-
sões, luxações, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-
se aos testes, ou de neles prosseguir, ou que lhe diminuam a 
capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de 
tratamento diferenciado ou repetir a prova e nem lhe conferem o 
direito de realizar a prova em outra oportunidade.
2.1.3.3.  Após a identificação dos candidatos, estes permanece-
rão à espera de sua vez de realizar a prova. Todos os candidatos 
ficarão aguardando o momento de realizar seu teste no local de 
realização da prova.
2.1.3.6. Será considerado desistente e eliminado do certame o 
candidato que se ausentar do recinto sem autorização da comis-
são do concurso antes de realizar seu teste. 
2.1.3.7. Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se 
imediatamente do local de aplicação sem comunicar-se com os 
demais candidatos.
2.1.3.8. O candidato ao assinar o  termo de realização da prova 
prática  atestará terem sido cumpridas todas as normas editalícias.
2.1.3.9. Os candidatos da prova prática serão chamados por ordem 
alfabética, devendo assinar a lista de presença, caso o candidato 
não se apresente na hora da chamada não terá acesso aos locais 
de provas, sendo considerado ausente e será desclassificado. 
2.1.3.10. Em razão de condições climáticas, a critério da Banca 
Examinadora e das Comissões de Concursos, a Prova Prática po-
derá ser cancelada ou  interrompida. Em caso de adiamento da 
prova, a nova data será marcada e divulgada através de Edital.

PMC Contrato 009/2013
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 0009/2013
Convite p/ Compras e Serviços Nº 0001/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2013

CONTRATANTE: Município de Capinzal
CONTRATADA: INSTITUTO O BARRIGA VERDE

OBJETO: Contratação de serviços de elaboração e execução de 
Processo Seletivo para a contratação de diversos cargos, com pro-
va objetiva de conhecimentos e prova prática, recursos próprios.
VALOR R$: 29.500,00
VIGÊNCIA: 23/01/2013 ate 31/12/2013

Aditivo 001 Edital 004.2013 - Regulamenta Aplicação 
de Provas Práticas
ADITIVO 001 AO EDITAL N.º 004, DE 08 DE JANEIRO DE 2013.
Regulamenta a aplicação das provas escritas objetivas e provas 
práticas do Processo Seletivo 004/2013.
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e tendo por base a Lei n.º 
2.178, de 23 de setembro de 1999, Lei Complementar n.º 045, de 
12 de dezembro de 2000, Lei nº 3.024 de 30 de maio  de 2012, e 
considerando o Edital n. 004, de 08 de Janeiro de 2013, que  esta-
belece normas para a realização de Processo Seletivo de Provas, e 
Provas e Títulos, estabelece  normas para a aplicação das provas 
escritas objetivas e provas práticas, fixadas neste Edital e disposi-
ções da legislação vigente.

I – DA PROVA ESCRITA OBJETIVA
Aplicação das provas seguirá o estabelecido no edital 004/2013.

1.2.  DO PREENCHIMENTO DO CARTÃO-RESPOSTA 
1.2.1. As questões da prova serão do tipo múltipla escolha. O can-
didato deverá assinalar as respostas da prova objetiva no cartão 
de respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta, e 
este será o único documento válido para a correção da prova. 
1.2.2. Poderá haver mais de um tipo de prova para cada cargo, 
neste caso o candidato deverá obrigatoriamente identificar o tipo 
de prova no seu cartão resposta.
1.2.3. Nas Provas Objetivas, o candidato deverá assinalar as res-
postas no CARTÃO-RESPOSTA, que será o único documento válido 
para a correção da prova. 
1.2.4. O preenchimento do CARTÃO-RESPOSTA será de inteira 
responsabilidade do candidato, que deverá proceder de confor-
midade com as instruções específicas no Caderno de Questões.
1.2.5.  Não será fornecido em nenhuma hipótese novo cartão-
resposta.
1.2.6. Não é de responsabilidade do fiscal de sala conferir se o 
candidato preencheu corretamente o cartão-resposta.
1.2.7. O candidato deverá conferir os seus dados pessoais impres-
sos no cartão-resposta, em especial seu nome, número de inscri-
ção e opção de cargo, e em seguida deverá assiná-lo. Não serão 
corrigidos os cartões-respostas que não estiverem assinados.
1.2.8. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reser-
vado às respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá 
ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do can-
didato. 
1.2.9. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente 
no cartão-resposta serão de inteira responsabilidade do candidato.
1.2.10. Não serão computadas questões não assinaladas ou que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que 
legível.
1.2.11. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e 
respectiva pontuação o caderno de questões.
1.2.12. Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de 
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constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas individu-
almente pelo candidato, previamente elaboradas pela Banca Exa-
minadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por 
base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 15 (quinze) 
minutos para a execução da prova.
2.1.5.5. Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/
ou insegurança, oferecendo qualquer tipo de risco na operação, o 
mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será 
considerado desclassificado e eliminado do Concurso Público. 
2.1.5.6. A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no 
trabalho que irá executar, dentro das normas técnicas e legais, 
levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipa-
mento/veículo utilizado.
2.1.5.7. Fatores a serem avaliados: 
Verificação do equipamento; 
Habilidades ao operar o equipamento; 
Aproveitamento do Equipamento; 
Produtividade; 
Técnica/Aptidão/Eficiência. 
2.1.5.8. Os candidatos partirão de 10 (dez) pontos, sendo que 
para cada falta cometida será descontado pontos conforme qua-
dro a seguir:

Categoria da Falta Pontos a serem descontados
Faltas Graves 1,00
Faltas Médias 0,50
Faltas Leves 0,25

2.1.5.9.  Para realizar a prova prática os candidatos, deverão apre-
sentar carteira de habilitação categoria “C”, a qual deverá ter sido 
obtida ou renovada até a  data da realização da Prova Prática, sem 
a qual não poderá realizar a prova.
2.1.5.10.  Não serão aceitos certificados de auto-escola, compro-
vantes de encaminhamento ou outro documento que não seja a 
carteira de habilitação categoria  “C”.
2.1.5.11. A prova prática poderá ser realizada em mais de um tipo 
de equipamento, sendo que todos os candidatos deverão ser ava-
liados em todos os tipos de equipamentos disponibilizados.

3.1. DA PROVA PRÁTICA PARA PROFESSOR DE INFORMÁTICA E 
MONITOR DE INFORMÁTICA
3.1.1. Estarão habilitados para realizarem a prova prática os can-
didatos que se apresentarem no horário determinado, estiverem 
com a inscrição homologada e portarem os documentos necessá-
rios e em perfeita ordem.
3.1.2. A prova constará de cópia digitada, de texto impresso, em 
microcomputador Pentium ou similar, em editor de textos Word for 
Windows ou open Office for Linux .
3.1.3.  A prova prática de digitação será avaliada quanto à produ-
ção e erros (números e tipos de erros cometidos na transcrição).
3.1.4.   Em princípio, a nota 10 (dez) será atribuída à transcrição 
sem erros, em que o candidato tenha produzido 1.300 (um mil e 
trezentos) toques líquidos em 10 (dez) minutos, ou seja, 130 (cen-
to e trinta) toques líquidos por minuto, conforme a tabela abaixo.

TLM (Toques líquidos por minuto) Nota
130 10
124 9
118 8
112 7
106 6
100 5
Menor que 100 zero

3.1.5. Os toques líquidos serão calculados levando-se em conta, 
no tempo estipulado, o número de toques brutos, diminuindo-se 
os erros cometidos, segundo a fórmula:

2.1.4. DA PROVA PRÁTICA PARA O CARGO DE MOTORISTA
2.1.4.1. Estarão habilitados para realizarem a prova prática os 
candidatos que se apresentarem no horário determinado, estive-
rem com a inscrição homologada e portarem os documentos ne-
cessários e em perfeita ordem.
2.1.4.2. Caso haja mais de uma atividade proposta ou mais de um 
veículo/equipamento, disponibilizados para a realização da prova 
prática, haverá sorteio e o candidato ao se apresentar retirará da 
urna de sorteio a ficha do(s) atividade/veículo/equipamento(s) em 
que realizará(ão) a prova.
2.1.4.3. No desenvolvimento da Prova Prática, cada candidato 
será avaliado pela Banca Examinadora, através de itens constan-
tes em uma planilha de avaliação elaborada para esta finalidade.
2.1.4.4. O candidato deve operar o veículo/equipamento de forma 
adequada, partindo do local em que se encontra, sem cometer 
erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os 
avaliadores e para o equipamento, atendendo as orientações de 
execução definidas pelo avaliador, de forma adequada, atendendo 
aos critérios indicados. Ao final do teste o veículo/equipamento 
deverá ser conduzido, se for o caso, ao seu local de origem. 
2.1.4.5. Para os cargos de motorista, o exame de direção veicular 
será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a ser 
determinado no dia da prova, com duração máxima de até  15 
(quinze minutos), onde será avaliado o comportamento do candi-
dato com relação aos procedimentos a serem observados durante 
o trajeto, as regras gerais de trânsito e o desempenho na condu-
ção do veículo, tais como: rotação do motor, uso do câmbio, freios, 
localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediên-
cia à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, 
como também outras situações durante a realização do exame. 
2.1.4.6. O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, 
e no decorrer do trajeto serão apontadas as faltas cometidas, sen-
do descontados pontos  conforme quadro a seguir:

Categoria da Falta
Pontos a serem descon-
tados

Quantidade de Faltas 
avaliadas em cada 
categoria

Faltas Graves 1,00 12

Faltas Médias 0,50 11
Faltas Leves 0,25 06

2.1.4.7. Para realizar a prova práticas os candidatos ao cargo de 
motorista, deverão apresentar carteira de habilitação Catetoria 
“D”,  a qual deverá ter sido obtida ou renovada até a  data da re-
alização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova.
2.1.4.8. Se o candidato apresentar carteira de habilitação  com 
categoria inferior a exigida para o cargo será automaticamente 
eliminado.
2.1.4.9. Não serão aceitos certificados de auto-escola, compro-
vantes de encaminhamento ou outro documento que não seja a 
carteira de habilitação na categoria exigida para o cargo.

2.1.5. DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE OPERADOR DE 
MÁQUINAS
2.1.4.1. Estarão habilitados para realizarem a prova prática os 
candidatos que se apresentarem no horário determinado, estive-
rem com a inscrição homologada e portarem os documentos ne-
cessários e em perfeita ordem.
2.1.5.2. Caso haja mais de uma atividade proposta ou mais de um 
veículo/equipamento, disponibilizados para a realização da prova 
prática, haverá sorteio e o candidato ao se apresentar retirará da 
urna de sorteio a ficha do(s) atividade/veículo/equipamento(s) em 
que realizará(ão) a prova.
2.1.5.3. No desenvolvimento da Prova Prática, cada candidato 
será avaliado pela Banca Examinadora, através de itens constan-
tes em uma planilha de avaliação elaborada para esta finalidade.
2.1.5.4. Para os Cargos de Operador de Máquinas,   a prova prática 
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173

ROSANE LOUR-
DES DE OLIVEIRA 
SOUZA 01 12/10/1981

244 SILVANA BARETTA02 07/12/1971
341 ELISETE SONEGO 01 16/11/1970

287
MARIA APARECI-
DA FRARON - 07/03/1986

415
VIVIAN EMILLI 
FALLGATER SILVA - 24/07/1985

426
ARLETE TEREZI-
NHA GRALHA 01 15/10/1955

TOTAL: 08

1.2 Recurso protocolado sob nº: 396/2013 (deferido)

PROFESSOR DE GEOGRAFIA
INSC. NOME TIT. DATA NASC.

19
ANDRE MARTI-
NAZZO 01 03/09/1989

85
KERLY DE GIACO-
METTI 01 01/06/1985

93
ROSANE TERESI-
NHA KATAFESTA 01 07/11/1980

197
EDINARA MADRU-
GA E SOUZA 01 31/10/1990

235 SUZANA KASTER 01 30/01/1985
271 JONATAN RECH 01 21/07/1988

314
MARCIA ROSANA 
BARTH 02 27/01/1975

TOTAL: 07

1.3 - Recurso protocolado sob nº: 400/2013 (indeferido)
Recurso indeferido, pois foi verificado na Ficha de Inscrição do 
Candidato e o Cargo escolhido pelo Candidato é o de Monitor de 
Atividade Física e Desportiva, e assinado pelo candidato.

1.4 - Recurso protocolado sob nº: 402/2013 (indeferido)
Recurso indeferido, pois foi verificado na Ficha de Inscrição do 
Candidato e o Cargo escolhido pelo Candidato é o de Professor de 
Letras (Língua Inglesa), e assinado pelo candidato.

2. Os demais cargos permanecem inalterados

Capinzal (SC), 23 de Janeiro de 2013.
TICIANE PAULA H. DE L. DA GAMA
Diretora de Recursos Humanos
Presidente da Comissão do Processo Seletivo 004/2013

Convocação Viviane Maria dos Santos - Asg
TERMO DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 22/2011

Nome: VIVIANE MARIA DOS SANTOS
Cargo: Agente de Serviços Gerais

O MUNICÍPIO DE CAPINZAL, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Carmelo Zocolli, 155, inscrito no CNPJ 
sob nº 82.939.406/0001-07, representado neste ato, pela Diretora 
de Recursos Humanos da Secretaria da Administração e Finanças, 
Sra. Ticiane Paula Hachmann de Lacerda da Gama, residente à 
Rua Clementina Caldart nº 653, Loteamento Jacob Dorini, nesta 
cidade, vem respeitosamente, perante Vossa Senhoria, CONVOCÁ-
LO(A) para assumir a vaga na qual encontra-se classificado(a).
Conforme disposto no item XI do Concurso Público originado pelo 
Edital 22/2011 o (a) mesmo(a) deverá apresentar na Diretoria de 
Recursos Humanos num prazo de até 30 (trinta) dias, a partir do 

TLM = TB – ERROS / 10

ONDE: TL= Toques Líquidos por minuto; TB=toques brutos; ER-
ROS = descontos por erros cometidos.

3.1.6.  Os toques brutos correspondem à totalização do número 
de toques dados pelo candidato, incluindo vírgula, espaços, pon-
tos e mudanças de parágrafo;
3.1.7.  Os erros serão observados toque a toque, comparando-se 
a transcrição feita pelo candidato com o texto original, consideran-
do-se 1 (um) erro cada uma das seguintes ocorrências:
• inversão de letras; omissão e/ou excesso de letras ou palavras, 
sinais e/ou acentos; letras, sinais e/ou acentos errados; duplica-
ção de letras;
• falta de espaço entre palavras ou linhas; espaço a mais entre 
linhas, palavras ou letras;
• falta ou uso indevido de maiúsculas;
• palavra, sinal, acento e letra saltada, trocada, invertida, omitida, 
duplicada;
• falta de formatação: sublinhado, negrito, itálico, espaço, pará-
grafo, entre linhas, configuração de margens.
3.1.8.  A prova prática de digitação terá caráter classificatório e 
será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos).

4.1. Das determinações finais da  Realização da Prova Prática
4.1.1. Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se ime-
diatamente do local de aplicação sem comunicar-se com os de-
mais candidatos.
4.1.2. O candidato ao assinar o  termo de realização da prova 
prática  atestará terem sido cumpridas todas as normas editalícias.
4.1.3. A nota da prova prática será somada à prova escrita objeti-
va e dividindo-se por dois.

5. As demais regras seguem as determinadas no Edital de Abertu-
ra das Inscrições  número 004/2013.

Capinzal (SC), 22 de Janeiro de 2013.
ANDEVIR ISGANZELLA 
Prefeito Municipal

Aditivo 002 ao Edital 004.2013 - Edita de Divulgação 
a Decisão Quanto a Revisão da Pontuação dos Títulos
ADITIVO 002 AO EDITAL N.º 004, DE 08 DE JANEIRO DE 2013.
Edita de divulgação a decisão quanto a revisão da pontuação dos 
Títulos Processo Seletivo 004/2013

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas atribuições legais e tendo por base a Lei n.º 
2.178, de 23 de setembro de 1999, Lei Complementar n.º 045, de 
12 de dezembro de 2000, Lei nº 3.024 de 30 de maio  de 2012, e;

Considerando os recursos apresentados contra a avaliação e pon-
tuação dos títulos para o Processo Seletivo 004/2013, divulga-se 
o que segue:

I – Fica alterada a pontuação de títulos dos seguintes candidatos 
dos seguintes cargos:

1.1 Recurso protocolado sob nº: 434/2013 (deferido)

PROFESSOR ARTES
INSC. NOME TIT. DATA NASC.

26
MARILDA RODRI-
GUES 01 11/03/1984

168

MARLENE SALETE 
DE OLIVEIRA 
PENTEADO 01 11/03/1958
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Simae

Extrato de Contrato Nº Cao/01/2013
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº CAO/01/2013   
CONTRATANTE: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONTRATADO: NEGUINHO CONSTRUTORA LTDA.
CNPJ DO CONTRATADO: 13.386.830/0001-40

OBJETO: TERMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
CAO/39/2012, PARA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA.
DATA DA ASSINATURA: 21/01/2013
VIGÊNCIA: 22/01/2013 A 22/03/2013

recebimento deste, cópia autenticada em cartório dos seguintes 
documentos:
a) Quitação com as obrigações eleitorais e militares, este último 
em caso de candidato do sexo masculino, com a devida apresen-
tação da cópia do Título de Eleitor e do comprovante de quitação 
com o serviço militar;
b) Habilitação para o cargo conforme exigido nos termos do Anexo 
I do Edital 22/2011.
c) Documento de Identidade (RG);
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Certidão de Casamento ou Nascimento;
f) Certidão de Nascimento de Filhos;
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) com número 
do PIS/PASEP;
h) Comprovante de residência;
i) Também deverá entregar:
1. Uma (01) foto 3x4 colorida recente;
2. Conta para recebimento de salário, apenas da CEF;
3. Declaração de Bens atualizada com firma reconhecida em car-
tório;
4. Declaração de cargo acumulado ou não com firma reconhecida 
em cartório;
5. Atestado de boa conduta;
6. Via original do laudo médico de saúde física e mental a ser 
realizado por órgão credenciado pela Secretaria da Administração, 
Finanças e Planejamento do Município de Capinzal;
7. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, 
as penalidades previstas no art. 137 e seu parágrafo único, da Lei 
federal nº 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados e 
municípios, com firma reconhecida em cartório.
O não-cumprimento dos requisitos estabelecidos nesta convoca-
ção em prazo hábil impede a nomeação do candidato, passando o 
mesmo a ocupar o último lugar na lista dos classificados.

TICIANE PAULA H. DE L. DA GAMA
Diretora de Recursos Humanos

SANTA CATARINA           
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
Anexo 12 - Balanço Orçamentário

Betha Sistemas
Exercício de 2012

Período: Janeiro à Dezembro

Administração Indireta - SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

RECEITA DESPESA

TÍTULOS PREVISÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA TÍTULOS FIXAÇÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA

Página: 1

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   

CAPINZAL,  31/12/2012

MARIZA BRESSAN  DE MORAES
DIRETOR
SIDNEI PENZO

Receitas Correntes 4.527.143,293.855.568,27 -671.575,02
Receita Tributária 37.537,5927.300,56 -10.237,03
Receita Patrimonial 136.751,3867.779,36 -68.972,02
Receita de Serviços 4.123.345,203.570.468,97 -552.876,23
Outras Receitas Correntes 229.509,12190.019,38 -39.489,74

Receitas de Capital 50.855,006.209,34 -44.645,66
Alienação de Bens 50.855,006.209,34 -44.645,66

4.579.029,744.989.223,27 410.193,53CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR
Despesas Corrente 3.390.827,65 3.245.474,94 145.352,71
Despesas de Capital 1.598.395,62 1.333.554,80 264.840,82

DÉFICIT SUPERÁVIT

TOTAL

SOMA

TOTAL

SOMA

4.989.223,27 4.579.029,74 410.193,53 4.989.223,27 4.579.029,74 410.193,53

3.861.777,61

1.127.445,66

4.577.998,29

1.031,45

-716.220,68

1.126.414,21

4.989.223,27

0,00

4.579.029,74

0,00

410.193,53

0,00

Anexo 12 - Balanço Orçamentário 2012
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SANTA CATARINA           
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
Anexo 13 - Balanço Financeiro

Betha Sistemas
Exercício de 2012

Período: Janeiro à Dezembro

Administração Indireta - SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

RECEITA DESPESA

TÍTULOS R$ TÍTULOS R$

Página: 1

ORÇAMENTÁRIAS 4.577.998,29

4.577.998,29Receitas
Receitas Correntes 4.527.143,29

Receita Tributária 37.537,59
Receita Patrimonial 136.751,38
Receita de Serviços 4.123.345,20
Outras Receitas Correntes 229.509,12

Receitas de Capital 50.855,00
Alienação de Bens 50.855,00

ORÇAMENTÁRIAS 4.579.029,74

4.579.029,74Despesas
Despesas Correntes 3.245.474,94

Pessoal e Encargos Sociais 1.473.601,79
Outras Despesas Correntes 1.771.873,15

Despesas de Capital 1.333.554,80
Investimentos 1.333.554,80

1.424.818,87EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Realizável 5.588,54
Créditos em Circulação 5.588,54

Depósitos 648.453,69
Consignações 160.835,14
Depósitos de Diversas Origens 487.618,55

Restos a Pagar 770.776,64
Obrigações a Pagar 770.776,64
    Restos a Pagar Não Processados 770.776,64

1.144.752,80EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Realizável 5.588,54
Créditos em Circulação 5.588,54

Depósitos 648.453,69
Consignações 160.835,14
Depósitos de Diversas Origens 487.618,55

Restos a Pagar 490.710,57
Obrigações a Pagar 490.710,57
    Restos a Pagar Não Processados 490.710,57

6.002.817,16SOMA

2.206.066,92SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
2.206.066,92Bancos Conta Movimento

5.723.782,54SOMA

2.485.101,54SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
2.485.101,54Bancos Conta Movimento

8.208.884,08TOTAL 8.208.884,08TOTAL

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   

CAPINZAL,  31/12/2012

MARIZA BRESSAN  DE MORAES
DIRETOR
SIDNEI PENZO

Anexo 13 - Balanço Financeiro 2012
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SANTA CATARINA           
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Período: Janeiro à Dezembro
Exercício 2012

Betha Sistemas

Administração Indireta - SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

ATIVO PASSIVOR$ R$

Página: 1

FINANCEIRO 2.485.101,54
DISPONÍVEL 2.485.101,54

Bancos Conta Movimento 2.485.101,54

FINANCEIRO 859.031,21
RESTOS A PAGAR 859.031,21

Obrigações a Pagar 859.031,21

PERMANENTE 9.934.518,85
BENS E VALORES EM CIRCULAÇÃO 173.094,72

DÍVIDA ATIVA 189.584,10
Créditos Inscritos em Dívida Ativa (Longo Prazo) 189.584,10

REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO 506,23
Investimentos 506,23

IMOBILIZADO 9.571.333,80
    Bens Imóveis 8.665.698,87
    Bens Móveis 905.634,93

PERMANENTE 138.590,18
DIVERSOS 138.590,18

Obrigações a Pagar (Curto Prazo) 138.590,18

14.904.721,93 14.904.721,93TOTAL TOTAL

COMPENSADO 2.485.101,54
Execução da Programação Financeira 2.485.101,54

COMPENSADO 2.485.101,54
Execução da Programação Financeira 2.485.101,54

12.419.620,39 997.621,39ATIVO REAL PASSIVO REAL
SALDO PATRIMONIAL SALDO PATRIMONIAL
PASSIVO REAL A DESCOBERTO ATIVO REAL LÍQUIDO

0,00 11.421.999,00
0,00 11.421.999,00

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   

CAPINZAL,  31/12/2012

MARIZA BRESSAN  DE MORAES
DIRETOR
SIDNEI PENZO

Anexo 14 - Balanço Patrimonial 2012
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SANTA CATARINA           
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
Anexo 15 - Demonstração das Variações Patrimoniais

Exercício de 2012

Página: 1
Período: Janeiro à Dezembro

Administração Indireta - SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Betha Sistemas

VARIAÇÕES ATIVAS

Títulos

VARIAÇÕES PASSIVAS

Valor R$ Títulos Valor R$

4.577.998,29Receitas

Receitas Correntes 4.527.143,29

Receita Tributária 37.537,59
Receita Patrimonial 136.751,38
Receita de Serviços 4.123.345,20
Outras Receitas Correntes 229.509,12

Receitas de Capital 50.855,00

Alienação de Bens 50.855,00

4.579.029,74Despesas

Despesas Correntes 3.245.474,94

Pessoal e Encargos Sociais 1.473.601,79
Outras despesas correntes 1.771.873,15

Despesas de Capital 1.333.554,80

Investimentos 1.333.554,80

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

796.936,63INCORPORAÇÕES DE ATIVOS

Aquisições de Bens 796.936,63
Bens Imóveis 391.430,09
Bens Móveis 299.023,85
Outras Aquisições de Bens 106.482,69

4.261.263,39DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

Alienação de Bens 50.855,00
    Bens Móveis 50.855,00

Liquidação de Créditos 4.210.408,39
    Recebimento de Dívida Ativa 113.431,08
    Créditos Diversos a Receber 4.096.977,31

INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.097.416,26INTERFERÊNCIAS ATIVAS
11.097.416,26        Interferências Ativas

4.796.096,36ACRÉSCIMOS PATRIMONIAIS
4.656.902,85        Incorporações de Ativos

379.112,12           Incorporação de Títulos e Valores
4.277.790,73           Incorporação de Direitos
4.096.977,31              Créditos a Receber
4.096.977,31                 Outros Créditos a Receber

180.813,42              Créditos Realizáveis a Longo Prazo
180.813,42                 Dívida Ativa - Inscrição
139.193,51        Desincorporação de Passivos

11.097.416,26INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
11.097.416,26        Interferências Passivas

427.190,27DECRÉSCIMOS PATRIMONIAIS
108.520,06        DESINCORPORAÇÕES DE ATIVOS
107.566,16           Baixa de Bens Móveis
107.566,16              Bens de Estoque

953,90           Baixa de Direitos
953,90              Créditos a Receber
953,90                 Dívida Ativa - Cancelamento

40.886,52        AJUSTES DE BENS, VALORES E CRÉDITOS
40.886,52           Depreciação, Amortização e Exaustão
40.886,52              Depreciações

277.783,69        INCORPORAÇÕES DE PASSIVOS
277.783,69           Incorporação de Obrigações
277.783,69              Provisões

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS MUTAÇÕES PATRIMONIAIS

21.268.447,54Total das Variações Ativas
RESULTADO PATRIMONIAL

TOTAL GERAL 21.268.447,54

20.364.899,66Total das Variações Passivas
RESULTADO PATRIMONIAL

903.547,88
TOTAL GERAL 21.268.447,54
Superávit Verificado

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   

CAPINZAL,  31/12/2012

MARIZA BRESSAN  DE MORAES
DIRETOR
SIDNEI PENZO

Anexo 15 - Demonstração das Variações Patrimoniais 2012
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA           
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Mês/Ano : Agosto/2012

Despesa

293.990,01Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 293.990,01
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 125.231,10
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 163.258,91
INVESTIMENTOS 5.500,00

349.518,06Despesa Extra - Orçamentária
55.001,65 DEPOSITOS
11.507,23      CONSIGNACOES
9.262,86           PREVIDENCIA SOCIAL
2.185,42           PENSAO ALIMENTICIA

58,95           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL
43.494,42      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
43.494,42           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO

294.516,41 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
294.516,41      OBRIGACOES A PAGAR
165.499,63           FORNECEDORES
96.754,85           PESSOAL A PAGAR
22.795,28           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER
3.785,68           OBRIGACOES TRIBUTARIAS
5.680,97           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR

2.568.101,72Saldos anteriores
0,00APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

340.021,75BANCO C/ MOVIMENTO
0,00BANCOS C/ VINCULADAS
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

2.228.079,97POUPANÇA
0,00TESOURARIA GERAL

3.294.725,15Total

 

2.651.217,08Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 411.356,91
BANCOS C/ VINCULADAS 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 2.239.860,17
TESOURARIA GERAL 0,00

3.294.725,15Total

376.479,37Receita Orçamentária
RECEITA TRIBUTARIA 3.673,57
RECEITA PATRIMONIAL 12.385,38
RECEITA DE SERVIÇOS 348.877,39
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 11.543,03

350.144,06Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 55.627,65
      CONSIGNACOES 11.651,46
           PREVIDENCIA SOCIAL 9.369,69
           PENSAO ALIMENTICIA 2.185,42
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 96,35
      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 43.976,19
           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO 43.976,19
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 294.516,41
      OBRIGACOES A PAGAR 294.516,41
           FORNECEDORES 165.499,63
           PESSOAL A PAGAR 96.754,85
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 22.795,28
           OBRIGACOES TRIBUTARIAS 3.785,68
           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 5.680,97

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   

CAPINZAL            ,  10/09/2012

MARIZA BRESSAN  DE MORAES
DIRETOR
SIDNEI PENSO

Balancete Financeiro - por Categoria Econômica - Agosto/2012
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA           
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Mês/Ano : Dezembro/2012

Despesa

*Nota: Os valores da conta 'Despesas Empenhadas a Liquidar' referem-se à contrapartida das Despesas Orçamentárias 
empenhadas mas não liquidadas que foram inscritas em Restos a Pagar não processados.

264.623,06Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 264.623,06
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 190.839,38
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 60.896,41
INVESTIMENTOS 12.887,27

625.259,84Despesa Extra - Orçamentária
117.397,73 DEPOSITOS
34.870,28      CONSIGNACOES
29.597,18           PREVIDENCIA SOCIAL
4.205,98           PENSAO ALIMENTICIA
1.067,12           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL

82.527,45      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
82.527,45           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO

507.862,11 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
507.862,11      OBRIGACOES A PAGAR
279.546,67           FORNECEDORES
147.007,89           PESSOAL A PAGAR
65.231,52           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER
7.554,57           OBRIGACOES TRIBUTARIAS
8.521,46           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR

2.670.747,85Saldos anteriores
0,00APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

387.529,49BANCO C/ MOVIMENTO
9.746,00BANCOS C/ VINCULADAS

0,00INVESTIMENTOS DO RPPS
2.273.472,36POUPANÇA

0,00TESOURARIA GERAL

3.374.984,44Total

 

2.485.101,54Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 2.394.127,98
BANCOS C/ VINCULADAS 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 90.973,56
TESOURARIA GERAL 0,00

3.374.984,44Total

374.444,24Receita Orçamentária
RECEITA TRIBUTARIA 6.660,40
RECEITA DE SERVIÇOS 361.347,03
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 6.436,81

329.792,35Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 64.398,17
      CONSIGNACOES 23.585,31
           PREVIDENCIA SOCIAL 18.612,72
           PENSAO ALIMENTICIA 4.205,98
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 766,61
      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 40.812,86
           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO 40.812,86
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 507.862,11
      OBRIGACOES A PAGAR 507.862,11
           FORNECEDORES 279.546,67
           PESSOAL A PAGAR 147.007,89
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 65.231,52
           OBRIGACOES TRIBUTARIAS 7.554,57
           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 8.521,46
 Despesas Empenhadas a Liquidar* -242.467,93

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   

CAPINZAL            ,  31/12/2012

MARIZA BRESSAN  DE MORAES
DIRETOR
SIDNEI PENZO

Balancete Financeiro - por Categoria Econômica - Dezembro/2012
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA           
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Mês/Ano : Julho/2012

Despesa

268.494,17Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 268.494,17
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 123.954,75
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 98.499,42
INVESTIMENTOS 46.040,00

325.888,64Despesa Extra - Orçamentária
51.288,39 DEPOSITOS
10.956,13      CONSIGNACOES
8.457,01           PREVIDENCIA SOCIAL
2.399,31           PENSAO ALIMENTICIA

99,81           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL
40.332,26      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
40.332,26           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO

274.600,25 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
274.600,25      OBRIGACOES A PAGAR
141.246,97           FORNECEDORES
97.670,44           PESSOAL A PAGAR
20.603,34           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER
3.652,15           OBRIGACOES TRIBUTARIAS
5.746,38           RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR
5.680,97           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR

2.423.590,39Saldos anteriores
0,00APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

206.097,89BANCO C/ MOVIMENTO
0,00BANCOS C/ VINCULADAS
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

2.217.492,50POUPANÇA
0,00TESOURARIA GERAL

3.162.484,53Total

 

2.568.101,72Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 340.021,75
BANCOS C/ VINCULADAS 0,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 2.228.079,97
TESOURARIA GERAL 0,00

3.162.484,53Total

413.823,20Receita Orçamentária
RECEITA TRIBUTARIA 3.251,07
RECEITA PATRIMONIAL 12.527,16
RECEITA DE SERVIÇOS 351.955,90
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.834,07
ALIENAÇÃO DE BENS 35.255,00

325.070,94Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 53.343,88
      CONSIGNACOES 11.558,34
           PREVIDENCIA SOCIAL 9.042,62
           PENSAO ALIMENTICIA 2.399,31
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 116,41
      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 41.785,54
           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO 41.785,54
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 271.727,06
      OBRIGACOES A PAGAR 271.727,06
           FORNECEDORES 141.246,97
           PESSOAL A PAGAR 97.670,44
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 20.603,34
           OBRIGACOES TRIBUTARIAS 3.652,15
           RECURSOS ESPECIAIS A LIBERAR 2.873,19
           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 5.680,97

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   

CAPINZAL            ,  06/08/2012

MARIZA BRESSAN  DE MORAES
DIRETOR
SIDNEI PENSO

Balancete Financeiro - por Categoria Econômica - Julho/2012
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA           
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Mês/Ano : Novembro/2012

Despesa

422.956,85Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 422.956,85
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 145.622,42
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 158.520,34
INVESTIMENTOS 118.814,09

479.215,35Despesa Extra - Orçamentária
55.117,40 DEPOSITOS
13.024,10      CONSIGNACOES
9.697,08           PREVIDENCIA SOCIAL
2.171,19           PENSAO ALIMENTICIA
1.155,83           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL

42.093,30      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
42.093,30           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO

424.097,95 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
424.097,95      OBRIGACOES A PAGAR
274.478,82           FORNECEDORES
114.264,95           PESSOAL A PAGAR
22.836,02           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER
3.996,71           OBRIGACOES TRIBUTARIAS
8.521,45           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR

2.712.937,53Saldos anteriores
0,00APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

439.449,84BANCO C/ MOVIMENTO
9.746,00BANCOS C/ VINCULADAS

0,00INVESTIMENTOS DO RPPS
2.263.741,69POUPANÇA

0,00TESOURARIA GERAL

3.572.920,05Total

 

2.670.747,85Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 387.529,49
BANCOS C/ VINCULADAS 9.746,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 2.273.472,36
TESOURARIA GERAL 0,00

3.572.920,05Total

381.013,57Receita Orçamentária
RECEITA TRIBUTARIA 3.793,58
RECEITA PATRIMONIAL 10.312,75
RECEITA DE SERVIÇOS 354.553,25
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 12.353,99

478.968,95Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 54.871,00
      CONSIGNACOES 13.156,41
           PREVIDENCIA SOCIAL 10.684,71
           PENSAO ALIMENTICIA 2.171,19
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 300,51
      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 41.714,59
           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO 41.714,59
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 424.097,95
      OBRIGACOES A PAGAR 424.097,95
           FORNECEDORES 274.478,82
           PESSOAL A PAGAR 114.264,95
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 22.836,02
           OBRIGACOES TRIBUTARIAS 3.996,71
           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 8.521,45

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   

CAPINZAL            ,  13/12/2012

MARIZA BRESSAN  DE MORAES
DIRETOR
SIDNEI PENZO

Balancete Financeiro - por Categoria Econômica - Novembro/2012



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 77

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116424/01/2013 (Quinta-feira)

Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA           
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Mês/Ano : Outubro/2012

Despesa

354.577,92Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 354.577,92
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 128.008,68
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 121.697,69
INVESTIMENTOS 104.871,55

408.524,29Despesa Extra - Orçamentária
53.387,37 DEPOSITOS
12.554,48      CONSIGNACOES
10.399,22           PREVIDENCIA SOCIAL
2.155,26           PENSAO ALIMENTICIA

40.832,89      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
40.832,89           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO

355.136,92 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
355.136,92      OBRIGACOES A PAGAR
223.276,75           FORNECEDORES
99.591,58           PESSOAL A PAGAR
22.736,13           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER
3.851,49           OBRIGACOES TRIBUTARIAS
5.680,97           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR

2.666.926,05Saldos anteriores
0,00APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

402.347,01BANCO C/ MOVIMENTO
13.526,00BANCOS C/ VINCULADAS

0,00INVESTIMENTOS DO RPPS
2.251.053,04POUPANÇA

0,00TESOURARIA GERAL

3.476.039,74Total

 

2.712.937,53Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 439.449,84
BANCOS C/ VINCULADAS 9.746,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 2.263.741,69
TESOURARIA GERAL 0,00

3.476.039,74Total

399.671,86Receita Orçamentária
RECEITA TRIBUTARIA 3.905,12
RECEITA PATRIMONIAL 13.369,81
RECEITA DE SERVIÇOS 368.017,10
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 14.379,83

409.441,83Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 54.304,91
      CONSIGNACOES 12.211,61
           PREVIDENCIA SOCIAL 9.754,00
           PENSAO ALIMENTICIA 2.155,26
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 302,35
      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 42.093,30
           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO 42.093,30
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 355.136,92
      OBRIGACOES A PAGAR 355.136,92
           FORNECEDORES 223.276,75
           PESSOAL A PAGAR 99.591,58
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 22.736,13
           OBRIGACOES TRIBUTARIAS 3.851,49
           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 5.680,97

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   

CAPINZAL            ,  08/11/2012

MARIZA BRESSAN  DE MORAES
DIRETOR
SIDNEI PENZO

Balancete Financeiro - por Categoria Econômica - Outubro/2012
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Títulos Valor Títulos Valor

Receita

Balancete Financeiro - Por Categoria Econômica

SANTA CATARINA           
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Mês/Ano : Setembro/2012

Despesa

369.961,30Despesa Orçamentária

Despesas exceto Intra-orçamentárias 369.961,30
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 131.566,99
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 176.261,84
INVESTIMENTOS 62.132,47

424.082,36Despesa Extra - Orçamentária
53.565,70 DEPOSITOS
11.298,39      CONSIGNACOES
9.287,37           PREVIDENCIA SOCIAL
1.914,67           PENSAO ALIMENTICIA

96,35           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL
42.267,31      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS
42.267,31           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO

370.516,66 OBRIGACOES EM CIRCULACAO
370.516,66      OBRIGACOES A PAGAR
235.184,34           FORNECEDORES
103.767,80           PESSOAL A PAGAR

22.118,22           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER
3.765,33           OBRIGACOES TRIBUTARIAS
5.680,97           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR

2.651.217,08Saldos anteriores
0,00APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO

411.356,91BANCO C/ MOVIMENTO
0,00BANCOS C/ VINCULADAS
0,00INVESTIMENTOS DO RPPS

2.239.860,17POUPANÇA
0,00TESOURARIA GERAL

3.460.969,71Total

 

2.666.926,05Saldos atuais
APLICAÇÕES NO MERCADO ABERTO 0,00
BANCO C/ MOVIMENTO 402.347,01
BANCOS C/ VINCULADAS 13.526,00
INVESTIMENTOS DO RPPS 0,00
POUPANÇA 2.251.053,04
TESOURARIA GERAL 0,00

3.460.969,71Total

385.149,16Receita Orçamentária
RECEITA TRIBUTARIA 3.659,66
RECEITA PATRIMONIAL 12.554,85
RECEITA DE SERVIÇOS 341.993,46
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 11.341,19
ALIENAÇÃO DE BENS 15.600,00

424.603,47Receita Extra - Orçamentária
 DEPOSITOS 54.086,81
      CONSIGNACOES 13.253,92
           PREVIDENCIA SOCIAL 10.485,77
           PENSAO ALIMENTICIA 1.914,67
           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL 853,48
      DEPOSITOS DE DIVERSAS ORIGENS 40.832,89
           DEPOSITOS PARA QUEM DE DIREITO 40.832,89
 OBRIGACOES EM CIRCULACAO 370.516,66
      OBRIGACOES A PAGAR 370.516,66
           FORNECEDORES 235.184,34
           PESSOAL A PAGAR 103.767,80
           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER 22.118,22
           OBRIGACOES TRIBUTARIAS 3.765,33
           DEBITOS DIVERSOS A PAGAR 5.680,97

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   

CAPINZAL            ,  11/10/2012

MARIZA BRESSAN  DE MORAES
DIRETOR
SIDNEI PENZO

Balancete Financeiro - por Categoria Econômica - Setembro/2012
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Período: Janeiro a Dezembro

Entidade : SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Títulos Realizada R$ Diferenças R$
Créditos

 Especiais e
Extraordinários

Créditos
Orçamentários e
Suplementares Total

Autorizada R$

410.193,534.989.223,274.989.223,27 0,00SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 4.579.029,7413
0,00 4.989.223,27 410.193,534.989.223,27SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 4.579.029,7413.01

61.614,680,00963.354,72 963.354,72 901.740,04Administração1301.04
901.740,04 61.614,680,00 963.354,72963.354,72Administração Geral1301.04.122

61.614,680,00 963.354,72 901.740,04963.354,72AGUA POTAVEL E SANEAMENTO13.01.04.122.0165

227,510,00 31.390,66 31.163,1531.390,66AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIOS P/ADMINISTRAÇÃO13.01.04.122.0165.1.147
0,00 13.790,6613.790,66 13.790,66 0,004.4.90.52.00.00.00.00.0000 Equipamentos e Material Permanente
0,00 2.000,002.000,00 1.772,49 227,514.4.90.52.00.00.00.00.0003 Equipamentos e Material Permanente
0,00 15.600,0015.600,00 15.600,00 0,004.4.90.52.00.00.00.00.0089 Equipamentos e Material Permanente

6.900,154.4.90.52.06.00.00.00.0089 Aparelhos e Equipamentos de Comunicação
3.780,004.4.90.52.12.00.00.00.0089 Aparelhos e Utensílios Domésticos
2.074,004.4.90.52.24.00.00.00.0089 Equipamentos de Proteção, Segurança e Socorro

134,154.4.90.52.33.00.00.00.0003 Equipamentos Para Áudio, Vídeo e Foto
930,854.4.90.52.33.00.00.00.0089 Equipamentos Para Áudio, Vídeo e Foto

1.915,004.4.90.52.34.00.00.00.0089 Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos
13.029,004.4.90.52.35.00.00.00.0000 Equipamentos de Processamento de Dados
1.590,004.4.90.52.35.00.00.00.0003 Equipamentos de Processamento de Dados

761,664.4.90.52.42.00.00.00.0000 Mobiliário em Geral
48,344.4.90.52.42.00.00.00.0003 Mobiliário em Geral

61.387,170,00 931.964,06 870.576,89931.964,06MANUT DOS SERV ADM DO SISTEMA DE ABASTEC DE AGUA .13.01.04.122.0165.2.145
0,00 67.470,7067.470,70 66.900,71 569,993.1.90.01.00.00.00.00.0000 Aposentadorias e Reformas
0,00 3.000,003.000,00 2.840,49 159,513.1.90.01.00.00.00.00.0003 Aposentadorias e Reformas

2.840,483.1.90.01.06.00.00.00.0000 13º salário - Pessoal Civil
2.840,493.1.90.01.06.00.00.00.0003 13º salário - Pessoal Civil

64.060,233.1.90.01.99.00.00.00.0000 Outras Aposentadorias - Pessoal Civil
0,00 613,37613,37 0,00 613,373.1.90.04.00.00.00.00.0000 Contratacao por Tempo Determinado
0,00 318.844,92318.844,92 318.844,92 0,003.1.90.11.00.00.00.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0,00 57.000,0057.000,00 56.108,32 891,683.1.90.11.00.00.00.00.0003 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

205.310,483.1.90.11.01.00.00.00.0000 Vencimentos e Salários
22.019,883.1.90.11.01.00.00.00.0003 Vencimentos e Salários
36.934,773.1.90.11.33.00.00.00.0000 Gratificação por exercício de funções
7.140,673.1.90.11.33.00.00.00.0003 Gratificação por exercício de funções

27.740,023.1.90.11.37.00.00.00.0000 Gratificação por tempo de serviço
2.514,733.1.90.11.37.00.00.00.0003 Gratificação por tempo de serviço
7.090,253.1.90.11.43.00.00.00.0000 13 º  salário

21.311,443.1.90.11.43.00.00.00.0003 13 º  salário

Balanço Orçamentário 2012 - Comparativo da Despesa Autorizada e Empenhada
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Período: Janeiro a Dezembro

Entidade : SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Títulos Realizada R$ Diferenças R$
Créditos

 Especiais e
Extraordinários

Créditos
Orçamentários e
Suplementares Total

Autorizada R$

410.193,534.989.223,274.989.223,27 0,00SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 4.579.029,7413
0,00 4.989.223,27 410.193,534.989.223,27SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 4.579.029,7413.01

61.614,680,00963.354,72 963.354,72 901.740,04Administração1301.04
901.740,04 61.614,680,00 963.354,72963.354,72Administração Geral1301.04.122

61.614,680,00 963.354,72 901.740,04963.354,72AGUA POTAVEL E SANEAMENTO13.01.04.122.0165

61.387,170,00 931.964,06 870.576,89931.964,06MANUT DOS SERV ADM DO SISTEMA DE ABASTEC DE AGUA .13.01.04.122.0165.2.145
11.197,183.1.90.11.44.00.00.00.0000 Férias - Abono pecuniário
25.193,703.1.90.11.45.00.00.00.0000 Férias - Abono constitucional
5.378,523.1.90.11.99.00.00.00.0000 Outras despesas fixas - pes. civil
3.121,603.1.90.11.99.00.00.00.0003 Outras despesas fixas - pes. civil

0,00 73.604,4073.604,40 73.604,40 0,003.1.90.13.00.00.00.00.0000 Obrigacoes Patronais
0,00 18.000,0018.000,00 14.338,25 3.661,753.1.90.13.00.00.00.00.0003 Obrigacoes Patronais

73.604,403.1.90.13.02.00.00.00.0000 Contribuições Previdenciárias - INSS
14.338,253.1.90.13.02.00.00.00.0003 Contribuições Previdenciárias - INSS

0,00 981,39981,39 429,35 552,043.1.90.16.00.00.00.00.0000 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil
429,353.1.90.16.44.00.00.00.0000 Serviços Extraordinários

0,00 24.534,8024.534,80 24.534,80 0,003.1.90.34.00.00.00.00.0000 Outras Despesas de Pessoal decorr.de Contr.de Terc
0,00 800,00800,00 343,25 456,753.1.90.34.00.00.00.00.0003 Outras Despesas de Pessoal decorr.de Contr.de Terc

24.534,803.1.90.34.01.00.00.00.0000 Substituição de Mão-de-Obra (LRF, art. 18, §1º)
343,253.1.90.34.01.00.00.00.0003 Substituição de Mão-de-Obra (LRF, art. 18, §1º)

0,00 613,37613,37 0,00 613,373.1.90.91.00.00.00.00.0000 Sentencas Judiciais
0,00 7.000,007.000,00 5.791,15 1.208,853.1.90.91.00.00.00.00.0003 Sentencas Judiciais

5.791,153.1.90.91.99.00.00.00.0003 Diversas Sentenças
0,00 18.401,1018.401,10 7.791,24 10.609,863.3.90.14.00.00.00.00.0000 Diarias -  Civil

7.791,243.3.90.14.14.00.00.00.0000 Diárias no País - Civil
0,00 40.314,4040.314,40 19.259,18 21.055,223.3.90.30.00.00.00.00.0000 Material de Consumo

3.477,233.3.90.30.01.00.00.00.0000 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
139,303.3.90.30.04.00.00.00.0000 Gás Engarrafado
462,853.3.90.30.07.00.00.00.0000 Gêneros de Alimentação

2.730,693.3.90.30.16.00.00.00.0000 Material de Expediente
926,903.3.90.30.17.00.00.00.0000 Material de Processamento de Dados

3.105,603.3.90.30.22.00.00.00.0000 Material de Limpeza e Produção de Higienização
2.846,103.3.90.30.23.00.00.00.0000 Uniformes, Tecidos e Aviamentos

470,003.3.90.30.24.00.00.00.0000 Material para Manutenção de Bens Imóveis
115,133.3.90.30.25.00.00.00.0000 Material para Manutenção de Bens Móveis
464,253.3.90.30.26.00.00.00.0000 Material Elétrico e Eletrônico
488,703.3.90.30.28.00.00.00.0000 Material de Proteção e Segurança
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Período: Janeiro a Dezembro

Entidade : SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Títulos Realizada R$ Diferenças R$
Créditos

 Especiais e
Extraordinários

Créditos
Orçamentários e
Suplementares Total

Autorizada R$

410.193,534.989.223,274.989.223,27 0,00SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 4.579.029,7413
0,00 4.989.223,27 410.193,534.989.223,27SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 4.579.029,7413.01

61.614,680,00963.354,72 963.354,72 901.740,04Administração1301.04
901.740,04 61.614,680,00 963.354,72963.354,72Administração Geral1301.04.122

61.614,680,00 963.354,72 901.740,04963.354,72AGUA POTAVEL E SANEAMENTO13.01.04.122.0165

61.387,170,00 931.964,06 870.576,89931.964,06MANUT DOS SERV ADM DO SISTEMA DE ABASTEC DE AGUA .13.01.04.122.0165.2.145
2.961,963.3.90.30.39.00.00.00.0000 Material para Manutenção de Veículos
1.070,473.3.90.30.99.00.00.00.0000 Outros Materiais de Consumo

0,00 3.066,853.066,85 0,00 3.066,853.3.90.33.00.00.00.00.0000 Passagens e Despesas com Locomocao
0,00 20.854,5820.854,58 19.829,58 1.025,003.3.90.35.00.00.00.00.0000 Servicos de Consultoria
0,00 6.000,006.000,00 6.000,00 0,003.3.90.35.00.00.00.00.0003 Servicos de Consultoria

19.829,583.3.90.35.01.00.00.00.0000 Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica
6.000,003.3.90.35.01.00.00.00.0003 Assessoria e Consultoria Técnica ou Jurídica

0,00 13.248,7913.248,79 7.864,50 5.384,293.3.90.36.00.00.00.00.0000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica
7.864,503.3.90.36.07.00.00.00.0000 Estagiários

0,00 257.615,39257.615,39 246.096,75 11.518,643.3.90.39.00.00.00.00.0000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
1.144,203.3.90.39.01.00.00.00.0000 Assinatura de Periódicos e Anuidades
1.174,093.3.90.39.05.00.00.00.0000 Serviços Técnicos Profissionais

53.152,783.3.90.39.08.00.00.00.0000 Manutenção de Software
303,003.3.90.39.11.00.00.00.0000 Locação de Softwares

4.685,303.3.90.39.12.00.00.00.0000 Locação de Máquinas e Equipamentos
108,003.3.90.39.15.00.00.00.0000 Limpeza de Veículos
450,003.3.90.39.16.00.00.00.0000 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
35,003.3.90.39.17.00.00.00.0000 Manutenção e Conservação de Máquinas e Equip

1.069,743.3.90.39.19.00.00.00.0000 Manutenção e Conservação de Veículos
35,003.3.90.39.20.00.00.00.0000 Manutenção e Cons de Bens Móveis de Outras Natur

29.948,153.3.90.39.41.00.00.00.0000 Fornecimento de Alimentação
3.783,173.3.90.39.47.00.00.00.0000 Serviços de Comunicação em Geral

11.960,003.3.90.39.48.00.00.00.0000 Serviços de Seleção e Treinamento
190,003.3.90.39.57.00.00.00.0000 Serviços de Processamento de Dados

9.847,693.3.90.39.58.00.00.00.0000 Serviços de Telecomunicações
13.558,663.3.90.39.63.00.00.00.0000 Serviços Gráficos e Editoriais
2.121,563.3.90.39.69.00.00.00.0000 seguros em Geral

85.016,883.3.90.39.81.00.00.00.0000 Serviços Bancários
9.614,003.3.90.39.90.00.00.00.0000 Serviços de Publicidade Legal

995,003.3.90.39.94.00.00.00.0000 Aquisição de Softwares de Aplicação
130,003.3.90.39.95.00.00.00.0000 Manutenção e Conservação de Equip de Proc de Dados
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Período: Janeiro a Dezembro

Entidade : SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Títulos Realizada R$ Diferenças R$
Créditos

 Especiais e
Extraordinários

Créditos
Orçamentários e
Suplementares Total

Autorizada R$

410.193,534.989.223,274.989.223,27 0,00SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 4.579.029,7413
0,00 4.989.223,27 410.193,534.989.223,27SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 4.579.029,7413.01

61.614,680,00963.354,72 963.354,72 901.740,04Administração1301.04
901.740,04 61.614,680,00 963.354,72963.354,72Administração Geral1301.04.122

61.614,680,00 963.354,72 901.740,04963.354,72AGUA POTAVEL E SANEAMENTO13.01.04.122.0165

61.387,170,00 931.964,06 870.576,89931.964,06MANUT DOS SERV ADM DO SISTEMA DE ABASTEC DE AGUA .13.01.04.122.0165.2.145
4.318,803.3.90.39.97.00.00.00.0000 Despesas de Teleprocessamento

12.455,733.3.90.39.99.00.00.00.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

347.389,110,003.979.250,78 3.979.250,78 3.631.861,67Saneamento1301.17
3.631.861,67 347.389,110,00 3.979.250,783.979.250,78Saneamento Básico Urbano1301.17.512

347.389,110,00 3.979.250,78 3.631.861,673.979.250,78AGUA POTAVEL E SANEAMENTO13.01.17.512.0165

6.182,000,00 50.000,00 43.818,0050.000,00REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE AGUA13.01.17.512.0165.1.150
0,00 50.000,0050.000,00 43.818,00 6.182,004.4.90.51.00.00.00.00.0000 Obras e Instalacoes

495,004.4.90.51.80.00.00.00.0000 Estudos e Projetos
15.050,004.4.90.51.92.00.00.00.0000 Instalações Incorporáveis ou Inerentes ao Imóvel
28.273,004.4.90.51.99.00.00.00.0000 Outras Obras e Instalações

6.500,000,00 85.000,00 78.500,0085.000,00AMPLIAÇÃO DO SISTEMA NA CAPTAÇÃO DE AGUA BRUTA JUNTO AO RIO DO PEIXE13.01.17.512.0165.1.153
0,00 50.000,0050.000,00 50.000,00 0,004.4.90.51.00.00.00.00.0000 Obras e Instalacoes
0,00 35.000,0035.000,00 28.500,00 6.500,004.4.90.51.00.00.00.00.0003 Obras e Instalacoes

50.000,004.4.90.51.99.00.00.00.0000 Outras Obras e Instalações
28.500,004.4.90.51.99.00.00.00.0003 Outras Obras e Instalações

62.779,940,00 700.000,00 637.220,06700.000,00CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIOS13.01.17.512.0165.1.154
0,00 400.000,00400.000,00 337.220,06 62.779,944.4.90.51.00.00.00.00.0000 Obras e Instalacoes
0,00 300.000,00300.000,00 300.000,00 0,004.4.90.51.00.00.00.00.0003 Obras e Instalacoes

337.220,064.4.90.51.99.00.00.00.0000 Outras Obras e Instalações
300.000,004.4.90.51.99.00.00.00.0003 Outras Obras e Instalações

12.369,950,00 109.000,00 96.630,05109.000,00AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO13.01.17.512.0165.1.155
0,00 50.000,0050.000,00 50.000,00 0,004.4.90.51.00.00.00.00.0000 Obras e Instalacoes
0,00 59.000,0059.000,00 46.630,05 12.369,954.4.90.51.00.00.00.00.0003 Obras e Instalacoes

2.625,004.4.90.51.07.00.00.00.0003 Reforma
2.109,264.4.90.51.80.00.00.00.0000 Estudos e Projetos
4.433,684.4.90.51.80.00.00.00.0003 Estudos e Projetos
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Período: Janeiro a Dezembro

Entidade : SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Títulos Realizada R$ Diferenças R$
Créditos

 Especiais e
Extraordinários

Créditos
Orçamentários e
Suplementares Total

Autorizada R$

410.193,534.989.223,274.989.223,27 0,00SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 4.579.029,7413
0,00 4.989.223,27 410.193,534.989.223,27SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 4.579.029,7413.01

347.389,110,003.979.250,78 3.979.250,78 3.631.861,67Saneamento1301.17
3.631.861,67 347.389,110,00 3.979.250,783.979.250,78Saneamento Básico Urbano1301.17.512

347.389,110,00 3.979.250,78 3.631.861,673.979.250,78AGUA POTAVEL E SANEAMENTO13.01.17.512.0165

12.369,950,00 109.000,00 96.630,05109.000,00AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIO13.01.17.512.0165.1.155
4.105,504.4.90.51.91.00.00.00.0000 Obras em Andamento
3.822,594.4.90.51.92.00.00.00.0003 Instalações Incorporáveis ou Inerentes ao Imóvel

43.785,244.4.90.51.99.00.00.00.0000 Outras Obras e Instalações
35.748,784.4.90.51.99.00.00.00.0003 Outras Obras e Instalações

44.277,960,00 162.000,00 117.722,04162.000,00EXTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE REDES E ADUTORAS DE AGUA13.01.17.512.0165.1.156
0,00 10.000,0010.000,00 0,00 10.000,004.4.90.37.00.00.00.00.0000 Locacao de Mao-de-obra
0,00 40.000,0040.000,00 40.000,00 0,004.4.90.51.00.00.00.00.0000 Obras e Instalacoes
0,00 112.000,00112.000,00 77.722,04 34.277,964.4.90.51.00.00.00.00.0003 Obras e Instalacoes

40.000,004.4.90.51.99.00.00.00.0000 Outras Obras e Instalações
77.722,044.4.90.51.99.00.00.00.0003 Outras Obras e Instalações

44.600,000,00 60.000,00 15.400,0060.000,00AUTOMAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA13.01.17.512.0165.1.157
0,00 60.000,0060.000,00 15.400,00 44.600,004.4.90.51.00.00.00.00.0000 Obras e Instalacoes

15.400,004.4.90.51.99.00.00.00.0000 Outras Obras e Instalações

33.129,300,00 40.000,00 6.870,7040.000,00AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS TÉCNICOS P/MANUT.DO SISTEMA 13.01.17.512.0165.1.158
0,00 40.000,0040.000,00 6.870,70 33.129,304.4.90.52.00.00.00.00.0000 Equipamentos e Material Permanente

3.032,704.4.90.52.06.00.00.00.0000 Aparelhos e Equipamentos de Comunicação
1.250,004.4.90.52.12.00.00.00.0000 Aparelhos e Utensílios Domésticos
2.279,004.4.90.52.35.00.00.00.0000 Equipamentos de Processamento de Dados

309,004.4.90.52.38.00.00.00.0000 Máquinas, Ferramentas e Utensílios de Oficina

10.640,000,00 50.000,00 39.360,0050.000,00AQUISIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE PAINÉIS DE COMANDO13.01.17.512.0165.1.159
0,00 50.000,0050.000,00 39.360,00 10.640,004.4.90.51.00.00.00.00.0000 Obras e Instalacoes

39.360,004.4.90.51.99.00.00.00.0000 Outras Obras e Instalações

20.672,410,00 281.662,41 260.990,00281.662,41AQUISIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE VIATURAS E MAQUINAS13.01.17.512.0165.1.161
0,00 81.407,4181.407,41 81.407,41 0,004.4.90.52.00.00.00.00.0000 Equipamentos e Material Permanente
0,00 165.000,00165.000,00 144.327,59 20.672,414.4.90.52.00.00.00.00.0003 Equipamentos e Material Permanente
0,00 35.255,0035.255,00 35.255,00 0,004.4.90.52.00.00.00.00.0089 Equipamentos e Material Permanente
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Período: Janeiro a Dezembro

Entidade : SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Títulos Realizada R$ Diferenças R$
Créditos

 Especiais e
Extraordinários

Créditos
Orçamentários e
Suplementares Total

Autorizada R$

410.193,534.989.223,274.989.223,27 0,00SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 4.579.029,7413
0,00 4.989.223,27 410.193,534.989.223,27SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 4.579.029,7413.01

347.389,110,003.979.250,78 3.979.250,78 3.631.861,67Saneamento1301.17
3.631.861,67 347.389,110,00 3.979.250,783.979.250,78Saneamento Básico Urbano1301.17.512

347.389,110,00 3.979.250,78 3.631.861,673.979.250,78AGUA POTAVEL E SANEAMENTO13.01.17.512.0165

20.672,410,00 281.662,41 260.990,00281.662,41AQUISIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE VIATURAS E MAQUINAS13.01.17.512.0165.1.161
81.407,414.4.90.52.40.00.00.00.0000 Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários

122.392,594.4.90.52.40.00.00.00.0003 Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Rodoviários
21.935,004.4.90.52.52.00.00.00.0003 Veículos de Tração Mecânica
35.255,004.4.90.52.52.00.00.00.0089 Veículos de Tração Mecânica

15.000,000,00 15.000,00 0,0015.000,00AQUISIÇÃO DE TERRENOS13.01.17.512.0165.1.162
0,00 15.000,0015.000,00 0,00 15.000,004.4.90.61.00.00.00.00.0000 Aquisicao de Imoveis

81.308,550,00 2.396.588,37 2.315.279,822.396.588,37MANUT OPERAÇÃO SISTEMA DE ABASTEC. DE ÁGUA13.01.17.512.0165.2.148
0,00 636,21636,21 0,00 636,213.1.90.04.00.00.00.00.0000 Contratacao por Tempo Determinado
0,00 607.412,07607.412,07 607.412,07 0,003.1.90.11.00.00.00.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0,00 85.000,0085.000,00 70.297,27 14.702,733.1.90.11.00.00.00.00.0003 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

417.390,163.1.90.11.01.00.00.00.0000 Vencimentos e Salários
41.048,573.1.90.11.01.00.00.00.0003 Vencimentos e Salários
11.053,593.1.90.11.05.00.00.00.0000 Incorporações

263,133.1.90.11.05.00.00.00.0003 Incorporações
20.697,593.1.90.11.33.00.00.00.0000 Gratificação por exercício de funções
1.968,503.1.90.11.33.00.00.00.0003 Gratificação por exercício de funções

66.662,063.1.90.11.37.00.00.00.0000 Gratificação por tempo de serviço
3.604,713.1.90.11.42.00.00.00.0000 Férias indenizadas

25.505,473.1.90.11.43.00.00.00.0000 13 º  salário
27.017,073.1.90.11.43.00.00.00.0003 13 º  salário
16.424,063.1.90.11.44.00.00.00.0000 Férias - Abono pecuniário
42.467,963.1.90.11.45.00.00.00.0000 Férias - Abono constitucional
3.606,473.1.90.11.99.00.00.00.0000 Outras despesas fixas - pes. civil

0,00 138.237,87138.237,87 138.237,87 0,003.1.90.13.00.00.00.00.0000 Obrigacoes Patronais
0,00 40.000,0040.000,00 35.632,78 4.367,223.1.90.13.00.00.00.00.0003 Obrigacoes Patronais

138.237,873.1.90.13.02.00.00.00.0000 Contribuições Previdenciárias - INSS
35.632,783.1.90.13.02.00.00.00.0003 Contribuições Previdenciárias - INSS

0,00 44.534,7744.534,77 44.534,77 0,003.1.90.16.00.00.00.00.0000 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil
0,00 10.000,0010.000,00 6.993,48 3.006,523.1.90.16.00.00.00.00.0003 Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil
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Período: Janeiro a Dezembro

Entidade : SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Títulos Realizada R$ Diferenças R$
Créditos

 Especiais e
Extraordinários

Créditos
Orçamentários e
Suplementares Total

Autorizada R$

410.193,534.989.223,274.989.223,27 0,00SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 4.579.029,7413
0,00 4.989.223,27 410.193,534.989.223,27SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 4.579.029,7413.01

347.389,110,003.979.250,78 3.979.250,78 3.631.861,67Saneamento1301.17
3.631.861,67 347.389,110,00 3.979.250,783.979.250,78Saneamento Básico Urbano1301.17.512

347.389,110,00 3.979.250,78 3.631.861,673.979.250,78AGUA POTAVEL E SANEAMENTO13.01.17.512.0165

81.308,550,00 2.396.588,37 2.315.279,822.396.588,37MANUT OPERAÇÃO SISTEMA DE ABASTEC. DE ÁGUA13.01.17.512.0165.2.148
44.534,773.1.90.16.44.00.00.00.0000 Serviços Extraordinários
6.993,483.1.90.16.44.00.00.00.0003 Serviços Extraordinários

0,00 636,21636,21 0,00 636,213.1.90.91.00.00.00.00.0000 Sentencas Judiciais
0,00 7.634,537.634,53 7.143,62 490,913.3.90.14.00.00.00.00.0000 Diarias -  Civil
0,00 5.000,005.000,00 2.096,00 2.904,003.3.90.14.00.00.00.00.0003 Diarias -  Civil

7.143,623.3.90.14.14.00.00.00.0000 Diárias no País - Civil
2.096,003.3.90.14.14.00.00.00.0003 Diárias no País - Civil

0,00 331.907,83331.907,83 313.200,38 18.707,453.3.90.30.00.00.00.00.0000 Material de Consumo
0,00 100.000,00100.000,00 85.275,14 14.724,863.3.90.30.00.00.00.00.0003 Material de Consumo

35.973,673.3.90.30.01.00.00.00.0000 Combustíveis e Lubrificantes Automotivos
41,703.3.90.30.03.00.00.00.0000 Combustíveis e Lub. p/Outras Finalidades

61.642,403.3.90.30.11.00.00.00.0000 Material Químico
9.000,003.3.90.30.11.00.00.00.0003 Material Químico

725,003.3.90.30.22.00.00.00.0000 Material de Limpeza e Produção de Higienização
4.258,503.3.90.30.23.00.00.00.0000 Uniformes, Tecidos e Aviamentos

74.273,683.3.90.30.24.00.00.00.0000 Material para Manutenção de Bens Imóveis
76.275,143.3.90.30.24.00.00.00.0003 Material para Manutenção de Bens Imóveis
9.014,033.3.90.30.25.00.00.00.0000 Material para Manutenção de Bens Móveis

41.340,373.3.90.30.26.00.00.00.0000 Material Elétrico e Eletrônico
5.617,753.3.90.30.28.00.00.00.0000 Material de Proteção e Segurança

156,003.3.90.30.31.00.00.00.0000 Sementes, Mudas de Plantas e Insumos
29.680,613.3.90.30.39.00.00.00.0000 Material para Manutenção de Veículos
8.024,673.3.90.30.42.00.00.00.0000 Ferramentas

42.452,003.3.90.30.99.00.00.00.0000 Outros Materiais de Consumo
0,00 1.272,421.272,42 0,00 1.272,423.3.90.33.00.00.00.00.0000 Passagens e Despesas com Locomocao
0,00 954.316,46954.316,46 942.450,59 11.865,873.3.90.39.00.00.00.00.0000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica
0,00 70.000,0070.000,00 62.005,85 7.994,153.3.90.39.00.00.00.00.0003 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

6.970,003.3.90.39.05.00.00.00.0000 Serviços Técnicos Profissionais
4.864,003.3.90.39.12.00.00.00.0000 Locação de Máquinas e Equipamentos

678,003.3.90.39.15.00.00.00.0000 Limpeza de Veículos
11.332,653.3.90.39.16.00.00.00.0000 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
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Período: Janeiro a Dezembro

Entidade : SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Títulos Realizada R$ Diferenças R$
Créditos

 Especiais e
Extraordinários

Créditos
Orçamentários e
Suplementares Total

Autorizada R$

410.193,534.989.223,274.989.223,27 0,00SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 4.579.029,7413
0,00 4.989.223,27 410.193,534.989.223,27SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 4.579.029,7413.01

347.389,110,003.979.250,78 3.979.250,78 3.631.861,67Saneamento1301.17
3.631.861,67 347.389,110,00 3.979.250,783.979.250,78Saneamento Básico Urbano1301.17.512

347.389,110,00 3.979.250,78 3.631.861,673.979.250,78AGUA POTAVEL E SANEAMENTO13.01.17.512.0165

81.308,550,00 2.396.588,37 2.315.279,822.396.588,37MANUT OPERAÇÃO SISTEMA DE ABASTEC. DE ÁGUA13.01.17.512.0165.2.148
44.005,853.3.90.39.16.00.00.00.0003 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis
12.026,573.3.90.39.17.00.00.00.0000 Manutenção e Conservação de Máquinas e Equip
7.712,783.3.90.39.19.00.00.00.0000 Manutenção e Conservação de Veículos

213,003.3.90.39.24.00.00.00.0000 Serv de Confec, Manut e Inst de Sinal Visual Afins
6.300,003.3.90.39.25.00.00.00.0000 Serviços de Instalação de Máquinas, Equip e Afins

125,003.3.90.39.28.00.00.00.0000 Coleta de Lixo e Demais Resíduos
69.759,053.3.90.39.41.00.00.00.0000 Fornecimento de Alimentação

720.000,003.3.90.39.43.00.00.00.0000 Serviços de Energia Elétrica
18.000,003.3.90.39.43.00.00.00.0003 Serviços de Energia Elétrica
3.002,003.3.90.39.48.00.00.00.0000 Serviços de Seleção e Treinamento

843,983.3.90.39.50.00.00.00.0000 Serviços Médico-Hospitalar, Odontológico e Labor
26.190,003.3.90.39.51.00.00.00.0000 Serviços de Análises e Pesquisas Científicas

345,983.3.90.39.58.00.00.00.0000 Serviços de Telecomunicações
12.512,223.3.90.39.69.00.00.00.0000 seguros em Geral

171,953.3.90.39.74.00.00.00.0000 Fretes e Transportes de Encomendas
80,003.3.90.39.90.00.00.00.0000 Serviços de Publicidade Legal
45,003.3.90.39.95.00.00.00.0000 Manutenção e Conservação de Equip de Proc de Dados

59.278,413.3.90.39.99.00.00.00.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

9.929,000,00 30.000,00 20.071,0030.000,00TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PÚBLICOS13.01.17.512.0165.2.149
0,00 5.158,255.158,25 5.158,25 0,003.1.71.11.00.00.00.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas

5.158,253.1.71.11.99.00.00.00.0000 Outras Despesas  Fixas - Pessoal Civil
0,00 1.599,661.599,66 1.599,66 0,003.1.71.13.00.00.00.00.0000 Obrigações Patronais

1.599,663.1.71.13.99.00.00.00.0000 Outras Obrigações Patronais
0,00 500,00500,00 333,18 166,823.3.71.14.00.00.00.00.0000 Diárias

333,183.3.71.14.14.00.00.00.0000 Diárias no País - Civil
0,00 2.800,002.800,00 2.663,42 136,583.3.71.30.00.00.00.00.0000 Material de Consumo

2.663,423.3.71.30.99.00.00.00.0000 Outros Materiais de Consumo
0,00 333,18333,18 333,18 0,003.3.71.33.00.00.00.00.0000 Passagens e Despesas com locomoção

333,183.3.71.33.01.00.00.00.0000 Passagens para o País
0,00 666,36666,36 666,36 0,003.3.71.35.00.00.00.00.0000 Serviços de Consultoria



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 87

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116424/01/2013 (Quinta-feira)

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO Exercício de 2012
SANTA CATARINA           Betha Sistemas

Comparativo da Despesa Autorizada e Empenhada - Balanço Orçamentário
(Artigo 2º, Inciso XIV da I.N. nº 028/1999) Página 9

Período: Janeiro a Dezembro

Entidade : SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Títulos Realizada R$ Diferenças R$
Créditos

 Especiais e
Extraordinários

Créditos
Orçamentários e
Suplementares Total

Autorizada R$

410.193,534.989.223,274.989.223,27 0,00SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 4.579.029,7413
0,00 4.989.223,27 410.193,534.989.223,27SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 4.579.029,7413.01

347.389,110,003.979.250,78 3.979.250,78 3.631.861,67Saneamento1301.17
3.631.861,67 347.389,110,00 3.979.250,783.979.250,78Saneamento Básico Urbano1301.17.512

347.389,110,00 3.979.250,78 3.631.861,673.979.250,78AGUA POTAVEL E SANEAMENTO13.01.17.512.0165

9.929,000,00 30.000,00 20.071,0030.000,00TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PÚBLICOS13.01.17.512.0165.2.149
666,363.3.71.35.99.00.00.00.0000 Outros Serviços de Consultoria

0,00 300,00300,00 200,71 99,293.3.71.36.00.00.00.00.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pes Fisica
200,713.3.71.36.99.00.00.00.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0,00 4.000,004.000,00 3.062,83 937,173.3.71.39.00.00.00.00.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pes Juridica
3.062,833.3.71.39.99.00.00.00.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica

0,00 300,00300,00 172,61 127,393.3.71.47.00.00.00.00.0000 Obrigações Tributárias e Contributivas
172,613.3.71.47.18.00.00.00.0000 Contribuição Previdenciária Sobre Serviços de Terc

0,00 4.500,004.500,00 553,96 3.946,044.4.71.51.00.00.00.00.0000 Obras e Instalações
553,964.4.71.51.99.00.00.00.0000 Outras Obras e Instalacoes

0,00 9.842,559.842,55 5.326,84 4.515,714.4.71.52.00.00.00.00.0000 Equipamentos e Material Permanente
5.326,844.4.71.52.99.00.00.00.0000 Outros Equipamentos e Material Permanente

1.189,740,0046.617,77 46.617,77 45.428,03Encargos Especiais1301.28
45.428,03 1.189,740,00 46.617,7746.617,77Administração Geral1301.28.122

1.189,740,00 46.617,77 45.428,0346.617,77AGUA POTAVEL E SANEAMENTO13.01.28.122.0165

1.189,740,00 46.617,77 45.428,0346.617,77CONTRIBUIÇÃO AO PASEP13.01.28.122.0165.2.163
0,00 38.617,7738.617,77 38.617,77 0,003.3.90.47.00.00.00.00.0000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas
0,00 8.000,008.000,00 6.810,26 1.189,743.3.90.47.00.00.00.00.0003 Obrigacoes Tributarias e Contributivas

38.617,773.3.90.47.12.00.00.00.0000 Contribuição Para o PIS/PASEP
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Período: Janeiro a Dezembro

Entidade : SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Títulos Realizada R$ Diferenças R$
Créditos

 Especiais e
Extraordinários

Créditos
Orçamentários e
Suplementares Total

Autorizada R$

410.193,534.989.223,274.989.223,27 0,00SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 4.579.029,7413
0,00 4.989.223,27 410.193,534.989.223,27SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO 4.579.029,7413.01

1.189,740,0046.617,77 46.617,77 45.428,03Encargos Especiais1301.28
45.428,03 1.189,740,00 46.617,7746.617,77Administração Geral1301.28.122

1.189,740,00 46.617,77 45.428,0346.617,77AGUA POTAVEL E SANEAMENTO13.01.28.122.0165

1.189,740,00 46.617,77 45.428,0346.617,77CONTRIBUIÇÃO AO PASEP13.01.28.122.0165.2.163
6.810,263.3.90.47.12.00.00.00.0003 Contribuição Para o PIS/PASEP

4.989.223,27 4.579.029,74 410.193,530,004.989.223,27Total por Entidade:

410.193,530,004.989.223,27 4.579.029,744.989.223,27Total Geral:

MARIZA BRESSAN  DE MORAES
DIRETOR
SIDNEI PENZO

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   

CAPINZAL            ,  31/12/2012
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SANTA CATARINA           
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
Resultado Orçamentário - Balanço Orçamentário (Artigo 2º, Inciso XIV da I.N. nº 028/1999)
Administração Indireta - SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Títulos Previsão/Fixação R$ Execução R$

Período: Janeiro à Dezembro

Exercício de 2012

Betha Sistemas

Página 1

Diferenças R$

 Receita

         RECEITAS CORRENTES 3.855.568,27 4.527.143,29 671.575,02
                  RECEITA TRIBUTARIA 27.300,56 37.537,59 10.237,03
                  RECEITA PATRIMONIAL 67.779,36 136.751,38 68.972,02
                  RECEITA DE SERVIÇOS 3.570.468,97 4.123.345,20 552.876,23
                  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 190.019,38 229.509,12 39.489,74
         RECEITAS DE CAPITAL 6.209,34 50.855,00 44.645,66
                  ALIENAÇÃO DE BENS 6.209,34 50.855,00 44.645,66

Déficit:
Soma:

Total:

3.861.777,61
1.127.445,66
4.989.223,27

4.577.998,29
1.031,45

4.579.029,74

716.220,68
-1.126.414,21

-410.193,53

 Despesa

Créditos Oçamentários e Suplementares 4.989.223,27 4.579.029,74 -410.193,53
Créditos Especiais 0,00 0,00 0,00
Créditos Extraordinários 0,00 0,00 0,00

Superávit:
Soma:

Total:

4.989.223,27
0,00

4.989.223,27

4.579.029,74
0,00

4.579.029,74

-410.193,53
0,00

-410.193,53

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   

CAPINZAL            ,  31/12/2012

MARIZA BRESSAN  DE MORAES
DIRETOR
SIDNEI PENZO

Balanço Orçamentário 2012 - Resultado Orçamentário
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Valor Títulos ValorTítulos

DespesasReceitas

Betha Sistemas

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
SANTA CATARINA           

Superávit/Defícit Corrente/Capital - Balanço Orçamentário
(Artigo 2º, Inciso XIV da I.N. nº 028/1999)
Administração Indireta - SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Página 1

Exercício de 2012

Período: Janeiro à Dezembro

4.527.143,29         RECEITAS CORRENTES
37.537,59                  RECEITA TRIBUTARIA

136.751,38                  RECEITA PATRIMONIAL
4.123.345,20                  RECEITA DE SERVIÇOS

229.509,12                  OUTRAS RECEITAS CORRENTES

DESPESAS CORRENTES 3.245.474,94
         PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.473.601,79
         OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.771.873,15

SUPERAVIT

         RECEITAS DE CAPITAL 50.855,00
                  ALIENAÇÃO DE BENS 50.855,00

1.333.554,80DESPESAS DE CAPITAL
1.333.554,80         INVESTIMENTOS

Resumo

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

0,00

3.245.474,94
1.333.554,80

DEFICIT

DEFICIT

TOTAL TOTAL 4.579.029,744.579.029,74

DESPESAS CORRENTES

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS
DESPESAS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS
RECEITAS DE CAPITAL

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados, também são consideradas como despesas orçamentárias. 

1.281.668,35

1.031,45

1.031,45

TOTAL

TOTALTOTAL 4.527.143,29

TOTAL 4.579.029,74 4.579.029,74

4.527.143,29

1.281.668,35

50.855,00
4.527.143,29

0,00

RECEITAS CORRENTES

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   

CAPINZAL            ,  31/12/2012

MARIZA BRESSAN  DE MORAES
DIRETOR
SIDNEI PENZO

Balanço Orçamentário 2012 - Superávit/Defícit Corrente/Capital
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Receita Prevista e Realizada - Balanço Orçamentário (Artigo 2º, Inciso XIV da I.N. nº 028/1999)
Administração Indireta - SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
SANTA CATARINA           

Exercício de 2012

Betha Sistemas

Diferenças

Para mais
Títulos Orçada Arrecadada Para Menos

3.861.777,61 4.577.998,29 732.221,01 16.000,33 RECEITAS

3.855.568,27 4.527.143,29 687.575,35 16.000,33   RECEITAS CORRENTES

27.300,56 37.537,59 10.237,03 0,00      RECEITA TRIBUTARIA

27.300,56 37.537,59 10.237,03 0,00         IMPOSTOS
27.300,56 37.537,59 10.237,03 0,00            Impostos s/ o Patrimônio e a Renda
27.300,56 37.537,59 10.237,03 0,00               Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza
27.300,56 37.537,59 10.237,03 0,00                  IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho

67.779,36 136.751,38 69.254,75 282,73      RECEITA PATRIMONIAL

67.779,36 136.751,38 69.254,75 282,73         RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS
601,37 318,64 0,00 282,73            Dividendos

67.177,99 136.432,74 69.254,75 0,00            Remuneração de Depósitos Bancários
67.177,99 136.432,74 69.254,75 0,00               Remuneração de Dep. Banc. de Rec. Não Vinculados
67.177,99 136.432,74 69.254,75 0,00                  Remuneração de Outros Dep Recursos Não Vinculados

3.570.468,97 4.123.345,20 568.593,83 15.717,60      RECEITA DE SERVIÇOS
12.767,16 6.853,46 0,00 5.913,70               Serv. Administrativos
12.767,16 6.853,46 0,00 5.913,70                  Outros Serv. Administrativos

3.528.383,48 4.096.977,31 568.593,83 0,00               Serv. de Captação/Adução/Trat/Res e Dist. de Água
3.476.709,70 4.029.358,27 552.648,57 0,00                  Tarifa de Água

51.673,78 67.619,04 15.945,26 0,00                  Ligação de Água
23.905,96 18.450,04 0,00 5.455,92               Serv. de Religamento de Água
5.412,37 1.064,39 0,00 4.347,98               Outros Servicos
1.403,20 1.052,72 0,00 350,48                  Desligação de Água
4.009,17 11,67 0,00 3.997,50                  Aferição de Hidrometro

190.019,38 229.509,12 39.489,74 0,00      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

46.406,11 48.543,55 2.137,44 0,00         Multas e Juros de Mora
46.406,11 48.543,55 2.137,44 0,00            Multas de Outras Origens
46.406,11 48.543,55 2.137,44 0,00               Outras Multas

49.177,96 55.135,92 5.957,96 0,00         INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
49.177,96 55.135,92 5.957,96 0,00            INDENIZAÇÕES
49.177,96 55.135,92 5.957,96 0,00               Indenizações p/Danos Causados ao Patrimônio Public

91.724,37 113.431,08 21.706,71 0,00         RECEITA DA DIVIDA ATIVA
91.724,37 113.431,08 21.706,71 0,00            Rec. Div. Ativ. não Tributária
91.724,37 113.431,08 21.706,71 0,00               Rec. Div. Ativ. Não Tributária de Outras Rec.
91.724,37 113.431,08 21.706,71 0,00                  Rec Div Ativ Não-Tribut de Outras Receit - Princ

2.710,94 12.398,57 9.687,63 0,00         RECEITAS DIVERSAS
2.710,94 12.398,57 9.687,63 0,00               Outras Receitas

6.209,34 50.855,00 44.645,66 0,00   RECEITAS DE CAPITAL

6.209,34 50.855,00 44.645,66 0,00      ALIENAÇÃO DE BENS

6.209,34 50.855,00 44.645,66 0,00         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
6.209,34 50.855,00 44.645,66 0,00            Alien. de Outros Bens Móveis

16.000,33732.221,014.577.998,293.861.777,61Totais:

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   

CAPINZAL            ,  31/12/2012

MARIZA BRESSAN  DE MORAES
DIRETOR
SIDNEI PENZO

Comparativo da Receita Prevista e Realizada
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SANTA CATARINA           Exercício de 2013

Página: 0001/2SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
Despesa Fixada
Orçamentos Anuais (Artigo 2º, Inciso X da I.N. nº 028/1999)
Administração Indireta - SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Dotação Educação Pessoal Tipo Valor
Código 

Reduzido Funcional

Órgão: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO13
Unidade: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO01

1.147 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIARIOS P/ADMINISTRAÇÃOProj./Ativ. :

Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00.00.00.00.0089 Não Não Vinculado 5.000,001 04.122.0165
Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 25.000,002 04.122.0165

Total Projeto/Atividade: 30.000,00

1.150 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE AGUAProj./Ativ. :

Obras e Instalacoes4.4.90.51.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 100.000,0016 17.512.0165

Total Projeto/Atividade: 100.000,00

1.152 REFORMA/AMPLIAÇÃO DE ABRIGOS P/EQUIPAMENTOSProj./Ativ. :

Obras e Instalacoes4.4.90.51.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 40.000,0017 17.512.0165

Total Projeto/Atividade: 40.000,00

1.153 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA NA CAPTAÇÃO DE AGUA BRUTA JUNTO AO RIO DO PEIXEProj./Ativ. :

Obras e Instalacoes4.4.90.51.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 20.000,0018 17.512.0165

Total Projeto/Atividade: 20.000,00

1.155 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE TRATAMENTO DE ESGOTO SANITÁRIOProj./Ativ. :

Obras e Instalacoes4.4.90.51.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 180.000,0019 17.512.0165

Total Projeto/Atividade: 180.000,00

1.156 EXTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE REDES E ADUTORAS DE AGUAProj./Ativ. :

Locacao de Mao-de-obra4.4.90.37.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 10.000,0020 17.512.0165
Obras e Instalacoes4.4.90.51.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 210.564,8921 17.512.0165

Total Projeto/Atividade: 220.564,89

1.157 AUTOMAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUAProj./Ativ. :

Obras e Instalacoes4.4.90.51.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 80.000,0022 17.512.0165

Total Projeto/Atividade: 80.000,00

1.158 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS TÉCNICOS P/MANUT.DO SISTEMAProj./Ativ. :

Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 20.000,0024 17.512.0165
Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00.00.00.00.0089 Não Não Vinculado 10.000,0023 17.512.0165

Total Projeto/Atividade: 30.000,00

1.159 AQUISIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE PAINÉIS DE COMANDOProj./Ativ. :

Obras e Instalacoes4.4.90.51.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 70.000,0025 17.512.0165

Total Projeto/Atividade: 70.000,00

1.160 AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO - MACRO MEDIDORESProj./Ativ. :

Obras e Instalacoes4.4.90.51.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 32.000,0026 17.512.0165

Total Projeto/Atividade: 32.000,00

1.161 AQUISIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE VIATURAS E MAQUINASProj./Ativ. :

Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 70.000,0027 17.512.0165

Total Projeto/Atividade: 70.000,00

1.162 AQUISIÇÃO DE TERRENOSProj./Ativ. :

Aquisicao de Imoveis4.4.90.61.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 50.000,0028 17.512.0165

Total Projeto/Atividade: 50.000,00

2.145 MANUT DOS SERV ADM DO SISTEMA DE ABASTEC DE AGUA .Proj./Ativ. :

Aposentadorias e Reformas3.1.90.01.00.00.00.00.0000 Não Sim Ordinário 77.600,003 04.122.0165
Contratacao por Tempo Determinado3.1.90.04.00.00.00.00.0000 Não Sim Ordinário 659,374 04.122.0165
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil3.1.90.11.00.00.00.00.0000 Não Sim Ordinário 437.000,005 04.122.0165
Obrigacoes Patronais3.1.90.13.00.00.00.00.0000 Não Sim Ordinário 107.500,006 04.122.0165
Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil3.1.90.16.00.00.00.00.0000 Não Sim Ordinário 1.054,997 04.122.0165
Outras Despesas de Pessoal decorr.de Contr.de Terc3.1.90.34.00.00.00.00.0000 Não Sim Ordinário 26.374,918 04.122.0165
Sentencas Judiciais3.1.90.91.00.00.00.00.0000 Não Sim Ordinário 659,379 04.122.0165
Diarias -  Civil3.3.90.14.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 19.781,1810 04.122.0165
Material de Consumo3.3.90.30.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 43.337,9911 04.122.0165

Orçamento 2013 - Despesa Fixada
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Página: 0002/2SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
Despesa Fixada
Orçamentos Anuais (Artigo 2º, Inciso X da I.N. nº 028/1999)
Administração Indireta - SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Dotação Educação Pessoal Tipo Valor
Código 

Reduzido Funcional

Órgão: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO13
Unidade: SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO01

2.145 MANUT DOS SERV ADM DO SISTEMA DE ABASTEC DE AGUA .Proj./Ativ. :

Passagens e Despesas com Locomocao3.3.90.33.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 3.296,8612 04.122.0165
Servicos de Consultoria3.3.90.35.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 22.418,6713 04.122.0165
Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica3.3.90.36.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 14.242,4514 04.122.0165
Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica3.3.90.39.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 276.936,5615 04.122.0165

Total Projeto/Atividade: 1.030.862,35

2.148 MANUT OPERAÇÃO SISTEMA DE ABASTEC. DE ÁGUAProj./Ativ. :

Contratacao por Tempo Determinado3.1.90.04.00.00.00.00.0000 Não Sim Ordinário 683,9329 17.512.0165
Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil3.1.90.11.00.00.00.00.0000 Não Sim Ordinário 762.600,0030 17.512.0165
Obrigacoes Patronais3.1.90.13.00.00.00.00.0000 Não Sim Ordinário 198.500,0031 17.512.0165
Outras Despesas Variaveis - Pessoal Civil3.1.90.16.00.00.00.00.0000 Não Sim Ordinário 47.874,8832 17.512.0165
Sentencas Judiciais3.1.90.91.00.00.00.00.0000 Não Sim Ordinário 683,9333 17.512.0165
Diarias -  Civil3.3.90.14.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 8.207,1234 17.512.0165
Material de Consumo3.3.90.30.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 356.800,9235 17.512.0165
Passagens e Despesas com Locomocao3.3.90.33.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 1.367,8536 17.512.0165
Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica3.3.90.39.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 1.055.283,1337 17.512.0165

Total Projeto/Atividade: 2.432.001,76

2.149 TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PÚBLICOSProj./Ativ. :

Pessoal - Rateio3.1.71.70.00.00.00.00.0000 Não Sim Ordinário 6.757,9138 17.512.0165
Serviços de Terceiros - Rateio3.3.71.70.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 7.432,2939 17.512.0165
Equipamentos e Material Permanente - Rateio4.4.71.70.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 5.880,8040 17.512.0165

Total Projeto/Atividade: 20.071,00

2.163 CONTRIBUIÇÃO AO PASEPProj./Ativ. :

Obrigacoes Tributarias e Contributivas3.3.90.47.00.00.00.00.0000 Não Não Ordinário 44.500,0041 28.122.0165

Total Projeto/Atividade: 44.500,00

Total da Unidade: 4.450.000,00

Total do Órgão: 4.450.000,00

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   
MARIZA BRESSAN R. DE MORAES

CAPINZAL            ,  20/12/2012

SIDNEI PENZO
DIRETOR

Total Geral: 4.450.000,00
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Exercício de 2013SANTA CATARINA           

Desdobramento FonteCódigo

SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
Receitas Previstas Segundo as Categorias Econômicas
Orçamentos Anuais - (Artigo 2º, Inciso X da I.N. nº 028/1999)
Administração Indireta - SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO

Categoria econômicaEspecificação

4.450.000,004.0.0.0.0.00.00.00.00.00  RECEITAS

4.435.000,004.1.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS CORRENTES

35.000,004.1.1.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA TRIBUTÁRIA
35.000,004.1.1.1.0.00.00.00.00.00       IMPOSTOS

35.000,004.1.1.1.2.00.00.00.00.00         Impostos sobre o Patrimônio e a Renda
35.000,004.1.1.1.2.04.00.00.00.00           Imposto s/ Renda e Proventos de Qualquer Natureza
35.000,004.1.1.1.2.04.31.00.00.00             IRRF s/ os Rendimentos do Trabalho

158.162,524.1.3.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA PATRIMONIAL
158.162,524.1.3.2.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

667,524.1.3.2.2.00.00.00.00.00         Dividendos
157.495,004.1.3.2.5.00.00.00.00.00         Remuneração de Depósitos Bancários
157.495,004.1.3.2.5.00.99.00.00.00             Remuneração de outros depósitos bancários

4.002.839,164.1.6.0.0.00.00.00.00.00     RECEITA DE SERVIÇOS
14.171,554.1.6.0.0.13.00.00.00.00           Serviços Administrativos
14.171,554.1.6.0.0.13.99.00.00.00             Outros Serviços Administrativos

3.959.574,444.1.6.0.0.41.00.00.00.00           Serv. de Captação/Adução/Trat/Res e Dist. de Água
3.902.216,544.1.6.0.0.41.01.00.00.00             Tarifa de Água

57.357,904.1.6.0.0.41.02.00.00.00             Ligação de Água
26.535,624.1.6.0.0.48.00.00.00.00           Serviços de Religamento de Água

2.557,554.1.6.0.0.99.00.00.00.00           Outros Servicos
1.557,554.1.6.0.0.99.01.00.00.00             Desligação de Água
1.000,004.1.6.0.0.99.02.00.00.00             Aferição de Hidrometro

238.998,324.1.9.0.0.00.00.00.00.00     OUTRAS RECEITAS CORRENTES
55.410,784.1.9.1.0.00.00.00.00.00       Multas e Juros de Mora

2.900,004.1.9.1.5.00.00.00.00.00         Multas/Juros da Mora Div. Ativ. Outras Rec.
2.900,004.1.9.1.5.99.00.00.00.00           Multas/Juros da Mora Div. Ativ. Outras Rec.
2.900,004.1.9.1.5.99.01.00.00.00             Outras M/J Mora Div Ativ de Outras Rec - Principal

52.510,784.1.9.1.9.00.00.00.00.00         Multas de Outras Origens
1.000,004.1.9.1.9.27.00.00.00.00           Multas e Juros Previstos em Contratos

51.510,784.1.9.1.9.99.00.00.00.00           Outras Multas
54.587,544.1.9.2.0.00.00.00.00.00       INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

54.587,544.1.9.2.1.00.00.00.00.00         INDENIZAÇÕES
54.587,544.1.9.2.1.06.00.00.00.00           Indenizações p/Danos Causados ao Patrimônio Public

115.000,004.1.9.3.0.00.00.00.00.00       RECEITA DA DIVIDA ATIVA
115.000,004.1.9.3.2.00.00.00.00.00         Receita da Dívida Ativa não tributária
115.000,004.1.9.3.2.99.00.00.00.00           Rec. Div. Ativ. Não Tributária de Outras Rec.
115.000,004.1.9.3.2.99.01.00.00.00             Rec Div Ativ Não-Tribut de Outras Receit - Princ

14.000,004.1.9.9.0.00.00.00.00.00       RECEITAS DIVERSAS
14.000,004.1.9.9.0.99.00.00.00.00           Outras Receitas

15.000,004.2.0.0.0.00.00.00.00.00   RECEITAS DE CAPITAL

15.000,004.2.2.0.0.00.00.00.00.00     ALIENAÇÃO DE BENS
15.000,004.2.2.1.0.00.00.00.00.00       ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

15.000,004.2.2.1.9.00.00.00.00.00         Alienação de Outros Bens Móveis

Total Geral:

SIDNEI PENZO
DIRETOR Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1   

MARIZA BRESSAN R. DE MORAES

CAPINZAL            ,  20/12/2012

4.450.000,00

Orçamento 2013 - Receitas Previstas Segundo As Categorias Econômicas
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Municipio de CATANDUVAS                                                                                                                                                                                                          (CONSOLIDADO)  Emissao: 22/01/2013 - 16:16:08

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                              Programacao Financeira Mensal da Receita - Artigo 8º da L.C. 101/00                                                                                      Exercício: 2013

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Conta                                                    Janeiro      Fevereiro          Março          Abril           Maio          Junho          Julho         Agosto       Setembro        Outubro       Novembro       Dezembro          TOTAL

RECEITA ORÇAMENTÁRIA                                2.158.333,04   2.158.333,04   2.158.333,04   2.158.333,04   2.158.333,04   2.158.333,04   2.158.333,04   2.158.333,04   2.158.333,04   2.158.333,04   2.158.333,04   2.158.336,56  25.900.000,00

RECEITAS CORRENTES                                  2.133.083,08   2.133.083,08   2.133.083,08   2.133.083,08   2.133.083,08   2.133.083,08   2.133.083,08   2.133.083,08   2.133.083,08   2.133.083,08   2.133.083,08   2.133.086,12  25.597.000,00

RECEITAS CORRENTES                                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

RECEITAS CORRENTES                                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

RECEITA TRIBUTÁRIA                                    337.134,73     337.134,73     337.134,73     337.134,73     337.134,73     337.134,73     337.134,73     337.134,73     337.134,73     337.134,73     337.134,73     337.135,57   4.045.617,60

RECEITA TRIBUTÁRIA                                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

IMPOSTOS                                              218.916,65     218.916,65     218.916,65     218.916,65     218.916,65     218.916,65     218.916,65     218.916,65     218.916,65     218.916,65     218.916,65     218.916,85   2.627.000,00

TAXAS                                                  88.249,95      88.249,95      88.249,95      88.249,95      88.249,95      88.249,95      88.249,95      88.249,95      88.249,95      88.249,95      88.249,95      88.250,55   1.059.000,00

TAXAS                                                       0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA                               29.968,13      29.968,13      29.968,13      29.968,13      29.968,13      29.968,13      29.968,13      29.968,13      29.968,13      29.968,13      29.968,13      29.968,17     359.617,60

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES                               38.583,33      38.583,33      38.583,33      38.583,33      38.583,33      38.583,33      38.583,33      38.583,33      38.583,33      38.583,33      38.583,33      38.583,37     463.000,00

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS                                     250,00         250,00         250,00         250,00         250,00         250,00         250,00         250,00         250,00         250,00         250,00         250,00       3.000,00

Contribuições  Econômicas                              38.333,33      38.333,33      38.333,33      38.333,33      38.333,33      38.333,33      38.333,33      38.333,33      38.333,33      38.333,33      38.333,33      38.333,37     460.000,00

RECEITA PATRIMONIAL                                     7.333,30       7.333,30       7.333,30       7.333,30       7.333,30       7.333,30       7.333,30       7.333,30       7.333,30       7.333,30       7.333,30       7.333,70      88.000,00

RECEITAS IMOBILIÁRIAS                                   1.250,00       1.250,00       1.250,00       1.250,00       1.250,00       1.250,00       1.250,00       1.250,00       1.250,00       1.250,00       1.250,00       1.250,00      15.000,00

RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS                         6.083,30       6.083,30       6.083,30       6.083,30       6.083,30       6.083,30       6.083,30       6.083,30       6.083,30       6.083,30       6.083,30       6.083,70      73.000,00

RECEITA AGROPECUÁRIA                                       83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,37       1.000,00

Receita da Produção Vegetal                                83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,37       1.000,00

RECEITA DE SERVIÇOS                                     3.258,32       3.258,32       3.258,32       3.258,32       3.258,32       3.258,32       3.258,32       3.258,32       3.258,32       3.258,32       3.258,32       3.258,48      39.100,00

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                            1.696.135,12   1.696.135,12   1.696.135,12   1.696.135,12   1.696.135,12   1.696.135,12   1.696.135,12   1.696.135,12   1.696.135,12   1.696.135,12   1.696.135,12   1.696.136,08  20.353.622,40

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES                                    0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                  1.661.968,46   1.661.968,46   1.661.968,46   1.661.968,46   1.661.968,46   1.661.968,46   1.661.968,46   1.661.968,46   1.661.968,46   1.661.968,46   1.661.968,46   1.661.969,34  19.943.622,40

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS                          0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Transferências de Convênios                            34.166,66      34.166,66      34.166,66      34.166,66      34.166,66      34.166,66      34.166,66      34.166,66      34.166,66      34.166,66      34.166,66      34.166,74     410.000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES                              50.554,95      50.554,95      50.554,95      50.554,95      50.554,95      50.554,95      50.554,95      50.554,95      50.554,95      50.554,95      50.554,95      50.555,55     606.660,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES                                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Multas e Juros de Mora                                 18.265,81      18.265,81      18.265,81      18.265,81      18.265,81      18.265,81      18.265,81      18.265,81      18.265,81      18.265,81      18.265,81      18.266,09     219.190,00

Multas e Juros de Mora                                      0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES                             1.729,16       1.729,16       1.729,16       1.729,16       1.729,16       1.729,16       1.729,16       1.729,16       1.729,16       1.729,16       1.729,16       1.729,24      20.750,00

RECEITA DA DÍVIDA ATIVA                                29.659,99      29.659,99      29.659,99      29.659,99      29.659,99      29.659,99      29.659,99      29.659,99      29.659,99      29.659,99      29.659,99      29.660,11     355.920,00

RECEITAS DIVERSAS                                         899,99         899,99         899,99         899,99         899,99         899,99         899,99         899,99         899,99         899,99         899,99         900,11      10.800,00

RECEITAS DIVERSAS                                           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

RECEITAS DIVERSAS                                           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

RECEITAS DE CAPITAL                                    25.249,96      25.249,96      25.249,96      25.249,96      25.249,96      25.249,96      25.249,96      25.249,96      25.249,96      25.249,96      25.249,96      25.250,44     303.000,00

RECEITAS DE CAPITAL                                         0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO                                    8.333,33       8.333,33       8.333,33       8.333,33       8.333,33       8.333,33       8.333,33       8.333,33       8.333,33       8.333,33       8.333,33       8.333,37     100.000,00

Operações de Crédito Internas                           8.333,33       8.333,33       8.333,33       8.333,33       8.333,33       8.333,33       8.333,33       8.333,33       8.333,33       8.333,33       8.333,33       8.333,37     100.000,00

ALIENAÇÃO DE BENS                                       4.249,98       4.249,98       4.249,98       4.249,98       4.249,98       4.249,98       4.249,98       4.249,98       4.249,98       4.249,98       4.249,98       4.250,22      51.000,00

Alienação de Bens Móveis                                4.166,65       4.166,65       4.166,65       4.166,65       4.166,65       4.166,65       4.166,65       4.166,65       4.166,65       4.166,65       4.166,65       4.166,85      50.000,00

Alienação de Bens Imóveis                                  83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,33          83,37       1.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                              12.666,65      12.666,65      12.666,65      12.666,65      12.666,65      12.666,65      12.666,65      12.666,65      12.666,65      12.666,65      12.666,65      12.666,85     152.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL                                   0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Transferências de Convênios                            12.666,65      12.666,65      12.666,65      12.666,65      12.666,65      12.666,65      12.666,65      12.666,65      12.666,65      12.666,65      12.666,65      12.666,85     152.000,00

Transferências de Convênios                                 0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00

Total por Mes                                       2.158.333,04   2.158.333,04   2.158.333,04   2.158.333,04   2.158.333,04   2.158.333,04   2.158.333,04   2.158.333,04   2.158.333,04   2.158.333,04   2.158.333,04   2.158.336,56  25.900.000,00

                                          ___________________________________     ___________________________________

Catanduvas

Prefeitura

Relatórios de Metas Mensais da Despesa, Receita e Financeiro Para 2013
Programação Financeira Mensal da Receita
Cronograma de Execução em metas Mensal de Desembolso
Demonstrativo do desdobramento de metas fiscais de arrecadação em metas Bimestrais
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Municipio de CATANDUVAS                                                                                                                                                                                                           (CONSOLIDADO) Emissao: 22/01/2013 - 16:17:27

ESTADO DE SANTA CATARINA                                                                Cronograma de Execução em metas Mensal de Desembolso - Cfme. Artigo 4 e Artigo9 da L.C. 101/00                                                                         Exercício: 2013

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Conta                                                    Janeiro      Fevereiro          Março          Abril           Maio          Junho          Julho         Agosto       Setembro        Outubro       Novembro       Dezembro          TOTAL

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES                         86.666,65      86.666,65      86.666,65      86.666,65      86.666,65      86.666,65      86.666,65      86.666,65      86.666,65      86.666,65      86.666,65      86.666,85   1.040.000,00

  CAMARA MUNICIPAL                                     86.666,65      86.666,65      86.666,65      86.666,65      86.666,65      86.666,65      86.666,65      86.666,65      86.666,65      86.666,65      86.666,65      86.666,85   1.040.000,00

GABINETE PREFEITO E VICE                               40.479,16      40.479,16      40.479,16      40.479,16      40.479,16      40.479,16      40.479,16      40.479,16      40.479,16      40.479,16      40.479,16      40.479,24     485.750,00

  GABINETE DO PREFEITO                                 40.479,16      40.479,16      40.479,16      40.479,16      40.479,16      40.479,16      40.479,16      40.479,16      40.479,16      40.479,16      40.479,16      40.479,24     485.750,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL                                   184.608,30     184.608,30     184.608,30     184.608,30     184.608,30     184.608,30     184.608,30     184.608,30     184.608,30     184.608,30     184.608,30     184.608,70   2.215.300,00

  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E     184.608,30     184.608,30     184.608,30     184.608,30     184.608,30     184.608,30     184.608,30     184.608,30     184.608,30     184.608,30     184.608,30     184.608,70   2.215.300,00

EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO                           642.595,76     642.595,76     642.595,76     642.595,76     642.595,76     642.595,76     642.595,76     642.595,76     642.595,76     642.595,76     642.595,76     642.596,64   7.711.150,00

  EDUCAÇÃO                                            548.499,96     548.499,96     548.499,96     548.499,96     548.499,96     548.499,96     548.499,96     548.499,96     548.499,96     548.499,96     548.499,96     548.500,44   6.582.000,00

  DIVISÃO DE ENSINO MÉDIO                               2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00      30.000,00

  DIVISÃO DE ENSINO SUPERIOR                           12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00     150.000,00

  DIVISÃO DE ESPORTES                                  29.999,99      29.999,99      29.999,99      29.999,99      29.999,99      29.999,99      29.999,99      29.999,99      29.999,99      29.999,99      29.999,99      30.000,11     360.000,00

  DIVISÃO DA CULTURA E TURISMO                         49.095,81      49.095,81      49.095,81      49.095,81      49.095,81      49.095,81      49.095,81      49.095,81      49.095,81      49.095,81      49.095,81      49.096,09     589.150,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA               430.583,26     430.583,26     430.583,26     430.583,26     430.583,26     430.583,26     430.583,26     430.583,26     430.583,26     430.583,26     430.583,26     430.584,14   5.167.000,00

  SERVIÇOS URBANOS                                     90.583,30      90.583,30      90.583,30      90.583,30      90.583,30      90.583,30      90.583,30      90.583,30      90.583,30      90.583,30      90.583,30      90.583,70   1.087.000,00

  DIVISÃO DOS TRANSPORTES                             301.666,65     301.666,65     301.666,65     301.666,65     301.666,65     301.666,65     301.666,65     301.666,65     301.666,65     301.666,65     301.666,65     301.666,85   3.620.000,00

  DIVISÃO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO                       6.333,32       6.333,32       6.333,32       6.333,32       6.333,32       6.333,32       6.333,32       6.333,32       6.333,32       6.333,32       6.333,32       6.333,48      76.000,00

  PROMOÇÃO E EXTENSÃO RURAL                            31.999,99      31.999,99      31.999,99      31.999,99      31.999,99      31.999,99      31.999,99      31.999,99      31.999,99      31.999,99      31.999,99      32.000,11     384.000,00

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO                          114.416,63     114.416,63     114.416,63     114.416,63     114.416,63     114.416,63     114.416,63     114.416,63     114.416,63     114.416,63     114.416,63     114.417,07   1.373.000,00

  ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO                        114.416,63     114.416,63     114.416,63     114.416,63     114.416,63     114.416,63     114.416,63     114.416,63     114.416,63     114.416,63     114.416,63     114.417,07   1.373.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO DE CATANDUVA      61.666,66      61.666,66      61.666,66      61.666,66      61.666,66      61.666,66      61.666,66      61.666,66      61.666,66      61.666,66      61.666,66      61.666,74     740.000,00

  SANEAMENTO BASICO                                    61.666,66      61.666,66      61.666,66      61.666,66      61.666,66      61.666,66      61.666,66      61.666,66      61.666,66      61.666,66      61.666,66      61.666,74     740.000,00

FUNDO DA INFANCIA E DA ADOLESCENCIA                       749,99         749,99         749,99         749,99         749,99         749,99         749,99         749,99         749,99         749,99         749,99         750,11       9.000,00

  FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA              749,99         749,99         749,99         749,99         749,99         749,99         749,99         749,99         749,99         749,99         749,99         750,11       9.000,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  DE CATANDUVAS               501.524,97     501.524,97     501.524,97     501.524,97     501.524,97     501.524,97     501.524,97     501.524,97     501.524,97     501.524,97     501.524,97     501.525,33   6.018.300,00

  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CATANDUVAS              501.524,97     501.524,97     501.524,97     501.524,97     501.524,97     501.524,97     501.524,97     501.524,97     501.524,97     501.524,97     501.524,97     501.525,33   6.018.300,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                  75.624,97      75.624,97      75.624,97      75.624,97      75.624,97      75.624,97      75.624,97      75.624,97      75.624,97      75.624,97      75.624,97      75.625,33     907.500,00

  FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL                75.624,97      75.624,97      75.624,97      75.624,97      75.624,97      75.624,97      75.624,97      75.624,97      75.624,97      75.624,97      75.624,97      75.625,33     907.500,00

FUNDO DE REEQUIPAMENTO DOS BOMBEIROS-FUMREBOM          17.749,99      17.749,99      17.749,99      17.749,99      17.749,99      17.749,99      17.749,99      17.749,99      17.749,99      17.749,99      17.749,99      17.750,11     213.000,00

  FUNDO DE REEQUIPAMENTO DOS BOMBEIROS- FUMREBOM       17.749,99      17.749,99      17.749,99      17.749,99      17.749,99      17.749,99      17.749,99      17.749,99      17.749,99      17.749,99      17.749,99      17.750,11     213.000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA                                 1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,74      20.000,00

  RESERVA DE CONTINGÊNCIA                               1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,74      20.000,00

                                                    2.158.333,00   2.158.333,00   2.158.333,00   2.158.333,00   2.158.333,00   2.158.333,00   2.158.333,00   2.158.333,00   2.158.333,00   2.158.333,00   2.158.333,00   2.158.337,00  25.900.000,00

                                          ___________________________________     ___________________________________
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Municipio de CATANDUVAS                                                                                             Emissão: 22/01/2013
  Demonstrativo do desdobramento de metas fiscais de arrecadação em metas Bimestrais conf. art. 4 e art. 9 da Lei 101/00 CONSOLIDADO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

                                       Resumo das Receitas por Fonte  "Pela Média Orçamento Anual"
Descrição                               Total Orçado    1º Bimestre    2º Bimestre    3º Bimestre    4º Bimestre    5º Bimestre    6º Bimestre

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS                 25.900.000,00   4.316.666,68   4.316.666,68   4.316.666,68   4.316.666,68   4.316.666,68   4.316.666,60
 Receitas Correntes                    25.597.000,00   4.266.166,68   4.266.166,68   4.266.166,68   4.266.166,68   4.266.166,68   4.266.166,60
  Receita Tributaria                    4.045.617,60     674.269,60     674.269,60     674.269,60     674.269,60     674.269,60     674.269,60
   Impostos                             2.627.000,00     437.833,34     437.833,34     437.833,34     437.833,34     437.833,34     437.833,30
    Imposto Sobre Patrimonio e a Rend   1.450.000,00     241.666,66     241.666,66     241.666,66     241.666,66     241.666,66     241.666,70
    Imposto Sobre a Propriedade Predi     860.000,00     143.333,34     143.333,34     143.333,34     143.333,34     143.333,34     143.333,30
    Imp.s/a Renda e Prov.qualquer Nat     325.000,00      54.166,66      54.166,66      54.166,66      54.166,66      54.166,66      54.166,70
    Imp.s/transm.interv.bens Imov.e D     265.000,00      44.166,66      44.166,66      44.166,66      44.166,66      44.166,66      44.166,70
    Imposto Sobre a Producao e a Circ   1.177.000,00     196.166,66     196.166,66     196.166,66     196.166,66     196.166,66     196.166,70
    Imposto Sobre Servicos de Qualque   1.177.000,00     196.166,66     196.166,66     196.166,66     196.166,66     196.166,66     196.166,70
   Taxas                                1.059.000,00     176.500,00     176.500,00     176.500,00     176.500,00     176.500,00     176.500,00
    Taxa Pelo Exercicio Poder de Poli     415.000,00      69.166,66      69.166,66      69.166,66      69.166,66      69.166,66      69.166,70
    Taxa de Fiscalizacao de Vigilanci      80.000,00      13.333,34      13.333,34      13.333,34      13.333,34      13.333,34      13.333,30
    Taxa de Servicos Administrativos       55.000,00       9.166,66       9.166,66       9.166,66       9.166,66       9.166,66       9.166,70
    Taxa de Licenca P/func.de Estabel     140.000,00      23.333,34      23.333,34      23.333,34      23.333,34      23.333,34      23.333,30
    Taxa de Aprovacao do Projeto de C      45.000,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00       7.500,00
    Taxa de Licenca Para Construcao        65.000,00      10.833,34      10.833,34      10.833,34      10.833,34      10.833,34      10.833,30
    Taxa de Licenca Para Habite-se         30.000,00       5.000,00       5.000,00       5.000,00       5.000,00       5.000,00       5.000,00
    Outras Taxas Pelo Exercicio de Po           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
    Taxas Pela Prestacao de Servicos      644.000,00     107.333,34     107.333,34     107.333,34     107.333,34     107.333,34     107.333,30
    Montepio Civil                              0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
    Taxa de Utilizacao do Sist.integ.      89.000,00      14.833,34      14.833,34      14.833,34      14.833,34      14.833,34      14.833,30
    Taxa de Limpeza Publica                60.000,00      10.000,00      10.000,00      10.000,00      10.000,00      10.000,00      10.000,00
    Taxa de Embarque Terminal Rodovia      15.000,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00
    Outras Taxas Pela Prestacao de Se     387.000,00      64.500,00      64.500,00      64.500,00      64.500,00      64.500,00      64.500,00
   Contribuicao de Melhoria               359.617,60      59.936,26      59.936,26      59.936,26      59.936,26      59.936,26      59.936,30
   Contribuicao de Melhoria P/ Pavime     359.617,60      59.936,26      59.936,26      59.936,26      59.936,26      59.936,26      59.936,30
  Receita de Contribuicoes                463.000,00      77.166,66      77.166,66      77.166,66      77.166,66      77.166,66      77.166,70
   Contribuicoes Sociais                    3.000,00         500,00         500,00         500,00         500,00         500,00         500,00
    Contribuicao Social S/o Lucro das       3.000,00         500,00         500,00         500,00         500,00         500,00         500,00
   Contribuicoes  Economicas              460.000,00      76.666,66      76.666,66      76.666,66      76.666,66      76.666,66      76.666,70
    Contrib. P/custeio de Servico de      460.000,00      76.666,66      76.666,66      76.666,66      76.666,66      76.666,66      76.666,70
  Receita Patrimonial                      88.000,00      14.666,68      14.666,68      14.666,68      14.666,68      14.666,68      14.666,60
   Receitas Imobiliarias                   15.000,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00
    Alugueis                                3.000,00         500,00         500,00         500,00         500,00         500,00         500,00
    Outras Receitas de Alugueis             3.000,00         500,00         500,00         500,00         500,00         500,00         500,00
    Outras Receitas Imobiliarias           12.000,00       2.000,00       2.000,00       2.000,00       2.000,00       2.000,00       2.000,00
   Receitas de Valores Mobiliarios         73.000,00      12.166,68      12.166,68      12.166,68      12.166,68      12.166,68      12.166,60
    Remuneracao de depositos Bancario      73.000,00      12.166,68      12.166,68      12.166,68      12.166,68      12.166,68      12.166,60
    Remuneracao de depositos de Recur      23.000,00       3.833,34       3.833,34       3.833,34       3.833,34       3.833,34       3.833,30
    Remuner.de depositos de Recursos       50.000,00       8.333,34       8.333,34       8.333,34       8.333,34       8.333,34       8.333,30
  Receita Agropecuaria                      1.000,00         166,66         166,66         166,66         166,66         166,66         166,70
   Receita da Producao Vegetal              1.000,00         166,66         166,66         166,66         166,66         166,66         166,70
  Receita de Servicos                      39.100,00       6.516,66       6.516,66       6.516,66       6.516,66       6.516,66       6.516,70
  Servicos de Saude                        38.100,00       6.350,00       6.350,00       6.350,00       6.350,00       6.350,00       6.350,00
  Serv. de Preparacao da Terra Em Pro       1.000,00         166,66         166,66         166,66         166,66         166,66         166,70
  Transferencias Correntes             20.353.622,40   3.392.270,40   3.392.270,40   3.392.270,40   3.392.270,40   3.392.270,40   3.392.270,40
   Transferencias Intergovernamentais  19.943.622,40   3.323.937,06   3.323.937,06   3.323.937,06   3.323.937,06   3.323.937,06   3.323.937,10
    Transferencias da Uniao             7.762.570,40   1.293.761,74   1.293.761,74   1.293.761,74   1.293.761,74   1.293.761,74   1.293.761,70
    Participacao Na Receita da Uniao    5.963.270,40     993.878,40     993.878,40     993.878,40     993.878,40     993.878,40     993.878,40
    Outras Transferencias da Uniao         90.000,00      15.000,00      15.000,00      15.000,00      15.000,00      15.000,00      15.000,00
    Transf. Rec. Sistema Unico Saude-   1.092.300,00     182.050,00     182.050,00     182.050,00     182.050,00     182.050,00     182.050,00
    Transferencias Rec. Fdo.nacional      192.500,00      32.083,34      32.083,34      32.083,34      32.083,34      32.083,34      32.083,30
    Transf.recursos Fdo.nac.desenv.ed     380.500,00      63.416,66      63.416,66      63.416,66      63.416,66      63.416,66      63.416,70
    Transf.financ. Icms desoneracao L      55.000,00       9.166,66       9.166,66       9.166,66       9.166,66       9.166,66       9.166,70
    Transferencias dos Estados          8.968.052,00   1.494.675,34   1.494.675,34   1.494.675,34   1.494.675,34   1.494.675,34   1.494.675,30
    Participacao Na Receita dos Estad   8.968.052,00   1.494.675,34   1.494.675,34   1.494.675,34   1.494.675,34   1.494.675,34   1.494.675,30
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    Transferencias dos Municipios          13.000,00       2.166,66       2.166,66       2.166,66       2.166,66       2.166,66       2.166,70
    Transferencias Multigovernamentai   3.200.000,00     533.333,34     533.333,34     533.333,34     533.333,34     533.333,34     533.333,30
    Transf.rec.fundo Manut.desenv.edu   3.200.000,00     533.333,34     533.333,34     533.333,34     533.333,34     533.333,34     533.333,30
   Transferencias de Convenios            410.000,00      68.333,34      68.333,34      68.333,34      68.333,34      68.333,34      68.333,30
    Transferencias de Convenios dos E     410.000,00      68.333,34      68.333,34      68.333,34      68.333,34      68.333,34      68.333,30
    Transferencia de Conv. dos Estado           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
    Transf. de Convenios dos Estados      180.000,00      30.000,00      30.000,00      30.000,00      30.000,00      30.000,00      30.000,00
    Outras Transferencia de Convenio      100.000,00      16.666,66      16.666,66      16.666,66      16.666,66      16.666,66      16.666,70
  Outras Receitas Correntes               606.660,00     101.110,00     101.110,00     101.110,00     101.110,00     101.110,00     101.110,00
   Multas e Juros de Mora                 219.190,00      36.531,66      36.531,66      36.531,66      36.531,66      36.531,66      36.531,70
    Multas e Juros de Mora dos Tribut       3.690,00         615,00         615,00         615,00         615,00         615,00         615,00
    Multas/juros de Mora do Imp.s/pro       3.000,00         500,00         500,00         500,00         500,00         500,00         500,00
    Multas e Juros de Mora do Imposto         100,00          16,66          16,66          16,66          16,66          16,66          16,70
    Multas e Juros de Mora de Outros          590,00          98,34          98,34          98,34          98,34          98,34          98,30
    Multas e Juros de Mora da Divida      180.500,00      30.083,34      30.083,34      30.083,34      30.083,34      30.083,34      30.083,30
    Multas/juros Mora Divida Ativa do     150.000,00      25.000,00      25.000,00      25.000,00      25.000,00      25.000,00      25.000,00
    Multas/juros Mora Div Ativ Imp.s/         500,00          83,34          83,34          83,34          83,34          83,34          83,30
    Multas/juros Mora Divida Ativa de      30.000,00       5.000,00       5.000,00       5.000,00       5.000,00       5.000,00       5.000,00
    Multas e Juros de Mora da Divida            0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
    Outras Multas/jrs de Mora da Divi           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00           0,00
    Multas de Outras Origens               35.000,00       5.833,34       5.833,34       5.833,34       5.833,34       5.833,34       5.833,30
    Multas Previstas Na Legislacao de      35.000,00       5.833,34       5.833,34       5.833,34       5.833,34       5.833,34       5.833,30
   Indenizacoes e Restituicoes             20.750,00       3.458,34       3.458,34       3.458,34       3.458,34       3.458,34       3.458,30
    Indenizacoes                            5.000,00         833,34         833,34         833,34         833,34         833,34         833,30
    Restituicoes                           15.750,00       2.625,00       2.625,00       2.625,00       2.625,00       2.625,00       2.625,00
    Outras Restituicoes                    15.750,00       2.625,00       2.625,00       2.625,00       2.625,00       2.625,00       2.625,00
   Receita da Divida Ativa                355.920,00      59.320,00      59.320,00      59.320,00      59.320,00      59.320,00      59.320,00
    Receita da Divida Ativa Tributari     355.920,00      59.320,00      59.320,00      59.320,00      59.320,00      59.320,00      59.320,00
    Receita Divida Ativa Imp.s/propr.     250.550,00      41.758,34      41.758,34      41.758,34      41.758,34      41.758,34      41.758,30
    Receita Divida Ativa Imp. S/ Serv      15.000,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00       2.500,00
    Receita da Divida Ativa de Outros      90.370,00      15.061,66      15.061,66      15.061,66      15.061,66      15.061,66      15.061,70
   Receitas Diversas                       10.800,00       1.800,00       1.800,00       1.800,00       1.800,00       1.800,00       1.800,00
    Outras Receitas                        10.800,00       1.800,00       1.800,00       1.800,00       1.800,00       1.800,00       1.800,00
 Receitas de Capital                      303.000,00      50.500,00      50.500,00      50.500,00      50.500,00      50.500,00      50.500,00
  Operacoes de Credito                    100.000,00      16.666,66      16.666,66      16.666,66      16.666,66      16.666,66      16.666,70
   Operacoes de Credito Internas          100.000,00      16.666,66      16.666,66      16.666,66      16.666,66      16.666,66      16.666,70
    Operacoes Cred.internas Contr. Re     100.000,00      16.666,66      16.666,66      16.666,66      16.666,66      16.666,66      16.666,70
    Operacoes Cred. Internas P/progra     100.000,00      16.666,66      16.666,66      16.666,66      16.666,66      16.666,66      16.666,70
  Alienacao de Bens                        51.000,00       8.500,00       8.500,00       8.500,00       8.500,00       8.500,00       8.500,00
   Alienacao de Bens Moveis                50.000,00       8.333,34       8.333,34       8.333,34       8.333,34       8.333,34       8.333,30
    Alienacao de Veiculos                  47.000,00       7.833,34       7.833,34       7.833,34       7.833,34       7.833,34       7.833,30
    Alienacao de Veiculos                  27.000,00       4.500,00       4.500,00       4.500,00       4.500,00       4.500,00       4.500,00
    Alienacao de Bens Moveis Adquirid       2.000,00         333,34         333,34         333,34         333,34         333,34         333,30
    Recursos Fdo.manut.ensino Fund.va       2.000,00         333,34         333,34         333,34         333,34         333,34         333,30
    Alienacao de Bens Moveis Adq. C/r       1.000,00         166,66         166,66         166,66         166,66         166,66         166,70
    Alienacao de Equipamentos               1.000,00         166,66         166,66         166,66         166,66         166,66         166,70
   Alienacao de Bens Imoveis                1.000,00         166,66         166,66         166,66         166,66         166,66         166,70
    Alienacao de Imoveis Urbanos            1.000,00         166,66         166,66         166,66         166,66         166,66         166,70
  Transferencias de Capital               152.000,00      25.333,34      25.333,34      25.333,34      25.333,34      25.333,34      25.333,30
   Transferencias de Convenios            152.000,00      25.333,34      25.333,34      25.333,34      25.333,34      25.333,34      25.333,30
    Transferencias de Convenios da Un      77.000,00      12.833,32      12.833,32      12.833,32      12.833,32      12.833,32      12.833,40
    Transf. de Conv. Uniao P/sistema       10.000,00       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,66       1.666,70
    Outras Transferencias de Convenio      67.000,00      11.166,66      11.166,66      11.166,66      11.166,66      11.166,66      11.166,70
    Transferencias de Convenios dos E      75.000,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00      12.500,00
    Outras Transferencias de Convenio      70.000,00      11.666,66      11.666,66      11.666,66      11.666,66      11.666,66      11.666,70
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Decreto Nº 65/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 65/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia NATALINO LOI TIBOLLA no cargo de Responsável do Se-
tor de Lixo e Aterro Sanitário.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor NATALINO LOI TIBOLLA, para 
exercer o cargo de Responsável do Setor de Lixo e Aterro Sani-
tário - Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, 
percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 5, acrescidos da 
gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir de 2 de janeiro 
de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 66/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 66/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia TÂNIA MARIA TURCATEL no cargo de Encarregada da Se-
ção de Programas e Custos.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora TÂNIA MARIA TURCATEL, ocu-
pante do cargo de Escriturário, para exercer o cargo de Encarrega-
da da Seção de Programas e Custos - Assessoria de Planejamento, 
do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento 
em Comissão, percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 4, 
acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir 
de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Concórdia

Prefeitura

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 14/2013 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 14/2013

A Secretária Municipal de Educação, torna público que ratificou o 
ato do Senhor Vilson A. Haefliger, Diretor Administrativo, que de-
clarou inexigível a licitação, nos termos do inciso I, do artigo 25 da 
Lei Federal n° 8.666/93 e posteriores alterações, para contratação 
de palestrante para realização de palestra aos professores da rede 
pública Municipal, para abertura do ano letivo de 2013, a favor da 
empresa GERALDO PEÇANHA DE ALMEIDA, no valor total de R$ 
3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Concórdia, SC, 21 de janeiro de 2013.
SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Decreto Nº 64/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 64/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia ELAINE MARTINS DE ARAÚJO no cargo de Responsável do 
Setor Bloco de Produtor Rural.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora ELAINE MARTINS DE ARAÚJO, 
para exercer o cargo de Responsável do Setor Bloco de Produtor 
Rural - Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Ru-
ral e Meio Ambiente, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 5, acrescidos da gratificação de 40% (qua-
renta por cento), a partir de 3 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

RUIMAR SCORTEGAGNA
Secretário Municipal de Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo
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- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 2, acrescidos da gratificação de 80% (oi-
tenta por cento), a partir de 16 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 69/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 69/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia GRACE SIMIONI no cargo de Chefe do Departamento de 
Programas de Saúde e Postos de Saúde.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora GRACE SIMIONI, para exercer 
o cargo de Chefe do Departamento de Programas de Saúde e 
Postos de Saúde - Secretaria Municipal de Saúde, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, 
percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 3, acrescidos da 
gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir de 4 de janeiro 
de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração 

ALESSANDRO VERNIZE
Secretário Municipal de Saúde

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 70/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 70/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia JOSÉ MODOLON DANDOLINI no cargo de Responsável do 
Setor de Infra-Estrutura do Meio Rural.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 67/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 67/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Delega competência à Secretária Municipal de Administração, para 
assinar documentos; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, arts. 63, VI, 64 e 80, parágrafo único.

DECRETA:
Art. 1º Fica delegada competência à Secretária Municipal de Admi-
nistração, para assinar os documentos abaixo relacionados:

I - portarias;

II - termos de compromisso para contratação de estagiários;

III - declarações de concessionários de serviços de transportes de 
passageiros por táxi;

IV - termos de permissão e de cancelamento, para motorista de 
transporte de passageiros por táxi;

V - autorização para abertura, revogação, anulação e homologa-
ção de processos licitatórios;

VI - editais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 24/2011, de 13 de janeiro de 
2011.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 68/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 68/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia ALAOR ANTONIO CAMILLO no cargo de Diretor de Acom-
panhamento de Processos.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor ALAOR ANTONIO CAMILLO, para 
exercer o cargo de Diretor de Acompanhamento de Processos 
- Assessoria Jurídica, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
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Decreto Nº 72/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 72/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.

Delega competência a servidores e dispõe sobre a movimentação 
das contas bancárias do Município; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Decreto nº 676/2012, 
de 24 de agosto de 2012.
DECRETA:
Art. 1º Fica delegada competência ao Secretário Municipal de Fi-
nanças, senhor JOAQUIM PEDRO DE BARROS BICCA NETO SE-
GUNDO e à Diretora Financeira, senhora ELENICE EVA ZORTEA 
REGIO MARQUES, para atuarem como Ordenadores de Despesas 
do Município de Concórdia, a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Fica designado o servidor IVAN ALFONSO SIMON, ocupan-
te do cargo de Encarregado da Seção de Tesouraria, para respon-
der pela Tesouraria do Município de Concórdia, a partir de 2 de 
janeiro de 2013.

Art. 3º A movimentação e controle das contas bancárias do Mu-
nicípio de Concórdia, será efetuada mediante assinatura, em 
conjunto, do Secretário Municipal de Finanças, senhor JOAQUIM 
PEDRO DE BARROS BICCA NETO SEGUNDO ou da Diretora Finan-
ceira, senhora ELENICE EVA ZORTEA REGIO MARQUES e do En-
carregado da Seção de Tesouraria, senhor IVAN ALFONSO SIMON, 
a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Fica revogado o Decreto nº 138/2011, de 9 de fevereiro 
de 2011.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 e janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 73/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 73/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Dá nova redação ao item 2 da alínea “b” do inciso I do art. 1º 
do Decreto nº 745/2011, de 3 de outubro de 2011, que designa 
membros para integrar o Conselho de Administração do Fundo 
Municipal de Assistência ao Servidor - FUMAS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Complementar nº 163, 
de 26 de julho de 1999 e alterações e no Decreto nº 4.177, de 5 
de novembro de 1999.

DECRETA:
Art. 1º O item 2 da alínea “b” do inciso I do art. 1º do Decreto 
nº 745/2011, de 3 de outubro de 2011, que designa membros 

Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor JOSÉ MODOLON DANDOLINI, para 
exercer o cargo de Responsável do Setor de Infraestrutura do 
Meio Rural - Secretaria Municipal de Agricultura, Desenvolvimento 
Rural e Meio Ambiente, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 5, acrescidos da gratificação de 40% (qua-
renta por cento), a partir de 4 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

RUIMAR SCORTEGAGNA
Secretário Municipal de Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 71/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 71/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Averba tempo de contribuição.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 40, § 10, da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988; art. 4º da Emenda 
Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998; na Lei Federal 
nº 9.796, de 5 de maio de 1999 e alterações e no art. 35 da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Ficam averbados 1.129 dias, ou seja: 3 (três) anos, 1 (um) 
mês e 4 (quatro) dias de tempo de contribuição, nos assentamen-
tos funcionais da servidora ROSALI FATIMA ZAMBONI MOCELIN, 
ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, conforme Certi-
dão de Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, em 10 de dezembro de 2012.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO CAMASSETTO
Diretor Administrativo
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do Município, art. 63, VI, c/c o disposto no art. 3º, VIII da Lei 
Complementar nº 36, de 9 de dezembro de 1991 e nos Decretos 
nºs. 4.192, de 28 de dezembro de 1999 e 676/2012, de 24 de 
agosto de 2012.
DECRETA:
Art. 1º Fica designado o senhor ALESSANDRO VERNIZE, Secretá-
rio Municipal de Saúde, como Ordenador de Despesas do Fundo 
Municipal de Saúde - FMS, a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º A movimentação e controle das contas bancárias do FMS, 
será efetuada pelo senhor ALESSANDRO VERNIZE, Secretário Mu-
nicipal de Saúde; senhora VANUSA SALETE CAMARGO, Tesoureiro 
e senhor WILSON CARLOS CASAGRANDE, Diretor Administrativo 
da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único. O procedimento de que trata o caput deste artigo 
será efetivado, sempre, em conjunto, por 2 (dois) dos titulares 
indicados.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 545/2011, de 5 de julho de 
2011.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 76/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 76/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia SINEIDA TEREZINHA SCHMIDT no cargo de Encarregada 
da Seção de Contabilidade.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a servidora SINEIDA TEREZINHA SCHMIDT, 
ocupante do cargo de Contador Adjunto, para exercer o cargo de 
Encarregada da Seção de Contabilidade - Secretaria Municipal de 
Finanças, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo - Cargos de 
Provimento em Comissão, percebendo vencimentos próprios do 
cargo, nível 4, acrescidos da gratificação de 40% (quarenta por 
cento), a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO

para integrar o Conselho de Administração do Fundo Municipal de 
Assistência ao Servidor - FUMAS, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 1º ( )

2. ALESSANDRO VERNIZE - Secretário Municipal de Saúde;” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 74/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 74/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a movimentação das contas bancárias do Fundo Mu-
nicipal de Assistência ao Servidor - FUMAS; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Complementar nº 163, 
de 26 de julho de 1999 e alterações e no Decreto nº 676/2012, de 
24 de agosto de 2012.
DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados para 
movimentar as contas bancárias do Fundo Municipal de Assistên-
cia ao Servidor - FUMAS, a partir de 2 de janeiro de 2013:

I - BEATRIZ FÁTIMA CORDEIRO DA SILVA ROSA, Secretária Muni-
cipal de Administração - Presidente do Conselho de Administração 
do FUMAS;

II - JOAQUIM PEDRO DE BARROS BICCA NETO SEGUNDO, Se-
cretário Municipal de Finanças - membro nato do Conselho de 
Administração do FUMAS.

Art. 2º Ficam revogados os Decretos nºs. 57/2009, de 2 de janeiro 
de 2009 e 135/2011, de 8 de fevereiro de 2011.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 75/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 75/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Designa Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde - 
FMS; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
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Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Con-
córdia - IPRECON, será efetuada mediante assinatura, em conjun-
to, da Diretora-Presidente do IPRECON, senhora LUCILENE LOUR-
DES DAL PRA LAZZAROTTI e da Diretora Financeira e segurada 
do IPRECON, senhora ELENICE EVA ZORTEA REGIO MARQUES, a 
partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 136/2011, de 8 de fevereiro 
de 2011.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 79/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 79/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a coordenação, ordenação de despesas e movimen-
tação de contas do FMHIS, FMAS e FIA; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 4.384, de 15 de 
dezembro de 2011 e nas Leis Complementares nºs. 75, de 9 de 
dezembro de 1993 e alterações; 518, de 17 de setembro de 2008 
e 593, de 21 de setembro de 2011 e alterações e no Decreto nº 
676/2012, de 24 de agosto de 2012.
DECRETA:
Art. 1º Fica designada, a partir de 2 de janeiro de 2013, a senhora 
CRISTIANE FERNANDA WERLANG, Secretária Municipal de Desen-
volvimento Social, Cidadania e Habitação, para coordenar, ordenar 
despesas e movimentar as contas dos seguintes Fundos:

I - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS;

II - Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS;

III - Fundo para a Infância e Adolescência - FIA.

Art. 2º Ficam designadas, a partir de 2 de janeiro de 2013, as 
servidoras IZANETE RECH, ocupante do cargo de Encarregada da 
Seção de Apoio Administrativo e LEONICE PARIZOTTO CAMARGO, 
ocupante do cargo de Tesoureiro, para:

I - atuar como tesoureiras do FMAS e do FMHIS;

II - administrar e operacionalizar as contas bancárias do FIA.

Parágrafo único. O procedimento de que trata o inciso II deste 
artigo será efetivado, sempre, pela Secretária Municipal de Desen-
volvimento Social, Cidadania e Habitação, em conjunto com uma 
das servidoras designadas.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogados os Decretos nºs. 61/2012, de 19 de 

Secretário Municipal de Finanças

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 77/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 77/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a movimentação das contas bancárias da Fundação 
Municipal de Cultura - FMC; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei nº 2.288, de 20 de 
janeiro de 1989 e no Estatuto da Fundação Municipal de Cultura 
- FMC, aprovado pelo Decreto nº 2.383, de 4 de abril de 1989 e 
alteração e no Decreto nº 676/2012, de 24 de agosto de 2012.
DECRETA:
Art. 1º A movimentação e controle das contas bancárias da Fun-
dação Municipal de Cultura - FMC, será efetuada mediante assi-
natura, em conjunto, da Ordenadora de Despesas/Diretora-Geral/ 
Superintendente da FMC, senhora SANDRA MARA ROMAN e pelo 
Chefe de Departamento, senhor JOSE ALBERTO MAZOCCO, a par-
tir de 2 de janeiro de 2013.

Parágrafo único. Na ausência de um dos titulares acima indicados, 
a movimentação das contas bancárias se dará em conjunto com a 
Responsável de Setor, senhora ONEIDE FRÜHAUF ZUQUI.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 681/2011, de 1º de setembro 
de 2011.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 78/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 78/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a movimentação das contas bancárias do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Con-
córdia - IPRECON; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Complementar nº 164, 
de 27 de julho de 1999 e alterações e nos Decretos nºs 4.152, de 
2 de setembro de 1999 e alterações e 676/2012, de 24 de agosto 
de 2012.
DECRETA:
Art. 1º A movimentação das contas bancárias do Instituto de 
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Decreto Nº 81/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 81/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Concede gratificação pelo exercício de função de direção à servi-
dora FATIMA TERESINHA DE OLIVEIRA JANKE.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora FATIMA TERESINHA DE OLI-
VEIRA JANKE, ocupante dos cargos de Professor, códigos 10.12, 
matrículas 66176-01 e 66176-03, gratificação pelo exercício de 
função de direção, equivalente a 50% (cinquenta por cento) so-
bre o vencimento, pelo desempenho da coordenação do Centro 
Municipal de Educação Infantil Mundo da Criança, com dedicação 
exclusiva, a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 82/2013, de 2 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 82/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Exonera, a pedido, o servidor BERNARD KLAUS WIGGERS.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 41, I e 42 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, o servidor BERNARD KLAUS 
WIGGERS, do cargo de provimento efetivo de Professor, código 
10.12, matrícula 986429-00, a partir de 2 de janeiro de 2013.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

janeiro de 2012 e 62/2012, de 19 de janeiro de 2012.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 80/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 80/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a administração e supervisão do Fundo Municipal 
de Desenvolvimento da Agropecuária - FUMDEAGRO; dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Complementar nº 
134, de 16 de dezembro de 1997 e no Decreto nº 676/2012, de 
24 de agosto de 2012.
DECRETA:
Art. 1º Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para 
administrar o Fundo Municipal de Desenvolvimento da Agropecuá-
ria - FUMDEAGRO, a partir de 2 de janeiro de 2013:

I - Administrador-geral: RUIMAR SCORTEGAGNA, Secretário Mu-
nicipal de Agricultura, Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente;

II - Supervisor-geral: JOAQUIM PEDRO DE BARROS BICCA NETO 
SEGUNDO, Secretário Municipal de Finanças;

III - Ordenador de Despesas: RUIMAR SCORTEGAGNA;

IV - Tesoureiro: FERNANDO SVILLEN, ocupante do cargo de Agen-
te Administrativo.

Art. 2º A movimentação financeira do FUMDEAGRO será realizada, 
em conjunto, pelo Ordenador de Despesas e pelo Tesoureiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogados os Decretos nºs. 139/2009, de 19 de 
janeiro de 2009; 335/2011, de 11 de abril de 2011 e 383/2012, de 
2 de abril de 2012.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo
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Edital nº 1/2011 e alterações.

Parágrafo único. Os candidatos aprovados serão investidos nos 
cargos por ato próprio do Prefeito Municipal, à vista das necessi-
dades da Administração.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 85/2013, de 4 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 85/2013, DE 4 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia MARIZETE DEDONATTI DOS SANTOS no cargo de Auxiliar 
de Creche.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 9º, I, da Lei Comple-
mentar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada, por concurso, regime estatutário, MARI-
ZETE DEDONATTI DOS SANTOS, no cargo de Auxiliar de Creche, 
Grupo Ocupacional Funcional - GF, faixa de vencimento I, 40 (qua-
renta) horas semanais, do Quadro Permanente de Cargos do Po-
der Executivo, a partir de 7 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 86/2013, de 4 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 86/2013, DE 4 DE JANEIRO DE 2013.
Concede abono de permanência à servidora LEDA MARIA TUR-
CATEL.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 

(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 83/2013, de 2 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 83/2013, DE 2 DE JANEIRO DE 2013.
Concede gratificação, pelo exercício de função de chefia, à servi-
dora ANI CARINA DOSS GIRARDI.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei 
Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na 
Lei nº 4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida à servidora ANI CARINA DOSS GIRARDI, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Creche, gratificação equivalente 
a 30% (trinta por cento) sobre o vencimento, pelo exercício de 
função da chefia do Centro de Referência Especializado de Assis-
tência Social - CREAS, com dedicação exclusiva, a partir de 2 de 
janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Secretária Municipal de Desenvolvimento
Social, Cidadania e Habitação

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 2 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 84/2013, de 4 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 84/2013, DE 4 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a ampliação de vagas disponibilizadas no Edital de 
Concurso Público nº 1/2011 e alterações.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, VI, c/c o disposto no Decreto nº 4.351, de 5 de 
outubro de 2001 e alterações, e considerando:
- a necessidade de provimento de vagas surgidas durante a vigên-
cia do Edital de Concurso Público nº 1/2011, de 11 de julho de 
2011 e alterações;
- o disposto no inciso IV do art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988;
- o Parecer nº 176/2002, da Assessoria Jurídica da Municipalidade.

DECRETA:
Art. 1º Para fins de aproveitamento dos aprovados no Concur-
so Público, fica ampliado para “42” (quarenta e duas) o número 
de vagas para o cargo de Auxiliar de Creche, disponibilizadas no 
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O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto nos arts. 74 e 75 da Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e na Lei nº 
4.252, de 13 de dezembro de 2010 e alteração e considerando a 
CI DRH 776A/2012, de 21 de dezembro de 2012.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedida, no período de 26 de janeiro a 31 de de-
zembro de 2012, à servidora TATIANE LUZZI, ocupante do cargo 
de Agente Administrativo, gratificação pelo exercício de função de 
assessoramento, equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o ven-
cimento, por integrar a comissão especial com a incumbência de 
proceder à avaliação de servidores municipais da Secretaria Muni-
cipal de Transportes, para efeitos de estágio probatório.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de dezembro de 2012.

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Decreto Nº 88/2013, de 7 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 88/2013, DE 7 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia IOLANDA SZLACHTA no cargo de Responsável do Setor 
de Recepção.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada a senhora IOLANDA SZLACHTA, para exercer 
o cargo de Responsável do Setor de Recepção - Secretaria Muni-
cipal de Administração, do Quadro de Pessoal do Poder Executivo 
- Cargos de Provimento em Comissão, percebendo vencimentos 
próprios do cargo, nível 5, acrescidos da gratificação de 40% (qua-
renta por cento), a partir de 8 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

do Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 26, § 3º, da Lei 
Complementar nº 164, de 27 de julho de 1999 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica concedido à servidora LEDA MARIA TURCATEL, ocu-
pante do cargo de Enfermeiro, abono de permanência, equiva-
lente ao valor da sua contribuição previdenciária, até a data da 
concessão da aposentadoria.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos pecuniários retroativos a 19 de dezembro de 2012.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 87/2013, de 4 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 87/2013, DE 4 DE JANEIRO DE 2013.

Extingue vínculo institucional.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto no art. 41, VII, da Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica extinto o vínculo institucional existente, tendo em vista 
o falecimento do servidor EDISON LUIS SCHNEIDER, ocupante do 
cargo de Agente de Obras, regime estatutário, do Quadro Perma-
nente de Cargos do Poder Executivo, a partir de 29 de dezembro 
de 2012.

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo referido no art. 1º deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 4 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 874/2012, de 21 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 874/2012, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012.
Concede gratificação, pelo exercício de função de assessoramento, 
à servidora TATIANE LUZZI.
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Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
1/2013 - Fumdema
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
1/2013 - FUMDEMA

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de Link de 
internet dedicado 1 Mbps Full com no mínimo 8 ip’s válidos e fi-
xos, conforme especificações constantes nos anexos “A” e “B” do 
edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 05/02/2013.
Abertura: dia 06/02/2013, às 14h00min.
Informações complementares: O Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2167.

Concórdia, SC, 23 de janeiro de 2013.
EDSON LUIS GONÇALVES
Diretor Superintendente da FUNDEMA

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Presencial Nº 
7/2013- PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2013- PMC

Objeto: contratação de empresa para aquisição de passes para 
Idosos com mais de 65 anos, residentes no Município, com base 
na Lei Municipal n° 3.087/98 e Decreto n° 844/2009, conforme 
especificações constantes nos anexos “A” e “B” deste edital.
Tipo: Menor Preço Por Item
Recebimento das propostas: até as 16h00min do dia 07/02/2013.
Abertura: dia 08/02/2013, às 08h30min.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada na Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08h00min às 11h30min e das 13h30min às 17h00min, 
ou pelo telefone (49) 3441-2163.

Concórdia, SC, 23 de janeiro de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Comunicação Indeferimento de Recurso - 
Concorrência Nº 1/2012 - Fmc
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
CONCORRÊNCIA Nº 1/2012 - FMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/ou 
construção civil, em regime de empreitada por preços máximos 
unitários (material e mão de obra), para execução de obra de 

Decreto Nº 89/2013, de 7 de Janeiro de 2013
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 89/2013, DE 7 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia JEAN CARLOS BERNARDI no cargo de Chefe do Departa-
mento de Licitações.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor JEAN CARLOS BERNARDI, para 
exercer o cargo de Chefe do Departamento de Licitações - Secre-
taria Municipal de Administração, do Quadro de Pessoal do Poder 
Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, percebendo ven-
cimentos próprios do cargo, nível 3, acrescidos da gratificação de 
40% (quarenta por cento), a partir de 8 de janeiro de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 7 de janeiro de 2013.

CARLOS FERNANDO COMASSETTO
Diretor Administrativo

Decreto Nº 90/2013, de 7 de Janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 90/2013, DE 7 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia LEONEL ANTONIO POLETTO no cargo de Encarregado da 
Seção de Prestação de Serviços.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX, c/c o disposto na Lei Complementar nº 212, 
de 12 de dezembro de 2001 e alterações.

DECRETA:
Art. 1º Fica nomeado o senhor LEONEL ANTONIO POLETTO, para 
exercer o cargo de Encarregado da Seção de Prestação de Servi-
ços - Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras, do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo - Cargos de Provimento em Comissão, 
percebendo vencimentos próprios do cargo, nível 4, acrescidos da 
gratificação de 40% (quarenta por cento), a partir de 8 de janeiro 
de 2013.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

MAURÍ MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 108

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116424/01/2013 (Quinta-feira)

Errata do Extrato de Ratificação de Inexigibilidade 
de Licitação Nº 13/2013 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
ERRATA DO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 13/2013

Na publicação do Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Li-
citação nº 13/2013, veiculado no Diário Oficial dos Municípios do 
dia 22 de janeiro de 2013, edição nº 1162, pág. 53, onde lê-
se: “TRANSKUNZLER-TUR LTDA ME, no valor total estimado de 
132.440,00 (cento e trinta e dois mil, quatrocentos e quarenta 
reais)”; leia-se: “TRANSKUNZLER-TUR LTDA ME, no valor total es-
timado de 64.980,00 (sessenta e quatro mil, novecentos e oitenta 
reais)”.

Concórdia, SC, 24 de janeiro de 2013.
SAMIRA ABU EL HAJE FURLAN
Secretária Municipal de Educação.

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 1//2013 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 1//2013 - FMS

O Secretário Municipal de Saúde torna público o ato do Diretor 
Administrativo do Fundo Municipal de Saúde, que declarou ine-
xigível a licitação, nos termos do artigo 25, caput da Lei Federal 
n° 8.666/93 e posteriores alterações, para a aquisição de 20.000 
passes para transporte dos servidores do Fundo Municipal de Saú-
de, conforme Lei nº 2.428 de 24/05/90 e Decreto nº 4.686 de 
24/09/03, a favor da empresa HODIERNA TRANSPORTES LTDA 
ME, no valor de R$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil reais).
Concórdia, SC, 22 de janeiro de 2013.

ALESSANDRO VERNIZE
Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Cordilheira Alta

Prefeitura

Decreto N. 100/2013
DECRETO Nº100/2013, DE 17 DE JANEIRO DE 2013
“NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO DE CONFIANÇA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo o 
disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Nomeia, A Sra. ADRIANA INES LANZARIN, para exercer o 
cargo de Diretora do Centro Educativo Municipal Mediação, com 
carga horária de 40 h semanais, ficando lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Art. 2º A Servidora nomeada pelo presente, sujeitar-se-á ao 
disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - LC nº 
18/2001, ao Plano de Cargos e Salários - LC nº 70/2009 e LC nº 
72/2009 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

reforma e ampliação do antigo prédio do fórum da Comarca de 
Concórdia, visando à instalação do Centro Cultural de Concórdia, 
neste Município, de acordo com os Projetos Básicos e Memoriais 
Descritivos constantes no Anexo “D” do Edital.

COMUNICAÇÃO INDEFERIMENTO DE RECURSO

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1º e 4º da Lei nº 
8.666/93, e posteriores alterações, a Presidente da Comissão de 
Licitações torna público que na data de 22/01/2013 foram IN-
DEFERIDOS os recursos administrativos interpostos pelas licitan-
tes: FUNDAMENTO CONSTRUTORA LTDA e ENGASTE PROJETOS, 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA. De consequência, fica 
inalterado o julgamento proferido na sessão do dia 04/01/2013, 
prosseguindo o processo para abertura do envelope 2 - Proposta 
de Preço no dia 25 (vinte e cinco) de janeiro de 2013 às 14:00hs 
(quatorze horas). Fica a disposição das licitantes, se tiverem inte-
resse, consulta e cópia dos pareceres, os quais devem ser solicita-
dos e retirados junto a Diretoria de Compras.

Concórdia, SC, 22 de janeiro de 2013.
CAMILA CRISTINA M. V. NOGUEIRA
Presidente da Comissão de Licitações

Convocação Para Assinatura de Contrato e Ata de 
Registro de Preços - Pregão Eletrônico Nº 20/2012 - 
22/2012 e 25/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 20/2012 - 22/2012 e 25/2012 - PMC
CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO E ATA DE RE-
GISTRO DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA vem por meio desta, convocar o 
representante legal da empresa CAPINZAL CENTER LTDA - ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 07.383.088/0001-17, com sede na Rua 
Carmelo Zocoli, 483 - Sala 03, Centro, Capinzal, SC, para compa-
recer junto à Diretoria de Compras, situada à Rua Leonel Mosele, 
62, 1º andar, Centro, neste município, para assinatura do Contrato 
e das Atas de Registro de Preços originados através das licitações 
em referência.
O não comparecimento dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar desta publicação, conforme previsto no Item 14.1.1 do 
edital acarretará na aplicação das penas prevista no item 15 dos 
Editais.

Concórdia, SC, 23 de janeiro de 2013.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Errata do Extrato de Ratificação de Dispensa de 
Licitação Nº 8/2013 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA - SC
ERRATA DO EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO Nº 8/2013

Na publicação do Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação 
nº 8/2013, veiculado no Diário Oficial dos Municípios de Santa 
Catarina do dia 07 de janeiro de 2013, página 50, onde lê-se: “ 
Rutinéia Rossi, Diretora de Compras.”; leia-se: “Santo Hermínio de 
Lucca, Diretor de Urbanismo”; e ainda, onde lê-se: “ B e a t r i z 
Fátima C. da Silva Rosa, Secretária de Administração.”; leia-se: 
“Mauri Maran, Secretario Municipal de Urbanismo e Obras.”

Concórdia, SC, 22 de janeiro de 2013.
MAURI MARAN
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras
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pago no mês de janeiro do corrente ano.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 21 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

FLAVIANO PERINI Ciente em:¬¬¬¬¬¬¬ ____/ ____/2013

Decreto N. 103/2013
DECRETO Nº103/2013, DE 21 DE JANEIRO DE 2013
“NOMEIA ASSISTENTE TÉCNICO DE SECRETARIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Fica nomeado a partir desta data o Sr. SÓCRATES PERIM, 
para exercer o cargo de Assistente Técnico de Secretaria, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º O Servidor nomeado pelo presente, sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - LC nº 18/2001, 
ao Plano de Cargos e Salários - LC nº 70/2009 e LC nº 72/2009 e 
alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamentos Municipal.

Art. 4ºEste decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 21 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 104/2013
DECRETO Nº104/2013, DE 21 DE JANEIRO DE 2013
“NOMEIA COORDENADOR PEDAGÓGICO DO ENSINO FUNDA-
MENTAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Fica nomeada a partir desta data a Sra. NAURIANE DI 
DOMENICO, para exercer o cargo de Coordenador Pedagógico do 
Ensino Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 17 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 101/2013
DECRETO Nº101/2013, DE 17 DE JANEIRO DE 2013
“NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO DE CONFIANÇA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo o 
disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Nomeia, A Sra. SILVANI KOLLETT, para exercer o cargo de 
Diretora da Escola Básica Municipal Fernando Machado, com carga 
horária de 40 h semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º A Servidora nomeada pelo presente, sujeitar-se-á ao 
disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - LC nº 
18/2001, ao Plano de Cargos e Salários - LC nº 70/2009 e LC nº 
72/2009 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 17 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 102/2013
DECRETO Nº102/2013, DE 21 DE JANEIRO DE 2013
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, atendendo o 
disposto no Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e demais legislações 
aplicáveis:

DECRETA
Art. 1º Conceder ao Servidor Municipal, Sr. Flaviano Perin, , ocu-
pante do cargo de Técnico em Apoio Administrativo, lotado na Se-
cretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, 30 (trinta) dias de 
férias, relativos ao período aquisitivo de 01/02/2012 à 31/01/2013, 
que serão gozadas no período de 04/02/2013 à 05/03/2013.

Art. 2º A importância referente ao adicional de 1/3 de férias será 
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Lenecir Sachet - Clube de Mães
Ivanete Pedrussi - Sindicato

Art. 2º Os nomeados farão jus ao Decreto N° 031/2012, encerran-
do sua atuação no Conselho, juntamente com os demais Conse-
lheiros, nomeados por aquele Decreto.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 17 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 98/2013
DECRETO Nº98/2013, DE 17 DE JANEIRO DE 2013
“DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS PARA COMPOR 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE NOMEADOS PELO DECRETO Nº 026/2011 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo o 
disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e, em especial das 
Leis Municipal 895/2010 e Lei 1.002/2012,
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e Adolescente de Cordilheira Alta - CMDCA, os 
seguintes membros:

I - GOVERNAMENTAL: 3 Membros Titulares e 3 Suplentes das Se-
cretarias Municipais:

a) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social:
Titular - Sidônia Salete Cecon Merísio
Suplente - Rafaela Regina Pacífico Dezen

b) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
.   Titular - Ivanete Lourdes Pederssetti
Suplente - Kátia Ana Di Domenico

c)  Representantes da Secretaria Municipal da Administração, Fa-
zenda e Planejamento:
Titular: Solange M. Dervanoski Lanzarin
Suplente: Sonia Cristina D.T. Briancini

II - NÃO GOVERNAMENTAL: 3 Membros Titulares e 3 Suplentes 
da Sociedade Civil:

a) Representantes das APPs das Escolas das áreas urbana e rural:
Titular - Pedro Divino Batista
Suplente - Suzana Claudia Silvestrin

b) Representantes da Organização do Grupo de Mulheres:
Titular - Neides Pederssetti
Suplente - Fátima Ines Claro Souza

c) Representantes da Organização do Grupo de Idosos
Titular - Cacilda Turatti
Suplente - Maria Lucia Figueiró

Art. 2º A Servidora nomeada pelo presente, sujeitar-se-á ao 
disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - LC nº 
18/2001, ao Plano de Cargos e Salários - LC nº 70/2009 e LC nº 
72/2009 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 21 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 97/2013
DECRETO Nº97/2013, DE 17 DE JANEIRO DE 2013
“DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DE MEMBROS PARA COMPOR 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NOMEADOS 
PELO DECRETO Nº 031/2012 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo o 
disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal e, em especial das 
Leis Municipais 198/96 e 218/97.

DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal de 
Assistência Social, os seguintes membros:

I - Do Governo Municipal:

a) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência 
Social:
Titular - Edimar dos Passos
Suplente - Marcia Dalagasperina Boff

b) Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
.   Titular - Kátia Ana Di Domenico
Suplente - Ivanete Lourdes Pederssetti

c)  Representantes da Secretaria Municipal da Administração, Fa-
zenda e Planejamento:
Titular: Mauro Arlindo Moresco
Suplente: Kely Cristina Ranzan

d) Representantes da Secretaria Municipal da Agricultura, Indús-
tria e Comércio:
Titular: Cláudio João Possa
Suplente: Silvano Gabriel

II - Representantes dos Prestadores de Serviços da área e usuários:

a) Titulares:
Claudir Antoninho Possa - Instituição Religiosa
Altamiro Soares - Clube de Idosos
Beloni Graças Mucelin Marconi - Clube de Mães
Jocelito Stievens de Arruda - Sindicatos

b) Suplentes:
Lady Bortolanza Cella - Instituição Religiosa
Flora Soares - Clube de Idosos
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Objeto: Chamamento para recebimento de proposta e habilita-
ção para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Fami-
liar, destinados à alimentação escolar para o primeiro semestre do 
exercício de 2013 no Município de Cordilheira Alta, conforme Lei 
nº 11.947/09 e Resolução FNDE nº 38 de 16/07/2009.
As propostas e habilitação dos interessados serão aceitas até às 
13:30 horas do dia 05/02/2013. A abertura dos envelopes ocorrerá 
às 13:45 horas do mesmo dia.
O Edital poderá ser obtido presencialmente no endereço: Rua Cel-
so Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de expe-
diente, ou pelo site www.pmcordi.sc.gov.br no link “licitações”; Es-
clarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone (49) 3358.9100.

Cordilheira Alta, SC, 23 de janeiro de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Extrato de Licitação - Pregão Presencial
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Aviso de Licitação

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizan-
do licitação na modalidade de Pregão Presencial para Registro de 
Preços, de acordo com a Lei 10.520/02, Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal 17/2007 e normas estabelecidas no Edital.
Processo Administrativo n. 06/2013
Edital: Pregão Presencial n. 02/2013
Tipo: Menor preço por item.

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de manti-
mentos para o preparo da merenda escolar.
Entrega dos Envelopes: até às 08:45 horas do dia 05/02/2013
Abertura dos Envelopes: 09:00 horas do dia 05/02/2013
O Edital poderá ser obtido no seguinte endereço e horário: Rua 
Celso Tozzo, n. 27, centro, nos dias úteis, durante o horário de ex-
pediente ou pelo sitio www.pmcordi.sc.gov.br no link “licitações”.
Esclarecimentos poderão ser obtidos pelo telefone n. (49) 
33589100.

Cordilheira Alta, SC, 23 de janeiro de 2013.
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Art. 2º Os nomeados farão jus ao Decreto N° 026/2011, encerran-
do sua atuação no Conselho, juntamente com os demais Conse-
lheiros, nomeados por aquele Decreto.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 17 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Decreto N. 99/2013
DECRETO Nº99/2013, DE 17 DE JANEIRO DE 2013
“NOMEIA SERVIDORA PARA CARGO DE CONFIANÇA, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”.

ALCEU MAZZIONI, Prefeito Municipal de Cordilheira Alta, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais ,atendendo o 
disposto do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1º Nomeia, A Sra. ADRIANA FAVARETTO, para exercer o car-
go de Diretora da Escola Municipal Bento Gonçalves, com carga 
horária de 40 h semanais, ficando lotada na Secretaria Municipal 
de Educação.

Art. 2º A Servidora nomeada pelo presente, sujeitar-se-á ao 
disposto no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - LC nº 
18/2001, ao Plano de Cargos e Salários - LC nº 70/2009 e LC nº 
72/2009 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 17 de Janeiro de 2013
ALCEU MAZZIONI
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

MAURO ARLINDO MORESCO
Secretario Municipal de Administração, Fazenda e Planejamento

Extrato de Dispensa de Licitação - Agricultura 
Familiar
Estado de Santa Catarina
Município de Cordilheira Alta
Edital de chamamento para recebimento de propostas para aqui-
sição de produtos da Agricultura Familiar.

O Município de Cordilheira Alta, SC, através do seu Prefeito Muni-
cipal, torna público a todos os interessados, que estará realizando 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com a Lei nº 11.947/09 e 
Resolução FNDE nº 38 de 16/07/2009.
Processo Administrativo n. 09/2013
Edital: Dispensa de Licitação n. 5/2012
Tipo: Menor preço por item. www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgas
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Corupá

Prefeitura

I Errata de Edital - Pregão Presencial Nº 001/2013
I ERRATA DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2013
PROCESSO Nº 001/2013

O Pregoeiro no uso de suas atribuições torna público, para conhe-
cimento dos interessados Errata de Unidade de Medida do Anexo I 
do Edital que tem como objeto Registro de Preços para eventuais 
aquisições parceladas de MATERIAL ESCOLAR PARA DISTRIBUI-
ÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MU-
NICÍPIO DE CORUPÁ, ficando assim determinado:
Onde se lê: 
LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Santa Ca-
tarina, após designação do Pregoeiro Sr. Josimar Caldeira, jun-
tamente com o grupo de apoio formado por Valquiria Michalak 
(Pregoeira Substituto), Jéssica Tamara Pezzatto, Leandro Francis-
co Burger, Rodolfo Pinheiro Duarte e Márcia Helena Muller Bueno, 
designados através da Portaria nº 2218/13, de 02 de Janeiro de 
2.013, torna público que às 09h00min do dia 25 de Janeiro de 
2013, no prédio da Prefeitura Municipal de Corupá, na Sala da 
Gerência de Administração, situada na Av: Getulio Vargas, 443, 
Centro, será realizado a entrega dos envelopes de Habilitação e 
Proposta de Preços e às 09h30min do dia 25 de Janeiro de 2013 
a abertura da licitação etapa de lances, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO”, por item, visando o RE-
GISTRO DE PREÇOS para eventuais aquisições parceladas de MA-
TERIAL ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ.

Leia-se:
LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Santa Ca-
tarina, após designação do Pregoeiro Sr. Josimar Caldeira, jun-
tamente com o grupo de apoio formado por Valquiria Michalak 
(Pregoeira Substituto), Jéssica Tamara Pezzatto, Leandro Francis-
co Burger, Rodolfo Pinheiro Duarte e Márcia Helena Muller Bueno, 
designados através da Portaria nº 2218/13, de 02 de Janeiro de 
2.013, torna público que às 09h00min do dia 01 de Fevereiro de 
2013, no prédio da Prefeitura Municipal de Corupá, na Sala da 
Gerência de Administração, situada na Av: Getulio Vargas, 443, 
Centro, será realizado a entrega dos envelopes de Habilitação e 
Proposta de Preços e às 09h30min do dia 01 de Fevereiro de 2013 
a abertura da licitação etapa de lances, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO”, por item, visando o RE-
GISTRO DE PREÇOS para eventuais aquisições parceladas de MA-
TERIAL ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL DO MUNICÍPIO DE CORUPÁ.

Corupá, 23 de Janeiro de 2013.
JOSIMAR CALDEIRA
Pregoeiro

Coronel Martins

Prefeitura

Edital Nº. 001, de 23 de Janeiro de 2013.
EDITAL Nº. 001, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.

ASSUNTO: Edital de chamamento referente ao Edital de Teste Se-
letivo nº. 002, de 08 de março de 2012.

1 - O Prefeito Municipal de Coronel Martins, Estado de Santa Cata-
rina, no uso das atribuições legais, convoca o candidato aprovado 
para assumir a vaga, conforme teste seletivo referente ao Edital 
nº. 002, de 08 de março de 2012 e Decreto nº. 062, de 29 de 
março de 2012, nos seguintes termos:

2 - Ficam convocados os seguintes candidatos, em seu respectivos 
cargos, para comparecerem no Departamento de Pessoal e Recur-
sos Humanos, junto a Prefeitura Municipal de Coronel Martins, ate 
dia 31 de janeiro de 2013, as 08:00 horas, para assumir a vaga a 
partir do dia 04 de fevereiro de 2013:

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
GILMAR ANTONIO BILICO
FERNANDO GIRARDELLO
ADILSON MAICO CAPELARO
RUDINEI DA TRINTADE
LEOPONDO SMANIOTTO

SERVENTE GERAL
RAQUEL RIBEIRO DOS SANTOS
IZETE FERNANDES DE OLIVEIRA DOS SANTOS
SIDINEIA BIAZIN

3 - Este Edital fundamenta-se e baseia-se nas normas e regras 
estabelecidas no Edital nº. 002, de 08 de março de 2012.

Este edital entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Martins SC, 
23 de janeiro de 2013.
DIRCEU FAVRETTO
Prefeito Municipal

Programa de 
Gestão de Obras

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/pgo
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Data: 25 de janeiro (Sexta-Feira).
Horário: 9:00
Local: Estação de Tratamento de Água da Sanefrai - Rua Juscelino 
Kubitschek, n. 170, Santo Antonio, Fraiburgo, SC.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito
Fraiburgo, SC, 23 DE JANEIRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0302/2013
PORTARIA N.º 0302, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.
Retifica e Ratifica a Portaria nº. 0271/2013

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais; e conforme comunicação interna n.º 0050/2013, 
da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;

RESOLVE:
Art. 1º  Retificar o art. 1º da portaria n.º 0271, de 16 de janeiro 
de 2013, que nomeou a servidora JUSSARA BRIDI DE OLIVEIRA, 
alterando o cargo para DIRETOR DE COORDENAÇÃO ESCOLAR.

Art. 2º Fica ratificado as demais disposições da Portaria nº. 
0271, de 16 de janeiro de 2013.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 23 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0303/2013
PORTARIA Nº 0303, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar nº 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar nº 110, de 03 de março de 2010; e 
alterações posteriores, e comunicação interna n.º 022/2013, da 
Secretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 36 (trinta e seis) horas sema-
nais a carga horária da servidora ANGELA GIACOMIN, brasileira, 
solteira, inscrita no CPF sob o n.º 060.767.159-95, nomeada no 
cargo de provimento efetivo de ODONTÓLOGO, no período de 01 
de fevereiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 23 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0036/2013
DECRETO Nº 0036, DE 23 DE JANEIRO DE 2013
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com o disposto 
no artigo 17 da Lei Nº 2164, de 06 de dezembro de 2012 e o dis-
posto no item 4,2 da Nota Técnica Nº 509/2006-GEACC/CCONT-
STN de 27 de março de 2006, expedida pelo Ministério da Fazen-
da, Secretaria do Tesouro Nacional;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2013 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 11.472,14 (onze mil, quatrocentos e setenta e dois re-
ais e quatorze centavos), nas seguintes dotações orçamentárias:

10.00 - Secretaria de Infraestrutura
10.02 - Segurança Pública
06.181.0024.1.039 - Sinalização Viária Horizontal e Vertical
4.4.90.00.00 - Aplicações Diretas - Recurso 0.1.9236 (210) 
R$ 11.472,14

Total R$ 11.472,14

Art. 2º Os recursos necessários para a suplementação do artigo 
anterior correrão respectivamente à conta do Convênio/Contrato 
de Repasse: Nº 0330526-23/2010 do Ministério das Cidades cele-
brados com o Município de Fraiburgo.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 23 DE JANEIRO DE 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Decreto Nº 0037/2013
DECRETO Nº 0037, 23 DE JANEIRO DE 2013.
DIVULGA A CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO PARA CON-
TRATAÇÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO - ACT Nº. 0002, DE 14 DE 
JANEIRO DE 2013, DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE SANEAMENTO 
DE FRAIBURGO E CONVOCA PARA PROVA PRÁTICA.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais;

DECRETA:
Art. 1º. Fica divulgada a classificação do processo de seleção para 
contratação em caráter temporário nº. 0002, de 14 de janeiro de 
2013, da Autarquia Municipal de Saneamento de Fraiburgo, con-
forme lista anexa.

Art. 2º. Ficam convocados os candidatos classificados para reali-
zação da prova prática, nos termos do Edital n. 0002/2013, nos 
seguintes dias, locais e horários:
I - CÓDIGO 4 - INSTALADOR HIDRÁULICO :
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Aviso de Pregão Presencial Nº 0012/2013-PMF Rp 
0010
Aviso do Pregão Presencial nº 0012/2013 - PMF
Registro de Preços Nº 0010/2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisições em contratações 
futuras de fraldas descartáveis geriátricas para doação a famílias 
carentes e fraldas descartáveis infantis para uso de crianças abri-
gadas nas Casas Lares deste Município. Validade da Ata de Regis-
tro de Preços: fevereiro a maio de 2013. Julgamento: Menor Preço 
POR LOTE. Entrega/Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: 
até às 14:15 horas do dia 08/02/2013. Abertura: às 14:15 horas 
do mesmo dia. Informações e/ou cópia na íntegra deste Edital: 
Avenida Rio das Antas, n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 
3023/3039. Site: www.fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 22 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

Aviso de Pregão Presencial Nº 0013/2013-PMF Rp 
0011
Aviso do Pregão Presencial nº 0013/2013 - PMF
Registro de Preços Nº 0011/2013
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO - SC
AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para contratação futura de empre-
sa do ramo de serviço de desratização, desinsetização, controle e 
limpeza de resíduos, retirada de ninhos e sujeiras de morcegos, la-
vação e desinfecção de caixas de água, para o Órgão Gerenciador 
(Município de Fraiburgo) e os Órgãos Participantes (SANEFRAI, 
FMS e FME). Validade da Ata de Registro de Preços: fevereiro a 
dezembro de 2013. Julgamento: Menor Preço POR LOTE. Entrega/
Protocolo dos Envelopes e Credenciamento: até às 9:15 horas do 
dia 13/02/2013. Abertura: às 9:15 horas do mesmo dia. Informa-
ções e/ou cópia na íntegra deste Edital: Avenida Rio das Antas, 
n° 185. Fone (49) 3256 3000 - Ramais 3023/3039. Site: www.
fraiburgo.sc.gov.br.

Fraiburgo (SC), 22 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0304/2013
PORTARIA Nº 0304, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.
Amplia Carga Horária de Servidor Público Municipal.

IVO BIAZZOLO, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar nº 109, de 03 de março 
de 2010; Lei Complementar nº 110, de 03 de março de 2010; e 
alterações posterior, e comunicação interna n.º 024/2013, da Se-
cretaria Municipal de Saúde;

RESOLVE:
Art. 1º Ampliar de 20 (vinte) para 32 (trinta e duas) horas sema-
nais a carga horária da servidora SIBELE GODOY CAMINSKI, brasi-
leira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 021.974.279-03, nomeada 
no cargo de provimento efetivo de PSCICÓLOGO, no período de 01 
de fevereiro de 2013 até 31 de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 23 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 0305/2013
PORTARIA N.º 0305, DE 23 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0001 de 08 de janeiro de 2013 e 
Contrato Administrativo da Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo - SANEFRAI;

Considerando a necessidade de contratação temporária de OPE-
RADOR DE MÁQUINAS, para atender excepcional interesse públi-
co, na área de saneamento;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, IVO PERETTI, brasilei-
ro, casado, inscrito no CPF sob o n.º 222.421.989-04, na função 
de OPERADOR DE MÁQUINAS, com carga horária de 40 horas 
semanais, com lotação na Autarquia Municipal de Saneamento de 
Fraiburgo - SANEFRAI, no período de 24 de janeiro de 2013 até 31 
de dezembro de 2013.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 23 de janeiro de 2013.
IVO BIAZZOLO
Prefeito Municipal

OLIDES BERTAIOLLI
Secretário de Administração e Planejamento

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/sistemas
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com abrangência no Município de Garopaba; Data da Assinatura: 
21/01/2013.

LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Edital de Licitação - Nº. 02/2013 - Modalidade: 
Convite Nº. 02/2013
EDITAL DE LICITAÇÃO – Nº. 02/2013
MODALIDADE: CONVITE Nº. 02/2013
TIPO: TIPO MENOR PREÇO GLOBAL

A Câmara Municipal de Garopaba, Estado de Santa Catarina, situ-
ada na Rua Professor Antônio José Botelho, 113, Centro, através 
de sua Comissão Permanente de Licitação em conformidade com 
a Lei 8.666, de 21 de junho 1993, suas alterações e demais le-
gislações cabíveis, torna público que fará realizar no local, data e 
hora estabelecidos no item 3.1 deste Edital, licitação na modali-
dade CONVITE, sob Nº 02/2013, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, 
para Aquisição de combustível (tipo gasolina) para, uso no veículo 
locado pela Câmara Municipal de Garopaba, para atender as ne-
cessidades da Câmara Municipal de Garopaba.

Anexo I – Relação dos Itens da Licitação;
Anexo II – Termo de Renúncia; 
Anexo III – Declaração em cumprimento do disposto no inciso V 
do Art. 27 da Lei 8.666/93;
Anexo IV – Minuta Contratual;
Anexo V -- Declaração de Não Impedimento.

1. OBJETO:

Aquisição parcelada de Combustível (tipo gasolina) a ser utilizada 
no veículo locado pela Câmara Municipal de Garopaba, nas quanti-
dades identificadas no anexo I, do Edital de Licitação nº. 02/2013, 
para fornecimento diário conforme necessidade da Câmara Muni-
cipal de Garopaba, admitindo um deslocamento máximo de 6000 
metros do veículo.

2. DA REPRESENTAÇÃO LEGAL:

2.1. A empresa interessada poderá se fazer representar por pessoa 
devidamente credenciada através de procuração, ou documento 
equivalente, contendo, obrigatoriamente, o número do respectivo 
RG - Registro Geral e CPF/MF - Cadastro de Pessoa Física do Minis-
tério da Fazenda, admitida à substituição do representante a qual-
quer tempo, sempre por procuração ou documento equivalente;

2.2. A ausência de credenciamento impede o representante de 
manifestar-se na Licitação;

2.3. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procura-
ção legal, poderá representar mais de uma licitante.

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS:

Local: Câmara Municipal de Garopaba, sala da Comissão Perma-
nente de Licitação, situada na Rua Professor Antônio José Botelho, 
113, Centro, CEP 88495-000.
O recebimento dos Envelopes “A”, contendo a documentação de 
habilitação dos interessados e Envelopes “B”, contendo a proposta 
de preços dos interessados, dar-se-á até às 14:00 horas, do dia 
05/02/2013.
A abertura dos Envelopes “A”, contendo a documentação de 

Garopaba

Prefeitura

Portaria N.º 103/2013.
PORTARIA N.º 103, DE 22 DE JANEIRO DE 2013.
DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO EM REGIME ESPECIAL DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO DIA 24/01/2013, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO, Prefeito do Município de Garopaba 
em Exercício, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Garopaba, e demais legislação vigente, e consideran-
do o Ofício SMS n.º 093/2013,

RESOLVE,
Art. 1º. INFORMAR, que no dia 24 de janeiro de 2013, todos os 
servidores da Secretaria Municipal de Saúde de Garopaba, estarão 
em capacitação, inclusive os servidores do atendimento adminis-
trativo e vigilância sanitária.

Art.2º. O atendimento dos serviços essenciais deverá ser garanti-
do por intermédio regime de plantão na Policlínica Central.

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Garopaba, 22 de janeiro de 2013.
PAULO SÉRGIO DE ARAÚJO
Prefeito Municipal em Exercício

Publicada a presente Portaria no DOM/SC em 24/01/2013, de 
acordo com a Lei Municipal nº. 1.326 de 10/08/2009.

Extrato de Ata de Registro de Preço Nº005/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2013
PMG

Ata nº. 005/2013; Processo n°. 007/2013; Contratante: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GAROPABA; Contratada: SJR ORGANIZA-
ÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA; Objeto: Contratação de 
empresa para executar serviço de arbitragem de futebol. Valor: R$ 
11.254,00; Data da Assinatura: 24/01/2013.

Aviso Inexigibilidade de Licitação Nº 01/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

O município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garo-
paba, com sede à Praça Governador Ivo Silveira, nº. 296, Centro, 
Garopaba/SC, torna público que, de acordo com o artigo 25 da Lei 
nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas posteriores altera-
ções, contratou por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Processo nº. 15/2013; IL n°. 01/2013; Credenciante: Prefeitura 
Municipal de Garopaba; Credenciada: Impresso Catarinense Ltda. 
- ME; CNPJ nº: 15.413.244/0001-73: Objeto: Serviço de veicu-
lação de publicidade institucional, de utilidade pública, campa-
nhas educativas e outras através de jornal de circulação regional 
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II;
j) Declaração que não emprega menor de dezoito anos em tra-
balho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos,conforme modelo no Anexo III;
k) Comprovante de que está devidamente registrado na Agência 
Nacional do Petróleo – ANP, conforme Art. 8º da Lei 9478/97 e Art. 
3º, inciso I da Portaria 116 da ANP.
l) Certidão Negativa de Débito Trabalhista – CNDT (essa certidão 
é expedida gratuitamente e eletronicamente através do site TST, 
CSJT e Tribunais Regionais do Trabalho)

4.1. As cópias dos documentos acima exigidos deverão ser obriga-
toriamente, sob pena de inabilitação do licitante, autenticadas em 
cartório, podendo ser apresentados os originais, para autenticação 
pela CPL/Câmara Municipal de Garopaba, neste caso nos dias úteis 
anteriores à abertura do certame no horário normal de expedien-
te, acompanhado de uma cópia legível, sem rasuras ou vícios;

4.2. Todos os documentos previstos no item 4, deverão estar com 
o PRAZO DE VALIDADE VIGENTE, no mínimo, até a data de aber-
tura dos envelopes de habilitação. Nos casos omissos, a CPL acei-
tará documentos expedidos nos últimos 90 (noventa) dias, que 
antecederem à data do recebimento e abertura das propostas.

5. DA PROPOSTA:

As propostas deverão ser digitadas, datadas, isentas de emendas, 
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, com a identificação do propo-
nente (no mínimo Razão Social e CNPJ), e assinadas pelos re-
presentantes legais das licitantes, contendo, necessariamente o 
seguinte:
a) Especificação completa do objeto licitado;
b) Preços em valores unitários e totais, já incluídos todos os custos 
com encargos fiscais, comerciais, sociais/trabalhistas e frete (con-
siderando o local de entrega previsto adiante). Quando houver di-
vergência entre o Preço Unitário e o Preço Total, será considerado 
o preço unitário do item;
c) Prazo de validade das propostas, não inferior à 60 (sessenta) 
dias corridos e, em caso de omissão, considerar-se-á aceito o pra-
zo estabelecido, a partir da data de entrega da proposta comercial 
(envelope “B”) da licitante.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

6.1 O pagamento será efetivado, no prazo de 24 (vinte quatro) 
dias, em parcela única, mediante a entrega dos tickets em litros do 
objeto contratado e da respectiva Nota Fiscal/Fatura devidamente 
certificada pelo Presidente da Câmara e/ou Servidor da Câmara 
Municipal de Garopaba.

6.2. O não fornecimento do material ensejará o imediato cance-
lamento da Nota de Empenho, e a aplicação das sanções esta-
belecidas nos artigos 81, 86, 87 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.

6.3 – A quantidade do item especificada no anexo I do presente 
edital de licitação é meramente estimativa, podendo variar duran-
te a execução do contrato, não cabendo à empresa quaisquer di-
reitos caso o mesmo não seja atingido durante o prazo de vigência 
do contrato.

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO:

7.1 Esta licitação será processada e julgada de acordo com os 
procedimentos estabelecidos na Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, bem como nos termos da presente CONVITE, sendo 
considerado vencedor o licitante que apresentar a proposta de 
acordo com as especificações e normas deste CONVITE e ofer-
tar o MENOR PREÇO GLOBAL, para execução do fornecimento de 

habilitação, dar-se-á no mesmo local retro estabelecido, às 14:30 
horas, do dia 05/02/2013. Havendo a concordância da Comissão 
de Licitações, e de todos os proponentes, formalmente expressa 
pela assinatura do Termo de Renúncia, conforme modelo cons-
tante no Anexo II, renunciando à interposição de recurso da fase 
de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data, a abertura dos 
Envelopes “B”, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes 
habilitados.

3.1. Na data, hora e local designados no item 3, os interessados 
deverão entregar os envelopes, os quais deverão ser opacos, la-
crados e identificados com o timbre (Razão social e C.N.P.J) ou 
com a apresentação do carimbo padronizado C.N.P.J. (MF), de 
qualquer forma, deverá conter os seguintes dizeres:

Envelope “A” 
Á
CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA
A/C: Comissão Permanente de Licitação - C.P.L.
CONVITE Nº 02/2013
ENVELOPE “A” – HABILITAÇÃO
NOME DO PROPONEENTE: (Razão social do licitante)*

Envelope “B”
Á
CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA
A/C: Comissão Permanente de Licitação
CONVITE Nº 02/2013
ENVELOPE “B” – PROPOSTA COMERCIAL
NOME DO PROPONENTE: (Razão social do licitante)*
* Neste local deverá ser colocado a Razão Social do Licitante.

3.2 O concorrente NÃO CONVIDADO, que manifestar interesse em 
participar do certame, com antecedência mínima vinte e quatro 
horas da data marcada para entrega dos envelopes contendo do-
cumentação e proposta, deverá apresentar no envelope “A” – Ha-
bilitação, sendo que, os documentos exigidos nos subitens “a”, “b” 
e “c” do item 4, poderão ser substituído pela cópia da CERTIDÃO 
DE REGISTRO CADASTRAL (C.R.C), emitido pelo MPSC, autenti-
cada ou com a apresentação do original para autenticação até às 
13:00h do dia anterior à abertura do certame.

3.2.1. Considera-se como manifestação de interesse a solicitação 
por escrito endereçada a esta Comissão Permanente de Licitação 
via correio ou em mãos.

4. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:

a) Cédula de identidade dos sócios ou representante legal;
b) Registro comercial, no caso de empresa individual;
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devida-
mente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos elei-
ção de seus administradores;
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socie-
dade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim exigir;
f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ;
g) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demons-
trando situação regular no cumprimento das obrigações relativas 
às contribuições e encargos sociais instituídos por lei (INSS/CND);
h) Prova de regularidade junto ao fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS/CRF);
i) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de 
participação neste Certame Licitatório, conforme modelo no Anexo 
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9. DA ENTREGA DO OBJETO LICITADO

a) O combustível, objeto desta licitação, a ser fornecido, deve-
rá atender, rigorosamente, às especificações estabelecidas neste 
CONVITE, conforme Anexo I;
b) O não fornecimento dos combustíveis no prazo limite, ensejará 
o imediato cancelamento da Nota de Empenho, e a aplicação das 
sanções estabelecidas nos artigos 81, 86, 87 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores.
c) É pertinente, relevante e indispensável para a satisfação do in-
teresse e necessidade da Administração que a empresa vencedora 
do certame mantenha, na sede do município de Garopaba/SC, um 
posto de combustível.

9.1 – DO FORNECIMENTO DOS COMBUSTÍVEIS:
a) O fornecimento do combustível será efetuado na sede do muni-
cípio, mediante apresentação de ticket ou autorização de forneci-
mento de combustível no Posto de Abastecimento vencedor; 
b) Na falta de gasolina comum, fornecer gasolina aditivada sem 
nenhum acréscimo ou decréscimo na quantidade explícita no ti-
cket ou na autorização.
c) No ato do fornecimento, o Posto deverá conferir a autenticidade 
dos tickets emitidos pelo posto. O fornecedor ficará obrigado a 
efetuar a entrega do combustível até o exaurimento dos tickets ou 
autorização de fornecimento do combustível.
d) o prazo de início para entrega do objeto licitado será de no má-
ximo a 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da entrega 
da respectiva Nota de Empenho ao fornecedor. Em caso de omis-
são ou aposição da expressão: “imediato”, considerar-se-á aceito 
o prazo acima estipulado (cinco dias).

10. PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

10.1 A partir da data da assinatura do contrato até 31 de dezem-
bro de 2013, podendo ser prorrogado por meio termo aditivo, me-
diante acordo entre as partes, de acordo com inciso II, do artigo 
57, da Lei nº 8.666/93.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Não serão aceitas propostas via FAX, TELEX, TELEGRAMA e 
E-MAIL;

11.2. A participação no procedimento seletivo é regida pela Lei nº 
8.666/93 e demais alterações posteriores, implicará aceitação in-
tegral e irretratável do interessado, das condições expressas neste 
Convite;

11.3. Os interessados, poderão solicitar à CPL esclarecimentos ou 
informações até o prazo de 24 horas anteriores a data fixada, 
para entrega dos envelopes na Câmara Municipal de Garopaba, 
na Rua Professor Antônio José botelho, 113, Centro, Garopaba/
SC, na sala da Comissão Permanente de Licitação, telefone: 48 
3254-3279;

11.4. A participação na presente licitação, implicará na observân-
cia dos preceitos legais e regulamentares em vigor, decaindo do 
direito de impugnar os seus termos, o licitante que, não o fizer 
até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
proposta comercial, conforme preconiza o parágrafo 2º do Art. 41 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

11.5. Caso o licitante ou o seu representante não estiverem pre-
sentes nas reuniões, o licitante aceitará todas as decisões toma-
das pela Comissão Permanente de Licitação registradas em ata, 
salvo quando couber ou houver recurso;

11.6 Os casos omissos, bem como as dúvidas suscitadas, serão re-
solvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores;

gasolina comum, conforme objeto desta licitação, considerando-se 
o critério de julgamento menor preço global;

7.2 A classificação dos licitantes far-se-á pela ordem crescente dos 
preços propostos e aceitos;

7.3 Não serão aceitas ofertas de vantagens não previstas neste 
CONVITE, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo per-
dido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais 
licitantes. Serão desclassificadas, as que não atenderem às con-
dições exigidas neste CONVITE bem como da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ou apresentem preços simbólicos, irrisórios 
ou excessivos, incompatíveis com os de mercado ou manifesta-
mente inexeqüíveis;

7.4 Em havendo igualdade de condições entre duas ou mais pro-
postas, como critério de desempate, a decisão será por sorteio, 
em sessão pública, para qual serão convidados todos os licitantes.

8. PENALIDADES:

8.1 A Câmara Municipal de Garopaba caberá aplicar ao contrata-
do, total ou parcialmente inadimplente, as sanções previstas nos 
artigos 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posterio-
res, bem como quaisquer outros dispositivos legais, garantindo-se 
amplo direito de defesa;

8.2 Caberá também a Câmara Municipal de Garopaba aplicar as 
sanções previstas em Lei, ao adjudicatário que se recusar injusti-
ficadamente em assinar, aceitar ou retirar o instrumento equiva-
lente (Art. 64 da Lei 8.666/93 e alterações posteriores) dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias, conforme estabelecido em lei;

8.3 Sem prejuízo das cobranças de perdas e danos, pelos não 
cumprimentos dos compromissos assumidos, poderão ser aplica-
dos as seguintes sanções à ADJUDICADA ou contratada, cumula-
tivamente, conforme o caso:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da Nota de Empe-
nho, por dia de atraso na entrega do OBJETO licitado até o 20º 
(vigésimo) dia;
c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da aquisição 
após o 20º(vigésimo) dia, o que ensejará o cancelamento da aqui-
sição sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedi-
mento de contratar com a Administração Pública por prazo não 
superior a 2 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos deter-
minantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo 
com o inciso IV do Art. 87, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

8.4 As multas estipuladas nas alíneas anteriores deste item, serão 
aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total ou parcial das 
obrigações assumidas;

8.5 As multas referidas neste item serão descontadas do eventual 
pagamento devido pela Câmara Municipal de Garopaba;

8.6 A critério da Administração, poderão ser suspensas as pena-
lidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega dos 
materiais ou serviços forem devidamente justificados pela empre-
sa vencedora, e aceito pela Câmara Municipal de Garopaba, que 
fixará novo prazo, este improrrogável, para completa execução 
das obrigações assumidas;
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proponente não incorre em quaisquer das seguintes situações:
Ter sido declarada inidônea por ato do poder Público
Ter sido apenada com suspensão temporária da participação em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração, nos 
últimos 2(dois) anos;
Impedida de licitar, de acordo com o previsto no artigo 9º da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações;

Nos termos do artigo 55, inciso XIII da Lei nº. 8.666/93 e suas 
alterações, comprometo-me a informar a ocorrência de fato su-
perveniente impeditivo da habilitação e da qualificação exigidas 
pelo edital.

Por ser verdade, firmo a presente.

Garopaba,......... de .......................  de 2013.

___________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa

EDITAL Nº 02/2013
CONVITE nº 02/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO 02/2013

ANEXO III 

DECLARAÇÃO

..................................................., inscrito no CNPJ nº.............

.........................., por intermédio de seu representante legal o 
(a) Sr.(a).........................................................., portador(a) da 
Carteira de identidade nº .............................. e do CPF nº .........
.........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
Art. 27 da Lei 8.666, de 21 de fevereiro de 1993, acrescido pela lei 
nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega 
menor de 16 anos. (em atendimento ao previsto no item 4 “f”).

 Ressalva: empregar menor , a partir de quatorze anos , na condi-
ção de aprendiz (.........).

..................................................................
Data

.......................................................................
Representante Legal
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA 
 MUNICIPAL DE GAROPABA E ....................

Ao (s)................... dia (s) do mês de .... de 2013 (dois mil e tre-
ze), nesta cidade de Garopaba, Estado de Santa Catarina, no Gabi-
nete do Presidente da Câmara Municipal de Garopaba, comparece-
ram as partes entre si juntas e contratadas, a saber: de um lado o 
MUNICIPIO DE GAROPABA – CÂMARA MUNICIPAL DE GAROPABA, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade 
de Garopaba, Estado de Santa Catarina, na Rua Professor Antônio 
José Botelho, 113 – Centro – Garopaba/SC, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 80.987.423/0001-86, neste ato legalmente representada 
pelo seu Presidente, Sr. Rogério Linhares, brasileiro, casado, CPF 
950.635.369-72, RG 3028200, residente e domiciliado na Rodo-
via SC 434 km 04, nº 3635, bairro Areias de Palhocinha, cida-
de de Garopaba/SC, daqui por diante denominado simplesmente 

11.7. Caso o vencedor restar inadimplente, prosseguir-se-á na 
chamada do segundo classificado, e assim sucessivamente, até 
que se atinja o objetivo da presente licitação, conforme disposto 
no Art. 24, Inciso XI, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores;

11.8. Na hipótese de processo judicial, é competente o foro da 
Comarca de Garopaba, Estado de Santa Catarina.

Garopaba, 21 de janeiro de 2013.
ROGÉRIO LINHARES
Presidente
Câmara Municipal de Garopaba

(Processo nº. 02/2013)

EDITAL Nº 02/2013
CONVITE Nº 02/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO 02/2013

ANEXO I

RELAÇÃO DOS ITENS DA LICITAÇÃO

Quantidade Unid.
Especifica-
ção Marca Preço Unit. Preço Total

15.000,00 Litros
Gasolina 
(comum)

(valores expressos em Reais R$) Total Geral:

EDITAL Nº 02/2013
CONVITE nº 02/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO 02/2013

ANEXO II

TERMO DE RENUNCIA

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Garopaba

A proponente abaixo assinada, participante da licitação acima, por 
seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei Nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993, obrigando 
a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão 
da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilita-
ção preliminar, renunciando assim, expressamente, ao direito de 
recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência , 
com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura 
dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

............................................,.......... de ..................... de 2013.
__________________________________________
Assinatura do Representante Legal da Empresa

ANEXO V (modelo)

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

CONVITE N°. 02/2013
À
Câmara Municipal de Garopaba
Comissão Permanente de Licitação
Convite nº. 02/2013

A Empresa (NOME DA EMPRESA), pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no CNPJ sob o nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na 
(endereço), Bairro......., Garopaba, Estado de Santa Catarina, por 
meio de seu representante legal, Sr. __________________, por-
tador da Carteira de Identidade nº. ______________ e do CPF/MF 
nº. ________________, DECLaRA sob as penas da lei, que esta 
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contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fis-
calização ou o acompanhamento da Câmara.

6.3 – A pagar os ensaios, testes e demais provas, exigidos por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto deste con-
trato.

6.4 – A manter, durante toda a execução do contrato, em com-
patibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES À CONTRATADA

7.1 – Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, a 
contratada sujeitar-se-á às seguintes sanções:

7.1.1 – Multa:

7.1.1.1 – Pelo atraso injustificado, inferior a 30 (trinta) dias, 0,3% 
(três décimos por cento) sobre o valor atualizado do objeto não 
realizado;

7.1.1.2 – Pelo atraso injustificado, superior a 30 (trinta) dias, 20% 
(vinte por cento) sobre o valor atualizado do objeto do contrato 
não realizado, além de ser o atraso entendido como recusa à exe-
cução do contrato e permitir a sua recisão;

7.1.2 – Advertência escrita.

7.1.3 – Suspensão temporária de participação em licitações e im-
pedimentos de contratar com a Câmara pelo prazo de até dois 
anos, aplicada pelo Presidente.

7.1.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Câmara enquanto perdurarem os motivos determinantes da san-
são ou até que seja requerida a reabilitação ao Presidente, a qual 
será concedida sempre que a contratada ressarcir a Câmara pelos 
prejuízos resultantes da infração e após decorrido o prazo de dois 
anos, facultada a defesa da contratada no processo licitatório no 
prazo de dez dias da abertura de visto.

7.2 – A multa não impede que a Câmara rescinda unilateralmente 
este contrato e aplique outras sanções.

7.3 – A multa, aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Câmara 
ou cobrada judicialmente.

7.4 – As sanções de suspensão temporária, declaração de inido-
neidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas juntamente 
com a de multa, facultada a defesa prévia da contratada.

7.5 – Da aplicação de qualquer multa será a contratada intimada 
para recolhê-la aos cofres municipais no prazo de dez dias úteis.

7.6 – Nenhum pagamento será efetuado à Contratada se esta dei-
xar de recolher qualquer multa que lhe for imposta, dentro do 
prazo previsto.

CLÁUSULA OITAVA – DAS PRERROGATIVAS DA CÂMARA

8.1 – Neste contrato, são conferidas à Câmara as prerrogativas de:

8.1.1 – Modifica-lo, unilateralmente, para melhor adequação às 
finalidades do interesse público, respeitado os direitos da contra-
tada;

8.1.2 – Rescindi-lo, unilateralmente, nas hipóteses da cláusula 11;

“Contratante”, e de outro lado o (a) Senhor (a)..........., com sede 
na cidade de ..................., à .................................., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº.  ..................., doravante denominado (a) sim-
plesmente “Contratado(a)”, na presença das testemunhas no final 
assinadas, pelas partes contratantes, ficou acertado e ajustado 
o presente contrato, que se regerá pelas seguintes cláusulas e 
condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – A “Contratante”, tendo em vista o resultado aberto pelo Edi-
tal de Convite nº. 02/2013 de 21 de janeiro de 2013, de que trata 
o Processo Licitatório nº 02/2013, contrata a “Contratada” para o 
seguinte objeto: Aquisição parcelada de Combustível (tipo gaso-
lina) a ser utilizada no veículo locado pela Câmara Municipal de 
Garopaba, nas quantidades identificadas no anexo I, do Edital de 
Licitação nº. 02/2013, para fornecimento diário conforme neces-
sidade da Câmara Municipal de Garopaba, admitindo um desloca-
mento máximo de 6000 metros do veículo.

1.2 – A Contratada declara possuir condições de executar e con-
cluir o objeto deste Contrato dentro das normas técnicas com qua-
lidade e segurança. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 – Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcri-
ção, os seguintes documentos: Normas e Especificações da ABNT, 
Proposta da Contratada, Edital de Licitação nº 02/2013, além das 
normas e instruções legais vigentes, que lhe sejam aplicáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 – Os preços são aqueles constantes do anexo I do Edital, 
preenchido e apresentado na proposta e que passam a integrar 
este contrato.

3.2 – O pagamento será efetuado nos dias ........ e ........, prorro-
gando-se para o dia útil seguinte, se em qualquer deles for feria-
do, com base nas Notas Fiscais emitidas. O pagamento do objeto 
licitado realizado no mês, será efetuado até o dia 15 do mês sub-
seqüente, mediante apresentação da ficha de controle e nota fis-
cal correspondente até o 5º dia do mês seguinte ao fornecimento.

3.3 – A empresa vencedora, atendendo autorização apresentada, 
registrará o abastecimento ao veículo, em ficha controle fornecida 
pela Câmara Municipal e emitirá nota fiscal a cada período definido 
no item anterior para apresentação e cobrança.

3.4 – O abastecimento poderá ocorrer todos os dias.

CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS

4.1 – As despesas com a execução do presente contrato correrão 
à conta das dotações próprias do orçamento vigente, classificadas 
e codificadas sob nº. 3.3.90.00.00.00.00.00 0.1.00.000000 (30) – 
Funcionamento e Manutenção da Câmara Municipal.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DESTE CONTRATO

5.1 – O prazo deste Contrato é até 31/12/2013.

CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES DA 
CONTRATADA

6.1 – A Contratada se obriga, ainda:

6.2 – Pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste 
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10.2.3 – O atraso injustificado da Contratada no fornecimento;

10.2.4 – A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a asso-
ciação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admiti-
dos no edital e neste contrato;

10.2.5 – A decretação de falência da contratada;

10.2.6 – A dissolução da contratada;

10.2.7 – A alteração social, a modificação da finalidade ou da es-
trutura da contratada, que prejudique a execução deste contrato;

10.2.8 – Razões de interesse público, invocadas pela Câmara de 
alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 
pelo Presidente da Câmara e exaradas no processo administrativo 
a que se refere este contrato;

10.2.9 – A ocorrência, invocada pela Câmara, de caso fortuito ou 
de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execu-
ção deste contrato.

10.3 – Por ato da contratada, desde que não tenha concorrido 
para a rescisão, garantido o contraditório e ampla defesa, quando 
a Câmara:

10.3.1 – Não cumprir cláusulas deste contrato;

10.3.2 – Cumprir irregularmente cláusulas contratuais;

10.3.3 – Suprimir parte do objeto que acarrete modificação do 
valor inicial atualizado, superior a 25% (vinte e cinco por cento);

10.3.4 – Suspender a execução do objeto, por ordem escrita do 
Presidente da Câmara, por prazo superior a 120 (cento e vinte 
dias), salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem, guerra ou, ainda, repetir suspensões que totalizem o 
mesmo prazo;

10.3.5 – Atrasar por mais de 30 (trinta) dias os pagamentos devi-
dos, relativos ao objeto ou as parcelas deste, já recebidos ou exe-
cutados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem ou guerra, ficando assegurado à contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até ser 
normalizada a situação.

10.3.6 – Alegar a ocorrência de caso fortuito ou força maior, re-
gularmente comprovada e que impeça a execução deste contrato;

10.3.7 – Alegar razões de interesse público, de alta relevância e 
amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo Presidente 
da Câmara e exaradas no processo licitatório;

10.4 – Fundamentada a rescisão em um dos itens de 10.3.3 a 
10.3.5 deste contrato e desde que não haja culpa do contratado, 
será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que 
houver sofrido, tendo ainda direito ao pagamento devido pelo que 
já tiver executado do objeto contratual até a data da rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRAA – DA DECLARAÇÃO DE NULIDADE 
DO CONTRATO

11.1 – A declaração de nulidade deste contrato opera retroativa-
mente impedindo os efeitos jurídicos que este, ordinariamente, 
deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

11.2 – A nulidade não exonera a Câmara Municipal do dever de 
indenizar a contratada pelo que esta houver executado até a data 

8.1.3 – Aplicar as penalidades previstas pela a inexecução total ou 
parcial do ajustado;

CLÁUSULA NONA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

9.1 – Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justifica-
tivas:

9.1.1 – Por acordo das partes:

9.1.1.1 – Quando conveniente à substituição da garantia de exe-
cução;

9.1.1.2 – Quando necessária à modificação do regime de execução 
do seu objeto, em face da verificação técnica da inaplicabilidade 
dos termos contratuais originais;

9.1.1.3 – Quando necessária à modificação da forma de paga-
mento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o 
valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 
relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de execução do objeto.

9.2 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados 
ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, 
quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de 
comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na 
revisão deste para mais ou para menos, conforme o caso.

9.3 – Havendo alteração unilateral deste contrato que aumente os 
encargos da contratada, a Câmara deverá restabelecer, por adita-
mento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

9.4 – A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de 
preços previsto neste contrato, as atualizações, compensações ou 
penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
nele previstas, bem como, o empenho de dotações orçamentárias 
suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracteri-
zam a alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples 
apostila, dispensada a celebração de aditamento.

9.5 – As cláusulas econômico-financeiras e monetárias deste Con-
trato poderão ser alteradas, mediante prévia concordância da con-
tratada.

9.6 – Na hipótese de modificação unilateral deste Contrato, as 
suas cláusulas econômico-financeiras, deverão ser revistas para 
que se mantenha o equilíbrio contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1 – O presente Contrato poderá ser rescindido:

10.1.1 – De forma amigável, por acordo entre as partes, reduzido 
a tempo no processo de licitação, desde que haja, com precedên-
cia, autorização escrita e fundamentada do Presidente da Câmara 
Municipal e conveniência para a Câmara.

10.2 – Por ato unilateral e escrito da Câmara Municipal, desde que 
motivado, assegurado o contraditório e ampla defesa, precedido 
de autorização escrita e fundamentada do Presidente da Câmara e 
com base nos seguintes motivos:

10.2.1 – O não cumprimento pela Contratada de cláusulas con-
tratuais;

10.2.2 – O cumprimento irregular pela Contratada de cláusulas 
contratuais;
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Testemunhas: ___________________________
1ª Testemunha
Nome:______________________
CPF:_______________________

___________________________
2ª Testemunha
Nome:______________________
CPF:_______________________

Garuva

Prefeitura

Edital de Chamamento de Fornecedores 2013
EDITAL DE CHAMAMENTO DE FORNECEDORES
PARA O ANO DE 2013

O Município de Garuva, Estado de Santa Catarina, torna públi-
co aos interessados, que, de acordo com o Art. 34, da Lei n° 
8.666/93, encontra-se aberta a possibilidade geral e irrestrita para 
proceder a atualização de Registros Cadastrais de Fornecedores 
e ingresso de novos interessados para o ano de 2013, no horário 
das 7:30 horas às 13:30 horas, no Departamento de Licitações e 
Compras do Município, situado à Avenida Celso Ramos, n° 1614.

Garuva, 23 de janeiro de 2013.
JOSÉ CHAVES
Prefeito Municipal

Gaspar

Prefeitura

Decreto Nº 5.300, de 02 de Janeiro de 2013.
DECRETO Nº 5.300, DE 02 DE JANEIRO DE 2013.
SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DO OR-
ÇAMENTO VIGENTE NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E NO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 
6º, inciso VI, da Lei Municipal nº 3.484, de 24 de novembro de 
2012,
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por superávit financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente na SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:

Órgão: 4 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade: 6 EDUCAÇÃO INFANTIL
Funcional Programática: 00012.00306.00009 Gestão de Educação 
Infantil
Atividade: 2.200040 Merenda Escolar
Dotação: 350 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 34.140,79
Dotação: 351 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 59.125,11
Unidade: 7 EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
Funcional Programática: 00012.00306.00010 Gestão de Educação 
de Ensino Fundamental

em que ela for declarada e por outros prejuízos, regularmente 
comprovados, contando que não lhe sejam imputáveis, cabendo 
à Câmara promover a responsabilidade de quem deu causa à nu-
lidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS RECURSOS ADMINISTRA-
TIVOS

12.1 – À contratada cabe:

12.1.1 – Recurso ao Presidente da Câmara, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da intimação, nos casos de:

12.1.1.1 – Rescisão do contrato pela Câmara, pelo não cumpri-
mento de cláusulas contratuais;

12.1.1.2 – Aplicação pela Câmara das penalidades de advertência, 
suspensão temporária ou de multa.

12.2 – Representação ao Presidente da Câmara, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis da intimação relacionada com o objeto deste 
contrato, de que não caiba recurso.

12.3 – A intimação, na hipótese do item 12.1 será feita mediante 
publicação na imprensa oficial; nos demais casos, pessoalmente.

12.4 – O Presidente da Câmara, justificadamente e presentes ra-
zões de interesse público, poderá atribuir efeito suspensivo ao re-
curso.

12.5 – O recurso será dirigido ao Presidente da Câmara que profe-
rirá a decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

12.6 – Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de 
reconsideração se inicia ou corre sem que os autos do processo 
estejam com vista franqueada ao contratado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À 
PROPOSTA

13.1 – Este Contrato vincula as partes ao Edital de Licitação nº 
02/2013 – Convite e á Proposta da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Garopaba para 
dirimir qualquer questão contratual com renúncia expressa a qual-
quer outro, por mais privilegiado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS NORMAS E PRECEITOS COM-
PLEMENTARES

15.1 – Aplicam-se à execução deste contrato e aos casos omissos 
as normas da Lei Nº 8.666, de 21/06/93, os preceitos de direito 
público, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições 
de direito privado.

 Assim acordadas e ajustadas, Câmara Municipal de Ga-
ropaba e Contratada assinam este Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, juntamente com as testemunhas.

Garopaba _____de______________de 2013.

____________________________
Câmara Municipal de Garopaba
Rogério Linhares
Presidente

_____________________________
Fulano (a) de Tal
Contratada
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Extrato da Dispensa de Licitação Nº 3/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Extrato da Dispensa de Licitação nº 3/2013

Objeto: Serviços de acompanhamento, busca, leitura e divulgação 
de notas de expediente publicadas nos diários eletrônicos dispo-
níveis da Justiça do Trabalho (TRT12), Justiça Estadual, Justiça 
Federal e Tribunais Superiores (TRF, STJ,TST, STF), onde o Municí-
pio de Gaspar, Prefeitura Municipal de Gaspar, Prefeito de Gaspar, 
Ato do Prefeito Municipal de Gaspar, Vice Prefeito de Gaspar e 
SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Gas-
par estejam citados. Contratado: SIJ SERVIÇO DE INFORMAÇÕES 
JUDICIÁRIAS LTDA (87.956.561/0001-47). Valor total do contrato: 
R$ 1.176,00 (um mil, cento e setenta e seis reais). Base legal: 
artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93.

Gaspar (SC), 2 de Janeiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Herval d’Oeste

Prefeitura

Portaria Nº 096/2013
PORTARIA Nº 096/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 22 de Janeiro de 2013, da servidora ROZE MARI BES-
BATI (Matr. 1091), ocupante do Cargo de Provimento em Efetivo 
de Auxiliar Administrativo, Nível - 6/2, Referência “C”, 40 horas 
semanais, anexo XI da LC Nº 286/2011, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos 
art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 097/2013
PORTARIA Nº 097/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
partir do dia 22 de Janeiro de 2013, da servidora SILVANA PA-
GANI PEROTONI (Matr. 70), ocupante do Cargo de Provimento 
em Efetivo de Odontólogo, Nível - 13/1, Referência “G”, 40 horas 
semanais, anexo XI da LC Nº 286/2011, constante do Quadro de 

Atividade: 2.200046 Merenda Escolar
Dotação: 353 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 40.811,83
Funcional Programática: 00012.00361.00010 Gestão de Educação 
de Ensino Fundamental
Atividade: 2.200044 Transporte Escolar
Dotação: 489 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 49.787,11
Dotação: 571 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 181.681,80
Unidade: 8 EDUCAÇÃO JOVENS E ADULTOS
Funcional Programática: 00012.00306.00012 Gestão de Educação 
de Jovens e Adultos
Atividade: 2.200052 Merenda Escolar
Dotação: 352 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 12.603,63

Art. 2º Fica suplementado, por superávit financeiro, no valor indi-
cado, o saldo da seguinte dotação do orçamento vigente no FUN-
DO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:

Órgão: 10 Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade: 20 Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional Programática: 00008.00244.00029 Gestão na área de 
Desenvolvimento Social
Atividade: 2.200192 Proteção Social Básica
Dotação: 104 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 310.428,94

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 02 de janeiro de 2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Aviso do Pregão Presencial Nº 10/2013
PREFEITURA DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 10/2013

OBJETO: Registro de Preços de Fórmulas Infantis Destinadas a 
Pacientes Domiciliares. A ENTREGA dos envelopes contendo os 
documentos de Habilitação e a Proposta Comercial deverá ocorrer 
até as 9h do dia 06/02/2013, no Depto. de Compras do Paço Muni-
cipal sito a Rua Coronel Aristiliano Ramos, nº 435, Centro, Gaspar/
SC. A ABERTURA do certame será dia 06/02/2013 às 9h30min. no 
local anteriormente citado. Os interessados poderão obter a ínte-
gra do Edital no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através 
do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 22/01/2013.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito

Extrato da Dispensa de Licitação Nº 2/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Extrato da Dispensa de Licitação nº 2/2013

Objeto: suporte e locação dos direitos de licença de uso de sof-
twares da Administração Pública Municipal. Contratado: PÚBLICA 
INFORMÁTICA LTDA (95.836.771/0001-20), com Valor Total Jul-
gado de R$ 60.798,00 e; GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLO-
GIA E GESTÃO EM SERVIÇOS (00.165.960/0001-01) com Valor 
Total Julgado: R$ 30.923,44. Base legal: Art. 24, inciso IV da Lei 
8.666/93.

Gaspar (SC), em 02/01/2013
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito
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NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 100/2013
PORTARIA Nº 100/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos gastos com 
pessoal à Receita Corrente Líquida;
CONSIDERANDO o disposto no decreto municipal n. 3115/2013 
de 07/01/2013;
CONSIDERANDO a supremacia do interesse público;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do funcionamento 
da máquina administrativa,

RESOLVE:
NOMEAR o Senhor CARLOS JACÓ ALBERTI (Matr. 3634), para ocu-
par o cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Agricultura, 
Nível - DAS-1, 40 horas semanais, constante do Quadro de Pessoal 
do Poder Executivo Municipal, a partir de 22 de Janeiro de 2013, 
de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 
280/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 101/2013
PORTARIA Nº 101/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
INTERROMPER o gozo de férias da Servidora ELENARI A. CASSUL 
DE MENEZEZ FIORIN (Matr. 1012), ocupante do Cargo de Pro-
vimento Efetivo de Professor, Nível - 2, Referência “E”, 20 horas 
semanais, anexo XI da LC Nº 286/2011, a contar de 18 de janeiro 
de 2013.

E, CONCEDER Licença Maternidade, à servidora supracitada, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 18 de janeiro de 
2013 até 16 de Julho de 2013, conforme preceitua o Artigo 107 da 
Lei Complementar Nº. 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Pessoal do Poder Executivo Municipal, conforme o disposto nos 
art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 098/2013
PORTARIA Nº 098/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONCEDER 12 (doze) dias de Licença Prêmio, à servidora CARINE 
PANERAI DE LAVI (Matr. 2750), ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de Enfermeiro, Nível - 12/1, Referência “A”, 40 horas sema-
nais, anexo V da LC Nº. 280/2011, nos termos do artigo 103, da 
Lei Complementar Nº. 281/2011, referente ao período aquisitivo 
de 19 de agosto de 2011 a 18 de agosto de 2012, para serem go-
zadas a contar de 22 de janeiro de 2013 a 02 de fevereiro de 2013.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Herval d’Oeste, em 22 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 099/2013
PORTARIA Nº 099/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a necessidade de adequação dos gastos com 
pessoal à Receita Corrente Líquida;
CONSIDERANDO o disposto no decreto municipal n. 3115/2013 
de 07/01/2013;
CONSIDERANDO a supremacia do interesse público;
CONSIDERANDO a necessidade de manutenção do funcionamento 
da máquina administrativa,

RESOLVE:
NOMEAR o Senhor ERNESTO EDILO RAMBO (Matr. 3633), para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor de Habi-
tação, Nível - DAS-1, 40 horas semanais, constante do Quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal, a partir de 22 de Janeiro de 
2013, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar 
Nº 280/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Janeiro de 2013.
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VALOR TOTAL: R$: 19.440,00 (dezenove mil e quatrocentos e 
quarenta reais)

CONTRATO Nº - 003/2013
CONTRATO DE RATEIO

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE IBIAM
CNPJ: 01.612.745/0001-74
CONTRATADO - CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - 
CINCO
CNPJ: 12.075.748/0001-32

OBJETO - Rateio Variável das Despesas com a Manutenção da 
Iluminação Pública - MIP
VIGÊNCIA - 04/01/2013 a 31/12/2013
ASSINATURA - 04/01/2013
VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

CONTRATO Nº - 004/2013
CONTRATO DE RATEIO

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE IBIAM
CNPJ: 01.612.745/0001-74
CONTRATADO - CONSÓRCIO DE INFORMÁTICA NA GESTÃO PU-
BLICA MUNICIPAL - CIGA
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO - Disciplinar a entrega de recursos pelo Município de Ibiam
VIGÊNCIA - 04/01/2013 a 31/12/2013
ASSINATURA - 04/01/2013
VALOR TOTAL: R$: 3.120 (três mil cento e vinte reais)

Câmara muniCiPal

Portaria 001/13 e 002/13
PORTARIA Nº 001/2013
EXONERA O FUNCIONÁRIO ALTAIR SEBASTIÃO MUCHALSKI

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Ibiam - 
SC, no uso de suas atribuições e competências que lhe confere o 
Regimento Interno e a Lei Orgânica Municipal

RESOLVE:
ART. 1º - Exonerar o funcionário ALTAIR SEBASTIÃO MUCHALSKI, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor Jurídico da Câmara 
Municipal - Nível CC-1 conforme Lei Complementar Municipal 016 
de 29 de maio de 2008.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Ibiam, 02 de janeiro de 2013.
CLODOMIR D. PARISE  ELIAS G. GIUSTI 
Presidente  1º Vice-Presidente

IRINEU SALVADORI  ADENIR ROMANATTO
2º Vice-Presidente  1º Secretário 

GELSON L. TREVISOL
2º Secretário
PORTARIA Nº 002/2013

(CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA ELISA MARIA GHENO TREVI-
SOL)

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Ibiam - 
SC, no uso de suas atribuições e competências que lhe confere o 

Portaria Nº 102/2012
PORTARIA Nº 102/2013

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
CONVOCAR PARA RETORNO IMEDIATO AO TRABALHO, para fins 
de superior interesse público, interrompendo o gozo de férias a 
contar do dia 14 de Janeiro de 2013, do servidor ITACIR BRANDA-
LISE (Matr. 2891), ocupante do Cargo de Provimento em Comissão 
de Diretor Operacional, Nível - DAS-1, 40 horas semanais, cons-
tante do Quadro de Pessoal do Poder Executivo Municipal, confor-
me o disposto nos art. 94 e 97 da Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 22 de Janeiro de 2013.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Ibiam

Prefeitura

Aviso de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2013
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2013

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIAM/SC torna publico que 
fará realizar licitação na modalidade de Pregão Presencial para 
contratação de serviços de Farmaceutico para atuar na Unidade 
Básica de Saúde do Município de Ibiam.
Entrega dos envelopes: 07/02/2013 até às 08:00 horas
Abertura dos envelopes: 07/02/2013 às 08:30 horas
Tipo de Avaliação: Menor Unitário
Base legal: lei 10.520, Lei 8666/93 e suas alterações e LC 123/06.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
de Ibiam, em dias úteis, de Segunda a Sexta - feira, das 07:00 às 
13:00 horas(conforme horário de expediente), na Travessa Leoni-
za Carvalho Agostini, nº 20, Fone (0**49)534-0044.

Ibiam, 23 de Janeiro de 2013.
CLOVIS JOSÉ BUSATTO
Prefeito Municipal de Ibiam

Extrato de Contratos Nº 002 a 004/2013
CONTRATO Nº - 002/2013
CONTRATO DE RATEIO

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE IBIAM
CNPJ: 01.612.745/0001-74
CONTRATADO - CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - 
CINCO
CNPJ: 12.075.748/0001-32

OBJETO - Rateio Fixo das Despesas Administrativas
VIGÊNCIA - 04/01/2013 a 31/12/2013
ASSINATURA - 04/01/2013
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Regimento Interno e a Lei Orgânica Municipal

RESOLVE:
ART. 1º - Conceder 10 (dez) dias de férias a servidora ELISA MARIA GHENO TREVISOL, ocupante do cargo de Secretária Executiva - Ní-
vel 2 - Referencia E- Anexo I-A da Lei Municipal 052/97 de 11 de agosto de 1997. Férias referente ao período aquisitivo de 18/11/2011 à 
18/11/2012. A funcionária gozará férias no período de 21/01/2013 à 31/01/2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Ibiam, 19 de janeiro de 2013.
CLODOMIR PARISE  ELIAS G. GIUSTI
Presidente  1º Vice-Presidente

IRINEU SALVADORI  ADENIR ROMANATTO
2º Vice-Presidente 1º Secretário 

GELSON L. TREVISOL
2º Secretário

www.ciga.sc.gov.br

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/sistemas
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Diretoria Municipal de Trânsito – DMUTRAN 
 
Edital de Notificação por Autuação de Trânsito e Edital de Notificação de Imposição de Penalidade – PM 
IMBITUBA 
 
Edital 1378/2012 a 1398/2013 
 

 
Carlos Fernando Demétrio 

Diretor Municipal de Trânsito 
 
 
 
 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 1378/2012 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
MBP3643  55491527D          5010/0           19/08/2012             R$ 574,61   162 * I 
MBP3643  55491529D          6556/5           19/08/2012             R$ 191,53   230 * I 
MIJ1788   54109178D          6556/1           13/02/2012             R$ 191,53   230 * I 
MKE0559  55491865D          6912/0           05/08/2012             R$ 53,20   232 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 1379/2012 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
LYL4711   55491913D          5525/0            20/09/2012             R$ 85,12   181 * XV 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  1380/2012 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
APM9688  55793413D    6920/0               06/11/2012    233 
BNZ7010  55795659D    6602/0               17/11/2012    230 * VI 
CGG6853  55795503D    6912/0               08/11/2012    232 
DBX7156  55793857D    5037/1               03/11/2012    162 * III 
DGS0020  54660663C    6610/2               31/10/2012    230 * VII 
DII7496   55795701D    5061/0               19/11/2012             163 c/c 162 * I 
DII7496   55795702D    5010/0               19/11/2012    162 * I 
IAY2289   55793422D    6920/0               13/11/2012    233 
IJI4214   55795660D    5010/0               18/11/2012    162 * I 
IJI4214   55795661D    6599/2               18/11/2012    230 * V 

Imbituba

Prefeitura
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ASSINADO DIGITALMENTE

Página 127

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116424/01/2013 (Quinta-feira)

 

IJL6718   55490397D    6599/2               16/11/2012    230 * V 
IOI8225   55793342D    6920/0               19/10/2012    233 
IOZ3938   55053242D    5169/2               16/11/2012    165 
LAH7978  55793349D    6920/0               22/10/2012    233 
LWY9631  55679893C    5010/0               11/11/2012    162 * I 
LWY9631  55679893C    6599/2               11/11/2012    230 * V 
LXV3710   54660656C    6912/0               29/10/2012    232 
LYA0344   55793181D    6599/2               16/11/2012    230 * V 
LYA0344   55793182D    5010/0               16/11/2012    162 * I 
LYA0344   55793183D    6602/0               16/11/2012    230 * VI 
LYL9435   55793409D    6920/0               31/10/2012    233 
LYT7225   55793420D    6920/0               13/11/2012    233 
LZV8006   55679889C    6912/0               08/11/2012    232 
MAB3003  55793335D    6920/0               16/10/2012    233 
MBI5481   55793129D    6637/2               24/11/2012    230 * IX 
MBI5481   55793130D    6556/5               24/11/2012    230 * I 
MBR4392  55793956D    5045/0               12/11/2012    162 * V 
MCF3197  55793410D    6920/0               30/10/2012    233 
MCJ4285  55793635D    6637/1               08/11/2012    230 * IX 
MCX3404  55492126D    6599/2               06/12/2012    230 * V 
MCX3404  55492127D    6556/1               06/12/2012    230 * I 
MCX3404  55492128D    6610/2               06/12/2012    230 * VII 
MCZ2786  55052194D    6599/2               31/10/2012    230 * V 
MDE5823  55793123D    6653/1               19/11/2012    230 * XI 
MDJ0543  55795507D    6912/0               08/11/2012    232 
MDU7622  54660657C    7340/0               29/10/2012    252 * IV 
MDU7808  54660655C    6599/2               29/10/2012    230 * V 
MDU7808  54660655C    6912/0               29/10/2012    232 
MEH4017  54108594D    6599/2               27/10/2012    230 * V 
MEZ2056  55491895D    5169/1               06/12/2012    165 
MEZ2056  55795318D    6645/0               06/12/2012    230 * X 
MEZ2056  55795319D    6912/0               06/12/2012    232 
MFE8235  55793419D    6920/0               12/11/2012    233 
MFN6408  55793404D    6920/0               29/10/2012    233 
MFZ5082  55793412D    6920/0               06/11/2012    233 
MGM2043  55492371D    6599/2               05/12/2012    230 * V 
MHY1958  55679868C    5169/1               04/11/2012    165 
MIV1750   55793427D    6920/0               19/11/2012    233 
MJQ1012  55795551D    5045/0               09/11/2012    162 * V 
MJQ1012  55795552D    6637/2               09/11/2012    230 * IX 
MJZ1605  55679892C    6700/2               08/11/2012    230 * XVI 
MRF0460  55793344D    6920/0               16/10/2012    233 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  1381/2012 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
CIE1850   54660664C    5185/1               01/11/2012    167 
DII7496   55795703D    5720/0               19/11/2012    186 * I 
IME3605   55795514D    5541/1               09/11/2012    181 * XVII 
IMO5140   55795508D    5185/1               08/11/2012    167 
LYG2328  55795667D    5525/0               18/11/2012    181 * XV 
MCK7832  55793626D    6050/2               01/11/2012    208 
MCX0627  55793777D    5550/0               02/11/2012    181 * XVIII 
MDI2658   55793772D    5525/0               30/10/2012    181 * XV 
MFB2057  55491894D    5835/0               01/12/2012    195 
MHA0938  55793776D    5550/0               02/11/2012    181 * XVIII 
MHM5660  55793833D    5541/4               01/12/2012    181 * XVII 
MJQ6275  55793702D    5460/0               07/11/2012    181 * IX 
MJQ6275  55793703D    5185/1               07/11/2012    167 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
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(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 1382/2012 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
BIW4640   55793263D   6920/0             22/08/2012            R$ 127,69   233 
CCQ7902  55848598C   6599/2             20/09/2012            R$ 191,53   230 * V 
CDL9044  55793259D   6920/0             13/08/2012            R$ 127,69   233 
CJV0826   55793100D   5010/0             25/08/2012            R$ 574,61   162 * I 
CME2645  55793618D   6599/2             22/10/2012            R$ 191,53   230 * V 
CPC1786  55793309D   6920/0             17/09/2012            R$ 127,69   233 
DYA2705  55793098D   6599/2             22/08/2012            R$ 191,53   230 * V 
HUS5378  55793176D   6599/2             22/09/2012            R$ 191,53   230 * V 
HUS5378  55793177D   5010/0             22/09/2012            R$ 574,61   162 * I 
HWR9931  55491976D   5045/0             15/09/2012            R$ 191,53   162 * V 
IDD1787   55793275D   6920/0             27/08/2012            R$ 127,69   233 
IKG6625   55793294D   6920/0             13/09/2012            R$ 127,69   233 
IMR8844   55793654D   5010/0             18/09/2012             R$ 574,61   162 * I 
IMS9115   55793325D   6920/0             03/10/2012            R$ 127,69   233 
LXA0216   55793522D   6602/0             27/09/2012            R$ 191,53   230 * VI 
LXR8893  55793213D   6599/2             30/09/2012            R$ 191,53   230 * V 
LYM1584  55793253D   6920/0             13/08/2012            R$ 127,69   233 
LZT0782   55793300D   6920/0             13/09/2012            R$ 127,69   233 
LZX1349   55793307D   6920/0             25/09/2012            R$ 127,69   233 
MBG0184  55793099D   6599/2             22/08/2012            R$ 191,53   230 * V 
MBI9259   55793270D   6920/0             20/08/2012            R$ 127,69   233 
MBQ8443  55491979D   5274/3             21/09/2012            R$ 191,53   175 
MCE8223  55793292D   6920/0             03/09/2012            R$ 127,69   233 
MCK4858  55793261D   6920/0             20/08/2012            R$ 127,69   233 
MDV9133  55793266D   6920/0             24/08/2012            R$ 127,69   233 
MEF0644  55793312D   6920/0             25/09/2012            R$ 127,69   233 
MEV7869  55793036D   6912/0             15/09/2012            R$ 53,20   232 
MEZ2596  55793519D   5010/0             27/09/2012            R$ 574,61   162 * I 
MEZ2596  55793520D   6769/3             27/09/2012            R$ 85,12   230 * XXII 
MFT2767  55793268D   6920/0             16/08/2012            R$ 127,69   233 
MGT4662  55491380D   6599/2             30/08/2012            R$ 191,53   230 * V 
MGU5965  55491876D   5169/1             19/10/2012            R$ 957,69   165 
MGV6480  55793521D   6602/0             27/09/2012            R$ 191,53   230 * VI 
MHA6701  55492472D   5010/0             01/10/2012            R$ 574,61   162 * I 
MHA6701  55492474D   6556/1             01/10/2012            R$ 191,53   230 * I 
MHA6701  55793110D   6599/2             01/10/2012            R$ 191,53   230 * V 
MHL3255  55491254D   6599/2             21/09/2012            R$ 191,53   230 * V 
MIK9717   55052191D   6599/2             26/09/2012            R$ 191,53   230 * V 
MIX1504   55491534D   5010/0             31/08/2012            R$ 574,61                     162 * I 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 1383/2012 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
ASB1092  55492038D   5460/0            13/10/2012             R$ 85,12   181 * IX 
MBY4505  55793655D   5967/0            18/09/2012             R$ 191,53   203 * V 
MCP9726  55793032D   5460/0            22/08/2012             R$ 85,12   181 * IX 
MDR1874  55490614D   5541/1            19/02/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MFI4817   55793677D   5541/1            22/09/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MFJ8117  55492447D   5720/0            22/08/2012             R$ 127,69   186 * I 
MGG4425  55848809C   5380/0            19/09/2012             R$ 85,12   181 * I 
MIX3607   55793681D   5541/1            22/09/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
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MJK2503  55793695D   5541/4    03/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MLB7008  55491772D   5541/1    27/07/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  1384/2012 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
ICD9787   55795680D    6599/2              21/11/2012    230 * V 
IEM2717   55793418D    6920/0              10/11/2012    233 
LYC9390  55492125D    6556/1              06/12/2012    230 * I 
MAB3224  55795677D    6912/0              21/11/2012    232 
MCF9758  55793432D    6920/0              19/11/2012    233 
MDL0446  55793548D    5010/0              16/11/2012    162 * I 
MDL0446  55793549D    5274/2              16/11/2012    175 
MDL0446  55793549D    6602/0              16/11/2012    230 * VI 
MDS2016  55793429D    6920/0              19/11/2012    233 
MDX3699  55793439D    6920/0              20/11/2012    233 
MED4265  55793142D    5061/0              09/12/2012             163 c/c 162 * I 
MED4265  55793145D    5010/0              09/12/2012    162 * I 
MFJ5158  55793431D    6920/0              19/11/2012    233 
MGP2494  55793121D    6599/2              19/11/2012    230 * V 
MGP2494  55793122D    6645/0              19/11/2012    230 * X 
MKA8535  55793434D    6920/0              20/11/2012    233 
MKE0559  55679887C    6912/0              07/11/2012    232 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  1385/2012 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
DDU1339  55795524D    5525/0               12/11/2012    181 * XV 
DEZ4323  55793825D    5746/1               18/11/2012    187 * I 
MDL0446  55793548D    5835/0               16/11/2012    195 
MEG1648  55795521D    5541/1               12/11/2012    181 * XVII 
MGA0999  55795317D    5541/1               06/12/2012    181 * XVII 
MJK6873  55795665D    5525/0               18/11/2012    181 * XV 
MJL1289   54108780D    7056/1               14/11/2012    244 * III 
MJX3368  55491918D    5525/0               07/11/2012    181 * XV 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 1386/2012 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
IML7717   55793256D           6920/0            14/08/2012              R$ 127,69   233 
LYN6063  55793265D           6920/0            23/08/2012              R$ 127,69   233 
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MFY1317  55053113D                          6599/2            23/08/2012               R$ 191,53   230 * V 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 1387/2012 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
MHD7689  55273087C   5550/0              31/12/2010              R$ 85,12   181 * XVIII 
MIM0802  55491536D   5720/0              09/09/2012              R$ 127,69   186 * I 
MIM0802  55491537D   5835/0              09/09/2012              R$ 127,69   195 
MIM0802  55491538D   5185/1              09/09/2012              R$ 127,69   167 
MIM0802  55491539D   5207/0              09/09/2012              R$ 53,20   169 
MIM0802  55491540D   5959/4              09/09/2012              R$ 191,53   203 * IV 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  1388/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
BQV2024  55793444D    6920/0                22/11/2012    233 
BYM6706  55491892D    5010/0                24/11/2012    162 * I 
BYM6706  55492478D    6599/2                24/11/2012    230 * V 
DBY2190  55793232D    6548/1                21/11/2012    229 
IDX1657   55793446D    6920/0                26/11/2012    233 
LYW5637  55793354D    6920/0                03/12/2012    233 
MDV9938  55793353D    6920/0                05/12/2012    233 
MHK6880  55847076C    6661/0                21/11/2012    230 * XII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  1389/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
MCW0738  55793187D    5541/1                17/11/2012    181 * XVII 
MDC3967  55795722D    7099/1                10/12/2012    244 * VII 
MGM4819  55795681D    5541/1                08/12/2012    181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 1390/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
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Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
MCY1040  55793524D          7234/0             03/10/2012              R$ 85,12   250 * I * a 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  1391/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
AGG2187  55795697D    6599/2               17/12/2012    230 * V 
AGG2187  55795698D    6610/2               17/12/2012    230 * VII 
APM9688  55793230D    6556/5               14/11/2012    230 * I 
DAG2738  55492122D    6599/2               30/11/2012    230 * V 
DAG2738  55492123D    5010/0               30/11/2012    162 * I 
DIP7587   55795689D    6556/5               13/12/2012    230 * I 
DVI3538   55793423D    6920/0               13/11/2012    233 
HXX4959  55793445D    6920/0               26/11/2012    233 
IMI4729   55793447D    6920/0               03/12/2012    233 
INN1102   55795555D    6599/2               02/12/2012    230 * V 
JRI5702   55492124D    5010/0               30/11/2012    162 * I 
LXD4081  55794515D    5010/0               28/12/2012    162 * I 
LYB1008   55795257D    6599/2               29/11/2012    230 * V 
LYM2160  55793359D    6920/0               07/12/2012    233 
MAI2297   55793373D    6920/0               12/12/2012    233 
MAK1226  55795714D    5010/0               01/12/2012    162 * I 
MCI0946   55795736D    6912/0               16/12/2012    232 
MCI0946   55795737D    5037/1               16/12/2012    162 * III 
MCM6068  55492302D    6599/2               16/12/2012    230 * V 
MCX0627  55848817C    6599/2               29/11/2012    230 * V 
MCX1838  55793384D    6920/0               26/12/2012    233 
MEF4624  55793365D    6920/0               05/12/2012    233 
MEI7036   55795746D    7340/0               19/12/2012    252 * IV 
MEL8236  55793128D    6637/2               24/11/2012    230 * IX 
MEW7132  55795706D    7340/0               28/11/2012    252 * IV 
MFR4671  55793367D    6920/0               12/12/2012    233 
MFX5910  55795902D    6599/2               21/12/2012    230 * V 
MGD1760  55793362D    6920/0               10/12/2012    233 
MGD5008  55795729D    6599/2               13/12/2012    230 * V 
MGD5008  55795730D    6610/2               13/12/2012    230 * VII 
MGD5008  55795731D    6912/0               13/12/2012    232 
MGO3264  55793550D    6599/2               19/11/2012    230 * V 
MHB3601  55794507D    5010/0               22/12/2012    162 * I 
MHB3601  55794508D    6637/1               22/12/2012    230 * IX 
MHC2970  55793136D    6599/2               01/12/2012    230 * V 
MHC2970  55793137D    5010/0               01/12/2012    162 * I 
MHM4399  55793828D    5010/0               26/11/2012    162 * I 
MHN0279  55491286D    6599/2               25/12/2012    230 * V 
MHO8707  55795314D    6637/2               21/11/2012    230 * IX 
MIQ6837   55793638D    6912/0               28/11/2012    232 
MIU9228   55795707D    7340/0               28/11/2012    252 * IV 
MJF1504  55794503D    5010/0               22/12/2012    162 * I 
MOG0790  55794501D    6599/2               22/12/2012    230 * V 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  1392/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
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Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
AID8064   55795769D    5525/0               06/12/2012    181 * XV 
APZ2995  55491276D    5541/1               16/12/2012    181 * XVII 
ASO0632  54660680C    7366/2               29/11/2012    252 * VI 
IYY7979   55793234D    7366/2               02/12/2012    252 * VI 
KMN3604  55053244D    5185/1               27/11/2012    167 
LXR3453  55793962D    5541/1               23/12/2012    181 * XVII 
LYE2460   55793832D    5541/4               01/12/2012    181 * XVII 
MAA3746  55052731D    5541/1               25/11/2012    181 * XVII 
MAN7150  55491281D    5487/0               23/12/2012    181 * XI 
MBM7937  55795755D    5541/1               18/11/2012    181 * XVII 
MCD7870  55795851D    5924/2               30/11/2012    203 * I 
MDZ4252  55793144D    5541/1               06/12/2012    181 * XVII 
MEI7391   55795451D    5460/0               27/12/2012    181 * IX 
MEL8236  55492489D    5835/0               24/11/2012    195 
MEL8236  55793127D    7048/2               24/11/2012    244 * II 
MEY4984  55848816C    5967/0               28/11/2012    203 * V 
MHG1334  55052732D    5541/1               25/11/2012    181 * XVII 
MHN7105  55793957D    5541/1               19/12/2012    181 * XVII 
MIF2903   55795717D    6017/5               04/12/2012    206 * III 
MIS4912   55795904D    5541/4               26/12/2012    181 * XVII 
MJD4720  55052733D    5541/1               25/11/2012    181 * XVII 
MJX8087  55795260D    5525/0               29/11/2012    181 * XV 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 1393/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
CAB2417  55491747D   5010/0          23/10/2012            R$ 574,61   162 * I 
CCQ7902  55793318D   6920/0          01/10/2012            R$ 127,69   233 
CSC1471  55793812D   6912/0          21/10/2012            R$ 53,20   232 
IFN9108   55491385D   6700/2          11/09/2012            R$ 127,69   230 * XVI 
IFP5124   55491778D   6599/2          02/09/2012            R$ 191,53   230 * V 
ISZ2222   55793302D   6920/0          24/09/2012            R$ 127,69   233 
LBP7344   55793604D   6599/2          12/09/2012            R$ 191,53   230 * V 
LOO6473  55793272D   6920/0          20/08/2012            R$ 127,69   233 
LYE8978   55793276D   6920/0          28/08/2012            R$ 127,69   233 
LYN0354  55491783D   6912/0          02/09/2012            R$ 53,20   232 
LYN0354  55491784D   6580/0          02/09/2012            R$ 191,53   230 * IV 
LYN0354  55491784D   6963/3          02/09/2012            R$ 127,69   237 
LYN0354  55491785D   6637/1          02/09/2012            R$ 127,69   230 * IX 
LYP1073   55793152D   5010/0          29/08/2012            R$ 574,61   162 * I 
LYR7949  55491535D   6599/2          01/09/2012            R$ 191,53   230 * V 
LZB2470   55848596C   6599/2          31/08/2012            R$ 191,53   230 * V 
LZB4835   55793512D   5010/0          07/09/2012            R$ 574,61   162 * I 
LZB4835   55793512D   6599/2          07/09/2012            R$ 191,53   230 * V 
LZB4835   55793513D   6602/0          07/09/2012            R$ 191,53   230 * VI 
LZI4806   55793286D   6920/0          05/09/2012            R$ 127,69   233 
MAH5040  55491973D   5010/0          06/09/2012            R$ 574,61   162 * I 
MAM4424  55793288D   6920/0          06/09/2012            R$ 127,69   233 
MBD1801  55793227D   6599/2          05/11/2012            R$ 191,53   230 * V 
MBF6144  55793281D   6920/0          29/08/2012            R$ 127,69   233 
MBK2694  55491479D   6599/2          22/08/2012            R$ 191,53   230 * V 
MBK6163  55491970D   6599/2          31/08/2012            R$ 191,53   230 * V 
MBK6163  55491971D   5274/1          31/08/2012            R$ 191,53   175 
MBK6163  55491972D   6580/0          31/08/2012            R$ 191,53   230 * IV 
MBU6753  55793542D   5010/0          12/10/2012            R$ 574,61   162 * I 
MBW3455  55491350D   6637/2          01/09/2012            R$ 127,69   230 * IX 
MCB7855  55793282D   6920/0          03/09/2012            R$ 127,69   233 
MCM6003  55793164D   6599/2          11/09/2012            R$ 191,53   230 * V 
MCV8435  55793274D   6920/0          24/08/2012            R$ 127,69   233 
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MCW3629  55793508D   5010/0          01/09/2012            R$ 574,61   162 * I 
MCW6123  55793033D   5274/2          30/08/2012            R$ 191,53   175 
MDH3752  55793219D   6556/5          15/10/2012            R$ 191,53   230 * I 
MDH3752  55793219D   6599/2          15/10/2012            R$ 191,53   230 * V 
MEB3177  55793168D   5010/0          15/09/2012            R$ 574,61   162 * I 
MED4265  55793803D   5010/0          06/10/2012            R$ 574,61   162 * I 
MEE1402  55793552D   5045/0          07/09/2012            R$ 191,53   162 * V 
MEE1402  55793552D   6912/0          07/09/2012            R$ 53,20   232 
MFJ5158  55793545D   6599/2          13/10/2012            R$ 191,53   230 * V 
MFJ5158  55793546D   6912/0          13/10/2012            R$ 53,20   232 
MFO8412  55793553D   6548/2          07/10/2012            R$ 85,12   229 
MGW5328  55793159D   6700/1          11/09/2012            R$ 127,69   230 * XVI 
MJA4496  55793161D   6700/1          11/09/2012            R$ 127,69   230 * XVI 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 1394/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
AMQ5692  55793509D   5185/1            06/09/2012             R$ 127,69   167 
CCX5479  55052190D   5240/0            24/09/2012             R$ 574,61   173 
CVT3700  55491890D   5452/7            06/11/2012             R$ 127,69   181 * VIII 
IKJ7862   55491975D   5541/5            06/09/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
KZW6608  55793766D   5550/0            13/10/2012             R$ 85,12   181 * XVIII 
LYO6003  55795509D   5185/1            08/11/2012             R$ 127,69   167 
LYW8730  55052189D   5240/0            24/09/2012             R$ 574,61   173 
LYX8437   55793697D   5541/3            05/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MBK7333  55491489D   5541/4            10/09/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MBT3459  55793855D   5207/0            28/10/2012             R$ 53,20   169 
MBW7596  55492467D   5835/0            01/09/2012             R$ 127,69   195 
MCW6123  55793034D   5835/0            30/08/2012             R$ 127,69   195 
MFJ5158  55793547D   7030/2            13/10/2012             R$ 191,53   244 * I 
MJV2108  55492039D   5436/0            13/10/2012             R$ 85,12   181 * VI 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  1395/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
CGB9315  55793351D    6920/0               04/12/2012    233 
DRE3863  55795001D    5010/0               01/01/2013    162 * I 
HPX6305  55492484D    6599/2               30/12/2012    230 * V 
HPX6305  55492485D    5045/0               30/12/2012    162 * V 
MCE8223  55491925D    5169/1               31/12/2012    165 
MCE8223  55491926D    6637/2               31/12/2012    230 * IX 
MCE8223  55491927D    6610/2               31/12/2012    230 * VII 
MDS4803  55793235D    5045/0               08/12/2012    162 * V 
MET6899  55793355D    6920/0               05/12/2012    233 
MFJ4789  55793352D    6920/0               04/12/2012    233 
MGT9670  55793146D    5010/0               12/12/2012    162 * I 
MGT9670  55793147D    5061/0               12/12/2012                            163 c/c 162 * I 
MGT9670  55793148D    6661/0               12/12/2012    230 * XII 
MIA7537   55492483D    6599/2               30/12/2012    230 * V 
MJM0689  55794528D    6599/2               31/12/2012    230 * V 
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TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  1396/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
JNT8577   55793865D    5185/1               24/12/2012    167 
LZK5765   55794527D    5185/2               31/12/2012    167 
MBY6996  55795105D    5509/0               30/12/2012    181 * XIII 
MCB5594  55795210D    5541/1               02/01/2013    181 * XVII 
MCM5752  55491280D    5541/1               23/12/2012    181 * XVII 
MCV0857  55793872D    5967/0               27/12/2012    203 * V 
MGA3457  55794653D    5207/0               29/12/2012    169 
MGE6876  55795772D    5541/1               12/12/2012    181 * XVII 
MJI0799   55794619D    5541/1               30/12/2012    181 * XVII 
MJI0799   55794620D    5525/0               30/12/2012    181 * XV 
MJU1446  55795122D    5541/1               31/12/2012    181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 1397/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
AHC7306  55793558D   6580/0            14/10/2012            R$ 191,53   230 * IV 
BTU1482  55793607D   5010/0            23/09/2012            R$ 574,61   162 * I 
LXE3224   55793048D   5010/0            23/10/2012            R$ 574,61   162 * I 
LZB7066   55793039D   5045/0            06/10/2012            R$ 191,53   162 * V 
MAJ1430  55793805D   6599/2            06/10/2012            R$ 191,53   230 * V 
MCS2855  55793049D   6599/2            23/10/2012            R$ 191,53   230 * V 
MCS2855  55793049D   6912/0            23/10/2012            R$ 53,20   232 
MCS2855  55793050D   5010/0            23/10/2012            R$ 574,61   162 * I 
MDM4618  55793804D   5045/0            06/10/2012            R$ 191,53   162 * V 
MED4265  55793802D   6599/2            06/10/2012            R$ 191,53   230 * V 
MFA9029  55491849D   7340/0            25/10/2012            R$ 85,12   252 * IV 
MFN8276  55793616D   6599/2            21/10/2012            R$ 191,53   230 * V 
MJQ1662  55793216D   5010/0            09/10/2012            R$ 574,61   162 * I 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 1398/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
MCC3544  55793696D          5487/0           05/10/2012            R$ 127,69   181 * XI 
MDG4586  55491487D          5541/4           10/09/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MEL6193  55679880C          5479/0           11/10/2012            R$ 85,12   181 * X 
MGD5821  55847030C          6050/1           07/11/2012            R$ 191,53   208 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
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9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
IMBITUBA, 22 DE JANEIRO DE 2013 
 
 

Carlos Fernando Demétrio 
Diretor Municipal de Trânsito 

 

 
 
Diretoria Municipal de Trânsito de Imbituba – DMUTRAN 
 
Edital de Notificação por Autuação de Trânsito e Edital de Notificação de Imposição de Penalidade – ZONA AZUL 
Edital 115/2012 a 125/2013 
 

 
 

Carlos Fernando Demétrio 
Diretor Municipal de Trânsito 

 
 
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  115/2012 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
MAZ4788  55907488D       5541/1                20/11/2012    181 * XVII 
MBF2184  55907359D       5541/1                24/10/2012    181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  116/2012 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
CVL8098  55907428D    5541/1              05/11/2012    181 * XVII 
DBY2190  55907385D    5541/1              30/10/2012    181 * XVII 
DMQ0555  55907386D    5541/1              30/10/2012    181 * XVII 
DMQ0555  55907394D    5541/1              31/10/2012    181 * XVII 
HJG7316  55906516D    5541/1              26/11/2012    181 * XVII 
IOH1053   55907423D    5541/1              05/11/2012    181 * XVII 
JPJ0320   55907383D    5541/1              30/10/2012    181 * XVII 
LZE7911   55906512D    5541/1              23/11/2012    181 * XVII 
LZS0273   55906542D    5541/1              29/11/2012    181 * XVII 
MAH4889  55906514D    5541/1              23/11/2012    181 * XVII 
MAN8021  55907387D    5541/1              30/10/2012    181 * XVII 
MAZ4788  55906536D    5541/1              29/11/2012    181 * XVII 
MBI8079   55907391D    5541/1              31/10/2012    181 * XVII 
MCK1567  55907370D    5541/1              26/10/2012    181 * XVII 
MDC5658  55907421D    5541/1              05/11/2012    181 * XVII 
MEN4122  55907411D    5541/1              01/11/2012    181 * XVII 
MES4713  55907492D    5541/1              14/11/2012    181 * XVII 
MEU0045  55907499D    5541/1              21/11/2012    181 * XVII 
MFC1219  55907404D    5541/1              01/11/2012    181 * XVII 
MGG1340  55907406D    5541/1              01/11/2012    181 * XVII 
MHA9307  55907496D    5541/1              20/11/2012    181 * XVII 
MIE4727   55907424D    5541/1              05/11/2012    181 * XVII 
MIV8474   55907384D    5541/1              30/10/2012    181 * XVII 
MJP5906  55907369D    5541/1              26/10/2012    181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 117/2012 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
ALX9290   55907001D          5541/1           03/08/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
ASG6098  55907258D          5541/1           08/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
BFM6208  55779998D          5541/1           07/08/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
IBI6633   55779613D          5541/1           28/05/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
ING6631   55907078D          5541/1          24/08/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
LXR1835  55907061D          5541/1          22/08/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
LYK0174   55907057D          5541/1          21/08/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MAZ4788  55907196D          5541/1           27/09/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MBT1482  55907036D          5541/1           16/08/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MCP9373  55907154D          5541/1           19/09/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MDX5092  55907004D          5541/1           07/08/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MES3589  55907058D          5541/1           21/08/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MEW5361  55907254D          5541/1           05/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MGS3623  55907068D          5541/1           23/08/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MGU5383  55907179D          5541/1           24/09/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MGX3806  55907174D          5541/1           21/09/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MGX7234  55907170D          5541/1           20/09/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MHE5458  55907153D          5541/1           18/09/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MIC4015   55907063D          5541/1           22/08/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MIV7002   55907190D          5541/1           27/09/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MJG4998  55907112D          5541/1           06/09/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MJL5021   55779931D          5541/1           23/07/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MJX2225  55907160D          5541/1           20/09/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
NHA5126  55907014D          5541/1           13/08/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  118/2012 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
HWR9931  55906550D    5541/1               30/11/2012    181 * XVII 
IHA4609   55907448D    5541/1               08/11/2012    181 * XVII 
MAZ4788  55906559D    5541/1               05/12/2012    181 * XVII 
MCP9569  55907478D    5541/1               13/11/2012    181 * XVII 
MDE9039  55907468D    5541/1               12/11/2012    181 * XVII 
MEB9539  55906543D    5541/1               30/11/2012    181 * XVII 
MFC1219  55907442D    5541/1               07/11/2012    181 * XVII 
MFT8398  55907451D    5541/1               08/11/2012    181 * XVII 
MHB3572  55907439D    5541/1               07/11/2012    181 * XVII 
MHK6880  55907459D    5541/1               09/11/2012    181 * XVII 
MHP8813  55906547D    5541/1               30/11/2012    181 * XVII 
MIJ3278   55906561D    5541/1               05/12/2012    181 * XVII 
MZX4545  55906548D    5541/1               30/11/2012    181 * XVII 
NOQ5068  55906556D    5541/1               04/12/2012    181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 119/2012 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
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Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
MAR5609  55907044D          5541/1            17/08/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
MEG3961  55907041D          5541/1            17/08/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  120/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
MCZ1599  55907449D    5541/1               08/11/2012    181 * XVII 
MHK6880  55907465D    5541/1               12/11/2012    181 * XVII 
MIQ9589   55907484D    5541/1               14/11/2012    181 * XVII 
MJI4874   55906580D    5541/1               11/12/2012    181 * XVII 
MMK7680 55907435D    5541/1               07/11/2012    181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 121/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
LYU2480  55907241D          5541/1             04/10/2012              R$ 53,20   181 * XVII 
MBE2443  55907221D          5541/1             02/10/2012              R$ 53,20   181 * XVII 
MCL5884  55907362D          5541/1             24/10/2012              R$ 53,20   181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  122/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
 
Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
AEW6792  55906513D    5541/1              23/11/2012    181 * XVII 
AJO3187  55906540D    5541/1              29/11/2012    181 * XVII 
AKO1623  55906569D    5541/1              07/12/2012    181 * XVII 
AKO1623  55906581D    5541/1              11/12/2012    181 * XVII 
ALX9290   55906517D    5541/1              26/11/2012    181 * XVII 
AMX5483  55907494D    5541/1              19/11/2012    181 * XVII 
DRD9426  55907493D    5541/1              14/11/2012    181 * XVII 
IEP9451   55907464D    5541/1              09/11/2012    181 * XVII 
LOO6473  55907497D    5541/1              21/11/2012    181 * XVII 
LWU8075  55907458D    5541/1              09/11/2012    181 * XVII 
LXL5592   55906587D    5452/1              11/12/2012    181 * VIII 
LXL5592   55907427D    5541/1              05/11/2012    181 * XVII 
LXN1475  55906520D    5541/1              27/11/2012    181 * XVII 
LYC5947  55907485D    5541/1              14/11/2012    181 * XVII 
MBI8079   55906521D    5541/1              27/11/2012    181 * XVII 
MBM9224  55907412D    5541/1              01/11/2012    181 * XVII 
MBO2628  55907416D    5541/1              05/11/2012    181 * XVII 
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MBQ2325  55906571D    5541/1              07/12/2012    181 * XVII 
MCD7548  55906510D    5541/1              23/11/2012    181 * XVII 
MDK8668  55907491D    5541/1              14/11/2012    181 * XVII 
MDV0592  55906519D    5541/1              26/11/2012    181 * XVII 
MFH1224  55906524D    5541/1              27/11/2012    181 * XVII 
MFY0499  55906554D    5541/1              03/12/2012    181 * XVII 
MGH0320  55906538D    5541/1              29/11/2012    181 * XVII 
MGS3623  55906518D    5541/1              26/11/2012    181 * XVII 
MHD6080  55906582D    5541/1              11/12/2012    181 * XVII 
MHD6080  55906589D    5541/1              12/12/2012    181 * XVII 
MHZ2396  55906537D    5541/1              29/11/2012    181 * XVII 
MIJ8811   55906573D    5541/1              07/12/2012    181 * XVII 
MIM7626  55906539D    5541/1              29/11/2012    181 * XVII 
MIZ9535   55906541D    5541/1              29/11/2012    181 * XVII 
MJN2117  55907495D    5541/1              19/11/2012    181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 123/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
BAW0021  55907087D   5541/1           29/08/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
BNX4521  55907075D   5541/1           24/08/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
BXL6429   55907085D   5541/1           27/08/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
DEB5186  55907114D   5541/1           06/09/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
IBF7698   55907302D   5541/1           16/10/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
ICY4895   55907082D   5541/1           27/08/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
IMS9115   55907198D   5541/1           28/09/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MAO4653  55907278D   5541/1           10/10/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MAV4836  55907293D   6017/5           18/10/2012            R$ 191,53   206 * III 
MAZ4788  55907216D   5541/1           02/10/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MAZ4788  55907297D   5541/1           15/10/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MAZ4788  55907341D   5541/1           19/10/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MBS0546  55907215D   5541/1           02/10/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MFC5248  55907300D   5541/1           15/10/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MFF4774  55907320D   5541/1           17/10/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MFJ5222  55907089D   5541/1           30/08/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MFY7862  55907263D   5541/1           09/10/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MGA3961  55907363D   5541/1           25/10/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MGN6920  55907356D   5541/1           24/10/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MGS3657  55907073D   5541/1           24/08/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MHJ8733  55907102D   5541/1           04/09/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MHL3354  55907242D   5541/1           04/10/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MIL6393   55907326D   5541/1           18/10/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MJB8669  55907183D   5541/1           24/09/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MJB8669  55907184D   5541/1           24/09/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MJB8669  55907197D   5541/1           27/09/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MJL5021   55907299D   5541/1           15/10/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MJX8368  55907308D   5541/1           16/10/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
MKC8386  55907295D   5541/1           15/10/2012            R$ 53,20   181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR  AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº  436  124/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.  
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Placa                      Auto de Infração              Código da Infração/Desdobramento              Data da Infração                  Enquadramento 
 
CXP7301  55906558D    5541/1             05/12/2012    181 * XVII 
LYK3202   55906544D    5541/1             30/11/2012    181 * XVII 
MBM9224  55906560D    5541/1             05/12/2012    181 * XVII 
MCG1973  55906546D    5541/1             30/11/2012    181 * XVII 
MFC1219  55906551D    5541/1             30/11/2012    181 * XVII 
MGN5178  55906563D    5541/1             05/12/2012    181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO,FICA(M) O(S) 
NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 
(ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR OPAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À 
JARI.OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.  
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 436 125/2013 
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO 
FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) 
INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA 
INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 
DO CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 
257, PARÁGRAFO 8 DO CTB. 
 
Placa                  Auto de Infração      Código da Infração /Desdobramento      Data da Infração     Valor da Infração     Enquadramento 
 
DAI2744   55907332D   5541/1            19/10/2012              R$ 53,20   181 * XVII 
DTZ7028  55907314D   5541/1            16/10/2012              R$ 53,20   181 * XVII 
IMS9115   55907280D   5541/1            10/10/2012             R$ 53,20   181 * XVII 
KNI2905   55907269D   5541/1            09/10/2012              R$ 53,20   181 * XVII 
LZI6352   55907348D   5541/1            22/10/2012              R$ 53,20   181 * XVII 
MBS0546  55907126D   5541/1            12/09/2012              R$ 53,20   181 * XVII 
MDD8786  55907239D   5541/1            04/10/2012              R$ 53,20   181 * XVII 
MGA1922  55907182D   5541/1            24/09/2012              R$ 53,20   181 * XVII 
MGA1922  55907200D   5541/1            28/09/2012              R$ 53,20   181 * XVII 
MHV3548  55907443D   5541/1            07/11/2012              R$ 53,20   181 * XVII 
MIM3534  55907298D   5541/1            15/10/2012              R$ 53,20   181 * XVII 
MIQ8114   55907250D   5541/1            05/10/2012              R$ 53,20   181 * XVII 
MJZ6118  55907199D   5541/1            28/09/2012              R$ 53,20   181 * XVII 
 
TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) 
DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 
9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL. 
 
 
IMBITUBA, 22 DE JANEIRO DE 2012 
 
 

Carlos Fernando Demétrio 
Diretor Municipal de Trânsito 

 

www.c iga.sc.gov.br 

Programa de
Gestão Tributária

http://www.ciga.sc.gov.br/index.php/programa-gestao-tributaria
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Ipumirim - SC, 21 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 084/2013 de 21 de Janeiro de 2013
CONCEDE FERIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A JOAO CARLOS FERRARI, matrícula 1089-8, férias de 30 dias, 
relativas ao período aquisitivo de 10/02/2011 a 09/02/2012 e gozo 
de 07/01/2013 a 05/02/2013 .

Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 21/01/2013.

Ipumirim - SC, 21 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 085/2013 de 21 de Janeiro de 2013.
CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO A SERVIDORA PÚBLICA MUNI-
CIPAL EFETIVA NO CARGO DE FISIOTERAPEUTA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo o artigo 
105 da Lei 001/2002, de 26 de setembro de 2002, que dispõe 
sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, da 
Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE
A MARISA RODRIGUES LISBOA, com domicílio na Cidade e Muni-
cípio de Ipumirim, Carteira de Identidade n°. 2131133 e do CPF 
sob o nº. 716.324.259-04 , nomeada no cargo Efetiva de Fisiotera-
peuta, com carga horária de 20 horas semanais, licença gestação 
de 180 (Cento e Oitenta) dias, para o período de 18 de Janeiro de 
2013 a 16 de Julho de 2013, conforme atestado médico.
 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 21 de Janeiro de 2013.

Ipumirim - SC, 21 de Janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal.

Portaria Nº.083/2.013 de 21De Janeiro de 2.013
NOMEIA PARA O EXERCÍCIO DE CARGO POLITICO DE SECRETÁ-
RIO MUNICIPAL DE SAÚDE.

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim - Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições e nos termos do artigo 112 
da Lei Complementar n° 018/2005 de 23 de dezembro de 2.005 e 
Lei Complementar 074/2010 que dispõe sobre a reorganização e 
modernização da Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal 
de Ipumirim, do quadro de pessoal e dá outras providências,

N O M E I A
JACIR LIRIO BONISSONI, brasileiro, casado, residente e domici-
liado na Cidade e Município de Ipumirim - SC, portador da CI. 

Ipumirim

Prefeitura

Portaria Nº. 080/2013 de 21 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA MUNICIPAL EFETIVA

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A EDNA LUCIANE SARTORI, matrícula 491-0, férias de 15 dias, 
relativas ao período aquisitivo de 01/08/2011 a 31/07/2012 e gozo 
de 21/01/2013 a 04/02/2013.
Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zira efeitos a partir de 21 de Janeiro de 2013.

Ipumirim - SC, 21 de Janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 081/2013 de 21 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDOR EFETIVO A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A CLAUDINEI SGANZERLA, matrícula 544-4, férias de 15 dias, re-
lativas ao período aquisitivo de 24/02/2009 a 23/02/2010 e gozo 
de 17/01/2013 a 21/01/2013 e, conforme previsto no art. 127, § 
1º da Lei Complementar 01/2002, 10 dias convertidos em pecúnio 
relativo ao período de 22/01/2013 a 01/02/2013.
Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 21/01/2013.

Ipumirim - SC, 21 de janeiro de 2013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito de Ipumirim

Portaria Nº. 082/2013 de 21 de Janeiro de 2013.
CONCEDE FERIAS A SERVIDORA EFETIVA A PEDIDO

VALDIR ZANELLA, Prefeito Municipal de Ipumirim, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições e de acordo com o art. 125 da 
Lei complementar nº 001/2002 de 26 de setembro de 2002, que 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Muni-
cípio, da Administração Direta e Indireta e dá Outras Providências,

CONCEDE:
A JUCILENE GOLDONI CALIARI, matrícula 492-8, férias de 30 
dias, relativas ao período aquisitivo de 03/02/2010 a 02/02/2011 
e gozo de 28/01/2013 a 16/02/2013 e, conforme previsto no art. 
127, § 1º da Lei Complementar 01/2002, 10 dias convertidos em 
pecúnio relativo ao período de 17/02/2013 a 26/02/2013.
Revogadas as disposições em contrário a presente portaria produ-
zirá efeitos a partir de 21 de Janeiro de 2013.
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O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 06 fevereiro de 2013, ás 09:00 
horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial, com 
critério de adjudicação Menor Preço por item de acordo com a Lei 
n.º 10.520/02, visando a aquisição de tubos de concreto, com 
entrega parcelada para o exercício de 2013. O Edital de Licita-
ção encontra-se a disposição dos interessados, no Departamento 
de Compras e Licitações, no horário das 08:30 às 11:30 e das 
13:00 as 17:00, sita a Rua Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - 
SC, Fone (47) 3625-1111/ 3625-1144 e no site www.irineopolis.
sc.gov.br.

Irineópolis, 22 de janeiro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato Processo Licitatorio 03/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 03/2013
TOMADA DE PREÇOS N.º 01/2013

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 14 de fevereiro de 2013, ás 
09:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Tomada de Preços 
para Compras e Serviços, com critério de adjudicação Menor Preço 
por item de acordo com a Lei n.º 9.666/93, visando a Prestação 
de Serviços de recapagens de pneus, para os veículos, maqui-
nas e equipamentos da frota municipal, com entrega parcelada 
no exercício de 2013. O Edital de Licitação encontra-se a disposi-
ção dos interessados, no Departamento de Compras e Licitações, 
no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00, sita a Rua 
Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 
3625-1144 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 22 de janeiro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato Processo Licitatorio 04/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 04/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2013

O Município de Irineópolis, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará no dia 06 de fevereiro de 2013, ás 
14:00 horas, Processo Licitatório na Modalidade Pregão Presencial 
para Compras e Serviços, com critério de adjudicação Menor Preço 
por item de acordo com a Lei n.º 10.520/02 e Lei 9.666/93, visan-
do a aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores para veículos 
e equipamentos da frota Municipal, com entrega parcelada para 
o exercício de 2013. O Edital de Licitação encontra-se a disposi-
ção dos interessados, no Departamento de Compras e Licitações, 
no horário das 08:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00, sita a Rua 
Paraná, n.º 200, Centro - Irineópolis - SC, Fone (47) 3625-1111/ 
3625-1144 e no site www.irineopolis.sc.gov.br.

Irineópolis, 22 de janeiro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

360.080 e CPF sob o n°. 295.273.929-34, para ocupar o cargo de 
Secretário Municipal de Saúde, com vencimentos previstos na Lei 
Municipal nº. 1300/2004 e alterações posteriores, que fixa os sub-
sídios dos secretários municipais do Município de Ipumirim - SC.

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria produ-
zira efeitos a partir de 21 de Janeiro de 2013.

Ipumirim - SC, 21 de Janeiro de 2.013.
VALDIR ZANELLA
Prefeito Municipal

Irineópolis

Prefeitura

Decreto Nº 2365/2013
Decreto nº 2365/2013.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Irineópolis, cidadão JULIANO POZZI PE-
REIRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas e autorizado 
pela Lei nº 1663 de 19 de dezembro de 2012, conforme art.13,
DECRETA:
Art. 1º - Fica anulada parcialmente no Orçamento Geral do Mu-
nicípio de Irineópolis, no exercício corrente, a dotação a seguir 
especificada, no montante de R$ 476,00 (quatrocentos e setenta 
e seis reais).

02 - PODER EXECUTIVO
02.03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
2.052 - Contribuição ao Consórcio Inf. na Gestão Pública Munici-
pal - CIGA
3.3.71.00.00.00.00.00.0100 (18) Aplicações Diretas 
 R$ 476,00
----------------
T O T A L   R$ 476,00

Art. 2º - Por conta da anulação prevista no artigo anterior, fica 
suplementada a dotação a seguir especificada, que tem previsão 
de dispêndio no exercício dos valores atribuídos.

02 - PODER EXECUTIVO
02.03 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
2.052 - Contribuição ao Consórcio Inf. na Gestão Pública Munici-
pal - CIGA
4.4.71.00.00.00.00.00.0100 (19) Aplicações Diretas 
 R$ 476,00
----------------
T O T A L   R$ 476,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Irineópolis, em 22 de janeiro de 2013.
JULIANO POZZI PEREIRA
Prefeito Municipal

Extrato Processo Licitatorio 02/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRINEÓPOLIS
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 02/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 02/2013
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor, na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, em 22 de Janeiro de 2013.
CLEUSA CLARICE DE LIMA
Presidente da Mesa

HoSPital Bom JeSuS

Resolução 001/2013
RESOLUÇÃO Nº. 001/2013
COLOCA SERVIDORA A DISPOSIÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIANA TRUKAN, Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de 
Irineópolis, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Colocar a disposição da Prefeitura Municipal de Irineópolis, a con-
tar de 02 de janeiro de 2013, a servidora MARIA LUCIA FRONCZAK 
KERSCHER, ocupante da categoria funcional de Auxiliar Adminis-
trativo, do Quadro de Pessoal Efetivo do Hospital Municipal Bom 
Jesus, para desempenhar as atividades junto a Unidade Sanitária 
de Irineópolis, por prazo indeterminado, cujas competências e 
atribuições serão determinadas pela entidade receptora.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Irineópolis, em 03 de janeiro de 2013.
JULIANA TRUKAN
PRESIDENTE HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUS

Resoluçao 002/2013
RESOLUÇÃO NR. 002/2013
“CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS PARA SERVIDORA EFE-
TIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

WIANEY DE CASSIA DE OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS, 
Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, no uso 
de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º -  Conceder a servidora GISELI KEMPINSKI, ocupante do 
cargo de Enfermeira, do Quadro de Pessoal Efetivo do Hospital 
Municipal Bom Jesus, licença sem vencimentos para exercer o 
Cargo de Agente Político de Secretária Municipal da Saúde, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde, com data a vigorar a 
partir do dia 02 de janeiro de 2013.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Irineópolis, em 03 de janeiro de 2013.
WIANEY DE C. DE OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS 
Presidente

Resolução 003/2013
RESOLUÇÃO NR. 003/2013
“DESIGNA SERVIDORA PARA O EXERCICIO DE FUNÇÃO GRATIFI-
CADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

WIANEY DE CASSIA DE OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS, 
Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, no uso 
de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 06/2013
Câmara Municipal de Irineópolis
Rua Guanabara, 288 - Fone / fax - 0xx 47 3625.1260 / 3625.1619
e-mail: cmirineopolis@yahoo.com.br site: www.camaradeirineo-
polis.com.br
89440-000 - IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

Portaria Nº 6/2013
“NOMEIA OS MEMBROS DAS COMISSÕES TÉCNICAS PERMANEN-
TES PARA O BIÊNIO 2013/2014 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

CLEUSA CLARICE DE LIMA, Presidente da Câmara Municipal de 
Irineópolis, Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas pelo Regimento Interno desta Casa e de con-
formidade com o artigo 41, inciso II da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os membros das Comissões Técnicas Permanen-
tes para 2013/2014.

Comissão de Constituição e Justiça, de Técnica Permanente de 
Legislação Participativa, Redação Final de Leis :

Presidente: CLAUDIO JOSÉ FRANZ
Relator: VALDIR MARAFIGO
Membro: ALCIDES NEI WAGNER
Suplente: JOSÉ JULIO NOGARA

Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira:

Presidente: VALDIR MARAFIGO
Relator: ALCIDES NEI WAGNER
Membro : CLAUDIO JOSÉ FRANZ
Suplente: JOSÉ SEBASTIÃO COCHARSKI

Comissão de Viação, Obras e Serviços Públicos, Patrimônio, Urba-
nismo, Meio Ambiente e Transporte:

Presidente: MANUELA RUCKL PEREIRA
Relator: SANDRA RENATE P. MAYDL
Membro: ALCIDES NEI WAGNER
Suplente: JOSÉ JULIO NOGARA

Comissão de Educação, Cultura, Defesa do Consumidor, Seguran-
ça Pública, Direitos Humanos, Trabalho e Legislação Social,Saúde, 
Promoção Social e Desporto:

Presidente: SANDRA RENATE P. MAYDL
Relator: MANUELA RUCKL PEREIRA
 Câmara Municipal de Irineópolis
Rua Guanabara, 288 - Fone / fax - 0xx 47 3625.1260 / 3625.1619
e-mail: cmirineopolis@yahoo.com.br site: www.camaradeirineo-
polis.com.br
89440-000 - IRINEÓPOLIS - SANTA CATARINA

Membro: JOSÉ SEBASTIÃO COCHARSKI
Suplente: CLAUDIO JOSÉ FRANZ

Comissão de Agricultura, Industria, Comercio, Geração de Renda 
e Turismo:

Presidente: JOSÉ JULIO NOGARA
Relator: MANUELA RUCKL PEREIRA
Membro: SANDRA RENATE P. MAYDL
Suplente: JOSE VALMOR NICOLUZZI
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Itaiópolis

Prefeitura

Extrato de Edital
ABERTURA DE NOVA DATA - Processo Licitatório n° 2/2013 - 
Pregão Presencial nº 2/2013 - Objeto: Registro de Preços para 
aquisição de Óleo Diesel Comum e Óleo Diesel S10, para frota 
municipal. LOCAL/DATA E HORÁRIO PARA ENTREGA DOS ENVE-
LOPES: Avenida Getúlio Vargas, 308, 3° Piso, Centro, Itaiópolis - 
SC, no Departamento de Compras e Licitações, junto a Prefeitura 
Municipal, no dia 06 de Fevereiro de 2013, até às 14:00 horas. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: no dia 06 de Fevereiro de 2013, 
às 14hs10min. O Edital estará à disposição dos interessados, no 
endereço acima mencionado ou pelo Site www.itaiopolis.sc.gov.br. 

Itaiópolis, 23 de Janeiro de 2013. 
GERVÁSIO UHLMANN 
Prefeito Municipal

Joaçaba

Prefeitura

Extrato PP 5/2013/PMJ - PL 6/2013/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6/2013/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/2013/PMJ

Objeto: Aquisição de material didático, de expediente e suprimen-
tos de informática destinados à manutenção das atividades das 
unidades escolares municipais e de diversas secretarias e setores 
da administração pública municipal durante o exercício financeiro 
de 2013. Forma de Julgamento: Menor Preço por Item. Credencia-
mento e entrega dos envelopes: até as 14h, do dia 08/02/2013. 
Processamento do Pregão: às 14h do dia 08/02/2013, na sala do 
Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, no endereço abaixo citado. Local para aquisição 
do Edital: Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal 
de Gestão Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 
378, centro, em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário 
das 13 às 19 horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da 
publicação deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solici-
tadas junto ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado 
acima, pelo telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail 
comprasjba@joacaba.sc.gov.br.

Joaçaba, 22 de janeiro de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato PP 6/2013/PMJ - PL 7/2013/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 7/2013/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2013/PMJ

Objeto: Aquisição de pneus novos, câmaras de ar e protetores no-
vos, de acordo com as especificações do Anexo I deste Edital, des-
tinados à manutenção dos veículos da Frota Municipal utilizados 

Art. 1º -  DESIGNAR a servidora EDINEIA AMBROSI LEVANDOSKI, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, do Quadro de Pes-
soal Efetivo do Hospital Municipal Bom Jesus, para, a partir desta, 
exercer a Função Gratificada de Chefe dos Serviços Administrati-
vos, sem ônus para a Entidade por tempo indeterminado.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Irineópolis, em 03 de janeiro de 2013.
WIANEY DE C. DE OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS
Presidente

Resoluçao 004/2013
RESOLUÇÃO NR. 004/2013
“DESIGNA SERVIDORA PARA O EXERCICIO DE FUNÇÃO GRATIFI-
CADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

WIANEY DE CASSIA DE OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS, 
Presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, no uso 
de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º -  DESIGNAR a servidora CRISTIANE KRUGER, ocupante do 
cargo de Enfermeira, do Quadro de Pessoal Efetivo do Hospital 
Municipal Bom Jesus, para, a partir desta, exercer a Função Gra-
tificada de Chefe de Serviços de Enfermagem, sem ônus para a 
Entidade por tempo indeterminado.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Irineópolis, em 03 de janeiro de 2013.
WIANEY DE C. DE OLIVEIRA GODOY TELES DOS SANTOS Presi-
dente

Resolução 005/2013
CONCEDE LICENÇA A TITULO DE PRÊMIO POR ASSIDUIDADE À 
SERVIDORA EFETIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A presidente do Hospital Municipal Bom Jesus de Irineópolis, ci-
dadã WIANEY DE CASSIA DE OLIVEIRA GODOY TELES DOS SAN-
TOS, usando de sua competência:

RESOLVE:
CONCEDER a servidora ROSANE APARECIDA DE OLIVEIRA Licen-
ça a Título de Prêmio por Assiduidade, no período de 14.01.2013 
A 12.02.2013.

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Município de Irineópolis, (SC), 10 de janeiro de 2013.
WIANEY DE C. O. G. TELES DOS SANTOS
PRESIDENTE HOSPITAL MUNICIPAL BOM JESUSSistema de Indicadores de

Desenvolvimemento Municipal Sustentável

Informações municipais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável em Santa Catarina

indicadores.fecam.org.br

Sistema de Indicadores de
Desenvolvimemento Municipal Sustentável

Informações municipais para a promoção do 
desenvolvimento sustentável em Santa Catarina

indicadores.fecam.org.br

Sistema de 
Indicadores de

Desenvolvimento 
Municipal 

Sustentável
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de 06/09/10, proporcional aos dias trabalhados.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, 
obedecido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de 
Julho de 2010.

Publique-se e Registre-se,

Joaçaba-SC, 23 de Janeiro de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Portaria JHL 025/2013
PORTARIA SIMAE. JHL - Nº 025/2013 24.01.2013

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste 
e Luzerna- SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear de acordo com a Lei Complementar 76/2003, por Con-
curso Público, Edital nº 001/2012, na forma do Art. 4º da Lei 
Complementar nº 193/10 de 06 de setembro de 2010, Edson Lu-
ciano Machado, para o Cargo de Auxiliar de Operações, Padrão-2, 
Nível-1, Referência-A, Lotado na Diretoria Técnica, do Quadro de 
Pessoal desta Autarquia, regido pelo Estatuto dos Servidores Pú-
blicos do Município de Joaçaba, com vencimentos a partir da data 
da tomada de Posse.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obede-
cido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de Julho 
de 2010.

Joaçaba-SC, 24 de Janeiro de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Diante da necessidade dos serviços, tendo em vista a aprovação 
em 1º Lugar de Edson Luciano Machado no Concurso Público de 
que trata o Edital SIMAE JHL n.º 01/2012, para o Cargo de Au-
xiliar de Operações de acordo com a Portaria JHL-009/2013 de 
15/01/2013 e Portaria JHL-012/2013 de 15/01/2013, que homo-
loga resultado final do Concurso, comunicamos que V.Sª deverá 
comparecer ao escritório do SIMAE, sito à Rua Tiradentes, 123, 
em Joaçaba-SC, no prazo de 30 dias a contar da data da publi-
cação desta convocação, para tomar posse no cargo para o qual 
prestou concurso.

Portaria JHL 026/2013
PORTARIA SIMAE. JHL - Nº 026/2013 24.01.2013

Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste 
e Luzerna- SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear de acordo com a Lei Complementar 76/2003, por Con-
curso Público, Edital nº 001/2012, na forma do Art. 4º da Lei 
Complementar nº 193/10 de 06 de setembro de 2010, Jacson 
Gluzezak, para o Cargo de Auxiliar de Informática, Padrão-4, Ní-
vel-1, Referência-A, Lotado na Diretoria Administrativa, do Quadro 
de Pessoal desta Autarquia, regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Joaçaba, com vencimentos a partir da 
data da tomada de Posse.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obede-
cido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de Julho 
de 2010.

Joaçaba-SC, 24 de Janeiro de 2013.

nas atividades da Secretaria Municipal de Educação. Forma de 
Julgamento: Menor Preço por Item. Credenciamento e entrega 
dos envelopes: até as 14h, do dia 07/02/2013. Processamento do 
Pregão: às 14h do dia 07/02/2013, na sala do Setor de Compras 
e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, no 
endereço abaixo citado. Local para aquisição do Edital: Setor de 
Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administra-
tiva, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias 
úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou 
no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. 
Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de 
Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 
049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@yahoo.
com.br.

Joaçaba, 22 de janeiro de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato PP 7/2013/PMJ - PL 8/2013/PMJ
MUNICÍPIO DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 8/2013/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/2013/PMJ

Objeto: Aquisição de 11 (onze) microcomputadores, 01 (um) ser-
vidor e 01 (um) terminal de autoatendimento, visando à manuten-
ção das atividades de diversos setores da administração municipal. 
Forma de Julgamento: Menor Preço por Item. Credenciamento e 
entrega dos envelopes: até as 14h, do dia 06/02/2013. Processa-
mento do Pregão: às 14h do dia 06/02/2013, na sala do Setor de 
Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Adminis-
trativa, no endereço abaixo citado. Local para aquisição do Edital: 
Setor de Compras e Licitações - Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa, situado na Avenida XV de Novembro, 378, centro, 
em dias úteis, de segunda à sexta-feira, no horário das 13 às 19 
horas ou no site www.joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação 
deste aviso. Quaisquer informações poderão ser solicitadas junto 
ao Setor de Compras e Licitações, no endereço citado acima, pelo 
telefone 049 3527-8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@
yahoo.com.br.

Joaçaba, 22 de janeiro de 2013.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Simae 

Portaria JHL 024/2013
PORTARIA SIMAE. JHL Nº - 24/2013 DE 23.01.2013

Elisabet Maria Zanela Sartori Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste 
e Luzerna-SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. 1º- Designar Márcio Bordin da Rosa, ocupante do cargo de Au-
xiliar de Operações, enquadrado no P-2, N-2 Ref. C-4, para exercer 
a atividade de Condutor de Veículo utilizando o Veículo Renault / 
Master placa MKC 9994 da Autarquia, no período de 23.01.2013 
à 31.01.2013, que será exercida cumulativamente com as atribui-
ções de seu cargo, fazendo jus à um Adicional de 20% (vinte por 
cento) tendo por base de cálculo a Referência “A”, do Nível 1, do 
Padrão 4, cujo adicional será pago juntamente com os vencimen-
tos de seu cargo, de acordo com Art.36 da Lei Complementar 193 
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Lages

Prefeitura

Rerratificação 02 PP 34-2012 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RERRATIFICAÇÃO N° 2

ASSUNTO:EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2012 - SMS.

OBJETO:AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.

O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
em atendimento a pedidos de esclarecimentos, com fulcro nos 
termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 e Diplomas 
Complementares, torna notório aos interessados as alterações que 
se fazem necessárias no Edital em comento:
* Alterações na Redação do Subitem 16.4 Da Qualificação Técnica 
para as Licitantes que cotarem os Lotes 01, 03, 07 e 08:
16.4.1 Dos Fabricantes:
16.4.1.1 Cópia da Licença Sanitária, em vigência;
16.4.1.2 Cópia da Autorização de Funcionamento de Empresa, ex-
pedida pela ANVISA, pertinente a atividade de industrialização;
16.4.2 Das Distribuidoras, Atacadistas e Varejistas:
16.4.2.1 Cópia da Licença Sanitária, em vigência;
16.4.2.2 Cópia da Autorização de Funcionamento de Empresa, ex-
pedida pela ANVISA.
* Alteração no descritivo do item 2.10 - Este produto deve conter 
um cabo, refil de borracha, aproximadamente 50 cm e porta refil 
de alumínio para limpeza comum;
* Alteração no Valor Total Estimado do Lote 06: R$ 58.450,00.
Em consequência, adia-se a data de abertura da sessão, marcada 
para o dia 25/01/2013 às 13:30 horas, para o dia 06/02/2013 às 
13:30 horas.
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

Lages, 22 de janeiro de 2013.
PEDRO MARCOS ORTIZ
Secretário da Administração

ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Diante da necessidade dos serviços, tendo em vista a aprovação 
em 1º Lugar de Jacson Gluzezak no Concurso Público de que trata 
o Edital SIMAE JHL n.º 01/2012, para o Cargo de Auxiliar de In-
formática de acordo com a Portaria JHL-009/2013 de 15/01/2013 
e Portaria JHL-012/2013 de 15/01/2013, que homologa resultado 
final do Concurso, comunicamos que V.Sª deverá comparecer ao 
escritório do SIMAE, sito à Rua Tiradentes, 123, em Joaçaba-SC, 
no prazo de 30 dias a contar da data da publicação desta convo-
cação, para tomar posse no cargo para o qual prestou concurso.

Portaria JHL 027/2013
PORTARIA SIMAE. JHL - Nº 027/2013 24.01.2013
Elisabet Maria Zanela Sartori, Diretora Presidente do SIMAE - Ser-
viço Intermunicipal de Água e Esgoto de Joaçaba e Herval D’Oeste 
e Luzerna- SC, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Nomear de acordo com a Lei Complementar 76/2003, por Concur-
so Público, Edital nº 001/2012, na forma do Art. 4º da Lei Com-
plementar nº 193/10 de 06 de setembro de 2010, Edson Rodrigo 
Besbati, para o Cargo de Mecânico de Manutenção, Padrão-4, Ní-
vel-1, Referência-A, Lotado na Diretoria Técnica, do Quadro de 
Pessoal desta Autarquia, regido pelo Estatuto dos Servidores Pú-
blicos do Município de Joaçaba, com vencimentos a partir da data 
da tomada de Posse.
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, obede-
cido o disposto no parágrafo único da Lei nº 4.003 de 08 de Julho 
de 2010.

Joaçaba-SC, 24 de Janeiro de 2013.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI
Diretora Presidente

Diante da necessidade dos serviços, tendo em vista a aprovação 
em 1º Lugar de Edson Rodrigo Besbati no Concurso Público de 
que trata o Edital SIMAE JHL n.º 01/2012, para o Cargo de Me-
cânico de Manutenção de acordo com a Portaria JHL-009/2013 de 
15/01/2013 e Portaria JHL-012/2013 de 15/01/2013, que homo-
loga resultado final do Concurso, comunicamos que V.Sª deverá 
comparecer ao escritório do SIMAE, sito à Rua Tiradentes, 123, 
em Joaçaba-SC, no prazo de 30 dias a contar da data da publi-
cação desta convocação, para tomar posse no cargo para o qual 
prestou concurso.
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Registrado nesta Secretaria da Administração, Finanças e Plane-
jamento e publicado no mural público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

ADAILTOM DE AGUIAR
Sec. Administração, Fin. Planej.

Edital de Convocação
Lauro Müller, 23 de janeiro de 2013.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Sirvo-me do presente para convocar a senhora, CLEIVA DA SILVA 
FERNANDES, aprovada no Concurso Público n° 001/2010, para a 
função de TÉCNICA EM ENFERMAGEM, a comparecer no Departa-
mento de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, no prazo 
de 10 (dez) dias úteis a partir da publicação do presente Edital 
de Convocação, para conhecimento da documentação necessária 
para a contratação e posterior tomada de posse no respectivo 
cargo. O não comparecimento será entendido como desistência.
Sendo o que tinha para o momento, subscrevo-me.

Cordialmente,
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal

Lebon Regis

Prefeitura

Portaria Nº 149/2013
PORTARIA Nº 149 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ADRIANA DO PRADO TONCHAK, 
Agente de Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saúde, FÉRIAS, 
ref. ao período aquisitivo 01/08/2011 à 31/07/2012, a partir de 
02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 150/2013
PORTARIA Nº 150 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 

Lauro Muller

Prefeitura

Decreto N° 008/2013
DECRETO Nº 008/2013
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O DESASSOREAMENTO DE 
PARTE DO LEITO DO RIO TUBARÃO

FABRÍCIO KUSMIN ALVES, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜL-
LER - SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto nos artigos 5º letra “i” e 6º do Decreto Lei nº 3.365, de 
21/06/1941, combinado com os artigos 9º e 63, incisos XXI e V, 
respectivamente da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO a ocorrência de fortes precipitações na bacia do 
Rio Tubarão;

CONSIDERANDO o Rio Tubarão encontra-se bastante assoreado 
na localidade de 107, no trecho compreendido entre as coordena-
das geográficas 28º22’35.30” S e 49º21’39.45” O; 28º21’32.49” S 
e 49º22’26.05” O.

CONSIDERANDO que o assoreamento impede a vazão das águas 
e ocasiona transbordamentos laterais atingindo estradas, residên-
cias e outras edificações;

CONSIDERANDO que a situação atual tem ocasionado inseguran-
ça, gerando conflitos e desestimulo à população;

CONSIDERANDO os prejuízos sociais e econômicos;

CONSIDERANDO o desassoreamento do rio tem a finalidade de 
proporcionar o aumento da secção transversal deste trecho do 
Rio Tubarão;

CONSIDERANDO o desassoreamento do rio ocasionará a diminui-
ção dos prejuízos econômicos e sociais, o aumento do nível de 
segurança da população;

CONSIDERANDO o desassoreamento do rio reduzirá os riscos fre-
quentes de alagamento e dará tranquilidade e a melhorará a qua-
lidade de vida da população envolvida;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, como medida preven-
tiva e contenção de cheias, o dessassoreamento de parte do leito 
do Rio Tubarão, no trecho compreendido entre as coordenadas 
geográficas 28º22’35.30” S e 49º21’39.45” O; 28º21’32.49” S e 
49º22’26.05” O.

Art. 2º A área do leito do rio descrita no artigo anterior tem com o 
objetivo específico a limpeza, aprofundamento e alargamento de 
parte do leito do Rio Tubarão.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER, 
22 DE JANEIRO DE 2013.
FABRÍCIO KUSMIN ALVES
Prefeito Municipal
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LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 153/2013
PORTARIA Nº 153 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ISOLENE TEIXEIRA DE ARAUJO, 
Agente de Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saúde, FÉRIAS, 
ref. ao período aquisitivo 01/08/2011 à 31/07/2012, a partir de 
02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 154/2013
PORTARIA Nº 154 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária IVONETE MOREIRA DE SOUZA, 
Agente de Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saúde, FÉRIAS, 
ref. ao período aquisitivo 01/05/2011 à 30/04/2012, a partir de 
02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária EDNA DE FATIMA RIBEIRO SCHE-
FFMACHER, Agente de Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saú-
de, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 01/12/2011 à 30/11/2012, 
a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 151/2013
PORTARIA Nº 151 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária GECI VIEIRA CARDOSO, Agente 
de Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saúde, FÉRIAS, ref. ao pe-
ríodo aquisitivo 01/08/2011 à 31/07/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 152/2013
PORTARIA Nº 152 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária GESSI GREIN DE LARA, Agente 
de Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saúde, FÉRIAS, ref. ao pe-
ríodo aquisitivo 01/08/2011 à 31/07/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
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SOSTIZZO, Agente de Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saú-
de, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 01/08/2011 à 31/07/2012, 
a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 158/2013
PORTARIA Nº 158 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária MARIA MARISTELA DE SOUZA, 
Agente de Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saúde, FÉRIAS, 
ref. ao período aquisitivo 01/08/2011 à 31/07/2012, a partir de 
02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 159/2013
PORTARIA Nº 159 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária NILCEIA GORETI FABIAN COR-
REA SUBTIL, Agente de Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saú-
de, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 01/08/2011 à 31/07/2012, 
a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Portaria Nº 155/2013
PORTARIA Nº 155 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária JORGE LUIZ GUEDES, Agente de 
Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saúde, FÉRIAS, ref. ao perí-
odo aquisitivo 01/08/2011 à 31/07/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 156/2013
PORTARIA Nº 156 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária MARGARETE CARLIN PAHL, 
Agente de Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saúde, FÉRIAS, 
ref. ao período aquisitivo 14/08/2011 à 13/07/2012, a partir de 
02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 157/2013
PORTARIA Nº 157 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária MARIA HELENA FOGAÇA 
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O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária SANDRA MARCIA WILDNER, 
Agente de Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saúde, FÉRIAS, 
ref. ao período aquisitivo 01/08/2011 à 31/07/2012, a partir de 
02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 163/2013
PORTARIA Nº 163 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária SIRLEI GOMES CORREA DE FA-
RIAS, Agente de Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saúde, FÉ-
RIAS, ref. ao período aquisitivo 01/08/2011 à 31/07/2012, a partir 
de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 164/2013
PORTARIA Nº 164 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR KARINA ALVES, para ocupar o cargo de DIRE-
TOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto, com carga horaria de 20 horas semanais, com 
vencimentos consignados em Lei, a partir de 02/01/2013.

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 160/2013
PORTARIA Nº 160 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária ROSANE DE SOUZA, Agente de 
Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saúde, FÉRIAS, ref. ao perí-
odo aquisitivo 01/08/2011 à 31/07/2012, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 161/2013
PORTARIA Nº 161 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária SALETE MARTINS DIAS CAR-
NEIRO, Agente de Saúde, lotada no Fundo Municipal de Saúde, 
FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 01/08/2011 à 31/07/2012, a 
partir de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 162/2013
PORTARIA Nº 162 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO
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CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 167/2013
PORTARIA Nº 167 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR SAMANTA MAYER MARTINS GRANEMANN, para 
ocupar o cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 
20 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir 
de 02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 168/2013
PORTARIA Nº 168 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER a funcionária NEIRE DAS GRAÇAS LUIZ, Auxi-
liar de Enfermagem, lotada no Fundo Municipal de Saúde, FÉRIAS, 
ref. ao período aquisitivo 14/02/2007 à 13/02/2008, a partir de 
02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 169/2013
PORTARIA Nº 169 DE 10 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 165/2013
PORTARIA Nº 165 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR VANUSA DE OLIVEIRA CORREA, para ocupar o 
cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secre-
taria de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 20 
horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 166/2013
PORTARIA Nº 166 DE 09 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR JOSEANE APARECIDA DOS SANTOS, para ocupar 
o cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secre-
taria de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 20 
horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
02/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 09 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 09 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)
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Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 10 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 10 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 172/2013
PORTARIA Nº 172 DE 10 DE JANEIRO DE 2013
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO NATHALIÊ CRISTI GALVAN, do car-
go de Médico, com lotação no Fundo Municipal de Saúde, a partir 
de 10/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 10 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 10 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 173/2013
PORTARIA Nº 173 DE 14 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário MAURO TIBES VEIGA, Agente 
de Serviços Gerias, lotado na Secretaria de Serviços Municipais, 
FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 01/06/2008 à 31/05/2009, a 
partir de 14/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 14 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário FERNANDO GRANEMANN DE 
MELLO, Motorista, lotado na Secretaria de Serviços Municipais, FÉ-
RIAS, ref. ao período aquisitivo 01/10/2009 à 30/09/2010, a partir 
de 10/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 10 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 10 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 170/2013
PORTARIA Nº 170 DE 10 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário RODINEI ROSA DA CUNHA, 
Operador de Maquinas Pesadas, lotado na Secretaria de Servi-
ços Municipais, FÉRIAS, ref. ao período aquisitivo 01/06/2010 à 
31/05/2011, a partir de 10/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 10 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 10 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 171/2013
PORTARIA Nº 171 DE 10 DE JANEIRO DE 2013
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO ELOIR FOGUES, do cargo de Auxi-
liar de Enfermagem, com lotação no Fundo Municipal de Saúde, a 
partir de 10/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR THACYANA CANALLE, aprovada no Concurso Pú-
blico nº 001/2012, para exercer o cargo de ENCARREGADO DO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, com lotação na Secretaria de Ad-
ministração, com carga horaria de 40 horas semanais, com venci-
mentos consignados em Lei, a partir de 14/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 14 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 177/2013
PORTARIA Nº 177 DE 16 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR MAIARA ALBUQUERQUE ALVES, aprovada no 
Concurso Público nº 001/2012, para exercer o cargo de SERVENTE 
DE SERVIÇOS INTERNOS, com lotação na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto, com carga horaria de 40 horas semanais, com 
vencimentos consignados em Lei, a partir de 16/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 16 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 16 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 178/2013
PORTARIA Nº 178 DE 17 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR MARINA PIRES DE MORAES ROCHA, para exer-
cer o cargo de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto, com carga horaria de 
20 horas semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir 
de 17/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Portaria Nº 174/2013
PORTARIA Nº 174 DE 14 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR OSMAR PADILHA PUTTKAMER, para ocupar o 
cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E HABI-
TAÇÃO, com lotação na Secretaria de Planejamento e Habitação, 
com carga horaria de 30 horas semanais, com vencimentos con-
signados em Lei, a partir de 14/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 14 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 175/2013
PORTARIA Nº 175 DE 14 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR CAROLINA DE CASSIA CAVALHERI, aprovado no 
Concurso Público nº 001/2012, para exercer o cargo de OFICIAL 
ADMINISTRATIVO, com lotação na Secretaria de Administração, 
com carga horaria de 40 horas semanais, com vencimentos con-
signados em Lei, a partir de 14/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 14 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 14 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 176/2013
PORTARIA Nº 176 DE 14 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),
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Portaria Nº 181/2013
PORTARIA Nº 181 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO JOSEANE APARECIDA DOS SAN-
TOS, do cargo de Diretor de Departamento, com lotação na Se-
cretaria de Educação, Cultura e Desporto, a partir de 22/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 21 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 21 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 182/2013
PORTARIA Nº 182 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ALIONA RIBEIRO DA SILVA, aprovada no Con-
curso Público nº 001/2012, para exercer o cargo de SERVENTE DE 
SERVIÇOS INTERNOS, com lotação na Secretaria de Educação, 
Cultura e Desporto, com carga horaria de 40 horas semanais, com 
vencimentos consignados em Lei, a partir de 21/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 21 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 21 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 183/2013
PORTARIA Nº 183 DE 21 DE JANEIRO DE 2013
EXONERA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:

Lebon Régis, 17 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 17 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 179/2013
PORTARIA Nº 179 DE 18 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE FÉRIAS A FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ao funcionário JOÃO ALVES, Operador de Ma-
quinas Pesas, lotado na Secretaria de Serviços Municipais, FÉRIAS, 
ref. ao período aquisitivo 01/06/2009 à 31/05/2010, a partir de 
18/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 18 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 18 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 180/2013
PORTARIA Nº 180 DE 18 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR MARIO LUIZ DA SILVA, para exercer o cargo 
de DIRETOR DE DEPARTAMENTO, com lotação na Secretaria de 
Serviços Municipais, com carga horaria de 20 horas semanais, com 
vencimentos consignados em Lei, a partir de 18/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 18 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 18 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças
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Prefeito Municipal

Publicada em 22 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Edital de Convocação Nº 03/2012
Edital de Convocação n. 03/2012

O Prefeito Municipal de Lebon Régis no uso de suas atribuições 
legais CONVOCA o(s) candidato(s) aprovado(s) no Concurso Pú-
blico n. 001/2012, abaixo relacionados, para apresentar-se peran-
te o Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal, localizado 
na Rua Arthur Barth, n. 300, centro, Lebon Régis/SC, no horário 
compreendido entre 13h30min e 17h30min, até o dia 30/01/2013, 
munido(s) da documentação exigida para nomeação no cargo pú-
blico ao qual foi aprovado.

Nome Cargo Classificação
Anderson Zeschau Médico 5º 
Renan dos Santos 
Pereira

Médico 6º 

Elaine Cristina de Souza Farmacêutico 2º 
Rosana Tibes Peretti Servente Serv. Internos 6º 

A não apresentação do candidato no prazo mencionado implica 
renúncia ao direito de nomeação.

Lebon Régis (SC), 23 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Lindóia do Sul

Prefeitura

Extrato Pregão 01/2013 FMS
Estado de Santa Catarina
Município de Lindóia do Sul
Fundo Municipal de Saúde de Lindóia do Sul
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 01/2013

Ronaldo Piscini - Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de 
Lindóia do Sul, SC, torna público que fará realizar, Licitação na mo-
dalidade de PREGÃO PRESENCIAL na forma da Lei n° 10.520/02, 
para aquisição de equipamentos e materiais de fisioterapia, no dia 
08 de fevereiro de 2013 as 08:30 horas, com recebimento dos en-
velopes de documentos e propostas até as 08:15 horas do mesmo 
dia, no setor de licitações, situada na Rua Tamandaré, 98, junto ao 
Prédio da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, SC. Neste mesmo 
local, no horário de expediente, ou pelo site www.lindoiadosul.
sc.gov.br, poderá ser obtido a íntegra do edital, assim como, de-
mais informações pelo telefone (0xx49) 3446.11.77.

Lindóia do Sul - SC, 22 de fevereiro de 2013.
RONALDO PISCINI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Art. 1º. EXONERAR A PEDIDO GIORGIA ROBERTA CASAGRANDE, 
do cargo de Escriturário, com lotação na Secretaria de Administra-
ção, a partir de 21/01/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 21 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 21 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 184/2013
PORTARIA Nº 184 DE 22 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR LILIANE SCHEFFMACHER DE SOUZA XAVIER, 
para exercer o cargo de SECRETÁRIO DE SAÚDE, com lotação 
no Fundo Municipal de Saúde, com carga horaria de 40 horas 
semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
04/02/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 22 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicada em 22 de janeiro de 2013 no Diário Oficial dos Municí-
pios (DOM)

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Adm. E Finanças

Portaria Nº 185/2013
PORTARIA Nº 185 DE 22 DE JANEIRO DE 2013
NOMEIA FUNCIONÁRIO

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Artigo 104, Incisos VIII e XI da Lei 
Orgânica do Município, e de acordo com a Lei Complementar 
76/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR ROSANE REGINA DE SOUZA, para exercer 
o cargo de SECRETÁRIA DO BEM ESTAR SOCIAL, com lotação 
na Secretaria de Bem Estar Social, com carga horaria de 40 ho-
ras semanais, com vencimentos consignados em Lei, a partir de 
04/02/2013.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.
Lebon Régis, 22 de janeiro de 2013.
LUDOVINO LABAS
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e sete reais).

Luzerna(SC), 18 de janeiro de 2013.
VALMOR S. DRESCH NETO STRÖHER
Gestor do FMS

MAICON CÓRDOVA PEREIRA
ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
FORNECEDOR 2

Maravilha

Prefeitura

Edital Transp. Escolar
ESTADO DE SANTA CATARINA - MUNICÍPIO DE MARAVILHA.
Processo Licitatório n. 156/2013 - Modalidade Pregão Presencial 
n. 002/2013.

A Senhora Prefeita de Maravilha, SC, ROSIMAR MALDANER, jun-
tamente com o Pregoeiro e equipe de apoio, torna público para 
conhecimento dos interessados, que se encontra em processo de 
Licitação na modalidade de Pregão Presencial, a contratação de 
empresas para prestação de serviços de transporte escolar, para o 
Município de Maravilha, tipo Menor Preço por item, cujo processo 
licitatório é regido pelas Leis 10.520/02 e 8.666/93, e em especial 
o contido no Edital, e que estará recebendo os envelopes con-
tendo a habilitação e propostas no dia 07 de fevereiro de 2013, 
às 09h, procedendo em seguida com a abertura dos envelopes. 
Qualquer informação bem como a retirada do Edital poderão ser 
obtidas no departamento de compras e licitações no horário de ex-
pediente, das 08 h às 11h e 30 min e das 13h 30 min às 18 horas. 

Maravilha - SC, 23 de janeiro de 2013. 
ROSIMAR MALDANER
Prefeita de Maravilha.

Luzerna

Prefeitura

Extrato de Portaria 033.13 - Republicado por 
Incorreção
Portaria nº 033/13 de 15/01/13 - “Designa servidora que especi-
fica” (CRISTIANE MARIA DENARDI, Técnico Administrativo, Nível 
1, Classe “C”, do Grupo III - Atividades de Administração Geral/
AAG, para exercer a função de Coordenadora do Setor de Licita-
ção, a partir de 01/01/2013, sendo que para o desempenho das 
atribuições constantes no “caput” deste artigo, a servidora fará jus 
à função gratificada prevista no Anexo IV da Lei Complementar 
n° 035 de 18/03/2004 alterado pela Lei Complementar nº 087 de 
04/05/2010 e pela Lei Complementar nº 098 de 10/05/2011)

Extrato Pregão PML.002.2013 - Mecanica
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
SECRETARIA DE FAZENDA e ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE EDITAL
Processo Licitatório nº 002/2013
Pregão Presencial nº 002/2013

A PREFEITURA DE LUZERNA (SC), por intermédio do Prefeito 
Municipal, MOISES DIERSMANN, leva ao conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO para 
Registro de Preço.

OBJETO: Contratação de serviços, por hora trabalhada, de me-
cânica, elétrica, funilaria e pintura, destinados à manutenção de 
veículos e máquinas da frota municipal e dos Fundos especiais, em 
conformidade com as especificações em anexo.
REGIMENTO: Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e Decreto Municipal 
nº 708 de 06/01/06, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93 de 
21/06/1993 e alterações posteriores.
ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h do dia 18 de fevereiro de 
2013.
ABERTURA DAS PROPOSTAS, CREDENCIAMENTO E SESSÃO DE 
LANCES: às 08h10min do dia 18 de fevereiro de 2013.
OBTENÇÃO DO EDITAL: pelo site www.luzerna.sc.gov.br
MAIORES INFORMAÇÕES: Pelo fone/fax: (049) 3551-4700.

Extrato do 1º Termo Aditivo - Arp Nº FMS.0004.2012
EXTRATO DO 1º TERMO DE ADITAMENTO - ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº FMS.0004/2012 de 09/02/2012

1º TERMO DE ADITAMENTO à ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
FMS.0004/2012 de 09/02/2012, proveniente do Processo Licitató-
rio nº fms.0005/2012, Pregão nº fms.0003/2012, celebrada entre 
o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS e a empresa ALTERMED 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

Objeto: com a concordância das partes, visa a alteração da ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS Nº FMS.0004/2012 de 09/02/2012, que 
tem como objeto o registro de preços para aquisição de equipa-
mentos e diversos materiais destinados à manutenção das ativida-
des do Fundo Municipal de Saúde de Luzerna, alterando a quanti-
dade do item 13 - Eletrodo pre-cordial com pêra, para ECG, adulto 
(completo) do FORNECEDOR 02, com a compra adicional de 15 
unidades, passando de 15 unidades para 30 unidades, alterando a 
quantidade total do item, e conseqüentemente, alterando o valor 
global total do FORNECEDOR, em R$ 1.395,00 (hum mil, trezentos 
e noventa e cinco reais) passando de R$ 18.912,00 (dezoito mil e 
novecentos e doze reais) para R$ 20.307,00 (vinte mil, trezentos 

Programa de 
Gestão de Obras

www.ciga.sc.gov.br

Programa de Gestão de Obras: 
um sistema para ajudar quem constrói o Brasil
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c) Credenciamento e entrega dos envelopes até: às 14:00h.
d) Abertura do processo: às 14:30h.

II - DO OBJETO

2.1. Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas 
visando o REGISTRO DE PREÇO para o fornecimento de CESTAS 
BÁSICAS para distribuição aos usuários da Assistência Social do 
Município de Massaranduba, devidamente cadastrados, ao longo 
de 12 (doze) meses, conforme especificações no ANEXO X - Termo 
de Referência.

Massaranduba, 21 de janeiro de 2013.
ANNA KARINE REINKE FRANZ
Secretária de Saúde e Bem Estar Social

Meleiro

Prefeitura

Decreto Nº 016/2013
TRATA DA ALTERAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICI-
PAL DE ASSITENCIA SOCIAL DE MELEIRO - SC

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, inciso I da Lei Orgânica 
Municipal e em conformidade com a Lei nº 688/95, de 30 de ou-
tubro de 1995, resolve:

ALTERAR

Art. 1º Os membros do Conselho Municipal de Assistência Social 
de Meleiro passando a ser constituído pelos seguintes represen-
tantes:

I - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO:
a) Secretaria de Ação Social
Efetivo - Agda Fermínia Schneider
Suplente - Geise Recchia

b) Secretaria de Saúde
Efetivo: Fernanda Ferreira
Suplente: Ana da Costa Ostetto

c) Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
Efetivo: Rogéria Bordignon Casagrande
Suplente: Hermínia Maria Bianchini Simon

d) Secretaria de Obras e Desenvolvimento Urbano
Efetivo: - José Arilton Demétrio
Suplente : Claudia Goularte Casagrande

e) - Secretaria de Agricultura, Industria e Comércio
Efetivo: Almir Pedro Pereira
Suplente: Antonio

II - REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS

a) Associação de Pais e Amigos do Excepcionais de Meleiro (APAE)
Efetivo - Jonas da Costa Ostetto
Suplente - Mara Lucia Manfredini Peruchi

b) Casa de Repouso Santo Expedito
Efetivo: Madagalenita Coral
Suplente: Neusa Frasner

Massaranduba

Prefeitura

Decreto Nº. 2641 de 18 de Janeiro de 2013
DECRETO Nº. 2641 DE 18 DE JANEIRO DE 2013
Abre Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito do Município de Massaranduba (SC), no uso de suas 
atribuições e de acordo com a Lei nº 1457 de 26 de Outubro de 
2012, DECRETA:
Art.1º. Fica aberto o crédito adicional suplementar no valor de R$ 
50.500,00 (Cinqüenta mil e quinhentos reais), conforme programa 
e verba abaixo discriminados:

0400 - SECRETARIA DE ESTRADAS, OBRAS E SERVIÇOS URBA-
NOS
0404 - GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO GERAL
0404.025.752.0250.2083 - Manutenção da Rede de Iluminação 
Pública
0404 - 33900000 - Aplicações Diretas
0404 - 31700 - Contribuição para o COSIP  R$ 50.500,00

Art. 2º. Os recursos para atender o crédito acima especificado, 
decorrerão do Superávit Financeiro apurado no exercício de 2012.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL DE MASSARANDUBA, 
EM 18 DE JANEIRO DE 2013
MÁRIO FERNANDO REINKE
Prefeito Municipal

Publicado no expediente na data supra

VIVIANE HAFEMANN GRABOWSKI
Gerente de Gabinete

Pregão Presencial 01/2013 - Fass
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 01/2013
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2013 - REGISTRO DE PREÇO

I - PREAMBULO
1.1. O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE MAS-
SARANDUBA, Estado de Santa Catarina, situado na Rua 11 de 
Novembro, 3025, Centro, por intermédio de seu PREGOEIRO, de-
signado pela Portaria nº. 792, de 23 de janeiro de 2012, torna pú-
blico, para conhecimento dos interessados que, conforme dispõe 
a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações poste-
riores vigentes e pertinentes à matéria, e Decreto Municipal nº. 
2.051/2011, DE 11 DE OUTUBRO DE 2010, fará realizar licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇO, com 
adjudicação pelo MENOR PREÇO - POR LOTE, sob a forma de for-
necimento parcelado.

1.2. Os envelopes nº. 01 - Proposta Comercial, nº. 02 - Habilita-
ção, bem como os documentos necessários para o Credenciamen-
to, deverão ser entregues até a data e horários abaixo determi-
nados, a saber:

a) Data: 11 de fevereiro de 2013
b) Local: Prefeitura Municipal de Massaranduba - SC.
Setor de Licitações
Rua 11 de Novembro, 2765 - Centro - Massaranduba - SC
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(um terço) das férias serão incluídas em folha de pagamento em 
época oportuna.

Art. 3.º As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 10/01/2013.

Art. 5.º Revogam-se as disposições em contrário.

Meleiro, 23 de Janeiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.
JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Monte Carlo

Prefeitura

Extrato de Contrato Administrativo Nº 03/2013
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2013.
ANÁLISES LABORATORIAIS DA AGUA

Pelo presente Contrato e na melhor forma de direito, as partes 
abaixo qualificadas:

ALLABOR LABORATÓRIO DE ALIMENTOS LTDA, sito a Av. Parigot 
de Souza, 190 – Bairro Jardim Porto Alegre, no municipio de To-
ledo/PR, inscrita sob CNPJ nº 07.877.969/0001-94  representada 
por GILBERTO ALLIEVI, brasileiro, separado,  portador da Cédula 
de Identidade nº 1.265.912-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob nº 
251.480.289-04, na qualidade de proprietário, doravante denomi-
nado, “LOCADOR”; e 

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rodovia SC 456, Km 15, Estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 95.996.104/0001-04, neste ato repre-
sentada pelo Sr. MARCOS NEI CORREA DE SIQUEIRA, investido 
nas atribuições que lhe conferem o cargo de Prefeito Municipal, 
doravante denominada simplesmente, “LOCATÁRIA”.

Constitui o objeto do presente Contrato, contratação de empresa 
especializada para prestar serviços de coleta e análises laborato-
riais da água consumida pela população do municipio de Monte 
Carlo, fornecida pelo DMAE, conforme exigências da legislação 
vigente. 

O valor total deste contrato é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
conforme proposta apresentada pela contratada, que faz parte in-
tegrante deste instrumento, relativo  ao item e valores unitários 
abaixo:

ALLABOR LABORATÓRIO DE ALIMENTOS LTDA

Item Especificação Un.Med. Qtde Cotada R$ Unit. R$ Total

1

Análise de água 
conforme Por-
taria 2914/2011 
- Completa e

UN 8 1.000,00 8.000,00
feita semestral-
mente

TOTAL 8.000,00

c) Associação Feminina de Assistência Social de Meleiro - AFASME
Efetivo: Janete Adriana Piazza Zanete
Suplente: Mirian Biz Sasso Minatto

d) Representante do Clubes de Mães
Efetivo: Zuleide Vassoler
Suplente: Amarfelina Trento

e) - Associação Comunitária São Judas Tadeu
Efetivo: Patrícia Minatto
Suplente: Osmar Minatto

Meleiro, 02 de Janeiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 011/2013
PORTARIA n.º 011/2013
TRATA DO RETORNO DE LICENÇA SAÚDE DE SERVIDORA PÚBLI-
CA MUNICIPAL.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e artigos 96 e seguintes da Lei 809/2000, de 03 de abril de 
2000 e suas alterações, e Lei Complementar 034/2011, de 26 de 
dezembro de 2011, resolve:

R E T O R N A R
Art. 1.º Da Licença saúde, a servidora SANTINA NICOLAU DOS 
SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos a partir de 10/01/2013.

Art 3.º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Portaria n° 299/2012.

Meleiro, 23 de Janeiro de 2013.
JONNEI ZANETTE
Prefeito Municipal

Registrada e publicada nesta Secretaria na data supra.

JAIRO LUIZ CANELA
Secret. Adm. e Finanças

Portaria N.º 012/2013
PORTARIA n.º 012/2013
CONCEDE FÉRIAS POR TRINTA DIAS À SERVIDORA QUE RELA-
CIONA.

JONNEI ZANETTE, Prefeito Municipal de Meleiro, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 51, da Lei Orgânica do Muni-
cípio, e em conformidade com o artigo 82 da Lei n.º 809/2000, de 
03 de abril de 2000 e suas alterações, resolve:
CONCEDER
Art. 1.º Conceder férias por 30 (trinta) dias à servidora pública 
municipal SANTINA NICOLAU DOS SANTOS - matrícula 317, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, referente ao período 
aquisitivo de 01/01/2012 a 31/12/2012.

Art. 2.º As verbas indenizatórias referentes ao adicional de 1/3 
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· Identificação do local da amostragem, data e horário de coleta 
entrada da amostra no laboratório, anexando a cadeia de custó-
dia;
· Indicação do método de análises utilizado para cada parâmetro 
analisado;
· Limites de quantificação praticados pelo laboratório e da amos-
tra, quando for o caso, para cada parâmetro analisado; 
· Resultados dos brancos do método e “surrogates” (rastreado-
res); 
· Incertezas de medição para cada parâmetro; 
· Ensaios de adição e recuperação dos analitos na matriz (spike);
· Cartas controle, e, 
· Cromatogramas  quando for o caso.

Elegem as partes o foro da Comarca de Fraiburgo, Estado de 
Santa Catarina, para dirimir as dúvidas resultantes do presente 
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E por assim estarem, justas e contratadas, as partes firmam o 
presente Contrato em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo.

Monte Carlo, 22 de janeiro de 2013.

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
MARCOS N. C. SIQUEIRA
Órgão Gerenciador

ALLABOR LABORATÓRIO DE ALI-
MENTOS LTDA
GILBERTO ALLIEVI
Fornecedor

Extrato de Contrato Administrativo Nº 04/2013
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 04/2013.
ANÁLISES LABORATORIAIS DA AGUA

Pelo presente Contrato e na melhor forma de direito, as partes 
abaixo qualificadas:

BIO SAÚDE LABORATÓRIO DE ANALISES AMB. LTDA, sito a Av. 
João Marques Vieira, 601 – Centro, no municipio de Fraiburgo/
SC, inscrita sob CNPJ nº 009.579.096/0001-69   representada por 
FABIANO MARTINELLO, brasileiro, casado,  portador da Cédula de 
Identidade nº 10/C 3.722.553 – SSP/SC e inscrito no CPF sob nº 
004.853.709-80 na qualidade de proprietário, doravante denomi-
nado, “FORNECEDOR”; e 

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rodovia SC 456, Km 15, Estado de Santa Catarina, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 95.996.104/0001-04, neste ato repre-
sentado pelo Sr. MARCOS NEI CORREA DE SIQUEIRA, investido 
nas atribuições que lhe conferem o cargo de Prefeito Municipal, 
doravante denominada simplesmente, “CONTRATANTE”.

Constitui o objeto do presente Contrato, contratação de empresa 
especializada para prestar serviços de coleta e análises laborato-
riais da água consumida pela população do municipio de Monte 
Carlo, fornecida pelo DMAE, conforme exigências da legislação 
vigente. 

O valor total deste contrato é de $ 14.106,40 (quatorze mil cento 
e seis reais e quarenta centavos), conforme proposta apresentada 
pela contratada, que faz parte integrante deste instrumento, rela-
tivo  ao item e valores unitários abaixo:

Os recursos para atender às despesas decorrentes do presente 
contrato, correrão por conta do orçamento Municipal de Monte 
Carlo, conforme dotação orçamentária 2013:

ENTIDADE ÓRGÃO UNIDADE PROJ./ATIV.

01 06.00 06.03 2.026

IMPLANTAÇÃO 
E MANUTEN-
ÇÃO SISTEMA 
DE ÁGUA

DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR - Será de responsabilidade 
da licitante vencedora:

a) A prestação dos serviços solicitados pela DMAE nos prazos e 
quantidades indicados pelas mesmas;

b) Prestar os serviços cotados com qualidade, e que atendam as 
exigências do Edital;

c) Atender todas as solicitações do DMAE desde que de acordo 
com o objeto da presente licitação, sendo obrigação da empresa 
CONTRATADA a responsabilidade de efetuar a coleta das águas 
nos locais indicados pela DMAE;

d) Responsabilizar-se por todas as despesas que se fizerem neces-
sárias para a locomoção, OU outro serviço necessário entorno do  
objeto desta licitação.

e) Entregar os serviços nas condições e formas previstas no pre-
sente Edital, vindo a responder pelos danos eventuais que com-
provadamente vier a causar, em decorrência de descumprimento 
a quaisquer das cláusulas nele previstas;

f) Prestar os serviços licitados, somente com autorização expressa 
e formal do Chefe do Depto de Compras  do município, através de 
apresentação do documento assinado por ele, no dia e hora que 
o mesmo solicitar, salvo por motivo de força maior ou urgência 
comprovada, sob pena de devolução e ou não pagamento da NF;

g) Enviar, juntamente com a Nota Fiscal, o referido documento 
assinado pelo mesmo anexado a mesma;

h) Prestar os serviços licitados com qualidade e que cumpram as 
determinações da legislação vigente;

i) Dar prioridade absoluta aos serviços solicitados pelo município 
no atendimento;

j) Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habi-
litação e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso 
XIII, da Lei 8666/93.

k) Tendo em vista o que estabelece a Portaria 2914/11 referente 
aos laboratórios para controle da qualidade da água, solicitamos o 
envio   da Relação dos parâmetros que serão terceirizados e cópia 
autenticada dos certificados relacionados no item 1,   para os en-
saios que serão analisados em vosso Laboratório:

Item 1

Certificados de calibração dos equi-
pamentos e vidrarias
Certificados dos padrões e reagentes
Certificados em ensaios de profici-
ência 

l) Informamos também que após avaliação e aprovação dos docu-
mentos  será enviado um cronograma com as datas das coletas.
m) Os resultados das análises deverão ser reportados em laudos 
analíticos contendo, no mínimo:
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e) Entregar os serviços nas condições e formas previstas no pre-
sente Edital, vindo a responder pelos danos eventuais que com-
provadamente vier a causar, em decorrência de descumprimento 
a quaisquer das cláusulas nele previstas;

f) Prestar os serviços licitados, somente com autorização expressa 
e formal do Chefe do Depto de Compras  do município, através de 
apresentação do documento assinado por ele, no dia e hora que 
o mesmo solicitar, salvo por motivo de força maior ou urgência 
comprovada, sob pena de devolução e ou não pagamento da NF;

g) Enviar, juntamente com a Nota Fiscal, o referido documento 
assinado pelo mesmo anexado a mesma;

h) Prestar os serviços licitados com qualidade e que cumpram as 
determinações da legislação vigente;

i) Dar prioridade absoluta aos serviços solicitados pelo município 
no atendimento;

j) Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habi-
litação e qualificação exigidas na licitação, conforme art. 55 inciso 
XIII, da Lei 8666/93.

k) Tendo em vista o que estabelece a Portaria 2914/11 referente 
aos laboratórios para controle da qualidade da água, solicitamos o 
envio   da Relação dos parâmetros que serão terceirizados e cópia 
autenticada dos certificados relacionados no item 1,   para os en-
saios que serão analisados em vosso Laboratório:

Item 1

Certificados de calibração dos equi-
pamentos e vidrarias
Certificados dos padrões e reagentes
Certificados em ensaios de profici-
ência 

l) Informamos também que após avaliação e aprovação dos docu-
mentos  será enviado um cronograma com as datas das coletas.
m) Os resultados das análises deverão ser reportados em laudos 
analíticos contendo, no mínimo:
· Identificação do local da amostragem, data e horário de coleta 
entrada da amostra no laboratório, anexando a cadeia de custó-
dia;
· Indicação do método de análises utilizado para cada parâmetro 
analisado;
· Limites de quantificação praticados pelo laboratório e da amos-
tra, quando for o caso, para cada parâmetro analisado; 
· Resultados dos brancos do método e “surrogates” (rastreado-
res); 
· Incertezas de medição para cada parâmetro; 
· Ensaios de adição e recuperação dos analitos na matriz (spike);
· Cartas controle, e, 
· Cromatogramas  quando for o caso.

Elegem as partes o foro da Comarca de Fraiburgo, Estado de 
Santa Catarina, para dirimir as dúvidas resultantes do presente 
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E por assim estarem, justas e contratadas, as partes firmam o 
presente Contrato em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo.

Monte Carlo, 22 de janeiro de 2013.

MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
MARCOS N. C. SIQUEIRA
Órgão Gerenciador

BIO SAÚDE LAB. DE ANALISES AMB. 
LTDA
FABIANO MARTINELLO 
Fornecedor

BIO SAÚDE LABORATÓRIO DE ANALISES AMB. LTDA

Item
Especifica-
ção Un.Med.

Qtde Co-
tada

Preço Uni-
tário Preço Total

2

Análise de 
água PSD - 
Trimestral UN 8 299,00 2.392,00

3

Análise de 
água FQ sa-
ída de Re-
servatório 
- Semanal UN 192 19,40 3.724,80

4

Análise FQ 
saída Poço 
Vila IMASA 
- Semanal 
(Fe e Mn) -

UN 12 15,00 180,00Semanal

5

Análise 
de água 
através de 
Colimetria - 
Semanal UN 432 14,60 6.307,20

6

Análise de 
água para 
verificar 
Bactérias 
Heterotrófi-
cas na

UN 96 9,90 950,40
rede - se-
manal

7

Análise de 
água para 
verificar E. 
Coli na en-
trada dos

UN 48 11,50 552,00
reservató-
rios

TOTAL 14.106,40

Os recursos para atender às despesas decorrentes do presente 
contrato, correrão por conta do orçamento Municipal de Monte 
Carlo, conforme dotação orçamentária 2013:

ENTIDADE ÓRGÃO UNIDADE PROJ./ATIV.

01 06.00 06.03 2.026

IMPLANTAÇÃO 
E MANUTEN-
ÇÃO SISTEMA 
DE ÁGUA

DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR - Será de responsabilidade 
da licitante vencedora:

a) A prestação dos serviços solicitados pela DMAE nos prazos e 
quantidades indicados pelas mesmas;

b) Prestar os serviços cotados com qualidade, e que atendam as 
exigências do Edital;

c) Atender todas as solicitações do DMAE desde que de acordo 
com o objeto da presente licitação, sendo obrigação da empresa 
CONTRATADA a responsabilidade de efetuar a coleta das águas 
nos locais indicados pela DMAE;

d) Responsabilizar-se por todas as despesas que se fizerem neces-
sárias para a locomoção, OU outro serviço necessário entorno do  
objeto desta licitação.
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subordina.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o foro da Comarca de Fraiburgo, Santa Catarina, 
para dirimirem quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, renun-
ciando a outro foro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Adi-
tivo de Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, perante 
duas testemunhas.

Monte Carlo(SC), 28 de Dezembro de 2012.
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
ANTONINHO T. GONÇALVES
Órgão Gerenciador 

SIGNET INFORMATICA LTDA,
IRMA A. DE BAIRRO BARZOTTO 
Fornecedor

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 13/2013
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 13/2013

Aos  dezoito dias do mês de janeiro do ano de dois mil e tre-
ze, presentes de um lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob 
o nº 95.996.104/0001-04, representado neste ato pelo Prefeito 
Municipal Sr. MARCOS NEI CORREA SIQUEIRA, no uso de suas 
atribuições juntamente com os Órgãos Participantes FUNDO MU-
NICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL,  FUNDO MUNICIPAL DE RE-
EQUIPAMENTO DOS BOMBEIROS COMUNITÁRIOS DE MONTE 
CARLO E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o 
nº 95.996.104/0001-04 e 04.923.189/0001-45 respectivamente, 
representado neste ato pelo PREFEITO MUNICIPAL , Sr. MARCOS 
NEI CORREA SIQUEIRA e Srª. EDIR APARECIDA DE SOUZA,  res-
pectivamente, abaixo-assinados, doravante designados simples-
mente MUNICÍPIO e ÓRGÃOS PARTICIPANTES, RESOLVEM Re-
gistrar o Preço da empresa: SB TRANSPORTE TERRAPLANAGEM E 
COMÉRCIO EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, situada 
na RODOVIA SC 456, 1940 APTO 02 FUNDOS na cidade de FRAI-
BURGO/SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 15.644.209/0001-65, nes-
te ato representada pelo Srta. SAIONARA BRANDALISE, doravante 
denominado FORNECEDOR para entrega dos produtos descritos a 
seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal n° 0149 de 24 de novembro de 2006 e sendo observa-
das as bases e os fornecimentos indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE 
VALOR MENSAL E DE HORAS/HOMEM PARA PRESTAR OS SERVI-
ÇOS DE MANUTENÇÕES descritos e enumerados VII, COM O FOR-
NECIMENTO DE PEÇAS GENUINAS SEM EXCLUSIVIDADE, NOS 
CASOS ESPECIFICADOS.

Pela execução dos serviços e entrega das peças o FORNECEDOR 
receberá a importância, conforme segue:

SB TRANSPORTE TERRAPLANAGEM E COM. EIRELI ME

Item Espec i f ica-
ção Qtde Cotada Preço Unitá-

rio Preço Total

14

S E R V I Ç O 
HORA HO-
MEM PE-
DREIRO

6000 15,00 90000,00

Extrato Termo Aditivo Nº 01/2013 do Contrato Para 
Prestação de Serviços Especializados de Informática 
e Internet Nº 07/2012.
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 01/2013 DO CONTRATO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE INFORMÁTICA E 
INTERNET Nº 07/2012.

Pelo presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO e na melhor forma 
de direito, as partes abaixo qualificadas:

SIGNET INFORMÁTICA LTDA-ME, pessoa jurídica de direito priva-
do, situada na Rodovia SC 456, Km 25, nº 210, na cidade de Mon-
te Carlo-SC, inscrita no CNPJ. sob nº 09.063.617/0001-20, neste 
ato representada pela Srª. IRMA ALVES DE BAIRRO BARZOTTO, 
doravante denominada CONTRATADA; e,

O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, inscrita no CNPJ sob n. 95.996.104/0001-04, neste ato 
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ANTONINHO TIBÚR-
CIO GONÇALVES, doravante denominado CONTRANTE.

Têm entre si justo e contratado o presente TERMO ADITIVO DE 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
DE INFORMÁTICA E INTERNET (“Contrato”), que vigerá segundo 
o disposto nas leis 8.245/91 e 8.666/93, além dos Princípios Gerais 
da Administração Pública e as cláusulas e condições seguintes:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
OUTROS SERVIÇOS NECESSÁRIOS PARA O BOM FUNCIONAMEN-
TO DO SINAL DE INTERNET DAS SECRETARIAS E FUNDOS DO 
MUNICÍPIO, , COM TODOS OS EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, 
COM SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, TREINAMENTO E MANUTEN-
ÇÃO, POR VALOR MENSAL, CONFORME ITENS E CONDIÇÕES 
CONSTANTES DO ANEXO IV E A PROPOSTA DA EMPRESA, ANEXO 
DO DEVIDO PROCESSO DE LICITAÇÃO.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de dota-
ção própria do orçamento do exercício de 2013 e terá a seguinte 
classificação orçamentária:

Entidade Orgão Unidade Projeto ativi-
dade Descrição

01 03 05 2.005
MANUT. SEC. 
DE ADMI-
NISTRAÇÃO

01 07 01 2.014
MANUT. DO 
ENS. FUN-
DAMENTAL

01 12 01 2.010
MANUT. DOS 
PROGRAMAS 
DO FNAS

04 01 01 2.037
MANUT. DA 
SEC. DE 
SAÚDE

04 01 01 2.030
A T E N Ç Ã O 
BÁSICA A 
SAÚDE

09 03 01 2.034
MANUTEN -
ÇÃO DO 
FUNREBOM

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
As outras cláusulas, condições e regras permanecem inaltera-
das na forma do contrato original, ao qual este termo aditivo se 
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01 09.00 09.01 2.024

Manutenção 
do dpto de 
Serviços 
Públicos

01 09.00 09.02 2.023

Manutenção 
do Depto de 
Obras Públicas

01 10.00 10.03 2.036

Manutenção 
da Secretaria 
do Bem Estar 
Social

01 12.00 12.01 2.010

Manutenção 
dos Progra-
mas do FNAS

01 12.00 12.01 2.011
Manutenção 
do FNAS

01 13.00 13.01 2.035

Manutenção 
do Conselho 
Tutelar

04 01.00 01.01 2.030
Atenção Bási-
ca a Saúde

04 01.00 01.01 2.031

Assistência 
Hospitalar e 
Ambulatorial

04 01.00 01.01 2.032

Manutenção 
da Vigilância 
Sanitária

04 01.00 01.01 2.033

Manutenção 
da Vigilância 
Epidemioló-
gica

04 01.00 01.01 2.037

Manutenção 
da Secretaria 
Municipal de 
Saúde

09 15.00 15.01 2.034
Manutenção 
do FUNREBOM

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 48/2012, Pregão Presencial nº 30/2012 – Registro 
de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será 12 meses.

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC), 18 de janeiro de 2013.
MUNICÍPIO DE MONTE CARLO
MARCOS N. C. SIQUEIRA
Órgão Gerenciador

SB TRANSP. TERRAPLANAGEM E COM. EIRELI ME 
SAIONARA BRANDALISE
Fornecedor

FUNREBOM
MARCOS N. C. SIQUEIRA
Órgão Participante

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EDIR DE SOUZA
Órgão Participante

15

S E R V I Ç O 
HORA HO-
MEM DE 
CARPINTEI-
RO

6000 15,00 90000,00

16

S E R V I Ç O 
HORA HO-
MEM PIN-
TOR

6000 17,00 102000,00

17

S E R V I Ç O 
HORA HO-
MEM SERVI-
ÇOS GERAIS

10000 13,90 139000,00

18

valor hora/
homem de 
serviços de 
C a l c e t e i r o 
para refor-
mas  e ma-
nutenção de 
estradas e 
vias públicas 
com forne-
cimento de 
ferramentas 
e epi’s

5000 13,90 69500,00

19

S E R V I Ç O 
M E N S A L 
H O M E M /
MULHER DE 
S E R V I Ç O S 
GERAIS

300 1927,00 578100,00

TOTAL1068600

As despesas decorrentes da entrega dos SERVIÇOS, objetos do 
presente certame correrão a conta de dotação específica do orça-
mento do Município e seus fundos participantes,  e, ao ser apro-
vada as dotações para o exercício de 2013, o contador emitirá 
certidão atualizando as mesmas, como segue:

ENTIDADE ÓRGÃO UNIDADE PROJ./ATIV.

01 02.00 02.01 2.004

Manutenção 
do Gabinete 
do Prefeito

01 05.00 05.03 2.027

Manutenção 
da Secretaria 
da Agricultura

01 05.00 06.03 2.025

Implantação 
e Manutenção 
Sistemas de 
Esgoto

01 06.00 06.04 2.007
Segurança 
Pública

01 07.00 07.01 2.014

Manutenção 
do Ensino 
Fundamental

01 07.00 07.01 2.015

Manutenção 
do Transporte 
Escolar

01 07.00 07.01 2.019
Apoio ao Ensi-
no Superior

01 07.00 07.04 2.039

Manutenção 
da Secretaria 
de Educação e 
Desporto
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- LAI, emitida pela Fundação do Meio Ambiente - FATMA;
DECRETA:
Art. 1º Fica, por este ato, aprovado o projeto de parcelamento 
do solo na modalidade de Loteamento, denominado “COSTA DO 
GRAVATÁ”, do seguinte imóvel: um terreno sem benfeitorias situ-
ado no Bairro Gravatá, zona urbana do Município de Navegantes-
SC, representado pela ÁREA `D` do desmembramento sem de-
nominação especial, com a área total de 141.405,18m² (metros 
quadrados) e as seguintes medidas e confrontações: inicia-se no 
ponto onde ficou cravado o vértice nº 01, na frente que faz ao 
leste nas terras de Marcos Roberto dos Santos e sua esposa De-
nezia Venerando Pamplona dos Santos, onde mede 53,22 metros 
e terras de Paulo Francisco Hermógenes e Cláudia Lima Guerra, 
onde mede 39,83 metros, e com o final da Rua Virgínio Reiser, 
onde mede 8,03 metros, totalizando 101,08 metros até encontrar 
o vértice nº 02, deste ponto deflete à esquerda até encontrar o 
vértice nº 04 na distância de 887,04 metros, dos quais, de leste 
para oeste 210,37 metros divisa com a Rua Áurea Cardoso Conso-
ni e 676,67 metros divisa com terras de Fernando Cardoso Conso-
ni, que deste ponto deflete à esquerda que segue fazendo divisa 
a leste com terras de Fernando Cardoso Consoni até encontrar o 
vértice nº 05 na distância de 42,50 metros, que deste ponto defle-
te à esquerda que segue fazendo divisa a sul com terras de Celso 
Fernandes e de Ambrozio Leonel Bacca até encontrar o vértice 
nº 06 na distância de 312,91 metros, que deste ponto deflete ao 
norte que segue fazendo divida com terras de Fernando Cardoso 
Consoni até encontrar o vértice nº 07 na distância de 145,00 me-
tros, que deste ponto deflete à direita que segue fazendo divisa 
a norte com terras de Edison José Piccoli até encontrar o vértice 
nº 08 na distância de 312,53 metros, que deste ponto deflete ao 
norte que segue fazendo divida uma Rua sem denominação oficial 
até encontrar o vértice nº 09 na distância de 10,00 metros, que 
deste ponto deflete à direita que segue até encontrar o vértice 
nº 01 na distância de 887,47 metros, fazendo divisa a norte com 
terras de Edison José Piccoli e Área do Município de Navegantes; 
Terreno este que se acha registrado no Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Navegantes-SC, sob a matrícula número 
8.804, no livro número “2 - REGISTRO GERAL”.

Art. 2 º A área total do loteamento será destinada da seguinte 
forma:

I - Área dos lotes: 69.208,92m²;
II - Área das Ruas: 19.632,63m²;
III - Área de Equipamentos Urbanos e Comunitários: 12.451,33m²;
IV - Área de Interesse Social: 6.332,07m²;
V - Área de APP: 3.980,30m²;
VI - Área Verde: 12.436,91m²;
VII - Área Remanescente: 17.363,02m²
Área total do imóvel loteado: 124.042,16m²;
Área total da matrícula: 141.405,18m².
Parágrafo único. Os itens mencionados nos incisos II, III, IV e VI 
constantes no caput, ficam incorporadas ao patrimônio do muni-
cípio no ato da publicação deste Decreto, constituindo bens de 
domínio público, sem qualquer ônus para esta Municipalidade.

Art. 3 º O loteador compromete-se, conforme Termo de Compro-
misso que constitui o Anexo Único deste Decreto, a executar as 
obras de infraestrutura do loteamento, tais como calçamento das 
vias públicas com lajota sextavada e passeios públicos com pa-
ver, rede de água em todo o loteamento, tubulação de drenagem 
pluvial com tubos de concreto em todas as vias públicas do lote-
amento, rede de energia elétrica, rede de coletora de esgoto e 
Estação de Tratamento de Esgoto (E.T.E), tudo conforme projetos 
aprovados.

Art. 4 º O registro do projeto de loteamento deverá ser feito con-
juntamente com a caução dos lotes descritos a seguir, oferecidos 
como garantia ao Município de Navegantes pela execução das 

FAS
MARCOS N. C. SIQUEIRA
Órgão Participante

Testemunhas:
SABRINA BECKER GAUER    FRANCIEL O. DA SILVA
CPF/MF: 006.523.799-40         CPF/MF: 066.089.349-55 

Morro da Fumaça

Prefeitura

Errata Nº 001 Edital de Processo Seletivo Nº. 
01/2012
ERRATA Nº 001
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 01/2012
Altera o item 10.1 do Edital de Processo Seletivo nº. 01/2012, que 
passa a ter a seguinte redação:

10.1 A escolha de vagas ocorrerá de acordo com a ordem de 
classificação sendo efetuada no dia 01 de fevereiro de 2013 para 
Educação Infantil, Auxiliar de Ensino, Anos Iniciais e Educação Es-
pecial das 08:30 as 12:00horas e para os Anos Finais e Disciplinas 
Especificas, das 13:00 as 16:30 horas, na Escola Pietro Maccari, 
Av. Antônio de Costa - s/n, Bairro de Costa, Morro da Fumaça - SC. 
A ordem de escolha será a seguinte:
A) 08:30 às 12:00
1º) Auxiliar de Ensino
2º) Educação Infantil
3º) Anos Iniciais
4º) Educação Especial
B) 13:00 às 16:30
1º) Anos Finais
2º) Disciplinas Específicas

Paço Municipal Prefeito Auzilio Frasson,
Morro da Fumaça em 18 de janeiro de 2013.

LUCILENE PAGNAN CECHINEL
Secretária de Educação e Cultura

Navegantes

Prefeitura

Decreto Nº 716/2012 de 27 de Dezembro de 
2012 - Dispõe Sobre a Aprovação do Projeto de 
Parcelamento do Solo, Na Modalidade Loteamento.
DECRETO Nº 716 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2012
DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PROJETO DE PARCELAMENTO 
DO SOLO, NA MODALIDADE LOTEAMENTO, DENOMINADO COSTA 
DO GRAVATÁ, NESTE MUNICÍPIO, NA FORMA E CONDIÇÕES QUE 
ESPECIFICA .

O PREFEITO DE NAVEGANTES, usando da competência privativa 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seus artigos 60, 
III, 12, XLIII, § 1º,
CONSIDERANDO a aprovação do projeto em questão;
CONSIDERANDO, ainda, a manifestação da área técnica da Secre-
taria de Governo, que concluiu pela regularidade do projeto;
CONSIDERANDO a expedição da Licença Ambiental de Instalação 
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E COZINHA PARA UTILIZAÇÃO DA Prefeitura Municipal de Nave-
gantes, SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES DURANTE O ANO 
DE 2013. Data da entrega dos envelopes: até às 13:50 hs do dia 
06/02/2013. Abertura envelopes: às 14:00 hs do dia 06/02/2013. 
O Edital na íntegra se encontra à disposição na Rua João Emílio 
n°. 100 em Navegantes/SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br. 

Navegantes, 23 de janeiro de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA 
Prefeito

Extrato de Contrato Nº 360/2012 ---Retificado---
Prefeitura de Navegantes
Extrato do Contrato nº. 360/2012. ------RETIFICADO-------
Contratante. : Prefeitura Municipal de Navegantes
Contratada : CIGA
Licitação: Dispensa 207/2012
Valor: R$ 12.120,00 (doze mil cento e vinte reais).
Vigência:Início:02/01/2013 Término: 31/12/2013.
Dotação: 3.1.71.70 e 4.4.71.70

Objeto : Este contrato tem por objeto disciplinar a entrega de 
recursos pelo Município de Navegantes ao CIGA para atendimento 
do objeto disciplinado no Contrato de Programa nº 182/2011.

Navegantes, 02 de janeiro de 2013..
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Extrato Decisão Administrativa P.P Nº 187/2012 
PMN
EXTRATO - ATA DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO DE EDITAL 
REFERENTE PREGÃO PRESENCIAL Nº 187/2012.

Aos 22 (vinte e dois) dias de janeiro de 2013, às 16:00 horas, 
reuniu-se a Pregoeira e sua Equipe de Apoio, designados pelas 
Portarias número 029/2012, 3517/2012, 3376/2012,4332/2012, 
4411/2012 e 4441/2012, com intuito de analisar e julgar as Im-
pugnações ao Edital do Pregão Presencial número 187/2012, cujo 
objeto é a locação de horas máquinas e caminhões, para auxiliar 
na manutenção de obras e transporte de materiais para reforma 
de prédios públicos do município de Navegantes, protocolizadadas 
pela empresa ALTO VALE LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 
04.633.539/0001-39, em 21/01/2013.

PRELIMINARMENTE A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, ao re-
ceber as Impugnações ao Edital, verificou que as mesmas foram 
protocolizadas tempestivamente e na forma prevista em lei, de-
cidindo, portanto, recebê-las, passando a analisá-las, conforme 
fundamenta o artigo 41, § 2º da Lei 8.666/93[ ]DAS IM-
PUGNAÇÕES: Em síntese, manifesta-se a empresa ALTO VALE LO-
CAÇÕES E SERVIÇOS LTDA arguindo o que segue e ao final requer 
seja dado provimento à IMPUGNAÇÃO:

a) A alteração do presente edital, incluindo-se a necessidade de 
apresentação da documentação pertinente aos presentes serviços 
objeto desta licitação para o item 18 (Hora Caminhão Tanque de 
Hidrojateamento): “Qualificação técnica: 1) LAO - LICENÇA AM-
BIENTAL DE OPERAÇÃO EMITIDA PELA FATMA DO CENTRO DE 
TRATAMENTO DOS DEJETOS; 2) LAO - LICENÇA AMBIENTAL DE 
OPERAÇÃO DO TANQUE PARA TRANSPORTE DOS RESÍDUOS; 3) 
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL IBAMA; 4) ANOTAÇÃO DE RES-
PONSABILIDADE TÉCNICA - ART; 5) CERTIDÃO DE REGISTRO NO 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA - CREA; 6) CERTIDÃO DE 
ACERVO TÉCNICO (CAT).

A seguir, procedeu-se ao julgamento, conforme segue: [ ] 

obras de infraestrutura, são estes: o lote 01 (A: 4.590,38m²); Lote 
02 (A: 4.568,00m²) e Lote 03 (A: 4.637,14m²), que totalizam uma 
área de 13.795,52m².

§ 1º No prazo máximo de sessenta (60) dias, a contar da publica-
ção deste Decreto, o empreendedor fica obrigado a apresentar na 
Prefeitura a certidão dos lotes em que conste a caução.

§ 2º A Secretaria de Governo acompanhará os demais atos perti-
nentes, com estrita observância às Diretrizes expedidas, especial-
mente, o Termo de Compromisso, anexo a este Decreto.
Art. 5º As obras de infraestrutura mencionadas anteriormente, 
tais como instalação da rede de energia elétrica, rede de água, 
tubulação de drenagem pluvial, pavimentação das ruas/passeios 
públicos, e rede de coletora de esgoto e E.T.E. serão realizadas 
no prazo de 12(doze) meses, conforme cronograma apresentado.
§ 1º O início de contagem do prazo para a realização das obras de 
infraestrutura do Loteamento dar-se-á a partir da data da publica-
ção deste Decreto.
§ 2º Caso o loteador recuse-se a realizar as obras de infraestrutu-
ra, o Município poderá alienar e/ou adjudicar os imóveis cauciona-
dos para cobrir os custos das referidas obras.

Art. 6 º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação 
revogando-se as disposições em contrário, em especial o Decreto 
n º 700 de 23 de Novembro de 2012.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 28 DE DEZEMBRO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 28 de dezembro de 2012.
Antônio Carlos Romão Carmona
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 214/2012 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 214/2012 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS REFERENTE AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE TOLDOS 
PARA A Prefeitura Municipal de Navegantes, SECRETARIAS, FUN-
DOS E FUNDAÇÕES DURANTE O ANO DE 2013. Data da entrega 
dos envelopes: até às 08:50 hs do dia 06/02/2013. Abertura en-
velopes: às 09:00 hs do dia 06/02/2013. O Edital na íntegra se 
encontra à disposição na Rua João Emílio n°. 100 em Navegantes/
SC ou no site; www.navegantes.sc.gov.br.

Navegantes, 23 de janeiro de 2013. 
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 212/2012 
PMN
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
PREGÃO PRESENCIAL N° 212/2012 PMN

Comunica na forma da Lei 8.666/93 e suas alterações, que se 
encontra aberto o processo licitatório para: OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS REFERENTE À AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COPA 
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ANEXO I

N.° Insc.
Nome do 
Candidato Cargo Data Nac.

PERÍODO
PROVA

1012
ALVACIR DE 
SOUZA

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 03/07/1969 Matutino

1461

AMANDA 
MENDES 
PIERRE

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 13/04/1992 Matutino

0143
ANA MARIA 
LOPES

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 02/03/1972 Matutino

0120

CARMEN LUI-
SA SANTOS 
MULLER

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 20/08/1961 Matutino

1132

ELENITA 
ZERMIANI DE 
OLIVEIRA

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 23/07/1967 Matutino

0926
ELIANE DA 
SILVA 

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 24/06/1972 Matutino

1369
ELIANE DOS 
SANTOS

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 08/08/1987 Matutino

0207

ELISABETH 
ARRUDA 
BATISTA

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 07/08/1973 Matutino

1484
ELIZABETH 
DA SILVA

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 20/04/1958 Matutino

1481
ELIZANGELA 
SEVERINO

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 24/01/1982 Matutino

0659
ENI EDINA DA 
SILVA

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 22/08/1954 Matutino

1108
ERIVALDO 
VIEIRA

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 02/10/1966 Matutino

0675

EVA DE 
FATIMA DOS 
SANTOS

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 07/05/1964 Matutino

0274

EVANDILMA 
DA SILVA 
CAMARGO 
ROMÃO

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 06/09/1970 Matutino

0142

FERNANDA 
ALMECI 
LOPES

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 30/07/1977 Matutino

0231
FRANCIELLE 
DE BORBA

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 12/05/1990 Matutino

0322

IVAIR RIBEI-
RO GODINHO 
TRINDADE

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 18/09/1969 Matutino

1475
JANINE LOR-
DES INÁCIO

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 24/04/1981 Matutino

1421

JOSELIA 
ISABEL DE 
LEMOS SILVA

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 16/05/1980 Matutino

0223
JOSIANE 
WOSNIAK

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 12/07/1982 Matutino

“É vedado ao administrador criar restrições não previstas em lei” 
(TRF 5ª Região, RO nº 97.05.58368/SE, 1ª Turma, Relator Juiz Ab-
dias Patrício Oliveira - substituto, v.u., DJ 31.10.97, pág. 092141). 
Grifo nosso.
[ ]Então, decide-se pela improcedência da impugnação ora 
apreciada, e consequentemente, pela manutenção do teor do edi-
tal e da data para realização do certame, em observância aos prin-
cípios da Administração Pública, já que o objeto da licitação NÃO 
se enquadra como serviço de engenharia. CONCLUSÃO: Diante 
do exposto, a Pregoeira e a equipe de apoio decidiram pela im-
procedência da presente impugnação, determinando o seguinte:A 
manutenção do teor do edital em questão, bem como da data 
inicialmente prevista para a realização do certame, entendendo 
ser suficiente a documentação exigida para a qualificação técnica, 
tendo em vista NÃO considerar o objeto editalício como serviço de 
engenharia.

É a decisão.

Navegantes, 22 de janeiro de 2013.
CARLA CLAUDINO
Pregoeira. 

Membros da Equipe de Apoio: 
MARIA BENEDITA CORRÊA . 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA.
FERNANDA HASSMANN CONSTÂNCIO

Homologação de Inscrição No Processo Seletivo
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO No 004/2012
EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  DO PROCESSO SE-
LETIVO EDITAL DE N 004/2012

O Prefeito Municipal de Navegantes, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 37, inciso II da Constituição Federal, atendendo as normas 
estabelecidas no Edital de Processo Seletivo N  004/2012, torna 
público o que segue:

1. Considerando que não houve recursos contra as inscrições, fi-
cam HOMOLOGADAS as inscrições deferidas que constam do ane-
xo I deste edital, listadas por cargo.
2. As provas serão realizadas no dia 03 de Fevereiro de 2013, no 
seguinte local:

EEB JULIA MIRANDA DE SOUZA
Rua Aníbal Gaya, 440 – Centro – Navegantes/SC

2.1. As provas serão realizadas nos seguintes horários:

Período Cargos
Fechamento dos 
Portões Duração da Prova

Matutino

Nível Alfabetizado
Ensino Funda-
mental
Ensino Médio 8h45min 9h às 11h

Vespertino Ensino Superior 13h45min 14h às 16h

Divulgue-se e Publique-se

Navegantes (SC), 22 de Janeiro  de 2013.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito Municipal 

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO No 004/2012

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  DO PROCESSO SE-
LETIVO EDITAL DE Nº 004/2012
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0307

TEREZINHA 
APARECIDA 
DE LIMA

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 07/06/1980 Matutino

0068

VALDELINO 
NATIVIDADE 
FELICIO

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 22/01/1946 Matutino

0437
VALERIA 
PEITER

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 16/01/1955 Matutino

0818
VERA LUCIA 
DOS SANTOS

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 27/02/1964 Matutino

0645

ANDRÉIA 
SILENE DOS 
PASSOS

02. Agente de 
Serv. Gerais 
(saúde) 29/06/1973 Matutino

1240

ANTONIA 
LUIZA DE 
SANTANA

02. Agente de 
Serv. Gerais 
(saúde) 12/07/1966 Matutino

0644
CATIA MAGALI 
DOS PASSOS

02. Agente de 
Serv. Gerais 
(saúde) 04/02/1969 Matutino

0508
CLEODIR 
TURELLA

02. Agente de 
Serv. Gerais 
(saúde) 18/04/1965 Matutino

0646
CRISTIANE 
DOS PASSOS

02. Agente de 
Serv. Gerais 
(saúde) 13/10/1974 Matutino

0534

DARLI 
FERREIRA 
DOS SANTOS 
CORRÊA

02. Agente de 
Serv. Gerais 
(saúde) 29/11/1961 Matutino

1087

FERNANDA 
QUEIROZ DA 
SILVA

02. Agente de 
Serv. Gerais 
(saúde) 17/01/1994 Matutino

0360

MARIA 
APARECIDA 
JUSTINO

02. Agente de 
Serv. Gerais 
(saúde) 14/12/1965 Matutino

0185

MARIA 
ZENILDA DE 
OLIVEIRA

02. Agente de 
Serv. Gerais 
(saúde) 17/11/1965 Matutino

0826
MARLENE AL-
VES PONTES

02. Agente de 
Serv. Gerais 
(saúde) 26/03/1975 Matutino

1520

MERLI AMAU-
RA MARTINS 
DO NASCI-
MENTO

02. Agente de 
Serv. Gerais 
(saúde) 23/09/1962 Matutino

1301
RAFAELA DE 
SOUZA ZILZ

02. Agente de 
Serv. Gerais 
(saúde) 30/09/1985 Matutino

1228
SALETE CAR-
VALHO

02. Agente de 
Serv. Gerais 
(saúde) 01/05/1957 Matutino

0962
WILSON RO-
BERTO MEIRA

02. Agente de 
Serv. Gerais 
(saúde) 28/02/1956 Matutino

0004

LUIZA DA 
CONCEIÇÃO 
PIERRE

06. Instrutor 
CORTE DE 
CABELO 09/11/1942 Matutino

1327

EDNA ALVES 
DA SILVA 
MARTINS 

08. Instrutor 
CORTE E COS-
TURA (40H) 14/06/1968 Matutino

0005

ROSELI DO 
NASCIMENTO 
SANTOS

08. Instrutor 
CORTE E COS-
TURA (40H) 11/09/1952 Matutino

1411
JULINA GA-
LIZA 

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 03/02/1977 Matutino

0431
LIGIA OLIVEI-
RA SANTIAGO

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 27/04/1979 Matutino

1251
LILIAN VA-
LENTIM

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 12/11/1978 Matutino

1145
LUCIANA SIL-
VA DE SOUZA

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 18/08/1978 Matutino

1037

MAIARA 
DANIELE 
FELÍCIO

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 04/07/1992 Matutino

0953

MARCIA 
PIRES DOS 
SANTOS

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 17/05/1978 Matutino

0956

MARIA CRIS-
TINA DA SIL-
VA KRAEMER

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 31/03/1967 Matutino

1073

MARIA DE 
FÁTIMA DOS 
SANTOS

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 26/03/1980 Matutino

1041
MARIA GLACY 
SILVEIRA

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 27/11/1950 Matutino

0604

MARIATERE-
SINHA DA LUZ 
JACINTO

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 28/08/1971 Matutino

1163

MARILENE 
LOURENÇO 
DOS SANTOS

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 29/06/1972 Matutino

0964

MARISE 
APARECIDA 
BETTONI 
QUEIROZ

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 09/02/1964 Matutino

1368
ODETE FI-
GLESKI

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 07/03/1997 Matutino

1366

ROSANE 
AUGUSTA 
SOUZA DE 
MENDONÇA

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 04/09/1964 Matutino

1365

ROSIMARA 
SILVA ROSA 
SOARES

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 13/02/1989 Matutino

1291

ROSINETE DA 
SILVA DOS 
SANTOS

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 21/07/1969 Matutino

0808

SEBASTIAO 
RIBEIRO 
LEITE

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 20/12/1946 Matutino

1224
SELMA IZOLI-
NA PINTO

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 09/09/1951 Matutino

0368

SHIRLEY 
MARA 
SCHWARZ

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 01/02/1968 Matutino

0304
SOLANGE IRI-
NEIA ANDRE

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 23/04/1986 Matutino

0886

TÂNIA MARI 
PASSOS DA 
LUZ

01. Agente de 
Serv.Gerais 
(educação) 01/01/1966 Matutino
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0700

DOMINGOS 
PEDRO DA 
SILVA 16. Vigia 26/07/1967 Matutino

0685
DORALICE 
ALVES 16. Vigia 14/11/1968 Matutino

1208
ELOIR BAR-
BOSA 16. Vigia 05/08/1974 Matutino

0948

GILMAR 
CHAGAS DE 
CHAGAS 16. Vigia 30/06/1975 Matutino

0896

GRACE 
CRISTINE 
DOS SANTOS 
ANTONIO 16. Vigia 20/10/1988 Matutino

1223
JOÃO ALDAIR 
DE SOUZA 16. Vigia 12/05/1968 Matutino

0914
JOÃO OSVAL-
DO MANDIRA 16. Vigia 29/03/1972 Matutino

0812
JOSE BORGES 
TURRA 16. Vigia 19/03/1973 Matutino

1245
JOSÉ LACER-
DA DINIZ 16. Vigia 26/03/1978 Matutino

0401

JOSÉ PICOTI 
DA SILVA 
JÚNIOR 16. Vigia 06/11/1994 Matutino

0951

LUIS CLOVIS 
MIRANDA 
MACHADO 16. Vigia 01/06/1969 Matutino

0365
MARCOS 
ALBERTO 16. Vigia 29/10/1957 Matutino

0905

MATILDE 
APARECIDA 
COLLA DA 
COSTA 16. Vigia 02/04/1979 Matutino

1275

MAURICIO 
JARDEL 
COZER 16. Vigia 04/12/1968 Matutino

1249

MONALISA 
NAIARA TO-
MAS RIBEIRO 16. Vigia 12/02/1993 Matutino

0998
NEI ADÃO 
SANTOS 16. Vigia 03/04/1955 Matutino

1468
NEIDI DA 
SILVA 16. Vigia 20/10/1971 Matutino

0632
NERI PEREIRA 
DE CAMPOS 16. Vigia 01/11/1972 Matutino

0924

OSNI 
FLORÊNCIO 
ROSA 16. Vigia 28/09/1949 Matutino

1059
PEDRO GRE-
CO 16. Vigia 29/06/1964 Matutino

0305

REGINAL-
DO MAURO 
VIEIRA 16. Vigia 13/05/1975 Matutino

1116

ROSANGELA 
APARECIDA 
PEREIRA DOS 
SANTOS 16. Vigia 15/06/1974 Matutino

0722

VALDIR 
ANTONIO DA 
COSTA 16. Vigia 15/04/1959 Matutino

1104
VANDERLEI 
BOLKE 16. Vigia 30/01/1970 Matutino

0082
ALINE TATIA-
NE ROSA

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 29/04/1984 Matutino

1218
EDELTRAUDT 
SIEWERT

09. Instrutor 
Artes Aplica-
das CROCHÊ E 
TRICÔ 19/06/1950 Matutino

0432

ELIZETE DE 
FÁTIMA KAPA-
ZI DE SOUSA

09. Instrutor 
Artes Aplica-
das CROCHÊ E 
TRICÔ 17/10/1963 Matutino

1265

MARIA 
CRISTINA DA 
SILVA

09. Instrutor 
Artes Aplica-
das CROCHÊ E 
TRICÔ 13/09/1974 Matutino

0007

SUELI DE 
FATIMA LOH-
MANN

09. Instrutor 
Artes Aplica-
das CROCHÊ E 
TRICÔ 21/05/1957 Matutino

0865
ANNA AMAN-
DA KRAUSS

10. Instrutor 
de CULINÁRIA 18/12/1990 Matutino

0029

JANDIRA 
MÜLLER DOS 
SANTOS

10. Instrutor 
de CULINÁRIA 28/09/1970 Matutino

0091

LELIANE 
BRINING 
MENDONÇA

10. Instrutor 
de CULINÁRIA 27/07/2067 Matutino

0030

EDILENE 
APARECIDA 
DE SOUZA 
BERNARDES

11. Instrutor 
de MANICURE 18/06/1970 Matutino

0560
CAMILA FOR-
NARI

12. Instru-
tor Artes 
Aplicadas 
PATCHWORK 27/08/1991 Matutino

0003
MARLENE SO-
ARES BORGES

12. Instru-
tor Artes 
Aplicadas 
PATCHWORK 20/08/1956 Matutino

1376

LEILA  RE-
GINA REIS 
FAVARO

13. Instrutor 
de Pintura em 
MDF 13/12/1961 Matutino

0997
LIAMARA INA-
CIO PACHECO

13. Instrutor 
de Pintura em 
MDF 21/07/1964 Matutino

0011

MARIA 
APARECIDA 
LEMOS

15. Instrutor 
de Pintura em 
TELA ÓLEO 07/10/1957 Matutino

1290
ABILIO ANTO-
NIO IGNÁCIO 16. Vigia 06/08/1942 Matutino

0688
ADI SCHINAI-
DER 16. Vigia 01/07/1958 Matutino

0561
ANDERSON 
CIMAS VIEIRA 16. Vigia 03/10/1980 Matutino

0633

APOLLO 
MARQUES DE 
AMORIMA 16. Vigia 13/01/1975 Matutino

0847
ARCEMINO 
JOSE INACIO 16. Vigia 25/05/1968 Matutino

0724

BRUNO RO-
MERO TELINO 
DE FREITAS 16. Vigia 19/12/1977 Matutino

1335

CASTURINA 
APARECIDA 
PAULISTA 
BRYK 16. Vigia 28/07/1960 Matutino

0980

CHARLIANE 
KATHUCI SIL-
VA DA SILVA 16. Vigia 14/08/1988 Matutino
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0352

JANAINA 
ROSIMERI DA 
SILVA

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 17/01/1994 Matutino

0330

JOANA 
APARECIDA 
CAMPOS

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 03/01/1960 Matutino

0252

JÕAO 
GUILHERME 
CORADINE

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 17/04/1994 Matutino

0931
JOSÉLIA 
PEREIRA 

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 03/07/1986 Matutino

0717

JOSIANE MA-
RIA INOCEN-
CIO

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 18/01/1980 Matutino

1264

JULIA CRISTI-
NA MAFRA DA 
COSTA

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 12/11/1981 Matutino

0742

JULIANA 
CRISTINA 
ANACLETO 
OLIVEIRA

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 28/01/1993 Matutino

0680
JULIANA DA 
LUZ

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 15/08/1986 Matutino

1358
KELLY SILVA 
DA ROSA

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 11/02/1987 Matutino

0861
KELTON HAN-
SEN

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 08/01/1994 Matutino

1317
LINDAMIR DE 
OLIVEIRA

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 27/10/1972 Matutino

1396

MARIA 
AUDENARA 
DA SILVA 
CARNEIRO

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 09/04/1980 Matutino

0798
MARIA JULIA 
PLOTEGHER

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 29/08/1955 Matutino

0942
MARLETE 
DUARTE

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 05/03/1960 Matutino

0009
MARLI MAR-
CIA BAUER

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 24/09/1960 Matutino

0813
MAYARA 
CONRAD

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 15/01/1990 Matutino

0395

MIRIAM APA-
RECIDA DA 
SILVA

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 24/10/1965 Matutino

1530

MISAEL DA 
CUNHA SI-
QUEIRA

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 13/11/1985 Matutino

0681

ORLANDO 
SANTOS 
CERQUEIRA 
FILHO

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 30/05/2059 Matutino

1101
PATRICIA DOS 
SANTOS

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 02/12/1970 Matutino

0974

PERY XAVIER 
VIEIRA DOS 
SANTOS NETO

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 24/02/1962 Matutino

0403
ANA CLARICE 
DA COSTA

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 01/10/1977 Matutino

0614

ANDREA ELOI-
SE DANIEL 
PINHO DE 
SOUZA

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 18/09/1979 Matutino

0809
ANDREIA 
MACHADO

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 07/08/1974 Matutino

0793

ANGELA DO 
CARMO PE-
REIRA IEGLI

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 08/08/1968 Matutino

1128

ANGELINA 
DE FÁTIMA 
BEZERRA

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 05/04/1963 Matutino

1259

ANTONIO 
LUIZ PETER-
MANN

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 11/06/1962 Matutino

1097

ARIANE 
APARECIDA 
BORSOI

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 26/07/1989 Matutino

0756

BIANCA 
MAZZINI 
GIACOMINI

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 10/01/1990 Matutino

0601
CARIN SIMO-
NI FRITZKE

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 02/07/1978 Matutino

0017
CARLA SACA-
VEM

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 03/11/1976 Matutino

0637

CÁRLEA 
APARECIDA 
DE CAMPOS 
DUARTE 
REBELO

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 02/07/1973 Matutino

0819
CLAUDIA 
WALTERS 

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 27/06/1963 Matutino

1229
CLEIDE KOS-
CREVIC

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 21/10/1971 Matutino

0563

DANIELE DE 
ALENCAR DE 
LIMA

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 14/01/1982 Matutino

1102

EDILAMAR 
APARECIDA 
DA SILVA

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 26/06/1966 Matutino

0071

FERNANDA 
CRISTINA DA 
SILVA DOS 
SANTOS 

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 07/04/1977 Matutino

1307

FRANCIELI 
DE PAULA 
SOBRINHO

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 08/01/1985 Matutino

0967

GLAUCIA 
ELAINE AGUS-
TINHO

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 13/08/1974 Matutino

0669
HELOISA DE 
SOUZA

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 29/10/1958 Matutino

0524

INEZ DO-
MINGUES 
ANDRADE

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 06/10/1956 Matutino

0399

IRANI BOR-
GES CARDO-
SO

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 05/07/1983 Matutino



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 168

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116424/01/2013 (Quinta-feira)

0263

SUÉLEN 
MONSINI DE 
OLIVEIRA

18. Instrutor 
de Informática 
(20h) 31/07/1985 Matutino

0486

VINICIUS 
CARDOSO DA 
CRUZ QUA-
DROS

18. Instrutor 
de Informática 
(20h) 14/02/1982 Matutino

0284

CARLOS 
HENRIQUE 
BERTOLINI

19. Instrutor 
de Informática 
(40h) 27/01/1986 Matutino

0800
GABRIEL BOR-
TOLATTO

19. Instrutor 
de Informática 
(40h) 16/10/1993 Matutino

1326
JAIR LOPES 
BASILIO

19. Instrutor 
de Informática 
(40h) 27/05/1983 Matutino

0892

LUIZ ANTO-
NIO DE MAT-
TOS JUNIOR

19. Instrutor 
de Informática 
(40h) 10/01/1994 Matutino

0816
MAURI SAN-
TANA

19. Instrutor 
de Informática 
(40h) 02/12/1955 Matutino

1040
RAFAEL 
LOEVE

19. Instrutor 
de Informática 
(40h) 07/08/1991 Matutino

1356
SARAH MITIE 
LEMOS

19. Instrutor 
de Informática 
(40h) 17/09/1986 Matutino

1200

CARLA 
NAIARA DE 
OLIVEIRA 
MARQUETTI

20. Aux. 
Consultório 
Dentário ESF 23/03/1988 Matutino

1239
DANIELA 
MIRANDA

20. Aux. 
Consultório 
Dentário ESF 11/08/1977 Matutino

1098

FERNANDA 
CARBALLO 
DOMINGUEZ 
PITELLA

20. Aux. 
Consultório 
Dentário ESF 11/07/1979 Matutino

0333
SIRLEI PON-
TES GARZ

20. Aux. 
Consultório 
Dentário ESF 30/01/1960 Matutino

0848
ANELISE 
CORREIA

21. Leiturista- 
DAE 19/07/1990 Matutino

1088
DAVID JU-
NIOR LOPES

21. Leiturista- 
DAE 06/05/1994 Matutino

0846
EDEVANDRO 
VICENTE

21. Leiturista- 
DAE 15/09/1980 Matutino

0929
EMERSON 
LUIZ NARDES

21. Leiturista- 
DAE 24/08/1973 Matutino

0971

JOELMA 
ANDERCIA 
PATRICIO

21. Leiturista- 
DAE 20/10/1974 Matutino

1157
PAULO RICAR-
DO ARAIS

21. Leiturista- 
DAE 29/03/1988 Matutino

0612

ROBERTO 
FRANCISCO 
HONORATO

21. Leiturista- 
DAE 08/01/1965 Matutino

0628

VALDECIR 
SILVÉRIO DOS 
SANTOS 

21. Leiturista- 
DAE 25/03/1955 Matutino

0573

ADRIANA 
PEREIRA DA 
COSTA

22. Monitor de 
Área Azul 30/10/1984 Matutino

0553
ANDRÉ GUS-
TAVO REIS

22. Monitor de 
Área Azul 27/11/1991 Matutino

0053
ROBERTA 
SIMAS SEIDE

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 25/07/1989 Matutino

0736

SUSANA 
TEIXEIRA DA 
SILVA RODRI-
GUES

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 22/03/1969 Matutino

0985
TEREZA 
SCHROEDER

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 02/01/1955 Matutino

1364

VALDETE 
DE FATIMA 
OLIVEIRA DA 
COSTA

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 31/10/1957 Matutino

0811

VERA LUCIA 
DA SILVA 
LIMA

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 03/01/1974 Matutino

1304

VERA LUCIA 
PEREIRA 
NEVVES

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 11/03/1969 Matutino

1282
ZILMA COR-
DOVA

17.Agente 
Comunitário 
de Saúde 27/06/1979 Matutino

1123
ANA CAROLI-
NE RAUE

18. Instrutor 
de Informática 
(20h) 20/05/1992 Matutino

0588
ANA FLÁVIA 
OLIVEIRA

18. Instrutor 
de Informática 
(20h) 08/12/1993 Matutino

0586
ANDERSON 
DO ROSÁRIO

18. Instrutor 
de Informática 
(20h) 03/01/1980 Matutino

0096

DOUGLAS 
VITORINO 
CABRAL

18. Instrutor 
de Informática 
(20h) 21/11/1991 Matutino

0400
EDGAR 
FIDGLESKI

18. Instrutor 
de Informática 
(20h) 05/12/1980 Matutino

1469

FABIANA 
BATISTA DA 
SILVA

18. Instrutor 
de Informática 
(20h) 30/10/1979 Matutino

1337

GABRIEL DE 
SOUZA VALÉ-
RIO

18. Instrutor 
de Informática 
(20h) 14/03/1993 Matutino

1246
GUSTAVO 
BUZZI

18. Instrutor 
de Informática 
(20h) 01/07/1992 Matutino

0456

JULIANA 
CRISTINA 
JUTTEL

18. Instrutor 
de Informática 
(20h) 11/01/1983 Matutino

1425

LEONARDO 
CARLOS 
KLOCK

18. Instrutor 
de Informática 
(20h) 23/11/1991 Matutino

1060
MARCOS DIAS 
MENEGHEL

18. Instrutor 
de Informática 
(20h) 05/12/1993 Matutino

0851
MARIANI 
MARCELINO

18. Instrutor 
de Informática 
(20h) 25/07/1993 Matutino

1057
RANGEL AL-
VES FERREIRA

18. Instrutor 
de Informática 
(20h) 17/06/1994 Matutino

0103

ROSANGELA 
ROSA DA 
SILVA

18. Instrutor 
de Informática 
(20h) 10/09/1969 Matutino
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0854
CHRISTIANE 
DOS SANTOS

23. Monitor 
de Educação 
Especial 22/08/1979 Matutino

0327
CHRISTIANE 
GAMBIN

23. Monitor 
de Educação 
Especial 24/04/1995 Matutino

0945

CHRISTIANE 
LEMOS DE 
SOUZA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 02/11/1971 Matutino

1201

CRISTIANE 
VALIN MA-
CHADO

23. Monitor 
de Educação 
Especial 28/01/1981 Matutino

0177

CRISTINA 
NASCIMENTO 
ROMANHOLI

23. Monitor 
de Educação 
Especial 27/09/1983 Matutino

1509

DANIELA 
CORREA DA 
SILVA DE 
MELLO

23. Monitor 
de Educação 
Especial 04/12/1977 Matutino

1051

DEBORA 
RODRIGUES 
DE MELO DE 
SOUZA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 14/10/1983 Matutino

1375

DENISE 
APARECIDA 
NASCIMENTO

23. Monitor 
de Educação 
Especial 29/04/1974 Matutino

1185

DEVANIR 
MARIA ZAMA-
RIOLA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 21/10/1954 Matutino

1334
EDILENE MA-
RIA DA SILVA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 24/10/1983 Matutino

0225
ELISANDRA 
PAULINA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 28/11/1989 Matutino

1382
ELISANE SIL-
VA LINALDI 

23. Monitor 
de Educação 
Especial 22/11/1993 Matutino

1348
ERIMAR 
FRANCISCO

23. Monitor 
de Educação 
Especial 19/12/1960 Matutino

1314
FABRIELE LU-
ZIA BENTO

23. Monitor 
de Educação 
Especial 26/02/1989 Matutino

0089
FERNANDO 
DA COSTA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 17/04/1988 Matutino

0952

FRANCIELE 
SAATKAMP 
PILONI

23. Monitor 
de Educação 
Especial 18/01/1992 Matutino

0992

GABRIEL 
BAJADARES 
DA SILVA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 02/02/1994 Matutino

0458

GABRIELA 
FERNANDA 
BARG

23. Monitor 
de Educação 
Especial 14/01/1991 Matutino

0802

GENILDA 
NEPOMICENO 
PEREIRA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 15/05/1982 Matutino

0880
GILDA PINTO 
DA SILVA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 24/07/1957 Matutino

0554
GISLEINE 
MACHADO

23. Monitor 
de Educação 
Especial 30/05/1994 Matutino

0852
CLEVERSON 
DOS SANTOS

22. Monitor de 
Área Azul 01/12/1987 Matutino

1262

EDILAINE DE 
ABREU GAU-
TERIO

22. Monitor de 
Área Azul 20/11/0198 Matutino

1454

IVETE APA-
RECIDA DAL 
TOÉ

22. Monitor de 
Área Azul 26/10/1974 Matutino

1196
JOSEMAR AL-
VES ZUNINO

22. Monitor de 
Área Azul 12/01/1985 Matutino

1136
LEOMAR JOSÉ 
DA SILVA

22. Monitor de 
Área Azul 04/05/1993 Matutino

1463
RITA DARLE-
NE HINCKEL

22. Monitor de 
Área Azul 08/09/4198 Matutino

1054

ROSANE 
TERESINHA 
LEAL

22. Monitor de 
Área Azul 19/04/1967 Matutino

1273

ROSINEIDE 
OLIVEIRA 
COSTA SAN-
TOS

22. Monitor de 
Área Azul 16/06/1970 Matutino

0743

THAYS POLYA-
NA DE SOUSA 
VASCONCE-
LOS

22. Monitor de 
Área Azul 01/04/1988 Matutino

1532

ADRIANA DA 
SILVA DOS 
SANTOS

23. Monitor 
de Educação 
Especial 28/10/1983 Matutino

1031

ADRIANA 
LIBERATO 
SOUZA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 12/06/1974 Matutino

1215

ALESSANDRA 
VIVIANE DA 
SILVA VEDA-
NA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 16/11/1976 Matutino

0899
ALINE EHLERS 
KAIPPER

23. Monitor 
de Educação 
Especial 13/08/1992 Matutino

1508
AMÁBILE LAIS 
FELICIANO

23. Monitor 
de Educação 
Especial 20/10/1994 Matutino

0490
ANA PAULA 
DE OLIVEIRA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 16/11/1983 Matutino

0416

ANA PAULA 
FERREIRA 
DOS SANTOS

23. Monitor 
de Educação 
Especial 08/07/1991 Matutino

1043

ANA ROSA 
JUSTINO ES-
MERALDINO

23. Monitor 
de Educação 
Especial 14/02/1984 Matutino

1010
ANDRÉ FELIPE 
DA COSTA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 09/12/1993 Matutino

1401

ANDREA DA 
SILVA OLIM-
PIO

23. Monitor 
de Educação 
Especial 08/03/1981 Matutino

0138
ANGELA RO-
VER LEAL

23. Monitor 
de Educação 
Especial 26/04/1976 Matutino

1025

ARIANA DA 
SILVA MAR-
TINS BRAGA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 21/10/1983 Matutino

1142

BRUNA 
HELOISA 
FERNANDES

23. Monitor 
de Educação 
Especial 13/04/1995 Matutino
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1002
MARINA EDU-
ARDA MAFRA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 03/12/1992 Matutino

0408

MARLUCI 
CARDOZO 
GONÇALVES

23. Monitor 
de Educação 
Especial 16/06/1989 Matutino

1409

NATALIA SA-
LES VASCON-
CELOS

23. Monitor 
de Educação 
Especial 02/09/1984 Matutino

0445

NELZI NELI 
INACIO BIT-
TENCOURT

23. Monitor 
de Educação 
Especial 20/08/1981 Matutino

1347

NEUSA MARIA 
POPENG DE 
SOUZA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 28/12/1962 Matutino

1158

NORAIDES 
JUSTINO DE 
FREITAS

23. Monitor 
de Educação 
Especial 02/09/1957 Matutino

1510

PÂMELA 
THAYSE AMO-
RIM

23. Monitor 
de Educação 
Especial 11/11/1990 Matutino

1493

PATRICIA 
LILIAN BO-
ZZANO

23. Monitor 
de Educação 
Especial 23/04/1977 Matutino

1384

PATRÍCIA 
VALENTE 
TINOCO

23. Monitor 
de Educação 
Especial 15/06/1978 Matutino

0190

PRISCILA 
ALINE PICOTI 
DA SILVA 
MACHADO

23. Monitor 
de Educação 
Especial 24/05/1993 Matutino

0663

RAFAELE 
KERTICHKA 
PEREIRA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 04/07/1987 Matutino

0311
ROSA MARIA 
DA SILVA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 22/01/1967 Matutino

1284

ROSELI 
CORREA DE 
ALMEIDA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 26/08/1964 Matutino

1122

SANDRA 
CARDOSO 
DE AGUIAR 
LEMOS

23. Monitor 
de Educação 
Especial 01/02/1984 Matutino

1053
SANTINA 
RODRIGUES

23. Monitor 
de Educação 
Especial 27/03/1959 Matutino

0568

SCHAIANE 
GONÇALVES 
DOS SANTOS

23. Monitor 
de Educação 
Especial 02/03/1995 Matutino

1482

SIRLENE DE 
SOUZA MA-
RANGONI

23. Monitor 
de Educação 
Especial 16/07/1974 Matutino

1427

SUNAMITA 
TÁBITA DOS 
SANTOS

23. Monitor 
de Educação 
Especial 13/01/1992 Matutino

0895

SYLVANA 
ELIZABETH 
BECKER

23. Monitor 
de Educação 
Especial 19/05/1985 Matutino

0073

THAISA DOS 
SANTOS MEN-
DONÇA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 22/11/1992 Matutino

0849

WALLACE 
COSTA BE-
ZERRA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 03/06/1977 Matutino

0801

GRACIERICA 
APARECIDA 
ROSA GAUTO

23. Monitor 
de Educação 
Especial 19/07/1987 Matutino

1247
IVANI DE 
BORBA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 10/03/1952 Matutino

0448

IVONETE 
IRACEMA DA 
SILVA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 04/10/1982 Matutino

0885
JANAINA 
MUNIZ

23. Monitor 
de Educação 
Especial 24/07/1982 Matutino

0995
JUCELY MAR-
TINS

23. Monitor 
de Educação 
Especial 09/07/1991 Matutino

0216

KAREN SUZA-
NE RODRI-
GUES

23. Monitor 
de Educação 
Especial 10/11/1992 Matutino

0172

LARISSA 
HELENA DA 
SILVA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 26/04/2007 Matutino

0387

LAURA NAIR 
DOS SANTOS 
GONÇALVES

23. Monitor 
de Educação 
Especial 26/09/1984 Matutino

1186
LETICIA IVANI 
JORGE

23. Monitor 
de Educação 
Especial 22/05/1983 Matutino

0106

LILIAN 
MAURICIO  
SCHWERTZ

23. Monitor 
de Educação 
Especial 17/02/1993 Matutino

0609

LISIANE 
CARTELL 
PATRICIO

23. Monitor 
de Educação 
Especial 18/11/1982 Matutino

1452 LUCIA DINIZ

23. Monitor 
de Educação 
Especial 15/04/1978 Matutino

1045
LUCILENE 
CARDOSO

23. Monitor 
de Educação 
Especial 27/07/1970 Matutino

0814

MAIRA LUANA 
FELIPONI 
SILVA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 05/03/1993 Matutino

1359
MARIA DOLO-
RES EHLERS

23. Monitor 
de Educação 
Especial 21/06/1960 Matutino

0497
MARIA ELENA 
GUBERTT

23. Monitor 
de Educação 
Especial 06/08/1966 Matutino

1456

MARIA 
GORETTI DU-
PLAA SOARES

23. Monitor 
de Educação 
Especial 15/10/1965 Matutino

1027

MARIA LUCIA 
RODRIGUES 
DE BRITO

23. Monitor 
de Educação 
Especial 29/08/1968 Matutino

0070

MARIANA 
MAZILDA 
ANACLETO DA 
GRAÇA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 14/09/1982 Matutino

0341

MARICÉLIA 
DIAS GUIMA-
RÃES VIEIRA

23. Monitor 
de Educação 
Especial 12/08/1970 Matutino

1169

MARILEI 
APARECI-
DA GOMES 
RIBEIRO

23. Monitor 
de Educação 
Especial 24/06/1978 Matutino
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0121

CAMILA 
RIBEIRO 
PEDROSO 
FELTES

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 11/11/1993 Matutino

1110
CAMILA RICO-
BOM

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 13/03/1994 Matutino

1160

CARINE 
BORECK RO-
DRIGUES

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 26/06/1990 Matutino

0510
CARLA DEL-
FINO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 13/07/2004 Matutino

1219

CARLA DOLO-
RES DA SILVA 
FERREIRA 
NUNES

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 04/10/1973 Matutino

0488
CARULINI 
ALEXANDRINA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 30/05/1992 Matutino

1076
CHANAISA 
MONTEIRO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 30/01/1993 Matutino

1135

CLAUDIVANE 
PEDROZO 
EBERTE

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 02/10/1980 Matutino

1052

CRISTIANA 
PEREIRA DE 
SOUSA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 21/05/1985 Matutino

1286

CRISTINA 
ELIANE DA 
SILVA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 07/04/1987 Matutino

1525

CRIZIANE 
DE ABREU 
SILVEIRA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 18/11/1985 Matutino

0234

DANIELA 
CIRINEIA DE 
FREITAS

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 08/02/1993 Matutino

0972

DANIELA 
CRISTINA UR-
BANO MOURA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 15/12/1982 Matutino

1362

DANIELE 
DE CASTRO 
PEIXE

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 06/12/1982 Matutino

0706

DEYSE DAIA-
NE MARTINS 
DE OLIVEIRA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 29/03/1982 Matutino

1091

DULCINA MAI-
RA DA SILVA 
BENTO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 15/12/1987 Matutino

1363

EDICLÉIA 
MARGARETE 
MENDONÇA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 21/06/1972 Matutino

0324

EDIVANIA 
OLIVEIRA 
PINA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 14/06/1993 Matutino

1279

EDNA SANTOS 
DE AZEVEDO 
COUTO 

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 02/09/1969 Matutino

0738
ELIANE DA 
SILVA LEAL

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 03/09/1976 Matutino

1199
ELIETE DOS 
SANTOS 

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 18/10/2069 Matutino

0465

ZENILDA 
MACIEL 
RODRIGUES 
KOSLOP

23. Monitor 
de Educação 
Especial 16/05/1984 Matutino

1370
ABIGAIL OLI-
VEIRA GOMES

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 20/09/1994 Matutino

1496

ADILIA ANTU-
NES HILDE-
FONSO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 09/11/1968 Matutino

1227
ADRIANA 
PINTO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 26/08/1971 Matutino

0303

ADRIANI 
MEDEIROS 
DA SILVA 
MANGRICH

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 11/03/1976 Matutino

0289
ALESSANDRA 
DE OLIVEIRA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 04/12/1971 Matutino

0548
ALINE FATIMA 
RONCALIO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 20/11/1994 Matutino

0966
ALINE FELI-
CIO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 31/03/1990 Matutino

0193

ALZIRA MARIA 
VILVERT DE 
OLIVEIRA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 13/01/1964 Matutino

0878

ANA CRISTI-
NA SANTHIA-
GO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 15/09/1989 Matutino

0619

ANA JULIA 
MARCIANO 
DA ROSA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 14/11/1955 Matutino

1171

ANA MARIA 
BETTONI 
QUEIROZ

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 14/09/1987 Matutino

0034
ANA MARIA 
OKER

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 03/09/1982 Matutino

0993

ANA PAULA 
BERKENBRO-
CK

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 23/10/1994 Matutino

1177

ANA PAULA 
VIEIRA DOS 
SANTOS RO-
MANO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 07/11/1991 Matutino

0955

ANDRÉIA 
PEREIRA DE 
ANDRADE

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 10/12/1988 Matutino

1103
ARIANE ZILZ 
DE SOUSA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 12/09/1991 Matutino

1184

BRUNA REGI-
NA ALVES DE 
OLIVEIRA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 22/06/1986 Matutino

0195
BRUNA REGI-
NA PEREIRA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 17/02/1995 Matutino

1485

BRUNA THAIS 
PINHEIRO 
FERREIRA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 03/04/1994 Matutino

1450
CAMILA DE 
SOUZA NUNES

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 27/09/1984 Matutino
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1216
JANAINA 
CORREA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 06/09/1985 Matutino

1056
JANAINA DIAS 
DA SILVA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 06/09/1982 Matutino

0989

JANAINA IRE-
NE PATRICIO 
DA ROCHA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 06/01/1981 Matutino

0077

JANASELLA 
RANNY 
AUGUSTA DE 
SOUZA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 28/06/1980 Matutino

1432

JANETE 
AGOSTINHO 
DOS SANTOS 
ROMÃO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 17/05/1970 Matutino

1287
JANETE BRA-
GANHOLI

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 11/06/1972 Matutino

0162

JANISE 
INÁCIO DOS 
SANTOS CON-
CEIÇÃO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 19/10/1969 Matutino

0889
JÉSSICA DOS 
SANTOS

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 22/04/1994 Matutino

1312

JOSIANE 
VITOR DA 
SILVA 

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 17/09/1986 Matutino

1340
JUCÉLIA 
PEREIRA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 14/10/1987 Matutino

1082
JULIANA CHI-
BICHESKI

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 17/01/1981 Matutino

1019

JULIANA DA 
SILVA BER-
NARDES

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 07/06/1986 Matutino

1217
JULIANE 
ROMAO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 13/01/1990 Matutino

1133

KARLA DE-
NISE BUENO 
COLLA 

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 28/03/1995 Matutino

1316

KATIA CILENE 
DE FREITAS 
SAUD

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 22/04/1974 Matutino

0890

KETLYN 
PRISCILA 
SCHERMACK

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 20/12/1992 Matutino

0673
LAYZA  CARO-
LINA RITA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 25/12/1993 Matutino

0191

LEONARDO 
BOHNENBER-
GER

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 13/12/1995 Matutino

0832

LETÍCIA DE 
PAULA ALMEI-
DA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 22/08/1990 Matutino

0988
LETÍCIA GA-
ZANIGA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 06/03/1993 Matutino

1441
LETÍCIA MA-
THIOLA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 18/02/1995 Matutino

1426

ELISANGELA 
HAVEROTH 
DIAS

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 14/07/1982 Matutino

1234
EULLA PAULA 
MARTINS

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 13/11/1989 Matutino

0319

FABIANE 
PIERRE DOS 
PASSOS

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 09/11/1970 Matutino

1197

FLÁVIA LETÍ-
CIA MARTINS 
OTTOBONI

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 07/06/1981 Matutino

0509
FRANCIELE 
RONCALIO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 13/03/1994 Matutino

0014

FRANCIELI 
EMER LO-
COTTI

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 10/08/1987 Matutino

1189

FRANCIELLI 
IRENE SEVE-
RINO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 10/03/1993 Matutino

0958

GABRIELA 
BATISTA 
MACHADOS

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 18/02/1989 Matutino

0954

GABRIELA 
MARQUES 
BATISTA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 27/04/1995 Matutino

0834

GISELE 
CRISTINA 
FORMENTO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 24/12/1981 Matutino

1007

GISELE 
CRISTINA 
LOURENÇO 
DO NASCI-
MENTO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 25/04/1983 Matutino

0674

GISELE 
FERNANDES 
INACIO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 09/03/1993 Matutino

1336

GISLAINE 
FERNANDA 
ANTUNES

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 09/10/1989 Matutino

0843
GRACE HOS-
TIM BARBOSA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 25/08/1982 Matutino

0617

GRASIELE 
GOMES SAN-
TIAGO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 03/03/1986 Matutino

1383
IRINÉIA SOA-
RES CONCARI

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 07/02/1993 Matutino

0389

ISABEL DOS 
SANTOS 
DEMÉTRIO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 11/05/1984 Matutino

0836
IVANETE FÁ-
TIMA MOZZER

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 26/06/1964 Matutino

1458

IVONETE 
CAROLINE 
FLORES

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 07/07/1993 Matutino

1342

JAINE MAR-
QUES DOS 
SANTOS

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 19/04/1994 Matutino

0056

JAMILLE PAO-
LA DA COSTA 
PERA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 24/09/1985 Matutino
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0385

MARILDA 
BENEDITA 
PADILHA 
ZIEGLER

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 11/09/1981 Matutino

0582

MAYARA 
IVIAN DA 
COSTA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 20/08/1986 Matutino

0671
MICAELA MA-
RINA DIAZ

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 23/11/1992 Matutino

0579

MICHELLY 
LOPES DE 
GOUVEA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 02/06/1992 Matutino

1006

MIRIAN 
CRISTINA DA 
SILVA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 10/06/1988 Matutino

0760
NAIARA 
KRENKEL

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 29/05/1995 Matutino

1115

NAIR HEI-
NERT DA 
SILVA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 12/06/1962 Matutino

0968

NARALYNE 
PEDROZO 
RICOBOM

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 30/12/1990 Matutino

1413

NATALIA DA 
SILVA COSTA 
OLIVEIRA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 27/12/1980 Matutino

0963
PAMELA CRIS-
TINA INACIO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 27/11/1993 Matutino

0900

PAMELA 
TAVARES SCH-
NEIDER

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 10/01/1995 Matutino

1129
PATRICIA 
DUARTE

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 05/07/1979 Matutino

1435

PAULA 
LOUZADA DE 
SOUZA 

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 17/06/1994 Matutino

0884

PRISCILA 
CRISTINA EM-
MERENCIANO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 17/04/1994 Matutino

0778

PRISCILA 
SILVA SOUZA 
DO VALE

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 05/07/1982 Matutino

0658

PRISCILLA 
ALVES FABRIS 
LEMOS

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 15/12/1984 Matutino

1531

RAFAELA 
ALINE CRUZ 
DE SOUZA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 12/11/1989 Matutino

0247
RAFAELA 
HAGEDORN

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 04/07/1979 Matutino

0332

REGINA 
FERNANDE DE 
OLIVEIRA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 20/11/1962 Matutino

0287

ROBERTA 
RONCÁLIO 
ALVES DA 
SILVA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 07/11/1980 Matutino

0179

RODRIGO 
ALESSANDRO 
RODRIGUES 
DA SILVA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 20/11/1990 Matutino

0747
LETICIA NAL-
DI RAFAEL

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 21/09/1994 Matutino

0544

LICIA DE 
FATIMA SENA-
BIO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 29/12/1972 Matutino

1274

LILIAN 
ELEUTERIO 
MACHADO 
BUSSMANN

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 02/07/1980 Matutino

0463

LILIANE 
CRISTINA 
LOURENÇO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 16/02/1994 Matutino

0835

LISLIE DA 
COSTA DOS 
SANTOS

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 04/09/1991 Matutino

0719

LORAINE DE 
JESSUS FER-
REIRA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 17/03/1992 Matutino

0296

LORECI 
TEREZINHA 
TEIXEIRA 
BARBOSA DA 
SILVA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 14/08/2067 Matutino

0339

LUCIENE DE 
OLIVEIRA 
MATOS

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 11/12/1976 Matutino

0547
LUZIA CARO-
LINE LUÇOLLI

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 25/01/1995 Matutino

1075

MAGDA 
ANGELITA 
DE FREITAS 
SOARES DE 
ANDRADE 

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 04/01/0197 Matutino

0367

MARCELA DE 
MEDEIROS 
ZABOT

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 25/02/1983 Matutino

0799

MARCELO 
HENRIQUE 
MACHADO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 08/03/1989 Matutino

0824

MARGARETH 
BERLINCK DA 
COSTA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 09/06/1960 Matutino

1252

Margarida 
Colzani dos 
Santos

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 03/08/1969 Matutino

0047

MARIA CRIS-
TIANE DA 
CONCEIÇAO 
CHAVES

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 19/12/1986 Matutino

1183

MARIA LUCIA 
DOS SANTOS 
LIMA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 14/12/1980 Matutino

0083

MARIA LUCÍ-
LIA COSTA DA 
SILVA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 31/03/1991 Matutino

0875

MARIANA 
RIBEIRO 
CORDOVA 
PEREIRA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 04/12/1985 Matutino

0489
MARIANE 
CARDOSO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 20/01/1992 Matutino
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1512

TÂNIA WEN-
DHAUSEN 
RAMOS DA 
SILVA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 29/12/1952 Matutino

0269
THAIS CARO-
LINE SOBON

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 18/01/1995 Matutino

0295

TUANNY 
ROBERTA DOS 
PASSOS DA 
SILVA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 07/03/1992 Matutino

0540

VALCILENE 
CRISTIANE 
BORTOLATO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 09/08/1988 Matutino

1480

VANESASSA 
RAMOS BAR-
BOSA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 11/04/1989 Matutino

1292

VANESSA 
APARECIDA 
MENDES MA-
DUREIRA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 04/09/1980 Matutino

0723

VANESSA FA-
RIAS BATISTA 
DE OLIVEIRA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 24/08/1989 Matutino

0394
VERA LUCIA 
CAMILO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 27/06/1979 Matutino

1242
VERA LùCIA 
DA SILVA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 06/04/1988 Matutino

1460

VIVIANE AL-
VES FERNAN-
DES PEREIRA 
DE OLIVEIRA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 13/06/1988 Matutino

1096

VIVIANE 
FERNANDES 
COSTA FRAN-
CISCO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 19/12/1979 Matutino

1003
CELSO LEAN-
DRO

25. Motorista 
Socorrista 
SAMU 01/06/1963 Matutino

0960

DAVID 
ALEXANDRE 
FARIAS

25. Motorista 
Socorrista 
SAMU 10/02/1979 Matutino

1153
JAMES DENIL-
SON SOARES

25. Motorista 
Socorrista 
SAMU 12/11/1969 Matutino

0038

JOSUÉ FIRMO 
DE JESUS 
JUNIOR

25. Motorista 
Socorrista 
SAMU 09/09/1987 Matutino

1324
LUCIANO AN-
GELO PIERRE

25. Motorista 
Socorrista 
SAMU 10/04/1974 Matutino

0512

MARCELO 
ANTONIO 
STOLF

25. Motorista 
Socorrista 
SAMU 12/06/2069 Matutino

1398

ROBERTO 
FRANCISCO 
DOS SANTOS 

25. Motorista 
Socorrista 
SAMU 27/04/1974 Matutino

0350
ROBSON LUIZ 
GASTALDI

25. Motorista 
Socorrista 
SAMU 09/12/1976 Matutino

1497
RODRIGO 
LUIS BRASIL

25. Motorista 
Socorrista 
SAMU 07/03/1985 Matutino

1385
ROSANA 
GAMBA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 22/02/1989 Matutino

1093

ROSANE 
BODANESE 
SENEM

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 02/07/1976 Matutino

1211

ROSANGELA 
BARBOZA 
REBELLO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 25/09/1960 Matutino

1014
ROSEANE DE 
SOUZA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 13/03/1977 Matutino

0461
ROSELI DA 
ROSA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 22/02/1974 Matutino

1325
ROSIMERI 
PEREIRA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 11/05/1982 Matutino

1377

RUTE MERI 
FERREIRA DA 
LUZ

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 05/02/1962 Matutino

0302

SABRINA DA 
SILVA MAN-
GRICH

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 06/06/1995 Matutino

0937

SAMARA DE 
OLIVEIRA 
PEREIRA 
SANTOS

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 27/06/1989 Matutino

1281
SAMARA GI-
SELE RIBEIRO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 10/07/1985 Matutino

1066

SANDRA 
REGINA GON-
CALVES

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 10/05/1982 Matutino

1407

SHANNA 
FRANCESCA 
BORGES

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 25/01/1988 Matutino

1412

SHIRLEY 
FRANCINE 
BORGES MAIA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 06/11/1977 Matutino

0867
SIMONE 
ANHAIA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 29/06/1986 Matutino

1255

SIMONE RU-
BIA CABRAL 
FREITAS

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 09/09/1970 Matutino

0983

SOLANGE 
FAGUNDES 
SIMIONATO

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 19/01/1990 Matutino

0531
SOLANGE 
KOLLN

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 07/02/1988 Matutino

0581
SUÉLEN STE-
PHANIE ROSA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 24/09/1987 Matutino

0197
SUELLEN CUS-
TÓDIO LUZ

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 25/10/1993 Matutino

1209
TAINARA DE 
SOUZA

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 29/06/1995 Matutino

1272
TAMIRES 
DAIANI VIEIR

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 08/09/1991 Matutino

0308
TÂNIA NARA 
BUCHER

24. Monitor 
de Educação 
Infantil 20/03/1965 Matutino
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0161
PEDRO ARCE-
NIO ZWIRTES

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 16/12/1968 Matutino

0572
ROBINSON 
KISTNER

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 24/02/1979 Matutino

0543

SALETE DE 
FÁTIMA DOS 
SANTOS

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 11/09/1971 Matutino

1253

SILVANIA 
CAMARGO DE 
MEIRA

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 24/11/1973 Matutino

1332
SIMONE MA-
RIA LAMIM

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 14/02/1981 Matutino

1256

TIBÉRIO 
ADÃO DE 
OLIVEIRA 
JÚNIOR

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 26/11/1984 Matutino

1269
TONI ATANA-
SIO

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 02/05/1975 Matutino

1175

FRANCIE-
LE FARIAS 
MOURA

27. Téc. em 
Saúde Bucal 28/10/1995 Matutino

0276

ANA CAROLI-
NA DA SILVA 
MOACIR

28. Enfermeiro 
ESF 04/05/1989 Vespertino

0766

ANDREA 
DOS SANTOS 
BRIAO

28. Enfermeiro 
ESF 16/04/1970 Vespertino

0451

ANDREZZA 
MARTINHA 
NICOLAU 
MORAES

28. Enfermeiro 
ESF 13/03/1982 Vespertino

0566

ANGELA 
BASTIANELLO 
HORVATH

28. Enfermeiro 
ESF 15/12/1978 Vespertino

1386

AUDREY 
CABRAL TEI-
XEIRA

28. Enfermeiro 
ESF 05/11/1977 Vespertino

0763
BARBARA PIN-
TO JACOBSEN

28. Enfermeiro 
ESF 30/12/1983 Vespertino

1044

BEATRIZ 
TERESA DE 
CRISTO

28. Enfermeiro 
ESF 02/09/1987 Vespertino

0415

DAIANE DE 
OLIVEIRA DA 
SILVA

28. Enfermeiro 
ESF 22/02/1986 Vespertino

1046

DAYANE CRIS-
TINE SOARES 
DA SILVA

28. Enfermeiro 
ESF 19/11/1980 Vespertino

0934

EDJANE MA-
RIA MARTINS 
DE SOUZA

28. Enfermeiro 
ESF 12/05/1971 Vespertino

1395
ELI ANA DA 
SILVA

28. Enfermeiro 
ESF 30/06/1960 Vespertino

0613

ELISETE 
BARBOSA DE 
SOUZA

28. Enfermeiro 
ESF 16/07/1980 Vespertino

0999

THIAGO 
TATIANO FER-
REIRA DAS 
SILVA

25. Motorista 
Socorrista 
SAMU 20/04/1985 Matutino

1355

WASHINGTON 
RICARDO 
MEDEIROS

25. Motorista 
Socorrista 
SAMU 09/05/1975 Matutino

0335
ADEMIR 
PEDROSO

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 05/12/1981 Matutino

1499
BERNARDETE 
MARIA VIEIRA

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 22/05/1965 Matutino

1069

CASSIA 
SUELLEN DE 
OLIVEIRA

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 02/10/1983 Matutino

0309
DIONEIA 
DENES DIRK

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 12/11/1984 Matutino

1367

ELIANE 
APARECIDA 
HOFFMANN-
DOS SANTOS

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 02/08/1982 Matutino

0770 ELUANA BOSO

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 31/05/1988 Matutino

1517

FRANCK ES-
TEVAM LOPES 
RIBEIRO 

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 29/11/1983 Matutino

0340
GISELE ALINE 
PUGGIA

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 28/09/1983 Matutino

0357

ISMAILA 
SAMANTA 
PATRICIO

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 25/04/1981 Matutino

1111
IZABEL BRUS-
TOLIN GEISEL

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 13/06/1967 Matutino

1164

JANAINA 
SINARA DA 
ROSA

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 19/02/1988 Matutino

0657

JENNIFER 
AMABEL 
SEVERINO

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 10/06/1987 Matutino

0594

MARCIA 
TEREZINHA 
PRETO

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 10/03/1982 Matutino

1190

MARILENE 
LUNARDI 
CONTI

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 21/02/1983 Matutino

0487

PAMELA 
APARECIDA 
NUSDA

26. Téc. 
Enfermagem 
Socorrista 
SAMU 21/07/1986 Matutino
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1503

VIVIANE 
PATRICIA 
APARECIDA 
ANTONIO

28. Enfermeiro 
ESF 08/06/1977 Vespertino

0868

WAGNER 
RODRIGUES 
COSME 

28. Enfermeiro 
ESF 19/11/1983 Vespertino

1206

ALCIDES 
ANTONIO  
GIRARDI

29. Fiscal de 
Tributos 10/03/1960 Vespertino

0168
ANA CLAUDIA 
COUTO

29. Fiscal de 
Tributos 12/05/1970 Vespertino

0939

ANDRE 
RAFAEL DIAS 
TAVARES

29. Fiscal de 
Tributos 24/07/1985 Vespertino

1511
CRISTIAN 
MARQUARDT

29. Fiscal de 
Tributos 10/09/1987 Vespertino

1016
ISADORA 
SANTOS

29. Fiscal de 
Tributos 12/07/1989 Vespertino

0491

IVAN HORA-
CIO DA SILVA 
JUNIOR

29. Fiscal de 
Tributos 29/11/1975 Vespertino

0479

LUIS PAULO 
LUDWIG 
ORTIZ

29. Fiscal de 
Tributos 10/10/1987 Vespertino

0044
LUIZ EDUAR-
DO ARTNER

29. Fiscal de 
Tributos 21/03/1987 Vespertino

0118

MARCIO ALE-
XANDRE DOS 
SANTOS

29. Fiscal de 
Tributos 29/12/1976 Vespertino

0665
MARILEI 
DALLAGNOL

29. Fiscal de 
Tributos 29/09/1963 Vespertino

0233

MARLLON 
VIEIRA DE 
OLIVEIRA

29. Fiscal de 
Tributos 04/07/1984 Vespertino

0499

MAURICIO 
FERNANDO 
MULLER 
JUNIOR

29. Fiscal de 
Tributos 08/08/1981 Vespertino

1379

JACQUELINE 
MEDEIROS 
DA ROCHA 
BOHON

3. Instrutor 
Artes Aplica-
das BIJUTE-
RIA 12/04/1971 Vespertino

0186
JANAINA ABEL 
VIANA

3. Instrutor 
Artes Aplica-
das BIJUTE-
RIA 08/04/1998 Vespertino

1081

MILENA 
CAROLINA 
JEROSCH 
COLOSSI

30. Médico 
Anestesiolo-
gista 15/04/1981 Vespertino

0815

NIVAM RO-
DRIGUES DA 
SILVA JUNIOR

32. Médico 
Cardiologista 21/08/1978 Vespertino

1079
MARCIO 
GRAVE

33. Médico 
Cirurgião-
Geral 03/02/1982 Vespertino

0464 DIEGO ROSSO

34. Médico 
Cirurgião 
Vascular 14/11/1980 Vespertino

1490

CAMILA 
FERNAN-
DA NOVAK 
PINHEIRO DE 
FREITAS

35. Médico 
Dermatolo-
gista 17/12/1985 Vespertino

1137

ENEDINA 
IZABEL REGIS 
VIEIRA

28. Enfermeiro 
ESF 02/07/1961 Vespertino

0371
FABIANE DA 
SILVA

28. Enfermeiro 
ESF 19/11/1974 Vespertino

1417

FRANCIELE 
RACHEL 
PROVIN

28. Enfermeiro 
ESF 17/03/1982 Vespertino

0759

FRANCINE 
RAFAELA 
KUHNEN

28. Enfermeiro 
ESF 18/01/1985 Vespertino

0643
IRENE BOM-
BANA

28. Enfermeiro 
ESF 13/11/1966 Vespertino

0533

KELLY CRISTI-
NA TOLENTI-
NO DA SILVA

28. Enfermeiro 
ESF 27/06/1985 Vespertino

0701

LAURENTINA 
VANDERLEIA 
DE MELO

28. Enfermeiro 
ESF 16/09/1990 Vespertino

1522
LEIDE DAYA-
NA CAETANO

28. Enfermeiro 
ESF 10/01/1984 Vespertino

1414
LETICIA BACK 
BIDINOTTO

28. Enfermeiro 
ESF 16/04/1984 Vespertino

0482

LIANE VAS-
CONCELOS 
SEVERINO

28. Enfermeiro 
ESF 20/05/1966 Vespertino

1374
MABEL DE 
JESUS

28. Enfermeiro 
ESF 31/01/1981 Vespertino

1518
MAICON FLO-
FRES JAQUES

28. Enfermeiro 
ESF 06/10/1983 Vespertino

0840

MARIA ADRIA-
NA GUIMA-
RAES

28. Enfermeiro 
ESF 01/05/1969 Vespertino

1125

MARIA DE 
LOURDES VIC-
CARI

28. Enfermeiro 
ESF 19/05/1960 Vespertino

0093

MONICA HE-
LEN BARACY 
GAUTO

28. Enfermeiro 
ESF 20/03/1986 Vespertino

0425
PATRICIA 
COZER

28. Enfermeiro 
ESF 29/12/1987 Vespertino

1446

PEDRO PAULO 
PAZINE DE 
OLIVEIRA

28. Enfermeiro 
ESF 26/03/1988 Vespertino

1147

RAFAEL 
SANTOS DE 
BARBA

28. Enfermeiro 
ESF 28/05/1989 Vespertino

0277

RAPHAEL 
CASCAES 
PEREIRA

28. Enfermeiro 
ESF 03/11/1984 Vespertino

1322

RODRIGO 
MORALES 
EBERSOL

28. Enfermeiro 
ESF 22/06/1979 Vespertino

1430

SILVANA  
ADRIANO 
FRANCEZ

28. Enfermeiro 
ESF 12/01/1972 Vespertino

1466
THAIS FAVE-
RO ALVES

28. Enfermeiro 
ESF 10/12/1985 Vespertino

0092

VANESSA 
BIANCA VITO-
RINO VIEIRA

28. Enfermeiro 
ESF 24/04/1988 Vespertino

0433

VINÍCIUS 
FAGUNDES DA 
SILVA

28. Enfermeiro 
ESF 23/01/1984 Vespertino

1448

VIVIAN DE 
OLIVEIRA 
BARBOSA

28. Enfermeiro 
ESF 14/08/1984 Vespertino
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1416

GUILHERME 
LUIZ TREVI-
ZAN

43. Médico 
Otorrinolarin-
gologista 24/12/1974 Vespertino

1406
LUCAS KNEIPP 
SINDORF

43. Médico 
Otorrinolarin-
gologista 25/06/1980 Vespertino

1092

DIEGO VAS-
CONCELLOS 
DIZIOLI

44. Médico 
Pediatra 11/03/1975 Vespertino

1477
GASTÃO DIAS 
JÚNIOR

44. Médico 
Pediatra 12/06/1968 Vespertino

1166

PAULO 
ROBERTO 
FORTUNATO 
DO NASCI-
MENTO

44. Médico 
Pediatra 13/03/1983 Vespertino

1182

REGINA 
MARIS LEMOS 
FERREIRA 
BARBOSA

44. Médico 
Pediatra 18/05/1967 Vespertino

0965

ANTONIO 
AUGUSTO 
RODRIGUES 
BONOTTO

47. Médico 
Psiquiatra 
(40h) 04/06/1961 Vespertino

0196

ALESSANDRO 
MONDADORI 
HOFFMANN

50. Médico 
Urologista 17/05/1980 Vespertino

1397

BRUNO VINI-
CIUS DUARTE 
NEVES

50. Médico 
Urologista 19/08/1984 Vespertino

1049
DIEGO RAFA-
EL OLIVEIRA

50. Médico 
Urologista 07/12/1983 Vespertino

1302

RENATO DE 
NORONHA 
FIGUEIREDO 
VIEIRA DA 
CUNHA

50. Médico 
Urologista 03/03/1980 Vespertino

0838

FLÁVIA CARO-
LINE MARQUE 
CLEMENTE 
LOURENÇO

51. Odontólo-
go Especialista 
Endodontista 24/04/1987 Vespertino

0716
ISABELA 
SCHEWINSKI

51. Odontólo-
go Especialista 
Endodontista 27/10/1980 Vespertino

0085

PRISCILA DA 
SILVA MAS-
SARI

51. Odontólo-
go Especialista 
Endodontista 04/08/1978 Vespertino

0574

RAUL KON-
RAD TEIGE 
ERZINGER

51. Odontólo-
go Especialista 
Endodontista 08/09/1986 Vespertino

1064
THAISA 
BALEM

51. Odontólo-
go Especialista 
Endodontista 08/06/1979 Vespertino

0932
VANESSA 
SANDINI

51. Odontólo-
go Especialista 
Endodontista 30/07/1981 Vespertino

0611
ALINE DE 
ANDRADE

52. Odontólo-
go ESF 31/01/1990 Vespertino

0129
ANA PAULA 
HAISI KLITA

52. Odontólo-
go ESF 19/08/1989 Vespertino

0795

ANA PAULA 
TAUFER PE-
REIRA

52. Odontólo-
go ESF 29/06/1975 Vespertino

0010

ANGELICA 
CARDOSO 
COSTA

52. Odontólo-
go ESF 30/10/1989 Vespertino

0946

FERNANDA 
COSTA FON-
SECA

35. Médico 
Dermatolo-
gista 23/03/1984 Vespertino

1191

FERNANDO 
WILSON 
BALBO

35. Médico 
Dermatolo-
gista 14/02/1980 Vespertino

1486

GUSTAVO 
HENRIQUE 
BARROS RO-
DRIGUES

35. Médico 
Dermatolo-
gista 12/01/1978 Vespertino

1500
INGRID KOTH 
RIBAS

35. Médico 
Dermatolo-
gista 15/05/1984 Vespertino

0354

RENATA 
FONTANELLE 
AMERICO

35. Médico 
Dermatolo-
gista 09/07/1981 Vespertino

0652

RODRIGO 
ANTONIO 
BITTAR

35. Médico 
Dermatolo-
gista 03/05/1985 Vespertino

1449
LUCIANA 
BORA

36. Médico 
Endocrinolo-
gista 25/05/1974 Vespertino

0043

ANA PAULA 
SANTOS 
SOUZA

37. Médico 
ESF 03/09/1987 Vespertino

1422
CARINA MA-
RIA ALFREDO

37. Médico 
ESF 21/11/1986 Vespertino

1321

DOUGLAS 
BATISTA DA 
SILVA

37. Médico 
ESF 29/04/1964 Vespertino

1431

GIOVANA 
MULLER 
ROSSATTO DA 
FONSECA

37. Médico 
ESF 22/09/1985 Vespertino

1090
JOELINE DA 
COSTA

37. Médico 
ESF 20/04/1988 Vespertino

0256

LUCAS 
TORRES DA 
CUNHA PRATA

37. Médico 
ESF 22/01/1986 Vespertino

0908
MÁRCIO 
KANAMARU

37. Médico 
ESF 14/10/1980 Vespertino

0257
MARINA FA-
RIA BLOEMER

37. Médico 
ESF 16/07/1986 Vespertino

1429

REBECA 
MAIOLINO 
PEDRO

37. Médico 
ESF 19/01/1982 Vespertino

0888
RENATA GO-
MES BASTOS

37. Médico 
ESF 15/09/1979 Vespertino

1433
ALEX FABIO 
DA FONSECA

39. Médico 
Ginecologista 27/02/1969 Vespertino

1445
KAREN AQUI-
NO DAMETTO

39. Médico 
Ginecologista 04/01/1985 Vespertino

1507

JULIEN FRE-
DDY SANTIS-
TEVAN

40. Médico 
Neurologista 03/10/1969 Vespertino

1308

HELOISA 
ADAS REGIA-
NINI

41. Médico 
Oftamologista 05/08/1985 Vespertino

1143

MARIANA 
CORTE REAL 
NEVES

41. Médico 
Oftamologista 08/03/1982 Vespertino

1492
RICARDO 
FIAD PASINI

41. Médico 
Oftamologista 17/09/1982 Vespertino

1527
JAU NOE 
GAYA FILHO

42. Médico 
Ortopedista 16/07/1981 Vespertino

0898
THIAGO DA 
CUNHA CASAS

42. Médico 
Ortopedista 07/08/1984 Vespertino
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0069

JULIANE 
DENISE KUMM 
KOGUCHI

52. Odontólo-
go ESF 16/10/1977 Vespertino

0283

KAROLINY 
DUARTE 
VELHO

52. Odontólo-
go ESF 15/09/1987 Vespertino

0695
KELIN KO-
NESKI

52. Odontólo-
go ESF 23/07/1982 Vespertino

1005

LEANA 
DIETRICH 
MICHEL

52. Odontólo-
go ESF 05/12/1984 Vespertino

1048
LEANDRO ED-
GAR PACHECO

52. Odontólo-
go ESF 05/03/1983 Vespertino

1062

LETICIA HE-
LENA ARALDI 
PENA

52. Odontólo-
go ESF 06/08/1973 Vespertino

1328

LUAN 
PROCHNOW 
MARTINS

52. Odontólo-
go ESF 15/08/1989 Vespertino

0422

LUCAS 
LEDOUX 
BORGES

52. Odontólo-
go ESF 14/06/1988 Vespertino

0386

LUIZ HENRI-
QUE TASCA 
TISSOT

52. Odontólo-
go ESF 19/04/1990 Vespertino

0552
ROBSON LUIS 
SOARES

52. Odontólo-
go ESF 08/12/1987 Vespertino

0718

ROSIANE APA-
RECIDA DE 
LIZ SPERB

52. Odontólo-
go ESF 20/01/1969 Vespertino

0710
THIELI REIS 
BALSAMO

52. Odontólo-
go ESF 21/03/1988 Vespertino

0417
VANESSA DA 
SILVEIRA

52. Odontólo-
go ESF 07/11/1986 Vespertino

0957
WALESCA 
ASSONALIO

52. Odontólo-
go ESF 16/03/1982 Vespertino

0928
DOUGLAS 
HEIL JUNIOR

54. Odontólo-
go Periodon-
tista 09/06/1980 Vespertino

1451
ANA PAULA 
MERCHIORI

55. Odontó-
logo Trau-
matologista 
Bucomaxilo-
facial 22/11/1980 Vespertino

0927

MARCELO 
BRUNO CAS-
TRO DA SILVA

55. Odontó-
logo Trau-
matologista 
Bucomaxilo-
facial 21/01/1981 Vespertino

0828
PATRÍCIA DOS 
SANTOS CÉ

55. Odontó-
logo Trau-
matologista 
Bucomaxilo-
facial 26/04/1984 Vespertino

0299

PAULO 
VINICIUS 
FONTANELLA 
PILATI

55. Odontó-
logo Trau-
matologista 
Bucomaxilo-
facial 13/02/1986 Vespertino

1084

ADRIANA 
CRISTINI DE 
SOUZA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 23/12/1983 Vespertino

1047

ADRIANA 
NASCIMENTO 
DOS SANTOS

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 19/11/1972 Vespertino

1001
BRUNA LARIS-
SA DEGOBI

52. Odontólo-
go ESF 16/12/1989 Vespertino

0211

BRUNA 
SCHREIBER 
MAZOTTI

52. Odontólo-
go ESF 04/03/1986 Vespertino

1099
BRUNO ALEI-
XO VENTURI

52. Odontólo-
go ESF 24/02/1989 Vespertino

0933

CAMILA 
BOMFIM 
ALVES DE 
OLIVEIRA

52. Odontólo-
go ESF 27/07/1979 Vespertino

0589

CAROLINA 
FLORES SIL-
VANO

52. Odontólo-
go ESF 29/06/1984 Vespertino

0873
CAROLINA 
MEURER

52. Odontólo-
go ESF 24/04/1987 Vespertino

1148

CHARLES NA-
BHAN LEONEL 
DOS SANTOS

52. Odontólo-
go ESF 14/07/1985 Vespertino

1180
CLEMENTE 
BARBOSA

52. Odontólo-
go ESF 07/04/1956 Vespertino

1254

CRISTIANO 
GALINA BOL-
ZAN

52. Odontólo-
go ESF 04/01/1982 Vespertino

0054

DANIELLE 
FLOR DA 
COSTA

52. Odontólo-
go ESF 28/06/1990 Vespertino

1105

ELISA DE 
OLIVEIRA 
SCHMELING

52. Odontólo-
go ESF 01/09/1989 Vespertino

0383
ELISA REMOR 
DE SOUZA

52. Odontólo-
go ESF 26/01/1990 Vespertino

1536

ERIVELTON 
JOFRE DE MA-
TOS JUNIOR

52. Odontólo-
go ESF 10/03/1989 Vespertino

0477

FERNANDA 
DA SILVA DO 
NASCIMENTO

52. Odontólo-
go ESF 24/05/1985 Vespertino

0412

FERNANDO 
DA SILVA 
JARDIM

52. Odontólo-
go ESF 08/10/1988 Vespertino

0745

FRANCIELE 
LAZZARI BER-
TINATO

52. Odontólo-
go ESF 19/10/1988 Vespertino

1004

GABRIELA 
HERRMANN 
DE SOUZA

52. Odontólo-
go ESF 24/02/1981 Vespertino

0771

GABRIELA 
HESSEL DE 
LIMA

52. Odontólo-
go ESF 23/10/1984 Vespertino

0008

INGRID 
TROSDOFF 
AKIYAMA 
CAMARGO

52. Odontólo-
go ESF 03/01/1983 Vespertino

1154

ISADORA 
THIESEN 
SILVA

52. Odontólo-
go ESF 12/01/1992 Vespertino

0483

JOÃO PAULO 
PARISOTTO 
ANDRIOLLI

52. Odontólo-
go ESF 07/05/1985 Vespertino

1444
JORDANA 
MARIA RIGO

52. Odontólo-
go ESF 14/11/1983 Vespertino

1278

JULIANA LUZ 
DAS CHAGAS 
JUNCKES

52. Odontólo-
go ESF 13/10/1989 Vespertino
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1207

DAMARIS 
BEUTER DO 
PRADO

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 31/05/1978 Vespertino

1494

DANIELLA 
CRISTIANE 
EVERS 

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 07/02/1982 Vespertino

1058

DANUBIA 
BORBA 
PIOLLA SEARA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 07/09/1984 Vespertino

1300

DENISE REGI-
NA COSTA DA 
SILA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 01/10/1966 Vespertino

0595

DILZA DE 
FÁTIMA NODA 
SERRANO

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 18/03/1969 Vespertino

0941

DINACIR KOS-
CIANSKI DOS 
SANTOS

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 05/09/1977 Vespertino

0792
EDWIG SCH-
MITT

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 28/07/1965 Vespertino

0250
ELAINE ROMI 
FERNANDES

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 07/06/1969 Vespertino

0584
ELIANE DA 
SILVA UESLER

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 02/01/1974 Vespertino

0987

ELIZABETE 
ALVES DA 
SILVA 

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 02/07/1984 Vespertino

0715
EVELYN KLI-
MKE NAZARIO

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 09/08/1981 Vespertino

1120
FABRICIA 
INOCÊNCIO

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 04/12/1983 Vespertino

0439

FERNANDA 
GALVEZ NO-
CETTI COUTO

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 13/09/1986 Vespertino

1371

FLAVIA 
MARQUES DA 
SILVA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 21/01/1977 Vespertino

1124
FLÁVIA REGI-
NA FERREIRA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 12/09/1980 Vespertino

0466
FLAVIA SILVA 
DE SOUZA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 06/12/1981 Vespertino

0310

GABRIELA 
DOS SANTOS 
DE SOUZA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 13/10/1991 Vespertino

1127

GEISA CARLA 
RODRIGUES 
DOS SANTOS

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 15/02/1985 Vespertino

0653

GRAZIELA 
DA SILVA 
PEREIRA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 06/10/1981 Vespertino

1353

HELENA 
SHIGEMI 
MAGARA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 10/05/1961 Vespertino

0397
HELOISA 
GRAF LENOIR

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 03/05/1985 Vespertino

1489
IARA FRANÇA 
RITTER

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 28/11/1989 Vespertino

0115

ALEXSANDRA 
FERREIRA DO 
VALLE

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 10/11/1978 Vespertino

0527

ALINE 
CRISTIANE 
DA SILVA 
HRINHEVICZ 
SCHMITT

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 17/09/1983 Vespertino

0504

ALINE LUISA 
SOUZA GON-
ZALES

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 02/04/1980 Vespertino

0823

ALISON MAI-
RA DA SILVA 
WEISE

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 21/02/1970 Vespertino

0328
AMANDA BOR-
BA COUTO

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 14/02/1991 Vespertino

1149
ANA DEISE 
LOPES

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 16/02/1976 Vespertino

1270
ANA PAULA 
DA SILVA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 13/08/1986 Vespertino

0157

APARECIDA 
DONIZETE 
RODRIGUES

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 01/05/1966 Vespertino

0199

ARIANE 
CAROLINA DA 
CRUZ

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 17/07/1981 Vespertino

0476

ARIANE DA 
COSTA MEN-
DES

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 27/09/1986 Vespertino

0178

BEATRIZ 
APARECIDA 
DE SOUZA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 01/08/1985 Vespertino

1077
BEATRIZ 
PERÃO

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 24/10/1970 Vespertino

1310
CARLA ISABEL 
BORGES

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 07/12/1985 Vespertino

0797

CASSANDRA 
DA SILVA 
CAMPOS

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 06/06/1980 Vespertino

1205
CELIA DZIN 
OLEGARIO

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 16/07/1973 Vespertino

0072
CIBELE DAVI-
LA VIEIRA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 11/01/1980 Vespertino

0959
CLAUDINEIA 
PEDRO

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 22/12/1987 Vespertino

0661

CLEUSA 
CRISTINA 
DA CRUZ 
BERKENBRO-
CK

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 02/10/1975 Vespertino

0858

CRISTIANE 
DOS SANTOS 
ZUCHETTI

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 05/06/1983 Vespertino

1106

CRISTINA 
PAULO MON-
TEIRO

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 15/10/1973 Vespertino

0364
DALVA MARIA 
FLORES

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 08/06/1958 Vespertino
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1346

MARIA LIDIA 
PEREIRA 
PROVESI

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 20/08/1958 Vespertino

0139

MARLI REGI-
NA PACHECO 
FAUSTO

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 29/02/1968 Vespertino

0733

MELIZA DE 
AGUIAR DE 
JESUS

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 21/06/1973 Vespertino

0725

NELCI MARIA 
VIEIRA AL-
BINO

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 15/06/2068 Vespertino

0369

PAMELLA 
CRISTINA 
RIBEIRO

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 24/12/1984 Vespertino

0805

PRISCILA FÁ-
TIMA GOMES 
DE MEIRA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 19/09/1986 Vespertino

0227
RENATA 
CIPRIANO

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 12/09/1980 Vespertino

0058

ROSANGELA 
MARIA SENFF 
WILLE

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 21/11/1969 Vespertino

1032

ROSANGELA 
NATALINA 
CURSEL OURI-
QUES

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 21/12/1977 Vespertino

1360 SARA LUIZ

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 05/10/1980 Vespertino

0607

SHAIANE 
LOUISE BAL-
TAZAR

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 01/04/1987 Vespertino

0146
SHIRLEI 
BOZZANO

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 11/03/1989 Vespertino

1263

SILVIA 
NASCIMENTO 
LIBORIO

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 31/08/1986 Vespertino

0752

SOLANGE 
GORETI  DA 
SILVA DOS 
SANTOS

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 23/10/1979 Vespertino

1226

SONIA MARA 
SCHÜLER 
VILLA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 14/06/1956 Vespertino

0606
SUZANA JOSÉ 
DA SILVA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 12/09/1979 Vespertino

1192

TANELISE 
VIGARANI 
PRUST

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 06/02/1975 Vespertino

1405

TANIA REGI-
NA GALVEZ 
PINTO

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 16/09/2062 Vespertino

1534

TERESINHA 
CARNEIRO 
BORGES 
RIBEIROT

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 22/01/1970 Vespertino

0803

TEREZINHA 
DE JESUS 
VALENTIM DE 
OLIVEIRA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 05/04/1969 Vespertino

1506

TEREZINHA 
FEUSER STA-
SUN

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 30/09/1966 Vespertino

0502

INGRAÇA 
CIROSE 
ARAGÃO DA 
SILVA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 15/03/1987 Vespertino

0200
ISABEL BAU-
MRUCKER

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 13/06/1985 Vespertino

1297

JANAINA 
FORLIM DE 
SOUZA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 20/09/1981 Vespertino

0474
JENNIFER LU-
CHTEMBERG

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 15/06/1984 Vespertino

0694

JOSIANE 
DOS SANTOS 
VICTOR

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 06/06/1978 Vespertino

0562

JULIANA GAR-
CIA MASCA-
RENHAS

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 25/03/1983 Vespertino

0344

JULIANA 
MELLIES 
BRAATZ

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 28/12/1983 Vespertino

1024
JURACI MARIA 
ANTONIETTI

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 15/04/1954 Vespertino

0850

KARINA 
VANESSA 
SCHMITT

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 15/06/1978 Vespertino

0855

KEILA DE 
SOUZA SI-
QUEIRA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 29/07/1981 Vespertino

1094
LÉIA MARIA 
ALVES DA LUZ

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 18/12/1959 Vespertino

0214

LETICIA 
CASSIMIRO 
DA SILVA 
CARDOSO

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 24/01/1987 Vespertino

0460

LILIANNE 
RIBEIRO 
BURLIER DA 
SILVEIRA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 20/09/1982 Vespertino

1338

LUCIANA DA 
LUZ SILVA 
REIS

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 10/01/1988 Vespertino

0286

LUCIANA 
MARGI DA 
SILVA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 14/09/1980 Vespertino

0735

LUCIMARA 
PEREIRA 
MANCIO

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 29/12/1974 Vespertino

1121

MAIARA CRIS-
TINE DOS 
SANTOS

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 14/09/1988 Vespertino

1424
MAIARA FER-
NANDES

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 25/10/1989 Vespertino

0362
MARCIA REGI-
NA LUZ

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 30/07/1972 Vespertino

1296
MARIA AMÁ-
LIA DE ABREU

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 25/11/1972 Vespertino

0761
MARIA ELI 
LOURENÇO

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 20/04/1974 Vespertino
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0551

LEONELA 
DE SOUSA 
NASCIMENTO 
ROMÃO

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 16/09/1983 Vespertino

1483
MAILA ANA-
CLETO

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 22/11/1986 Vespertino

0775

MARIA DA 
CONCEIÇÃO 
APARECIDA 
COSTA

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 05/11/1960 Vespertino

0876

MARIANE 
FERREIRA 
BITTENCOURT

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 14/11/1993 Vespertino

1113
MARILENE 
CLAUDINO

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 03/05/1979 Vespertino

1131
MARISTELA 
VIEIRA

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 26/12/1975 Vespertino

0107
MARLI DE 
SOUZA

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 06/08/1978 Vespertino

1498 NAIARA REIS

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 28/02/1986 Vespertino

1330
NEIVA FATIMA 
DE SOUZA

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 17/05/1974 Vespertino

1130
NOEMI COLLA 
REIS

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 08/10/1984 Vespertino

0590

PAULA MARIA 
REBECCI 
MARQUES

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 17/10/1984 Vespertino

0112

PRISCILA 
VENTURA 
PAZINI

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 17/08/1993 Vespertino

1539

RENATALU 
MAFRA MIA-
NES

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 22/02/1976 Vespertino

0907

ROSEMERI 
BERNARDES 
DE SOUZA

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 11/11/1967 Vespertino

0753
SÂMIA HAS-
SAN RESLAN

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 22/01/1979 Vespertino

1349

SANDRA DE 
MELLO DE 
LIMA

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 26/01/1984 Vespertino

0406

SANDRA ELI-
ZABETH LIMA 
GUIMARÃES 
NAVARRETTE

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 16/01/1963 Vespertino

1181

TIAGO 
ROMÃO FER-
REIRA

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 04/02/1988 Vespertino

1502

VALDILEIA 
SANTOS 
COIMBRA 
ROCHA

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 07/09/1976 Vespertino

0075

VERA APARE-
CIDA PIVATTO 
MORAES

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 31/01/2060 Vespertino

0061

VERA LUCIA 
DA SILVA DOS 
SANTOS

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 01/12/1969 Vespertino

0627
VISÂNGELA 
SAGÁS

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 18/03/1984 Vespertino

0282

VIVIANE 
BATHEKE 
INOCÊNCIO

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 05/02/1977 Vespertino

0610
ZAIRA IRIAS 
DA SILVA

56. Prof. Edu-
cação Infantil 
(Hab.) 31/12/1986 Vespertino

1467

ALEXSANDRA 
FELICIANO 
WOLFART

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 10/05/1982 Vespertino

1266

CASSIA DE 
ANDRADE 
CHAVES

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 23/11/1985 Vespertino

1474

CLAUDETE AL-
VES BARBOSA 
MAFRA

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 15/03/1973 Vespertino

0726

CLAUDIA 
TAIARA PE-
REIRA GOMES

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 07/07/1990 Vespertino

0656

CRISTIANE 
DA SILVA FER-
REIRA

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 30/12/1978 Vespertino

1068
CRISTIANE 
MERI FELICIO

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 22/05/1973 Vespertino

0285
DAIANE DE 
JESUS

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 15/02/1986 Vespertino

0621
DENISE TERE-
ZINHA ZENI

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 06/02/1968 Vespertino

1295

ELAINE 
CRISTINA DA 
TRINDADE

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 31/05/1989 Vespertino

0730
EVELYN ALVES 
CUSTÓDIO

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 10/01/1993 Vespertino

0076

FABIA 
SIMONE DE 
AGUIAR

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 24/12/1974 Vespertino

1260
FRIMAM KLI-
MKE NAZARIO

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 01/12/1986 Vespertino

0891

GLÓRIA 
REGINA DOS 
SANTOS 
VALLE

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 25/08/1968 Vespertino

0410
GLORIA REGI-
NA PERA

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 15/08/1971 Vespertino

0057
JENIFFER 
PEREIRA

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 08/06/1994 Vespertino

1009
JOSIANE 
MAIA

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 24/05/1983 Vespertino

0210

JOSIANE 
PEZENTI AL-
BUQUERQUE

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 21/05/1984 Vespertino

0220

LAISE CAMILA 
PEREIRA DE 
SOUSA

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 25/01/1988 Vespertino
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0935

ANA CARO-
LINA DE CRIS-
TO LEITE

61. Prof. 
Séries Finais 
EF- CIÊNCIAS 
(hab.) 29/05/1985 Vespertino

1351

ANDREA 
MARLI DOS 
SANTOS

61. Prof. 
Séries Finais 
EF- CIÊNCIAS 
(hab.) 29/10/1971 Vespertino

1305

HILAIRE 
MOURA 
RODRIGUES 
MARTINS

61. Prof. 
Séries Finais 
EF- CIÊNCIAS 
(hab.) 13/03/1986 Vespertino

0342
JORGE DOS 
SANTOS

61. Prof. 
Séries Finais 
EF- CIÊNCIAS 
(hab.) 22/01/1943 Vespertino

1030

LUCIANA 
ASSUMPÇÃO 
DE CARVALHO 
DOS SANTOS

61. Prof. 
Séries Finais 
EF- CIÊNCIAS 
(hab.) 19/05/1987 Vespertino

0530

MARIA TE-
REZA ZAGO 
CABRAL

61. Prof. 
Séries Finais 
EF- CIÊNCIAS 
(hab.) 30/10/1987 Vespertino

0976

TARSA CARO-
LINA CORREA 
DA CRUZ

61. Prof. 
Séries Finais 
EF- CIÊNCIAS 
(hab.) 09/06/1978 Vespertino

1399

VIVIAN 
CARDOSO DA 
SILVA

61. Prof. 
Séries Finais 
EF- CIÊNCIAS 
(hab.) 27/12/1986 Vespertino

1210
WILSON 
RAUH

61. Prof. 
Séries Finais 
EF- CIÊNCIAS 
(hab.) 21/02/1951 Vespertino

0239

ANTÔNIO 
AZEREDO 
COUTINHO 
NETO

62. Prof. 
Séries Finais 
EF- CIÊNCIAS 
(não-hab.) 08/02/1990 Vespertino

0114

JERUSA DE 
CÁSSIA BOR-
DIM

62. Prof. 
Séries Finais 
EF- CIÊNCIAS 
(não-hab.) 28/03/1982 Vespertino

1198

MATHEUS 
CAMARGO 
MARTINS

62. Prof. 
Séries Finais 
EF- CIÊNCIAS 
(não-hab.) 10/11/1981 Vespertino

0638

ADRIANA 
GORETI DIAS 
BARBOZA 
DOMINGOS

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 17/09/1975 Vespertino

0897
ALINE APARE-
CIDA CUNHA

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 22/09/1989 Vespertino

0377
AMANDA 
PELOIA

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 06/08/1982 Vespertino

0468

ANDRE RI-
CARDO DOS 
SANTOS

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 22/05/1978 Vespertino

0180

ZORAIDE 
WALDETE DA 
SILVA

57. Prof. Edu-
cação Infantil 
(não-hab.) 09/04/1979 Vespertino

0634
ALESSANDRA 
VIEIRA

58. Prof. Sala 
de Recursos 
Multifuncio-
nais 11/10/1971 Vespertino

0337

CHRISTIANE 
SORAIA DE 
LIMA

58. Prof. Sala 
de Recursos 
Multifuncio-
nais 09/08/1978 Vespertino

0378

ROSALINA 
FERNANDES 
DOS SANTOS

58. Prof. Sala 
de Recursos 
Multifuncio-
nais 25/12/1966 Vespertino

1462

LIDIA DE 
BRITO RAY-
MUNDO

59. Prof. 
Séries Finais 
EF- ARTES 
(hab.) 09/03/1982 Vespertino

1453

MARCELA 
INÊS GERVÁ-
SIO

59. Prof. 
Séries Finais 
EF- ARTES 
(hab.) 21/10/1981 Vespertino

0922

MÁRCIA 
DENYSE 
MACÊDO DA 
SILVA

59. Prof. 
Séries Finais 
EF- ARTES 
(hab.) 20/11/1971 Vespertino

0080
MONICA EVE-
LYN WEIERS

59. Prof. 
Séries Finais 
EF- ARTES 
(hab.) 19/04/1962 Vespertino

0414

ADRIANA 
MARQUES DA 
COSTA

60.Prof. 
Série Finais 
EF- ARTES 
(não-hab.) 15/10/1972 Vespertino

1067
BRIGITE 
HEMMER

60.Prof. 
Série Finais 
EF- ARTES 
(não-hab.) 24/02/1971 Vespertino

0864
JANAINA 
CARDOSO

60.Prof. 
Série Finais 
EF- ARTES 
(não-hab.) 18/12/1986 Vespertino

1258
PATRICIA CA-
LER MEIRA

60.Prof. 
Série Finais 
EF- ARTES 
(não-hab.) 06/07/1972 Vespertino

0224
PATRICIA ON-
DINA COELHO

60.Prof. 
Série Finais 
EF- ARTES 
(não-hab.) 19/07/1977 Vespertino

0470
REGINA MA-
RIA DA SILVA 

60.Prof. 
Série Finais 
EF- ARTES 
(não-hab.) 08/03/1961 Vespertino

0887
ROSELENE 
HERHARDT

60.Prof. 
Série Finais 
EF- ARTES 
(não-hab.) 26/09/1994 Vespertino

1141

THAISE REGI-
NA FERNAN-
DES

60.Prof. 
Série Finais 
EF- ARTES 
(não-hab.) 15/10/1990 Vespertino

0662

WILSON DE 
JESUS GUI-
CHABEIRA

60.Prof. 
Série Finais 
EF- ARTES 
(não-hab.) 03/09/1977 Vespertino
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0110

JOCILENE 
PIMPÃO 
SELEME

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 11/03/1984 Vespertino

0774
JULIANA HA-
RUMI NAKUI

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 09/06/1982 Vespertino

1018

MARIANA 
REISER DA 
SILVA

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 25/09/1979 Vespertino

0140
ROANA REBE-
LO LEITE

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 27/07/1990 Vespertino

0749

ROBERTO 
FRANCISCO 
SCHMITT

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 17/01/1957 Vespertino

0696

RODRIGO 
BARROS DE 
OLIVEIRA 
RAMOS

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 10/08/1988 Vespertino

1380

VICTOR FER-
NANDO SILVA 
PORTO DE 
SOUZA

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 30/03/1988 Vespertino

1423
WILLIAN 
OWERGOOR

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 24/12/1984 Vespertino

1033
ALESSANDRO 
MAFRA

64. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC FÍSICA 
(não-hab.) 18/03/1993 Vespertino

0372
ANALU COSTA 
MAFRA

64. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC FÍSICA 
(não-hab.) 19/09/1985 Vespertino

0668 BRUNA SOUZA

64. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC FÍSICA 
(não-hab.) 23/12/1990 Vespertino

0040

FILIPE 
ITAMAR DA 
SILVEIRA

64. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC FÍSICA 
(não-hab.) 10/12/1984 Vespertino

1276
JAQUELINE 
DE PAULO

64. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC FÍSICA 
(não-hab.) 08/05/1992 Vespertino

0202

JOAQUIM 
EDUARDO DE 
OLIVEIRA

64. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC FÍSICA 
(não-hab.) 17/02/1994 Vespertino

0593

JULIANA 
LUCINÉIA 
ANDRÉ DE 
SOUZA

64. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC FÍSICA 
(não-hab.) 30/07/1979 Vespertino

1117
LUIZ OTÁVIO 
CORREIA 

64. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC FÍSICA 
(não-hab.) 29/07/1968 Vespertino

0853
ANDREIA 
FERREIRA

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 05/12/1973 Vespertino

1306

ANISIO 
GARCIA DE 
OLIVEIRA

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 21/02/1963 Vespertino

0306

ARTHUR 
MARCOS DA 
SILVA

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 12/03/1982 Vespertino

0615
CARINA DA 
SILVA

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 26/04/1988 Vespertino

0844
CARLOS 
ARIOLI

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 04/04/1978 Vespertino

0559

CHRISTIANNE 
SEIBT DO 
NASCIMENTO

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 16/03/1968 Vespertino

0626

CLAUDIA 
MARA 
CRISTOF DE 
OLIVEIRA

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 18/11/1986 Vespertino

1023
DEIVID AL-
MEIDA DUTRA

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 14/08/1981 Vespertino

1459
ELAIDRIANE 
BLASZCZYK

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 19/06/1986 Vespertino

0938

FABIANO 
VIANNA 
FILARDO

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 06/02/1972 Vespertino

0664

FRANCIELI 
CAROLINE 
CABRAL

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 29/01/1991 Vespertino

0232

GABRIELA 
CRISTINA 
PALMEIRA

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 14/06/1988 Vespertino

0036
GABRIELLI 
KALBUSCH

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 01/05/1988 Vespertino

1491
GISLEINE 
TORQUATO

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 09/10/1986 Vespertino

0970
IURI JOSE DO 
NASCIMENTO

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 01/02/1986 Vespertino

1034

JOÃO PEDRO 
ALBES BAR-
BOSA

63. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC. FÍSICA 
(hab.) 29/07/1964 Vespertino
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1343
ELISEU GO-
MES ISRAEL

69.  Prof. 
Séries Finais 
EF- HISTÓRIA 
hab 29/06/1984 Vespertino

1086

EUCLIDES 
JOSE DA 
CRUZ

69.  Prof. 
Séries Finais 
EF- HISTÓRIA 
hab 12/11/1971 Vespertino

0727

MÁRCIO 
ROBERTO DE 
OLIVEIRA

69.  Prof. 
Séries Finais 
EF- HISTÓRIA 
hab 26/10/1980 Vespertino

0198
MIRELA CRIS-
TINA LEITE

69.  Prof. 
Séries Finais 
EF- HISTÓRIA 
hab 25/01/1991 Vespertino

1028

PATRICIA 
COELHO MAR-
TINS PEREIRA

69.  Prof. 
Séries Finais 
EF- HISTÓRIA 
hab 08/09/1694 Vespertino

0748

SARA DOS 
SANTOS FELIX 
SEVERINO

69.  Prof. 
Séries Finais 
EF- HISTÓRIA 
hab 12/04/1989 Vespertino

0712

VIRGÍNIA 
MARA HINO-
JOSA VALDEZ

69.  Prof. 
Séries Finais 
EF- HISTÓRIA 
hab 02/06/1983 Vespertino

0249
VITOR PERES 
MOREIRA

69.  Prof. 
Séries Finais 
EF- HISTÓRIA 
hab 12/12/1986 Vespertino

0209

WILLIAM 
STERCHELE 
BARCELLOS

69.  Prof. 
Séries Finais 
EF- HISTÓRIA 
hab 03/03/1977 Vespertino

1178

ALEXANDRA 
ARLINDA DA 
SILVA

70. Prof. 
Séries Finais 
EF- HISTÓRIA 
não-hab 13/08/1988 Vespertino

0471
ANA CAROLI-
NA ROSA

70. Prof. 
Séries Finais 
EF- HISTÓRIA 
não-hab 19/08/1994 Vespertino

0028

JEFERSON 
WILLIAM 
MUELLER

70. Prof. 
Séries Finais 
EF- HISTÓRIA 
não-hab 04/06/1978 Vespertino

1271
SAMARA 
NASATO

70. Prof. 
Séries Finais 
EF- HISTÓRIA 
não-hab 29/07/1977 Vespertino

1402
SHARRINE DA 
SILVA MAKI

70. Prof. 
Séries Finais 
EF- HISTÓRIA 
não-hab 28/03/1988 Vespertino

1436

ANTONIO 
MARCOS 
QUINUPA

71.  Prof. 
Séries Finais 
EF- INGLÊS 
hab 15/06/1976 Vespertino

0996

MARCELO 
WEIWANKO 
LUCAS

71.  Prof. 
Séries Finais 
EF- INGLÊS 
hab 03/02/1979 Vespertino

0636
MATEUS RA-
MIRES COSTA

64. Prof. Sé-
ries Finais EF- 
EDUC FÍSICA 
(não-hab.) 12/04/1986 Vespertino

1294

ANTÔNIO 
CARLOS LUIZ 
ARAGÃO

65.  Prof. 
Séries Finais 
EF- ENSINO 
RELIGIOSO 
hab 01/08/1971 Vespertino

0600

FÁBIO 
GARDIOLI DE 
CARVALHO

65.  Prof. 
Séries Finais 
EF- ENSINO 
RELIGIOSO 
hab 25/09/1975 Vespertino

1100

UELINTON 
ERONE GO-
MES

65.  Prof. 
Séries Finais 
EF- ENSINO 
RELIGIOSO 
hab 03/04/1987 Vespertino

0917

REGIANE 
MARINA DE 
MATTOS

66.  Prof. 
Séries Finais 
EF- ENS. 
RELIGIOSO  ñ 
hab 24/09/1976 Vespertino

1187
IANDRA BOR-
GES

67. Prof. 
Séries Finais 
EF- GEOGRA-
FIA hab 24/04/1984 Vespertino

1204
JONATHAN 
MATTOS

67. Prof. 
Séries Finais 
EF- GEOGRA-
FIA hab 26/03/1986 Vespertino

0564
KATIA SIRLEY 
PAULO

67. Prof. 
Séries Finais 
EF- GEOGRA-
FIA hab 14/05/1975 Vespertino

1455

MÁRCIA 
ANDRÉA GER-
VÁSIO

67. Prof. 
Séries Finais 
EF- GEOGRA-
FIA hab 18/11/1974 Vespertino

0084
ELKE MARIA 
KELLERMANN

68.   Prof. 
Séries Finais 
EF- GEOGRA-
FIA não-hab 29/02/1960 Vespertino

0624
MARCELA UR-
BANO SILVA

68.   Prof. 
Séries Finais 
EF- GEOGRA-
FIA não-hab 12/09/1984 Vespertino

1161

ANGÉLICA 
DOS SANTOS 
PEREZ

69.  Prof. 
Séries Finais 
EF- HISTÓRIA 
hab 24/04/1989 Vespertino

0767
ARIANE CRIS-
TINE PEREIRA

69.  Prof. 
Séries Finais 
EF- HISTÓRIA 
hab 05/10/1989 Vespertino

0940
CÍNTIA SOA-
RES

69.  Prof. 
Séries Finais 
EF- HISTÓRIA 
hab 26/05/1987 Vespertino

0212

CLÉO JUVE-
NAL GONÇAL-
VES

69.  Prof. 
Séries Finais 
EF- HISTÓRIA 
hab 29/09/1982 Vespertino
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1408
ELAINE CAR-
TELL PATRCIO

73.  Prof. 
Séries Finais 
EF- LÍNG. 
PORTUGUESA 
hab 02/10/1956 Vespertino

0125

MARGARETE 
ELSA GROSS 
REINKE

73.  Prof. 
Séries Finais 
EF- LÍNG. 
PORTUGUESA 
hab 04/02/2051 Vespertino

1138

SIMONI REGI-
NA SEVERINO 
SCHMITZ

73.  Prof. 
Séries Finais 
EF- LÍNG. 
PORTUGUESA 
hab 31/12/1961 Vespertino

0090
THAIS CATTAR 
DA COSTA

73.  Prof. 
Séries Finais 
EF- LÍNG. 
PORTUGUESA 
hab 10/04/1982 Vespertino

1378

CAROLINA 
RAMOS AC-
CETTA

74.  Prof. 
Séries Finais 
EF-LÍNG. 
PORUGUESA 
ñ  hab 07/10/1981 Vespertino

0251

JULIANA 
ARDIGO GAI-
DARJI

74.  Prof. 
Séries Finais 
EF-LÍNG. 
PORUGUESA 
ñ  hab 28/01/1986 Vespertino

1236
TATIANA 
PAWLENKO

74.  Prof. 
Séries Finais 
EF-LÍNG. 
PORUGUESA 
ñ  hab 19/11/1975 Vespertino

0860

TATIANE RO-
BERTA VIEIRA 
CORREA

74.  Prof. 
Séries Finais 
EF-LÍNG. 
PORUGUESA 
ñ  hab 12/04/1981 Vespertino

0238
ARLETE MOU-
RA FONSECA

75.  Prof. 
Séries Finais 
EF- MATEMÁ-
TICA hab 22/07/1966 Vespertino

1232

CÉLIA REGINA 
DE ANDRADE 
PEREIRA.

75.  Prof. 
Séries Finais 
EF- MATEMÁ-
TICA hab 13/08/1952 Vespertino

0099
CELIANA 
FRITZ

75.  Prof. 
Séries Finais 
EF- MATEMÁ-
TICA hab 29/07/1976 Vespertino

0391
LIGIA MARA 
EVARISTO

75.  Prof. 
Séries Finais 
EF- MATEMÁ-
TICA hab 04/07/1964 Vespertino

1501
ROBERTA 
RAMOS

75.  Prof. 
Séries Finais 
EF- MATEMÁ-
TICA hab 30/10/1977 Vespertino

0608
SHERON LUB-
NA BECK

75.  Prof. 
Séries Finais 
EF- MATEMÁ-
TICA hab 29/04/1986 Vespertino

0164

MIRELLA 
SHELLIGAN 
MAIA

71.  Prof. 
Séries Finais 
EF- INGLÊS 
hab 16/02/1978 Vespertino

0440

OSVALDO 
CORREA 
DE MELLO 
JUNIOR

71.  Prof. 
Séries Finais 
EF- INGLÊS 
hab 20/03/1970 Vespertino

0894

TEREZA DE 
FäTIMA SCA-
VACINI

71.  Prof. 
Séries Finais 
EF- INGLÊS 
hab 18/02/1962 Vespertino

1036
ZILDA MON-
TEIRO

71.  Prof. 
Séries Finais 
EF- INGLÊS 
hab 21/04/1964 Vespertino

0351

ÉRICA SUZA-
NA PEDROZZO 
SOETH

72.  Prof. 
Séries Finais 
EF- INGLÊS 
não-hab 06/07/1993 Vespertino

0388
SERGIO LUIZ 
FURTADO

72.  Prof. 
Séries Finais 
EF- INGLÊS 
não-hab 03/06/1963 Vespertino

0902

ALINE CRIS-
TINA PEREIRA 
DA SILVA

73.  Prof. 
Séries Finais 
EF- LÍNG. 
PORTUGUESA 
hab 06/01/1979 Vespertino

0258

ANDRÉA DE 
CÁSSIA SIL-
VEIRA

73.  Prof. 
Séries Finais 
EF- LÍNG. 
PORTUGUESA 
hab 01/02/1980 Vespertino

0783

CARLUCIA 
APARECIDA 
MATOS DE 
FREITAS

73.  Prof. 
Séries Finais 
EF- LÍNG. 
PORTUGUESA 
hab 10/10/1979 Vespertino

1055

CAROLINE 
CABRAL FER-
REIRA

73.  Prof. 
Séries Finais 
EF- LÍNG. 
PORTUGUESA 
hab 09/04/1983 Vespertino

0218
CLOTILDE RE-
GINA DOBRI

73.  Prof. 
Séries Finais 
EF- LÍNG. 
PORTUGUESA 
hab 09/04/1964 Vespertino

0312

CRISTIANE DA 
CONCEIÇÃO 
CERQUEIRA

73.  Prof. 
Séries Finais 
EF- LÍNG. 
PORTUGUESA 
hab 28/12/1979 Vespertino

0629

DENISE DE 
MORAES 
SANTHIAGO 
MATHIOLA

73.  Prof. 
Séries Finais 
EF- LÍNG. 
PORTUGUESA 
hab 21/09/1985 Vespertino

1357

EDSON 
FABRÍCIO DE 
SOUZA

73.  Prof. 
Séries Finais 
EF- LÍNG. 
PORTUGUESA 
hab 18/06/1985 Vespertino
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0539

ANDRESSA 
NEVES MAGA-
LHAES

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 13/09/1980 Vespertino

0288
ANGELIANE 
ANDRÉ

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 13/02/1976 Vespertino

0975

ANTONIA 
EDINICE 
RODRIGUES 
DE ARAUJO

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 13/06/1976 Vespertino

1233
CARLA FELIPE 
DE JESUS

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 25/08/1982 Vespertino

0051

CARMEN 
CLEDI  
SCHWERTZ 
ALVES

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 21/10/1962 Vespertino

0765

CAROLINA 
MAMBRINI 
MONTEIRO

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 21/05/1981 Vespertino

1168

CHRISTIANE 
DA SILVA DE 
SOUZA

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 19/04/1974 Vespertino

1114
CINTIA RENA-
TACABRAL

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 23/02/1984 Vespertino

0977

CRISTIANA 
DE SOUZA 
DOLIVEIRA

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 06/06/1976 Vespertino

0022
CRISTIANE 
SEVERINO

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 05/11/1972 Vespertino

0444
DANIELA BA-
RON KOLHER

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 02/12/1979 Vespertino

0411

DANIELA 
RAMOS URBA-
NETTI

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 30/06/1978 Vespertino

0514

DANIELE 
CAROLINA 
DE OLIVEIRA 
ROSA

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 19/05/1980 Vespertino

0023

DANIELE 
MIRANDA 
RODRIGUES

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 25/03/1979 Vespertino

0870

DENICE SILVA 
ROSA FER-
REIRA

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 28/10/1978 Vespertino

0166

EDILENE IRIS 
CALDEIRA 
LOURENÇO

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 14/01/1984 Vespertino

1331

THIAGO DE 
CASTRO 
MORETI

75.  Prof. 
Séries Finais 
EF- MATEMÁ-
TICA hab 22/05/1984 Vespertino

0950

ANTONIO 
EDUARDO 
PINHEIRO

76.  Prof. Sé-
ries Finais EF- 
MATEMÁTICA  
não hab 27/09/1981 Vespertino

0909

ARMANDO 
CARMO DA 
SILVA JR

76.  Prof. Sé-
ries Finais EF- 
MATEMÁTICA  
não hab 06/04/1962 Vespertino

0291

EMERSON 
JOSÉ DA 
SILVA

76.  Prof. Sé-
ries Finais EF- 
MATEMÁTICA  
não hab 31/10/1989 Vespertino

0515
ERALDO DE 
OLIVEIRA

76.  Prof. Sé-
ries Finais EF- 
MATEMÁTICA  
não hab 22/10/1972 Vespertino

1261
GIOVANI LUIS 
DUNZER

76.  Prof. Sé-
ries Finais EF- 
MATEMÁTICA  
não hab 14/09/1968 Vespertino

0949
JOSE ARNAL-
DO INACIO

76.  Prof. Sé-
ries Finais EF- 
MATEMÁTICA  
não hab 05/05/1985 Vespertino

0536
MARIO JOSE 
PIRATH

76.  Prof. Sé-
ries Finais EF- 
MATEMÁTICA  
não hab 02/03/1958 Vespertino

1061

MELISSA 
SCHONBACH-
LER PEREIRA

76.  Prof. Sé-
ries Finais EF- 
MATEMÁTICA  
não hab 15/03/1980 Vespertino

0829

ADRIANA 
PRESTES 
FURTADO

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 20/07/1976 Vespertino

0281

ALESSANDRA 
BRANDL 
MUNIZ DO 
AMARAL

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 06/10/1977 Vespertino

0883

ALESSANDRA 
ZILDA DA 
SILVA

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 29/04/1990 Vespertino

0893

ALEXSANDRA 
BRAZ DE 
MORAIS

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 18/10/1988 Vespertino

1118

AMANDA 
FELICIO DOS 
SANTOS

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 27/12/1974 Vespertino

1000
ANA MARIA 
ANGIOLETTI

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 26/07/1962 Vespertino

1035
ANDREA 
CURSEL

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 10/11/1984 Vespertino
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1403

KATIA DA SIL-
VA  FIGUEI-
REDO

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 02/01/1964 Vespertino

0012

LUCIANA HE-
LENA CRISPIM 
DA SILVA

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 21/12/1972 Vespertino

1022

LUIZA RAMOS 
DE LIMA 
COUTO

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 06/01/1969 Vespertino

0918
MAGRIT 
DECKER

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 11/01/1967 Vespertino

0265

MARCIA BAR-
BARA SCHIZZI 
RIBEIRO DE 
DEUS

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 15/04/1982 Vespertino

1277

MARCIA 
D´OLIVEIRA 
STEFFEN

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 15/01/1974 Vespertino

0438
MÁRCIA DA 
SILVA

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 14/09/1979 Vespertino

0363

MARCIA 
RODRIGUES 
CARDOSO

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 14/10/1971 Vespertino

1373

MARIÂNGELA 
COGO DA 
SILVA

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 09/12/1972 Vespertino

0292
MARILDA 
PEREIRA

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 02/07/1958 Vespertino

1231

NEUSA LUZIA 
DA ROCHA 
COSTA

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 05/10/1952 Vespertino

0264
NEUZA MARIA 
DE SOUZA

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 09/01/1962 Vespertino

1319

RAQUEL 
PALOMA DA 
SILVA

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 20/11/1976 Vespertino

0496

ROBERTA 
APARECIDA 
NADALINI 
AGUIAR

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 21/08/1980 Vespertino

0787
ROSANGELA 
CHIMKA

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 09/07/1976 Vespertino

0442
ROSELI 
CUNHA

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 24/10/1953 Vespertino

0672

ELISANE  
ANGIOLETT 
ALTINI

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 30/06/1984 Vespertino

0318
ELY DA LUZ 
DARADDA

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 09/12/1970 Vespertino

0622

FABIANA DE 
QUEIROZ 
BORGES RO-
DRIGUES

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 14/12/1977 Vespertino

0947

FABIANA 
REGINA DE 
SOUZA SAN-
TOS

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 13/04/1969 Vespertino

0769

FRANCIELE 
CRISTINA 
SCHMITT

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 29/05/1987 Vespertino

0374
FRANCIELLI 
DE LIMA 

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 14/01/1986 Vespertino

1505

GABRIELA 
THAIS FELI-
CIANO

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 18/02/1987 Vespertino

1320
GRAZIELA DA 
SILVA FLORES

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 09/05/1981 Vespertino

1170

IONE GOMES 
RABITO FER-
REIRA

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 14/08/1984 Vespertino

1447

IVANIZA 
PINTO DOS 
SANTOS 
BRUNO

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 19/07/1982 Vespertino

0165
JEAN CARLOS 
RIBEIRO

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 06/05/1971 Vespertino

0881
JONATA JO-
SUE SCHULZE

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 13/11/1987 Vespertino

1318

JUCELEI PE-
DROZO DOS 
SANTOS DE 
SIQUEIRA

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 07/11/1985 Vespertino

1344
JUSCELINO 
OLIVEIRA

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 17/05/1961 Vespertino

1011
KAREM ELIA-
NE CARLOS

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 04/09/1978 Vespertino

0642

KARIN 
MARCELLOS 
PEREIRA

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 23/10/1956 Vespertino
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0784

ANGELA 
RIBEIRO 
MACHADO 
LOPES

78.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental ñ hab 11/02/1980 Vespertino

0102

CAROLINE 
MENDES 
BORTOLATO 
MODOLON

78.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental ñ hab 11/01/1990 Vespertino

0780

CLÁUDIA 
RUTH DA 
SILVA

78.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental ñ hab 22/08/1988 Vespertino

0123
DAYANE LE-
SAN MEYER

78.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental ñ hab 22/02/1983 Vespertino

0373
INDIAMARIS 
PEREIRA

78.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental ñ hab 02/12/1988 Vespertino

0020
JESSICA SILVA 
DE MOURA 

78.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental ñ hab 09/04/1994 Vespertino

0128

KATIA CILENE 
KLOPPEL 
MIRANDA

78.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental ñ hab 29/06/1969 Vespertino

0920

MARIA 
APARECIDA 
INÁCIO

78.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental ñ hab 06/11/1970 Vespertino

0067
PRISCILA 
ALVES

78.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental ñ hab 31/07/0198 Vespertino

0176

SILENE BAR-
BOSA LEITE 
VIEIRA

78.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental ñ hab 11/04/1975 Vespertino

1070

SUELI MARIA 
TRIMMER 
SILVA DA 
CUNHA

78.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental ñ hab 30/07/1963 Vespertino

0450
ALICE 
NIEHUES

79. Terapeuta 
Ocupacional 14/07/1958 Vespertino

0175
ANDREA 
MIKULSKI

79. Terapeuta 
Ocupacional 07/07/1987 Vespertino

1345
ANDRELISA 
HAUBRICHT

79. Terapeuta 
Ocupacional 15/08/1988 Vespertino

0147

CRISTIANE 
ROSA MACHA-
DO

79. Terapeuta 
Ocupacional 09/11/1982 Vespertino

0978
DANIELA 
SENA

79. Terapeuta 
Ocupacional 09/12/1977 Vespertino

0094

FRANCINE 
GONCALVES 
FREITAS

79. Terapeuta 
Ocupacional 11/07/1989 Vespertino

0037
GABRIELA NA-
GRL GUTHS

79. Terapeuta 
Ocupacional 07/02/1989 Vespertino

1440
GLAUCIA 
VAEZ MOTTI

79. Terapeuta 
Ocupacional 06/06/1979 Vespertino

0104

IAN SAN-
TAREM DE 
OLIVEIRA

79. Terapeuta 
Ocupacional 01/05/1986 Vespertino

0973
JACQUELINE 
DE SOUZAJ

79. Terapeuta 
Ocupacional 28/06/1989 Vespertino

1298
SILVA LETÍCIA 
DUMKE

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 24/06/1982 Vespertino

1528

SIMONE AL-
VES TEODO-
RO COELHO

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 30/07/1977 Vespertino

0541

SUELEN 
AURELIA RI-
CARDO FLOR

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 04/03/1991 Vespertino

1341

SUZELE 
BENTA DO 
NASCIMENTO

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 06/03/1985 Vespertino

1390

TALIEN ELINE 
STOFELLI 
STACHUK

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 25/09/1991 Vespertino

1230

TAMARA APA-
RECIDA DOS 
SANTOS

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 10/05/1986 Vespertino

0556

TATHIANY 
SHARON RO-
CHA FACCIO

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 25/03/1978 Vespertino

1519
TATIANA DOS 
SANTOS RICCI

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 05/07/1983 Vespertino

0535

TEREZA DOS 
SANTOS 
INACIO

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 19/09/1965 Vespertino

0912
VALDELIRIA 
MIOTTO

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 28/12/1973 Vespertino

0697
VANI FRAN-
CISCA INÁCIO

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 23/06/1959 Vespertino

0919
WILLIANS 
CORRÊA

77.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental  hab 05/12/1989 Vespertino

0877
ANA CAROLI-
NA DA SILVA

78.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental ñ hab 03/05/1984 Vespertino

0986

ANA PAULA 
JORGE BER-
NARDES

78.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental ñ hab 11/04/1975 Vespertino

1140

ANA ROSELI 
LUDVICHAK 
DE SOUZA

78.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental ñ hab 30/08/1961 Vespertino

0788
ANDRE LUIZ 
CARDOSO

78.  Prof. 
Séries Iniciais 
Ens.Funda-
mental ñ hab 01/01/1969 Vespertino
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Novo Horizonte

Prefeitura

Portaria Ipam Nº 002/2013
PORTARIA INSTITUCIONAL Nº 002/2013, de 22 de janeiro de 
2013.
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E REGISTRO 
CADASTRAL DE FORNECEDORES E PRESTADORES DE SERVIÇOS, 
JUNTO AO INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDO-
RES PUBLICOS MUNICIPAIS DE NOVO HORIZONTE - IPAM, PARA 
O EXERCÍCIO DE 2.013.

LEANDRO MARTINS D´AVILA, Diretor Presidente do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Novo 
Horizonte-IPAM, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais e em conformidade com a Lei nº 8.666/93, e suas 
atualizações.

RESOLVE:
Art. 1º- Nomear Comissão Permanente de Licitações e Registro 
Cadastral de Fornecedores e Prestadores de Serviços, junto ao 
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Novo Horizonte - IPAM, para processar e julgar as licitações, 
bem como para o recebimento de documentos e registro cadastral 
para o exercício de 2.013, assim constituída:

Presidente: Silvani Zílio Moschen;
Membros: Diana de Almeida Sanagiotto;
Valdemar Pedro Gobi

Art. 2º- Aos trabalhos desenvolvidos pela Comissão ora nomea-
da não caberá ônus financeiro, por se tratar de relevante serviço 
público.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais 
de Novo Horizonte-IPAM, em 22 de janeiro de 2.013.
LEANDRO MARTINS D´ AVILA
Presidente Executivo do IPAM

Registre-se e Publique-se

Extrato de Homologação e Adjudicação Dia 
22/01/2013
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 2/13
CONVITE Nº 1/13
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA 22/01/13

CONTRATADO: AGRONOMICA NEGOCIOS RURAIS LTDA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na seleção de 
propostas para a AQUISIÇÃO DE 03 (TRES) COLHEDORAS DE 
FORRAGENS E 03 (TRES) CARRETAS AGRÍCOLAS, PARA USO NA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, TRANSPORTE, OBRAS E MEIO 
AMBIENTE- PROGRAMA DE SILAGEM AOS AGRICULTORES DO 
MUNICÍPIO, conforme condições descritas neste edital e seus 
anexos.
VALOR DA DESPESA: R$ 73.650,00 (setenta e três mil seiscentos 
e cinqüenta reais)

DATA: 22/01/13
ELI MARIOTT 
Prefeito Municipal.

1146

JOSEANE INÊS 
COLDEBELLA 
NOVASKI

79. Terapeuta 
Ocupacional 21/01/1966 Vespertino

1038

KAREN 
CRISTINE 
CARVALHO 
GONÇALVES

79. Terapeuta 
Ocupacional 15/05/1981 Vespertino

0859
LUEINE MIL-
CZEVSKY

79. Terapeuta 
Ocupacional 25/05/1991 Vespertino

1419

MILENE MI-
TIKO SOUZA 
YAMAGUTI

79. Terapeuta 
Ocupacional 28/12/1982 Vespertino

1280
MIRIANE DA 
SILVA

79. Terapeuta 
Ocupacional 27/02/1988 Vespertino

1299

SABRINA 
DOS SANTOS 
MACIEL

79. Terapeuta 
Ocupacional 12/07/1984 Vespertino

Extrato Ata Registro de Preço Nº 200/2012
Modelo de Extrato de Ata de Registro de Preços
AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS
Extrato da Ata de Registro de Preços n° 200/2012.

O MUNICÍPIO DE NAVEGANTES, torna pública a Ata de Regis-
tro de Preços nº 200/2012 relativa ao Pregão Presencial nº 
200/2012PMN, contendo os preços registrados pelas empresas 
TAF DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ 83.017.350/0001-98, no va-
lor TOTAL de R$ 115.950,00 (CENTO E QUINZE MIL NOVECEN-
TOS E CINQUENTA REAIS), BARKI DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ 
10.213.886/0001-05, no valor TOTAL de R$ 207.500,00 (DUZEN-
TOS E SETE MIL E QUINHENTOS REAIS), DISTRIBUIDORA NOVA 
ESPERANÇA LTDA ME CNPJ 00.750.862/0001-31, no valor TOTAL 
de R$ 122.210,00 (CENTO E VINTE E DOIS MIL DUZENTOS E 
DEZ REAIS), COMERCIAL STORINNY CNPJ 73.977.480/0001-19, 
no valor de R$ 82.875,00 (OITENTA E DOIS MIL E OITOCENTOS 
E SETENTA E CINCO REAIS), SUPREMA COMERCIAL LTDA CNPJ 
04.260.697/0001-90, no valor TOTAL de R$ 241.950,00 (DUZEN-
TOS E QUARENTA E UM MIL NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS), 
SUPERLIGHT ALIMENTOS LTDA CNPJ 81.264.111-0001-07, no va-
lor TOTAL de R$ 76.950,00 (SETENTA E SEIS MIL NOVECENTOS E 
CINQUENTA REAIS).
Vigência: 07/01/2014. A ata está disponível no Departamento de 
Licitações, Informações: tel.: (47) 3342-9500.

Navegantes, 16 de janeiro de 2013.
CARLA CLAUDINO
Pregoeira

Portal das

www.ciga.sc.gov.br
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Extrato Resultado do Pregão Presencial Nº 001/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2013

O Município de Novo Horizonte/SC, por meio de seu Pregoeiro, 
torna público aos interessados o resultado do Pregão Presencial 
n° 001/2013, cujo objeto trata-se da aquisição de combustíveis 
e prestação de serviços de lavagens, consertos e montagens de 
pneus e lubrificação, para os veículos, máquinas, caminhões e 
equipamentos da municipalidade para o exercício de 2013, con-
forme quantitativos, especificações e condições descritas neste 
edital e seus anexos, que na data de sua realização: 22/02/2013 
às 09:00 hs, que teve como empresa participante: FELIPE BOT-
TEGA ME, sendo vencedora dos itens 01 ao 17, com valor total de 
R$ 435.420,00 (Quatrocentos e trinta e cinco mil, quatrocentos 
e vinte reais), estando o preço de acordo com o orçamento da 
Prefeitura.

Novo Horizonte/SC, em 22 de Janeiro de 2013.
ARNO GOLDSCHMIDTD
Pregoeiro

Extratos de Contratos Administratvos Dia 22-01
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 005/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : BORCIONI E DAL BIANCO ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS
Valor : 47.880,00 (quarenta e sete mil oitocentos e oitenta reais)
Vigência : Início: 22/01/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 2/2013
Recursos : Dotação: 2.003.3.1.90.00.00.00.00.00 (7) Saldo: 
355.000,00

Objeto : O objeto da presente contrato é a Contratação de em-
presa para prestação de serviços de assessoria jurídica na sede 
do Município de Novo Horizonte, em outras Comarcas, Tribunal de 
Justiça e Superiores bem como tribunal de contas do Estado de 
Santa Catarina, conforme condições estabelecidas neste contrato 
e Processo Licitatório nº 003/2013.

Contrato Nº..: 006/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : FELIPE B. BOTTEGA ME
Valor : 435.420,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil quatrocentos 
e vinte reais)
Vigência : Início: 22/01/2013 Término: 31/12/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 1/2013
Recursos : Dotação: 2.002.3.3.90.00.00.00.00.00 (4),
2.011.3.3.90.00.00.00.00.00 (35), 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 
(92), 2.023.3.3.90.00.00.00.00.00 (93), 
2.028.3.3.90.00.00.00.00.00 (113)

Objeto : O presente contrato tem por objeto a aquisição de com-
bustíveis e prestação de serviço de lavagem, conserto e montagem 
de pneus e lubrificação, para os veículos, máquinas, caminhões e 
equipamentos da municipalidade para o exercício de 2013, confor-
me quantitativos, especificações e condições descritas no edital e 
seus anexos.

Contrato Nº..: 007/2013
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE
Contratada : AGRONOMICA NEGOCIOS RURAIS LTDA
Valor : 73.650,00 (setenta e três mil seiscentos e cinqüenta reais)

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3/13
CONVITE Nº 2/13
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA 22/01/13

CONTRATADO: BORCIONI E DAL BIANCO ADVOGADOS ASSOCIA-
DOS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: O objeto da presente licitação consiste na seleção de 
propostas para a Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de Assessoria Jurídica na sede do Município de Novo Ho-
rizonte, em outras Comarcas, Tribunal de Justiça e Superiores bem 
como Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, conforme 
condições descritas neste edital e seus anexos.
VALOR DA DESPESA: R$ 47.880,00 (quarenta e sete mil oitocentos 
e oitenta reais)

DATA: 22/01/13 
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1/13
PREGÃO PRESENCIAL Nº 1/13
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DIA 22/01/13

CONTRATADO: FELIPE B. BOTTEGA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL NOVO HORIZONTE

OBJETO: Aquisição de combustíveis e prestação de serviços de 
lavagens, consertos e montagens de pneus e lubrificação para os 
veículos, máquinas, caminhões e equipamentos da municipalidade 
para o exercício de 2013, conforme quantitativos, especificações 
e condições
descritas neste edital e seus anexos.
VALOR DA DESPESA: R$ 435.420,00 (quatrocentos e trinta e cinco 
mil quatrocentos e vinte reais)

DATA: 22/01/13
ELI MARIOTT
Prefeito Municipal.

Extrato Resultado do Pregão Presencial FMS Nº 
001/2013
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO HORIZONTE
AVISO DE RESULTADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2013

O Fundo Municipal de Saúde de Novo Horizonte/SC, por meio de 
seu Pregoeiro, torna público aos interessados o resultado do Pre-
gão Presencial n° 001/2013, cujo objeto trata-se da Aquisição de 
combustíveis para abastecimento dos veículos do Fundo Municipal 
de Saúde, para o exercício de 2013, conforme quantitativos, espe-
cificações e condições descritas neste edital e seus anexos, que na 
data de sua realização: 22/02/2013 às 14:00 hs, que teve como 
empresa participante: FELIPE BOTTEGA ME, sendo vencedora dos 
itens 01 e 02, com valor total de R$ 45.800,00 (Quarenta e cinco 
mil e oitocentos reais), estando o preço de acordo com o orçamen-
to da Prefeitura.

Novo Horizonte/SC, em 22 de Janeiro de 2013.
ARNO GOLDSCHMIDTD
Pregoeiro
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Portaria Nº 0067/2013
PORTARIA Nº 0067/2013

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER GRATIFICAÇÃO para JOÃO CARLOS DORIGONI, ocu-
pante do cargo de Provimento em Comissão de Diretor Geral, o 
percentual de 60% (sessenta por cento) do sub-sidio fixado para 
os cargos em comissão, do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar nº. 
102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a con-tar da data de 
admissão.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº 0069/2013.
PORTARIA Nº 0069/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ao servidor LUIZ 
CARLOS MAR-TINS, ocupante do cargo de Professor, lotado na Se-
cretaria de Educação e Cultura, em fun-ção do deferimento do seu 
requerimento junto ao INSS, devido o servidor não ser concursado 
nem estável, de acordo com o Artigo 103 da Lei 8213/91, com 
discriminação dos proventos, com efeitos a contar de 01/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0035/2013.
PORTARIA Nº. 0035/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO WALWIM HOROYOSHI 
TAGUCHI, de acordo com a Lei nº. 073, de 17 de agosto de 2009, 
Lei nº. 2508/2088 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para 
ocupar o cargo de Médico Clinico Geral, com 120 (cento e vinte) 
ho-ras/mensais, do Quadro de Pessoal do CENTRI da Secretaria 
de Saúde e Medicina Preven-tiva, da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 04/01/2013 a 04/01/2014.

Palhoça, SC, em 10 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Vigência : Início: 22/01/2013 Término: 22/01/2014
Licitação : Convite p/ Compras e Serviços Nº.: 1/2013
Recursos : Dotação: 2.028.4.4.90.00.00.00.00.00 (114),
2.029.4.4.90.00.00.00.00.00 (118), 2.029.4.4.90.00.00.00.00.00 
(131), 2.029.4.4.90.00.00.00.00.00 (132)

Objeto : O objeto da presente contrato é a AQUISIÇÃO DE 03 
(TRES) COLHEDORAS DE FORRAGENS E 03 (TRES) CARRETAS 
AGRÍCOLAS, PARA USO NA SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
TRANSPORTE, OBRAS E MEIO AMBIENTE- PROGRAMA DE SILA-
GEM AOS AGRICULTORES DO MUNICÍPIO.

Novo Horizonte, 22 de Janeiro de 2013

Extrato Convênio
MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREDORES DE NOVO HORIZONTE
EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO 01/2013
COVENIADO: Câmara Municipal de Vereadores de Novo Horizonte
COVENENTE : ACANOR - Associação das Câmara Municipais do 
Noroeste de Santa Catarina
VALOR: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)

OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio o assessoramento 
e a cooperação técnico-financeira entre a ACANOR e a Câmara de 
Vereadores de Novo Horizonte, Estado de Santa Catarina.

Novo Horizonte-SC, 18 de janeiro de 2013
JOSÉ IVANIR DALLANORA
Presidente

Palhoça

Prefeitura

Portaria Nº 0066/2013
PORTARIA Nº 0066/2013

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER GRATIFICAÇÃO para RITA DE CASSIA ESPINDOLA, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Superinten-
dente de Tesouraria, o percentual de 60% (sessen-ta por cento) 
do subsidio fixado para os cargos em comissão, do Quadro de 
Pessoal da Adminis-tração Direta desta Prefeitura, de acordo com 
a Lei Complementar nº. 102 de 06 de abril de 2011, com efeitos a 
contar da data de admissão.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal
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Pelo período de 01 (um) ano, a contar de 12/12/2012, de acordo 
com às folhas 13.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0054/2013.
PORTARIA Nº. 0054/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta 
Médica Oficial do Muni-cípio, para avaliar capacidade laborativa 
conclui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 
63,64,65,66,67,68 e 69 da Lei nº. 097/2010 de 15/12/2010, a 
servidora MARIA APARECIDA BERRETA, matricula nº. 800806, ti-
tular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da Secretaria 
de Educação e Cultu-ra, da Administração Direta desta Prefeitura.
A servidora encontra-se desempenhando a função de acordo com 
relatório as folhas 01, item 03.
Pelo período de 23 (vinte e três) dias, a contar de 07/12/2012, de 
acordo com às folhas 18.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0055/2013.
PORTARIA Nº. 0055/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
DELEGAR poderes para responder pela Unidade Básica de Saúde 
da Ponte do Imaruim, o servidor LEONARDO KRETZER do Quadro 
de Pessoal da Administração Direta Desta Pre-feitura, com efeitos 
a contar de 02/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 0056/2013.
PORTARIA Nº. 0056/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO MARINA MARTINEZ LIMA DIAS, para 
ocupar o cargo da categoria funcional de Assistente Administrati-
vo, com carga horária de 40 (quaren-ta) horas/semanais, do Qua-
dro de Pessoal da Unidade Básica de Saúde do Cambirela da Se-
cretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Administração Direta 

Portaria Nº. 0051/2013.
PORTARIA Nº. 0051/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para ARI LEONEL FILHO, matrícula 
nº. 500002, titular do cargo de Fiscal de Tributos, do Quadro de 
Pessoal da Secretaria da Receita e Regularização Fundiária, da Ad-
ministração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
referente ao quinquênio de 09/03/2005 a 09/03/2010, por 03 
(três) meses, a com efeitos a contar de 14/01/2013 à 14/04/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0052/2013.
PORTARIA Nº. 0052/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta 
Médica Oficial do Muni-cípio, para avaliar capacidade laborativa 
conclui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 
55,56,57,58,59,60,61 da Lei nº. 096/2010 de 15/12/2010, a ser-
vidora ALESSANDRA ANDREIA GHIZONI, matricula nº. 800324, 
titular do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do Quadro de Pes-
soal da Secretaria de Educação e Cultura, da Administração Direta 
desta Prefeitura.
A servidora encontra-se desempenhando a função de acordo com 
relatório as folhas 02, item 03.
Pelo período de 18 (dezoito) dias, a contar de 13/12/2012, de 
acordo com às folhas 39.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0053/2013.
PORTARIA Nº. 0053/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribui-ções legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II 
e V e 87, I da Lei Or-gânica do Município,

RESOLVE:
Considerando o Termo de Inspeção Médica expedida pela Junta 
Médica Oficial do Muni-cípio, para avaliar capacidade laborativa 
conclui por:

Conceder Readaptação Funcional de acordo com os Artigos 
55,56,57,58,59,60,61 da Lei nº. 096/2010 de 15/12/2010, a servi-
dora AURELI AUREA QUADROS DA ROCHA, matricu-la nº. 300148, 
titular do cargo de Assistente Administrativo, do Quadro de Pesso-
al da Secreta-ria de Educação e Cultura, da Administração Direta 
desta Prefeitura.
A servidora encontra-se desempenhando a função de acordo com 
relatório as folhas 06, item 03.
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Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, admitida atra-
vés de Concurso Público Edital nº. 001/2011, homologado em 
10/05/2011, conforme a Lei nº. 096, de 15 de de-zembro de 2010, 
com efeitos a contar de 14/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0060/2013.
PORTARIA Nº. 0060/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO VANDERLEI KLOUCK, para ocupar 
o cargo da categoria funcional de Vigia, com carga horária de 
40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Escola 
Básica Mara Luiza Liberato da Secretaria Educação e Cultura, da 
Administração Direta desta Prefeitura, admitida através de Con-
curso Público Edital nº. 001/2011, homologado em 10/05/2011, 
conforme a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, com efeitos 
a contar de 14/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0061/2013.
PORTARIA Nº. 0061/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO DANIELA HINKEL, para ocupar o cargo 
da cate-goria funcional de Agente Comunitário de Saúde, com car-
ga horária de 40 (quarenta) ho-ras/semanais, do Quadro de Pes-
soal da Unidade de Saúde da Guarda do Cubatão da Secre-taria de 
Saúde e Medicina Preventiva da Administração Direta desta Prefei-
tura, admitido atra-vés de Concurso Público Edital nº. 001/2012, 
homologado em 06/07/2012, conforme a Lei nº. 3002, de 01 de 
abril de 2009, com efeitos a contar de 02/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 0062/2013.
PORTARIA Nº. 0062/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO DANIELA BONDESAN DO NASCIMEN-
TO, pa-ra ocupar o cargo da categoria funcional de Agente Comu-
nitário de Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas/sema-
nais, do Quadro de Pessoal da Unidade de Saúde do Pacheco da 
Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Administração Di-
reta desta Prefeitura, admitido através de Concurso Público Edital 

desta Prefeitura, admitido através de Concurso Público Edital nº. 
001/2012, homologado em 06/07/2012, conforme a Lei nº. 096, 
de 15 de dezembro de 2010, com efeitos a contar de 02/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 0057/2013.
PORTARIA Nº. 0057/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO GUSTAVO RAMOS, para ocupar o cargo 
da cate-goria funcional de Assistente Administrativo, com carga 
horária de 40 (quarenta) ho-ras/semanais, do Quadro de Pessoal 
do CENTRI da Secretaria de Saúde e Medicina Preven-tiva da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura, admitido através de Concurso 
Público Edital nº. 001/2012, homologado em 06/07/2012, con-
forme a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, com efeitos a 
contar de 03/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 0058/2013.
PORTARIA Nº. 0058/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO FRANCIELI FATIMA DA COSTA RODRI-
GUES DA SILVA, para ocupar o cargo da categoria funcional de 
Vigia, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal do Centro de Educação Infantil Anji-nho da 
Guarda da Secretaria Educação e Cultura, da Administração Direta 
desta Prefeitura, admitida através de Concurso Público Edital nº. 
001/2011, homologado em 10/05/2011, confor-me a Lei nº. 096, 
de 15 de dezembro de 2010, com efeitos a contar de 14/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0059/2013.
PORTARIA Nº. 0059/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO GLEDSON RODRIGUES DA SILVEIRA, 
para ocupar o cargo da categoria funcional de Vigia, com carga 
horária de 40 (quarenta) ho-ras/semanais, do Quadro de Pessoal 
da Escola Básica Mara Luiza Liberato da Secretaria Educação e 
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401811
Dalmon Bernades 
Godoy Médico 80%

401862
Daniela Gomes 
Aguiar Enfermeiro 30%

401373
Dayana Magali 
Rufatto ACD 20%

401746 Dayane da Silva ACD 20%

401868
Débora Isaura 
Fagundes

Técnico Enferma-
gem 20%

400877
Débora Pereira 
Dalla Valle ACD 20%

401784
Elaine de Oliveira 
Rodrigues

Técnico Enferma-
gem 20%

401846
Elaine T. Garcia 
Correa

Técnico Enferma-
gem 20%

401791
Elisangela Car-
doso

Técnico Enferma-
gem 20%

401848 Elisangela Correia
Técnico Enferma-
gem 20%

401847 Elizabete Pires
Técnico Enferma-
gem 20%

401845
Elizeth Rosane da 
Silva Teixeira

Técnico Enferma-
gem 20%

401788 Eva Feltrin
Técnico Enferma-
gem 20%

370063
Fabio Satake 
Gonçalves Médico 60%

401808
Fernanda Eymael 
Koche Médico 80%

401861
Fernanda Marga-
rete Francisco

Técnico Enferma-
gem 20%

401849
Fernanda Simas 
França Enfermeiro 30%

401489
Francielly Goulart 
Arruda ACD 20%

401854 Gabriela Bortoli
Técnico Enferma-
gem 20%

370159
Gabriela Roussenq 
Stopazzoli Médico 60%

370158
Gustavo Biten-
court Werner Médico 60%

401356
Iris Martins 
Porfirio ACD 20%

401757
Janaina Sarmento 
dos Santos Médico 50%

401731
Janete Barboza de 
Souza ACD 20%

401372 Jaqueline Silveira ACD 20%

401755
Jeferson Rago 
Ferreira Médico 50%

251743
Joana Fontes 
Negromonte Médico 80%

370169
Juliano Cordova 
Vargas Médico 60%

401709
Jussara de Olivei-
ra Maldaner ACD 20%

400878 Karoline Wessler ACD 20%

401862
Kelly Ferreira 
Marcelino

Técnico Enferma-
gem 20%

251742
Leandro Rimolo 
Osorio Médico 60%

401487
Lenilda Alaide da 
Silveira ACD 20%

370157
Leonardo Campos 
Gomes Médico 60%

401394 Liliana Mayer ACD 20%

nº. 001/2012, homologado em 06/07/2012, conforme a Lei nº. 
3002, de 01 de abril de 2009, com efeitos a contar de 14/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 0063/2013
PORTARIA Nº. 0063/2013

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade aos servidores, 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.
Art. 2°. Alterar Gratificação de Produtividade aos servidores, con-
forme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.
Art. 3°. Cessar Gratificação de Produtividade aos servidores, con-
forme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Administração 
Direta.
 Art. 4º.  Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação a 
partir de 08 de janeiro de 2013.

ANEXO I

MATRICULA NOME CARGO PERCENTUAL

401851
Alessandra Maria 
Pamplona Luiz

Técnico Enferma-
gem 20%

401855 Alessandro Vieira
Técnico Enferma-
gem 20%

401910 Alexandra da Silva
Técnico Enferma-
gem 20%

401844
Aline Lima de 
Souza Barros Médico 80%

401860 Aline Souza KracikMédico 60%

401785
Altenise Agostinho 
de Souza

Técnico Enferma-
gem 20%

400868
Alzira Espindola 
da Silva ACD 20%

401805
Ána dos Santos 
Carminatti Médico 80%

260073 Ana Paula Pioli Médico 80%
401607 Andreia da Rosa ACD 20%
260071 Ari Bertoldo Sell Médico 80%

401812
Ariane Zanetta 
Justino Médico 80%

251748
Bianca Comello 
Gerent Médico 80%

401908
Bruna Helena de 
Jesus Enfermeiro 30%

401357 Bruna Pereira ACD 20%

401834
Camila Beckhau-
ser Calegari Médico 80%

401863
Caroline Ferreira 
Garcia Dentista 30%

401695
Cinthia Rebello C. 
Royer Médico 80%

401906
Cristina Moreira 
Chaves de Souza

Técnico Enferma-
gem 20%
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401883
Rosicleia Maria S. 
de Luca ACD 20%

401416
Sandra Albino 
Borges ACD 20%

401897 Silvana da Rosa
Técnico Enferma-
gem 20%

401496
Suzana de Miran-
da Gomes Pizani Médico 80%

400869
Tatiana Zenir 
Martins ACD 20%

401872
Telma Renilde de 
Freitas

Técnico Enferma-
gem 20%

401790
Thayomara de 
Souza Enfermeiro 30%

401865
Valdirene Marcos 
da Silva

Técnico Enferma-
gem 20%

401767
Vivian da Cas 
Engelke Médico 40%

401774
Viviane Briese dos 
Santos Médico 80%

401853
Zenaide Terezinha 
de Lara

Técnico Enferma-
gem 20%

ANEXO II

MATRICULA NOME CARGO DE PARA

401407

Sandro Adriani 
Teixeira 
Borges Médico 80% 50%

ANEXO III

MATRICULA NOME CARGO PERCENTUAL

401412
Lucas Burigo 
Gugliemi Médico 80%

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.                             
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva.

Portaria Nº. 0064/2013.
PORTARIA Nº. 0064/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E:
Art. 1°. Conceder Gratificação de Produtividade ao funcionário, 
conforme anexo I. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.
                              
Art. 2º.  Alterar gratificação de Produtividade dos funcionários, 
conforme anexo II. Integrante do Quadro de Pessoal da Adminis-
tração Direta.

Art. 3º. Cessar gratificação de Produtividade dos funcionários, 
conforme anexo III. Integrante do Quadro de Pessoal da Admi-
nistração Direta.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação a 
partir de 08 de janeiro de 2013.

401582
Luana de Andrade 
I. Mello ACD 20%

401490
Luciana Duarte de 
Jesus ACD 20%

370153
Luiz Otavio Neves 
Barbalho Médico 60%

401879
Magali Domingos 
Ferreira Médico 50%

370105 Maikon da Costa Médico 60%

260074
Manoel Campelo 
Brandão Médico 80%

260067
Marcelo Hugo Re-
sende Cavalcanti Médico 50%

401772
Margareth Mattos 
de Sá Médico 50%

401905
Maria Ap. Henri-
que Machado

Técnico Enferma-
gem 20%

251745
Maria Cristina 
Pacheco Fort Médico 80%

260070

Maria Izabel 
Peixoto Aguiar 
Bessa Médico 50%

401364
Maria Terezinha 
Rosar ACD 30%

401378
Mario Januario 
Alves ACD 20%

401754
Maristela Terezi-
nha Francener Médico 80%

401363
Marlete Espindola 
de Sousa ACD 20%

401763
Mauricio Vaz 
Franco Médico 40%

401418
Monique Martins 
Fortkamp ACD 20%

370156
Narjara Naomi B.  
Izumi Médico 60%

260078
Nelson Arakaki 
Júnior Médico 80%

370155 Patricia Grazziotin Médico 60%

401833
Priscila Basso 
Lanza Médico 80%

401856
Priscilla Karla S. 
Cordeiro Enfermeiro 30%

370154 Rafael Reinert Médico 60%
401488 Raquel Ferreira ACD 20%

370161
Raquel Ferreira 
José Médico 60%

401793
Renata de Souza 
Fagundes Dentista 30%

260069
Renato Bexiga de 
Aguiar Médico 50%

400881
Rita de Cassia de 
Souza ACD 20%

260075
Roberto Theo-
dozio Médico 40%

251749
Rochele Farioli 
Bertoni Médico 80%

370151
Rodrigo Alfredo 
Martin de Souza Médico 60%

401801
Rogério Tomio 
Tonoli Médico 50%

401566
Rosa Maria Fer-
reira ACD 20%

401415
Rosane Bergmann 
da Silva ACD 20%
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Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.                             
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0065/2013.
PORTARIA Nº. 0065/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
DEMITIR DA FUNÇÃO EXECUTIVA DE CONFIANÇA de acordo com 
o Anexo IV, da Lei nº. 102 de 06 de abril de 2011, MARGARETE 
JOAQUINA DA ROSA, Nível AD-FEC-7, Diretor Administrativo, com 
efeitos a contar de 01/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0068/2013.
PORTARIA Nº. 0068/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO de acordo com o Artigo 110, da Lei nº. 
097 de 15 de dezembro de 2010, MARILEUSA FERNANDES DOS 
SANTOS, titular do cargo de Professor, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Educação e Cultura da Administração Direta desta 
Prefeitura, com efeitos a contar de 14/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0070/2013.
PORTARIA Nº. 0070/2013.

NIRDO ARTUR DE LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de 
suas atri-buições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 
79, II e V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
PRORROGAR as Portarias, que Contratou por Tempo Determinado 
os servidores a-baixo relacionados, do Quadro de Pessoal da Ad-
ministração Direta desta Prefeitura.

Matricula Nome Cargo Motivo Término

129202 Aline Cristine de 
Carvalho Professor Auxílio Doença 28/02/2013

129396 Mariana Men-
donça Pacheco Professor Auxílio Doença 06/02/2013

129055 Tânia Patrícia 
dos Santos Professor Auxílio Doença 27/04/2013

129421 Tânia Patrícia 
dos Santos Professor Auxílio Doença 27/04/2013

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ANEXO I

MATRICULA NOME VALOR
401323 Adriana Antonia da Silva1.000,00
300522 Aline Gomes 200,00
500366 Antonio Valmor Schmitt 1.000,00
401034 Camila Mirian da Silva 1.000,00
300483 Deise Zilma da Rosa 668,00
400308 Dione Prim Laurindo 1.000,00
200013 Janio Luiz Deschamps 1.000,00
400040 Luciano Pereira 1.000,00
800161 Maria da Conceição Cruz1.000,00
300113 Rejane da Silva Romão 830,00
800877 Rosana Maria Macario 400,00

ANEXO II

MATRICULA NOME DE PARA
500469 Andre dos Santos 500,00 300,00
500229 Bertoldo Salles 400,00 450,00

190083
Débora Luciane 
Novelletto 500,00 340,00

500426
Edson Rogério 
Chaves 150,00 250,00

500072
Florisvaldo Mar-
tins 250,00 500,00

400333
Graziela Nazare 
Nunes 200,00 1.000,00

500462 José Demétrio 200,00 400,00

190053
Luzinete Ap. 
Dutra Barbosa 100,00 500,00

500398 Marcelo Pereira 250,00 500,00

500423
Nelson Pereira 
de Liz 200,00 350,00

500338
Odilon Maurílio 
dos Santos 600,00 700,00

500455
Paulo Cesar dos 
Santos 380,00 400,00

500372
Pedro Julio de 
Melo 580,00 600,00

800393
Rafaela Maria 
Freitas 500,00 800,00

300168
Ricardo Luciano 
Schmidt Neves 775,00 1.000,00

300159 Ronise Ramos 700,00 1.000,00
400063 Sandro Sell 350,00 400,00

500191
Valdir Francisco 
de Andrade 300,00 400,00

500275 Valter da Silveira 200,00 300,00
401457 Vitor Sodré Dias 500,00 1.000,00

ANEXO III

MATRICULA NOME VALOR

800580
Clair de Fátima Toebe 
Caetano 540,00

800496 Geronimo Juttel 900,00
500899 Juliano Rodrigues Brasil 300,00

800737
Lilian Regina Alves da 
Rosa 1.000,00

500944 Osvaldir da Silveira 200,00

801066
Paulo Valerio Mendonça 
da Silva 700,00

800103 Rosita Márcia Silveira 500,00
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Quadro de Pessoal da Procura-doria Geral do Município, da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, re-
ferente ao quinquênio de 01/02/2006 a 01/02/2011, por 01 (um) 
mês, a com efeitos a contar de 10/01/2013 à 10/02/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0075/2013.
PORTARIA Nº. 0075/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO MARIA DE ALMEIDA MOREIRA, titular do 
cargo de Agente Comunitário de Saúde, do Quadro de Pessoal da 
Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Administração Dire-
ta desta Prefeitura, com efeitos a contar de 14/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 0076/2013.
PORTARIA Nº. 0076/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO FABIANA GUTIHA, para ocupar o cargo 
da cate-goria funcional de Farmacêutico, com carga horária de 30 
(trinta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do Almoxarifado da 
Secretaria Saúde e Medicina Preventiva da Administração Direta 
desta Prefeitura, admitido através de Concurso Público Edital nº. 
001/2012, homologado em 06/07/2012, conforme a Lei nº. 096, 
de 15 de dezembro de 2010, com efeitos a contar de 14/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 0077/2013.
PORTARIA Nº. 0077/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO SARAH APARECIDA NIOTTI PEREIRA, 
para ocupar o cargo da categoria funcional de Farmacêutico, com 
carga horária de 30 (trinta) ho-ras/semanais, do Quadro de Pesso-
al da Farmácia Popular da Secretaria Saúde e Medicina Preventiva 
da Administração Direta desta Prefeitura, admitido através de Con-
curso Público Edi-tal nº. 001/2012, homologado em 06/07/2012, 
conforme a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, com efeitos 

Portaria Nº. 0071/2013.
PORTARIA Nº. 0071/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
DEMITIR da FUNÇÃO EXECUTIVA DE CONFIANÇA, a servidora RE-
JANE DA SIL-VA, de Diretor de Políticas Públicas para Mulheres, 
AD-FEC7, do quadro de pessoal da Ad-ministração Direta, a contar 
de 01/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0072/2013.
PORTARIA Nº. 0072/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CESSAR LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES 
do servi-dor EUCLIDES PEREIRA NETO, matrícula nº. 500450, titu-
lar do cargo de Motorista, do Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Infraestrutura, Energia, Telecomunicação e Trans-porte, da Admi-
nistração Direta, de acordo com o Artigo 170 da Lei 096, de 15 de 
dezem-bro de 2010, com efeitos a contar de 09/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0073/2013.
PORTARIA Nº. 0073/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para FABIANA DOS ANJOS PIRES, 
matrícula nº. 800193, titular do cargo de Assistente Administrati-
vo, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Administração, da Ad-
ministração Direta, de acordo com o Artigo 175 da Lei 096/2011, 
referente ao quinquênio de 06/03/2000 a 06/03/2005, por 01 
(um) mês, a com efeitos a contar de 28/01/2013 à 28/02/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0074/2013.
PORTARIA Nº. 0074/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO para LUIZ FELIPE CASCAES, matrí-
cula nº. 300174, titular do cargo de Assistente Administrativo, do 
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semanais, do Quadro de Pessoal da Unidade Básica de Saúde da 
Pi-nheira da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Admi-
nistração Direta desta Prefeitu-ra, admitido através de Concurso 
Público Edital nº. 001/2012, homologado em 06/07/2012, con-
forme a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, com efeitos a 
contar de 14/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 0081/2013.
PORTARIA Nº. 0081/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO KARLA APARECIDA DA SILVA, para ocu-
par o cargo da categoria funcional de Agente de Serviços Opera-
cionais, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal do CEI José Miguel Ferreira da Secretaria de 
Educação e Cultura, da Administração Direta desta Prefeitura, ad-
mitida através de Concurso Público Edital nº. 001/2011, homolo-
gado em 10/05/2011, conforme a Lei nº. 096, de 15 de de-zembro 
de 2010, com efeitos a contar de 04/02/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0082/2012.
PORTARIA Nº. 0082/2012.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO ALEX SANTOS PRADO, para ocupar 
o cargo da categoria funcional de Vigia, com carga horária de 
40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Unida-
de Básica de Saúde do Pachecos da Secretaria Saúde e Medicina 
Pre-ventiva, da Administração Direta desta Prefeitura, admitida 
através de Concurso Público Edital nº. 001/2011, homologado em 
10/05/2011, conforme a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
com efeitos a contar de 14/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2012.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0083/2013.
PORTARIA Nº. 0083/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
AUTORIZAR ERIBERTO SCHMITZ FILHO, portador da CNH 
006906864, vencimento em 20/07/2013, categoria AD, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Ad-ministração 

a contar de 14/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 0078/2013.
PORTARIA Nº. 0078/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO SILVANA MARIA DOS SANTOS MACHA-
DO, para ocupar o cargo da categoria funcional de Agente de Ser-
viços Operacionais, com carga horária de 40 (quarenta) horas/se-
manais, do Quadro de Pessoal do CENTRI da Secretaria de Saúde 
e Medicina Preventiva da Administração Direta desta Prefeitura, 
admitido através de Concurso Público Edital nº. 001/2012, homo-
logado em 06/07/2012, conforme a Lei nº. 096, de 15 de dezem-
bro de 2010, com efeitos a contar de 14/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 0079/2013.
PORTARIA Nº. 0079/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO ANDRÉ VILMAR GARCIA, para ocupar o 
cargo da categoria funcional de Agente de Serviços Operacionais, 
com carga horária de 40 (quaren-ta) horas/semanais, do Quadro 
de Pessoal do CENTRI da Secretaria de Saúde e Medicina Pre-
ventiva da Administração Direta desta Prefeitura, admitido atra-
vés de Concurso Público Edi-tal nº. 001/2012, homologado em 
06/07/2012, conforme a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
com efeitos a contar de 14/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 0080/2013.
PORTARIA Nº. 0080/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO SILVANA DIVA DAMAZIO DE MELLO, 
para ocupar o cargo da categoria funcional de Agente de Ser-
viços Operacionais, com carga horária de 40 (quarenta) horas/
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Portaria Nº. 0087/2013.
PORTARIA Nº. 0087/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
DESIGNAR para assinar as emissões de CTC e Histórico Funcio-
nal dos servidores do Quadro de Pessoal da Administração Direta 
desta Prefeitura, os servidores MILTON LUIZ ESPINDOLA e ELIETE 
AVANI DA SILVA LISBOA.

Palhoça, SC, em 10 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0088/2012.
PORTARIA Nº. 0088/2012.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO ELIZEU ISAAC PINTO NUNES, para 
ocupar o cargo da categoria funcional de Vigia, com carga horária 
de 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal da Uni-
dade Básica de Saúde do Vila Nova da Secretaria Saúde e Medici-
na Preventiva, da Administração Direta desta Prefeitura, admitida 
através de Concurso Público Edital nº. 001/2011, homologado em 
10/05/2011, conforme a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, 
com efeitos a contar de 14/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2012.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0089/2012.
PORTARIA Nº. 0089/2012.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO VALMIR MANOEL CABRAL, para ocupar 
o car-go da categoria funcional de Vigia, com carga horária de 40 
(quarenta) horas/semanais, do Quadro de Pessoal do CEI Anjinho 
da Guarda da Secretaria Educação e Cultura, da Admi-nistração 
Direta desta Prefeitura, admitida através de Concurso Público Edi-
tal nº. 001/2011, ho-mologado em 10/05/2011, conforme a Lei 
nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, com efeitos a contar de 
16/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2012.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0090/2013.
PORTARIA Nº. 0090/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO FRANCIELLE LEITE SERAPIÃO, para 

Direta Desta Prefeitura, a dirigir veículo da Prefeitura.

Palhoça, SC, em 10 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0084/2013.
PORTARIA Nº. 0084/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
AUTORIZAR GABRIEL FAGUNDES, portador da CNH 531503830, 
vencimento em 20/07/2013, categoria B, do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Assistência Social da Adminis-tração Direta Desta 
Prefeitura, a dirigir veículo da Prefeitura.

Palhoça, SC, em 10 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0085/2013.
PORTARIA Nº. 0085/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
AUTORIZAR LUCIANO ALEXANDRE, portador da CNH 686207473, 
vencimento em 25/10/2017, categoria AE, do Quadro de Pessoal 
da Administração Direta Desta Prefeitura, a dirigir veículo da Pre-
feitura.

Palhoça, SC, em 10 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0086/2013.
PORTARIA Nº. 0086/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
AUTORIZAR LUIZ FERNANDO DA SILVA, portador da CNH 
526793300, vencimento em 08/01/2017, categoria AB, do Quadro 
de Pessoal da Secretaria de Assistência Social da Ad-ministração 
Direta Desta Prefeitura, a dirigir veículo da Prefeitura.

Palhoça, SC, em 10 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal
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Portaria Nº. 0093/2013.
PORTARIA Nº. 0093/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO ROBERTA DE BRITO MEDEIROS, para 
ocupar o cargo da categoria funcional de Assistente Administrati-
vo, com carga horária de 40 (quaren-ta) horas/semanais, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Preventiva da 
Administração Direta desta Prefeitura, admitido através de Con-
curso Público Edital nº. 001/2012, homologado em 06/07/2012, 
conforme a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, com efeitos 
a contar de 17/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 0094/2013.
PORTARIA Nº. 0094/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO RODRIGO SLAVIERO, para ocupar o 
cargo da categoria funcional de Assistente Administrativo, com 
carga horária de 40 (quarenta) ho-ras/semanais, do Quadro de 
Pessoal da Unidade Básica de Saúde do Frei Damião da Secre-
ta-ria de Saúde e Medicina Preventiva da Administração Direta 
desta Prefeitura, admitido através de Concurso Público Edital nº. 
001/2012, homologado em 06/07/2012, conforme a Lei nº. 096, 
de 15 de dezembro de 2010, com efeitos a contar de 15/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 0095/2013.
PORTARIA Nº. 0095/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO MARIA DE ALMEIDA MOREIRA, para 
ocupar o cargo da categoria funcional de Agente Comunitário de 
Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal da Unidade de Saúde do Médio Aririú da Se-
cretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Administração Direta 
desta Prefeitura, admitido através de Concurso Público Edital nº. 
001/2012, homologado em 06/07/2012, conforme a Lei nº. 3002, 
de 01 de abril de 2009, com efeitos a contar de 15/01/2013.

Palhoça, SC, em 10 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

ocupar o cargo da categoria funcional de Assistente Adminis-
trativo, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal da Unidade Básica de Saúde Central da Se-
cretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Administração Direta 
desta Prefeitura, admitido através de Concurso Público Edital nº. 
001/2012, homologado em 06/07/2012, conforme a Lei nº. 096, 
de 15 de dezembro de 2010, com efeitos a contar de 16/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 0091/2013.
PORTARIA Nº. 0091/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO THAISA MENDES PEREIRA, para ocu-
par o car-go da categoria funcional de Assistente Administrativo, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, do Quadro 
de Pessoal da Unidade Básica de Saúde da Barra do Aririú da Se-
cretaria de Saúde e Medicina Preventiva da Administração Direta 
desta Prefeitura, admitido através de Concurso Público Edital nº. 
001/2012, homologado em 06/07/2012, conforme a Lei nº. 096, 
de 15 de dezembro de 2010, com efeitos a contar de 15/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Portaria Nº. 0092/2013.
PORTARIA Nº. 0092/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO ANA PAULA DUARTE FERREIRA, para 
ocupar o cargo da categoria funcional de Assistente Administra-
tivo, com carga horária de 40 (quaren-ta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal da Unidade Básica de Saúde do Brejarú da Se-
cre-taria de Saúde e Medicina Preventiva da Administração Direta 
desta Prefeitura, admitido atra-vés de Concurso Público Edital nº. 
001/2012, homologado em 06/07/2012, conforme a Lei nº. 096, 
de 15 de dezembro de 2010, com efeitos a contar de 15/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva
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Portaria Nº. 0099/2013.
PORTARIA Nº. 0099/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONTRATAR POR TEMPO DETERMINADO BARBARA DOS SANTOS 
SAKR, de acordo com a Lei nº. 073, de 17 de agosto de 2009, 
Lei nº. 2508/2088 e Processo Seletivo Edital nº. 001/2012, para 
ocupar o cargo de Médico Clinico Geral, com 120 (cento e vinte) 
ho-ras/mensais, do Quadro de Pessoal do CENTRI da Secretaria 
de Saúde e Medicina Preven-tiva, da Administração Direta Desta 
Prefeitura, pelo período de 08/01/2013 a 08/01/2014.

Palhoça, SC, em 10 de janeiro de 2013.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva

Palmitos

Prefeitura

Processo 01/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE PALMITOS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº01/13 Modalidade: Pregão Presencial 
nº001/13. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPACITA-
ÇÃO, CURSOS, PALESTRAS E ASSSESSORIA. Entrega do Envelo-
pes : 05/02/2013, até as 08:30 horas. Abertura do Envelopes: 
05/02/2013 as 09:00 horas. Obtenção do Edital e informações no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Palmitos ou pelo 
fone (49) 3647- 9610. 

Palmitos 23 de janeiro de 2013. 
Norberto Paulo Gonzatti 
Prefeito Municipal.

Processo 05/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE PALMITOS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº05/13 Modalidade: Pregão Presencial 
nº002/13. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE VÍDEO MONI-
TORAMENTO PARA UTILIZAÇÃO NA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE PALMITOS, COMPREENDENDO AQUISIÇÃO DE CÂMERA, SU-
PORTE, CAIXA HERMÉTRICA, MESA CONTROLADORA, SERVIDOR 
DE DADOS, NOBREAK, MONITOR, SOFTWARE DE GRAVAÇÃO DE 
IMAGENS E DEMAIS COMPONENTES E MATERIAIS NECESSÁRIOS 
PARA PLENO FUNCIONAMENTO E OPERACIONALIZAÇÃO, VISAN-
DO UMA MAIOR SEGURANÇA AOS MUNÍCIPES PALMITENSES. En-
trega do Envelopes : 06/02/2013, até as 09:00 horas. Abertura 
do Envelopes: 06/02/2013 as 09:30 horas. Obtenção do Edital e 
informações no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Pal-
mitos ou pelo fone (49) 3647- 9610. 

Portaria Nº. 0096/2013
PORTARIA Nº. 0096/2013

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER FUNÇÃO EXECUTIVA DE CONFIANÇA, a servidora 
BENTA MARIA PI-RES, de Encarregada do Expediente do Gabinete 
do Prefeito, AD-FEC-7, de acordo com o Anexo IV, da Lei nº. 102 
de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.467, de 04 de janeiro de 
2013, do quadro de pessoal da Administração Direta, a contar de 
02/01/2013.

Palhoça, SC, em 10 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0097/2013
PORTARIA Nº. 0097/2013

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 70, 79, II e 
V e 87, I da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
CONCEDER FUNÇÃO EXECUTIVA DE CONFIANÇA, a servidora PA-
TRICIA SCH-MITZ, de Encarregada do Expediente da Secretaria 
de Administração, AD-FEC-7, de a-cordo com o Anexo IV, da Lei 
nº. 102 de 06 de abril de 2011 e Decreto nº. 1.467, de 04 de 
janei-ro de 2013, do quadro de pessoal da Administração Direta, 
a contar de 02/01/2013.

Palhoça, SC, em 10 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0098/2013.
PORTARIA Nº. 0098/2013.

NIRDO ARTUR LUZ, Prefeito Municipal de Palhoça, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
NOMEAR POR CONCURSO SIMONE SARITA WAGNER HONORATA, 
para ocupar o cargo da categoria funcional de Assistente Adminis-
trativo, com carga horária de 40 (quarenta) horas/semanais, do 
Quadro de Pessoal da Secretaria de Saúde e Medicina Pre-ventiva 
da Administração Direta desta Prefeitura, admitido através de Con-
curso Público Edital nº. 001/2012, homologado em 06/07/2012, 
conforme a Lei nº. 096, de 15 de dezembro de 2010, com efeitos 
a contar de 18/01/2013.

Palhoça, SC, em 02 de janeiro de 2013.
NIRDO ARTUR LUZ
Prefeito Municipal

ROSINEI DE SOUZA HORÁCIO
Secretário de Saúde e Medicina Preventiva
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Peritiba

Prefeitura

Resumo de Edital 04/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presen-
cial, do tipo Menor Preço Por Item, cujo processamento e julga-
mento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e nas 
condições do edital de Pregão Presencial 04/2013.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 04/2013 - Pregão Presencial 04/2013, julga-
mento Menor Preço Por Item.

Objeto:
Aquisição de 01 Trator Agrícola e 01 Distribuidor de Adubo Orgâ-
nico Líquido.
Data da Entrega dos envelopes e abertura:
Os envelopes contendo a documentação e proposta de preços de-
verão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Municipal 
até as 08h30min do dia 07 de Fevereiro de 2013, sendo que a 
abertura dos envelopes contendo a documentação das empresas 
participantes ocorrerá no mesmo local com início as 08h45min do 
mesmo dia.
Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento 
de Licitações do Município de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio n° 
63, Centro, Município de Peritiba de segunda a sexta em horário 
de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3453-1122.

Município de Peritiba - SC em 23 de Janeiro de 2013.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Resumo de Edital 05/2013
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presen-
cial, do tipo Menor Preço Por Item, cujo processamento e julga-
mento darão na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e nas 
condições do edital de Pregão Presencial 05/2013.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 05/2013 - Pregão Presencial 05/2013, julga-
mento Menor Preço Por Item.

Objeto:
Aquisição de Pneus Novos, Câmaras Novas e Protetores Novos 
para o ano de 2013.
Data da Entrega dos envelopes e abertura:
Os envelopes contendo a documentação e proposta de preços de-
verão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Municipal 
até as 09h30min do dia 07 de Fevereiro de 2013, sendo que a 
abertura dos envelopes contendo a documentação das empresas 
participantes ocorrerá no mesmo local com início as 09h45min do 
mesmo dia.

Palmitos 23 de janeiro de 2013. 
NORBERTO PAULO GONZATTI 
Prefeito Municipal.

Processo 06/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE PALMITOS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº06/13 Modalidade: Pregão Presencial 
nº003/13. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE CBUQ (CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE) 
E EMULSÃO RM1 - C, conforme Anexo IV. Entrega do Envelo-
pes : 05/02/2013, até as 13:30 horas. Abertura do Envelopes: 
05/02/2013 as 14:00 horas. Obtenção do Edital e informações no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Palmitos ou pelo 
fone (49) 3647- 9610. 

Palmitos 23 de janeiro de 2013. 
Norberto Paulo Gonzatti 
Prefeito Municipal.

Processo 07/2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE PALMITOS
AVISO DE LICITAÇÃO

Processo Licitatório nº07/13 Modalidade: Pregão Presencial 
nº004/13. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS E MÁQUINAS Entrega do Enve-
lopes : 06/02/2013, até as 14:30 horas. Abertura do Envelopes: 
06/02/2013 as 15:00 horas. Obtenção do Edital e informações no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Palmitos ou pelo 
fone (49) 3647- 9610. 

Palmitos 23 de janeiro de 2013. 
Norberto Paulo Gonzatti 
Prefeito Municipal.

Paulo Lopes

Prefeitura

Extrato de Publicação - Processo Seletivo Nº 
002/2013 - Peti
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO LOPES
SECRETARIA M. DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2013
Torna-se público que no período de 25/01/2013 á 01/02/2013, 
estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo para moni-
tores do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI. O 
Edital encontra-se à disposição no site www.paulolopes.sc.gov.br 
e no Mural da Sede da Prefeitura Municipal sito a Rua Santa Ca-
tarina, 196-Centro - Paulo Lopes-SC. Maiores Informações: Fone: 
(48) 253 0161.

Paulo Lopes, 24 de janeiro de 2013.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Ensino em até 03 (três) disciplinas de sua Área de Atuação.
1.8  Para inscrição neste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
não será cobrado TAXA ou qualquer outro valor proveniente a par-
ticipação deste certame.

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1 O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO constará de Prova de 
Títulos na forma do Anexo VI do presente Edital.

2.2 Os critérios de desempate estabelecidos para a prova de títu-
los, constam no seu respectivo anexo. 

2.3 A divulgação oficial referente a este PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO se dará através de avisos publicados nos seguin-
tes meios e locais:

2.4.1 No site da Prefeitura Municipal WWW.pescariabrava.sc.gov.
br
2.4.3 No mural da Secretaria da Educação e Cultura, no horário 
das 13h às 19h, conforme endereço descrito subitem 1.4 deste 
Edital.

2.4 O resultado final será o somatório dos pontos dos títulos e 
demais requisitos exigidos estabelecidos neste edital.

2.5 A interposição de recursos deverá obedecer às orientações e o 
modelo constante no Anexo VII e VIII deste Edital.

2.6 Os candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO serão convocados para ocupar o cargo, em fun-
ção das vagas existentes e de acordo com as necessida-
des da Administração Municipal de Pescaria Brava - SC. 

2.7 Os candidatos aprovados, quando convocados ao trabalho, de-
verão apresentar os documentos arrolados no Anexo IX e outros 
vinculados às exigências admissionais da Administração Municipal 
de Pescaria Brava - SC.

2.8 É de responsabilidade exclusiva do candidato, o acompanha-
mento integral das etapas deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO, através dos meios de divulgação citados neste Edital.

3 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

3.1 A aprovação neste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO não 
implica a admissão imediata do candidato. Todavia o processo ad-
missional do candidato deverá obedecer, rigorosamente, a ordem 
de classificação dos aprovados, sendo que serão chamados à me-
dida que a necessidade funcional, assim, o permitir, obedecendo 
aos critérios da Administração Municipal de Pescaria Brava - SC.

3.2 O Edital do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO estará dis-
ponibilizado nos meios e locais de divulgação citados, no subitem 
2.3, mantendo-se acessíveis até a data da homologação.

3.3  Será excluído do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, o can-
didato que:

a) tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas;
b) for responsável por falsa identificação pessoal.

3.4 A inscrição dos candidatos implicará na aceitação das condi-
ções estabelecidas no inteiro teor deste Edital e das instruções 
específicas, expedientes dos quais não poderá alegar desconhe-
cimento.

3.5  Fica delegada competência à Secretaria da Educação e 

Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento 
de Licitações do Município de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio n° 
63, Centro, Município de Peritiba de segunda a sexta em horário 
de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3453-1122.

Município de Peritiba - SC em 23 de Janeiro de 2013.
NEUSA KLEIN MARASCHINI
Prefeita Municipal

Pescaria Brava

Prefeitura

Edital Processo Seletivo Simplificado Nº 001/2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE Pescaria Brava - SC, no uso de suas 
atribuições, através da Secretaria da Educação, Cultura Esporte e 
Lazer  torna público o Edital Nº. 001/2013, que abre inscrições, 
no período de 22 /01 a 04/02/2013 para o PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO,  destinado a selecionar candidatos para o provi-
mento,   em caráter temporário de Professor Nível – II para atuar 
na Educação Infantil e  Professor     Nível – II,  para atuar no 
Ensino Fundamental, Auxiliar para Educandos com Necessidades 
Especiais e Educação de Jovens e Adultos em caráter temporário 
no ano letivo de 2013.
 
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 Este PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, será regido por 
este Edital e executado pela Secretaria da Educação,Cultura e Es-
porte.

1.2 Todas as etapas do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO se-
rão realizadas na cidade de Pescaria Brava – SC.

1.3 O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO obedecerá ao crono-
grama constante no Anexo I, do presente edital, podendo a cri-
tério da Secretaria, sofrer alterações, em razão de melhor atendi-
mento aos objetivos do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. As 
possíveis alterações serão publicadas pelos meios de divulgação 
disponíveis para este certame.

1.4 As inscrições serão realizadas na Secretaria da Educação e 
Cultura no seguinte endereço: 

1.4.1 – Dependências da E E B Domingos Barbosa Cabral  - Rod 
437 – Centro – Pescaria Brava
Telefone: 3646 - 2300    Horário: 13h às 19h
   

1.5 O cargo, com a respectiva carga horária semanal, o venci-
mento, o número de vagas, as atribuições e os requisitos de es-
colaridade estão definidos no Quadro Geral de Vagas, Anexo II e 
Atribuições por cargos, Anexo III deste Edital.

1.6 As inscrições ocorrerão no período de 24, 25 e 28/01/2013, 
conforme instruções constantes no Anexo IV, podendo ser prorro-
gadas mediante interesse da Administração Municipal de Pescaria 
Brava - SC.

1.6.1 Os candidatos Portadores de Necessidades Especiais – PNE 
deverão observar as orientações constantes no Anexo V.

1.7   O candidato poderá se inscrever para apenas um Nível de 
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24,25 e 28/01 

Recebimento dos requerimentos 
para Atendimento de Necessida-
des Especiais

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação 
e Cultura
Rod SC 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

29/01

Publicação da Lista das inscri-
ções deferidas e relação das 
inscrições indeferidas com 
respectivos motivos.

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação 
e Cultura
Rod SC 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

30/01
Data limite para interposição 
de recurso sobre as inscrições 
indeferidas .

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação 
e Cultura
Rod SC 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

31/01 Publicação da Classificação Final

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação 
e Cultura
Rod SC 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

Site: www.pescariabra-
va.sc.gov.br

01/02
Data limite para interposição de 
recurso sobre a classificação.

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação 
e Cultura
Rod SC 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

04/02
Publicação da Homologação do 
Resultado Final do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO 

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação 
e Cultura
Rod SC   437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

Site: www.pescariabra-
va.sc.gov.br

Cultura, para:

a) elaborar o Edital do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO;
b) coordenar e executar  todas as fases do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO;
c) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar a prova do PROCES-
SO SELETIVO SIMPLIFICADO, bem como divulgar seu respectivo 
resultado;
d) receber e julgar os recursos previstos neste Edital;
e) criar Banca Examinadora e Comissão Coordenadora formada 
exclusivamente por membros habilitados  para acompanhar, julgar 
e definir os processos de classificação e eliminação de candidatos 
ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

3.6 Ficam impossibilitados de participarem da, Comissão Coor-
denadora e/ou Comissão Especial, do presente certame, pessoas 
que detém algum grau de parentesco, em linha reta, ou na linha 
colateral, até o segundo grau com candidato inscrito no certame, 
nos moldes do artigo 134 do Código de Processo Civil.

3.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenado-
ra do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

3.8  O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO de que trata este Edital é o da 
Comarca de LAGUNA - SC.                        

Pescaria Brava(SC) , 22 de Janeiro  de 2013 
ANTONIO A. HONORATO FILHO  
Prefeito Municipal

ANEXO I

CRONOGRAMA

DATA EVENTO LOCAL

22/01
Publicação do Edital.

Site: www.pescariabra-
va.sc.gov.br
Mural da  Prefeitura 
Municipal de Pescaria 
Brava - SC

23/01
Data limite para interposição de 
recurso sobre as disposições do 
Edital

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação 
e Cultura
Rod SC 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

  24,25 e 28/01 Período de inscrição: entrega de 
Títulos no posto de atendimento

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação 
e Cultura
Rod SC 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

http://www.
http://www.
http://www.
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Professor de 
Educação 
Física -Educ. 
Infantil

R$  725,50 20h

Habilitação 
obtida em 
curso de nível 
superior, de 
licenciatura 
plena, na área 
de atuação 
com registro 
no MEC.

      02

Professor de 
Educação 
Física –Anos 
Iniciais e 
Finais

R$  725,50 20h

Habilitação 
obtida em 
curso de nível 
superior, de 
licenciatura 
plena, na área 
de atuação 
com registro 
no MEC.

      05

Professor de 
Anos Iniciais  
e Finais- Artes

R$  725,50 20h

Habilitação 
obtida em 
curso de nível 
superior, de 
licenciatura 
plena, na área 
de atuação 
com registro 
no MEC.

     02

Professor de 
Anos Iniciais 
e Finais  - Lín-
gua Inglesa

R$  725,50 20h

Habilitação 
obtida em 
curso de nível 
superior, de 
licenciatura 
plena, na área 
de atuação 
com registro 
no MEC.

    02

Professor de 
Anos Finais  - 
Ciências

R$  725,50 20h

Habilitação 
obtida em 
curso de nível 
superior, de 
licenciatura 
plena, na área 
de atuação 
com registro 
no MEC.

    01

Professor de 
Anos Finais  - 
ERE

R$ 362,75 10h

Habilitação 
obtida em 
curso de nível 
superior, de 
licenciatura 
plena, na área 
de atuação 
com registro 
no MEC.

     01

Professor de 
Anos Finais  
- Língua 
Portuguesa)

R$ 362,75 10h

Habilitação 
obtida em 
curso de nível 
superior, de 
licenciatura 
plena, na área 
de atuação 
com registro 
no MEC.

       01

ANEXO II

QUADRO GERAL DE VAGAS

Nível Superior

LOTAÇÃO
VENCIMENTO 
(R$)

CARGA HO-
RÁRIA
SEMANAL

ESCOLARIDA-
DE E 
REQUISITOS 
BÁSICOS

QUANTIDADE 
DE VAGAS

Professor de 
Educação 
Infantil

 R$  1.451,00 40h

Habilitação 
obtida em 
curso de nível 
superior, de 
licenciatura 
plena, na área 
de atuação 
com registro 
no MEC.

         02

Professor de 
Educação 
Infantil 

 R$  725,5 0 20h

Formação 
Nível II - Habi-
litação obtida 
em curso de 
nível superior, 
de licenciatura 
plena, na área 
de atuação 
com registro 
no MEC.
Formação Ní-
vel I - Ensino 
Médio, com 
habilitação em 
Magistério de 
Séries Iniciais 
do Ensino 
Fundamental.- 
Atestado de 
Frequência/
comprovante 
de matrícula 
a partir  da 
4ª fase ou 
equivalente 
em curso de 
Licenciatura 
com habilita-
ção na etapa 
de ensino e/
ou disciplina 
em que pre-
tende atuar.

       05

Professor de 
Anos Iniciais

R$  725,50 20h

Habilitação 
obtida em 
curso de nível 
superior, de 
licenciatura 
plena, na área 
de atuação 
com registro 
no MEC.

      06
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Obs.: A vaga disponível neste Edital, está sujeita a alteração e os 
candidatos serão chamados conforme a necessidade da Adminis-
tração do Municipal de Pescaria Brava.

ANEXO III

ATRIBUIÇÃO POR CARGO

NÍVEL SUPERIOR

CARGO
Atribuições do Cargo
Descrição Sintética

Professor de Educação Infantil,
Professor de Anos Iniciais,
Professor de Anos finais
Professor de EJA
Professor Auxiliar

- Planejar, ministrar aulas e orientar 
a aprendizagem;
- Participar do processo de planeja-
mento das atividades da escola;
- Elaborar programas, planos de 
curso, atendendo ao avanço da tec-
nologia educacional e as diretrizes 
do ensino;
- Executar o trabalho docente em 
consonância com o plano curricular 
da escola;
- Contribuir para o aprimoramento 
da qualidade de ensino;
- Colaborar com as atividades de 
articulação da escola com as famílias 
e a comunidade;
- Avaliar o desempenho dos alunos 
de acordo com o regimento escolar, 
nos prazos estabelecidos;
- Estabelecer formas alternativas de 
recuperação para os que apresenta-
rem menor rendimento;
- Atualizar-se em sua área de conhe-
cimento;
- Cooperar com os serviços de 
administração escolar, planejamento, 
inspeção, supervisão e orientação 
educacional;
- Zelar pela aprendizagem do aluno;
- Manter-se atualizado sobre a legis-
lação de ensino;
- Participar de reuniões, encontros, 
atividades cívicas, culturais e conse-
lhos de classe;
- Levantar, interpretar e formar 
dados relativos à realidade de sua(s) 
classe(s);
- Seguir as diretrizes do ensino, 
emanadas do órgão superior com-
petente;
- Constatar necessidades e encami-
nhar os alunos aos setores específi-
cos de atendimento;
- Participar da elaboração do 
regimento escolar e da proposta 
pedagógica da escola;
- Zelar pela disciplina e pelo material 
docente;
- Executar outras atividades afins e 
compatíveis com a vaga.

 ANEXO IV

1 – INSCRIÇÕES

1.1 Para a inscrição, os candidatos deverão atender aos requisitos 

Professor de 
Anos Finais 
(Matemática)

R$ 362,75 10h

Habilitação 
obtida em 
curso de nível 
superior, de 
licenciatura 
plena, na área 
de atuação 
com registro 
no MEC.

      01

Professor 
Auxiliar para 
Atendimento 
de Alunos com 
Necessidades 
Especiais

R$  725,50 20h

 Formação 
Nível II - Habi-
litação obtida 
em curso de 
nível superior, 
de licenciatura 
plena, na área 
do magistério  
com registro 
no MEC e 
Cursos de 
Especialização 
ou aperfei-
çoamento 
em Educação 
Especial.
 Formação 
– Nível I , 
no Ensino 
Médio,com 
habilitação em 
Magistério de 
Séries Iniciais 
do Ensino 
Fundamental 
e no mínimo 
100h de curso 
de aperfei-
çoamento 
em Educação 
Especial, 
realizados nos 
últimos 3 anos 
ou  Atestado 
de frequência 
a partir da 
primeira fase 
de curso de 
graduação em 
Licenciatura 
em Pedagogia 
e no mínimo 
100h de curso 
de aperfei-
çoamento 
em Educa-
ção Especial 
realizados 
nos últimos 3 
anos.

Quadro Re-
serva
Vaga de 
acordo com as 
necessidades    
da  Rede 
Municipal.

Professor de 
EJA

R$  725,50  20h

Habilitação 
obtida em 
curso de nível 
superior, de 
licenciatura 
plena, na área 
de atuação 
com registro 
no Mec.

         01
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1.5 Para efeito deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, consi-
deram-se deficiências que assegurem o direito de concorrer às va-
gas reservadas, somente as conceituadas na medicina especializa-
da, concordes com os padrões internacionalmente reconhecidos.

1.6 A opção de concorrer às vagas reservadas à pessoa portadora 
de deficiência é de inteira responsabilidade do candidato.

1.7 O candidato portador de deficiência participará do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO em igualdade de condições com os de-
mais candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário 
e local de realização da prova.

1.8 Não havendo candidatos PNEs classificados em números sufi-
cientes para preencher as vagas reservadas, estas se reverterão 
às vagas gerais do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

1.9 Será publicada uma listagem específica para os candidatos 
PNEs.

1.10 Segue abaixo o quadro de cargos correspondentes às vagas 
reservadas para os Candidatos Portadores de Necessidades Espe-
ciais – PNEs:

Nível Cargo No geral de vagas

No de vagas 
destinada aos 
Portadores de 
Necessidades 
Especiais

Superior Professor 29 02

Total
-

ANEXO VI

1- PROVA DE TÍTULOS – ORIENTAÇÕES GERAIS
 
1.1 Somente serão avaliados os Títulos dos Candidatos objetos de 
Cursos de Aperfeiçoamento e/ou Atualização quando somarem no 
mínimo 10 (dez) horas de realização.
1.2 Somente serão avaliados os Títulos emitidos por instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação – MEC.
1.3 Serão computados os Cursos de Aperfeiçoamento e/ou Atua-
lização realizados no período compreendido de 01 de janeiro de 
2010 à 31 de dezembro de 2012.
1.4 A comprovação de Experiência Profissional deverá ser feita 
mediante cópia da carteira profissional ou certidão emitida por 
entidade da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, 
ou ainda, declaração emitida por instituição privada devidamen-
te reconhecida. Será considerada a fração igual ou superior a 15 
(quinze) dias, como equivalente a 01 (um) mês de trabalho.
1.5 A Documentação deste Edital deverá ser comprovada com Có-
pias dos Documentos. 
1.6 Os documentos apresentados deverão conter os períodos la-
borados com data de início e término, expressos em dias, meses 
e anos com data base de avaliação até 31 de dezembro de 2012.
 
1.7  A Prova de Títulos terá caráter classificatório, tendo como 
objetivo comprovar a habilitação do candidato às especificidades 
do Cargo.

1.8 O candidato a ser submetido à Prova de Títulos, deverá apre-
sentar os títulos no posto de atendimento durante o período de 
inscrição conforme estabelecido no Anexo I (Cronograma) deste 
Edital.

1.9 A Prova de Títulos será apurada por Comissão do PROCES-
SO SELETIVO SIMPLIFICADO, através das documentações 

básicos para investidura no cargo que constam no Anexo IX. 

1.2 As inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO de-
verão ser realizadas no Posto de Atendimento.

1.3 São considerados válidos para identificação no dia da inscrição 
e apresentação da documentação para a realização da Prova de 
títulos um dos seguintes documentos: identidade (RG), carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segu-
rança Pública, pelo Corpo de Bombeiro Militar, pela Polícia Militar, 
pelos Conselhos e Órgãos Fiscalizadores de exercício profissional, 
certificado de reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade, carteira de 
trabalho e carteira nacional de habilitação com foto recente e den-
tro do prazo de validade.

1.4 A inscrição, uma vez efetivada, não será cancelada ou modi-
ficada, salvo em caso de cancelamento do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, pela Administração Municipal de Pescaria Brava 
- SC.

1.5 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, 
via fax, ou por qualquer outro meio não especificado neste Edital.

1.6 A inscrição no presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
implica no conhecimento e tácita aceitação das condições esta-
belecidas neste Edital, das quais o candidato não poderá alegar 
desconhecimento.

ANEXO V

1 – DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPE-
CIAIS – PNE

1.1 Dos cargos disponíveis para este certame, é reservado o per-
centual de 5% (cinco por cento) para Candidatos Portadores de 
Necessidades Especiais - PNEs, na conformidade do (art. 37, inciso 
VIII, da Constituição Federal de 1988, c/c art. 37, do Decreto nº 
3.298/1999) Sua aceitação estará condicionada à compatibilidade 
da sua limitação com as atribuições dos Cargos constantes do 
Anexo III.

1.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem aci-
ma resulte em número fracionado, igual, ou, que ultrapasse 0,5 
percentuais, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subseqüente, com distribuição proporcional à vaga  ofertada..

1.2 Os candidatos PNEs deverão encaminhar o atestado médico, 
contendo o respectivo CID e confirmação de sua capacidade física 
e mental para exercer o cargo pretendido, pelos Correios via AR ou 
SEDEX - Encomenda Expressa da Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos (ECT), ou entregar, diretamente no Posto de Atendi-
mento até o prazo de  28 de janeiro de 2013 .

1.2.1 O laudo médico (original ou cópia autenticada), referente à 
solicitação de atendimento especial, terá validade somente para 
esta seleção pública e não será devolvido, assim como não será 
fornecida cópia desse laudo.

1.3 A apresentação do laudo médico, referido no item anterior, 
não elidirá a atuação da Junta Médica Oficial do Município de Pes-
caria Brava nomeada para este fim, cuja conclusão terá prevalên-
cia sobre qualquer outra.

1.4 Após análise da Junta Médica Oficial, se a deficiência do can-
didato não for atestada como compatível ao cargo para o qual se 
inscreveu, o mesmo deverá concorrer às vagas gerais do PROCES-
SO SELETIVO SIMPLIFICADO.
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de Títulos aplicada ao respectivo cargo.

 1.18  A não apresentação de documentos para a Prova de Títulos 
pelo candidato eliminará automaticamente o candidato do PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, e seus respectivos critérios.

1.19 O critério de desempate da Prova de Títulos obedecerá a 
seguinte ordem:

a) Obtenção de pontuação em Pós-graduação strictu sensu, nível 
doutorado na área de atuação;
b) Obtenção de pontuação em Pós-graduação strictu sensu, nível 
mestrado na área de atuação;
c) b) Obtenção de pontuação em Pós-graduação lato sensu, nível 
especialização na área de atuação;
d) Obtenção de maior pontuação em Experiência profissional;
e) Maior idade, a preferência será dada ao candidato com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei 10.741, de 01.10.2003 
(Estatuto do Idoso).

1.20 A divulgação do resultado da Prova de Títulos será feita atra-
vés do endereço eletrônico: www.pescariabrava.sc.gov.br e Mural 
do Posto de atendimento.

ANEXO VII

1 – INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS – ORIENTAÇÕES
1.1 Caberá interposição de recursos,  na data de publicação, a 
respeito:

a) das disposições de Edital;
b) do indeferimento da inscrição; 
c) das demais etapas do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
deste Edital.

1.2 Os recursos deverão ser entregues e protocolados pessoal-
mente pelo candidato ou por seu procurador, no Posto de Atendi-
mento ao Candidato.

1.3. O recurso deverá obedecer ao padrão estabelecido pela Se-
cretaria, constante do Anexo VIII deste Edital, devendo ser obser-
vados, entre outros, os seguintes requisitos:

a) ser duas vias assinadas, preferencialmente datilografado ou di-
gitado;
b) ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente;
c) ser apresentado em folhas separadas, para questões diferentes 
(quando for o caso).
d) estar relacionado ao próprio impetrante.

1.4 Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos 
itens acima serão liminarmente indeferidos.

1.5 Não será aceito pedido de recurso de qualquer natureza, via 
fax, correios eletrônicos, ou apócrifos.

1.6 Somente será apreciado o recurso que for expresso em termos 
convenientes e que aponte as circunstâncias que o justifique, bem 
como,  tiver  indicado o número de sua inscrição, endereço para 
correspondência e telefone e/ou e-mail para contato.

1.7 O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, 
sendo considerada a data e hora de seu protocolo.

1.8 As decisões dos recursos serão entregues ao candidato no 
Posto de Atendimento.

comprobatórias previstas que deverão ser entregues pelo candi-
dato no período previsto.

1.10 O Local de recebimento dos documentos referente a Prova 
de Títulos será no posto de atendimento, que deverá ser entregue 
pelo candidato no período de  24,25 e 28/01/2013  no horário das 
13 às 19h  conforme já descrito no Anexo I deste edital.

1.11 A seleção Curricular dos candidatos, considerará os títulos e 
a pontuação equivalente, conforme tabela abaixo:

Nível superior 

TÍTULO PONTUAÇÃO PONTO MÁXIMO

Doutorado 22 pontos
22 pontos

Mestrado 16 pontos
16 pontos

Especialização 12 pontos
12 pontos

Curso de aperfeiço-
amento  no mínimo 
10h,na área específica 
da formação

2,5 pontos por curso
05 pontos

Curso de aperfeiçoa-
mento de no mínimo 
20h,na área específica 
da formação

5 pontos por curso
10 pontos

Curso de aperfeiçoa-
mento de no mínimo 
40h, na área específica 
da formação

10 pontos por curso
10 pontos

Curso de aperfeiçoa-
mento de no mínimo 
80h ou mais, na área da 
formação específica

15 pontos por curso
15 pontos

Tempo de Serviço na 
área específica

06 pontos por ano
30 pontos

Soma total dos pontos 120 pontos

1.12  A contagem de pontos é cumulativa, respeitado o total má-
ximo estabelecido por título.

1.13 A comprovação de cursos stricto sensu (mestrado e douto-
rado) e lato sensu (especialização), deverão ser feitos mediante 
apresentação de original ou fotocópia autenticada do Certifica-
do do Curso emitido por estabelecimento reconhecido pelo MEC. 
Os documentos apresentados deverão possuir uma cópia comum 
para ser entregue à comissão de Prova de Títulos no momento da 
apresentação.

1.14 A comprovação de cursos de aperfeiçoamento, deverá ser fei-
ta mediante a apresentação de original ou fotocópia autenticada 
do Certificado do Curso, com no mínimo 10 horas/aula por curso, 
emitido por estabelecimento reconhecido pelo MEC e/ou institui-
ção competente. Os documentos apresentados deverão possuir 
uma cópia comum para ser entregue a comissão de Prova de Títu-
los no momento da apresentação.

1.15 O período de validade dos cursos de aperfeiçoamento será 
01/01/2010 à 31/12/2012.

1.16 Cada documento comprobatório será considerado uma única 
vez;

1.17 O resultado final de pontuação e conseqüente classificação 
do candidato será oriunda da soma total da pontuação da Prova 

http://www.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA  

      EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO001 /2013 
 
 

12

ANEXO VIII 
 
 

Modelo de formulário para a interposição de recurso 
 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO da Prefeitura de Pescaria Brava 
Edital no 001/2013 

Protocolo no: ____________ 
 
SOLICITAÇÃO: À Comissão Organizadora. 
 
Como candidato à vaga de atividade de:______________________________ 
 
(   ) Nível Superior 
 
Solicito revisão: 
 
[  ]   EDITAL                                                  
[  ]   INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO    
[  ]  PROVA DE TÍTULOS       
 
Conforme especificações anexas. 
 
_____   , _____   de  ________________ de 2013. 
 
Horário:  

Cargo:  

Número de inscrição:     

Endereço:   

Telefones de contato:    

e‐mail:  

   
 
   

 
Assinatura do Candidato 

 
 

 
 
 
 
 

Destacar 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Protocolo no : ____________ 
 
Horário: ________________ 
 
Inscrição: _______________ 
 
Nome: ______________________________________ Cargo: _______________________ 
 
  __________,    de    ____________de 2013                                                                                             _____________________                   

                                                                                                                                               Assinatura SECE                                  
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Edital Processo Seletivo Simplificado Nº 002/2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE Pescaria Brava - SC, no uso de suas 
atribuições, através da Secretaria da Educação, Cultura Esporte e 
Lazer  torna público o Edital Nº. 002/2013, que abre inscrições, no 
período de 22/01 a 04/02/2013 para o PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO, destinado a selecionar candidatos para o provimento 
do cargo temporário de Nutricionista. 
 
1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 Este PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, será regido por 
este Edital e executado pela Secretaria da Educação, Cultura e 
Esporte.

1.2 Todas as etapas do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO se-
rão realizadas na cidade de Pescaria Brava – SC.

1.3 O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO obedecerá ao crono-
grama constante no Anexo I, do presente edital, podendo a cri-
tério da Secretaria, sofrer alterações, em razão de melhor atendi-
mento aos objetivos do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. As 
possíveis alterações serão publicadas pelos meios de divulgação 
disponíveis para este certame.

1.4 As inscrições serão realizadas na Secretaria da Educação, Cul-
tura e Esporte no seguinte endereço: 

1.4.1 – Dependências da E E B Domingos Barbosa Cabral  - Rod 
437 – Centro – Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300   -   Horário: 13 até 19h

1.5 O cargo, com a respectiva carga horária semanal, o venci-
mento, o número de vagas, as atribuições e os requisitos de es-
colaridade estão definidos no Quadro Geral de Vagas, Anexo II e 
Atribuições por cargos, Anexo III deste Edital.

1.6 As inscrições ocorrerão no período de 24,25 e 28/01/2013, 
conforme instruções constantes no Anexo IV, podendo ser prorro-
gadas mediante interesse da Administração Municipal de Pescaria 
Brava - SC.

1.6.1 Os candidatos Portadores de Necessidades Especiais – PNE 
deverão observar as orientações constantes no Anexo V.

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1 O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO constará de Prova de 
Títulos na forma do Anexo VI do presente Edital.

2.2 Os critérios de desempate estabelecidos para a prova de títu-
los, constam no seu respectivo anexo. 

2.3 A divulgação oficial referente a este PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO se dará através de avisos publicados nos seguin-
tes meios e locais:

2.3.1 No site da Prefeitura Municipal www.pescariabrava.sc.gov.br 

2.3.2 No mural da Prefeitura Municipal de Pescaria Brava, no 
horário das 13 às 19h, conforme endereço descrito subitem 1.4         
deste  edital.

2.4 O resultado final será o somatório dos pontos dos títulos e 
demais requisitos exigidos estabelecidos neste edital.

2.5 A interposição de recursos deverá obedecer às orientações e 
ao modelo constantes no Anexo VII e VIII deste Edital.

2.6 Os candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO 

ANEXO IX

REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO E DOCU-
MENTOS PARA ADMISSÃO.

1 – REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

1.1. Ter nacionalidade brasileira, admitidos estrangeiros na forma 
da lei.
1.2. Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a 
data da contratação.
1.3. Estar no gozo dos direitos políticos.
1.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais.
1.5. Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos 
do sexo masculino.
1.6. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do 
cargo acordo com o estabelecido no Anexo II do presente Edital, 
na data da contratação.
1.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições 
do cargo.

2 – DOCUMENTOS DE ADMISSÃO

2.1 Para admissão os candidatos deverão apresentar os seguintes 
documentos, entre outros, vinculados às exigências admissionais 
da Administração Municipal de Pescaria Brava  - SC:

- CPF (cópia autenticada);
- RG (cópia autenticada);
- Título de eleitor (cópia autenticada);
- Declaração de bens e valores (cópia autenticada);
- Carteira de Trabalho - CTPF (cópia autenticada);
- Registro de Casamento ou Nascimento, se solteiro (Fotocópia)
- Registro de Nascimento dos Filhos menores de 14 anos (Foto-
cópia)
- Comprovante de quitação com o serviço Militar (Fotocópia)
- Comprovante de quitação eleitoral (Fotocópia do título e compro-
vante da última eleição)
- Comprovante de residência (Fotocópia)
- PIS/PASEP (Fotocópia)
- Diploma de licenciatura na área de atuação (Fotocópia autenti-
cada).
- 02 Fotos 3X4
- Atestado admissional
- apresentar declaração firmada pelo interessado na qual cons-
te não haver sofrido condenação definitiva por crime doloso ou 
contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão a bem do 
serviço no exercício de função qualquer, e ainda declaração do 
respectivo Conselho de Classe, quando for o caso, de não possuir 
nenhum impedimento para o exercício da atividade profissional;
- apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato 
da convocação, o competente registro de inscrição no respectivo 
órgão fiscalizador;
- declaração de não possuir acúmulo de cargo, exceto aqueles 
previstos na Lei.

2.2 A não apresentação dos documentos e condições acima rela-
cionados, na ocasião da convocação, implicará na impossibilida-
de de aproveitamento do candidato, anulando-se todos os atos 
e efeitos decorrentes de sua aprovação no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO.
 
2.3 O candidato que não aceitar assumir o cargo, quando cha-
mado pela segunda vez, será eliminado do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 211

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116424/01/2013 (Quinta-feira)

Pescaria Brava (SC) , 22 de Janeiro  de 2013 
ANTONIO A. HONORATO FILHO  
Prefeito Municipal

ANEXO I

CRONOGRAMA

DATA EVENTO LOCAL

22/01
Publicação do Edital.

Site: www.pescariabra-
va.sc.gov.br
Mural da  Prefeitura 
Municipal de Pescaria 
Brava - SC

23/01
Data limite para interpo-
sição de recurso sobre 
as disposições do Edital

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação, 
Cultura  e Esporte
Rod SC 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

  24, 25 e 28/01
Período de inscrição: 
entrega de Títulos no 
posto de atendimento

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação, 
Cultura  e Esporte
Rod SC 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

 24.25 e 28/01

Recebimento dos reque-
rimentos para Atendi-
mento de Necessidades 
Especiais

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação, 
Cultura  e Esporte
Rod SC 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

29/01

Publicação da Lista das 
inscrições deferidas e 
relação das inscrições 
indeferidas com respec-
tivos motivos.

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação, 
Cultura  e Esporte
Rod SC 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

30/01
Data limite para interpo-
sição de recurso sobre 
as inscrições indeferi-
das .

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação, 
Cultura  e Esporte
Rod SC 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

SIMPLIFICADO serão convocados para ocupar o cargo, em função 
das vagas existentes e de acordo com as necessidades da Admi-
nistração Municipal de Pescaria Brava - SC.

2.7 Os candidatos aprovados, quando convocados ao trabalho, de-
verão apresentar os documentos arrolados no Anexo IX e outros 
vinculados às exigências admissionais da Administração Municipal 
de Pescaria Brava - SC.

2.8 É de responsabilidade exclusiva do candidato, o acompanha-
mento integral das etapas deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO, através dos meios de divulgação citados neste Edital.

3 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

3.1 A aprovação neste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO não 
implica a admissão imediata do candidato. Todavia o processo ad-
missional do candidato deverá obedecer, rigorosamente, a ordem 
de classificação dos aprovados, sendo que serão chamados à me-
dida que a necessidade funcional, assim, o permitir, obedecendo 
aos critérios da Administração Municipal de Pescaria Brava - SC.

3.2 O Edital do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO estará dis-
ponibilizado nos meios e locais de divulgação citados, no subitem 
2.4, mantendo-se acessíveis até a data da homologação.

3.3 Será excluído do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, o can-
didato que:

a) tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas;
b) for responsável por falsa identificação pessoal.

3.4 A inscrição dos candidatos implicará na aceitação das condi-
ções estabelecidas no inteiro teor deste Edital e das instruções 
específicas, expedientes dos quais não poderá alegar desconhe-
cimento.

3.5 Fica delegada competência à Secretaria da Educação e Cultu-
ra, para:

a) elaborar o Edital do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO;
b) coordenar e executar  todas as fases do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO;
c) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar a prova do PROCES-
SO SELETIVO SIMPLIFICADO, bem como divulgar seu respectivo 
resultado;
d) receber e julgar os recursos previstos neste Edital;
e) criar Banca Examinadora e Comissão Coordenadora formada 
exclusivamente por membros habilitados  para acompanhar, julgar 
e definir os processos de classificação e eliminação de candidatos 
ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

3.6 Ficam impossibilitados de participarem da, Comissão Coor-
denadora e/ou Comissão Especial, do presente certame, pessoas 
que detém algum grau de parentesco, em linha reta, ou na linha 
colateral, até o segundo grau com candidato inscrito no certame, 
nos moldes do artigo 134 do Código de Processo Civil.

3.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenado-
ra do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

3.8 O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao PROCES-
SO SELETIVO SIMPLIFICADO de que trata este Edital é o da Co-
marca de 
LAGUNA - SC.                        
                    

http://www.
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ANEXO IV

1 – INSCRIÇÕES

1.1 Para a inscrição, os candidatos deverão atender aos requisitos 
básicos para investidura no cargo que constam no Anexo IX. 

1.2 As inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO de-
verão ser realizadas no Posto de Atendimento.

1.3 São considerados válidos para identificação no dia da inscrição 
e apresentação da documentação para a realização da Prova de 
títulos um dos seguintes documentos: identidade (RG), carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segu-
rança Pública, pelo Corpo de Bombeiro Militar, pela Polícia Militar, 
pelos Conselhos e Órgãos Fiscalizadores de exercício profissional, 
certificado de reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade, carteira de 
trabalho e carteira nacional de habilitação com foto recente e den-
tro do prazo de validade.

1.4 A inscrição, uma vez efetivada, não será cancelada ou modi-
ficada, salvo em caso de cancelamento do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, pela Administração Municipal de Pescaria Brava 
- SC.

1.5 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, 
via fax, ou por qualquer outro meio não especificado neste Edital.

1.6 A inscrição no presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
implica no conhecimento e tácita aceitação das condições esta-
belecidas neste Edital, das quais o candidato não poderá alegar 
desconhecimento.

ANEXO V

1 – DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPE-
CIAIS – PNE

1.1 Dos cargos disponíveis para este certame, é reservado o per-
centual de 5% (cinco por cento) para Candidatos Portadores de 
Necessidades Especiais - PNEs, na conformidade do (art. 37, inciso 
VIII, da Constituição Federal de 1988, c/c art. 37, do Decreto nº 
3.298/1999) Sua aceitação estará condicionada à compatibilidade 
da sua limitação com as atribuições dos Cargos constantes do 
Anexo III.

1.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem aci-
ma resulte em número fracionado, igual, ou, que ultrapasse 0,5 
percentuais, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subseqüente, com distribuição proporcional à vaga  ofertada..

1.2 Os candidatos PNEs deverão encaminhar o atestado médico, 
contendo o respectivo CID e confirmação de sua capacidade física 
e mental para exercer o cargo pretendido, pelos Correios via AR ou 
SEDEX - Encomenda Expressa da Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos (ECT), ou entregar, diretamente no Posto de Atendi-
mento até o prazo de 28 de janeiro de 2013 .

1.2.1 O laudo médico (original ou cópia autenticada), referente à 
solicitação de atendimento especial, terá validade somente para 
esta seleção pública e não será devolvido, assim como não será 
fornecida cópia desse laudo.

1.3 A apresentação do laudo médico, referido no item anterior, 
não elidirá a atuação da Junta Médica Oficial do Município de Pes-
caria Brava nomeada para este fim, cuja conclusão terá prevalên-
cia sobre qualquer outra.

31/01
Divulgação da Classifi-
cação

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação, 
Cultura  e Esporte
Rod SC 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

Site: www.pescariabra-
va.sc.gov.br

01/02
Data limite para interpo-
sição de recurso sobre a 
classificação.

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação, 
Cultura  e Esporte
Rod SC 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

04/01

Publicação da Homo-
logação do Resultado 
Final do PROCESSO SE-
LETIVO SIMPLIFICADO 

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação, 
Cultura  e Esporte
Rod SC 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

Site: www.pescariabra-
va.sc.gov.br

ANEXO II

QUADRO GERAL DE VAGAS

NÍVEL SUPERIOR

CARGO
VAGA VENCIMENTO 

(R$)

          CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

REQUISITOS         
BÁSICOS DE 
ESCOLARI-
DADE

Nutricionista 01 R$ 973,00               40h

Habilitação 
obtida em 
curso de nível 
superior 

Obs.: A vaga disponível neste Edital, está sujeita a alteração e os 
candidatos serão chamados conforme a necessidade da Adminis-
tração do Municipal de Pescaria Brava.

ANEXO III

ATRIBUIÇÃO POR CARGO

NÍVEL SUPERIOR

CARGO
Atribuições do Cargo
Descrição Sintética

NUTRICIONISTA
Atividade de natureza especializada, envolvendo os 
serviços de planejamento, controle e vigilância da 
alimentação  nas escolas da rede municipal .

http://www.
http://www.
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Mestrado 16 pontos
16 pontos

Especialização 12 pontos
12 pontos

Curso de aperfeiço-
amento  no mínimo 
10h,na área específica 
da formação

2,5 pontos por curso
5 pontos

Curso de aperfeiçoa-
mento de no mínimo 
20h,na área específica 
da formação

5 pontos por curso
10 pontos

Curso de aperfeiçoa-
mento de no mínimo 
40h, na área específica 
da formação

10 pontos por curso
10 pontos

Curso de aperfeiçoa-
mento de no mínimo 
80h, na área da forma-
ção específica

15 pontos por curso
15 pontos

Tempo de Serviço na 
área específica

2 pontos por ano
10 pontos

Soma total dos pontos 100 pontos

1.6 A contagem de pontos é cumulativa, respeitado o total máxi-
mo estabelecido por título.

1.7 A comprovação de cursos stricto sensu (mestrado e douto-
rado) e lato sensu (especialização), deverão ser feitos mediante 
apresentação de original ou fotocópia autenticada do Certifica-
do do Curso emitido por estabelecimento reconhecido pelo MEC. 
Os documentos apresentados deverão possuir uma cópia comum 
para ser entregue a comissão de Prova de Títulos no momento da 
apresentação.

1.8 A comprovação de cursos de aperfeiçoamento, deverá ser feita 
mediante a apresentação de original ou fotocópia autenticada do 
Certificado do Curso, com no mínimo 10 horas/aula por curso, 
emitido por estabelecimento reconhecido pelo MEC e/ou institui-
ção competente. Os documentos apresentados deverão possuir 
uma cópia comum para ser entregue a comissão de Prova de Títu-
los no momento da apresentação.

1.9 A comprovação de experiência profissional, deverá ser feita 
mediante a apresentação de cópia autenticada  da carteira profis-
sional e/ou de certidão emitida por entidade da administração pú-
blica federal, estadual ou municipal, ou ainda, declaração emitida 
por instituição privada devidamente reconhecida. Os documentos 
apresentados deverão possuir uma cópia comum para ser entre-
gue a comissão de Prova de Títulos no momento da apresentação. 
Será considerada a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, 
como equivalente a 01 (um) mês de trabalho.

1.9.1 – Os documentos de experiência profissional solicitados es-
tarão sujeitos a identificação de autenticidade e comprovação via 
administrativa ou judicial.

1.10 O período de validade dos cursos de aperfeiçoamento será 
01/01/2010 à 31/12/2012.

1.11 Cada documento comprobatório será considerado uma única 
vez;

1.12 O resultado final de pontuação e conseqüente classificação 
do candidato será oriunda da soma total da pontuação da Prova 
de Títulos aplicada ao respectivo cargo.

1.4 Após análise da Junta Médica Oficial, se a deficiência do can-
didato não for atestada como compatível ao cargo para o qual se 
inscreveu, o mesmo deverá concorrer às vagas gerais do PROCES-
SO SELETIVO SIMPLIFICADO.

1.5 Para efeito deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, consi-
deram-se deficiências que assegurem o direito de concorrer às va-
gas reservadas, somente as conceituadas na medicina especializa-
da, concordes com os padrões internacionalmente reconhecidos.

1.6 A opção de concorrer às vagas reservadas à pessoa portadora 
de deficiência é de inteira responsabilidade do candidato.

1.7 O candidato portador de deficiência participará do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO em igualdade de condições com os de-
mais candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário 
e local de realização da prova.

1.8 Não havendo candidatos PNEs classificados em números sufi-
cientes para preencher as vagas reservadas, estas se reverterão 
às vagas gerais do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

1.9 Será publicada uma listagem específica para os candidatos 
PNEs.

1.10 Segue abaixo o quadro de cargos correspondentes às vagas 
reservadas para os Candidatos Portadores de Necessidades Espe-
ciais – PNEs:

Nível Cargo No geral de vagas

No de vagas 
destinada aos 
Portadores de 
Necessidades 
Especiais

Superior Nutricionista 01 -

Total
-

ANEXO VI

1- PROVA DE TÍTULOS – ORIENTAÇÕES GERAIS

1.1 A Prova de Títulos terá caráter classificatório, tendo como ob-
jetivo comprovar a habilitação do candidato às especificidades do 
Cargo.

1.2 O candidato a ser submetido à Prova de Títulos, deverá apre-
sentar os títulos no posto de atendimento durante o período de 
inscrição conforme estabelecido no Anexo I (Cronograma) deste 
Edital.

1.3 A Prova de Títulos será apurada por Comissão do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO, através das documentações compro-
batórias previstas que deverão ser entregues pelo candidato no 
período previsto.

1.4 O Local de recebimento dos documentos referente a Prova de 
Títulos será no posto de atendimento, que deverá ser entregue 
pelo candidato no período de  24,25 e 28/01/2013  o horário das 
13h até 12h  conforme já descrito no Anexo I deste edital.

A seleção curricular dos candidatos, considerará os títulos e a pon-
tuação equivalente, conforme tabela abaixo:

Nível superior 

TÍTULO PONTUAÇÃO PONTO MÁXIMO

Doutorado 22 pontos
22 pontos
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 1.13 A não apresentação de documentos para a Prova de Títulos 
pelo candidato eliminará automaticamente o candidato do PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, e seus respectivos critérios.

1.14 O critério de desempate da Prova de Títulos obedecerá a 
seguinte ordem:

a) Obtenção de pontuação em Pós-graduação strictu sensu, nível 
doutorado na área de atuação;
b) Obtenção de pontuação em Pós-graduação strictu sensu, nível 
mestrado na área de atuação;
c) b) Obtenção de pontuação em Pós-graduação lato sensu, nível 
especialização na área de atuação;
d) Obtenção de maior pontuação em Experiência profissional;
e) Maior idade, a preferência será dada ao candidato com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei 10.741, de 01.10.2003 
(Estatuto do Idoso).

1.15 A divulgação do resultado da Prova de Títulos será feita atra-
vés do endereço eletrônico: www.pescariabrava.sc.gov.br e Mural 
do Posto de atendimento.

ANEXO VII
 
1 – INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS – ORIENTAÇÕES
1.1 Caberá interposição de recursos,  na data de publicação, a 
respeito:

a) das disposições de Edital;
b) do indeferimento da inscrição; 
c) das demais etapas do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
deste Edital.

1.2 Os recursos deverão ser entregues e protocolados pessoal-
mente pelo candidato ou por seu procurador, no Posto de Atendi-
mento ao Candidato.

1.3. O recurso deverá obedecer ao padrão estabelecido pela Se-
cretaria, constante do Anexo VIII deste Edital, devendo ser obser-
vados, entre outros, os seguintes requisitos:

a) ser duas vias assinadas, preferencialmente datilografado ou di-
gitado;
b) ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente;
c) ser apresentado em folhas separadas, para questões diferentes 
(quando for o caso).
d) estar relacionado ao próprio impetrante.

1.4 Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos 
itens acima serão liminarmente indeferidos.

1.5 Não será aceito pedido de recurso de qualquer natureza, via 
fax, correios eletrônicos, ou apócrifos.

1.6 Somente será apreciado o recurso que for expresso em termos 
convenientes e que aponte as circunstâncias que o justifique, bem 
como,  tiver  indicado o número de sua inscrição, endereço para 
correspondência e telefone e/ou e-mail para contato.

1.7 O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, 
sendo considerada a data e hora de seu protocolo.

1.8 As decisões dos recursos serão entregues ao candidato no 
Posto de Atendimento.

http://www.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA  

      EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO002 /2013 
ANEXO VIII 

 
Modelo de formulário para a interposição de recurso 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO da Prefeitura de Pescaria Brava 
Edital no 002/2013 

Protocolo no: ____________ 
 
SOLICITAÇÃO: À Comissão Organizadora. 
 
Como candidato à vaga de atividade de:___________________________ 
 
(   ) Nível Superior 
 
Solicito revisão: 
 
[  ]   EDITAL                                                  
[  ]   INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO    
[  ]  PROVA DE TÍTULOS       
 
Conforme especificações anexas. 
 
_____   , _____   de  ________________ de 2013. 
 
Horário:  

Cargo:  

Número de inscrição:     

Endereço:   

Telefones de contato:    

e‐mail:  

   
 
   

 
Assinatura do Candidato 

 
 

 
 
 
 
 

Destacar 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

 
Protocolo no : ____________ 
 
Horário: ________________ 
 
Inscrição: _______________ 
 
Nome: ______________________________________ Cargo: _______________________ 
 
  __________,    de    ____________de 2013                                                                                             _____________________                   

                                                                                                                                               Assinatura SECE                                  
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Edital Processo Seletivo Simplificado Nº 003/2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE Pescaria Brava - SC, no uso de suas 
atribuições, através da Secretaria da Educação, Cultura  e  Espor-
te,  torna público o Edital nº. 003/2013, que abre inscrições, no 
período de 22/01 a 04/02/2013 para o PROCESSO SELETIVO SIM-
PLIFICADO, destinado a selecionar candidatos para o provimento 
do cargo temporário de Agente de Serviços Gerais e Merendeira. 

 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 Este PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, será regido por 
este Edital e executado pela Secretaria da Educação, Cultura e 
Esporte.

1.2 Todas as etapas do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO se-
rão realizadas na cidade de Pescaria Brava – SC.

1.3 O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO obedecerá ao crono-
grama constante no Anexo I, do presente edital, podendo a cri-
tério da Secretaria, sofrer alterações, em razão de melhor atendi-
mento aos objetivos do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO. As 
possíveis alterações serão publicadas pelos meios de divulgação 
disponíveis para este certame.

1.4 As inscrições serão realizadas na Secretaria da Educação e 
Cultura no seguinte endereço: 

1.4.1 – Dependências da E E B Domingos Barbosa Cabral  - Rod 
437 – Centro – Pescaria Brava
Telefone: 3623 2300    Horário: 13h até 19h
   
1.5 O cargo, com a respectiva carga horária semanal, o venci-
mento, o número de vagas, as atribuições e os requisitos de es-
colaridade estão definidos no Quadro Geral de Vagas, Anexo II e 
Atribuições por cargos, Anexo III deste Edital.

1.6 As inscrições ocorrerão no período de 24,25 e 28/01/2013, 
conforme instruções constantes no Anexo IV, podendo ser prorro-
gadas mediante interesse da Administração Municipal de Pescaria 
Brava - SC.

1.6.1 Os candidatos Portadores de Necessidades Especiais – PNE 
deverão observar as orientações constantes no Anexo V.

2 - DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1 O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO constará de Prova de 
Títulos na forma do Anexo VI do presente Edital.

2.2 Os critérios de desempate estabelecidos para a prova de títu-
los, constam no seu respectivo anexo. 

2.3 A divulgação oficial referente a este PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO se dará através de avisos publicados nos seguin-
tes meios e locais:

2.3.1 No site da Prefeitura Municipal WWW.pescariabrava.sc.gov.
br
2.3.2 No mural da Secretaria da Educação e Cultura, no horário 
das 13h até 19h, conforme endereço descrito subitem 1.4 deste 
Edital.

2.4 O resultado final será o somatório dos pontos dos títulos e 
demais requisitos exigidos estabelecidos neste edital.

2.5 A interposição de recursos deverá obedecer às orientações e 
ao modelo constantes no Anexo VII e VIII deste Edital.

2.6 Os candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO 

ANEXO IX

REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO E DOCU-
MENTOS PARA ADMISSÃO.

1 – REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

1.1. Ter nacionalidade brasileira, admitidos estrangeiros na forma 
da lei.
1.2. Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a 
data da contratação.
1.3. Estar no gozo dos direitos políticos.
1.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais.
1.5. Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos 
do sexo masculino.
1.6. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do 
cargo acordo com o estabelecido no Anexo II do presente Edital, 
na data da 
       contratação.
1.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições 
do cargo.

2 – DOCUMENTOS DE ADMISSÃO

2.1 Para admissão os candidatos deverão apresentar os seguintes 
documentos, entre outros, vinculados às exigências admissionais 
da Administração Municipal de Pescaria Brava  - SC:

- CPF (cópia autenticada);
 
- RG (cópia autenticada);
- Título de eleitor (cópia autenticada);
- Declaração de bens e valores (cópia autenticada);
- Carteira de Trabalho - CTPF (cópia autenticada);
- Registro de Casamento ou Nascimento, se solteiro (Fotocópia)
- Registro de Nascimento dos Filhos menores de 14 anos (Foto-
cópia)
- Comprovante de quitação com o serviço Militar (Fotocópia)
- Comprovante de quitação eleitoral (Fotocópia do título e compro-
vante da última eleição)
- Comprovante de residência (Fotocópia)
- PIS/PASEP (Fotocópia)
- Diploma de licenciatura na área de atuação (Fotocópia autenti-
cada).
- 02 Fotos 3X4
- Atestado admissional
- apresentar declaração firmada pelo interessado na qual cons-
te não haver sofrido condenação definitiva por crime doloso ou 
contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão a bem do 
serviço no exercício de função qualquer, e ainda declaração do 
respectivo Conselho de Classe, quando for o caso, de não possuir 
nenhum impedimento para o exercício da atividade profissional;
- apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato 
da convocação, o competente registro de inscrição no respectivo 
órgão fiscalizador;
- declaração de não possuir acúmulo de cargo, exceto aqueles 
previstos na Lei.

2.2 A não apresentação dos documentos e condições acima rela-
cionados, na ocasião da convocação, implicará na impossibilida-
de de aproveitamento do candidato, anulando-se todos os atos 
e efeitos decorrentes de sua aprovação no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO.
 
2.3 O candidato que não aceitar assumir o cargo, quando cha-
mado pela segunda vez, será eliminado do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO.
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ANEXO I

CRONOGRAMA

DATA EVENTO LOCAL

22/01
Publicação do Edital.

Site: www.pescariabra-
va.sc.gov.br
Mural da  Prefeitura 
Municipal de Pescaria 
Brava - SC

23/01
Data limite para interpo-
sição de recurso sobre 
as disposições do Edital

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação 
e Cultura
Rod SC 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

  24,25 e 28/01
Período de inscrição: 
entrega de Títulos no 
posto de atendimento

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação 
e Cultura
Rod Sc 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

 24,25 e 28/01

Recebimento dos reque-
rimentos para Atendi-
mento de Necessidades 
Especiais

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação 
e Cultura
Rod SC 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

29/01

Publicação da Lista das 
inscrições deferidas e 
relação das inscrições 
indeferidas com respec-
tivos motivos.

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação 
e Cultura
Rod SC 437 –Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

30/01
Data limite para interpo-
sição de recurso sobre 
as inscrições indeferi-
das .

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação 
e Cultura
Rod SC 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

SIMPLIFICADO serão convocados para ocupar o cargo, em função 
das vagas existentes e de acordo com as necessidades da Admi-
nistração Municipal de Pescaria Brava - SC.

2.7 Os candidatos aprovados, quando convocados ao trabalho, de-
verão apresentar os documentos arrolados no Anexo IX e outros 
vinculados às exigências admissionais da Administração Municipal 
de Pescaria Brava - SC.

2.8 É de responsabilidade exclusiva do candidato, o acompanha-
mento integral das etapas deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO, através dos meios de divulgação citados neste Edital.

3 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

3.1 A aprovação neste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO não 
implica a admissão imediata do candidato. Todavia o processo ad-
missional do candidato deverá obedecer, rigorosamente, a ordem 
de classificação dos aprovados, sendo que serão chamados à me-
dida que a necessidade funcional, assim, o permitir, obedecendo 
aos critérios da Administração Municipal de Pescaria Brava - SC.

3.2 O Edital do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO estará dis-
ponibilizado nos meios e locais de divulgação citados, no subitem 
2.3, mantendo-se acessíveis até a data da homologação.

3.3 Será excluído do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, o can-
didato que:

a) tornar-se culpado de incorreções ou descortesias com qualquer 
membro da equipe encarregada da aplicação das provas;
b) for responsável por falsa identificação pessoal.

3.4 A inscrição dos candidatos implicará na aceitação das condi-
ções estabelecidas no inteiro teor deste Edital e das instruções 
específicas, expedientes dos quais não poderá alegar desconhe-
cimento.

3.5 Fica delegada competência à Secretaria da Educação e Cultu-
ra, para:

a) elaborar o Edital do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO;
b) coordenar e executar  todas as fases do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO;
c) elaborar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar a prova do PROCES-
SO SELETIVO SIMPLIFICADO, bem como divulgar seu respectivo 
resultado;
d) receber e julgar os recursos previstos neste Edital;
e) criar Banca Examinadora e Comissão Coordenadora formada 
exclusivamente por membros habilitados  para acompanhar, julgar 
e definir os processos de classificação e eliminação de candidatos 
ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

3.6 Ficam impossibilitados de participarem da Comissão Coorde-
nadora e/ou Comissão Especial, do presente certame, pessoas 
que detém algum grau de parentesco, em linha reta, ou na linha 
colateral, até o segundo grau com candidato inscrito no certame, 
nos moldes do artigo 134 do Código de Processo Civil.

3.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenado-
ra do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

3.8 O foro para dirimir qualquer questão relacionada ao PROCES-
SO SELETIVO SIMPLIFICADO de que trata este Edital é o da Co-
marca de LAGUNA - SC.                        
                    
Pescaria Brava(SC) , 22 de Janeiro  de 2013 
ANTONIO A. HONORATO FILHO  
1º Prefeito Municipal

http://www.
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ANEXO III

ATRIBUIÇÃO POR CARGO

NÍVEL SUPERIOR

CARGO
Atribuições do Cargo
Descrição Sintética

Agente de Serviços Gerais

 Limpeza e conservação da insti-
tuição e/ou instalações de edifícios 
públicos municipais , auxiliar nos 
serviços de distribuição da alimen-
tação escolar,  preparar e servir 
café, chá e lanches à servidores e 
visitantes

Merendeira

Preparar a merenda escolar , 
responsabilizar-se pela execução 
do cardápio, servir as refeições aos 
alunos,  distribuir  a merenda dia-
riamente, usar uniforme adequado 
à função, controlar a validade dos 
produtos alimentícios do estoque, 
manter a limpeza da cozinha e seus 
equipamentos e contribuir com a 
limpeza do ambiente escolar.

ANEXO IV

1 – INSCRIÇÕES

Para a inscrição, os candidatos deverão atender aos requisitos bá-
sicos para investidura no cargo que constam no Anexo IX. 

1.2 As inscrições para o PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO de-
verão ser realizadas no Posto de Atendimento.

1.3 São considerados válidos para identificação no dia da inscrição 
e apresentação da documentação para a realização da Prova de 
títulos um dos seguintes documentos: identidade (RG), carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segu-
rança Pública, pelo Corpo de Bombeiro Militar, pela Polícia Militar, 
pelos Conselhos e Órgãos Fiscalizadores de exercício profissional, 
certificado de reservista, carteiras funcionais expedidas por órgão 
público que, por lei federal, valham como identidade, carteira de 
trabalho e carteira nacional de habilitação com foto recente e den-
tro do prazo de validade.

1.4 A inscrição, uma vez efetivada, não será cancelada ou modi-
ficada, salvo em caso de cancelamento do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO, pela Administração Municipal de Pescaria Brava 
– SC.

1.5 É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via postal, 
via fax, ou por qualquer outro meio não especificado neste Edital.

1.6 A inscrição no presente PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
implica no conhecimento e tácita aceitação das condições esta-
belecidas neste Edital, das quais o candidato não poderá alegar 
desconhecimento.

ANEXO V

1 – DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPE-
CIAIS – PNE

1.1 Dos cargos disponíveis para este certame, é reservado o per-
centual de 5% (cinco por cento) para Candidatos Portadores de 

31/01
Publicação da Classifica-
ção Final

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação 
e Cultura
Rod SC 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

Site: www.pescariabra-
va.sc.gov.br

01/02
Data limite para interpo-
sição de recurso sobre a 
classificação .

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação 
e Cultura
Rod SC 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

04/02

Publicação da Homo-
logação do Resultado 
Final do PROCESSO SE-
LETIVO SIMPLIFICADO 

Posto de Atendimento: 
Secretaria da Educação 
e Cultura
Rod SC 437 – Centro – 
Pescaria Brava
Telefone: 3646 2300    
Horário: 13h até 19h  

Site: www.pescariabra-
va.sc.gov.br

ANEXO II

QUADRO GERAL DE VAGAS

NÍVEL SUPERIOR

CARGO
VAGA VENCIMENTO 

(R$)

          CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL

REQUISITOS         
BÁSICOS DE 
ESCOLARI-
DADE

Agente de 
Serviços 
Gerais

05 678,00               40h

Alfabetização. 
Experiência 
na área de 
atuação.

Merendeira 03                    
678,00

            40h
Ensino 
Fundamental 
Incompleto

Obs.: A vaga disponível neste Edital, está sujeita a alteração e os 
candidatos serão chamados conforme a necessidade da Adminis-
tração do Municipal de Pescaria Brava.

http://www.
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Cargo.

1.2 O candidato a ser submetido à Prova de Títulos, deverá apre-
sentar os títulos no posto de atendimento durante o período de 
inscrição conforme estabelecido no Anexo I (Cronograma) deste 
Edital.

1.3 A Prova de Títulos será apurada por Comissão do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO, através das documentações compro-
batórias previstas que deverão ser entregues pelo candidato no 
período previsto.

1.4 O Local de recebimento dos documentos referente a Prova de 
Títulos será no posto de atendimento, que deverá ser entregue 
pelo candidato no período de  21  a 25/01/2013  o horário das 8h 
até 12h  conforme já descrito no Anexo I deste edital.

A seleção Curricular dos candidatos, considerará os títulos e a pon-
tuação equivalente, conforme tabela abaixo:

Curso de aperfeiço-
amento  no mínimo 
10h,na área específica 
da formação

2,5 pontos por curso
5 pontos

Curso de aperfeiçoa-
mento de no mínimo 
20h,na área específica 
da formação

5 pontos por curso
10 pontos

Curso de aperfeiçoa-
mento de no mínimo 
40h, na área específica 
da formação

10 pontos por curso
10 pontos

Curso de aperfeiçoa-
mento de no mínimo 
80h, na área da forma-
ção específica

15 pontos por curso
15 pontos

Tempo de Serviço na 
área específica

2 pontos por ano
10 pontos

Soma total dos pontos 100 pontos

1.6 A contagem de pontos é cumulativa, respeitado o total máxi-
mo estabelecido por título.

1.7 A comprovação de cursos de aperfeiçoamento, deverá ser feita 
mediante a apresentação de original ou fotocópia autenticada do 
Certificado do Curso, com no mínimo 10 horas/aula por curso. 
Os documentos apresentados deverão possuir uma cópia comum 
para ser entregue a comissão de Prova de Títulos no momento da 
apresentação.

1.8 A comprovação de experiência profissional, deverá ser feita 
mediante a apresentação de cópia autenticada  da carteira profis-
sional e/ou de certidão emitida por entidade da administração pú-
blica federal, estadual ou municipal, ou ainda, declaração emitida 
por instituição privada devidamente reconhecida. Os documentos 
apresentados deverão possuir uma cópia comum para ser entre-
gue a comissão de Prova de Títulos no momento da apresentação. 
Será considerada a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, 
como equivalente a 01 (um) mês de trabalho.

1.8.1 – Os documentos de experiência profissional solicitados es-
tarão sujeitos a identificação de autenticidade e comprovação via 
administrativa ou judicial.

1.9  O período de validade dos cursos de aperfeiçoamento será 
01/01/2010 à 31/12/2012.

1.10 Cada documento comprobatório será considerado uma única 

Necessidades Especiais – PNEs, na conformidade do (art. 37, inci-
so VIII, da Constituição Federal de 1988, c/c art. 37, do Decreto nº 
3.298/1999) Sua aceitação estará condicionada à compatibilidade 
da sua limitação com as atribuições dos Cargos constantes do 
Anexo III.
Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem acima re-
sulte em número fracionado, igual, ou, que ultrapasse 0,5 per-
centuais, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 
subseqüente, com distribuição proporcional à vaga  ofertada..

1.2 Os candidatos PNEs deverão encaminhar o atestado médico, 
contendo o respectivo CID e confirmação de sua capacidade física 
e mental para exercer o cargo pretendido, pelos Correios via AR ou 
SEDEX – Encomenda Expressa da Empresa Brasileira de Correios 
e Telégrafos (ECT), ou entregar, diretamente no Posto de Atendi-
mento até o prazo de 25 de janeiro de 2013 .

1.2.1 O laudo médico (original ou cópia autenticada), referente à 
solicitação de atendimento especial, terá validade somente para 
esta seleção pública e não será devolvido, assim como não será 
fornecida cópia desse laudo.

1.3 A apresentação do laudo médico, referido no item anterior, 
não elidirá a atuação da Junta Médica Oficial do Município de Pes-
caria Brava nomeada para este fim, cuja conclusão terá prevalên-
cia sobre qualquer outra.

1.4 Após análise da Junta Médica Oficial, se a deficiência do can-
didato não for atestada como compatível ao cargo para o qual se 
inscreveu, o mesmo deverá concorrer às vagas gerais do PROCES-
SO SELETIVO SIMPLIFICADO.

1.5 Para efeito deste PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, consi-
deram-se deficiências que assegurem o direito de concorrer às va-
gas reservadas, somente as conceituadas na medicina especializa-
da, concordes com os padrões internacionalmente reconhecidos.

1.6 A opção de concorrer às vagas reservadas à pessoa portadora 
de deficiência é de inteira responsabilidade do candidato.

1.7 O candidato portador de deficiência participará do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO em igualdade de condições com os de-
mais candidatos, no que se refere ao conteúdo, avaliação, horário 
e local de realização da prova.

1.8 Não havendo candidatos PNEs classificados em números sufi-
cientes para preencher as vagas reservadas, estas se reverterão 
às vagas gerais do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO.

1.9 Será publicada uma listagem específica para os candidatos 
PNEs.

1.10 Segue abaixo o quadro de cargos correspondentes às vagas 
reservadas para os Candidatos Portadores de Necessidades Espe-
ciais – PNEs:

Cargo No geral de vagas
No de vagas destinada 
aos Portadores de Ne-
cessidades Especiais

Agente de Serviços 
Gerais

05 01

Merendeira 03 01

ANEXO VI

1- PROVA DE TÍTULOS – ORIENTAÇÕES GERAIS

1.1 A Prova de Títulos terá caráter classificatório tendo como ob-
jetivo comprovar a habilitação do candidato às especificidades do 
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vez;

1.11 O resultado final de pontuação e conseqüente classificação 
do candidato será oriunda da soma total da pontuação da Prova 
de Títulos aplicada ao respectivo cargo.

 1.12 A não apresentação de documentos para a Prova de Títulos 
pelo candidato eliminará automaticamente o candidato do PRO-
CESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, e seus respectivos critérios.

1.13 O critério de desempate:

a) Obtenção de maior pontuação em Experiência profissional;
b) Maior idade, a preferência será dada ao candidato com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do disposto 
no parágrafo único do artigo 27 da Lei 10.741, de 01.10.2003 
(Estatuto do Idoso).

1.14 A divulgação do resultado da Prova de Títulos será feita atra-
vés do endereço eletrônico: www.pescariabrava.sc.gov.br e Mural 
do Posto de atendimento.

ANEXO VII

1 – INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS – ORIENTAÇÕES
1.1 Caberá interposição de recursos,  na data de publicação, a 
respeito:

a) das disposições de Edital;
b) do indeferimento da inscrição; 
c) das demais etapas do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
deste Edital.

1.2 Os recursos deverão ser entregues e protocolados pessoal-
mente pelo candidato ou por seu procurador, no Posto de Atendi-
mento ao Candidato.

1.3. O recurso deverá obedecer ao padrão estabelecido pela Se-
cretaria, constante do Anexo VIII deste Edital, devendo ser obser-
vados, entre outros, os seguintes requisitos:

a) ser duas vias assinadas, preferencialmente datilografado ou di-
gitado;
b) ser fundamentado, com argumentação lógica e consistente;
c) ser apresentado em folhas separadas, para questões diferentes 
(quando for o caso).
d) estar relacionado ao próprio impetrante.

1.4 Os recursos que não estiverem de acordo com o disposto nos 
itens acima serão liminarmente indeferidos.

1.5 Não será aceito pedido de recurso de qualquer natureza, via 
fax, correios eletrônicos, ou apócrifos.

1.6 Somente será apreciado o recurso que for expresso em termos 
convenientes e que aponte as circunstâncias que o justifique, bem 
como,  tiver  indicado o número de sua inscrição, endereço para 
correspondência e telefone e/ou e-mail para contato.

1.7 O recurso interposto fora do respectivo prazo não será aceito, 
sendo considerada a data e hora de seu protocolo.

1.8 As decisões dos recursos serão entregues ao candidato no 
Posto de Atendimento.

http://www.
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE PESCARIA BRAVA  

      EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO NO002 /2013 
ANEXO VIII 

 
Modelo de formulário para a interposição de recurso 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO da Prefeitura de Pescaria Brava 
Edital no 002/2013 

Protocolo no: ____________ 
 
SOLICITAÇÃO: À Comissão Organizadora. 
 
Como candidato à vaga de atividade de:___________________________ 
 
(   ) Nível Superior 
 
Solicito revisão: 
 
[  ]   EDITAL                                                  
[  ]   INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO    
[  ]  PROVA DE TÍTULOS       
 
Conforme especificações anexas. 
 
_____   , _____   de  ________________ de 2013. 
 
Horário:  

Cargo:  

Número de inscrição:     

Endereço:   

Telefones de contato:    

e‐mail:  

   
 
   

 
Assinatura do Candidato 

 
 

 
 
 
 
 

Destacar 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   

 
Protocolo no : ____________ 
 
Horário: ________________ 
 
Inscrição: _______________ 
 
Nome: ______________________________________ Cargo: _______________________ 
 
  __________,    de    ____________de 2013                                                                                             _____________________                   

                                                                                                                                               Assinatura SECE                                  
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Pinheiro Preto

Prefeitura

Portaria Nº 048, de 22 de Janeiro de 2013
PORTARIA Nº 048, DE 22 DE JANEIRO DE 2013
DECLARA FRACASSADA A LICITAÇÃO Nº 003/2013, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito do Município de Pinheiro Pre-
to, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que o certame restou frustrado, RESOLVE:
Art. 1º Determina a repetição de licitação 003/2013, modalidade 
pregão presencial, em razão do certame ter sido declarado fra-
cassado.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, 22 DE JANEIRO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Edital de Licitação Nº 012/2013
AVISO DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 012/2013
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL

O MUNICÍPIO DE PINHEIRO PRETO, através de seu Prefeito, faz 
saber a todos, que realizará na data de 05/02/2013, licitação mo-
dalidade Pregão Presencial n. 012/2012, visando a AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTIVEL TIPO ÓLEO DIESEL S-50 PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE PINHEIRO PRETO.

DATA DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES CONTENDO DOCU-
MENTOS E PROPOSTA DE PREÇO: 05/02/2013, até às 09:00 hs, 
com abertura dos envelopes contendo as propostas de preço nes-
ta mesma data, às 09:15 hs.

Maiores informações poderão ser obtidas na Sede Administrativa 
de Pinheiro Preto, sito na Av. Mal. Costa e Silva, n. 111, fone 49-
35622000, ou pelo site WWW.pinheiropreto.sc.gov.br

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO-SC, 
23 DE JANEIRO DE 2013
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Contrato Nº 025/2013
CONTRATO Nº 025/2013

OBJETO: Fornecimento de Serviços Técnicos Profissionais Espe-
cializados
LICITAÇÃO: Modalidade Pregão Presencial 059/2012
EMPRESA CONTRATADA: CLINICA CLIMAD LTDA

DATA DO CONTRATO: 14/01/2013
PREFEITO: Euzébio Calisto Vieceli

ANEXO IX

REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO E DOCU-
MENTOS PARA ADMISSÃO.

1 – REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 

1.1. Ter nacionalidade brasileira, admitidos estrangeiros na forma 
da lei.
1.2. Contar com, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos até a 
data da contratação.
1.3. Estar no gozo dos direitos políticos.
1.4. Estar em dia com as obrigações eleitorais.
1.5. Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos 
do sexo masculino.
1.6. Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do 
cargo acordo com o estabelecido no Anexo II do presente Edital, 
na data da 
       contratação.
1.7. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições 
do cargo.

2 – DOCUMENTOS DE ADMISSÃO

2.1 Para admissão os candidatos deverão apresentar os seguintes 
documentos, entre outros, vinculados às exigências admissionais 
da Administração Municipal de Pescaria Brava  - SC:

- CPF (cópia autenticada);
- RG (cópia autenticada);
- Título de eleitor (cópia autenticada);
- Declaração de bens e valores (cópia autenticada);
- Carteira de Trabalho - CTPF (cópia autenticada);
- Registro de Casamento ou Nascimento, se solteiro (Fotocópia)
- Registro de Nascimento dos Filhos menores de 14 anos (Foto-
cópia)
- Comprovante de quitação com o serviço Militar (Fotocópia)
- Comprovante de quitação eleitoral (Fotocópia do título e compro-
vante da última eleição)
- Comprovante de residência (Fotocópia)
- PIS/PASEP (Fotocópia)
- Diploma de licenciatura na área de atuação (Fotocópia autenti-
cada).
- 02 Fotos 3X4
- Atestado admissional
- apresentar declaração firmada pelo interessado na qual cons-
te não haver sofrido condenação definitiva por crime doloso ou 
contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão a bem do 
serviço no exercício de função qualquer, e ainda declaração do 
respectivo Conselho de Classe, quando for o caso, de não possuir 
nenhum impedimento para o exercício da atividade profissional;
- apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato 
da convocação, o competente registro de inscrição no respectivo 
órgão fiscalizador;
- declaração de não possuir acúmulo de cargo, exceto aqueles 
previstos na Lei.

2.2 A não apresentação dos documentos e condições acima rela-
cionados, na ocasião da convocação, implicará na impossibilida-
de de aproveitamento do candidato, anulando-se todos os atos 
e efeitos decorrentes de sua aprovação no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO.
 
2.3 O candidato que não aceitar assumir o cargo, quando cha-
mado pela segunda vez, será eliminado do PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO.
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Data Crédito Origem Aplicação Valor (R$)
05/10/2012 FNDE PNATE R$ 4.074,82
05/10/2012 FNDE PNAE R$ 3.202,00

15/10/2012
FINANC. BADESC 
CIDADES REDE DE ESGOTOR$108.996,57

19/10/2012 Sec. Estado Saúde
Sistema de Inf. 
Ambulatorial R$ 921,68

19/10/2012
Ministério da 
Saúde PAB Fixo R$ 6.095,00

19/10/2012
Ministério da 
Saúde PAB PSB R$ 2.230,00

19/10/2012
Ministério da 
Saúde Farmácia Básica R$ 1.295,40

19/10/2012
Ministério da 
Saúde PAB PACS R$ 6.097,00

19/10/2012
Ministério da 
Saúde PAB PSF R$ 7.130,00

19/10/2012
Ministério da 
Saúde

Vig. Epidemioló-
gica R$ 2.653,88

19/10/2012 FNAS
Piso Básico Vari-
ável II R$ 1.000,00

19/10/2012 FNAS IGDBF R$  687,50

26/10/2012
Financ. Caminhos 
da Escola

Aquisição Ônibus 
Escolar R$ 212.000,00

31/10/2012 FNDE FUNDEB R$ 77.833,41

07/11/2012 Sec. Estado Saúde
Sistema de Inf. 
Ambulatorial R$ 372,86

07/11/2012
Ministério da 
Saúde PMAQ R$ 6.600,00

07/11/2012 Sec. Estado SaúdeAtenção Básica R$ 2.100,00
08/11/2012 FNDE PNAE R$ 3.202,00
20/11/2012 FNDE FUNDEB R$ 53.515,43

20/11/2012
Ministério da 
Saúde Farmácia Básica R$ 1.295,40

20/11/2012
Ministério da 
Saúde PMAQ R$ 4.400,00

20/11/2012
Ministério da 
Saúde PAB Fixo R$ 6.095,00

21/11/2012 FNDE Salário Educação R$ 7.648,97
21/11/2012 FNDE Salário Educação R$ 7.656,8

23/11/2012
Sec. Estado de 
Educação

Transporte Escolar 
Estadual R$ 10.193,00

23/11/2012
Ministério da 
Saúde PMAQ R$ 13.200,00

23/11/2012
Ministério da 
Saúde PACS R$ 6.097,00

23/11/2012 FNAS
Piso Básico Vari-
ável II R$ 1.000,00

23/11/2012 FNAS IGDBF R$  1.375,00

26/11/2012
Ministério da 
Saúde PAB PSB R$ 2.230,00

26/11/2012
Ministério da 
Saúde PAB PSF R$ 7.130,00

30/11/2012 Sec. Estado Saúde
Sistema de Inf. 
Ambulatorial R$ 530,96

30/11/2012 FNDE FUNDEB R$ 29.654,06
05/12/2012 FNDE PNATE R$ 4.074,82
05/12/2012 FNDE PNAE R$ 3.202,00

10/12/2012
Ministério da 
Saúde PAB Fixo R$ 6.095,00

14/12/2012 FNDE FUNDEB R$ 49.513,72

17/12/2012 FNAS
Piso Básico Vari-
ável II R$ 1.000,00

Termo Aditivo Nº 032/2012 Contrato Aditivado Nº 
310/2012
TERMO ADITIVO Nº 032/2012
CONTRATO ADITIVADO Nº 310/2012

OBJETO: Execução de Obra De Engenharia - Pavimentação de Via 
Pública com Pedras Irregulares.
LICITAÇÃO: Modalidade Tomada de Preços 024/2012
EMPRESA CONTRATADA: Construtora José Reinaldo Ltda.
DATA DO CONTRATO: 29/11/2012

PREFEITO: Euzébio Calisto Vieceli

Termo Aditivo Nº 034B/2012 Contrato Aditivado Nº 
226/2012
TERMO ADITIVO Nº 034B/2012
CONTRATO ADITIVADO Nº 226/2012

OBJETO: Fornecimento de Serviços Elaboração de Projeto de En-
genharia
LICITAÇÃO: Modalidade Tomada de Preços 014/2012
EMPRESA CONTRATADA: GEOVIAS ENGENHARIA LTDA.
DATA DO CONTRATO: 10/10/2012

PREFEITO: Euzébio Calisto Vieceli

Termo Aditivo Nº 035A/2012 Contrato Aditivado Nº 
251/2012
TERMO ADITIVO Nº 035A/2012
CONTRATO ADITIVADO Nº 251/2012

OBJETO: Execução de Obra De Engenharia
LICITAÇÃO: Modalidade Tomada de Preços 020/2012
EMPRESA CONTRATADA: Construtora José Reinaldo Ltda.
DATA DO CONTRATO: 03/11/2012

PREFEITO: Euzébio Calisto Vieceli

Termo Aditivo Nº 041/2012 Contrato Aditivado Nº 
225/2012
TERMO ADITIVO Nº 041/2012
CONTRATO ADITIVADO Nº 225/2012

OBJETO: Execução de Obra De Engenharia - Pavimentação de Via 
Pública com Pedras Irregulares.
LICITAÇÃO: Modalidade Tomada de Preços 017/2012
EMPRESA CONTRATADA: Construtora José Reinaldo Ltda.
DATA DO CONTRATO: 15/12/2012

PREFEITO: Euzébio Calisto Vieceli

Notificação de Recebimento de Recursos Federais e 
Estaduais: Nº 016/2012
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS FEDERAIS E ES-
TADUAIS: nº 016/2012

O Município de Pinheiro Preto, representado por seu Prefeito Mu-
nicipal EUZEBIO CALISTO VIECELI, em cumprimento ao disposto 
na Lei nº 9.452 de 20 de março de 1997, NOTIFICA os partidos 
políticos, sindicato de trabalhadores, entidades empresariais, Con-
selhos Municipais e a população em geral, a liberação de recursos 
do Governo Federal e Estadual conforme Segue: 

Referente Mês de Outubro, Novembro e Dezembro/2012
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Vigência: terá sua vigência a partir da assinatura do presente ins-
trumento de contrato, vigorando por 30 (TRINTA) meses, sendo 
que o prazo de execução será de 23 (VINTE E TRÊS) meses, ou 
até a conclusão dos serviços, de acordo com Cronograma das Ati-
vidades, anexo ao processo.
Base legal: Tomada de Preços 031/2012 e Lei 8.666/93

Porto União SC, 22 de Janeiro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

EMPRESA ACORDAR TREINAMENTOS LTDA - ME.
Contratada

Termo de Homologação da Tomada de Preços 
031/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 139/2012 
Tomada de Preços 031/2012
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a empresa
Acordar Treinamentos Ltda ME.

Porto União SC, 22 de Janeiro de 2013.
ANÍZIO DE SOUZA
Prefeito Municipal

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto 3109
DECRETO N° 3109 de 10 de Janeiro de 2013.
“EXONERA RAFAEL FELIPE DE SOUZA”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 
Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Exonera, o servidor RAFAEL FELIPE DE SOUZA, do car-
go em comissão de Assistente da Procuradoria Jurídica, sendo 
07/01/2013 o último dia trabalhado, nos termos do § 6º, do Art. 
55º, da Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010, § 2º, do Art. 
11, da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010 e Art. 2º, da Lei 
Complementar nº 229 de 20/09/2011, supra citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
10 de Janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3111
DECRETO N° 3111, de 10 de Janeiro de 2013.
“EXONERA NERI PATRICIO”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais, previstas no inciso X, do Art. 37, da Lei 

17/12/2012
Ministério da 
Saúde Farmácia Básica R$ 1.295,40

17/12/2012
Ministério da 
Saúde PACS R$ 6.097,00

21/12/2012
Ministério da 
Saúde PMAQ R$ 6.600,00

21/12/2012
Ministério da 
Saúde PAB PSB R$ 2.230,00

21/12/2012
Ministério da 
Saúde PACS R$ 6.097,00

21/12/2012
Ministério da 
Saúde PAB PSF R$ 7.130,00

21/12/2012 Sec. Estado SaúdeFarmácia Básica R$ 3.540,39
21/12/2012 Sec. Estado SaúdeAtenção Básica R$ 6.300,00

21/12/2012 Sec. Estado Saúde
Sistema de Inf. 
Ambulatorial R$ 190,93

21/12/2012 FNDE Salário Educação R$ 7.916,22
28/12/2012 FNDE FUNDEB R$ 25.831,71

28/12/2012 União Federal
Convênio Calçam. 
L. Sto Isidoro R$ 5.947,50

CENTRO ADMINISTRATIVO DE PINHEIRO PRETO, 
EM 21 DE JANEIRO DE 2013.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
PREFEITO MUNICIPAL

Porto Belo

Prefeitura

Aviso de Inexigibilidade de Licitação Nº 001/2013 
Funtur
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
SOFTWARE PARA A LOCAÇÃO DE SISTEMA DE LICITAÇÕES E 
COMPRAS, SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO, SISTEMA DE RH 
E CONTABILIDADE PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM PROCES-
SO TP 002/2010 - PMPB.

Porto União

Prefeitura

Extrato de Contrato 004/2013
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 004/2013
Partes: Município de Porto União e Empresa Acordar Treinamentos 
Ltda - ME.

Objeto: Execução do Projeto de Trabalho Social, divulgação, mobi-
lização e capacitação de 180 (cento e oitenta) famílias do Conjun-
to São Bernardo do Campo no Bairro Bela Vista. As atividades a 
serem desenvolvidas devem conter a Execução do Trabalho Social 
através de reuniões mensais, elaboração de relatório, registro das 
atividades, acompanhamento do plano de reassentamento, visitas 
domiciliares as famílias, divulgação e mobilização das famílias so-
bre o processo de intervenção e de regularização fundiária.
Valor total R$ 184.900,00 (Cento e oitenta e quatro mil e nove-
centos reais).
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Portaria Nº. 0072/RH
PORTARIA Nº. 0072/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera, a partir de 02/01/2013, o servidor CARL HEINZ 
GUTJAHR, matrícula 4200/01, ocupante do cargo de provimento 
efetivo AGENTE ADMINISTRATIVO, da função em comissão de Dir. 
Depto Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria de Saúde, nos 
termos do Art. 11 da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de Janeiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Portaria Nº. 0076/RH
PORTARIA Nº. 0076/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera, a partir de 18/01/2013, o servidor DIEGO BAU-
MANN, matrícula 3521903, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo AGENTE ADMINISTRATIVO, da função em comissão de Ch. 
Div. Administrativa da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Habitação, nos termos do Art. 11 da Lei Complementar nº 208 de 
28/09/2010.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 18 de Janeiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc

Salto Veloso

Prefeitura

Portaria Dp Nº 0080/2013
PORTARIA DP Nº 0080, DE 16 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre a contratação emergencial e excepcional de profis-
sional de educação, para atendimento a população do município e 
dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Salto Veloso, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO que o contrato do profissional de nutricionista, 
venceu em 31 de dezembro de 2012, sendo que a administração 
anterior não providenciou termo aditivo para 2013;

CONSIDERANDO que este serviço é indispensável ao atendi-
mento da educação da população de Salto Veloso, devendo ser 

Orgânica do Município, bem como instituída na Lei Complementar 
nº 208, de 28/10/2010,
DECRETA:
Art.1° - Exonera, o servidor NERI PATRICIO, do cargo em co-
missão de Chefe Divisão Manutenção das vias não Pavimenta-
das da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, sendo 
16/01/2013 o último dia trabalhado, nos termos do § 6º, do Art. 
55º, da Lei Complementar nº 207 de 28/09/2010, § 2º, do Art. 
11, da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010 e Art. 2º, da Lei 
Complementar nº 229 de 20/09/2011, supra citadas.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal
10 de Janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO
Prefeito Municipal

Decreto 3126
DECRETO N° 3126, de 22 de janeiro de 2013.
“DECLARA LUTO OFICIAL NO MUNICÍPIO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições asseguradas pelo inciso VI do Art. 37 da Lei 
Orgânica do Município,

DECLARA:

Art. 1° - Fica declarado Luto Oficial no município nos dias 23, 24 e 
25 de janeiro de 2013, em virtude do falecimento do Sr. CLEMEN-
TE PADILHA que ocupou o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais na 
Prefeitura Municipal de Rio do Sul.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal.
22 de janeiro de 2013
GARIBALDI ANTONIO AYROSO.
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 0070/RH
PORTARIA Nº. 0070/RH

GIVANILDO SILVA, Secretário Municipal de Administração da Pre-
feitura Municipal de Rio do Sul, Santa Catarina, usando da com-
petência que lhe confere o Decreto n. 3085, de 03 de janeiro de 
2013,

RESOLVE:
Art. 1º Exonera, a partir de 17/01/2013, a servidora DEISE MON-
TIBELER, matrícula 13579/03, ocupante do cargo de provimento 
efetivo Professor, da função em comissão de Ch. Div. Administra-
ção e Serviços Gerais da Secretaria de Educação, nos termos do 
Art. 11 da Lei Complementar nº 208 de 28/09/2010.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 17 de Janeiro de 2013.
GIVANILDO SILVA
Secretário Municipal de Administração
Jhc



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 226

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116424/01/2013 (Quinta-feira)

Portaria Nº. Dp081/2013
PORTARIA Nº. DP081/2013

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito Municipal de Salto Veloso-SC, usando 
da competência da Legislação em vigor e tendo em vista o que 
consta a seu pedido:

RESOLVE,
Artigo 1º. Conceder 12 dias de Férias, no período compreendido 
de 21 de Janeiro de 2013 a 01 de Fevereiro de 2013, totalizando 
12 dias de férias ao Servidor PAULO HOFFELDER, do quadro de 
Pessoal do Poder Executivo Municipal.

Artigo 2º. O período de aquisição é de 02/01/2012 a 02/01/2013, 
correspondente a 30 dias.

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Salto Veloso-SC, em 21 de Janeiro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

São Bento do Sul

Prefeitura

Portaria Nº 0184/2013
PORTARIA Nº 0184, DE 18 DE JANEIRO DE 2013
CONCEDE AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder à Servidora Pública Municipal MARIA EVANIR 
TOMELIN MOSER, ocupante do cargo de Professor Anos Iniciais, 
na Secretaria Municipal de Educação, averbação de Tempo de Ser-
viço/Contribuição do INSS, Protocolo nº 20024050.1.00002/07-9, 
de 06 anos, 04 meses e 27 dias para fins de aposentadoria, con-
forme documentação anexa ao Processo nº 223, de 11 de janeiro 
de 2013.
Art. 2º Conceder averbação conforme Certidão de Tempo de Con-
tribuição nº 372/2001 do Estado de Santa Catarina-IPESC, de 03 
anos, 02 meses e 02 dias.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 18 de janeiro de 2013
FERNANDO TURECK
Prefeito Municipal

Extrato Inexibilidade Nº 17/2013 FMS
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 17/2013 - FMS

OBJETO: Aquisição de passagens (Vale Transporte) para servido-
res públicos do Fundo Municipal de Saúde pelo período de feve-
reiro de 2013 a janeiro de 2014, conforme art. 25, caput, da Lei 
8.666/93.
CONTRATADO: Reunidas Turismo S.A..
VALOR: R$ 15.607,60.
SÃO BENTO DO SUL, 21 de janeiro de 2013.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS - DIRETOR DE SUPRIMENTOS 
E PATRIMÔNIO

DEODATO RAUL HRUSCKA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

imediatamente contratado profissional legalmente habilitado;

CONSIDERANDO que a Lei complementar nº. 003/2005, artigo 29 
que prevê a possibilidade de contratação em caráter temporário 
de professores e a Lei Complementar n. 016/2010 e Alterações, 
que dispõe sobre a estrutura administrativa da Prefeitura de Salto 
Veloso, em seu artigo 17, também prevê a possibilidade de contra-
tação temporária em situações excepcionais;

CONSIDERANDO as disposições constantes da Lei Municipal n. 
881/97, que disciplina a forma de admissões de caráter temporá-
rio, especificamente em seu artigo 2º; e

CONSIDERANDO, por fim, que a educação é um direito de todos e 
um dever do Estado de disponibiliza-la,

RESOLVE:
Art. 1º. Contratar a profissional EMANUELE BATTISTI para desem-
penhar a função de NUTRICIONISTA, junto a Secretaria Municipal 
de Educação, para o período de 14 de janeiro a 31 de março de 
2013.

Parágrafo único - A contratação temporária acima poderá ser res-
cindida antes do prazo final, diante de homologação de concurso 
público ou teste seletivo, bem como prorrogado até igual período, 
com a devida justificativa no próprio ato.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Salto Veloso (SC), em 16 de janeiro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Registrado e publicado na data supra.

JOSÉ CARLOS ONEDA
Secretário de Administração e Finanças

Portaria Nº 0005/2013
PORTARIA Nº 0005/2013 DE 21 DE JANEIRO DE 2013.
Nomeia Equipe de Controle, Avaliação e Auditoria para os Progra-
mas do Ministério da Saúde.

CLAUDEMIR CESCA, Prefeito de Salto Veloso, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Art.1º Ficam nomeados para compor a Equipe de Controle, Ava-
liação e Auditoria pra os Programas do Ministério da Saúde os 
seguintes profissionais: Srs. Roberto José Trevisol Bitencourt, Srta. 
Juliana Cristina Scolaro, Sra. Miriam Giacomin e Sra. Claudete Te-
resinha Brunetta Nezi.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo efeitos imediatos.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Salto Veloso (SC), 21 de janeiro de 2013.
CLAUDEMIR CESCA
Prefeito Municipal

Esta Portaria foi publicada em Diário Oficial dos Municípios.

JOSÉ CARLOS ONEDA
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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com o horário de trabalho dos servidores municipais usuários das 
mesmas
IV - Razão da Escolha do Fornecedor: A empresa contratada é a 
única a realizar as linhas de ônibus e nos horários compatíveis com 
o horário de consultas dos pacientes usuários das mesmas.
V - Justificativa do Preço: o preço contratado é o praticado no 
mercado para os referidos serviços.
Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competente, 
Secretário Municipal de Saúde, Deodato Raul Hruschka.

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Diretor Departamento Compras

RH. Ratifico a justificativa e determino a publicação no site da 
Prefeitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 05 dias.

DEODATO RAUL HRUSCHKA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Resumido Pregão Presencial Nº 40/2013
MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 40/2013
MENOR PREÇO GLOBAL

O MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, através do Secretário de Administração, torna público, para 
quem interessar possa, conforme preceituam as Leis nº 8.666/93 
de 21/06/1993 e Lei 10.520 de 17/07/2002, que receberá até às 
09:45 horas do dia 14 de fevereiro de 2013, em sua sede na Rua 
Jorge Lacerda, nº 75, propostas para:

DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS) VEÍCULOS NOVOS ANO/
MODELO 2013 PARA SERVIÇO DE POLICIAMENTO OSTENSIVO E 
FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO, PELO 23º BATALHÃO DA POLÍCIA 
MILITAR CONFORME ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO.
Os interessados poderão obter maiores informações e retirar o 
Edital completo, no Departamento de Suprimentos (Divisão de 
Compras) da Secretaria de Administração, sede da Prefeitura Mu-
nicipal, no endereço acima especificado, no horário das 08h00min 
às 12:00 e das 13h30min às 17:00 horas.

São Bento do Sul, 24 de janeiro de 2013.
MARCOS GERTLER
Secretário de Administração

JOCEMARI TELMA TEIXEIRA
Pregoeira

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Aviso de Retificação ao Horário Pregão Nº01/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, RETIFICA DATA DE ABERTURA DA SESSÃO DE 
LICITAÇÃO PREGÃO Nº 01/2013 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
01/2013, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS 
PARA A FROTA DE EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO.PUBLICADO 
NO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS EM 14/01/2013 EDIÇÃO 
Nº 1156 PAG 653, no que se refere ao HORÁRIO DA SESSÃO 
leia-se 10:30 horas DIA 25/01/2013. Informações e/ou cópia da 

Extrato Inexigibilidade Nº 16/2013
EXTRATO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 16/2013 - FMS

OBJETO: Aquisição de passagens (Vale Transporte) para servido-
res públicos do Fundo Municipal de Saúde pelo período de janeiro 
a dezembro de 2013, conforme art. 25, caput, da Lei 8.666/93.
CONTRATADO: Nivaldo Stoeberl - Transportes Coletivos
VALOR: R$ 201.956,00.
SÃO BENTO DO SUL, 18 de janeiro de 2013.
EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS - DIRETOR DE SUPRIMENTOS 
E PATRIMÔNIO

DEODATO RAUL HRUSCKA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Justificativa Inexigibilidade Nº 16/2013 FMS
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com inexigibilidade de licitação.
I - Objeto: Aquisição de passagens (Vale Transporte) para servido-
res públicos do Fundo Municipal de Saúde pelo período de janeiro 
a dezembro de 2013.
II - Contratado: Nivaldo Stoeberl - Transportes Coletivos
III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: a 
inexigibilidade de licitação para a contratação dos referidos servi-
ços se funda no caput do art. 25 da Lei 8.666/93, e se justifica pela 
empresa contratada ser concessionária dos serviços de transporte 
coletivo urbano municipal, sendo, portanto, inviável a competição.
IV - Razão da Escolha do Fornecedor A empresa Nivaldo Stoeberl 
- Transportes Coletivos é a concessionária dos serviços de trans-
porte coletivo urbano municipal.

V - Justificativa do Preço: o preço contratado de R$ 201.956,00 
(duzentos e um mil e novecentos e cinqüenta e seis reais) é com-
patível com os preços praticados no mercado.
Assim, submeto a presente justificativa à autoridade competente, 
Secretário Municipal de Saúde, Deodato Raul Hruschka.

EDEMILSON BENEDITO DE ASSIS
Diretor Departamento Compras

RH. Ratifico a justificativa e determino a publicação no site da 
Prefeitura e, por extrato, em jornal de circulação local ou estadual, 
em, no máximo, 05 dias.

DEODATO RAUL HRUSCHKA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

Justificativa Inexigibilidade Nº 17/2013 FMS
JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o con-
tido no art. 26 da Lei 8.666/93 como antecedente necessário à 
contratação com inexigibilidade de licitação.
I - Objeto: Aquisição de passagens (Vale Transporte) para ser-
vidores públicos do Fundo Municipal de Saúde pelo período de 
fevereiro de 2013 a janeiro de 2014.
II - Contratado: REUNIDAS TURISMO S.A..
III - Caracterização da Situação que Justifica a Inexigibilidade: 
a inexigibilidade de licitação para o fornecimento das passagens 
(vale transporte) se funda no caput do art. 25 da Lei 8.666/93 e 
se justifica diante da inviabilidade de competição existente em 
realizar as referidas linhas de ônibus e nos horários compatíveis 
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a única fornecedora do produto exigido.
2- o prazo para entrega do objeto desta inexigibilidade é de 5 
(cinco) dias, a contar da emissão da Autorização de Fornecimento;
3- Para a assinatura do contrato, a empresa contratada deverá 
apresentar prova de contribuição com o INSS e FGTS, declaração 
comprovando o cumprimento ao disposto no Art. 7.º, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1988, que trata da proibição do trabalho 
infantil e Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da 
sede ou domicílio (CND Municipal).
Por fim, a presente contratação, na modalidade Inexigibilidade de 
Licitação, obedece a todos os termos da Lei n.º 8.666/93, sujei-
tando-se a ela, na sua totalidade.

São Pedro de Alcântara/SC, 16 de janeiro de 2013.
JUCÉLIO KREMER
Prefeito Municipal

Câmara muniCiPal

Resolução Nº01/2013
Resolução n.º 01/2013
“Altera o Art.85 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores 
de São Pedro de Alcântara - Resolução nº02 de 1997 e dá outras 
providências”.

A CÂMARA DE VEREADORES DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA FAZ 
SABER QUE APROVOU A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º - O artigo 85 do Regimento Interno da Câmara de Verea-
dores de São Pedro de Alcântara passa a ter a seguinte redação:

Art. 85º - As sessões ordinárias realizar-se-ão às segundas feiras, 
no horário das 20h00min (vinte horas), admitindo-se 15 (quinze) 
minutos de tolerância para seu início, com duração de 2 (duas) 
horas, desde que presentes para sua abertura e prosseguimento, 
a maioria absoluta dos membros da Câmara.

Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua aprova-
ção.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

São Pedro de Alcântara, 23 de janeiro de 2013.
AMARILDO N. STÄHELIN
Presidente

MARCELO STÄHELIN
1º Secretário

MOACIR JOSÉ SCHELL
2º Secretário

Schroeder

Prefeitura

Portaria No4.938/2013, 23 de Janeiro de 2013
PORTARIA No4.938/2013, 23 de janeiro de 2013
DESIGNA PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA O EXERCÍCIO 
DE 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 

íntegra deste Edital: fone (49) 3344-8500 - ramais 8564/8588.

GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

Aviso Retificação Aos Itens 28 e 29 Processo Nº 
01/2013
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE - SC

O MUNICÍPIO DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, ATRAVÉS DO 
SR. PREFEITO, RETIFICA DESCRIÇÃO DOS ITENS 28 E 29, PRO-
CESSO LICITATÓRIO Nº 03/2013, OBJETO:TRANSPORTE ESCO-
LAR ANO LETIVO 2013, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DOS 
MUNICIPIOS EM 15/01/2013 EDIÇÃO Nº 1157 PAG 158, no que 
se refere ao ITEM leia-se:
- ITEM 28 “SAÍDA 1 - DA ESCOLA DE SÃO ROQUE ATÉ A ESCOLA 
SANTA LÚCIA EM NOVOHORIZONTE - IDA E VOLTA CAPACIDADE 
DO VEÍCULO: 42 PASSAGEIROS”
- ITEM 29 “SAÍDA 2 - DA ESCOLA DE SÃO ROQUE ATÉ A ESCOLA 
SANTA LÚCIA EM NOVO HORIZONTE - IDA E VOLTA APACIDADE 
DOVEÍCULO: 42 PASSAGEIROS”.
Informações e/ou cópia da íntegra deste Edital: fone (49) 3344-
8500 - ramais 8564/8588. Site www.saolourenco.sc.gov.br.

GERALDINO CARDOSO
Prefeito Municipal

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Edital de Inexigibilidade 05.2013
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
COMISÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01- Fone/Fax: (048) 3277-0122
CEP: 88125-000 - São Pedro de Alcântara - SC

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 05/2013

Nos termos do art. 25, I, da Lei n.º 8.666/93, é inexigível a licita-
ção para aquisição de Vale Transporte para a Prefeitura Municipal 
de São Pedro de Alcântara/SC, da empresa RODOVIÁRIA SANTA 
TEREZINHA AG. DE VIAGENS E TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 86.183.381/0001-07, localizada Rod. BR-101 KM 200 
Serraria - São José, uma vez que esta empresa é a única fornece-
dora deste produto, enquadrando-se, assim, nos preceitos do art. 
supra mencionado.

O valor para esta contratação é de R$ 71.500,00 (setenta e um mil 
e quinhentos reais), proveniente da dotação orçamentária nº.; 03.
01.2.002.3.3.90.00.00.00.00.00.1.000 (6); 04.01.2.003.3.3.90.00.
00.00.00.00.1.0000.(14); 05.01.2.005.3.3.90.00.00.00.00.00.1.00
81 (27); 05.01.2.0063.3.90.00.00.00.00.00.1.0081 (35); 05.01.2.
008.3.3.90.00.00.00.00.00.1.0081 (46); 06.02.2.011.3.3.90.00.00
.00.00.00.1.0000 (61); 02.01.2.011.3.3.90.00.00.00.00.00.1.0000 
(02); 08.01.2.017.3.3.90.00.00.00.00.00.1.0000 (88); 10.01.2.02
3.3.3.90.00.00.00.00.00.1.0000 (115); 08.01.2.016.3.3.90.00.00.
00.00.00.1.0000 (99); 07.01.2.015.3.3.90.00.00.00.00.00.1.0000 
(79); 11.01.2.051.3.3.90.00.00.00.00.00.2.0000 (11)
Esta contratação obedecerá, ainda, os seguintes passos:

1- Contrata-se o serviço ofertado pela empresa RODOVIÁRIA SAN-
TA TEREZINHA AG DE VIAGENS E TURISMO LTDA em razão de ser 
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SECRETÁRIA:
Ivandra de Souza - Secretária

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 
17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 23 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK  
Prefeito Municipal  

MARCOS DELLAGIUSTINA
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.929/2013, de 22 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 4.929/2013, de 22 de janeiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Chellyjane Figur, para exercer o Cargo 
Comissionado de Diretora de Unidade de Ensino, percebendo o 
nível salarial n° 002 - Comissionados, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 22 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.930/2013, de 22 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 4.930/2013, de 22 de janeiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Daniella Maria Volani de Souza, para exer-
cer o Cargo Comissionado de Diretora de Unidade de Ensino, per-
cebendo o nível salarial n° 002 - Comissionados, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

na Lei Orgânica Municipal, de 5 de abril de 1990,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR a servidora IVANDRA DE SOUZA, inscrita no 
CPF sob o no 047.563.299-00 e portadora da Carteira de Identi-
dade no 8.369.638-9, como PRIMEIRO PREGOEIRO da Prefeitura 
Municipal de Schroeder.

Art. 2º DESIGNAR os servidores MARILENE BUSCH, inscrita no 
CPF sob o no037.813.699-27 e portadora da Carteira de Iden-
tidade no4.099.475, DANIELA SAMULESCKI, inscrita no CPF sob 
o no053.350.739-18 e portadora da Carteira de Identidade nº 
46058303, GELSON STEIN, inscrito no CPF sob o nº861.467.859-
20 e portador da Carteira de Identidade nº3.112.478, para com-
porem a Equipe de Apoio ao Pregoeiro.

Art. 3º DELEGAR COMPETÊNCIA ao PREGOEIRO, para praticar os 
ATOS previstos no Art. 11, do Decreto Municipal n°1.781/2007 e 
aos preceitos da Lei no10.520/2002, de 17/7/2002.

Art. 4º ESCLARECER, que nos impedimentos do PREGOEIRO, este 
será substituído pelo servidor ORLANDO TECILLA, inscrito no CPF 
sob o no 311.753.079-34 e portador da Carteira de Identidade no 
163.299-0, como 2o PREGOEIRO, o qual terá as mesmas atribui-
ções do 1o PREGOEIRO.

Art. 5o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº1.669/2008, de 17/6/2008.

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Schroeder, 23 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK    
Prefeito Municipal  

MARCOS DELLAGIUSTINA 
Secretário de Planejamento, Gestão e Finanças

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria No4.939/2013, de 23 de Janeiro de 2013
PORTARIA No4.939/2013, de 23 de janeiro de 2013

REESTRUTURA A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES PARA 
O EXERCÍCIO DE 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas 
na Lei Orgânica Municipal, de 5 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° Reestruturar a Comissão Permanente de Licitações, para o 
exercício de 2013, de acordo com o Art. 51, da Lei no8.666/93 e 
suas alterações, sem prejuízo de suas atribuições normais, e, sob 
a presidência do primeiro nomeado:

EFETIVOS:
Orlando Tecilla - Presidente
Marilene Busch - Membro
Daniela Samulescki - Membro
Gelson Stein - Membro

SUPLENTES:
Suzana Pereira Lopes
Eloir José Wendt
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Portaria Nº 4.933/2013, de 22 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 4.933/2013, de 22 de janeiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Elisa Andreia da Silva de Assis, para exer-
cer o Cargo Comissionado de Diretora de Unidade de Ensino, per-
cebendo o nível salarial n° 002 - Comissionados, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 22 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.934/2013, de 22 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 4.934/2013, de 22 de janeiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, o Sr. Hildo Artur Hatschbach, para exercer o 
Cargo Comissionado de Diretor de Unidade de Ensino, percebendo 
o nível salarial n° 002 - Comissionados, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 22 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.935/2013, de 22 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 4.935/2013, de 22 de janeiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Leonilda Decker Jarschel, para exercer o 
Cargo Comissionado de Diretora de Unidade de Ensino, percebendo 

Schroeder (SC), 22 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.931/2013, de 22 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 4.931/2013, de 22 de janeiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Diviê Roberta Welter Carvalho, para exer-
cer o Cargo Comissionado de Diretora de Unidade de Ensino, per-
cebendo o nível salarial n° 002 - Comissionados, com carga horá-
ria de 40 (quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 22 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.932/2013, de 22 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 4.932/2013, de 22 de janeiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Djuli Cristiane Konell, para exercer o Car-
go Comissionado de Diretora de Unidade de Ensino, percebendo 
o nível salarial n° 002 - Comissionados, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 22 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente
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Schroeder (SC), 22 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Siderópolis

Prefeitura

Retificação ao Edital Pregao Presencial 11/2013
EDITAL E ANEXO I - RETIFICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 11/2013

De conformidade com determinação do Sr. Prefeito do Município 
de Siderópolis, por solicitação da Pregoeira Oficial deste Município, 
torna público a todos os interessados, que procedeu retificação 
no edital de licitação pública modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 11/2013, para aquisição de material médico hospitalar. Desta 
forma TORNA PUBLICO a edição do presente Edital Retificado, que 
visa alterações daquele texto original, conforme segue:

A) PLANILHA DESCRITIVA E ORÇAMENTÁRIA - ANEXO I - TERMO 
DE REFERÊNCIA, ITEM 21

RETIFICA:
Onde se lê:
Item 21 - Fita Para Teste de Glicose Cmpat/Facil - 80 - unidades
Leia-se:
Item 21 - Fita Para Teste de Glicose Cmpat/Facil, caixa com 50 
unidades - 80 - caixas
Observação do item: Em relação ao item, a empresa poderá cotar 
outra marca, desde que se for vencedora deverá fornecer apare-
lhos/monitores medidores de glicemia, em número de 10 (dez) 
em regime de comodato, compatíveis com marca da fita reagente 
oferecida, com assistência técnica gratuita, inclusos pilhas/bateria 
enquanto durar o fornecimento.
B) PLANILHA DESCRITIVA E ORÇAMENTÁRIA - ANEXO I - TERMO 
DE REFERÊNCIA, ITEM 68

RETIFICA:
Onde se lê:
Item 68 - Fita Teste Glicose Sangue comp Facil C/50 - 30 - caixas
Leia-se:
Item 68 - - Fita Teste Glicose Sangue ON CALL PLUS C/50 - 30 - 
caixas
Observação do item: Em relação ao item, a empresa poderá cotar 
outra marca, desde que se for vencedora deverá fornecer apare-
lhos/monitores medidores de glicemia, em número de 10 (dez) 
em regime de comodato, compatíveis com marca da fita reagente 
oferecida, com assistência técnica gratuita, inclusos pilhas/bateria 
enquanto durar o fornecimento.
C) PLANILHA DESCRITIVA E ORÇAMENTÁRIA - ANEXO I - TERMO 
DE REFERÊNCIA, ITEM 186
RETIFICA:
Onde se lê:
Item 186 - Fita P/ glicosimetro cx c/50Compativel Apar.ON CALL 
PLUS - CX - 30 unidades
Leia-se:
Item 186 - Alcool em gel 500ml - 80 - caixas

o nível salarial n° 002 - Comissionados, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 22 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.936/2013, de 22 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 4.936/2013, de 22 de janeiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Maitê Zanella Bridaroli, para exercer o Car-
go Comissionado de Diretora de Unidade de Ensino, percebendo 
o nível salarial n° 002 - Comissionados, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 22 de janeiro de 2013.
OSVALDO JURCK 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Portaria Nº 4.937/2013, de 22 de Janeiro de 2013.
PORTARIA Nº 4.937/2013, de 22 de janeiro de 2013.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de San-
ta Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei 
Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Sueli Rohweder Eurich, para exercer o Car-
go Comissionado de Diretora de Unidade de Ensino, percebendo 
o nível salarial n° 002 - Comissionados, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.
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pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da Lei 
Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela 
Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, e art. 28 da Lei Comple-
mentar nº 196, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, os Servidores abaixo relacionados, a contar desta 
data:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

Atomir Sebastião Ru-
fino

Diretor do Departa-
mento de Obras e 
Serviços Urbanos / 
CC-2

76

Ivanir Rodrigues So-
zin

Supervisor da Divisão 
de Obras / CC-3 61

Darcy Pellissari Neto
Supervisor da Divisão 
de Serviços Urbanos / 
CC-3

61

Roberto Carlos Tilch Assessor da Divisão 
de Obras / CC-4 52

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em02 de Janeiro de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 013, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N° 013, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Servidores para exercer Cargo em Comissão na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da Lei 
Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela 
Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, e art. 28 da Lei Comple-
mentar nº 196, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, os Servidores abaixo relacionados, a contar desta 
data:

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

José Rogaciano dos 
Santos

Diretor do Departa-
mento de Agropecuá-
ria / CC-2

76

Gelásio Fiamoncini
Supervisor da Div.de 
Agropecuária e Patru-
lha Mecanizada / CC-3

61

Waldemar Roberto 
Simon

Assessor da Divisão 
de Agropecuária / 
CC4

52

D) DA RATIFICAÇÃO

As retificações não afetam a formulação das propostas, sendo as-
sim permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não 
atingidas pelo presente edital retificado.

Siderópolis, 23 de janeiro de 2013.
FABÍOLA CARDOSO COMIN
Pregoeira

Timbó

Prefeitura

Portaria N° 011, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N° 011, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Servidores para exercer Cargo em Comissão na Secretaria 
Municipal de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, a contar 
desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da Lei 
Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela 
Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, e art. 28 da Lei Comple-
mentar nº 196, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, os Servidores abaixo relacionados, a contar desta 
data:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MEIO 
AMBIENTE

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

Nilton Theilacker

Diretor do Departa-
mento de Planeja-
mento e Urbanismo / 
CC-2

76

Otomar Meyer Supervisor da Divisão 
de Urbanismo / CC-3 61

Marcio do Prado Lima

Supervisor da Divisão 
de Fiscalização de 
Trânsito e Transporte 
/ CC-3

61

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em02 de Janeiro de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 012, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N° 012, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Servidores para exercer Cargo em Comissão na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
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Complementar nº 196, de 29/12/2000, e Lei Complementar n° 
171/2000 e alterações,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, o Servidor abaixo relacionado, a contar desta 
data:

FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ - FCT

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

Osvaldo Roberto Bro-
dwolf

Assessor de Divisão / 
CC-4 52

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em02 de Janeiro de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 017, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N° 017, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Servidoras Públicas Municipais para exercer cargo em 
Comissão na Administração Direta, a contar de 07 de janeiro do 
corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da 
Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada 
pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, e arts. 27 e 28 da Lei 
Complementar nº 196, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, as Servidoras abaixo relacionadas, a contar de 07 
de janeiro do corrente:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

Adelma Antunes Ruas 
de Souza

Supervisor da Divisão 
de Serviços e Políticas 
de Saúde/CC-3

61

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

Amanda Fischer Mi-
guel

Assessor de Serviços - 
Nivel I / CC-5 41

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em02 de Janeiro de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Rafaela dos Santos 
Guedes

Assessor de Serviços - 
Nivel / CC-5 41

Alexandre dos S. Go-
mes

Assessor de Serviços - 
Nivel / CC-5 41

Euclides Moser Assessor de Serviços - 
Nivel / CC-5 41

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em02 de Janeiro de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 014, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N° 014, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Servidores para exercer Cargo em Comissão na Fundação 
Municipal de Esportes, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da 
Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada 
pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, arts. 27 e 28 da Lei 
Complementar nº 196, de 29/12/2000, e Lei Complementar n° 
194, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, os Servidores abaixo relacionados, a contar desta 
data:

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FME

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

Sidney Alexandre Rei-
nhold

Diretor do Departa-
mento / CC-2 76

Joana Paula Mattedi Chefe de Divisão / 
CC-3 61

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em02 de Janeiro de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 015, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N° 015, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Servidor para exercer Cargo em Comissão na Fundação 
Cultural de Timbó, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da 
Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada 
pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, arts. 27 e 28 da Lei 
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Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em02 de Janeiro de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 020, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N° 020, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Servidores para exercer Cargo em Comissão na Secretaria 
Municipal de Assistência Social (Fundo Municipal de Assistência 
Social), a contar de 16 de janeiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da Lei 
Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela 
Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, e art. 28 da Lei Comple-
mentar nº 196, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, os Servidores abaixo relacionados, a contar de 16 
de janeiro do corrente:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
(Fundo Municipal de Assistência Social)

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

Valério Zermiani
Diretor do Departa-
mento de Assistência 
Social/CC-2

76

Bill Jonathan Pereira Assessor de Serviços - 
Nivel I / CC5 41

Mariane L.K.Stédile Assessor de Serviços - 
Nivel I / CC5 41

Ivana Dorlete Dalla-
bona

Assessor de Serviços - 
Nivel I / CC5 41

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em02 de Janeiro de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 021, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N° 021, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Servidor para exercer Cargo em Comissão na Secretaria 
Municipal de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, a contar de 
14 de janeiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da 
Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada 
pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, e arts. 27 e 28 da Lei 
Complementar nº 196, de 29/12/2000,

Portaria N° 018, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N° 018, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Servidor Público Municipal para exercer cargo em Comis-
são na Administração Direta, a contar de 16 de janeiro do corren-
te.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da 
Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada 
pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, e arts. 27 e 28 da Lei 
Complementar nº 196, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, o Servidor abaixo relacionado, a contar de 16 de 
janeiro do corrente:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

Rafael Schulze Assessor de Serviços - 
Nível I / CC-5 41

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em02 de Janeiro de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 019, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N° 019, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Servidoras para exercer Cargo em Comissão na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 14 de janeiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da 
Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada 
pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, e arts. 27 e 28 da Lei 
Complementar nº 196, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, as Servidoras abaixo relacionadas, a contar de 14 
de janeiro do corrente:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

Aline Burger
Diretor do Departa-
mento de Ensino / 
CC-2

76

Gladis Terezinha L. 
Boaventura

Assessor do Depar-
tamento de Ensino / 
CC-2

76

Sandra Regina Cunha 
de Moura

Assessor do Depar-
tamento de Ensino / 
CC-2

76
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Portaria N° 023, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N° 023, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Servidor para exercer Cargo em Comissão na Secretaria 
Municipal de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, a contar de 
07 de janeiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da 
Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada 
pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, e arts. 27 e 28 da Lei 
Complementar nº 196, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, o Servidor abaixo relacionado, a contar de 07 de 
janeiro do corrente:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MEIO 
AMBIENTE

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

Ingo Harbs
Assessor da Divisão 
de Planejamento / 
CC-4

52

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em02 de Janeiro de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 024, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N° 024, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Servidor para exercer Cargo em Comissão na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, a contar de 16 de janeiro 
do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da 
Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada 
pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, e arts. 27 e 28 da Lei 
Complementar nº 196, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, o Servidor abaixo relacionado, a contar de 16 de 
janeiro do corrente:

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

Adilson Mesch
Supervisor da Divisão 
de Apoio Adm-Obras 
/ CC-3

61

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, o Servidor abaixo relacionado, a contar de 14 de 
janeiro do corrente:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MEIO 
AMBIENTE

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

Wiegold Starke Coordenador de Defe-
sa Civil / CC-2 76

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em02 de Janeiro de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 022, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N° 022, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Servidores para exercer Cargo em Comissão na Secretaria 
Municipal de Planejamento, Trânsito e Meio Ambiente, a contar de 
03 de janeiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da 
Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada 
pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, e arts. 27 e 28 da Lei 
Complementar nº 196, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, os Servidores abaixo relacionados, a contar de 03 
de janeiro do corrente:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, TRÂNSITO E MEIO 
AMBIENTE

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

Sandra R.Batista dos 
Santos

Assessor de Meio Am-
biente / CC-2 76

Silvia Saul Museka Supervisor da Divisão 
de Expediente / CC-3 61

Ricardo Longo Orsi
Supervisor da Divisão 
de Planejamento / 
CC-3

61

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em02 de Janeiro de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC
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Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em02 de Janeiro de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 027, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N° 027, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Servidores para exercer Cargo em Comissão na Fundação 
Cultural de Timbó, a contar de 21 de janeiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da 
Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada 
pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, arts. 27 e 28 da Lei 
Complementar nº 196, de 29/12/2000, e Lei Complementar n° 
171/2000 e alterações,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, os Servidores abaixo relacionados, a contar de 21 
de janeiro do corrente:

FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ - FCT

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

Luiz Roberto Lenzi Chefe de Divisão - 
Musica / CC-3 61

Eleonora Klotz Assessor de Serviços - 
Nível I / CC-5 41

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em02 de Janeiro de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 06, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N° 06, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Servidores para exercer Cargo em Comissão na Procura-
doria Geral do Município, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da Lei 
Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela 
Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, e art. 28 da Lei Comple-
mentar nº 196, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, os Servidores abaixo relacionados, a contar desta 
data:

Município de Timbó, em02 de Janeiro de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 025, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N° 025, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Servidor para exercer Cargo em Comissão na Fundação 
Cultural de Timbó, a contar de 14 de janeiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da 
Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada 
pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, arts. 27 e 28 da Lei 
Complementar nº 196, de 29/12/2000, e Lei Complementar n° 
171/2000 e alterações,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, o Servidor abaixo relacionado, a contar de 14 de 
janeiro do corrente:

FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ - FCT

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

Jarbas Dallabrida Diretor de Departa-
mento / CC-2 76

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em02 de Janeiro de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 026, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N° 026, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Servidor para exercer Cargo em Comissão na Fundação 
Cultural de Timbó, a contar de 04 de janeiro do corrente.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da 
Lei Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada 
pela Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, arts. 27 e 28 da Lei 
Complementar nº 196, de 29/12/2000, e Lei Complementar n° 
171/2000 e alterações,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, o Servidor abaixo relacionado, a contar de 04 de 
janeiro do corrente:

FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ - FCT

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

Daniel Fabrício Koep-
sel

Chefe de Divisão - 
Histórico Museológica 
/ CC-3

61
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Município de Timbó, em02 de Janeiro de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 08, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N° 08, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Servidores para exercer Cargo em Comissão na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da Lei 
Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela 
Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, e art. 28 da Lei Comple-
mentar nº 196, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, os Servidores abaixo relacionados, a contar desta 
data:

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

Alfroh Postai

Diretor de Unidade 
Educacional (Esc.
Mun.Nestor Margari-
da) / CC-2

76

Jonas Weege

Diretor de Unidade 
Educacional (Esc.
Mun.Maurício Ger-
mer) / CC-2

76

Vania Regina Lenzi 
Zoboli

Diretor de Unidade 
Educacional (Esc.
Mun.São Roque) / 
CC-2

76

Claraci Ferrari Butzke
Diretor de Unidade 
Educacional (Esc.
Mun.Tiroleses) / CC-2

76

Marcia Withoef 
Mellies

Coordenadora de Nu-
cleo de Educação In-
fantil-Primeiros Pas-
sos / CC-4

52

Bruna Janke
Coordenadora de Nu-
cleo de Educação In-
fantil-Arco Iris/ CC-4

52

Ingrid Wetzel Correa

Coordenadora de Nu-
cleo de Educação In-
fantil-Mundo Mágico 
/ CC-4

52

Schirley Regina Kro-
enke

Coordenadora de Nu-
cleo de Educação In-
fantil-Sonho de Crian-
ça / CC-4

52

Charlene Voltolini Al-
ves de Souza

Coordenadora de Nu-
cleo de Educação In-
fantil-Vida de Criança 
/ CC-4

52

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

Giscard Ataídes Wol-
ter Bertoldi

Assessor Institucional 
da Procuradoria Geral 
do Município / DAS-2

92

Gabriela Bertoldi Pu-
rim Roeder

Diretor do Departa-
mento Jurídico / CC-276

Barbara Hochheim Assessor Juridico / 
CC-2 76

Sergio Alberto Barre-
to Filho

Coordenador Geral do 
PROCON / CC-2 76

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em02 de Janeiro de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 07, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N° 07, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Servidores para exercer Cargo em Comissão na Secretaria 
Municipal da Fazenda e Administração, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da Lei 
Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela 
Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, e art. 28 da Lei Comple-
mentar nº 196, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, os Servidores abaixo relacionados, a contar desta 
data:

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

José Roberto Carva-
lho Jesus

Assessor de Custos e 
Patrimônio / CC-2 76

Simone Barth Cristelli Diretor do Departa-
mento de RH / CC-2 76

Thomaz Henrique No-
gueira Campregher

Diretor do Departa-
mento de Administra-
ção / CC-2

76

Graciela Inês Uber 
Gomes

Assessor de Controla-
doria / CC-2 76

Giseli Slomp Assessor de Previdên-
cia / CC-3 61

Christiane Martina 
Pellin

Supervisor da Divisão 
de Tributação e Fisca-
lização/ CC-3

61

Neusa Maria Fernan-
des Machado

Assessor de Serviços - 
Nivel I / CC-5 41

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.
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NOME DE PARA

Elton Giovani Gretter
Secretaria Municipal 
da Fazenda e Admi-
nistração

Secretaria Municipal 
de Planejamento, 
Trânsito e Meio Am-
biente

Fabio Bertoldi Secretaria Municipal 
de Saúde

Secretaria Municipal 
da Fazenda e Admi-
nistração

Jaqueline Formigari Secretaria Municipal 
de Assistência Social

Secretaria Municipal 
de Saúde-Fundo M. 
Saúde

Maurício Dias
Secretaria Municipal 
da Fazenda e Admi-
nistração

Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços 
Urbanos

Orlandina Gonçalves 
da Cruz

Secretaria Municipal 
da Fazenda e Admi-
nistração

Secretaria Municipal 
de Saúde

Rubia Graziela Toma-
zoni

Secretaria Municipal 
de Assistência Social

Secretaria Municipal 
de Saúde-Fundo M. 
Saúde

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em02 de janeiro 2013; 143o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 028, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA Nº 028, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Remove de Ofício Servidores Públicos Municipais lotados na Admi-
nistração Direta, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos II e VII, combinado com o disposto no art. 
70, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de Abril de 1990, e com base no Art. 51, “caput” 
e § Único, inciso I, e art.54, da Lei Complementar nº 01, de 22 de 
outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139, de 02 
de julho de 1998,

RESOLVE:
Art.1° REMOVER DE OFÍCIO os Servidores Públicos Municipais a 
seguir relacionados, a contar desta data:

NOME DE PARA

José Roberto Kan-
nemberg

Secretaria Municipal 
da Fazenda e Admi-
nistração

Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços 
Urbanos

Onelia Formigari 
Preuss

Secretaria Municipal 
da Fazenda e Admi-
nistração

Secretaria Municipal 
de Educação

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de ou-
tubro de 2010.

Município de Timbó, em02 de janeiro 2013; 143o ano de Funda-
ção; 78o ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Município de Timbó, em02 de Janeiro de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria N° 09, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA N° 09, DE 02 DE JANEIRO DE 2013
Nomeia Servidores para exercer Cargo em Comissão na Secretaria 
Municipal de Saúde, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 50, incisos I e X, combinado com o art. 70, inciso II, 
alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 05 de 
Abril de 1990, e com base no Art. 11, inciso II e §§ 1º e 2º, da Lei 
Complementar nº 01, de 22/10/93, com nova redação dada pela 
Lei Complementar nº 139, de 02/07/98, e art. 28 da Lei Comple-
mentar nº 196, de 29/12/2000,

RESOLVE:
Art.1° NOMEAR, os Servidores abaixo relacionados, a contar desta 
data:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
(Fundo Municipal de Saúde)

NOME CARGO/SÍMBOLO REFERÊNCIA SALA-
RIAL

Cintia Aparecida Mar-
chi

Assessor Institucional 
de Saúde / DAS-2 92

Eduardo Espindola
Diretor do departa-
mento de Saúde / 
CC-2

76

Marco Antonio Longo
Supervisor da Divisão 
de Apoio Administrati-
vo-Saúde / CC-3

61

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2.128, de 28 de outubro 
de 2010.

Município de Timbó, em02 de Janeiro de 2013; 143o ano de Fun-
dação; 78° ano de Emancipação Política.
LAERCIO DEMERVAL SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó/SC

Portaria Nº 010, de 02 de Janeiro de 2013
PORTARIA Nº 010, DE 02 DE JANEIRO DE 2013

Remove de Ofício Servidores Públicos Municipais lotados na Admi-
nistração Direta, a contar desta data.

O Prefeito de Timbó, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 50, incisos II e VII, combinado com o disposto no art. 
70, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Lei Orgânica do Município, pro-
mulgada em 05 de Abril de 1990, e com base no Art. 51, “caput” 
e § Único, inciso I, e art.54, da Lei Complementar nº 01, de 22 de 
outubro de 1993, alterada pela Lei Complementar nº 139, de 02 
de julho de 1998,

RESOLVE:
Art.1° REMOVER DE OFÍCIO os Servidores Públicos Municipais a 
seguir relacionados, a contar desta data:
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Timbó, 22 de Janeiro de 2013.
RUBENS BORCHARDT
Presidente

Tunápolis

Prefeitura

Aviso de Retificação Expediente Para o Centro de 
Referencia da Assistência Social - CRAS,
Aviso de retificação

Comunica Errata no Edital, cujo extrato foi publicado no DOM dia 
21/01/2013, onde se lê : “Pregão Presencial n° 08/2013, referente 
“ aquisição de materiais de expediente para o Centro de Referen-
cia da Assistência Social - CRAS, conforme Termo de Referencia 
constante no Anexo I.
com abertura para o dia 05/02/2013 ás 9h.
leia -se: “Pregão Presencial n° 08/2013, “Referente aquisição de 
materiais de expediente para o Centro de Referencia da Assistên-
cia Social - CRAS, conforme Termo de Referencia constante no 
Anexo I.
com abertura para o dia 13/02/2013 ás 9h45min
Informações no Setor de Compras do Município de Tunápolis, 
ou pelo telefone(0xx493)632-11-22, Email:compras@tunapolis.
sc.gov.br.

Tunápolis, SC, 22 de janeiro de 2013
ENOI SCHERER
Prefeito Municipal

Videira

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 03/2013 - FMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2013 - FMS
REGISTRO DE PREÇO

O Prefeito Municipal Interino de Videira, através do Fundo Muni-
cipal de Saúde, torna público que fará realizar o Pregão Presen-
cial nº 03/2013 - FMS. 1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO FUTURA DE ÓCULOS PARA SEREM FORNECIDOS À 
POPULAÇÃO EM GERAL RESIDENTES NO MUNICÍPIO DE VIDEI-
RA. 2. TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 3. CREDENCIAMENTO: a 
partir das 14:00 horas do dia 06 de Fevereiro de 2013, na Avenida 
Manoel Roque, nº 188, Videira/SC. 4. ABERTURA: às 14:15 horas 
do mesmo dia. 5. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital completo está 
disponível no site www.videira.sc.gov.br ou no Departamento de 
Licitações, no horário das 12:30 às 18:30. 6. INFORMAÇÕES: Atra-
vés dos telefones (49) 3566-9034/3566-9012. 

Videira/SC, 22 de Janeiro de 2013.
LORENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Extrato da Ata de Registro de Preço N.º 148 2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 148/2012

ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura de Timbó

OBJETO: aquisição de diversos gêneros alimentícios não perecí-
veis, destinados aos Núcleos, Unidades Pré-Escolares e Escolas da 
Rede Pública Municipal de Ensino, para cumprimento do cardápio 
no período de janeiro a agosto de 2013.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Nutrimental SA Ind. Com. Alimen-
tos; TAF Distribuidora Ltda; Superlight Alimentos Ltda; Distrib.
Nova Esperança Ltda ME; Coml. Abelam Ltda.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 117.127,35 (cento e dezessete mil, 
cento e vinte e sete reais e trinta e cinco centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria de Educação
VALIDADE DA ATA: 31/08/2013

Timbó, 23 de janeiro de 2013
SERGI MENGARDA
Secretário de Educação

Extrato da Ata de Registro de Preço N.º 42 2012 FMS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 42/2012 FMS

ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura de Timbó

OBJETO: Aquisição de materiais de consumo da área de enfer-
magem / hospitalar que serão utilizados nas Unidades de Saúde, 
Pronto Socorro e Policlínica de Referência do Município.
EMPRESAS FORNECEDORAS: Altermed Material Médico Hospitalar 
Ltda; Metromed Com. Mat. Médico Hosp. Ltda; Produvale Produtos 
Hospitalares Ltda; Dimaci/SC Mat. Cirúrgico Ltda; Prohospital Sul 
Comércio de Materiais Médicos e Odontológicos Ltda ME; Prome-
farma Repr. Comerciais Ltda; Trade Medical Com. Mat. Hosp. Ltda; 
Medicamentos de AZ Ltda ME; Olimed Mat. Hosp Ltda.; Aliança 
Hospitalar Ltda ME.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 166.886,14 (cento e sessenta e seis 
mil, oitocentos e oitenta e seis reais e quatorze centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria de Saúde
VALIDADE DA ATA: 23/01/2014

Timbó, 23 de janeiro de 2013
ALFREDO BERRI
Secretário de Saúde

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 6/2013
Portaria Nº 6/2013
Concede licença paternidade ao servidor Ailton Bertoldi, ocupante 
do cargo de Agente Administrativo.

O Presidente da Câmara Municipal de Timbó, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 16, III, da Lei Orgânica, o art. 50, § 3º, I, 
do Regimento Interno e amparado no art. 7º, XIX, combinado com 
art. 39, § 3º da Constituição Federal e art. 177 da Complementar 
nº 1/1993, RESOLVE:
Art. 1º Conceder licença-paternidade ao servidor Ailton Bertoldi, 
ocupante do cargo de Agente Administrativo da Câmara Municipal 
de Timbó, por cinco dias úteis, a contar do dia 10 de Janeiro de 
2013.
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DECRETO Nº 8.766/07 ANEXO V

CONTROLE DO CUMPRIMENTO DOS GASTOS COM ENSINO - MÊS DEZEMBRO/2012

1. BASE DE CÁLCULO DA ORIGEM DOS RECURSOS
ARRECADAÇÃO

Receitas Oriundas de Impostos ATÉ O MÊS
1.1 - IPTU 3.313.916,03
1.2 - ITBI 1.623.263,10
1.3 - ISS 6.614.979,85
1.5 - IRRF 1.790.774,42
1.6 - Dívida Ativa de Impostos 440.319,41
1.7 - Multas e Juros de Impostos 407.657,70
1.8 SOMA 14.190.910,51

Receitas Base de Cálculo do FUNDEB Total
1.10 - Cota-Parte do FPM - 20% 17.122.236,41
1.11 - Cota-Parte do ICMS Deson  Export. (LC 87/96) -20% 186.146,98
1.12 - Cota-Parte do ICMS - 20% 35.754.629,66
1.13 - Cota-Parte do IPI Exp. - 20% 582.787,61
1.14 - Cota- Parte do ITR - 20% 13.321,00
1.15 - Cota- Parte do IPVA - 20% 5.588.040,94
1.16 - Cota- Parte do ITCMD - 20% 0,00
1.17 SOMA 59.247.162,60
1.18 TOTAL 73.438.073,11

2. ORIGEM DOS RECURSOS VINCULADOS AO ENSINO      Até o Mês
Especificação Acumulado

2.1 - 25% das Receitas Resultantes de Impostos (25% de 1.18) 18.359.518,28
         2.1.1 - Cota- parte  Transferências do FUNDEB (retorno) 15.956.512,77
2.2 - Rendimento s/ Aplicação FUNDEB 122.027,82
2.3 - Superávit Financeiro Exercício Anterior  do 2.2 551.360,46
2.4 - Cota-Parte do Salário Educação 1.441.866,10

114.040,07
2.6 - Superávit Financeiro Exercício Anterior do 2.4 1.019.964,68
2.7 - Convênios Vinculados ao Ensino 979.831,73
2.8 - Superávit Financeiro Exercício Anterior do 2.7 121.795,23

3. APLICAÇÂO                           
            Especificação Exigência Legal Liquidada Diferença
3.1 - 25% das Receitas Resultantes de Impostos (100% de 2.1) 18.359.518,28 22.976.147,83 4.616.629,55
        3.1.1 - Valor gasto com Ensino Fundamental 10.766.716,79
        3.1.2 - Valor gasto com Educação Infantil 12.209.431,04
3.2 - Contribuição do FUNDEB (Sub-vinculação contábil) 16.629.901,05 16.268.608,19 -361.292,86
3.3 - Remun.Prof Magistério Efetivo Exercício (mínimo 60% de 2.1.1+2.2+2.3) 9.977.940,63 13.420.733,26 3.442.792,63
3.4 - Ensino Fundamental e Educação Infantil (máximo 40% de 2.1.1 +2.2+2.3) 6.651.960,42 2.847.874,93 -3.804.085,49
3.5 - Cota Parte Salário Educação (100% de 2.4+2.5+2.6) 2.575.870,85 693.824,69 -1.882.046,16
3.6 - Convênios Vinculados ao Ensino (100% de 2.7+2.8) 1.101.626,96 898.681,70 -202.945,26

4.CONTROLE DO CUMPRIMENTO DOS GASTOS (EM %) MÍNIMO % LIQUIDADO % DIFERENÇA %
4.1 - Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (25% de 1.18) 25,00% 25,33% 0,33%
4.1 - Remun.Profissionais Magistério Efetivo Exercício (mínimo 60% de 2.1.1+2.2) 60,00% 83,47% 23,47%
4.2 - Ensino Fundamental  e Educação Infantil ( máximo 40% de 2.1.1) 40% (máximo) 17,71% -22,69%

5. GANHO/PERDA COM FUNDEB
Valor recebido até 

o mês
Valor retido até o 

mês Diferença

5.1 - Cota-parte - Transferências do FUNDEB 15.956.512,77 11.703.378,14 4.253.134,63
Fonte: Departamento de Contabilidade

__________________________ __________________________________ _________________________
Maria Angélica Vanz Balestieri Roberto Maraschin Primo
Contadora CRC-SC 022532/0-5 Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE IMPOSTOS E DESPESAS PRÓPRIAS COM ENSINO

2.5 - Rendimento Aplicação Salário Educação

                                Até o mês

Wilmar Carelli

Videira-SC, 31 de dezembro de 2012.

Secretário Munucipal de Educação

Anexo V Controle Gastos Educação - 12 2012
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MUNICÍPIO DE VIDEIRA - SC - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

50.159.568,12

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(b)
(a)

3.066,16DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

R$ 1,00

LIQUIDADASDESPESAS COM PESSOAL

   Pessoal Ativo 3.066,1650.159.568,12
   Pessoal Inativo e Pensionista 0,000,00
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,000,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00
   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00
   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00

50.162.634,28

50.159.568,12 3.066,16

VALOR

109.907.438,69

45,64

59.350.016,89

56.382.516,05

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 54%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 51,3%

FONTE:

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

Secretario de Finanças  
ALEXANDRE GANASINI

Prefeito Municipal Interino

Contadora CRC/SC 020534/O-0
CRISTINA KLOCK

LOURENÇO BECKER

SANDRA BALDO
Coord Sistema Controle Interno

VIDEIRA,  21/01/2013

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão 
segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, 
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

RGF 2 Sem 2012
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MUNICÍPIO DE VIDEIRA - SC
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012

RGF – ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

50.989.704,02

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR 

NÃO
PROCESSADOS

(b)
(a)

3.066,16DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

R$ 1,00

LIQUIDADASDESPESAS COM PESSOAL

   Pessoal Ativo 3.066,1650.989.704,02
   Pessoal Inativo e Pensionista 0,000,00
   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,000,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,000,00
   Decorrentes de Decisão Judicial 0,000,00
   Despesas de Exercícios Anteriores 0,000,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00

50.992.770,18

50.989.704,02 3.066,16

VALOR

109.907.438,69

46,40

65.944.463,21

62.647.240,05

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V)

% da DESPESA TOTAL COM PESSOAL  - DTP sobre a RCL (VI) = (IV/V)*100

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art.20 da LRF) - 60%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art.22 da LRF) - 57%

FONTE:

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

Secretario de Finanças  
ALEXANDRE GANASINI

Prefeito Municipal Interino

Contadora CRC/SC 020534/O-0
CRISTINA KLOCK

LOURENÇO BECKER

SANDRA BALDO
Coord Sistema Controle Interno

VIDEIRA,  21/01/2013

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão 
segregadas em:
          a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, 
por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012

MUNICÍPIO DE VIDEIRA - SC

R$ 1,00RGF – ANEXO II (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b")

DÍVIDA CONSOLIDADA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 15.495.594,3921.305.916,3821.653.369,90
Dívida Mobiliária 0,000,000,00
Dívida Contratual 1.332.966,24640.111,64776.800,49
   Interna 1.332.966,24640.111,64776.800,49
   Externa 0,000,000,00
Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,000,000,00
Outras Dívidas 14.162.628,1520.665.804,7420.876.569,41

DEDUÇÕES (II) 23.692.136,5828.283.496,0024.398.611,38
Disponibilidade de Caixa Bruta 24.339.543,2831.539.538,4625.703.422,89
Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00
(-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 647.406,703.256.042,461.304.811,51

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL - 120%

% da DCL sobre a RCL [(III) / RCL]

% da DC sobre a RCL [(I) / RCL]

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I - II) -8.196.542,19-6.977.579,62-2.745.241,48

115.047.339,98 126.792.169,49 131.888.926,43

-2,86% -6,60% -7,46%

22,59% 20,16% 14,10%

95.872.783,32 105.660.141,24 109.907.438,69

DETALHAMENTO DA DÍVIDA CONTRATUAL Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONTRATUAL (IV = V + VI + VII + VIII) 776.800,49 640.111,64 1.332.966,24
DÍVIDA DE PPP (V) 0,00 0,00 0,00
PARCELAMENTO DE DÍVIDAS (VI) 447.124,25 416.436,44 239.000,52
   De Tributos 299.628,76 268.940,95 239.000,52
   De Contribuições Sociais 147.495,49 147.495,49 0,00
      Previdenciárias 147.495,49 147.495,49 0,00
      Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00
   Do FGTS 0,00 0,00 0,00
   Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA COM INSTITUIÇÃO FINANCEIRA (VII) 0,00 0,00 0,00
   Interna 0,00 0,00 0,00
   Externa 0,00 0,00 0,00
DEMAIS DÍVIDAS CONTRATUAIS (VIII) 329.676,24 223.675,20 1.093.965,72

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00 0,00 0,00PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000
0,00 0,00 0,00INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA

710.440,88 1.821.657,76 1.775.610,86DEPÓSITOS
3.638.900,69 27.631.595,27 7.606.189,73RP NÃO-PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (IV) 47.267.343,09 47.267.343,09 47.267.343,09
    Passivo Atuarial 47.267.343,09 47.267.343,09 47.267.343,09
    Outras Dívidas - Inclusive precatórios vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00
DEDUÇÕES (V) 68.454.882,22 78.973.864,83 92.935.529,54
    Disponibilidade de Caixa Bruta 27.468,35 82.607,55 101.089,97
    Investimentos 68.427.413,87 78.891.257,28 92.834.439,57

FONTE: Continua 1/2
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Continuação 2/2

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012

MUNICÍPIO DE VIDEIRA - SC

REGIME PREVIDENCIÁRIO

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00
    (-) Restos a pagar processados (exceto precatórios) 0,00 0,00 0,00
OBRIGAÇÕES NÃO INTEGRANTES DA DC 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (VI) = (IV - V) -21.187.539,13 -31.706.521,74 -45.668.186,45

Contadora CRC/SC 020534/O-0

VIDEIRA,  21/01/2013

CRISTINA KLOCK
Secretario de Finanças  
ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO

Coord Sistema Controle Interno

Prefeito Municipal Interino
LOURENÇO BECKER

FONTE:
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RGF – Anexo III (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS

0,00

0,00

0,00

0,000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

0,00 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2012

Até o 2º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

Até o 1º Semestre

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00

95.872.783,32 105.660.141,24 109.907.438,69

0,00 0,00 0,00

21.092.012,33 23.245.231,07 24.179.636,51

MUNICÍPIO DE VIDEIRA - SC

JANEIRO A DEZEMBRO  DE  2012
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

EXTERNAS (I)

INTERNAS (II)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Outras Garantias nos Termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL IV

EXTERNAS (V)

INTERNAS (VI)

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

Aval ou Fiança em operações de crédito

Outras Garantias nos Termos da LRF

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22%

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS VII = (V + VI)

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE:

Secretario de Finanças  
SANDRA BALDO

LOURENÇO BECKER

VIDEIRA,  21/01/2013

Coord Sistema Controle Interno
ALEXANDRE GANASINI

Contadora CRC/SC 020534/O-0
CRISTINA KLOCK

Prefeito Municipal Interino
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JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO

MUNICÍPIO DE VIDEIRA - SC

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

R$ 1,00RGF – ANEXO IV (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

VALOR REALIZADO

SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (I)
Mobiliária

0,00
0,00

0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00
0,00
0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

2.282.327,24 2.282.327,24

2.282.327,24 2.282.327,24

0,00 0,00

2.282.327,24
0,00

2.282.327,24

0,00
0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,000,00

2.282.327,24 2.282.327,24

0,00 0,00

Interna
Externa

Contratual
Interna

Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Derivadas de PPP
Demais Aquisições Financiadas

Antecipação de Receita
Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

Externa
Abertura de Crédito
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Antecipação de Receita

Pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Demais Antecipações de Receita

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Outras Operações de Crédito

NÃO SUJEITAS AO LIMITE PARA FINS DE CONTRATAÇÃO (II)
Parcelamentos de Dívidas

De Tributos
De Contribuições Sociais

Previdenciárias
Demais Contribuições Sociais

Do FGTS

No Semestre de
referência

Até o  Semestre de
referência (a)

0,00 0,00

Melhoria da Administração de Receitas e da Gestão Fiscal, Financeira e Patrimonial
Programa de Iluminação Pública - RELUZ
Amparadas pelo art. 9-N da Resolução nº 2.827/01, do CMN

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

VALOR % SOBRE A RCLAPURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 109.907.438,69 —

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO  CUMPRIMENTO DO LIMITE 
(IV) = (Ia + III)

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES 
DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS E INTERNAS

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

17.585.190,19

0,00 0,00

7.693.520,71 7,00

2.282.327,24 2,08TOTAL CONSIDERADO PARA CONTRATAÇÃO DE NOVAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
(V) = (IV + IIa)

16,00

2.282.327,24 2,08

DO PERÍODO DE REFERÊNCIA (III) 0,00
DE PERÍODOS ANTERIORES AO DE REFERÊNCIA 0,00 0,00

0,00

VIDEIRA,  21/01/2013

CRISTINA KLOCK ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO
Contadora CRC/SC 020534/O-0 Secretario de Finanças  Coord Sistema Controle Interno

LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

FONTE:
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MUNICÍPIO DE VIDEIRA - SC

R$ 1,00RGF - Anexo V (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
DISPONIBILIDADE DE

CAIXA LÍQUIDA 
(c) = (a - b)

OBRIGAÇÕES
FINANCEIRAS 

(b)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA BRUTA 

(a)

Assistência Farmacêutica Básica - vinculados saúde - estado 501.406,180,00501.406,18
Assistência Farmacêutica Básica - vinculados saúde - união 334.388,120,00334.388,12
Atenção Básica - vinculados saúde - estado 267.345,050,00267.345,05
Atenção Básica - vinculados saúde - união 293.923,110,00293.923,11
Atenção de Média e Alta Complexidade - vinculados saúde - estad 35.330,650,0035.330,65
Atenção de Média e Alta Complexidade - vinculados saúde - união 733.076,340,00733.076,34
Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - 97.845,370,0097.845,37
Convênio Trânsito - Civil - Superávit Financeiro E 100.931,150,00100.931,15
Convênio Trânsito - Militar 41.288,650,0041.288,65
Convênio Trânsito - Prefeitrura 157.872,810,00157.872,81
Convênio Transporte Escolar - PNATE 13.070,130,0013.070,13
Fundo Especial do Petróleo 167.105,780,00167.105,78
Gestão do SUS - vinculados Saúde - união 41.514,540,0041.514,54
Outras Trans. Decorrentes Compensação Financeira 48.125,870,0048.125,87
Outros Recursos do Fundo Nacional de Saúde 732.128,080,00732.128,08
Programa Nacional de Acesso ao Trabalho ACESSUAS - Superávit 156.936,240,00156.936,24
Recursos de Alienação de Bens 194.419,450,00194.419,45
Recursos de Convênios Estaduais - Educação 56.056,130,0056.056,13
Recursos de Operações de Crédito (98.955,64)99.024,2368,59
Recursos FRH 15.868,110,0015.868,11
Recursos FRH - superávit financeiro 4.321,520,004.321,52
Recursos FUNDEB 40% 345.258,801.980,42347.239,22
Recursos FUNDEB 60% 16.034,0619.931,2535.965,31
Recursos Merenda Escolar - PNAE 144.549,210,00144.549,21
Recursos Salário Educação 1.882.100,745.523,301.887.624,04
Recursos Vinculados Convênios 198.937,9342.985,22241.923,15
Recursos Vinculados COSIP 1.132,770,001.132,77
Transf. do FNAS - Programa de Atenção Integral a Família 30.784,700,0030.784,70
Transf. FEAS/SC - Alta Complexidade 5.614,860,005.614,86
Transf. FNAS - IGD SUAS 11.957,680,0011.957,68
Transf. FNAS - ProJovem Adolescente 1.255,100,001.255,10
Transferencias FNAS - Apoio a Pessoa Idosa 3.610,150,003.610,15
Transferências FNAS - Outros Programas 42.457,010,0042.457,01
Transferências FNAS - Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI 66.535,480,0066.535,48
Transferências FNAS - Programa Pessoa Portadora de Deficiência 4.426,560,004.426,56
Transferências FNAS - Programa Sentinela 5.861,890,005.861,89
Vigilância em Saúde - vinculados saúde - união 521.484,350,00521.484,35

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 7.175.998,93169.444,427.345.443,35

Alienações de Bens Destinados a Programas de Saúde. 36.214,660,0036.214,66
Recursos Ordinários 11.940.512,611.134.455,1213.074.967,73
RECURSOS ORDINARIOS 0,00382,86382,86
Recursos Ordinários - Superávit de Exerc. Anteriores 702.701,06633.246,601.335.947,66
Recursos Ordinários - Taxa de fiscalização vigilância sanitária 812.073,480,00812.073,48
Recursos Ordinários MDEF - mínimo 25% 20.592,00873.666,08894.258,08
Recursos Ordinários Saúde - mínimo 15% 795.558,7844.696,68840.255,46

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 14.307.652,592.686.447,3416.994.099,93
TOTAL (III) = (I + II) 21.483.651,522.855.891,7624.339.543,28

92.935.529,54 0,00REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES¹ 92.935.529,54

ALEXANDRE GANASINI
Contadora CRC/SC 020534/O-0
CRISTINA KLOCK

Secretario de Finanças  
SANDRA BALDO

LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

VIDEIRA,  21/01/2013

Coord Sistema Controle Interno

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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MUNICÍPIO DE VIDEIRA - SC

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

RGF - ANEXO VI (LRF, art. 55, inciso III, alínea "b") R$ 1,00

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/SEMESTRE JULHO - DEZEMBRO

VIDEIRA,  21/01/2013

CRISTINA KLOCK ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO
Contadora CRC/SC 020534/O-0 Secretario de Finanças  Coord Sistema Controle Interno

LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

RESTOS A PAGAR

Liquidados e Não Pagos Empenhados e Não LiquidadosDESTINAÇÃO DE RECURSOS

De Exercícios
Anteriores

Do Exercício De Exercícios
Anteriores

Do Exercício

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES
DA INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS(
NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

0,000,00 11.250,000,00Atenção Básica - vinculados saúde - união 293.923,11 0,00
0,000,00 1.839,410,00Convênio Trânsito - Militar 41.288,65 0,00
0,000,00 23.469,520,00Convênio Trânsito - Prefeitrura 157.872,81 0,00
0,000,00 2.380,730,00Fundo Especial do Petróleo 167.105,78 0,00
0,000,00 682.777,070,00Outros Recursos do Fundo Nacional de Saúde 732.128,08 0,00
0,000,00 13.472,800,00Recursos Merenda Escolar - PNAE 144.549,21 0,00

5.523,300,00 1.041.861,550,00Recursos Salário Educação 1.882.100,74 0,00
0,000,00 211.227,700,00Recursos Vinculados Convênios 198.937,93 0,00
0,000,00 7.151,660,00Transferências FNAS - Outros Programas 42.457,01 0,00
0,000,00 2.120,000,00Vigilância em Saúde - vinculados saúde - união 521.484,35 0,00

0,00 5.523,30 1.997.550,440,00TOTAL DE RECURSOS VINCULADOS(I) 4.181.847,67 0,00

128.087,3059.602,31 2.625.116,810,00RECURSOS ORDINARIOS 11.940.512,61 0,00
252.905,190,00 1.874.327,920,00Recursos Ordinários - Superávit de Exerc. Anteriores 702.701,06 0,00

0,000,00 432.074,620,00Recursos Ordinários - Taxa de fiscalização vigilância sanitária 812.073,48 0,00
4.998,87584.467,25 20.592,010,00Recursos Ordinários MDEF - mínimo 25% 20.592,00 0,00

41.359,543.337,14 223.653,730,00Recursos Ordinários Saúde - mínimo 15% 795.558,78 0,00

647.406,70 427.350,90 5.175.765,090,00TOTAL DE RECURSOS NÃO VINCULADOS(II) 14.271.437,93 0,00

647.406,70 432.874,20 7.173.315,530,00TOTAL (III) = (I + II) 18.453.285,60 0,00

0,000,000,000,000,000,00
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES¹

FONTE:
Nota: ¹ A disponibilidade de caixa do RPPS está comprometida com o Passivo Atuarial.
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RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Até o 2º Semestre de 2012

MUNICÍPIO DE VIDEIRA - SC

50.992.770,18

VALOR % SOBRE A RCL

46,40

62.647.240,05 57,00

65.944.463,21 60,00

R$ 1,00L.R.F., Artigo 48 - Anexo VII

DESPESAS COM PESSOAL

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

0,00 0,00

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

24.179.636,51 22,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 17.585.190,19 16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 7.693.520,71 7,00

0,00 0,00

2,08

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida -7,46

VALORDÍVIDA  CONSOLIDADA % SOBRE A RCL

RESTOS A PAGAR

VALOR

120,00

-8.196.542,19

131.888.926,43

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%>

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%>

Despesa Total com Pessoal - DTP

2.282.327,24

Valor Apurado nos Demonstrativos Respectivos 18.453.285,607.173.315,53

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS

DO EXERCÍCIO)

INSCRIÇÃO EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
DO EXERCÍCIO

LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

CRISTINA KLOCK ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO
Contadora CRC/SC 020534/O-0 Secretario de Finanças  Coord Sistema Controle Interno

VIDEIRA,  21/01/2013

FONTE:
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de VIDEIRA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)
No Bimestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

99.651.749,00 21,3599.651.749,00 21.276.397,82 118.580.211,82 118,99 -18.928.462,82RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
-24.423.343,30127,34113.765.092,3022,1089.341.749,00      RECEITAS CORRENTES 89.341.749,00 19.744.230,06

         RECEITA TRIBUTARIA 12.558.000,00 12.558.000,00 2.297.587,34 18,30 15.606.101,56 124,27 -3.048.101,56
            IMPOSTOS 10.810.000,00 10.810.000,00 2.122.025,29 19,63 13.342.933,40 123,43 -2.532.933,40
            TAXAS 1.663.000,00 1.663.000,00 160.235,39 9,64 2.133.801,77 128,31 -470.801,77
            CONTRIBUICAO DE MELHORIA 85.000,00 85.000,00 15.326,66 18,03 129.366,39 152,20 -44.366,39
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 3.588.500,00 3.588.500,00 1.352.404,46 37,69 4.981.393,47 138,82 -1.392.893,47
            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 2.938.500,00 2.938.500,00 1.159.704,52 39,47 3.862.413,84 131,44 -923.913,84
            Contrib p/ Custeio do Serviço de Iluminação Públic 650.000,00 650.000,00 192.699,94 29,65 1.118.979,63 172,15 -468.979,63
         RECEITA PATRIMONIAL 6.154.820,00 6.154.820,00 2.069.665,47 33,63 17.491.591,05 284,19 -11.336.771,05
            RECEITAS IMOBILIARIAS 87.320,00 87.320,00 20.330,59 23,28 91.488,82 104,77 -4.168,82
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 5.992.500,00 5.992.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.992.500,00
            RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS 0,00 0,00 2.044.026,85 0,00 17.309.415,53 0,00 -17.309.415,53
            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 60.000,00 60.000,00 2.674,00 4,46 81.484,25 135,81 -21.484,25
            Outras Rec. Patrimoniais 15.000,00 15.000,00 2.634,03 17,56 9.202,45 61,35 5.797,55
         RECEITA DE SERVIÇOS 1.033.000,00 1.033.000,00 27.818,51 2,69 510.830,81 49,45 522.169,19
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 63.184.929,00 63.184.929,00 13.495.218,89 21,36 71.999.674,15 113,95 -8.814.745,15
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 63.109.929,00 63.109.929,00 13.484.986,52 21,37 71.920.038,90 113,96 -8.810.109,90
            Transf. de Instituições Privadas 3.000,00 3.000,00 4.488,00 149,60 24.140,35 804,68 -21.140,35
            Transf. de Conv. 72.000,00 72.000,00 5.744,37 7,98 55.494,90 77,08 16.505,10
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.822.500,00 2.822.500,00 501.535,39 17,77 3.175.501,26 112,51 -353.001,26
            Multas e Juros de Mora 1.180.500,00 1.180.500,00 183.698,90 15,56 1.041.067,73 88,19 139.432,27
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 742.500,00 742.500,00 142.516,82 19,19 1.189.542,60 160,21 -447.042,60
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 629.800,00 629.800,00 145.214,79 23,06 710.258,05 112,78 -80.458,05
            RECEITAS DIVERSAS 269.700,00 269.700,00 30.104,88 11,16 234.632,88 87,00 35.067,12

5.494.880,4846,704.815.119,5214,8610.310.000,00      RECEITAS DE CAPITAL 10.310.000,00 1.532.167,76
         OPERAÇÕES DE CRÉDITO 9.500.000,00 9.500.000,00 520.844,38 5,48 912.427,24 9,60 8.587.572,76
            OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS 9.500.000,00 9.500.000,00 520.844,38 5,48 912.427,24 9,60 8.587.572,76
         ALIENAÇÃO DE BENS 50.000,00 50.000,00 0,00 0,00 132.142,00 264,28 -82.142,00
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 129.342,001.293,42 -119.342,00
            ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 2.800,00 7,00 37.200,00
         AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 150.000,00 150.000,00 41.846,43 27,90 234.920,46 156,61 -84.920,46
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 610.000,00 610.000,00 969.476,95 158,93 3.535.629,82 579,61 -2.925.629,82
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 610.000,00 610.000,00 51.699,35 8,48 1.414.998,14 231,97 -804.998,14
            Transf. de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 23.650,00 0,00 -23.650,00
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 917.777,60 0,00 2.096.981,68 0,00 -2.096.981,68

Continua 1/4

RREO 6 Bim 2012



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 251

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116424/01/2013 (Quinta-feira)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de VIDEIRA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 2/4

RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)
No Bimestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

99.651.749,00 21,3599.651.749,00 21.276.397,82 118.580.211,82 118,99 -18.928.462,82RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

5.382.290,00 51,855.382.290,00 2.790.656,68 10.108.731,33 187,81 -4.726.441,33RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
-4.726.441,33187,8110.108.731,3351,855.382.290,00      RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.382.290,00 2.790.656,68

         RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 311.290,00 311.290,00 140.620,33 45,17 431.181,96 138,51 -119.891,96
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.071.000,00 5.071.000,00 2.650.036,35 52,26 9.677.549,37 190,84 -4.606.549,37
            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 311.290,00 311.290,00 140.620,33 45,17 431.181,96 138,51 -119.891,96
            CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 5.071.000,00 5.071.000,00 2.650.036,35 52,26 9.677.549,37 190,84 -4.606.549,37

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 105.034.039,00 22,91 122,52 -23.654.904,15105.034.039,00 24.067.054,50 128.688.943,15

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 105.034.039,00 22,91 122,52 -23.654.904,15105.034.039,00 24.067.054,50 128.688.943,15

105.034.039,00 105.034.039,00

—

24.067.054,50

—

22,91 128.688.943,15 122,52 -23.654.904,15

— — — — —DÉFICIT (VI)

TOTAL VII = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) —

—
—

—

—
—

—

—
—

—

—
—

—

—
—

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

15.282.385,11

15.282.385,11
0,00 0,00

12.396.129,72

12.396.129,72

Continua 2/4
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 3/4

LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS No Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(h)

No Bimestre
(i)

%

Até o Bimestre
(g)

SALDO A
EXECUTAR
(f - (g + h))((g + h) /

f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(h)

34.479.355,54100.515.039,00 77,5618.820.426,57104.706.296,406.791.459,37134.994.394,54 97.532.980,87DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 7.173.315,53 30.288.098,14
5.309.076,15981.032,7983.803.354,92DESPESAS CORRENTES 67.185.239,00 22.908.224,86 90.093.463,86 10.467.489,31 84.784.387,71 15.676.673,80 94,11

3.066,1646.043.562,07 97,818.612.460,9646.046.628,237.339.400,3647.079.310,389.636.590,3837.442.720,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.032.682,15
0,004.040.569,39 99,60652.126,684.040.569,39652.126,684.056.980,002.560.000,001.496.980,00JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 16.410,61

977.966,6333.719.223,46 89,066.412.086,1634.697.190,092.475.962,2738.957.173,4810.711.634,4828.245.539,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.259.983,39
17.728.521,996.192.282,7413.729.625,95DESPESAS DE CAPITAL 25.979.300,00 11.671.130,68 37.650.430,68 -3.676.029,94 19.921.908,69 3.143.752,77 52,91

6.192.282,7412.545.108,12 51,412.841.082,8818.737.390,86-3.978.699,8336.450.430,6812.271.130,6824.179.300,00INVESTIMENTOS 17.713.039,82
0,001.184.517,83 98,71302.669,891.184.517,83302.669,891.200.000,00-600.000,001.800.000,00AMORTIZACAO DA DIVIDA 15.482,17

7.250.500,000,000,00RESERVA LEGAL DO RPPS 7.250.500,00 0,00 7.250.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 -100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

801.999,484.519.000,00 97,97856.519,575.212.896,79778.693,595.320.999,48 5.212.896,79DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 108.102,69
0,005.212.896,79 97,97856.519,575.212.896,79778.693,595.320.999,48801.999,484.519.000,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 108.102,69

105.034.039,00 140.315.394,02 19.676.946,14 102.745.877,66SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 35.281.355,02 109.919.193,19 78,347.570.152,96 7.173.315,53 30.396.200,83
0,000,000,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Interna 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Externa 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00

105.034.039,00 140.315.394,02 19.676.946,14 102.745.877,66SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 35.281.355,02 109.919.193,19 78,347.570.152,96 7.173.315,53 30.396.200,83

140.315.394,0235.281.355,02105.034.039,00 19.676.946,14

— — — — — —

109.919.193,19 30.396.200,83

— —

128.688.943,15TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

SUPERÁVIT (XIII)

7.570.152,96 78,34

18.769.749,96

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas 
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 23.069.921,48
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DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” ) R$ 1,00

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

77,567.173.315,5397.532.980,87134.994.394,54 6.791.459,37 104.706.296,40 95,2618.820.426,57100.515.039,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 30.288.098,14
968.394,791.180.000,001.180.000,00Legislativa 0,00186.043,27968.394,79156.412,82 211.605,2182,070,88

1.180.000,001.180.000,00Ação Legislativa 82,070,00968.394,79186.043,27968.394,79156.412,82 211.605,210,88

8.689.483,259.654.447,006.750.100,00Administração 484.223,681.410.485,849.173.706,93915.721,10 480.740,0795,028,35
757.970,00660.000,00Planejamento e Orçamento 96,22530,00728.776,31121.637,63729.306,3198.977,64 28.663,690,66

8.352.358,005.520.100,00Administração Geral 94,71475.894,687.434.709,901.214.329,067.910.604,58753.051,72 441.753,427,20

544.119,00570.000,00Normatização e Fiscalização 98,107.799,00525.997,0474.519,15533.796,0463.691,74 10.322,960,49

383.050,97517.141,35457.000,00Segurança Pública 1.839,41170.661,79384.890,38103.825,24 132.250,9774,430,35
517.141,35457.000,00Policiamento 74,431.839,41383.050,97170.661,79384.890,38103.825,24 132.250,970,35

3.006.770,944.200.643,623.536.938,00Assistência Social 312.589,37648.978,863.319.360,31585.218,27 881.283,3179,023,02
303.254,25197.082,00Assistência ao Idoso 65,640,00199.058,9625.341,42199.058,96667,52 104.195,290,18

78.916,8474.550,00Assistência ao Portador de Deficiência 94,800,0074.816,8414.275,3374.816,84-3.600,00 4.100,000,07

2.451.504,152.245.237,00Assistência à Criança e ao Adolescente 87,316.853,582.133.598,50444.380,122.140.452,08263.166,36 311.052,071,95

1.366.968,381.020.069,00Assistência Comunitária 66,21305.735,79599.296,64164.981,99905.032,43324.984,39 461.935,950,82

4.901.991,6012.636.500,0011.636.500,00Previdência Social 0,001.191.271,484.901.991,601.175.747,73 7.734.508,4038,794,46
5.386.000,004.386.000,00Previdência do Regime Estatutário 91,010,004.901.991,601.191.271,484.901.991,601.175.747,73 484.008,404,46

7.250.500,007.250.500,00Reserva de Contingência 0,000,000,000,000,000,00 7.250.500,000,00

17.698.154,4721.208.741,9812.748.941,00Saúde 1.351.875,423.204.095,4019.050.029,89851.812,14 2.158.712,0989,8217,33
8.127.936,933.668.031,00Atenção Básica 88,951.207.076,436.022.608,371.228.375,097.229.684,80186.867,84 898.252,136,58

12.323.801,818.402.450,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial 91,87141.088,9911.180.999,701.896.131,8311.322.088,69609.104,53 1.001.713,1210,30

493.460,00353.460,00Vigilância Sanitária 63,911.590,00313.770,6654.527,66315.360,6637.023,41 178.099,340,29

263.543,24325.000,00Vigilância Epidemiológica 69,402.120,00180.775,7425.060,82182.895,7418.816,36 80.647,500,17
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DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

77,567.173.315,5397.532.980,87134.994.394,54 6.791.459,37 104.706.296,40 95,2618.820.426,57100.515.039,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 30.288.098,14
25.606.889,4828.495.306,4822.307.200,00Educação 1.295.249,785.422.159,9026.902.139,264.487.671,46 1.593.167,2294,4124,47

1.476.500,001.339.000,00Administração Geral 99,472.863,291.465.875,08250.488,961.468.738,37203.790,60 7.761,631,34

412.015,00361.200,00Alimentação e Nutrição 87,5043.085,10317.433,6581.642,34360.518,75-49.949,49 51.496,250,33

12.598.055,478.360.500,00Ensino Fundamental 95,331.029.786,4710.979.577,732.482.824,8212.009.364,202.871.005,76 588.691,2710,93

81.000,0081.000,00Ensino Médio 98,54337,7379.479,7777.605,6779.817,5017.399,04 1.182,500,07

690.000,00690.000,00Ensino Superior 99,3538.023,41647.466,8848.289,61685.490,292,55 4.509,710,62

13.237.736,0111.475.500,00Educação Infantil 92,90181.153,7812.117.056,372.481.308,5012.298.210,151.445.423,00 939.525,8611,19

285.508,78309.469,00287.000,00Cultura 2.527,8550.885,27288.036,6334.737,33 21.432,3793,070,26
309.469,00287.000,00Difusão Cultural 93,072.527,85285.508,7850.885,27288.036,6334.737,33 21.432,370,26

17.240.698,9028.914.464,7324.765.000,00Urbanismo 535.661,023.161.292,3717.776.359,92-764.586,02 11.138.104,8161,4816,17
19.140.173,3017.730.100,00Infra-estrutura Urbana 49,7977.927,219.451.140,491.789.903,139.529.067,70-600.022,41 9.611.105,608,67

9.774.291,437.034.900,00Serviços Urbanos 84,38457.733,817.789.558,411.371.389,248.247.292,22-164.563,61 1.526.999,217,50

7.261,80340.000,00340.000,00Habitação 0,000,007.261,800,00 332.738,202,140,01
340.000,00340.000,00Habitação Urbana 2,140,007.261,800,007.261,800,00 332.738,200,01

505.920,391.055.300,00550.000,00Saneamento 56.000,0046.260,00561.920,394.260,00 493.379,6153,250,51
1.055.300,00550.000,00Saneamento Básico Urbano 53,2556.000,00505.920,3946.260,00561.920,394.260,00 493.379,610,51

3.961.097,236.710.497,675.307.000,00Agricultura 1.548.565,30682.135,685.509.662,53289.030,89 1.200.835,1482,115,01
6.710.497,675.307.000,00Abastecimento 82,111.548.565,303.961.097,23682.135,685.509.662,53289.030,89 1.200.835,145,01

302.161,45409.154,87100.000,00Indústria 56.993,400,00359.154,850,00 50.000,0287,780,33
409.154,87100.000,00Promoção Industrial 87,7856.993,40302.161,450,00359.154,850,00 50.000,020,33

1.418.301,791.477.115,001.110.000,00Comércio e Serviços 4.654,04197.769,061.422.955,83109.130,44 54.159,1796,331,29
1.477.115,001.110.000,00Turismo 96,334.654,041.418.301,79197.769,061.422.955,83109.130,44 54.159,171,29
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DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

77,567.173.315,5397.532.980,87134.994.394,54 6.791.459,37 104.706.296,40 95,2618.820.426,57100.515.039,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 30.288.098,14
1.217.930,015.650.257,91910.000,00Transportes 1.508.350,64403.392,452.726.280,65-2.844.170,85 2.923.977,2648,252,48

5.640.257,91900.000,00Transporte Rodoviário 48,211.508.350,641.210.899,23400.775,252.719.249,87-2.846.788,05 2.921.008,042,47

10.000,0010.000,00Outros Encargos Especiais 70,310,007.030,782.617,207.030,782.617,20 2.969,220,01

1.885.576,882.032.384,931.284.090,00Desporto e Lazer 14.785,62323.753,041.900.362,50155.990,32 132.022,4393,501,73
2.032.384,931.284.090,00Desporto Comunitário 93,5014.785,621.885.576,88323.753,041.900.362,50155.990,32 132.022,431,73

9.453.788,1410.202.970,007.245.270,00Encargos Especiais 0,001.721.242,169.453.788,141.530.658,50 749.181,8692,668,60
450.000,00300.000,00Outras Transferências 87,600,00394.195,78141.350,64394.195,786.127,59 55.804,220,36

9.752.970,006.945.270,00Outros Encargos Especiais 92,890,009.059.592,361.579.891,529.059.592,361.524.530,91 693.377,648,24

97,970,005.212.896,795.320.999,48 778.693,59 5.212.896,79 4,74856.519,574.519.000,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 108.102,69
13.408,9314.000,0014.000,00Legislativa 0,003.116,1413.408,933.116,14 591,0795,780,01

14.000,0014.000,00Ação Legislativa 95,780,0013.408,933.116,1413.408,933.116,14 591,070,01

607.848,52624.500,00502.000,00Administração 0,0097.295,94607.848,5287.542,44 16.651,4897,330,55
62.300,0055.000,00Planejamento e Orçamento 98,990,0061.667,7510.071,5561.667,759.058,55 632,250,06

502.200,00387.000,00Administração Geral 96,930,00486.761,5874.779,73486.761,5866.924,23 15.438,420,44

60.000,0060.000,00Normatização e Fiscalização 99,030,0059.419,1912.444,6659.419,1911.559,66 580,810,05

146.369,31146.500,00117.000,00Assistência Social 0,0024.849,86146.369,3122.697,36 130,6999,910,13
146.500,00117.000,00Assistência à Criança e ao Adolescente 99,910,00146.369,3124.849,86146.369,3122.697,36 130,690,13

660.043,24671.299,48500.000,00Saúde 0,00106.335,36660.043,2497.594,88 11.256,2498,320,60
100.500,0085.000,00Atenção Básica 96,930,0097.419,2414.936,9697.419,2413.705,96 3.080,760,09

522.799,48385.000,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial 98,940,00517.261,3383.998,03517.261,3377.110,23 5.538,150,47

36.000,0016.000,00Vigilância Sanitária 99,760,0035.912,265.796,8235.912,265.298,82 87,740,03

12.000,0014.000,00Vigilância Epidemiológica 78,750,009.450,411.603,559.450,411.479,87 2.549,590,01
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DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

97,970,005.212.896,795.320.999,48 778.693,59 5.212.896,79 4,74856.519,574.519.000,00DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 108.102,69
2.822.316,772.893.700,002.543.000,00Educação 0,00463.042,442.822.316,77419.295,44 71.383,2397,532,57

175.700,00163.000,00Administração Geral 100,000,00175.700,0028.078,43175.700,0024.989,43 0,000,16

1.152.000,001.052.000,00Ensino Fundamental 98,240,001.131.751,67186.883,381.131.751,67171.339,38 20.248,331,03

1.566.000,001.328.000,00Educação Infantil 96,730,001.514.865,10248.080,631.514.865,10222.966,63 51.134,901,38

641.774,52643.500,00590.000,00Urbanismo 0,00107.803,54641.774,5298.941,04 1.725,4899,730,58
643.500,00590.000,00Infra-estrutura Urbana 99,730,00641.774,52107.803,54641.774,5298.941,04 1.725,480,58

207.156,03207.500,00140.000,00Agricultura 0,0034.446,75207.156,0331.522,75 343,9799,830,19
207.500,00140.000,00Abastecimento 99,830,00207.156,0334.446,75207.156,0331.522,75 343,970,19

31.000,0031.000,0025.000,00Comércio e Serviços 0,005.031,3131.000,004.602,31 0,00100,000,03
31.000,0025.000,00Turismo 100,000,0031.000,005.031,3131.000,004.602,31 0,000,03

82.979,4789.000,0088.000,00Desporto e Lazer 0,0014.598,2382.979,4713.381,23 6.020,5393,240,08
89.000,0088.000,00Desporto Comunitário 93,240,0082.979,4714.598,2382.979,4713.381,23 6.020,530,08

Contadora CRC/SC 020534/O-0
CRISTINA KLOCK ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO

Coord Sistema Controle Interno
LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal InterinoSecretario de Finanças  

VIDEIRA,  17/01/2013

FONTE:

105.034.039,00 140.315.394,02TOTAL (III) = (I + II) 78,34100,007.173.315,53102.745.877,6619.676.946,14109.919.193,197.570.152,96 30.396.200,83

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

em restos a pagar não processadosNota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do
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Município de VIDEIRA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2012 A DEZEMBRO/2012

RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Jan/2012 Mar/2012 Abr/2012 Mai/2012 Jun/2012 Ago/2012Jul/2012 Set/2012 Out/2012 Nov/2012 Dez/2012
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)Fev/2012

PREVISÃO
ATUALIZADA

2012

R$ 1,00

1.281.562,87 1.320.848,97 1.266.575,08 1.212.848,62 1.273.549,28 1.273.889,36 1.384.718,42 1.887.883,98 15.563.970,14 14.011.500,00993.884,23 1.193.297,091.276.005,45DEDUÇÕES (II) 1.198.906,79
2.174,51 190.207,52 190.483,73192.653,56192.681,43196.024,07206.877,97164.121,87175.665,28 1.938.500,002.458.506,51559.117,46192.095,10196.404,01Contrib. para o Plano de Previdência do Servidor

21.101,92 109.864,41 109.292,35112.025,87110.002,00107.682,96108.510,16101.667,44103.273,10 1.000.000,001.405.023,88274.934,69133.557,27113.111,71Contribuição Assit.Médica Servidores Vinc. ao RPPS
970.607,80 975.933,52 974.113,28968.869,85913.103,58962.868,051.005.460,841.015.773,56919.968,41 11.073.000,0011.703.378,141.053.831,831.059.066,05883.781,37Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB

0,00 0,00 0,000,00-2.938,390,000,000,000,00 0,00-2.938,390,000,000,00Devol. Outras Tx pelo Exercício do Poder de Políc

13.328.263,77 8.935.767,51 10.238.409,87 9.595.109,74 9.777.202,63 11.876.860,90 9.744.069,81 125.471.408,838.920.579,35 100.414.749,009.315.760,56 9.525.457,82 12.100.868,74RECEITAS CORRENTES (I) 12.113.058,13
1.224.037,25 15.609.039,95 12.558.000,00691.213,43 1.042.169,18 1.396.844,37 4.054.686,32 983.275,04 1.157.317,69 999.797,27 1.111.043,55 1.073.550,091.065.690,99     RECEITA TRIBUTARIA 809.414,77

38.970,01 3.313.916,03 2.960.000,00-233,73 0,00 114.244,25 2.454.170,51 56.856,14 210.080,46 40.283,80 192.567,03 174.117,0230.941,05       I.P.T.U. 1.919,49

305.928,34 1.790.774,42 1.450.000,00126.498,30 120.387,24 156.381,28 171.515,29 51.539,47 135.271,97 154.559,68 144.469,42 140.771,45231.552,30       I.R.R.F 51.899,68

607.327,79 6.614.979,85 5.300.000,00336.870,98 595.294,50 556.733,03 594.306,82 512.778,71 584.097,61 555.531,62 554.621,79 562.692,34600.445,94       I.S.S. 554.278,72

195.672,40 1.623.263,10 1.100.000,00131.273,85 157.250,57 140.164,24 146.231,95 126.926,72 131.508,77 181.640,31 119.228,96 96.545,9498.407,05       I.T.B.I. 98.412,34

76.138,71 2.266.106,55 1.748.000,0096.804,03 169.236,87 429.321,57 688.461,75 235.174,00 96.358,88 67.781,86 100.156,35 99.423,34104.344,65       Outras Receitas Tributárias 102.904,54

929.804,00 4.981.393,47 3.588.500,00389.432,77 367.907,37 361.064,36 406.860,28 397.228,94 401.025,56 398.332,39 402.924,25 422.600,46389.406,40     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 114.806,69

1.530.773,86 17.491.591,05 6.154.820,001.392.107,09 1.238.338,28 2.831.407,67 1.442.393,35 169.899,18 1.774.933,93 1.443.297,84 1.110.791,80 538.891,612.861.246,52     RECEITA PATRIMONIAL 1.157.509,92

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA AGROPECUARIA 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA INDUSTRIAL 0,00

13.195,41 510.830,81 1.033.000,0019.585,10 35.524,15 43.145,42 178.972,84 33.593,01 28.280,67 19.549,35 49.750,34 14.623,1047.671,23     RECEITA DE SERVIÇOS 26.940,19

8.115.422,78 83.703.052,29 74.257.929,006.618.871,72 6.616.985,55 7.160.898,53 6.967.806,73 6.770.450,29 6.648.623,91 6.511.930,63 6.922.183,57 7.492.693,997.216.247,75     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 6.660.936,84

1.660.147,45 16.394.749,54 14.050.000,001.737.809,11 1.180.249,91 1.487.501,99 1.663.665,73 1.419.687,37 1.060.175,06 1.169.880,92 1.023.628,63 1.468.756,241.086.627,99       Cota-Parte do F.P.M. 1.436.619,14

3.304.767,82 35.754.629,66 35.300.000,002.689.016,29 2.925.607,54 3.066.140,96 2.748.250,49 2.838.867,02 2.777.706,64 2.779.017,58 3.222.423,17 3.269.095,073.037.747,39       Cota-Parte do I.C.M.S. 3.095.989,69

230.249,32 5.588.040,94 4.900.000,00385.491,46 432.389,83 460.731,95 544.322,83 490.705,20 520.723,70 550.079,66 546.482,34 491.439,01655.462,94       Cota-Parte do I.P.V.A. 279.962,70

122,98 13.321,00 15.000,0068,67 37,81 123,61 252,99 165,85 20,57 106,16 2.185,91 138,849.934,19       Cota-Parte do ITR. 163,42

1.512.945,59 9.226.863,79 5.392.929,00489.867,80 704.042,52 695.675,48 593.290,49 635.431,31 1.007.520,72 679.673,81 652.772,77 775.294,551.014.851,38       Outras Transferências Correntes 465.497,37

57.963,55 582.787,61 860.000,0051.755,29 46.049,06 48.861,34 55.304,15 49.406,52 46.073,48 50.925,65 51.501,34 50.392,9049.776,65       Transferências da LC 61/1989 24.777,68

15.509,15 186.146,98 240.000,0015.527,74 15.509,15 15.509,15 15.509,15 15.509,15 15.509,15 15.509,15 0,00 15.509,1531.018,30       Transferências da LC 87/1996 15.527,74

1.333.716,92 15.956.512,77 13.500.000,001.249.335,36 1.313.099,73 1.386.354,05 1.347.210,90 1.320.677,87 1.220.894,59 1.266.737,70 1.423.189,41 1.422.068,231.330.828,91       Transferências do FUNDEB 1.342.399,10

299.824,83 3.175.501,26 2.822.500,00204.550,45 224.533,29 307.508,39 277.544,25 581.321,05 228.228,11 222.202,26 180.509,12 201.710,56296.598,01     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 150.970,94

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Dedução de Receita Formação do FUNDEF - LC 87/96 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Dedução de Receita Formação FUNDEB - IPVA 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Dedução de Receita Formação FUNDEB - ITR 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Dedução de Receita p/Formação do FUNDEF - ICMS 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Dedução de Receita p/Formação do FUNDEF - IPI Exp. 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - FPE 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Dedução de Receita p/ Formação FUNDEF - FPM 0,00

VIDEIRA,  17/01/2013

CRISTINA KLOCK ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO
Contadora CRC/SC 020534/O-0 Secretario de Finanças  Coord Sistema Controle Interno

LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 10.819.305,877.926.695,12 8.039.755,11 7.669.192,43 9.045.112,78 8.382.261,12 8.503.653,35 10.602.971,54 8.359.351,39 10.225.174,15 109.907.438,69 86.403.249,0012.007.414,808.326.551,03

FONTE:
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de VIDEIRA - SC

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
RECEITAS

Até o Bimestre/2011

18.294.363,712.585.845,216.565.500,006.565.500,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 9.722.778,33
19.839.923,522.934.465,926.565.500,006.565.500,00 RECEITAS CORRENTES 10.329.546,71

2.458.506,51751.212,561.938.500,001.938.500,00     Receita de Contribuições dos Segurados 2.047.630,88
2.458.506,51751.212,561.938.500,001.938.500,00         Pessoal Civil 2.047.630,88
2.441.047,70747.122,751.925.000,001.925.000,00             Ativo 2.031.586,54

17.458,814.089,8113.500,0013.500,00             Inativo 16.044,34
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00

16.876.606,242.169.623,134.621.500,004.621.500,00     Receita Patrimonial 8.276.110,52
0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00

16.876.606,242.169.623,134.621.500,004.621.500,00         Receitas de Valores Mobiliários 8.276.110,52
0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00

1.440,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00
503.370,7713.630,235.500,005.500,00     Outras Receitas Correntes 5.805,31
503.370,7713.630,235.500,005.500,00         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 5.723,10

0,000,000,000,00         Demais Receitas Correntes 82,21
0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00
0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00

-1.545.559,81-348.620,710,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA -606.768,38
9.677.549,372.650.036,355.071.000,005.071.000,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.667.795,30
9.677.549,372.650.036,355.071.000,005.071.000,00 RECEITAS CORRENTES 5.667.795,30
4.850.230,641.491.209,933.501.000,003.501.000,00     Receita de Contribuições Patronais 4.043.442,24
4.850.230,641.491.209,933.501.000,003.501.000,00         Pessoal Civil 4.043.442,24
4.850.230,641.491.209,933.501.000,003.501.000,00             Ativo 4.043.442,24

0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Militar 0,00

4.827.318,731.158.826,421.570.000,001.570.000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 1.624.353,06
0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00
0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 0,00
0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00
0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 0,00
0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00

Continua 1/3
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de VIDEIRA - SC

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Continuação 2/3

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
RECEITAS

Até o Bimestre/2011

0,000,000,000,00     Outras Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00
0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00
0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

11.636.500,0011.636.500,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 5.235.881,56 15.390.573,6327.971.913,08

LIQUIDADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO

INICIALDESPESAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

LIQUIDADAS
Até o Bimestre/2011

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

Em 2011

DESPESAS EXECUTADAS

Em 2012

5.386.000,00 1.191.271,48 4.901.991,60 0,00 3.867.467,09 0,004.386.000,00DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)
80.000,00 5.825,00 7.942,00 0,00 186.227,04 0,0080.000,00 ADMINISTRAÇÃO

0,00 0,00 0,00 0,00 181.348,71 0,000,00     Despesas Correntes
80.000,00 5.825,00 7.942,00 0,00 4.878,33 0,0080.000,00     Despesas de Capital

5.306.000,00 1.185.446,48 4.894.049,60 0,00 3.681.240,05 0,004.306.000,00 PREVIDÊNCIA SOCIAL
0,00 1.145.520,75 4.682.813,75 0,00 3.681.240,05 0,000,00     Pessoal Civil
0,00 880.232,50 3.543.503,54 0,00 2.659.545,46 0,000,00         Aposentadorias
0,00 265.288,25 1.139.310,21 0,00 1.021.694,59 0,000,00         Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Outros Benefícios Previdenciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Pessoal Militar
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Reformas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Outros Benefícios Previdenciários

5.306.000,00 39.925,73 211.235,85 0,00 0,00 0,004.306.000,00     Outras Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS

5.306.000,00 39.925,73 211.235,85 0,00 0,00 0,004.306.000,00         Demais Despesas Previdenciárias
------ -DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 ADMINISTRAÇÃO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Despesas Correntes
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 4.386.000,00 5.386.000,00 1.191.271,48 4.901.991,60 0,000,00 3.867.467,09

7.250.500,00 6.250.500,00 4.044.610,08 23.069.921,48RESULTADO PREVIDENCIÁRIO – RPPS (XI) = (VI– X) 11.523.106,54

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Bimestre/2011

0,000,000,000,00TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00
0,000,000,000,00 Plano Financeiro 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Formação de Reserva 0,00
0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00

Continua 2/3
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Continuação 3/3

Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

VIDEIRA,  11/01/2013

Contadora CRC/SC 020534/O-0

LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

CRISTINA KLOCK
Secretario de Finanças  
ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO

Coord Sistema Controle Interno

FONTE:

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

7.250.500,00Valor

2011

PERÍODO DE REFERÊNCIA

2012
NOVEMBROBENS E DIREITOS DO RPPS

27.468,35539.275,63 101.089,97Bancos Conta Movimento
68.427.413,8788.655.186,15 92.834.439,57Investimentos

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Bimestre/2011

0,000,000,000,00 Plano Previdenciário 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de VIDEIRA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

R$ 1,00RREO – Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

SALDO
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Em 31 Dez 2012
(C)

Em 31 Out 2012
(B)

Em 31 Dez 2011
(A)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 47.267.343,0947.267.343,0947.267.343,09
   Passivo Atuarial 47.267.343,0947.267.343,0947.267.343,09
DEDUÇÕES (VIII) 92.935.529,5488.398.490,4568.454.882,22
   Disponibilidade de Caixa Bruta 101.089,9792.515,5527.468,35
   Investimentos 92.834.439,5788.305.974,9068.427.413,87
   Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,000,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) -45.668.186,45-41.131.147,36-21.187.539,13
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) -45.668.186,45-41.131.147,36-21.187.539,13

SALDO
Em 31 Out 2012

(B)
Em 31 Dez 2011

(A)
Em 31 Dez 2012

(C)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

21.931.957,77 15.613.037,14DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 16.412.920,00
24.398.611,38 23.692.136,58DEDUÇÕES (II) 23.796.073,71
25.703.422,89 24.339.543,28   Disponibilidade de Caixa Bruta 29.066.682,08

0,00 0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00
1.304.811,51 647.406,70   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 5.270.608,37

-2.466.653,61 -8.079.099,44DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -7.383.153,71
0,00 0,00RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00
0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -2.466.653,61 -7.383.153,71

No Bimestre
(C - B)

-695.945,73

Jan a Dez 2012
(C - A)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

-5.612.445,83

42.117.314,24

VALOR CORRENTE

-8.079.099,44

RESULTADO NOMINAL

LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Coord Sistema Controle Interno
ALEXANDRE GANASINI

VIDEIRA,  11/01/2013

Contadora CRC/SC 020534/O-0
CRISTINA KLOCK

Secretario de Finanças  
SANDRA BALDO

FONTE:
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RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de VIDEIRA - SC

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012 Até o Bimestre/2011

106.564.408,10 95.227.186,3920.490.859,89RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 88.731.539,00
13.520.113,25Receita Tributária 12.558.000,00 15.606.101,562.297.587,34
3.086.366,053.313.916,03    I.P.T.U. 213.087,032.960.000,00
5.814.188,136.614.979,85    I.S.S. 1.170.020,135.300.000,00
1.279.873,411.623.263,10    I.T.B.I. 292.218,341.100.000,00
1.396.383,341.790.774,42    I.R.R.F. 446.699,791.450.000,00
1.943.302,322.263.168,16    Outras Receitas Tributárias 175.562,051.748.000,00

10.319.598,38Receita de Contribuição 8.970.790,00 15.090.124,804.143.061,14
7.715.426,1812.136.055,88    Receitas Previdenciárias 3.401.248,917.009.500,00
2.604.172,202.954.068,92    Outras Contribuições 741.812,231.961.290,00

618.596,21Receita Patrimonial Líquida 162.320,00 182.175,5225.638,62
10.616.937,1717.491.591,05    Receita Patrimonial 2.069.665,476.154.820,00
9.998.340,9617.309.415,53    (-) Aplicações Financeiras 2.044.026,855.992.500,00

67.424.334,97Transferências Correntes 63.184.929,00 71.999.674,1513.495.218,89
12.747.229,7613.115.799,98    F.P.M. 2.503.123,0111.240.000,00
28.118.160,0128.603.704,77    I.C.M.S. 5.259.090,4428.240.000,00

441.458,1755.494,90    Convênios 5.744,3772.000,00
26.117.487,0330.224.674,50    Outras Transferências Correntes 5.727.261,0723.632.929,00
3.344.543,58Demais Receitas Correntes 3.855.500,00 3.686.332,07529.353,90

589.821,35710.258,05    Dívida Ativa 145.214,79629.800,00
2.754.722,232.976.074,02    Diversas Receitas Correntes 384.139,113.225.700,00

4.815.119,52 1.457.306,281.532.167,76RECEITAS DE CAPITAL (II) 10.310.000,00

0,00912.427,24Operações de Crédito (III) 520.844,389.500.000,00
140.531,14234.920,46Amortização de Empréstimos (IV) 41.846,43150.000,00
95.870,00132.142,00Alienação de Ativos (V) 0,0050.000,00

1.220.905,14Transferências de Capital 610.000,00 3.535.629,82969.476,95
606.124,262.096.981,68    Convênios 917.777,600,00
614.780,881.438.648,14    Outras Transferências de Capital 51.699,35610.000,00

0,00Outras Receitas de Capital 0,00 0,000,00
0,000,000,00

1.220.905,143.535.629,82969.476,95RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 610.000,00

96.448.091,53RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 89.341.539,00 21.460.336,84 110.100.037,92
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de VIDEIRA - SC

EM 2011EM 2012
DESPESAS PRIMÁRIAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

LIQUIDADAS LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

981.032,79 75.866.826,6089.016.251,7116.533.193,37DESPESAS CORRENTES (VIII) 95.414.463,34 772.041,93

18.039,5051.256.458,86    Pessoal e Encargos Sociais 9.468.980,53 3.066,16 42.955.360,5652.400.309,86
0,004.040.569,39    Juros e Encargos da Dívida (IX) 652.126,68 0,00 1.277.722,174.056.980,00

754.002,4333.719.223,46    Outras Despesas Correntes 6.412.086,16 977.966,63 31.633.743,8738.957.173,48
84.975.682,32DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 91.357.483,34 74.589.104,4315.881.066,69 981.032,79 772.041,93

6.192.282,74 11.531.503,1113.729.625,953.143.752,77DESPESAS DE CAPITAL (XI) 37.650.430,68 2.772.502,89

2.772.502,8912.545.108,12    Investimentos 2.841.082,88 6.192.282,74 9.971.149,7136.450.430,68
0,000,00    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00
0,001.184.517,83    Amortização da Dívida (XIV) 302.669,89 0,00 1.560.353,401.200.000,00

12.545.108,12DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 36.450.430,68 9.971.149,712.841.082,88 6.192.282,74 2.772.502,89
- -- -RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 0,00 -

- -- -RESERVA DO RPPS (XVII) 7.250.500,00 -
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de VIDEIRA - SC

EM 2011EM 2012
DESPESAS PRIMÁRIAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

LIQUIDADAS LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

- -- -RESERVA DO RPPS (XVII) 7.250.500,00 -

97.520.790,44 3.544.544,82DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 135.058.414,02 7.173.315,53 84.560.254,1418.722.149,57

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE:

-7.774.020,00

VALOR CORRENTE

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparêcia, as despesas executadas estão segregadas em:
- a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
- b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

VIDEIRA,  11/01/2013

CRISTINA KLOCK LOURENÇO BECKER
Secretario de Finanças  Coord Sistema Controle Interno Prefeito Municipal Interino
ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO

Contadora CRC/SC 020534/O-0

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

2.738.187,27

-
-
-

-45.716.875,02

-
-

-

8.343.292,575.405.931,95

0,00
0,00
0,00

12.396.129,72
12.396.129,72

0,00
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RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V)

RP PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

PODER/ÓRGÃO Inscritos
Em Exercícios

Anteriores
SaldoEm 31 de

Dezembro de 2011
PagosEm 31 de

Dezembro de 2011
Em Exercícios

Anteriores

Inscritos

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Município de VIDEIRA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

CanceladosPagos Cancelados SaldoLiquidados

1.304.811,51 3.544.544,8294.355,87- 1.304.811,51 -RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) - 262.337,20 432.874,202.943.689,29 2.943.689,29

EXECUTIVO
0,00 1.106.468,71 0,00 3.266.511,2394.355,87ADMINISTRAÇÃO DIRETA 0,001.106.468,71 208.561,86 391.514,662.760.790,582.760.790,58

0,00 0,00 1.078.436,018.400,000,00FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO 0,000,00 422,26 261.305,19825.108,56825.108,56
0,00 0,00 7.691,740,000,00FUNDO MUNICIPAL P/ REEQ. BOMBEIROS VOLUNTÁRIOS 0,000,00 0,00 2.708,404.983,344.983,34

5.802,41 0,00 62.737,9620.174,840,00FUNDO ROTATIVO HABITACIONAL 0,005.802,41 0,00 20.080,8962.831,9162.831,91
1.078,34 0,00 46.035,270,000,00GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 0,001.078,34 11.952,47 172,4733.910,3333.910,33

0,00 0,00 4.319,050,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSESSORIA JURÍDICA 0,000,00 2.800,00 102,571.416,481.416,48
27.308,93 0,00 178.067,840,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 0,0027.308,93 97.414,85 3.011,1277.641,8777.641,87
14.791,79 0,00 315.215,610,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENT 0,0014.791,79 13.393,10 48.260,17253.562,34253.562,34

1,26 0,00 2.637,080,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 0,001,26 0,00 605,302.031,782.031,78
721.809,64 0,00 754.757,839.038,530,00SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0,00721.809,64 26.536,81 10.683,34726.576,21726.576,21

352,75 0,00 6.383,670,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 0,00352,75 1.075,00 184,575.124,105.124,10
330.929,33 0,00 780.636,0056.742,500,00SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 0,00330.929,33 52.050,60 44.253,56741.074,34741.074,34

422,04 0,00 6.001,760,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 0,00422,04 2.625,00 42,473.334,293.334,29
0,00 0,00 536,410,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 0,000,00 0,00 10,90525,51525,51

3.972,22 0,00 23.055,000,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA 0,003.972,22 291,77 93,7122.669,5222.669,52
0,00 4.212,41 0,00 0,000,00FUNDACAO MUNICIPAL DE ESPORTES DE VIDEIRA 0,004.212,41 0,00 0,000,000,00

4.212,41 0,00 0,000,000,00FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTES - FMEV 0,004.212,41 0,00 0,000,000,00
0,00 7.815,12 0,00 98.589,910,00FUNDO MUN. DE ASSISTENCIA SOCIAL DE VIDEIRA 0,007.815,12 14.719,25 -0,0083.870,6683.870,66

7.815,12 0,00 98.589,910,000,00FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 0,007.815,12 14.719,25 -0,0083.870,6683.870,66
0,00 0,00 0,00 1.563,200,00FUNDO MUN. DIR. CRIANCA ADOLESCENCIA DE VIDEIRA 0,000,00 627,62 0,00935,58935,58

0,00 0,00 1.563,200,000,00FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 0,000,00 627,62 0,00935,58935,58
0,00 185.384,12 0,00 177.880,480,00FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE VIDEIRA 0,00185.384,12 38.428,47 41.359,5498.092,4798.092,47

185.384,12 0,00 177.880,480,000,00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 0,00185.384,12 38.428,47 41.359,5498.092,4798.092,47
0,00 931,15 0,00 0,000,00LEGISLATIVO 0,00931,15 0,00 0,000,000,00

931,15 0,00 0,000,000,00CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 0,00931,15 0,00 0,000,000,00
--- - -RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - ---

Contadora CRC/SC 020534/O-0
CRISTINA KLOCK ALEXANDRE GANASINI

Secretario de Finanças  
SANDRA BALDO
Coord Sistema Controle Interno Prefeito Municipal Interino

LOURENÇO BECKER

VIDEIRA,  11/01/2013

FONTE:

TOTAL (III) = (I + II): 0,00 1.304.811,51 0,00 3.544.544,8294.355,870,001.304.811,51 262.337,20 432.874,202.943.689,292.943.689,29
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

MUNICÍPIO DE VIDEIRA - SC

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

_

_

_
50.000,00

0,00_

_2.810.000,00

2.475.000,00

13.500.000,00
13.640.000,00

980.000,00
3.000,00

_
7.060.000,00

11.025.000,00

4.900.000,00
15.000,00

860.000,00
240.000,00

35.300.000,00

14.050.000,00
55.365.000,00

_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

1.450.000,00
1.450.000,00

_
120.000,00
124.000,00
120.000,00

5.300.000,00
5.664.000,00

_
_
_

1.100.000,00
1.100.000,00

_
240.000,00
340.000,00

35.000,00
2.960.000,00
3.575.000,00

11.789.000,0011.789.000,00

67.154.000,00

2.113.700,00

_

_663.700,00

0,00

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS DO ENSINO

1.450.000,00
1.400.000,00

171,844.253.134,63642.887,27

2.113.700,00

_
_

_

116,69

101,29

88,81
114,04

0,00

77,56
67,77

108,27

2.4- Cota-Parte IPI-Exportação

6.573.862,89 35.754.629,6635.300.000,00

860.000,00
15.000,00

4.900.000,00
0,00

240.000,00 31.018,30
108.356,45

0,00
721.688,33

261,82
582.787,61

13.321,00
5.588.040,94

0,00

186.146,98

67.154.000,00 12.851.146,17 72.710.586,24

%
(c) = (b/a)x100

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

(b)
No Bimestre

PREVISÃO
INICIAL

102,991.400.000,00 237.531,83 1.441.866,10
0,00 0,00 0,000,00

2.112.897,88

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

11.703.378,14

%
(c) = (b/a)x100

106,15

2.767.288,02
2.755.785,15

0,00
11.502,87

16.078.540,59
15.956.512,77

0,00
122.027,82

117,88
118,20

0,00
87,16

170.612,89

422.914,20

798.538,15 120,32

2.354.444,32 111,39

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

11.025.000,00

13.640.000,00
13.500.000,00

0,00
140.000,00

663.700,00

FUNDEB

No Bimestre

0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

14.050.000,00 3.128.903,69
0,00

16.394.749,54
0,00

116,69
0,00

  4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
1.450.000,00 252.301,31 1.555.906,17 107,30

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

228,08114.040,0714.769,4850.000,00

172.000,00

2.810.000,00
7.060.000,00

0,00
172.000,00

3.000,00
980.000,00

625.780,68
1.314.772,45

6.203,66
21.751,27

52,34
144.337,48

3.278.949,56
7.150.924,89

37.229,38
116.637,45

2.664,08
1.116.972,78

116,69
101,29

0,00
67,81
88,80

113,98

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) No Bimestre Até o Bimestre

(b)
%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS REALIZADAS

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 2.287.054,69 14.190.910,51 120,37
3.575.000,00

0,00

0,000,00

240.000,00
78.767,71

350.860,21
213.495,40

9.323,78 21.345,06
3.318.755,44
4.014.803,32

293.769,28
385.772,95

122,40
113,46
60,99

112,30
112,122.960.000,00

340.000,00
35.000,00

_
292.218,34

0,00
0,00
0,00

292.218,34

0,00
0,00
0,00

1.629.328,82
1.623.263,10

148,12

0,00
0,00

147,57

0,00
0,00

1.100.000,00
1.100.000,00

9.626,40
9.703,98
7.925,84

1.170.263,34
1.197.276,35

38.702,44
54.546,46
53.840,92

6.651.415,67
6.762.069,67

32,25
43,99
44,87

119,39
125,50

120.000,00
124.000,00
120.000,00

5.300.000,00
5.664.000,00

0,00
0,00

123,50
123,50

0,00
0,00

446.699,79
446.699,79

0,00
0,00
0,00

1.790.774,42
1.790.774,42

0,00
0,00
0,00

1.450.000,00
1.450.000,00

0,00

49.681,69
0,00 (408,37) (4.839,41)

0,00 0,00 (6.065,72) 0,00

0,00 (243,21) (36.435,82) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

10.564.091,48 58.519.675,7355.365.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

105,70
2.1- Cota-Parte FPM

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996

2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
1.2.1- ITBI
1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI
1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)
1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE
5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Outras Transferências do FNDE
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))

11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB

10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

140.000,00

2.475.000,0012- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

14.050.000,00
14.050.000,00 3.128.903,69 16.394.749,54

0,00

Continua 1/3
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25,61
18.621.577,39

4.926.522,91

4.253.134,63

122.027,82

DESPESAS DO FUNDEB

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

VALOR

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

13.2- Com Ensino Fundamental
13.1- Com Educação Infantil

14- OUTRAS DESPESAS
14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

—

_

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

VINCULADOS AO ENSINO = (46 h)

_

38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB
34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)

39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 i)

—35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 4

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

23- EDUCAÇÃO INFANTIL
23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24- ENSINO FUNDAMENTAL
24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

13.420.733,26
5.425.390,11
7.995.343,15
2.847.874,93
1.731.599,38

No Bimestre

534.179,69
1.496.332,55

204.513,73
0,00

204.513,73

13.571.761,08
5.534.400,62
8.037.360,46
2.854.599,38
1.731.599,38
1.123.000,00

16.426.360,46

8.184.000,00
2.873.000,00
5.311.000,00
5.456.000,00
4.353.000,00
1.103.000,00

13.640.000,00

%

(g)=((e+f)/d)x100

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)
10.710,61

0,00
10.710,61

9.881,40
0,00

9.881,40
0,00
0,00
0,00

12.209.431,04
7.156.989,49
5.052.441,55

11.318.077,25
9.111.618,70
2.206.458,55

0,00
0,00
0,00
0,00

2.320.622,22
534.179,69

1.786.442,53
2.305.922,68
1.700.846,28

605.076,40
0,00
0,00
0,00
0,00

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)

Até o Bimestre
(e)

Até o Bimestre
(b)

18.177.646,56

2.030.512,24

No Bimestre

3.212.786,54

RECEITAS REALIZADAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

16.788.500,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

12.352.353,19
7.266.000,00

11.415.360,46
9.160.360,46
2.255.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

23.767.713,65

DOTAÇÃO
INICIAL

PREVISÃO
INICIAL

16.788.500,00

11.032.750,00
7.226.000,00
3.806.750,00
8.210.000,00
6.414.000,00
1.796.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

19.242.750,00

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

5.086.353,19

Até o Bimestre
(e)

No Bimestre
%

(g)=((e+f)/d)x100

No Bimestre Até o Bimestre
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

DOTAÇÃO
INICIAL

%
(c)=(b/a)x100

98,03
99,48
99,76

100,00

98,89

VALOR

99,40

0,00

0,00

99,04

108,27

83,47

98,93
98,50
99,54
99,23
99,47
98,29

0,00
0,00
0,00
0,00

551.360,46
0,00

99,08

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)

%

(g)=((e+f)/d)x100

0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS

43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS P/ FINANCIAMENTO DO ENSINO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO

1.450.000,00
0,00

4.000,00

1.454.000,00

1.529.778,69
0,00

4.000,00

1.533.778,69

324.768,54
0,00
0,00

324.768,54

693.824,69
0,00
0,00

41.087,55
0,00

41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO

0,00

48,04
0,00
0,00

0,000,00
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADO EM 2012
(h)

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44) 20.696.750,00

0,00

0,00
0,00

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2011 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2012 ²

2.235.025,97

1.116.275,55

4.626.544,90

0,00

23.548.100,30

0,00

47,92

95,97

734.912,24

25.301.492,34 4.951.313,44 24.283.012,54

0,00

16.268.608,19

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

LIQUIDADAS

DESPESAS LIQUIDADAS

LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

Continua 2/3
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47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

15.956.512,77
16.415.430,76

122.027,82
383.204,53

720.094,70

FUNDEB
(i)

FUNDEF
FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

VALOR

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

Contadora CRC/SC 020534/O-0
CRISTINA KLOCK

LOURENÇO BECKER

VIDEIRA,  11/01/2013

ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO
Secretario de Finanças  Coord Sistema Controle Interno

Prefeito Municipal Interino

4

5

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados
são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

O valor do saldo do superávit financeiro do exercício anterior,  do acréscimo do FUNDEB foi de R$ 551.360,46, e da complementação do FUNDEB foi de R$ 0,00, e de outros recurso de impostos foi
de R$ 0,00.

Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício

³ Caput do art. 212 da CF/1988

utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
FONTE:
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RREO - ANEXO XI (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de VIDEIRA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

9.500.000,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 8.587.572,76912.427,24

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A  PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

Até o Bimestre
DESPESAS EXECUTADAS

37.650.430,68 13.729.625,95 6.192.282,74 17.728.521,99DESPESAS DE CAPITAL
0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras
0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes

37.650.430,68DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 13.729.625,95 6.192.282,74 17.728.521,99

-19.009.481,45-28.150.430,68RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -9.140.949,23

FONTE:

Secretario de Finanças  

LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

ALEXANDRE GANASINI
Coord Sistema Controle Interno
SANDRA BALDO

Contadora CRC/SC 020534/O-0
CRISTINA KLOCK

VIDEIRA,  11/01/2013

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em 
restos a pagar não processados são também consideradas executadas. 

Dessa forma, para maior transparêcia, as despesas executadas estão segregadas em:
- a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
- b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do 
art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Município de VIDEIRA - SC

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RREO – ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

(b)

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

c = ( a - b ) (d)=("d" exercício anterior) + (c)
EXERCÍCIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2011 a 2085

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

(a)

4.225.369,00 66.835.717,532011 6.335.265,00 2.109.896,00
5.536.444,07 72.372.161,602012 7.935.199,05 2.398.754,98
3.556.918,94 75.929.080,542013 7.265.155,86 3.708.236,92
3.054.953,25 78.984.033,792014 6.996.600,45 3.941.647,20
2.335.315,54 81.319.349,332015 6.666.291,67 4.330.976,13
1.713.740,44 83.033.089,772016 6.360.427,30 4.646.686,86

956.585,84 83.989.675,612017 6.014.760,40 5.058.174,56
376.008,61 84.365.684,222018 5.714.860,94 5.338.852,33

-234.210,44 84.131.473,782019 5.404.568,93 5.638.779,37
-821.820,79 83.309.652,992020 5.098.905,74 5.920.726,53

-1.177.471,60 82.132.181,392021 4.856.219,99 6.033.691,59
-1.613.322,55 80.518.858,842022 4.591.727,09 6.205.049,64
-1.842.391,37 78.676.467,472023 4.384.577,88 6.226.969,25
-2.079.635,36 76.596.832,112024 4.176.390,07 6.256.025,43
-2.227.645,10 74.369.187,012025 3.994.993,11 6.222.638,21
-2.180.956,75 72.188.230,262026 3.869.975,62 6.050.932,37
-2.260.866,00 69.927.364,262027 3.712.473,97 5.973.339,97
-2.343.491,59 67.583.872,672028 3.556.654,11 5.900.145,70
-2.424.395,33 65.159.477,342029 3.403.618,68 5.828.014,01
-2.425.060,31 62.734.417,032030 3.275.237,25 5.700.297,56
-2.427.620,92 60.306.796,112031 3.148.725,16 5.576.346,08
-2.452.455,56 57.854.340,552032 3.018.509,44 5.470.965,00
-2.393.435,87 55.460.904,682033 2.914.385,03 5.307.820,90
-2.277.396,57 53.183.508,112034 2.829.496,26 5.106.892,83
-2.181.072,11 51.002.436,002035 2.743.096,73 4.924.168,84
-2.830.936,93 48.171.499,072036 1.880.239,77 4.711.176,70
-2.656.599,50 45.514.899,572037 1.823.324,90 4.479.924,40
-2.501.587,54 43.013.312,032038 1.765.432,90 4.267.020,44
-2.472.450,93 40.540.861,102039 1.676.824,79 4.149.275,72
-2.303.091,59 38.237.769,512040 1.562.060,44 3.865.152,03
-2.123.482,39 36.114.287,122041 1.523.700,09 3.647.182,48
-1.952.971,50 34.161.315,622042 1.486.845,07 3.439.816,57
-1.774.952,19 32.386.363,432043 1.456.507,43 3.231.459,62
-1.554.367,43 30.831.996,002044 1.441.733,96 2.996.101,39
-1.336.011,69 29.495.984,312045 1.431.162,43 2.767.174,12
-1.118.925,96 28.377.058,352046 1.424.549,20 2.543.475,16

-909.378,04 27.467.680,312047 1.420.152,34 2.329.530,38
-2.119.382,24 25.348.298,072048 2.129,25 2.121.511,49
-1.924.340,31 23.423.957,762049 2.055,03 1.926.395,34
-1.745.672,87 21.678.284,892050 1.006,07 1.746.678,94
-1.576.903,42 20.101.381,472051 969,68 1.577.873,10
-1.424.946,87 18.676.434,602052 0,01 1.424.946,88
-1.278.874,28 17.397.560,322053 0,01 1.278.874,29
-1.145.494,47 16.252.065,852054 0,01 1.145.494,48
-1.022.373,39 15.229.692,462055 0,01 1.022.373,40

-909.936,46 14.319.756,002056 0,01 909.936,47
-806.932,19 13.512.823,812057 0,01 806.932,20
-713.089,93 12.799.733,882058 0,01 713.089,94
-627.850,67 12.171.883,212059 0,01 627.850,68
-548.567,66 11.623.315,552060 0,01 548.567,67
-478.504,39 11.144.811,162061 0,01 478.504,40
-417.208,83 10.727.602,332062 0,01 417.208,84
-361.652,70 10.365.949,632063 0,01 361.652,71
-310.945,10 10.055.004,532064 0,01 310.945,11
-266.644,57 9.788.359,962065 0,01 266.644,58
-227.377,56 9.560.982,402066 0,01 227.377,57
-192.803,75 9.368.178,652067 0,01 192.803,76
-163.095,82 9.205.082,832068 0,01 163.095,83
-137.462,63 9.067.620,202069 0,01 137.462,64
-114.212,07 8.953.408,132070 0,01 114.212,08
-95.402,24 8.858.005,892071 0,01 95.402,25
-79.173,91 8.778.831,982072 0,01 79.173,92
-64.356,45 8.714.475,532073 0,01 64.356,46
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Município de VIDEIRA - SC

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RREO – ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

(b)

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

c = ( a - b ) (d)=("d" exercício anterior) + (c)
EXERCÍCIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2011 a 2085

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

(a)

-52.812,08 8.661.663,452074 0,01 52.812,09
-43.190,38 8.618.473,072075 0,01 43.190,39
-34.602,88 8.583.870,192076 0,01 34.602,89
-27.356,45 8.556.513,742077 0,01 27.356,46
-21.916,77 8.534.596,972078 0,01 21.916,78
-17.476,80 8.517.120,172079 0,01 17.476,81
-13.801,16 8.503.319,012080 0,01 13.801,17
-10.625,19 8.492.693,822081 0,01 10.625,20
-8.276,90 8.484.416,922082 0,01 8.276,91
-6.283,46 8.478.133,462083 0,01 6.283,47
-4.852,15 8.473.281,312084 0,01 4.852,16
-3.767,76 8.469.513,552085 0,01 3.767,77

VIDEIRA,  17/01/2013

Contadora CRC/SC 020534/O-0

LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

CRISTINA KLOCK
Secretario de Finanças  
ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO

Coord Sistema Controle Interno

Projeção atuarial elaborada em 30/11/2011 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

FONTE:
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de VIDEIRA - SC

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

RREO - ANEXO XIV (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS -82.142,0050.000,00 132.142,00
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 37.200,0040.000,00 2.800,00
         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS -119.342,0010.000,00 129.342,00

TOTAL -82.142,0050.000,00 132.142,00

DESPESAS EXECUTADAS
Até o BimestreDESPESAS

(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

SALDO A 
EXECUTAR 

(g) = (d) - (e+f)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

Despesas de Capital 110.149,00 0,00 29.851,00140.000,00
      Investimentos 110.149,00 0,00 29.851,00140.000,00
      

TOTAL 110.149,00 0,00 29.851,00140.000,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2011
(h) 

Em 2012
(i) = (b) - (e+f)

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

0,00 21.993,00 21.993,00

VIDEIRA,  17/01/2013

Contadora CRC/SC 020534/O-0

LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

CRISTINA KLOCK
Secretario de Finanças  
ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO

Coord Sistema Controle Interno

FONTE:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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Município de VIDEIRA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00RREO – ANEXO XVI (ADCT, art. 77)

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

 (b)
%

(b/a)

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I)67.154.000,00 67.154.000,00 108,2772.710.586,24
   Impostos 10.810.000,00 10.810.000,00 123,4313.342.933,40
         Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana   2.960.000,00 2.960.000,00 111,963.313.916,03
         Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 1.100.000,00 1.100.000,00 147,571.623.263,10
         Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza          5.300.000,00 5.300.000,00 124,816.614.979,85
         Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 1.450.000,00 1.450.000,00 123,501.790.774,42
   Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 979.000,00 979.000,00 86,62847.977,11
         Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 155.000,00 155.000,00 48,5175.185,98
         Dívida Ativa dos Impostos 464.000,00 464.000,00 94,90440.319,41
         Multas, Juros de Mora, Atual. Mon. e Outros Enc. da Dív. Ativa dos Imp. 360.000,00 360.000,00 92,35332.471,72
   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 55.365.000,00 55.365.000,00 105,7058.519.675,73
      Da União 14.305.000,00 14.305.000,00 116,0016.594.217,52
         Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 14.050.000,00 14.050.000,00 116,6916.394.749,54
         Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural  15.000,00 15.000,00 88,8113.321,00
         Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L 240.000,00 240.000,00 77,56186.146,98
      Do Estado 41.060.000,00 41.060.000,00 102,1141.925.458,21
         Cota-Parte do ICMS                                35.300.000,00 35.300.000,00 101,2935.754.629,66
         Cota-Parte do IPI sobre Exportação                860.000,00 860.000,00 67,77582.787,61
         Cota-Parte do IPVA                                4.900.000,00 4.900.000,00 114,045.588.040,94
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II) 2.243.591,00 2.243.591,00 201,784.527.105,60
   Da União para o Município 1.943.173,00 1.943.173,00 213,864.155.682,35
   Do Estado para o Município 300.418,00 300.418,00 123,64371.423,25

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 46.709.448,00 46.709.448,00 135,2163.154.629,45
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB -11.073.000,00 -11.073.000,00 105,69-11.703.378,14

TOTAL 105.034.039,00 105.034.039,00 128.688.943,15 122,52

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa) DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(e)

Até o Bimestre
 (d)

%
((d+e)/c)

DESPESAS EXECUTADAS

92,60DESPESAS CORRENTES 12.564.841,00 19.248.090,94 17.668.456,85 156.048,99
98,07Pessoal e Encargos Sociais 7.505.400,00 10.728.417,05 0,0010.520.950,63
85,73Outras Despesas Correntes 5.059.441,00 8.519.673,89 156.048,997.147.506,22

71,64DESPESAS DE CAPITAL 684.100,00 2.631.950,52 689.740,86 1.195.826,43
71,64Investimentos 684.100,00 2.631.950,52 1.195.826,43689.740,86

Continua 1/2
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Município de VIDEIRA - SC Continuação 2/2

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

VIDEIRA,  17/01/2013

CRISTINA KLOCK ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO
Contadora CRC/SC 020534/O-0 Secretario de Finanças  Coord Sistema Controle Interno

LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

DESPESAS EXECUTADAS
DESPESAS COM SAÚDE

(Por Subfunção) DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(j)

LIQUIDADAS 
Até o Bimestre

(h)

%
((h+i)/Total (h+i)) 

37,173.753.031,00 8.228.436,93 6.120.027,61Atenção Básica 1.207.076,43
60,078.787.450,00 12.846.601,29 11.698.261,03Assistência Hospitalar e Ambulatorial 141.088,99
1,78369.460,00 529.460,00 349.682,92Vigilância Sanitária 1.590,00
0,98339.000,00 275.543,24 190.226,15Vigilância Epidemiológica 2.120,00

TOTAL 13.248.941,00 21.880.041,46 18.358.197,71 1.351.875,42 100,00

Nota:  Durante  o  exercício,  somente  as  despesas  liquidadas  são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas   em   restos   a   pagar   não   processados   são  também  consideradas  executadas.  Dessa   forma,   para  maior  transparência,  as   despesas
executadas estão segregadas em:
               . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
               . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em  Restos  a  Pagar  não  processados,  consideradas  liquidadas  no   encerramento do     
                exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa) DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(e)

Até o Bimestre
 (d)

%
((d+e)/c)

DESPESAS EXECUTADAS

71,64DESPESAS DE CAPITAL 684.100,00 2.631.950,52 689.740,86 1.195.826,43
71,64Investimentos 684.100,00 2.631.950,52 1.195.826,43689.740,86

90,08TOTAL (IV) 1.351.875,42

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE

13.248.941,00

DESPESAS EXECUTADAS
INSCRITAS EM 

 RESTOS A PAGAR 
 NÃO

PROCESSADOS
(g)

DESPESAS COM SAÚDE

(-) DESP. CUSTEADAS COM REC. DEST. À SAÚDE

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM
Outros Recursos

Recursos de Transf. do Sist. Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito

13.248.941,00

3.188.591,00
2.243.591,00

0,00
945.000,00

21.880.041,46
0,00

8.097.946,41
6.562.946,41

0,00
1.535.000,00

18.358.197,71 1.351.875,42
0,00 0,00

5.071.231,76 1.128.221,69
696.147,07

0,00
432.074,62

- -

31,45
28,25
0,00
3,20

0,00
100,00

%
 ((f+g)/despesas

com saúde)

Até o Bimestre
 (f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00 0,00

(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00

199.126,32
0,00

4.872.105,44
0,00

 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
 PRÓPRIOS VINCULADOS¹

Cancelados em
2012 (VI)

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 32.541,07

18,54
PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(V - VI) / I]

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (V) 10.060.350,00 13.782.095,05 13.286.965,95 223.653,73

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE
FINANCEIRA DE RECURSOS  PRÓPRIOS

VINCULADOS

72,38

Inscritos em Exercícios Anteriores

325.976,63

21.880.041,46 18.358.197,71

FONTE:

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
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RREO - Anexo XVII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

R$ 1,00

Município de VIDEIRA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

REGISTROS EFETUADOS EM 2012 SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a) No Bimestre Até o Bimestre(b)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021

FONTE:

VIDEIRA,  17/01/2013

Contadora CRC/SC 020534/O-0
CRISTINA KLOCK

LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

Secretario de Finanças  
SANDRA BALDO
Coord Sistema Controle Interno

ALEXANDRE GANASINI
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Município de VIDEIRA - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Até o BimestreNo BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
Previsão Inicial — 105.034.039,00
Previsão Atualizada — 105.034.039,00
Receitas Realizadas 24.067.054,50 128.688.943,15
Déficit Orçamentário — 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 12.396.129,72

DESPESAS
Dotação Inicial — 105.034.039,00
Créditos Adicionais — 35.281.355,02
Dotação Atualizada — 140.315.394,02
Despesas Empenhadas 7.570.152,96 109.919.193,19
Despesas Executadas 19.676.946,14 109.919.193,19
   Liquidadas 19.676.946,14 102.745.877,66
   Inscritas em Restos a Pagar Não Processados — 7.173.315,53
Superavit Orçamentário — 18.769.749,96

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 7.570.152,96 109.919.193,19
Despesas Executadas 19.676.946,14 109.919.193,19
   Liquidadas 19.676.946,14 102.745.877,66
   Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 7.173.315,53—

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 109.907.438,69

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Até o BimestreNo Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 27.971.913,085.235.881,56
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 4.901.991,601.191.271,48
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 23.069.921,484.044.610,08

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
% em Relação à Meta

(b/a)
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

-6.259.852,53 -14,86Resultado Nominal 42.117.314,24
5.405.931,95 -69,54Resultado Primário -7.774.020,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo não RealizadoValor apurado até o
Bimestre

Receitas de Operações de Crédito 8.587.572,76912.427,24
Despesa de Capital Líquida 17.728.521,9919.921.908,69

Saldo
 a Pagar

Pagamento até o
Bimestre

Cancelamento até o
Bimestre

InscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.304.811,51 0,00 1.304.811,51 0,00
EXECUTIVO 1.303.880,36 0,00 1.303.880,36 0,00
LEGISLATIVO 931,15 0,00 931,15 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 3.638.900,69 262.337,20 2.943.689,29 432.874,20
EXECUTIVO 3.638.900,69 262.337,20 2.943.689,29 432.874,20

TOTAL: 4.943.712,20 262.337,20 4.248.500,80 432.874,20

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar

no Exercício
% Aplicado até o

Bimestre

Valor apurado até o
Bimestre

18.621.577,39 25%

13.420.733,26

25,61

83,4760%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Continua 1/2
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Município de VIDEIRA - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII

Continuação 2/2

R$ 1,00

VIDEIRA,  17/01/2013

CRISTINA KLOCK ALEXANDRE GANASINI SANDRA BALDO
Contadora CRC/SC 020534/O-0 Secretario de Finanças  Coord Sistema Controle Interno

LOURENÇO BECKER
Prefeito Municipal Interino

FONTE:

2012 2030 20452020PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Despesas Previdenciárias (V)
Receitas Previdenciárias (IV)

Resultado Previdenciário VI = (IV - V)
2.398.754,98
7.935.199,05

5.536.444,07
5.920.726,53
-821.820,79

5.098.905,74

-2.425.060,31

3.275.237,25
5.700.297,56

-1.336.011,69

1.431.162,43
2.767.174,12

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Saldo a RealizarValor apurado até o
Bimestre

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos -82.142,00132.142,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 29.851,00110.149,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

13.478.078,61

Limite Constitucional AnualValor apurado até o
Bimestre

% Aplicado até o
Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00 18,5413.478.078,61

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das despesas/RCL (%) 0,00

Valor apurado no exercício corrente
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Xavantina

Prefeitura

Aviso de Licitação Pe 03/2012 Pmxv
MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 03/2013 PMXV

Objeto: Registro de preços para possível aquisição de materiais de 
consumo e limpeza para as unidades administrativas da Prefeitura 
de Xavantina, Fundo Municipal de Saúde, Centro de Referência de 
Assistência Social, Polícia Militar e escolas municipais de ensino 
infantil e fundamental.
Forma de Pregão: Eletrônico.
Tipo: Menor Preço por Item.
Recebimento das propostas: até às 07:45 do dia 14/02/2013.
Início da Sessão: 14/02/2013, às 08:00, no endereço eletrônico 
www.cidadecompras.com.br, horário de Brasília - DF.
Protocolo de envelopes de documentação: até 14/02/2013, às 
08:00.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados nos sites www.cidadecompras.com.br 
e www.xavantina.sc.gov.br. Quaisquer informações sobre o edital 
poderão ser obtidas no Departamento de Compras da Prefeitura 
Municipal de Xavantina, situado na Rua Prefeito Octávio Urbano 
Simon, 163, Centro, de 2ª a 6ª feira, das 07:45 às 11:45 e das 
13:30 às 17:00, ou pelo telefone (0**49) 3454-3100.

Xavantina, SC, 23 de janeiro de 2013.
MAURO JUNES POLETTO
Prefeito

RREO 2ª Semestre 2012
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Anexo I - Balanço Orçamentário
Anexo II - Despesas por Função
Anexo II I - Receita Corrente Liquida
Anexo V - Despesas Previdenciárias
Anexo VI - Resultado Nominal
Anexo VII - Resultado Primário
Anexo IX - Restos à Pagar
Anexo X - Receitas e Despesas manutenção e desenvolvimento 
de Ensino
Anexo XI - Operações de Crédito
Anexo XIII - Projeção atuarial do Regime próprio de Previdência
Anexo XIV - Alienação de ativos e aplicação de recursos
Anexo XVI - Receita de Impostos e Despesas de Ações
Anexo XVII - Parcerias Público Privadas
Anexo XVIII - Simplificado RREO
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

R$ 1,00RREO - ANEXO I (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)
No Bimestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

12.630.400,00 21,5712.630.400,00 2.724.471,04 13.848.325,93 109,64 -1.217.925,93RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
-969.692,63107,9713.135.092,6321,1712.165.400,00      RECEITAS CORRENTES 12.165.400,00 2.574.851,74

         RECEITA TRIBUTARIA 403.000,00 403.000,00 88.854,38 22,05 576.656,36 143,09 -173.656,36
            IMPOSTOS 341.000,00 341.000,00 86.563,93 25,39 538.502,03 157,92 -197.502,03
            TAXAS 62.000,00 62.000,00 2.290,45 3,69 38.154,33 61,54 23.845,67
         RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 60.000,00 60.000,00 9.136,04 15,23 53.646,41 89,41 6.353,59
            CONTRIBUICOES ECONÔMICAS 60.000,00 60.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 60.000,00
            Contribuição Custeio Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 9.136,04 0,00 53.646,41 0,00 -53.646,41
         RECEITA PATRIMONIAL 52.000,00 52.000,00 11.282,03 21,70 76.265,86 146,67 -24.265,86
            RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 44.000,00 44.000,00 9.864,03 22,42 67.208,16 152,75 -23.208,16
            RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 8.000,00 8.000,00 1.418,00 17,72 9.057,70 113,22 -1.057,70
         RECEITA DE SERVIÇOS 67.000,00 67.000,00 21.339,94 31,85 48.091,91 71,78 18.908,09
         TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 11.527.400,00 11.527.400,00 2.437.084,82 21,14 12.326.887,73 106,94 -799.487,73
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 11.395.400,00 11.395.400,00 2.346.171,37 20,59 11.716.109,93 102,81 -320.709,93
            Transf. de Conv. 132.000,00 132.000,00 90.913,45 68,87 610.777,80 462,71 -478.777,80
         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 56.000,00 56.000,00 7.154,53 12,78 53.544,36 95,61 2.455,64
            Multas e Juros de Mora 9.000,00 9.000,00 238,83 2,65 1.334,20 14,82 7.665,80
            INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 1.840,96 0,00 17.037,10 0,00 -17.037,10
            RECEITA DA DIVIDA ATIVA 37.000,00 37.000,00 957,26 2,59 9.327,44 25,21 27.672,56
            RECEITAS DIVERSAS 10.000,00 10.000,00 4.117,48 41,17 25.845,62 258,46 -15.845,62

-248.233,30153,38713.233,3032,18465.000,00      RECEITAS DE CAPITAL 465.000,00 149.619,30
         ALIENAÇÃO DE BENS 90.000,00 90.000,00 16.001,00 17,78 58.796,00 65,33 31.204,00
            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 90.000,00 90.000,00 16.001,00 17,78 58.796,00 65,33 31.204,00
         TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 375.000,00 375.000,00 133.618,30 35,63 654.437,30 174,52 -279.437,30
            TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 520.819,00 0,00 -520.819,00
            TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 375.000,00 375.000,00 133.618,30 35,63 133.618,30 35,63 241.381,70

———————RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 12.630.400,00 21,57 109,64 -1.217.925,9312.630.400,00 2.724.471,04 13.848.325,93

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

         Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 1/3
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 2/3

RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)
No Bimestre

(b)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

SALDO
A REALIZAR

(a - c)
RECEITAS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV)

            Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
            Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 12.630.400,00 21,57 109,64 -1.217.925,9312.630.400,00 2.724.471,04 13.848.325,93

292.211,71

12.630.400,00 12.630.400,00 2.724.471,04

—

21,57 14.140.537,64 109,64 -1.217.925,93

— — — — —DÉFICIT (VI)

TOTAL VII = (V + VI)

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
(UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS) —

—
—

—

—
—

—

—
—

—

—
—

—

—
—

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

1.280.941,25

1.280.941,25
0,00 0,00

1.231.015,63

1.231.015,63

LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS No Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(h)

No Bimestre
(i)

%

Até o Bimestre
(g)

SALDO A
EXECUTAR
(f - (g + h))((g + h) /

f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(h)

2.900.743,1712.630.400,00 91,052.750.163,4214.140.537,641.284.636,3115.531.143,17 13.671.248,85DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 469.288,79 1.390.605,53
850.627,9423.022,9812.175.243,28DESPESAS CORRENTES 10.802.400,00 2.246.494,20 13.048.894,20 1.318.827,62 12.198.266,26 2.416.942,52 93,48

0,004.976.535,85 96,561.016.492,004.976.535,85992.017,095.153.931,16940.931,164.213.000,00PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 177.395,31
0,0018.216,71 72,872.498,9418.216,71-6.783,2925.000,00-45.000,0070.000,00JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 6.783,29

23.022,987.180.490,72 91,531.397.951,587.203.513,70333.593,827.869.963,041.350.563,046.519.400,00OUTRAS DESPESAS CORRENTES 666.449,34
524.977,59446.265,811.496.005,57DESPESAS DE CAPITAL 1.813.000,00 654.248,97 2.467.248,97 -34.191,31 1.942.271,38 333.220,90 78,72

446.265,811.416.005,65 78,04319.887,581.862.271,46-34.191,312.386.248,97743.248,971.643.000,00INVESTIMENTOS 523.977,51
0,0079.999,92 98,7713.333,3279.999,920,0081.000,00-89.000,00170.000,00AMORTIZACAO DA DIVIDA 1.000,08

15.000,000,000,00RESERVA DE CONTINGÊNCIA 15.000,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Continua 2/3
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Continuação 3/3

FONTE:

LIQUIDADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)

CRÉDITOS
ADICIONAIS

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(f) = (d + e)

DESPESAS EXECUTADASDESPESAS
EMPENHADAS

DESPESAS No Bimestre
(g)

Até o Bimestre
(h)

No Bimestre
(i)

%

Até o Bimestre
(g)

SALDO A
EXECUTAR
(f - (g + h))((g + h) /

f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(h)

—DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) — — — — — — ———

12.630.400,00 15.531.143,17 2.750.163,42 13.671.248,85SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 2.900.743,17 14.140.537,64 91,051.284.636,31 469.288,79 1.390.605,53
0,000,000,00 0,00 0,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Interna 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00   Amortização da Dívida Externa 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Dívida Mobiliária 0,00
0,000,00 0,000,000,000,000,000,000,00      Outras Dívidas 0,00

12.630.400,00 15.531.143,17 2.750.163,42 13.671.248,85SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 2.900.743,17 14.140.537,64 91,051.284.636,31 469.288,79 1.390.605,53

15.531.143,172.900.743,1712.630.400,00 2.750.163,42

— — — — — —

14.140.537,64 1.390.605,53

— —

14.140.537,64TOTAL (XIV) = (XII + XIII)

SUPERÁVIT (XIII)

1.284.636,31 91,05

—

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas 
executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

RREO – Anexo II ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” ) R$ 1,00

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

91,05469.288,7913.671.248,8515.531.143,17 1.284.636,31 14.140.537,64 100,002.750.163,4212.630.400,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.390.605,53
276.708,47290.000,00290.000,00Legislativa 0,0062.389,76276.708,4750.651,41 13.291,5395,421,96

290.000,00290.000,00Ação Legislativa 95,420,00276.708,4762.389,76276.708,4750.651,41 13.291,531,96

1.145.033,881.252.600,001.151.000,00Administração 3.505,39211.884,801.148.539,27133.075,87 104.060,7391,698,12
1.252.600,001.151.000,00Administração Geral 91,693.505,391.145.033,88211.884,801.148.539,27133.075,87 104.060,738,12

279.317,37349.656,36376.000,00Assistência Social 0,0056.449,12279.317,3713.338,67 70.338,9979,881,98
28.857,3127.000,00Assistência ao Idoso 92,330,0026.643,625.797,9826.643,62-1.134,58 2.213,690,19

120.000,00120.000,00Assistência à Criança e ao Adolescente 75,330,0090.391,1716.828,6190.391,172.912,63 29.608,830,64

200.799,05229.000,00Assistência Comunitária 80,820,00162.282,5833.822,53162.282,5811.560,62 38.516,471,15

2.951.087,953.301.817,832.658.000,00Saúde 117.471,47554.494,843.068.559,42263.889,05 233.258,4192,9421,70
2.840.579,502.238.000,00Atenção Básica 93,18117.471,472.529.377,96488.359,412.646.849,43267.769,22 193.730,0718,72

451.238,33410.000,00Assistência Hospitalar e Ambulatorial 93,310,00421.030,0165.925,45421.030,01-4.090,15 30.208,322,98

10.000,0010.000,00Vigilância Sanitária 6,800,00679,98209,98679,98209,98 9.320,020,00

2.796.826,403.454.238,322.176.000,00Educação 238.276,75783.888,763.035.103,15298.401,86 419.135,1787,8721,46
3.011.238,321.726.000,00Ensino Fundamental 89,12235.676,542.447.825,60712.804,902.683.502,14295.249,03 327.736,1818,98

84.000,00104.000,00Ensino Médio 69,260,0058.175,8334.429,3758.175,83-1.144,17 25.824,170,41

70.000,0070.000,00Ensino Superior 84,050,0058.835,0617.895,1858.835,06-10.188,14 11.164,940,42

279.000,00259.000,00Educação Infantil 83,882.600,21231.432,7918.442,78234.033,0014.928,02 44.967,001,66

5.000,0012.000,00Educação de Jovens e Adultos 11,140,00557,12316,53557,12-442,88 4.442,880,00

5.000,005.000,00Educação Especial 0,000,000,000,000,000,00 5.000,000,00

18.270,4525.000,0045.000,00Cultura 0,009.996,4918.270,456.999,49 6.729,5573,080,13
25.000,0045.000,00Difusão Cultural 73,080,0018.270,459.996,4918.270,456.999,49 6.729,550,13

Continua 1/3
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DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

91,05469.288,7913.671.248,8515.531.143,17 1.284.636,31 14.140.537,64 100,002.750.163,4212.630.400,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.390.605,53
454.079,04757.000,00655.000,00Urbanismo 91.872,7076.318,37545.951,74-109.830,24 211.048,2672,123,86

350.000,00320.000,00Infra-Estrutura Urbana 42,0080.611,0266.374,400,00146.985,42-118.218,60 203.014,581,04

407.000,00335.000,00Serviços Urbanos 98,0311.261,68387.704,6476.318,37398.966,328.388,36 8.033,682,82

1.696.277,631.839.280,951.414.000,00Agricultura 17.458,70308.758,461.713.736,33168.258,94 125.544,6293,1712,12
1.839.280,951.414.000,00Extensão Rural 93,1717.458,701.696.277,63308.758,461.713.736,33168.258,94 125.544,6212,12

10.926,9621.000,00170.000,00Indústria 0,000,0010.926,960,00 10.073,0452,030,08
21.000,00170.000,00Promoção Industrial 52,030,0010.926,960,0010.926,960,00 10.073,040,08

3.354.686,153.442.914,412.632.900,00Transporte 408,79610.038,963.355.094,94443.263,08 87.819,4797,4523,73
3.442.914,412.632.900,00Transporte Rodoviário 97,45408,793.354.686,15610.038,963.355.094,94443.263,08 87.819,4723,73

375.323,96431.590,82526.000,00Desporto e Lazer 294,9920.814,67375.618,9519.173,27 55.971,8787,032,66
166.500,00276.000,00Desporto Comunitário 70,12294,99116.447,2511.828,55116.742,2410.187,15 49.757,760,83

265.090,82250.000,00Lazer 97,660,00258.876,718.986,12258.876,718.986,12 6.214,111,83

312.710,59366.044,48536.500,00Encargos Especiais 0,0055.129,19312.710,59-2.585,09 53.333,8985,432,21
106.000,00240.000,00Serviço da Dívida Interna 92,660,0098.216,6315.832,2698.216,63-6.783,29 7.783,370,69

260.044,48296.500,00Outros Encargos Especiais 82,480,00214.493,9639.296,93214.493,964.198,20 45.550,521,52

Continua 2/3
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DESPESAS EXECUTADAS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (a)
FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

SALDO A
EXECUTAR
(a - ( b + c))

% 
((b + c)/a)

%
((b + c)/

Total (b +
c))

INSCRITOS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(c)

Até o  Bimestre
(b)

No Bimestre
Até o  BimestreNo Bimestre

LIQUIDADAS

DESPESAS EMPENHADAS

91,05469.288,7913.671.248,8515.531.143,17 1.284.636,31 14.140.537,64 100,002.750.163,4212.630.400,00DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 1.390.605,53
312.710,59366.044,48536.500,00Encargos Especiais 0,0055.129,19312.710,59-2.585,09 53.333,8985,432,21

260.044,48296.500,00Outros Encargos Especiais 82,480,00214.493,9639.296,93214.493,964.198,20 45.550,521,52

FONTE:

12.630.400,00 15.531.143,17TOTAL (III) = (I + II) 91,05100,00469.288,7913.671.248,852.750.163,4214.140.537,641.284.636,31 1.390.605,53

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para
abertura de créditos adicionais, não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.

art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

em restos a pagar não processadosNota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;

b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do
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RREO – ANEXO III (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Jan/2012 Mar/2012 Abr/2012 Mai/2012 Jun/2012 Ago/2012Jul/2012 Set/2012 Out/2012 Nov/2012 Dez/2012
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)Fev/2012

PREVISÃO
ATUALIZADA

2012

R$ 1,00

188.445,49 245.746,47 206.293,42 187.470,91 159.753,90 191.537,93 204.530,78 231.874,93 2.403.729,78 2.438.600,00210.597,26 165.277,15219.703,03DEDUÇÕES (II) 192.498,51
210.597,26 219.703,03 191.537,93194.309,46187.470,91206.293,42245.746,47188.445,49192.498,51 2.438.600,002.469.529,59231.874,93220.513,64180.538,54Dedução da Receita Para Formação do FUNDEB

0,00 0,00 0,00-34.555,560,000,000,000,000,00 0,00-65.800,110,00-15.983,16-15.261,39Deduções Transf. Convênios Estado - FUNDEB
0,00 0,00 0,000,000,000,000,000,000,00 0,000,300,000,300,00Outras Receitas

1.509.086,35 1.220.664,49 1.258.179,44 1.290.255,08 1.236.318,91 1.290.629,86 1.344.454,05 15.670.422,331.247.830,61 14.604.000,001.220.106,73 1.186.718,94 1.167.408,45RECEITAS CORRENTES (I) 1.698.769,42
43.587,31 576.656,36 403.000,0049.270,49 45.357,56 17.974,70 47.975,79 47.905,47 115.551,27 47.421,33 33.535,68 45.267,0744.460,61     RECEITA TRIBUTARIA 38.349,08

3.463,88 88.831,44 60.000,000,00 0,00 0,00 94,09 9.218,47 70.668,59 3.912,26 513,72 437,39523,04       I.P.T.U. 0,00

13.670,99 147.575,39 94.000,004.992,77 14.918,07 5.511,05 11.558,74 16.089,92 17.972,97 6.453,20 12.522,38 27.380,9812.436,13       I.R.R.F 4.068,19

24.561,40 223.071,06 154.000,0015.625,10 23.307,48 11.067,46 22.254,26 21.044,14 19.651,36 19.126,18 18.287,93 16.602,8923.622,38       I.S.S. 7.920,48

446,40 79.024,14 33.000,008.329,70 2.553,50 540,00 11.944,32 650,00 4.660,00 17.288,42 1.800,00 0,007.359,80       I.T.B.I. 23.452,00

1.444,64 38.154,33 62.000,0020.322,92 4.578,51 856,19 2.124,38 902,94 2.598,35 641,27 411,65 845,81519,26       Outras Receitas Tributárias 2.908,41

4.508,31 53.646,41 60.000,004.260,92 4.539,37 4.576,81 4.403,60 4.480,22 4.320,20 4.458,25 4.573,92 4.627,734.261,54     RECEITAS DE CONTRIBUIÇÕES 4.635,54

4.819,70 76.265,86 52.000,009.014,65 8.673,05 3.724,94 7.181,24 4.225,54 4.480,35 6.752,25 6.911,02 6.462,336.229,73     RECEITA PATRIMONIAL 7.791,06

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA AGROPECUARIA 0,00

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     RECEITA INDUSTRIAL 0,00

16.896,88 48.091,91 67.000,002.326,87 2.380,17 1.649,46 3.074,43 1.845,91 2.635,19 3.287,01 2.863,50 4.443,063.259,31     RECEITA DE SERVIÇOS 3.430,12

1.624.420,45 14.862.217,43 13.966.000,001.154.348,58 1.124.797,49 1.138.831,79 1.444.986,44 1.160.120,72 1.123.250,18 1.224.750,86 1.183.535,23 1.281.036,101.229.724,59     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.172.415,00

716.290,29 5.136.670,93 5.200.000,00521.342,74 354.074,98 310.160,52 635.189,79 425.906,21 318.052,52 350.964,29 307.088,59 440.626,86325.988,39       Cota-Parte do F.P.M. 430.985,75

639.564,76 6.952.877,98 6.532.000,00525.803,79 569.722,89 593.389,24 539.488,93 554.281,87 542.199,33 542.764,37 623.993,19 632.689,93587.890,42       Cota-Parte do I.C.M.S. 601.089,26

7.689,08 309.024,30 330.000,0020.107,10 26.918,85 30.771,90 36.126,62 38.881,43 30.655,09 30.940,27 30.020,49 16.624,6825.018,55       Cota-Parte do I.P.V.A. 15.270,24

63,82 4.152,89 1.000,000,00 19,69 6,81 8,63 0,00 24,68 0,00 609,42 40,763.362,09       Cota-Parte do ITR. 16,99

203.479,07 1.795.151,91 1.113.000,0033.666,92 119.653,94 156.546,71 167.819,38 85.756,68 180.901,62 246.249,26 165.761,43 132.277,63228.808,01       Outras Transferências Correntes 74.231,26

11.051,58 110.873,83 98.000,009.883,87 8.795,10 7.899,72 11.995,27 9.436,34 8.799,77 9.726,50 9.836,47 9.624,759.507,05       Transferências da LC 61/1989 4.317,41

2.962,15 35.552,18 32.000,002.965,34 2.962,15 0,00 5.924,30 2.962,15 2.962,15 2.962,15 0,00 2.962,155.924,30       Transferências da LC 87/1996 2.965,34

43.319,70 517.913,41 660.000,0040.578,82 42.649,89 40.056,89 48.433,52 42.896,04 39.655,02 41.144,02 46.225,64 46.189,3443.225,78       Transferências do FUNDEB 43.538,75

4.536,77 53.544,36 56.000,00885,22 971,30 650,75 1.464,85 2.086,63 7.942,25 3.585,38 4.899,56 2.617,762.694,08     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 21.209,81

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 978.962,961.037.233,35 1.000.403,70 1.014.371,07 1.092.902,29 1.102.784,17 1.076.565,01 1.099.091,93 1.139.923,27 1.466.894,49 13.266.692,55 12.165.400,001.263.339,88994.220,43

FONTE:
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RREO - Anexo V (LRF, Art. 53, inciso II)

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
RECEITAS

Até o Bimestre/2011

0,000,000,000,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS CORRENTES 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Contribuições dos Segurados 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Civil 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00
0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 0,00
0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00
0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 0,00
0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00
0,000,000,000,00         Demais Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00
0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00
0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00
0,000,000,000,00RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS-RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS CORRENTES 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Contribuições Patronais 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Civil 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00         Pessoal Militar 0,00
0,000,000,000,00             Ativo 0,00
0,000,000,000,00             Inativo 0,00
0,000,000,000,00             Pensionista 0,00
0,000,000,000,00     Para Cobertura de Défict Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Em Regime de Débitos e Parcelamentos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Contribuições 0,00
0,000,000,000,00     Receita Patrimonial 0,00
0,000,000,000,00         Receitas Imobiliárias 0,00
0,000,000,000,00         Receitas de Valores Mobiliários 0,00
0,000,000,000,00         Outras Receitas Patrimoniais 0,00
0,000,000,000,00     Receita de Serviços 0,00

Continua 1/3
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PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
RECEITAS

Até o Bimestre/2011

0,000,000,000,00     Outras Receitas Correntes 0,00
0,000,000,000,00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00
0,000,000,000,00     Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00
0,000,000,000,00     Amortização de Empréstimos 0,00
0,000,000,000,00     Outras Receitas de Capital 0,00
0,000,000,000,00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA 0,00

0,000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS  (III) = (I + II) 0,00 0,000,00

LIQUIDADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
DOTAÇÃO

INICIALDESPESAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

LIQUIDADAS
Até o Bimestre/2011

INSCRITAS EM
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

Em 2011

DESPESAS EXECUTADAS

Em 2012

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IV)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 ADMINISTRAÇÃO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Despesas Correntes
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Despesas de Capital
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 PREVIDÊNCIA SOCIAL
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Pessoal Civil
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Aposentadorias
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Outros Benefícios Previdenciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Pessoal Militar
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Reformas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Outros Benefícios Previdenciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Outras Despesas Previdenciárias
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Compensação Previdenciária do RPPS e o RGPS
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00         Demais Despesas Previdenciárias

------ -DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (V)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 ADMINISTRAÇÃO
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Despesas Correntes
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00     Despesas de Capital

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO – RPPS (XI) = (VI– X) 0,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Bimestre/2011

0,000,000,000,00TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 0,00
0,000,000,000,00 Plano Financeiro 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Formação de Reserva 0,00
0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00

Continua 2/3
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JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Continuação 3/3

Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a
pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

FONTE:

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00Valor

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012
APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

Até o Bimestre/2011

0,000,000,000,00 Plano Previdenciário 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00
0,000,000,000,00     Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 0,00
0,000,000,000,00     Outros Aportes para o RPPS 0,00
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

R$ 1,00RREO – Anexo VI (LRF, art 53, inciso III)

SALDO
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA

REGIME PREVIDENCIÁRIO

Em 31 Dez 2012
(C)

Em 31 Out 2012
(B)

Em 31 Dez 2011
(A)

DÍVIDA CONSOLIDADA PREVIDENCIÁRIA (VII) 0,000,000,00
   Passivo Atuarial 0,000,000,00
DEDUÇÕES (VIII) 0,000,000,00
   Disponibilidade de Caixa Bruta 0,000,000,00
   Investimentos 0,000,000,00
   Demais Haveres Financeiros 0,000,000,00
   (-) Restos a Pagar Processados 0,000,000,00
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (IX) = (VII - VIII) 0,000,000,00
PASSIVOS RECONHECIDOS (X) 0,000,000,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX – X) 0,000,000,00

SALDO
Em 31 Out 2012

(B)
Em 31 Dez 2011

(A)
Em 31 Dez 2012

(C)
DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

226.666,76 146.666,84DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 160.000,16
1.713.971,11 1.687.465,76DEDUÇÕES (II) 1.757.504,43
1.732.147,86 1.705.642,51   Disponibilidade de Caixa Bruta 1.945.617,60

0,00 0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00
18.176,75 18.176,75   (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios) 188.113,17

-1.487.304,35 -1.540.798,92DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) -1.597.504,27
0,00 0,00RECEITAS DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00
0,00 0,00PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV – V) -1.487.304,35 -1.597.504,27

No Bimestre
(C - B)

56.705,35

Jan a Dez 2012
(C - A)

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

VALOR

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

-53.494,57

200.000,00

VALOR CORRENTE

-1.540.798,92

RESULTADO NOMINAL

FONTE:
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RREO - ANEXO VII (LRF, art 53, inciso III) R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de XAVANTINA - SC

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

No Bimestre Até o Bimestre/2012 Até o Bimestre/2011

13.067.884,47 11.315.151,912.564.987,71RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 12.121.400,00
408.737,25Receita Tributária 403.000,00 576.656,3688.854,38

71.144,0788.831,44    I.P.T.U. 3.901,2760.000,00
152.418,42223.071,06    I.S.S. 41.164,29154.000,00

26.781,9779.024,14    I.T.B.I. 446,4033.000,00
111.001,62147.575,39    I.R.R.F. 41.051,9794.000,00

47.391,1738.154,33    Outras Receitas Tributárias 2.290,4562.000,00
52.720,22Receita de Contribuição 60.000,00 53.646,419.136,04
52.720,2253.646,41    Outras Contribuições 9.136,0460.000,00

8.346,00Receita Patrimonial Líquida 8.000,00 9.057,701.418,00
101.309,5476.265,86    Receita Patrimonial 11.282,0352.000,00

92.963,5467.208,16    (-) Aplicações Financeiras 9.864,0344.000,00
10.691.913,98Transferências Correntes 11.527.400,00 12.326.887,732.437.084,82

4.036.337,964.149.303,67    F.P.M. 969.182,994.160.000,00
4.809.142,935.562.303,76    I.C.M.S. 1.017.803,935.225.600,00

135.762,06610.777,80    Convênios 90.913,45132.000,00
1.710.671,032.004.502,50    Outras Transferências Correntes 359.184,452.009.800,00

153.434,46Demais Receitas Correntes 123.000,00 101.636,2728.494,47
20.145,079.327,44    Dívida Ativa 957,2637.000,00

133.289,3992.308,83    Diversas Receitas Correntes 27.537,2186.000,00

713.233,30 471.294,21149.619,30RECEITAS DE CAPITAL (II) 465.000,00

0,000,00Operações de Crédito (III) 0,000,00
0,000,00Amortização de Empréstimos (IV) 0,000,00

160.251,0058.796,00Alienação de Ativos (V) 16.001,0090.000,00
311.043,21Transferências de Capital 375.000,00 654.437,30133.618,30
311.043,21133.618,30    Convênios 133.618,30375.000,00

0,00520.819,00    Outras Transferências de Capital 0,000,00
0,00Outras Receitas de Capital 0,00 0,000,00
0,000,000,00

311.043,21654.437,30133.618,30RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 375.000,00

11.626.195,12RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 12.496.400,00 2.698.606,01 13.722.321,77
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de XAVANTINA - SC

EM 2011EM 2012
DESPESAS PRIMÁRIAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

LIQUIDADAS LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

23.022,98 10.071.747,8112.175.243,282.416.942,52DESPESAS CORRENTES (VIII) 13.048.894,20 73.809,57

0,004.976.535,85    Pessoal e Encargos Sociais 1.016.492,00 0,00 4.065.260,855.153.931,16
0,0018.216,71    Juros e Encargos da Dívida (IX) 2.498,94 0,00 26.202,9225.000,00

73.809,577.180.490,72    Outras Despesas Correntes 1.397.951,58 23.022,98 5.980.284,047.869.963,04
12.157.026,57DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 13.023.894,20 10.045.544,892.414.443,58 23.022,98 73.809,57

446.265,81 908.088,591.496.005,57333.220,90DESPESAS DE CAPITAL (XI) 2.467.248,97 82.294,99

82.294,991.416.005,65    Investimentos 319.887,58 446.265,81 828.088,672.386.248,97
0,000,00    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 0,00 0,00 0,000,00
0,000,00       Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,00
0,0079.999,92    Amortização da Dívida (XIV) 13.333,32 0,00 79.999,9281.000,00

1.416.005,65DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 2.386.248,97 828.088,67319.887,58 446.265,81 82.294,99
- -- -RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 15.000,00 -
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de XAVANTINA - SC

EM 2011EM 2012
DESPESAS PRIMÁRIAS

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

LIQUIDADAS LIQUIDADAS

DESPESAS EXECUTADAS

No Bimestre Até o Bimestre Até o Bimestre

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS

- -- -RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 15.000,00 -

13.573.032,22 156.104,56DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 15.425.143,17 469.288,79 10.873.633,562.734.331,16

Superávit Financeiro
Reabertura de Créditos Adicionais

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

FONTE:

-304.000,00

VALOR CORRENTE

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são também
consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparêcia, as despesas executadas estão segregadas em:
- a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
- b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

XAVANTINA,  31/12/2012

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

-35.725,15

-
-
-

-2.928.743,17

-
-

-

596.457,00-319.999,24

1.460.456,35
1.460.456,35

0,00

1.231.015,63
1.231.015,63

0,00
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RREO - Anexo IX (LRF, art. 53, inciso V)

RP PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS

PODER/ÓRGÃO Inscritos
Em Exercícios

Anteriores
SaldoEm 31 de

Dezembro de 2011
PagosEm 31 de

Dezembro de 2011
Em Exercícios

Anteriores

Inscritos

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

CanceladosPagos Cancelados SaldoLiquidados

156.104,5667.388,7918.176,75 - 18.176,75RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) - - 11.418,76 24.259,89187.814,70 187.814,70

EXECUTIVO
0,00 0,00 0,00 150.151,5658.527,09ADMINISTRAÇÃO DIRETA 0,000,00 10.615,65 24.259,89173.803,11173.803,11

0,00 0,00 9.444,040,000,00SEC.MUN.DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 0,000,00 1.864,16 3.000,004.579,884.579,88
0,00 0,00 3.525,2545.327,090,00SEC.MUN.DA AGRICULTURA,IND. E COMÉRCIO 0,000,00 1.717,90 19.059,8928.074,5528.074,55
0,00 0,00 91.912,290,000,00SEC.MUN.DA EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 0,000,00 3.517,30 -0,0088.394,9988.394,99
0,00 0,00 42.269,980,000,00SEC.MUN.TRANSPORTES,OBRAS E URBANISMO 0,000,00 3.516,29 -0,0038.753,6938.753,69
0,00 0,00 3.000,0013.200,000,00SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL 0,000,00 0,00 2.200,0014.000,0014.000,00

18.176,75 0,00 18.176,75 5.953,008.861,70FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE XAVANTINA 0,000,00 803,11 -0,0014.011,5914.011,59
0,00 18.176,75 5.953,008.861,7018.176,75FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 0,000,00 803,11 -0,0014.011,5914.011,59

--- - -RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - ---

FONTE:

TOTAL (III) = (I + II): 18.176,75 0,00 18.176,75 156.104,5667.388,790,000,00 11.418,76 24.259,89187.814,70187.814,70



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 295

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116424/01/2013 (Quinta-feira)

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE

MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

3- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

  4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC. AO ENSINO
5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8)

RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 – 10)

DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III)

2.1- Cota-Parte FPM

2.2- Cota-Parte ICMS 
2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996
2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
2.5- Cota-Parte ITR
2.6- Cota-Parte IPVA
2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

5.1- Transferências do Salário-Educação
5.2- Outras Transferências do FNDE
5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE

6.1- Transferências de Convênios
6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios

10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.1.1)
10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.2)
10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.3)
10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.4)
10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))
10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB – (20% de 2.6)

11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB
11.2- Complementação da União ao FUNDEB
11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB

1.1.1- IPTU
1.1.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPTU
1.1.3- Dívida Ativa do IPTU
1.1.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPTU
1.1.5- (-) Deduções da Receita do IPTU

1.2.1- ITBI

1.2.3- Dívida Ativa do ITBI
1.2.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITBI
1.2.5- (-) Deduções da Receita do ITBI

1.3.1- ISS
1.3.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ISS
1.3.3- Dívida Ativa do ISS
1.3.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ISS
1.3.5- (-) Deduções da Receita do ISS

1.4.1- IRRF
1.4.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IRRF
1.4.3- Dívida Ativa do IRRF
1.4.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do IRRF
1.4.5- (-) Deduções da Receita do IRRF

1.5.1- ITR
1.5.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITR
1.5.3- Dívida Ativa do ITR
1.5.4- Multas, Juros de Mora, Atualização Monetária e Outros Encargos da Dívida Ativa do ITR
1.5.5- (-) Deduções da Receita do ITR

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b
2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d

1.2.2- Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITBI

RECEITAS DO ENSINO

FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL

347.000,00
66.000,00
60.000,00
_
6.000,00

_
_
33.000,00
33.000,00
_
_
_
_

154.000,00
154.000,00

_
_
_
_
94.000,00
94.000,00
_
_
_
_
_
_
_
_
_
_

12.193.000,00
5.200.000,00
5.200.000,00

_
6.532.000,00

32.000,00
98.000,00

1.000,00
330.000,00

0,00_

12.540.000,00

PREVISÃO
INICIAL

_
_
_
_
_
_
_
_
_
6.000,00_

6.000,00

PREVISÃO
INICIAL

2.438.600,00
1.040.000,00_
1.306.400,00

6.400,00
19.600,00

200,00
66.000,00

660.000,00
660.000,00

_

-1.778.600,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

347.000,00
66.000,00
60.000,00

0,00
6.000,00

0,00
0,00

33.000,00
33.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

154.000,00
154.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

94.000,00
94.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

12.193.000,00
5.200.000,00
5.200.000,00

0,00
6.532.000,00

32.000,00
98.000,00

1.000,00
330.000,00

0,00

12.540.000,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

6.000,00

6.000,00

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

2.438.600,00
1.040.000,00
1.306.400,00

6.400,00
19.600,00

200,00
66.000,00

660.000,00
660.000,00

0,00
0,00

-1.778.600,00

No Bimestre

87.016,13
4.353,47
3.901,27

0,00
452,20

0,00
0,00

446,40
446,40

0,00
0,00
0,00
0,00

41.164,29
41.164,29

0,00
0,00
0,00
0,00

41.051,97
41.051,97

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.480.190,81
1.156.917,15
1.156.917,15

0,00
1.272.254,69

5.924,30
20.676,33

104,58
24.313,76

0,00

2.567.206,94

No Bimestre

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

No Bimestre

452.388,57
187.734,16
254.450,76

1.184,86
4.135,26

20,90
4.862,63

89.693,26
89.509,04

0,00
184,22

-362.879,53

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

538.954,23
89.283,64
88.831,44

0,00
452,20

0,00
0,00

79.024,14
79.024,14

0,00
0,00
0,00
0,00

223.071,06
223.071,06

0,00
0,00
0,00
0,00

147.575,39
147.575,39

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

12.549.152,11
5.136.670,93
5.136.670,93

0,00
6.952.877,98

35.552,18
110.873,83

4.152,89
309.024,30

0,00

13.088.106,34

Até o Bimestre
(b)

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

2.336,39

2.336,39

Até o Bimestre
(b)

2.469.529,59
987.367,26

1.390.574,22
7.110,42

21.843,27
830,52

61.803,90
518.467,89
517.913,41

0,00
554,48

-1.951.616,18

%
(c) = (b/a)x100

155,32
135,28
148,05

0,00
7,54
0,00
0,00

239,47
239,47

0,00
0,00
0,00
0,00

144,85
144,85

0,00
0,00
0,00
0,00

157,00
157,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

102,92
98,78
98,78

0,00
106,44
111,10
113,14
415,29

93,64
0,00

104,37

%
(c) = (b/a)x100

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

38,94

38,94

%
(c) = (b/a)x100

101,27
94,94

106,44
111,10
111,45
415,26

93,64
78,56
78,47

0,00
0,00

109,73

R$ 1,00

Continua 1/3
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Continuação 2/3

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

DESPESAS DO FUNDEB

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

14- OUTRAS DESPESAS

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14)

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB
17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17)

19- MÍNIMO DE 60% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO COM EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL1 ((13 – 18) / (11) x 100) %

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE

20 – RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2011 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS
21 – DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2012 ²

RECEITAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

22- IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS À MDE (25% de 3)³

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

23- EDUCAÇÃO INFANTIL

24- ENSINO FUNDAMENTAL

25- ENSINO MÉDIO
26- ENSINO SUPERIOR
27- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR
28- OUTRAS

29- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (23 + 24 + 25 + 26 + 27 + 28)

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL

30- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12)
31- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
32- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (50 i)
33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

35- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
36- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (46 h)
37- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35 + 36)
38- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((23 + 24) – (37))
39- MÍNIMO DE 25% DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS EM MDE5 ((38) / (3) x 100) %

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO
41- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
42- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO
43- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS P/ FINANCIAMENTO DO ENSINO

44- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (40 + 41 + 42 + 43)

45- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (29 + 44)

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

46- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

34- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

13.1- Com Educação Infantil
13.2- Com Ensino Fundamental

14.1- Com Educação Infantil
14.2- Com Ensino Fundamental

23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

24.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB
24.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA
FINANCIAMENTO DO

ENSINO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
INICIAL

452.000,00
72.000,00

380.000,00
208.000,00

0,00
208.000,00

660.000,00

PREVISÃO
INICIAL

3.135.000,00

DOTAÇÃO
INICIAL

72.000,00
72.000,00

0,00
1.666.000,00

588.000,00
1.078.000,00

0,00
0,00
0,00
0,00

1.738.000,00

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

44.000,00
0,00

214.000,00

258.000,00

1.996.000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

452.000,00
72.000,00

380.000,00
219.168,41

0,00
219.168,41

671.168,41

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

3.135.000,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

72.000,00
72.000,00

0,00
1.835.568,41

599.168,41
1.236.400,00

0,00
0,00
0,00
0,00

1.907.568,41

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)

0,00

88.947,13
0,00

1.219.722,78

1.308.669,91

3.216.238,32

SALDO ATÉ O BIMESTRE

0,00

LIQUIDADAS

757.254,31

LIQUIDADAS

No Bimestre

80.961,26
6.600,07

74.361,19
14.540,86

0,00
14.540,86

95.502,12

No Bimestre

641.801,74

DESPESAS LIQUIDADAS

LIQUIDADAS
No Bimestre

6.600,07
6.600,07

0,00
321.112,17

88.902,05
232.210,12

0,00
0,00
0,00
0,00

327.712,24

DESPESAS EXECUTADAS

No Bimestre

0,00

39.336,66
0,00

390.205,41

429.542,07

DESPESAS EXECUTADAS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(e)

451.981,11
71.981,11

380.000,00
71.386,00

0,00
71.386,00

Até o Bimestre
(b)

3.272.026,59

Até o Bimestre
(e)

71.981,11
71.981,11

0,00
1.598.163,99

451.386,00
1.146.777,99

0,00
0,00
0,00
0,00

Até o Bimestre
(e)

0,00

83.654,67
0,00

861.587,32

4

523.367,11

1.177.556,99

2.853.663,84

CANCELADO EM 2012
(h)

3.517,30

1.676.106,85

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

%
(c)=(b/a)x100

104,37

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)
0,00
0,00
0,00

5.961,75
0,00

5.961,75
0,00
0,00
0,00
0,00

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR NÃO
PROCESSADOS

(f)

0,00

0,00
0,00

232.315,00

VALOR

-1.951.616,18

554,48
11.168,41

0,00

3517,3

-1.936.375,99
3.612.482,84

27,6

VALOR

11.168,41
11.168,41

%

(g)=((e+f)/d)x100

100,00
99,97

100,00
32,57

0,00
32,57

77,98

0,00

0,00

87,18

%

(g)=((e+f)/d)x100

99,97
99,97

0,00
87,39
75,34
93,23

0,00
0,00
0,00
0,00

87,87

%

(g)=((e+f)/d)x100

0,00

94,05
0,00

89,68

89,98

88,73

VALOR

_

—

—

Continua 2/3
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MUNICÍPIO DE XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Continuação 3/3

FLUXO FINANCEIRO DOS RECURSOS

47- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2011
48- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
49- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE
50- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE
51- (=) SALDO FINANCEIRO NO EXERCÍCIO ATUAL

XAVANTINA,  31/12/2012

VALOR

FUNDEB
(i)

11.168,41
517.913,41
523.367,11

554,48
6.269,19

FUNDEF

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

FONTE:
¹ Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
² Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: "Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser
utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional."

³ Caput do art. 212 da CF/1988

O valor do saldo do superávit financeiro do exercício anterior,  do acréscimo do FUNDEB foi de R$ 11.168,41, e da complementação do FUNDEB foi de R$ 0,00, e de outros recurso de impostos foi
de R$ 0,00.

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados
são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

4

5

Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício
Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V.
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RREO - ANEXO XI (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

R$ 1,00

RECEITAS
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a)

SALDO NÃO
REALIZADO
(c) = (a - b)

Até o Bimestre
(b)

RECEITAS REALIZADAS

0,00RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 0,000,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A  PAGAR
NÃO

PROCESSADOS (f)

SALDO NÃO
EXECUTADO
(g)=(d)-(e+f))

Até o Bimestre
DESPESAS EXECUTADAS

2.467.248,97 1.496.005,57 446.265,81 524.977,59DESPESAS DE CAPITAL
0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes por Instituições Financeiras
0,00 0,00 0,00 0,00     (-) Incentivos Fiscais a Contribuintes

2.467.248,97DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II): 1.496.005,57 446.265,81 524.977,59

-1.942.271,38-2.467.248,97RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (I - II) -524.977,59

FONTE:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas 
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. 

Dessa forma, para maior transparêcia, as despesas executadas estão segregadas em:
- a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
- b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força 
do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Município de XAVANTINA - SC

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RREO – ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

(b)

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

c = ( a - b ) (d)=("d" exercício anterior) + (c)
EXERCÍCIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2011 a 2085

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

(a)

0,00 0,002011 0,00 0,00
0,00 0,002012 0,00 0,00
0,00 0,002013 0,00 0,00
0,00 0,002014 0,00 0,00
0,00 0,002015 0,00 0,00
0,00 0,002016 0,00 0,00
0,00 0,002017 0,00 0,00
0,00 0,002018 0,00 0,00
0,00 0,002019 0,00 0,00
0,00 0,002020 0,00 0,00
0,00 0,002021 0,00 0,00
0,00 0,002022 0,00 0,00
0,00 0,002023 0,00 0,00
0,00 0,002024 0,00 0,00
0,00 0,002025 0,00 0,00
0,00 0,002026 0,00 0,00
0,00 0,002027 0,00 0,00
0,00 0,002028 0,00 0,00
0,00 0,002029 0,00 0,00
0,00 0,002030 0,00 0,00
0,00 0,002031 0,00 0,00
0,00 0,002032 0,00 0,00
0,00 0,002033 0,00 0,00
0,00 0,002034 0,00 0,00
0,00 0,002035 0,00 0,00
0,00 0,002036 0,00 0,00
0,00 0,002037 0,00 0,00
0,00 0,002038 0,00 0,00
0,00 0,002039 0,00 0,00
0,00 0,002040 0,00 0,00
0,00 0,002041 0,00 0,00
0,00 0,002042 0,00 0,00
0,00 0,002043 0,00 0,00
0,00 0,002044 0,00 0,00
0,00 0,002045 0,00 0,00
0,00 0,002046 0,00 0,00
0,00 0,002047 0,00 0,00
0,00 0,002048 0,00 0,00
0,00 0,002049 0,00 0,00
0,00 0,002050 0,00 0,00
0,00 0,002051 0,00 0,00
0,00 0,002052 0,00 0,00
0,00 0,002053 0,00 0,00
0,00 0,002054 0,00 0,00
0,00 0,002055 0,00 0,00
0,00 0,002056 0,00 0,00
0,00 0,002057 0,00 0,00
0,00 0,002058 0,00 0,00
0,00 0,002059 0,00 0,00
0,00 0,002060 0,00 0,00
0,00 0,002061 0,00 0,00
0,00 0,002062 0,00 0,00
0,00 0,002063 0,00 0,00
0,00 0,002064 0,00 0,00
0,00 0,002065 0,00 0,00
0,00 0,002066 0,00 0,00
0,00 0,002067 0,00 0,00
0,00 0,002068 0,00 0,00
0,00 0,002069 0,00 0,00
0,00 0,002070 0,00 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Município de XAVANTINA - SC

RESULTADO
PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS
PREVIDENCIÁRIAS

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

RREO – ANEXO XIII (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) R$ 1,00

(b)

SALDO FINANCEIRO
DO EXERCÍCIO

c = ( a - b ) (d)=("d" exercício anterior) + (c)
EXERCÍCIO

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
2011 a 2085

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES

(a)

0,00 0,002071 0,00 0,00
0,00 0,002072 0,00 0,00
0,00 0,002073 0,00 0,00
0,00 0,002074 0,00 0,00
0,00 0,002075 0,00 0,00
0,00 0,002076 0,00 0,00
0,00 0,002077 0,00 0,00
0,00 0,002078 0,00 0,00
0,00 0,002079 0,00 0,00
0,00 0,002080 0,00 0,00
0,00 0,002081 0,00 0,00
0,00 0,002082 0,00 0,00
0,00 0,002083 0,00 0,00
0,00 0,002084 0,00 0,00
0,00 0,002085 0,00 0,00

Projeção atuarial elaborada em 31/12/2012 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS.

FONTE:
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVOS DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DE RECURSOS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

Município de XAVANTINA - SC

RECEITAS

RECEITA DE CAPITAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

SALDO A 
REALIZAR
 (c) = (a-b)

RREO - ANEXO XIV (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) R$ 1,00

ALIENAÇÃO DE ATIVOS 31.204,0090.000,00 58.796,00
         ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,000,00 0,00
         ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 31.204,0090.000,00 58.796,00

TOTAL 31.204,0090.000,00 58.796,00

DESPESAS EXECUTADAS
Até o BimestreDESPESAS

(APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS)
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d)

SALDO A 
EXECUTAR 

(g) = (d) - (e+f)
LIQUIDADAS

(e)
INSCRITAS EM

RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS (f)

Despesas de Capital 32.000,00 0,00 58.000,0090.000,00
      Investimentos 32.000,00 0,00 58.000,0090.000,00
      

TOTAL 32.000,00 0,00 58.000,0090.000,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR

Em 2011
(h)

Em 2012
(i) = (b) - (e+f)

SALDO ATUAL
(j) = (h+i)

0,00 26.796,00 26.796,00

FONTE:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício as despesas não liquidadas
inscritas em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.
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Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

R$ 1,00RREO – ANEXO XVI (ADCT, art. 77)

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) Até o Bimestre

 (b)
%

(b/a)

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I)12.540.000,00 12.540.000,00 102,6312.869.860,28
   Impostos 341.000,00 341.000,00 157,92538.502,03
         Imposto s/ Propriedade Predial e Territ. Urbana   60.000,00 60.000,00 148,0588.831,44
         Imposto s/Transm Inter Vivos de Bens Imoveis e Dir 33.000,00 33.000,00 239,4779.024,14
         Imposto s/ Servicos de Qualquer Natureza          154.000,00 154.000,00 144,85223.071,06
         Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF 94.000,00 94.000,00 157,00147.575,39
   Multas, Juros de Mora e Dívida Ativa dos Impostos 6.000,00 6.000,00 7,54452,20
         Dívida Ativa dos Impostos 6.000,00 6.000,00 7,54452,20
   Receitas de Transferências Constitucionais e Legais 12.193.000,00 12.193.000,00 101,1312.330.906,05
      Da União 5.233.000,00 5.233.000,00 94,754.958.129,94
         Cota-Parte do Fundo de Participacao dos Municipios 5.200.000,00 5.200.000,00 94,594.918.424,87
         Cota-Parte do Imp. s/ a Propr. Territorial Rural  1.000,00 1.000,00 415,294.152,89
         Transferencia Financ.-LC 87/97                    32.000,00 32.000,00 111,1035.552,18
      Do Estado 6.960.000,00 6.960.000,00 105,937.372.776,11
         Cota-Parte do ICMS                                6.532.000,00 6.532.000,00 106,446.952.877,98
         Cota-Parte do IPI sobre Exportação                98.000,00 98.000,00 113,14110.873,83
         Cota-Parte do IPVA                                330.000,00 330.000,00 93,64309.024,30

OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 2.529.000,00 2.529.000,00 136,343.447.995,24
(-) DEDUÇÃO PARA O FUNDEB -2.438.600,00 -2.438.600,00 101,27-2.469.529,59

TOTAL 12.630.400,00 12.630.400,00 13.848.325,93 109,64

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa) DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(e)

Até o Bimestre
 (d)

%
((d+e)/c)

DESPESAS EXECUTADAS

94,94DESPESAS CORRENTES 2.399.000,00 2.799.193,29 2.656.277,98 1.405,38
97,51Pessoal e Encargos Sociais 1.184.000,00 1.404.000,00 0,001.369.063,72
92,36Outras Despesas Correntes 1.215.000,00 1.395.193,29 1.405,381.287.214,26

81,75DESPESAS DE CAPITAL 259.000,00 502.624,54 294.809,97 116.066,09
81,75Investimentos 259.000,00 502.624,54 116.066,09294.809,97

Continua 1/3



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 303

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116424/01/2013 (Quinta-feira)

Município de XAVANTINA - SC Continuação 2/3

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

DESPESAS EXECUTADAS
DESPESAS COM SAÚDE

(Por Subfunção) DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(j)

LIQUIDADAS 
Até o Bimestre

(h)

%
((h+i)/Total (h+i)) 

86,262.238.000,00 2.840.579,50 2.529.377,96Atenção Básica 117.471,47
13,72410.000,00 451.238,33 421.030,01Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00
0,0210.000,00 10.000,00 679,98Vigilância Sanitária 0,00

TOTAL 2.658.000,00 3.301.817,83 2.951.087,95 117.471,47 100,00

Nota:  Durante  o  exercício,  somente  as  despesas  liquidadas  são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas   em   restos   a   pagar   não   processados   são  também  consideradas  executadas.  Dessa   forma,   para  maior  transparência,  as   despesas
executadas estão segregadas em:
               . a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
               . b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em  Restos  a  Pagar  não  processados,  consideradas  liquidadas  no   encerramento do  
                   exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa) DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM 
 RESTOS A PAGAR 

 NÃO
PROCESSADOS

(e)

Até o Bimestre
 (d)

%
((d+e)/c)

DESPESAS EXECUTADAS

81,75DESPESAS DE CAPITAL 259.000,00 502.624,54 294.809,97 116.066,09
81,75Investimentos 259.000,00 502.624,54 116.066,09294.809,97

92,94TOTAL (IV) 117.471,47

DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE

2.658.000,00

DESPESAS EXECUTADAS
INSCRITAS EM 

 RESTOS A PAGAR 
 NÃO

PROCESSADOS
(g)

DESPESAS COM SAÚDE

(-) DESP. CUSTEADAS COM REC. DEST. À SAÚDE

(-) RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM
Outros Recursos

Recursos de Transf. do Sist. Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito

2.658.000,00

663.000,00
663.000,00

0,00
0,00

3.301.817,83
0,00

1.097.845,18
880.952,01

0,00
216.893,17

2.951.087,95 117.471,47
0,00 0,00

844.584,91 95.008,78
19.826,09

0,00
75.182,69

- -

30,62
24,27
0,00
6,35

0,00
100,00

%
 ((f+g)/despesas

com saúde)

Até o Bimestre
 (f)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00 0,00

(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00

119.703,93
0,00

724.880,98
0,00

 DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
 PRÓPRIOS VINCULADOS¹

Cancelados em
2012 (VI)

RESTOS A PAGAR DE DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 803,11

16,54
PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - LIMITE CONSTITUCIONAL <%>² [(V - VI) / I]

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR VINCULADOS A SAÚDE
INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (V) 1.995.000,00 2.203.972,65 2.106.503,04 22.462,69

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 

PRÓPRIOS VINCULADOS

71,38

Inscritos em Exercícios Anteriores

4.949,89

3.301.817,83 2.951.087,95

FONTE:

¹ Essa linha apresentará valor somente no Relatório Resumido da Execução Orçamentária do último bimestre do exercício.
² Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

Continua 2/3
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Município de XAVANTINA - SC Continuação 3/3

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
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RREO - Anexo XVII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

R$ 1,00

Município de XAVANTINA - SC
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

REGISTROS EFETUADOS EM 2012 SALDO TOTAL

(c) = (a + b)

NADA A DECLARAR

NADA A DECLARAR

ESPECIFICAÇÃO

SALDO TOTAL EM 31 DE
DEZEMBRO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR (a) No Bimestre Até o Bimestre(b)

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021

FONTE:

XAVANTINA,  31/12/2012
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Município de XAVANTINA - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII R$ 1,00

Até o BimestreNo BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS
Previsão Inicial — 12.630.400,00
Previsão Atualizada — 12.630.400,00
Receitas Realizadas 2.724.471,04 13.848.325,93
Déficit Orçamentário — 292.211,71
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) — 1.231.015,63

DESPESAS
Dotação Inicial — 12.630.400,00
Créditos Adicionais — 2.900.743,17
Dotação Atualizada — 15.531.143,17
Despesas Empenhadas 1.284.636,31 14.140.537,64
Despesas Executadas 2.750.163,42 14.140.537,64
   Liquidadas 2.750.163,42 13.671.248,85
   Inscritas em Restos a Pagar Não Processados — 469.288,79
Superavit Orçamentário — 0,00

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO No Bimestre Até o Bimestre

Despesas Empenhadas 1.284.636,31 14.140.537,64
Despesas Executadas 2.750.163,42 14.140.537,64
   Liquidadas 2.750.163,42 13.671.248,85
   Inscritas em Restos a Pagar Não Processados 469.288,79—

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o Bimestre

Receita Corrente Líquida 13.266.692,55

RECEITAS / DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência dos Servidores

Até o BimestreNo Bimestre

Receitas Previdenciárias  Realizadas(IV) 0,000,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,000,00
Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,000,00

RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO
% em Relação à

Meta (b/a)
Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

-53.494,57 -26,75Resultado Nominal 200.000,00
-319.999,24 105,26Resultado Primário -304.000,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo não RealizadoValor apurado até o
Bimestre

Receitas de Operações de Crédito 0,00
Despesa de Capital Líquida 524.977,591.942.271,38

Saldo
 a Pagar

Pagamento até o
Bimestre

Cancelamento até o
Bimestre

InscriçãoRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 18.176,75 0,00 0,00 18.176,75
EXECUTIVO 18.176,75 0,00 0,00 18.176,75

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 223.493,35 11.418,76 187.814,70 24.259,89
EXECUTIVO 223.493,35 11.418,76 187.814,70 24.259,89

TOTAL: 241.670,10 11.418,76 187.814,70 42.436,64

Limites Constitucionais Anuais
% Mínimo a Aplicar

no Exercício
% Aplicado até o

Bimestre

Valor apurado até o
Bimestre

3.612.482,84 25%

451.981,11

27,60

87,1860%
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos em MDE

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

Continua 1/2
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Município de XAVANTINA - SC
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO 2012/BIMESTRE NOVEMBRO - DEZEMBRO

LRF, Art. 48 - Anexo XVIII

Continuação 2/2

R$ 1,00

FONTE:

2012 2030 20452020PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores

Despesas Previdenciárias (V)
Receitas Previdenciárias (IV)

Resultado Previdenciário VI = (IV - V)
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Saldo a RealizarValor apurado até o
Bimestre

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 31.204,0058.796,00
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 58.000,0032.000,00

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

2.128.162,62

Limite Constitucional AnualValor apurado até o
Bimestre % Aplicado até o

Bimestre

Despesas Próprias com Ações e Serviços Públicos de Saúde

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00 16,542.128.162,62

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das despesas/RCL (%) 0,00

Valor apurado no exercício corrente
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pagamento ou do primeiro dia do curso. As notas fiscais das inscri-
ções pagas antecipadamente ou no vencimento são encaminhadas 
via Correios, imediatamente após o pagamento. As homologações 
efetuadas através da cópia da nota de empenho terão a nota fiscal 
emitida e enviada pelos Correios, juntamente com o certificado de 
participação emitido pela EGEM, para o endereço constante no 
cadastro informado no momento da inscrição no campo: “Dados 
para a emissão da nota fiscal”.

Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição, os participan-
tes deverão estar cientes e concordar com as seguintes condições:

a) As despesas com diárias e passagens caso necessite de deslo-
camento, correrão por conta do participante;
b) Comprometer-se a frequentar todos os módulos do evento, fi-
cando os organizadores desde já autorizados a cancelar sua inscri-
ção em caso de ausência em um dos módulos, sem obrigação de 
devolução da taxa de compromisso de inscrição;
c) No caso do cancelamento de inscrição ocorrer no primeiro dia 
do evento, será confirmada a inscrição do primeiro candidato da 
lista de espera automaticamente;
d) Estar ciente de que no caso de cancelamento de inscrição após 
a data final para homologação, indicada no Calendário (Item 3 
deste Edital), o valor da inscrição não será reembolsado.

5. Direitos de imagem 

O participante cede o direito de uso de sua imagem e autoriza a 
publicação em informativos, relatórios e site da EGEM.

6. PROGRAMAÇÃO 

DISPOSIÇÕES GERAIS

a) O material do curso será disponibilizado na página da EGEM 
na internet uma semana após a realização do curso, para que os 
participantes possam consultá-lo.

b) O curso terá certificado de participação emitido pela Escola de 
Gestão Pública Municipal – EGEM e será entregue aos participan-
tes com frequência mínima de 75% do total da carga horária do 
curso ou capacitação.

REALIZAÇÃO

Escola de Gestão Pública Municipal – EGEM

Qualquer divulgação e/ou alteração, caso houver, será por meio do 
portal da EGEM na Internet (www.egem.org.br)

FIQUE ATENTO!

7. PALESTRANTES

Miguel Rivero Neto
Sócio-Diretor, Instrutor e Consultor da VEC, com formação inter-
nacional em Gerenciamento de Projetos pela Univ. of La Verne 
– California/USA, MBA em Gerenciamento de Projetos (FGV), Ad-
ministração de Empresas (UFSC).

8. ANEXOS

Resolução nº 001/2009
O Presidente da Escola de Gestão Pública Municipal, no uso das atribui-
ções estatutárias, atendendo o disposto no art. 17 do Estatuto Social,  
 
Resolve: 
Art. 1º As inscrições em cursos, capacitações e eventos realizados 
pela EGEM deverão ser efetivadas e seu pagamento quitado até 05 

Associações

eGem

Edital 07/2013 - Workshop Planejamento Municipal
EDITAL Nº 07/2013
CHAMAMENTO PARA INSCRIÇÃO
WORKSHOP SOBRE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO MUNICIPAL 

1. OBJETIVO DO CURSO

Oportunizar aos municípios o conhecimento relacionado ao Plane-
jamento Estratégico, possibilitando análise ambiental e diagnósti-
co municipal, para a definição de projetos de impacto aos serviços 
prestados ao cidadão.

2. PÚBLICO-ALVO

Profissionais da área de gestão que desejam conhecer e/ou atu-
alizar-se em gestão de estratégia, prefeitos, secretários, coorde-
nadores, analistas de planejamento e acadêmicos em formação 
na área.

3. CALENDÁRIO
     
 QUADRO I

Cidade/Local
Florianópolis (local a definir, favor 
acompanhar através do site da 
EGEM)

Período das inscrições 24/01/2013 a 25/04/2013

Vencimento do boleto de cobrança 25/04/2013

Homologação das inscrições 29/04/2013

Período de realização 02 e 03/05/2013

Carga horária total 15 horas/aula

Quantidade de vagas 30 vagas

4. PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÕES

QUADRO I – Dos Valores

Tipo de inscrição - PARCELA ÚNICA Valor (por inscrição) 
Servidores de municípios filiados à 
FECAM R$ 300,00
Demais participantes R$ 400,00

Forma de pagamento: Após a realização da inscrição por meio do 
site, será gerado um boleto bancário com vencimento para o dia 
constante no item 3. 

Homologação da inscrição: A homologação da inscrição se dá por 
meio do pagamento do boleto bancário.

Dados para empenho: O boleto será gerado em nome da Escola 
de Gestão Pública Municipal.
CNPJ: 08.940.383/0001-90. Endereço: Rua Santos Saraiva, 1546. 
Estreito - Florianópolis/SC – CEP 88070-101 - Telefone: 48 3221- 
8800 – Dados bancários: Banco do Brasil – Agência 5255-8 – Con-
ta corrente 890742-0.

Nota Fiscal: A nota fiscal é gerada com a data de emissão do 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 309

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116424/01/2013 (Quinta-feira)

Orçamento para 2013, o Diretor Geral cientificou os presentes so-
bre uma nova fonte de receita para este exercício, referente às 
taxas de fiscalização e regulação dos serviços de disposição final 
dos resíduos sólidos urbanos. A idéia inicial era de cobrar uma 
taxa de disposição final de R$ 0,03 (três centavos) por habitante, 
nos termos da previsão do Protocolo de Intenções de criação da 
ARIS, sendo que o Presidente da ARIS colocou à deliberação da 
Assembleia Geral a aprovação da cobrança da taxa no valor de R$ 
0,01 (um centavo) por habitante, em decorrência do valor já suprir 
as receitas para o equilíbrio financeiro e orçamentário da ARIS 
para o exercício de 2013. Colocado o assunto sob apreciação dos 
prefeitos municipais, foi aprovada a proposta orçamentária para 
o exercício de 2013 utilizando-se os valores de taxa de regulação 
e fiscalização em R$ 0,12 (doze centavos) por habitante para os 
serviços de abastecimento de água e R$ 0,01 (um centavo) por 
habitante para os serviços de resíduos sólidos urbanos. Desta for-
ma, as receitas e despesas previstas para 2013 são da ordem de 
R$ 3.211.081,00 (três milhões, duzentos e onze e oitenta e um 
reais). Por fim, realizou-se a eleição dos membros do Conselho de 
Administração e Fiscal - anuênio 2013 da ARIS, sendo eleitos os 
Srs. Prefeitos a seguir para o Conselho de Administração: Luiz Car-
los Tamanini (Município de Corupá), como Presidente; Sr. Euzébio 
Calisto Vieceli (Município de Pinheiro Preto); Sr. Roberto Carlos de 
Souza (Município de Navegantes); Sr. Daniel Kothe (Município de 
Saudades) e Sr. Edegar Giordani (Município de Faxinal dos Gue-
des). Para o Conselho Fiscal o Sr. Luiz Alberto Rincoski Faria (Mu-
nicípio de Canoinhas); Sr. Nelson Gasperim Junior (Município de 
Vargem); Sr. Garibaldi Antônio Ayroso (Município de Rio do Sul); 
Sr. Hélio Roberto Cesa (Município de Siderópolis) e Sr. Vilmar Fo-
ppa (Município de Caxambú do Sul). Dada a posse aos presentes, 
o novo Presidente da ARIS, Sr. Luiz Carlos Tamanini usou da pa-
lavra para agradecer aos trabalhos realizados pela então diretoria 
presidida pelo Sr. Antonio Coelho Lopes Junior e, posteriormente, 
pelo Prefeito de Capão Alto, Sr. Luiz Carlos de Freitas, e revelou a 
importância do fortalecimento da ARIS. E dando por terminada a 
eleição, o Diretor Geral agradeceu a presença de todos e devolveu 
ao novo Presidente da ARIS, que encerrou a Assembleia Geral. E 
eu, Ernani Matos, por assim ter sido designado, lavrei os presentes 
fatos e declaro-os como autênticos.

ERNANI MATOS
Ouvidor

CiGa

Extrato Contrato 155 - Rateio - Leoberto Leal
Extrato de Contrato nº 155/2012
Contrato de Rateio - Leoberto Leal

CONTRATANTE: Município de Leoberto Leal
CNPJ: 82.924.390/0001-50
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 077/2012 PMLL
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Leoberto Leal e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendi-
mento ao Contrato de Programa nº 050/2011.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) por mês.

(cinco) dias antes da data marcada para a realização de cada evento.  
§1º A não efetivação do pagamento acarretará na indis-
ponibilidade de recebimento do material disponibiliza-
do aos participantes, aquele que comparecer ao evento.  
§2º A participação dos inscritos com o pagamento em aberto es-
tará condicionada à capacidade física do local, considerada a de-
manda para o evento.
 
Art. 2º A EGEM reserva-se o direito de alterar os prazos estabele-
cidos, de acordo com as especificações de cada curso, capacitação 
e evento realizado. 
 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
NORIVAL FIORIN
Prefeito de Luzerna 
Presidente da EGEM

Consórcios

ariS

Ata da Décima Assembleia Geral da Agência 
Reguladora Intermunicipal de Saneamento - ARIS
ATA DA 10ª ASSEMBLEIA GERAL DA AGÊNCIA REGULADORA IN-
TERMUNICIPAL DE SANEAMENTO (ARIS).

Em 18 de janeiro de 2013 estiveram reunidos em São José/SC, 
em segunda chamada (13h45m), no Auditório do Golden Execu-
tive Hotel, localizado à Rua São Benedito, 50, São José/SC, os 
(as) Prefeitos (as) dos municípios consorciados, representantes 
e convidados, conforme relação em anexo, da Agência Regula-
dora Intermunicipal de Saneamento - ARIS e diversas autorida-
des, conforme lista de presença que acompanha a presente Ata, 
atendendo ao Edital de Convocação n. 003/2012, publicado em 
20/12/2012, na edição n. 1145 do Diário Oficial dos Municípios de 
Santa Catarina (www.diariomunicipal.sc.gov.br), página 626, com 
a seguinte ordem do dia: 1) Análise e aprovação da Prestação de 
Contas do ano de 2012; 2) Análise e aprovação do Plano de Tra-
balho para 2013; 3) Análise e aprovação do Orçamento para 2013; 
4) Eleição dos membros do Conselho de Administração e Fiscal 
para 2013; 5) Homologação dos novos municípios consorciados; 
6) Assuntos diversos. Composta a mesa, o Prefeito de Capão Alto 
e presidente da ARIS, Sr. Luiz Carlos de Freitas deu início aos tra-
balhos saudando os presentes, passando, em seguida, a palavra 
ao Sr. Antonio Coelho Lopes Junior, ex-prefeito de Capão Alto, que 
saudou os presentes como ex-presidente da ARIS. Lido o Edital 
pelo Presidente da ARIS, foi dada a palavra ao Diretor Geral, Sr. 
Marcos Fey Probst, que saudou os presentes e iniciou sua fala ex-
plicitando o crescimento da ARIS, que alcançou o consorciamento 
de 137 municípios, com leis devidamente publicadas. Em seguida, 
expos a Prestação de Contas e de Trabalho de 2012, sendo apro-
vadas por unanimidade dos prefeitos presentes. No concernente 
à análise e aprovação do Plano de Trabalho e Orçamento para 
2013, o Diretor Geral explanou sobre as prioridades da ARIS, des-
tacando a necessidade de criação de novas normativas para o 
setor de abastecimento de água, esgotamento sanitário e mane-
jo de resíduos sólidos, a importância de terminar as fiscalizações 
in loco em 5 municípios, a relevância da aproximação gradativa 
da ARIS com o cidadão, através de maior trabalho de mídia e 
de Ouvidoria; o credenciamento de laboratórios para analises de 
potabilidade de água e a continuação da auditoria da base tari-
faria da CASAN, incluindo a discussão dos ativos e a certificação 
dos novos investimentos. No que tange à análise e aprovação do 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 310

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116424/01/2013 (Quinta-feira)

Extrato Contrato 027 - Rateio - Peritiba
Extrato de Contrato nº 27/2013
Contrato de Rateio - Peritiba

CONTRATANTE: Município de Peritiba
CNPJ: 82.815.085/0001-20
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 01/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Peritiba e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendimento ao 
Contrato de Programa nº 08/2012.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2013.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 028 - PGT - São José do Cedro
Extrato de Contrato nº 028/2013
Contrato de Rateio - Programa de Gestão Tributária - São José do 
Cedro

CONTRATANTE: Município de São José do Cedro
CNPJ: 83.026.781/0001-10
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 06/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica con-
jugada (NF-e conjugada), participação da lista de discussão do 
grupo de usuários, participação na proposição de novos aplicati-
vos, realização de testes com novas ferramentas e recebimento de 
materiais informativos; e gestão da abertura, alteração e baixa de 
empresas no território do município, mediante o Registro Mercantil 
Integrado (REGIN).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 425,00 (quatrocentos e vinte e cinco reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2013.

Florianópolis, 21 de janeiro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 029 - Rateio - Garopaba
Extrato de Contrato nº 029/2013
Contrato de Rateio - Garopaba

CONTRATANTE: Município de Garopaba
CNPJ: 82.836.057/0001-90
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 02/2013

VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2013.

Florianópolis, 27 de dezembro de 2012.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 025 - PGC - Campos Novos
Extrato de Contrato nº 025/2013
Contrato de Prestação de Serviços - Programa de Gestão de Câ-
mara de Vereadores - Campos Novos

CONTRATANTE: Câmara de Vereadores de Campos Novos
CNPJ: 02.615.993/0001-31
CONTRATO Nº: 03/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão de Câmaras de Ve-
readores aprovado pelo CIGA, para gestão do processo legislativo 
e portal na Internet;
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2013.

Florianópolis, 08 de janeiro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 026 - PGT - Xanxerê
Extrato de Contrato nº 026/2013
Programa de Gestão Tributária - Xanxerê

CONTRATANTE: Município de Xanxerê
CNPJ: 83.009.860/0001-13
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 0001/2013
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Contrato de prestação de serviços de tecnologia da in-
formação, no âmbito do Programa de Gestão Tributária aprovado 
pelo CIGA, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica con-
jugada (NF-e conjugada), participação da lista de discussão do 
grupo de usuários, participação na proposição de novos aplicati-
vos, realização de testes com novas ferramentas e recebimento de 
materiais informativos; gestão da abertura, alteração e baixa de 
empresas no território do município, mediante o Registro Mercan-
til Integrado (REGIN); gestão dos Microempreendedores Individu-
ais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo 
Simples Nacional; e gestão do imposto sobre transmissão “inter 
vivos”, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis (ITBI).
PREVISÃO LEGAL: Artigo 2º, § 1º, inciso III, da Lei Federal nº 
11.107/05 e o artigo 24, inciso XXVI, da Lei Federal nº 8.666/93.
VALOR: R$ 1.235,00 (um mil e duzentos e trinta e cinco reais) 
por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 
2013.

Florianópolis, 10 de janeiro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2013.

Florianópolis, 21 de dezembro de 2012.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Garopaba e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Munici-
pal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendimen-
to ao Contrato de Programa nº 004/2010.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de sua 
publicação e vigorará até 31 de dezembro de 2013.

Florianópolis, 02 de janeiro de 2013.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 153 - Rateio - Maracajá
Extrato de Contrato nº 153/2012
Contrato de Rateio - Maracajá

CONTRATANTE: Município de Maracajá
CNPJ: 82.915.026/0001-24
CONTRATO MUNICIPAL Nº: 57/2012
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Maracajá e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Munici-
pal (CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendimen-
to ao Contrato de Programa nº 33/2011.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 
ser definidos em Contrato de Rateio.
VALOR: R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) por mês.
VIGÊNCIA: O presente contrato entra em vigor na data de 02 de 
janeiro de 2013 e vigorará até 31 de dezembro de 2013.

Florianópolis, 19 de dezembro de 2012.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

Extrato Contrato 154 - Rateio - Luzerna
Extrato de Contrato nº 154/2012
Contrato de Rateio - Luzerna
CONTRATANTE: Município de Luzerna
CNPJ: 01.613.428/0001-72
CONTRATO MUNICIPAL Nº: pml.076.12
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Mu-
nicipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: Celebração de Contrato de Rateio entre o Município de 
Luzerna e o Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal 
(CIGA) para a entrega de recursos financeiros, em atendimento ao 
Contrato de Programa nº 25/2009.
PREVISÃO LEGAL: Art. 24, inciso XXVI, da Lei nº 8.666/93 e art. 
8º da Lei nº 11.107/05.
JUSTIFICATIVA: Conforme previsto no art. 8º da Lei nº 11.107/05, 
a definição de valores transferidos pelo Município ao CIGA devem 

Monitoramento e avaliação dos resultados obtidos n a execução dos serviços, 
programas, projetos e benefícios dos municípios;

Melhoria contínua do trabalho desenvolvido, com foco na satisfação dos usuários 
e suas famílias;

Sustentabilidade e eficácia da rede de proteção de assistência social;

Acompanhamento global de forma integrada com a rede de proteção social;
Acesso aos dados registrados de atendimentos anteriores em qualquer unidade de 
atendimento social;

Agilidade na identificação e no atendimento nos diferentes equipamentos sociais 
– CRAS, CREAS, Abrigos Institucionais, Casa Lar entre outros;

Perfil fidedigno do usuário;

Eficácia da equipe de referência de Assistência Social nos CRAS, CRES e demais 
equipamentos sociais;

Ausência de duplicidade de atendimentos e liberação de benefícios;

Economia de tempo;

Aprimoramento do processo de trabalho;

Agilidade no atendimento;

Mensuração qualitativa e quantitativa dos serviços prestados;

Relatórios estatísticos;

Levantamento real da demanda reprimida;

Permite a elaboração do Plano de Acompanhamento Familiar e sua atualização;

Realização de d iagnóstico social no município para definição de estratégias de 
intervenção. 

www.ciga.sc.gov.br
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Santa Catarina
CONSORCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE
Anexo 12 - Balanço Orçamentário

Betha Sistemas
Exercício de 2012

Período: Janeiro à Dezembro

Administração Indireta - CONSORCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE

RECEITA DESPESA

TÍTULOS PREVISÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA TÍTULOS FIXAÇÃO EXECUÇÃO DIFERENÇA

Página: 1

PRESIDENTE

Capinzal,  31/12/2012

LEONIR BOARETTO
Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1
MARIZA BRESSAN DE MORAES

Receitas Correntes 98.159,04143.275,84 45.116,80
Receita Patrimonial 25.150,3220.000,00 -5.150,32
Receita de Serviços 0,0032.555,00 32.555,00
Transferências Correntes 73.008,7290.720,84 17.712,12

Receitas de Capital 30.256,7837.597,16 7.340,38
Transferências de Capital 30.256,7837.597,16 7.340,38

16.598,06180.873,00 164.274,94CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR
Despesas Corrente 127.873,00 16.598,06 111.274,94
Despesas de Capital 53.000,00 0,00 53.000,00

DÉFICIT SUPERÁVIT

TOTAL

SOMA

TOTAL

SOMA

180.873,00 128.415,82 52.457,18 180.873,00 128.415,82 52.457,18

180.873,00

0,00

128.415,82

0,00

52.457,18

0,00

180.873,00

0,00

16.598,06

111.817,76

164.274,94

-111.817,76

CiSam

Anexo 12 - Balanço Orçamentário 2012



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 313

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116424/01/2013 (Quinta-feira)

Santa Catarina
CONSORCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE
Anexo 13 - Balanço Financeiro

Betha Sistemas
Exercício de 2012

Período: Janeiro à Dezembro

Administração Indireta - CONSORCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE

RECEITA DESPESA

TÍTULOS R$ TÍTULOS R$

Página: 1

ORÇAMENTÁRIAS 128.415,82

128.415,82Receitas
Receitas Correntes 98.159,04

Receita Patrimonial 25.150,32
Transferências Correntes 73.008,72

Receitas de Capital 30.256,78
Transferências de Capital 30.256,78

ORÇAMENTÁRIAS 16.598,06

16.598,06Despesas
Despesas Correntes 16.598,06

Outras Despesas Correntes 16.598,06

128.415,82SOMA

352.844,69SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
352.844,69Bancos Conta Movimento

16.598,06SOMA

464.662,45SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE
464.662,45Bancos Conta Movimento

481.260,51TOTAL 481.260,51TOTAL

PRESIDENTE

Capinzal,  31/12/2012

LEONIR BOARETTO
Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1
MARIZA BRESSAN DE MORAES

Anexo 13 - Balanço Financeiro 2012
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Santa Catarina
CONSORCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE
Anexo 14 - Balanço Patrimonial

Período: Janeiro à Dezembro
Exercício 2012

Betha Sistemas

Administração Indireta - CONSORCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE

ATIVO PASSIVOR$ R$

Página: 1

FINANCEIRO 464.662,45
DISPONÍVEL 464.662,45

Bancos Conta Movimento 464.662,45

PERMANENTE 79.243,45
IMOBILIZADO 79.243,45

    Bens Imóveis 79.243,45

732.498,37 732.498,37TOTAL TOTAL

COMPENSADO 188.592,47
Execução da Programação Financeira 188.592,47

COMPENSADO 188.592,47
Execução da Programação Financeira 188.592,47

543.905,90 0,00ATIVO REAL PASSIVO REAL
SALDO PATRIMONIAL SALDO PATRIMONIAL
PASSIVO REAL A DESCOBERTO ATIVO REAL LÍQUIDO

0,00 543.905,90
0,00 543.905,90

PRESIDENTE

Capinzal,  31/12/2012

LEONIR BOARETTO
Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1
MARIZA BRESSAN DE MORAES

Anexo 14 - Balanço Patrimonial 2012
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Santa Catarina
CONSORCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE
Anexo 15 - Demonstração das Variações Patrimoniais

Exercício de 2012

Página: 1
Período: Janeiro à Dezembro

Administração Indireta - CONSORCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE

Betha Sistemas

VARIAÇÕES ATIVAS

Títulos

VARIAÇÕES PASSIVAS

Valor R$ Títulos Valor R$

128.415,82Receitas

Receitas Correntes 98.159,04

Receita Patrimonial 25.150,32
Transferências Correntes 73.008,72

Receitas de Capital 30.256,78

Transferências de Capital 30.256,78

16.598,06Despesas

Despesas Correntes 16.598,06

Outras despesas correntes 16.598,06

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA INDEPENDENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

432.088,14INTERFERÊNCIAS ATIVAS
432.088,14        Interferências Ativas

432.088,14INTERFERÊNCIAS PASSIVAS
432.088,14        Interferências Passivas

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS MUTAÇÕES PATRIMONIAIS

560.503,96Total das Variações Ativas
RESULTADO PATRIMONIAL

TOTAL GERAL 560.503,96

448.686,20Total das Variações Passivas
RESULTADO PATRIMONIAL

111.817,76
TOTAL GERAL 560.503,96
Superávit Verificado

PRESIDENTE

Capinzal,  31/12/2012

LEONIR BOARETTO
Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1
MARIZA BRESSAN DE MORAES

Anexo 15 - Demonstração das Variações Patrimoniais 2012
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CONSORCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE Exercício de 2012
Santa Catarina Betha Sistemas

Comparativo da Despesa Autorizada e Empenhada - Balanço Orçamentário
(Artigo 2º, Inciso XIV da I.N. nº 028/1999) Página 1

Período: Janeiro a Dezembro

Entidade : CONSORCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE

Títulos Realizada R$ Diferenças R$
Créditos

 Especiais e
Extraordinários

Créditos
Orçamentários e
Suplementares Total

Autorizada R$

164.274,94180.873,00180.873,00 0,00CONSÓRCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE 16.598,0601
0,00 180.873,00 164.274,94180.873,00CONSORCIO INTEM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE 16.598,0601.01

164.274,940,00180.873,00 180.873,00 16.598,06ADMINISTRAÇÃO0101.04
16.598,06 164.274,940,00 180.873,00180.873,00ADMINISTRAÇÃO GERAL0101.04.122

164.274,940,00 180.873,00 16.598,06180.873,00CONTROLE DE QUALIDADE DE AGUA E ESGOTO01.01.04.122.0001

53.000,000,00 53.000,00 0,0053.000,00CONSTRUÇÃO E ADEQUAÇÃO DO CONSORCIO CISAM-MO01.01.04.122.0001.1.001
0,00 5.000,005.000,00 0,00 5.000,004.4.90.51.00.00.00.00.0000 Obras e Instalacoes
0,00 48.000,0048.000,00 0,00 48.000,004.4.90.52.00.00.00.00.0000 Equipamentos e Material Permanente

111.274,940,00 127.873,00 16.598,06127.873,00OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO01.01.04.122.0001.2.001
0,00 46.498,4746.498,47 0,00 46.498,473.1.90.11.00.00.00.00.0000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
0,00 14.414,5314.414,53 0,00 14.414,533.1.90.13.00.00.00.00.0000 Obrigacoes Patronais
0,00 3.000,003.000,00 0,00 3.000,003.3.90.14.00.00.00.00.0000 Diarias -  Civil
0,00 24.000,0024.000,00 0,00 24.000,003.3.90.30.00.00.00.00.0000 Material de Consumo
0,00 3.000,003.000,00 0,00 3.000,003.3.90.33.00.00.00.00.0000 Passagens e Despesas com Locomocao
0,00 6.000,006.000,00 0,00 6.000,003.3.90.35.00.00.00.00.0000 Servicos de Consultoria
0,00 1.800,001.800,00 0,00 1.800,003.3.90.36.00.00.00.00.0000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica
0,00 27.600,0027.600,00 16.598,06 11.001,943.3.90.39.00.00.00.00.0000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

14.020,003.3.90.39.05.00.00.00.0000 Serviços Técnicos Profissionais
1.983,313.3.90.39.08.00.00.00.0000 Manutenção de Software

276,583.3.90.39.43.00.00.00.0000 Serviços de Energia Elétrica
188,173.3.90.39.44.00.00.00.0000 Serviços de Água e Esgoto
130,003.3.90.39.99.00.00.00.0000 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Balanço Orçamentário 2012 - Comparativo da Despesa Autorizada e Empenhada
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CONSORCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE Exercício de 2012
Santa Catarina Betha Sistemas

Comparativo da Despesa Autorizada e Empenhada - Balanço Orçamentário
(Artigo 2º, Inciso XIV da I.N. nº 028/1999) Página 2

Período: Janeiro a Dezembro

Entidade : CONSORCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE

Títulos Realizada R$ Diferenças R$
Créditos

 Especiais e
Extraordinários

Créditos
Orçamentários e
Suplementares Total

Autorizada R$

164.274,94180.873,00180.873,00 0,00CONSÓRCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE 16.598,0601
0,00 180.873,00 164.274,94180.873,00CONSORCIO INTEM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE 16.598,0601.01

164.274,940,00180.873,00 180.873,00 16.598,06ADMINISTRAÇÃO0101.04
16.598,06 164.274,940,00 180.873,00180.873,00ADMINISTRAÇÃO GERAL0101.04.122

164.274,940,00 180.873,00 16.598,06180.873,00CONTROLE DE QUALIDADE DE AGUA E ESGOTO01.01.04.122.0001

111.274,940,00 127.873,00 16.598,06127.873,00OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO01.01.04.122.0001.2.001
0,00 1.560,001.560,00 0,00 1.560,003.3.90.47.00.00.00.00.0000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas

180.873,00 16.598,06 164.274,940,00180.873,00Total por Entidade:

164.274,940,00180.873,00 16.598,06180.873,00Total Geral:

MARIZA BRESSAN DE MORAES
PRESIDENTE
LEONIR BOARETTO

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1

Capinzal,  31/12/2012
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Santa Catarina
CONSORCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE
Resultado Orçamentário - Balanço Orçamentário (Artigo 2º, Inciso XIV da I.N. nº 028/1999)
Administração Indireta - CONSORCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE

Títulos Previsão/Fixação R$ Execução R$

Período: Janeiro à Dezembro

Exercício de 2012

Betha Sistemas

Página 1

Diferenças R$

 Receita

         RECEITAS CORRENTES 143.275,84 98.159,04 -45.116,80
                  RECEITA PATRIMONIAL 20.000,00 25.150,32 5.150,32
                  RECEITA DE SERVIÇOS 32.555,00 0,00 -32.555,00
                  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 90.720,84 73.008,72 -17.712,12
         RECEITAS DE CAPITAL 37.597,16 30.256,78 -7.340,38
                  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 37.597,16 30.256,78 -7.340,38

Déficit:
Soma:

Total:

180.873,00
0,00

180.873,00

128.415,82
0,00

128.415,82

-52.457,18
0,00

-52.457,18

 Despesa

Créditos Oçamentários e Suplementares 180.873,00 16.598,06 -164.274,94
Créditos Especiais 0,00 0,00 0,00
Créditos Extraordinários 0,00 0,00 0,00

Superávit:
Soma:

Total:

180.873,00
0,00

180.873,00

16.598,06
111.817,76
128.415,82

-164.274,94
111.817,76
-52.457,18

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1

Capinzal,  31/12/2012

MARIZA BRESSAN DE MORAES
PRESIDENTE
LEONIR BOARETTO

Balanço Orçamentário 2012 - Resultado Orçamentário
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Valor Títulos ValorTítulos

DespesasReceitas

Betha Sistemas

CONSORCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE
Santa Catarina

Superávit/Defícit Corrente/Capital - Balanço Orçamentário
(Artigo 2º, Inciso XIV da I.N. nº 028/1999)
Administração Indireta - CONSORCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE

Página 1

Exercício de 2012

Período: Janeiro à Dezembro

98.159,04         RECEITAS CORRENTES
25.150,32                  RECEITA PATRIMONIAL
73.008,72                  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

DESPESAS CORRENTES 16.598,06
         OUTRAS DESPESAS CORRENTES 16.598,06

SUPERAVIT

         RECEITAS DE CAPITAL 30.256,78
                  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 30.256,78

Resumo

SUPERAVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE

0,00

16.598,06
0,00

SUPERAVIT

TOTAL

SUPERAVIT

TOTAL 128.415,82128.415,82

DESPESAS CORRENTES

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS
DESPESAS DE CAPITAL

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS
RECEITAS DE CAPITAL

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas 
inscritas em restos a pagar não processados, também são consideradas como despesas orçamentárias. 

81.560,98

111.817,76

TOTAL

TOTALTOTAL 98.159,04

TOTAL 128.415,82

111.817,76

128.415,82

98.159,04

81.560,98

30.256,78
98.159,04

0,00

RECEITAS CORRENTES

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1

Capinzal,  31/12/2012

MARIZA BRESSAN DE MORAES
PRESIDENTE
LEONIR BOARETTO

Balanço Orçamentário 2012 - Superávit/Defícit Corrente/Capital



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 320

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 116424/01/2013 (Quinta-feira)

Receita Prevista e Realizada - Balanço Orçamentário (Artigo 2º, Inciso XIV da I.N. nº 028/1999)
Administração Indireta - CONSORCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE

CONSORCIO INTERM. SANEAMENTO AMBIENTAL-MEIO OESTE
Santa Catarina

Exercício de 2012

Betha Sistemas

Diferenças

Para mais
Títulos Orçada Arrecadada

Para Menos

180.873,00 128.415,82 5.150,32 57.607,50 RECEITAS

143.275,84 98.159,04 5.150,32 50.267,12   RECEITAS CORRENTES

20.000,00 25.150,32 5.150,32 0,00      RECEITA PATRIMONIAL

20.000,00 25.150,32 5.150,32 0,00         RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS
20.000,00 25.150,32 5.150,32 0,00            Remuneração de Depósitos Bancários
20.000,00 25.150,32 5.150,32 0,00               Remuneração de Dep. Banc. de Rec. Não Vinculados
20.000,00 25.150,32 5.150,32 0,00                  Remuneração de Outros Dep Recursos Não Vinculados

32.555,00 0,00 0,00 32.555,00      RECEITA DE SERVIÇOS
32.555,00 0,00 0,00 32.555,00               Serv. de Saúde
32.555,00 0,00 0,00 32.555,00                  Serv. Radiológicos e Laboratoriais

90.720,84 73.008,72 0,00 17.712,12      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

90.720,84 73.008,72 0,00 17.712,12         TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
90.720,84 73.008,72 0,00 17.712,12            TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS
90.720,84 73.008,72 0,00 17.712,12               Transferências a Consórcios Públicos
90.720,84 73.008,72 0,00 17.712,12                  Contribuição de Rateio
14.190,20 14.190,20 0,00 0,00                     Municipio de Capinzal/Ouro
24.748,19 24.748,19 0,00 0,00                     Municipio de Joaçaba/Herval d'Oeste  e Luzerna
13.726,05 13.726,05 0,00 0,00                     Municipio de Campos Novos

2.829,77 2.829,77 0,00 0,00                     Municipio de Alto Bela Vista
14.336,19 14.336,19 0,00 0,00                     Município de Fraiburgo

3.113,63 0,00 0,00 3.113,63                     Municipio de Vargem
3.178,32 3.178,32 0,00 0,00                     Municipio de Zortéa
5.412,79 0,00 0,00 5.412,79                     Municipio de Monte Carlo
2.997,68 0,00 0,00 2.997,68                     Municipio de Frei Rogério
3.129,18 0,00 0,00 3.129,18                     Municipio de Brunópolis
3.058,84 0,00 0,00 3.058,84                     Municipio de Abdon Batista

37.597,16 30.256,78 0,00 7.340,38   RECEITAS DE CAPITAL

37.597,16 30.256,78 0,00 7.340,38      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

37.597,16 30.256,78 0,00 7.340,38         TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
37.597,16 30.256,78 0,00 7.340,38            Transf. dos Municípios
37.597,16 30.256,78 0,00 7.340,38               Transferências a Consórcios Públicos
37.597,16 30.256,78 0,00 7.340,38                  Contribuições de Rateio

5.880,80 5.880,80 0,00 0,00                     Municipio de Capinzal/Ouro
10.256,31 10.256,31 0,00 0,00                     Municipio de Joaçaba/Herval D'Oeste e Luzerna

5.688,45 5.688,45 0,00 0,00                     Municipio de Campos Novos
1.172,73 1.172,73 0,00 0,00                     Municipio de Alto Bela Vista
5.941,31 5.941,31 0,00 0,00                     Municipio de Fraiburgo
1.290,37 0,00 0,00 1.290,37                     Municipio de Vargem
1.317,18 1.317,18 0,00 0,00                     Municipio de Zortéa
2.243,21 0,00 0,00 2.243,21                     Municipio de Monte Carlo
1.242,32 0,00 0,00 1.242,32                     Municipio de Frei Rogerio
1.296,82 0,00 0,00 1.296,82                     Municipio de Brunópolis
1.267,66 0,00 0,00 1.267,66                     Municipio de Abdon Batista

57.607,505.150,32128.415,82180.873,00Totais:

Téc.Contab. 1 SC-017818-O-1

Capinzal,  31/12/2012

MARIZA BRESSAN DE MORAES
PRESIDENTE
LEONIR BOARETTO

Comparativo da Receita Prevista e Realizada
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3.3.90.46.00 100
Vale Alimen-
tação 20.400,00  

4.0.00.00.00  
DESPESAS DE 
CAPITAL  8.400,00

4.4.90.00.00  Investimentos  8.400,00

4.4.90.52.00 100

Equipamentos 
e Mat. Perma-
nente 8.400,00  

  TOTAL  268.800,00

Durante o decorrer do exercício o Presidente do Consórcio poderá 
efetuar por
ato próprio o remanejamento de dotações de uma categoria de 
programação para outra,
bem como suplementar o orçamento tendo como fontes de recur-
sos o excesso de arre-
cadação, e também o superávit financeiro do exercício anterior. 

O Consórcio Lambari poderá usar para manutenção de suas ativi-
dades ou para investimentos os recursos provenientes do superá-
vit financeiro apurado no final do exercício anterior, bem como o 
provável excesso de arrecadação. A arrecadação proveniente dos 
rendimentos de aplicações financeiras poderão ser utilizados como 
receitas próprias do consórcio durante o exercício financeiro.
       
CLÁUSULA TERCEIRA
DA RECEITA
       
A receita do Consórcio Lambari para o exercício de 2013, é estima-
da em R$ 268.800,00 Deuzentos e sessenta e oito mil e oitocentos 
reais distribuída da seguinte forma:

RECEITA VALOR MENSAL VALOR 2013

Alto Bela Vista 1.400,00 16.800,00

Arabutã 1.400,00 16.800,00

Arvoredo 1.400,00 16.800,00

Concórdia 1.400,00 16.800,00

Ipira 1.400,00 16.800,00

Ipumirim 1.400,00 16.800,00

Irani 1.400,00 16.800,00

Itá 1.400,00 16.800,00

Jaborá 1.400,00 16.800,00

Lindóia do Sul 1.400,00 16.800,00

Paial 1.400,00 16.800,00

Peritiba 1.400,00 16.800,00

Piratuba 1.400,00 16.800,00
Presidente Castello 
Branco 1.400,00 16.800,00

Seara 1.400,00 16.800,00

Xavantina 1.400,00 16.800,00

Outros Serviços 0,00 0,00

TOTAL 22.400,00

CLAUSULA QUARTA 
  
DO RATEIO 
  
Para realizar a receita, viabilizar a despesa prevista e possibilitar 
a prestação de serviços pelo Consórcio Lambari no exercício de 
2013, cada Município repassará ao consórcio, mensalmente, a im-
portância conforme quadro abaixo, até o dia 22 (vinte e Dois) de 
cada mês:

ConSórCio lamBari

Contrato de Rateio N° 01/2013
CONTRATO DE RATEIO N° 01/2013
       
Os Municípios que integram o Consórcio Intermunicipal de Gestão 
Ambiental Participativa do Alto Uruguai Catarinense, neste ato re-
presentados pelos seus respectivos Prefeitos, através deste con-
trato de rateio estabelecem o que segue:
       
CLAUSULA PRIMEIRA

OBJETIVO

O presente contrato de rateio tem por objetivo de fixar a despesa 
e estimar a receita do Consórcio Lambari para o exercício de 2013, 
e a cota de transferência de recursos financeiros que compete a 
cada município consorciado integrante deste contrato de rateio.
 
CLÁUSULA SEGUNDA

DA DESPESA 
      
A despesa do Consórcio Lambari para o exercício de 2013, é fixada 
em 
R$ 268.800,00 (Duzentos e sessenta e oito mil e oitocentos reais) 
divididos da seguinte forma
a) Despesas Correntes, no total de $ 260.400,00 (duzentos e ses-
senta mil  e quatrocentos reais)      
 
b) Despesas de Capital, no total de R$  8.400,00 (oito mil e qua-
trocentos reais)
      
Para a realização da despesa do Consórcio Lambari obedecerá o 
que dispõe a Lei nº 8.666/96 – Leis das Licitações Públicas, se-
guindo a seguinte classificação da despesa: 

Órgão 1 Consórcio Lambari

Unidade 1 Consórcio Lambari

Funcional Programática

01.01.18 Gestão Ambiental

01.01.18.541 Preservação e Conservação Ambiental

01.01.18.541.0001 Desenvolvimento Regional

185.410.012.001
Manutenção das Atividades do Consorcio 
Lambari

Elemento Recurso Descrição Valor Orçado Total

3.0.00.00.00  
DESPESAS 
CORRENTES  260.400,00

3.1.90.00.00  
Pessoal e En-
cargos Sociais  125.760,00

3.1.90.11.00 100

Vencimentos 
e Vantagens 
Fixas 96.000,00  

3.1.90.13.00 100
Obrigações 
Patronais 29.760,00  

3.3.90.00.00  
Outras Despe-
sas Correntes  134.640,00

3.3.90.30.00 100
Material de 
Consumo 10.000,00  

3.3.90.32.00 100

Material de 
Distribuição 
Gratuita 8.000,00  

3.3.90.36.00 100

Outros Serv. 
Terceiros – P 
Física 20.000,00  

3.3.90.39.00 100

Outros Serv. 
Terceiros – P 
Jurídica 76.240,00  
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As dúvidas oriundas deste Contrato serão resolvidas em Assem-
bleia Geral do Consórcio Lambari, que poderá suprimir ou acres-
centar novas cláusulas que objetivem aprimorar os serviços pres-
tados pelo Consórcio Lambari aos Municípios associados.
E, por estarem justos e acertados, firmam o presente Contrato de 
Rateio em 2 (duas) vias de igual teor e forma para que produzam 
os efeitos legais.
       
Concórdia, 11 de dezembro de 2012.
SERGIO LUIZ SCHMITZ 
Prefeito Municipal de Alto Bela Vista 

JACKSON LUIZ PATZLAFF
Prefeito Municipal de Arabutã
        
NEURI  MENEGUZZI 
Prefeito Municipal de Arvoredo 

JOÃO GIRARDI 
Prefeito Municipal de Concórdia
       
VALDIR ZANELLA 
Prefeito Municipal de Ipumirim 

FRANCISCO M.M. AGUIAR
Prefeito Municipal de Ipira
       
EGIDIO LUIZ GRITTI 
Prefeito Municipal de Itá 

ADELAIDE SALVADOR 
Prefeita Municipal de Irani
       
ADIERSON CARLOS BUSSOLARO 
Prefeito Municipal de Lindóia do Sul

LUIZ NORA
Prefeito Municipal de Jaborá
        
TARCISIO  REINALDO BERVIAN 
Prefeito Municipal de Peritiba 

ALDAIR ANTONIO RIGO 
Prefeito Municipal de Paial
 
CLAUDIO SARTORI 
Prefeito Municipal de Presidente Castello Branco 

ADÉLIO SPANHOLI 
Prefeito Municipal de Piratuba
LACI GRIGOLO 
Prefeita Municipal de Seara 

ARI PARISOTTO
Prefeito Municipal de Xavantina

ROBERTO KURTZ PEREIRA                        
OAB/SC 22.519           

VANDERLEI ROBERTO PICININI
Contador CRC/SC 023.918

Alto Bela Vista 1.400,00

Arabutã 1.400,00

Arvoredo 1.400,00

Concórdia 1.400,00

Ipira 1.400,00

Ipumirim 1.400,00

Irani 1.400,00

Itá 1.400,00

Jaborá 1.400,00

Lindóia do Sul 1.400,00

Paial 1.400,00

Peritiba 1.400,00

Piratuba 1.400,00

Presidente Castello Branco 1.400,00

Seara 1.400,00

Xavantina 1.400,00

CLÁUSULA QUINTA 
 
DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
 
As despesas decorrentes do presente contrato de rateio correrão 
por conta da rubrica orçamentária, conforme abaixo especificado

TIPO DA DESPESA MÊS ANO

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 654,92 7.859,04

3.1.71.11.99 – Pessoal 654,92 7.859,04

OUTRAS DESPESA CORRENTES 700,00 8.400,00
3.3.71.30.99 - Outras Despesas 
Correntes 700,00 8.400,00

INVESTIMENTOS 45,08 540,96

4.4.71.52.99 – Investimentos 45,08 540,96

 TOTAL 1.400,00 16.800,00

CLÁUSULA SEXTA
       
DA CONTABILIDADE E PRESTAÇÃO DE CONTAS
       
O Consórcio Lambari manterá os registros contábeis em conformi-
dade ao que dispõe a Lei nº 4.320/64, e observará as instruções 
emitidas pelos Tribunais de Contas do Estado de Santa Catarina 
e da União. 
O Consórcio Lambari encaminhará aos Municípios associados, até 
o dia 15 (quinze) do mês subsequente, cópia do balancete e dos 
relatórios mensais conforme dispõe a legislação vigente.
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
       
DA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DO CONSÓRCIO
       
Todos os Municípios associados terão direito a utilizar os serviços 
prestados pelo Consórcio Lambari ou os que venham a ser imple-
mentados, bastando apenas requisitar o serviço. 
 
CLAUSULA OITAVA
       
DA VIGÊNCIA 
       
O presente contrato de rateio terá vigência a contar de 1º de ja-
neiro a 31 de dezembro de 2013.
       
CLÁUSULA NONA
       
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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